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PORTARIA nº 5500, de 28 de setembro de 2018.

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº
0006944-55.2018.5.04.0000, resolve: 1. DISPENSAR o servidor IVANILSON LAMENHA ALVINO (112224), ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, da 20ª Vara do Trabalho de
Porto Alegre. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, acima
referida.

PORTARIA nº 5501, de 28 de setembro de 2018.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº
0006944-55.2018.5.04.0000, resolve: 1. DISPENSAR a servidora ANA LUCIA MARTINS (112135), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE-FC02, da 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. 2. DESIGNAR a referida servidora para
exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, na 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. 3. DECLARAR
VAGA, em decorrência, a função comissionada referida no item 1.
 

PORTARIA nº 5502, de 28 de setembro de 2018.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº
0006944-55.2018.5.04.0000, resolve: DESIGNAR o servidor LUIZ PITREZ E SILVA (110337), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área
Judiciária, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, na 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre.
 

PORTARIA nº 5506, de 28 de setembro de 2018.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº
0007029-41.2018.5.04.0000, resolve: TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 5319, de 19-09-2018, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho de 25-09-2018, que dispensou o servidor EDUARDO DE SOUZA COSTA (114863), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área
Judiciária, da função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, da 4ª Vara do Trabalho de Gravataí. 
 

PORTARIA nº 5507, de 28 de setembro de 2018.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº
0007029-41.2018.5.04.0000, resolve: TORNAR SEM EFEITO o item 2 da Portaria nº 5320, de 19-09-2018, publicada no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho de 25-09-2018, que designou o servidor GABRIEL DA SILVA PINHEIRO (112879), ocupante do cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, para exercer a função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, na 4ª Vara do Trabalho de Gravataí. 
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PORTARIA nº 5554, de 02 de outubro de 2018.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº
0006855-32.2018.5.04.0000, resolve: 1. DISPENSAR a servidora DENISSE BEIER (86754), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, da 5ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo. 2.
DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, acima referida. 
 

PORTARIA nº 5555, de 02 de outubro de 2018.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº
0006855-32.2018.5.04.0000, resolve: DESIGNAR o servidor RAFAEL FENNER GIL (95761), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, na 5ª Vara do Trabalho de Novo
Hamburgo. 
 

PORTARIA nº 5556, de 02 de outubro de 2018.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº
0007341-17.2018.5.04.0000, resolve: 1. DISPENSAR, a contar de 03-10-2018, o servidor CLAYTON JOSE FRANCO BRANDÃO (105660),
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do
Exmo. Desembargador Janney Camargo Bina. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-
FC05, acima referida. 3. REMOVER, a contar de 03-10-2018, o referido servidor, do Gabinete do Exmo. Desembargador Janney Camargo Bina
para a Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA nº 5557, de 02 de outubro de 2018.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº
0007341-17.2018.5.04.0000, resolve: 1. DISPENSAR a servidora CLAUDIA MARCHESAN SARTORI (71072), ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, da 1ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo. 2.
DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, a
referida servidora, da 1ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo para o Gabinete do Exmo. Desembargador Janney Camargo Bina. 4. DESIGNAR a
referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete do Exmo. Desembargador Janney
Camargo Bina. 
 

VANIA CUNHA MATTOS 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS 

 

 
PORTARIA Nº 5.549, DE 01 de outubro de 2018.

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 1.
CONCEDER APOSENTADORIA a SIMONE ROSSINI, no cargo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, Matrícula nº
308.4.1649, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no efetivo exercício da função comissionada de Assistente de
Gabinete, FC-5, no Gabinete do Exmo. Desembargador Gilberto dos Santos, considerando o que consta no Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº
0007202-65.2018.5.04.0000, e de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional nº 47/2005, incluídas as vantagens previstas
nos artigos 62-A da Lei nº 8.112/90 (com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001) e 13 (alterado pela Lei nº 13.317/2016), 14 e
15, inciso III, da Lei n° 11.416/2006. 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe “C”,
Padrão 13, revertendo a vaga à Classe “A”, Padrão 01.

VANIA CUNHA MATTOS
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:
 
Nº 5.549, de 01-10-18, 1. CONCEDER APOSENTADORIA a SIMONE ROSSINI, no cargo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe
“C”, Padrão 13, Matrícula nº 308.4.1649, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no efetivo exercício da função
comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, no Gabinete do Exmo. Desembargador Gilberto dos Santos, considerando o que consta no
Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº 0007202-65.2018.5.04.0000, e de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional nº
47/2005, incluídas as vantagens previstas nos artigos 62-A da Lei nº 8.112/90 (com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001) e 13
(alterado pela Lei nº 13.317/2016), 14 e 15, inciso III, da Lei n° 11.416/2006. 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário,
da Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, revertendo a vaga à Classe “A”, Padrão 01.

VANIA CUNHA MATTOS 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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 Versão: 20180806.  
 


RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 


           
Aos 04 dias do mês de setembro de 2018, compareceu à sede da 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 


o Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARCELO 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, acompanhado de sua equipe, Tatiana de Vargas Lisbôa, Chefe de Gabinete 
da Vice-Corregedoria Regional, e Tânia Regina Palhares Castro, Assistente de Gabinete da Vice-
Corregedoria Regional, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos termos legais e regimentais, 
conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 0006133-95.2018.5.04.000. Todos foram 
recebidos pela Juíza Titular, Mariana Roehe Flores Arancibia, pela Diretora de Secretaria, Ivone Catarina 
Lavall, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 26.07.1963 
 
Data da última correição realizada: 11.07.2017 
 
Data de Implantação do PJe: 30.10.2012 
 
Jurisdição: Alecrim, Alegria, Campina das Missões, Cândido Godói, Doutor Maurício Cardoso, Giruá, 
Horizontina, Independência, Novo Machado, Porto Lucena, Porto Mauá, Porto Vera Cruz, Santa Rosa, Santo 
Cristo, Senador Salgado Filho, São José do Inhacorá, São Paulo das Missões, Três de Maio, Tucunduva, 
Tuparendi e Ubiretama. 
 
Período Correcionado: de 1º.07.2017 a 04.09.2018 
 
Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 01.08.2017 a 31.08.2018. 
 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


 
Nos termos da Portaria nº 08/2017 da Corregedoria Regional, a 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 


pertence a 95ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  
Nesta circunscrição vigora o regime de lotação singular - atuação do Juiz Titular ou do Juiz Substituto 


no exercício da titularidade. 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juízes Atuais  


Juiz(a) Cargo Lotação 
Mariana Roehe Flores Arancibia Juíza Titular 23/06/2017 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 20/08/2018 08:43:06) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 


 Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria, não consta informação 
relativa a requerimento ou autorização de residência fora da Comarca para a Juíza atuais desta Unidade 
Judiciária.  
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3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
 


 Juiz (a) Período(s) Total* 


1  Mariana Roehe Flores Arancibia 
Juíza do Trabalho Titular da Unidade 


Judiciária desde 23.06.2017 1 ano, 2 meses e 11 dias 


2  
Raquel Nenê Santos 


(Juíza Titular da 2ª VT de Santa 
Rosa) 


16/08 a 12/09/2017 


Responder pela 
Unidade Judiciária 


em virtude de 
férias da Juíza 


Titular (sem 
pauta), 


cumulativamente 
com a sua atuação 


na 2ª Vara do 
Trabalho de Santa 


Rosa 


26 dias 


08/01 a 06/02/2018 


Responder pela 
Unidade Judiciária 


em virtude de 
férias da Juíza 


Titular (sem 
pauta), 


cumulativamente 
com a sua atuação 


na 2ª Vara do 
Trabalho de Santa 


Rosa 


28 dias 


3  


 
Cássia Ortolan Grazziotin  


(Juíza do Trabalho Substituta) 
 


09/01 a 07/02/2017 
Atuação em virtude 


de férias do Juiz 
Titular 


28 dias 


4  


 
Denilson da Silva Mroginski 
(Juiz do Trabalho Substituto) 


 


30/03 e 31/03/2017 


Atuação, em 
regime de 
exceção, 


cumulativamente 
com a sua atuação 


na Vara do 
Trabalho de Santo 


Ângelo 


2 dias 


5  
 


Vinícius de Paula Löeblein 
 (Juiz do Trabalho Substituto) 


03/04 a 14/04/2017 


Atuação em virtude 
de licença para 
tratamento de 
saúde do Juiz 


Titular 


11 dias 


15/04 a 16/05/2017 


Atuação em virtude 
da titularidade da 


Unidade Judiciária 
encontrar-se vaga. 


1 mês e 1 dia 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 20/08/2018 08:43:06) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
 
 
3.1.4 Afastamentos dos Juízes Titulares e dos Juízes Substitutos lotados durante o Período 
Correcionado  
 


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total (em dias) 
Juíza do 
Trabalho 


Titular 


Mariana Roehe Flores 
Arancibia Férias 14.08.2017 a 


12.09.2017 30 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 


Mariana Roehe Flores 
Arancibia Férias 


08.01.2018 a 
06.02.2018 30 dias 
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(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 12/08/2018 08:43:06) 
 
3.2 SERVIDORES  


  


3.2.1 Servidores Lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 Ivone Catarina Lavall AJAJ Diretora de Secretaria 
(CJ3) 20.07.1988 


2 Aline Sikelero Zanettini AJAJ Assistente de Juiz Titular 
(FC05) 29.06.2017 


3 Adauto Zago TJAA 
Assistente de Diretor de 


Secretaria (FC04) 02.08.2005 


4 Amanda Backer TJAA Assistente de Execução 
(FC04) 06.05.2013 


5 Ivana Brizzi Kunzler TJAA Secretário/a de Audiência 
(FC03) 04.04.2014 


6 Paulo Grzeca AJAJ Assistente (FC02) 08.07.1994 
7 Bianca Beltrame Schroder AJAJ (Sem Função) 01.09.2015 
8 Leonir Ines Copetti TJAA (Sem Função) 18.11.2016 


(O servidor Assistente de Juiz Substituto (FC05) é listado, mas não é contado na lotação da Unidade Judiciária. TJAA: Técnico 
Judiciário, Área Administrativa; TJSEG: Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança; AJAA: Analista Judiciário, 
Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AUX: Auxiliar Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de 
Serviços Diversos; OFJ: Oficial de Justiça Avaliador Federal.)  
Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 22/08/2018 
 
 
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de 


Permanência na 
Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


 - - - - - 
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 22/08/2018) 
 
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias 
Ivone Catarina Lavall CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 6 


Paulo Grzeca LTS - Tratamento de Saúde 28 


Bianca Beltrame Schroder 
CASA- Casamento 


10 
LTS - Tratamento de Saúde 


Leonir Ines Copetti LTS- Tratamento de Saúde (Odonto) 3 
Aline Sikelero Zanettini LTS - Tratamento de Saúde 6 


Ivana Brizzi Kunzler LTS - Tratamento de Saúde 16 
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 22/08/2018) 
 
3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 


1 Cainan dos Santos 
Wilchen Direito 01.03.2018 12.08.2018 


2 Caroline Taina Schiewe Direito 01.09.2016 16.02.2018 
            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 22/08/2018) 
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


 
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 
 


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 01.08.2017 a 31.07.2018: 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara foi agrupada com as 
Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 751 a 1.000 processos por ano, de acordo com a 
média de casos novos recebidos no triênio 2015/2017, conforme exposto a seguir:  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 1.018 829 905 917,33 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 


 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 
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TRABALHO 


ÍNDICE 


 GERAL DE 
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ÍNDICE 


DE 


PRODUTIVIDADE 
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A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 


apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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   INDICADORES    


   Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio    


Faixa de 
Movimentação 


Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 


Índice 
de 


Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na 
Faixa 


Unidade 
Judiciária 


Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da 


Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da 
Conclu- 


são à 
Prola- 
ção da 


Sentença 


Do Início ao Fim 
da Execução 


Do 
Ajuiza- 
mento 


ao 
Arquiva- 
mento 


751 - 1.000 processos 
por ano 


1º 2ª Santa Rosa 0,30 0,07 0,52 0,41 0,49 0,60 0,14 0,13 0,56 0,36 78% 0,28 
2º Três Passos 0,18 0,14 0,72 0,42 0,57 0,40 0,43 0,15 0,53 0,41 76% 0,31 


3º 1ª Santa 
Rosa 0,38 -0,03 0,45 0,45 0,59 0,58 0,61 0,15 0,59 0,43 78% 0,33 


4º Vacaria 0,35 0,11 0,61 0,38 0,56 0,52 0,39 0,45 0,58 0,46 76% 0,35 


5º Palmeira das 
Missões 0,32 0,16 0,55 0,38 0,57 0,66 0,28 0,29 0,53 0,43 85% 0,36 


6º Encantado 0,18 0,27 0,69 0,28 0,63 0,40 0,48 0,35 0,46 0,43 85% 0,37 
6º 1ª Estrela 0,30 0,36 0,70 0,31 0,58 0,53 0,38 0,41 0,48 0,47 79% 0,37 
8º Soledade 0,47 -0,04 0,67 0,40 0,75 0,55 0,48 0,29 0,56 0,48 78% 0,38 
9º Camaquã 0,28 0,22 0,87 0,64 0,50 0,57 0,28 0,29 0,67 0,50 80% 0,40 
9º 2ª Esteio 0,34 0,14 0,76 0,57 0,68 0,61 0,52 0,21 0,55 0,50 80% 0,40 
11º 2ª Estrela 0,28 0,09 0,68 0,34 0,58 0,49 1,00 0,39 0,50 0,52 78% 0,41 
12º 1ª Esteio 0,39 0,32 0,67 0,58 0,85 0,72 0,76 0,41 0,68 0,60 79% 0,47 
12º Triunfo 0,64 0,05 0,87 0,68 1,00 0,99 0,60 0,24 0,79 0,67 70% 0,47 
14º Torres 0,44 0,49 0,87 0,59 0,88 0,72 0,19 0,38 0,66 0,58 105% 0,61 
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15º Cachoeira do 
Sul 0,52 0,47 0,86 1,00 0,73 1,00 0,91 1,00 1,00 0,84 95% 0,80 


Média 0,37 0,19 0,73 0,50 0,64 0,62 0,50 0,31 0,60 0,51 88% 0,42 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
 
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento       
 


 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados de 08/2017 a 07/2018 em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  
 


 
 


 


 


 


 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO 


08/2017 a 07/2018 
 


 


 
1ª Vara do 


Trabalho de 
Santa Rosa 


Faixa de 
Movimentação 
Processual da 


Unidade (Média) 


Unidade em relação a sua 
faixa 


A 
Pendentes do período anterior em 


31/07/2017 426 606,87 -29,80%  


B Casos novos 595 641,13 -7,20%  


C Sentenças anuladas e reformadas 0 0,20 -100,00%  


1ª Santa Rosa Média na faixa


0


100


200


300


400


500


600


700


426


607


Pendentes do período anterior


1ª Santa Rosa Média na faixa


570


580


590


600


610


620


630


640


650


595


641


Casos novos


1ª Santa Rosa Média na faixa


0


100


200


300


400


500


600


700


800


900


638
785


Processos solucionados


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,38 0,37 10º/15 


Processos Solucionados  
Pendentes de Solução (período 


anterior) + Casos novos + 
Sentenças Anuladas e 


Reformadas 


 


638 


426 + 595 + 0 
0,38 
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D 
Total de processos pendentes de 


solução 
(A + B + C) 


1.021 1.248,20 -18,20% ▲▲▲▲ 


E 
Sentenças proferidas com resolução 


de mérito 255 364,87 -30,11%  


F Processos conciliados – conhecimento 306 341,87 -10,49%  


G 
Total de soluções com resolução de 


mérito 
(E + F) 


561 706,73 -20,62% ▼▼▼▼ 


H Solucionados sem resolução do mérito 77 78,07 -1,37%  


I 
Total de processos solucionados 


(G + H) 638 784,80 -18,71% ▼▼▼▼ 


PRODUTIVIDADE 
(I / D) 62,49% 62,87% -0,62%  


CONGESTIONAMENTO 
(1- (I / D)) 0,38 0,37 1,04%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO  


Período: 2017/08 a 2018/07 
 


 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Mariana Roehe Flores Arancibia 1 203 295 70 16 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 
 
Especificações no quadro abaixo:  
 


 
SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 115 61 -46,96% 


Aguardando encerramento da instrução 252 277 9,92% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 59 40 -32,20% 
Aguardando prolação de sentença – com prazo 


vencido 0 29 - 


TOTAL 426 407 -4,46% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 
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4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
 
           
 
 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados de 08/2017 a 07/2018, em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 


 
  


 
 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO 


08/2017 a 07/2018 
 


 


 1ª Vara do Trabalho 
de Santa Rosa 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A Liquidações pendentes em 31/07/2017 41 71,13 -42,36%  


B Liquidações iniciadas 245 205,27 19,36%  


C 
Total de processos pendentes - fase de 


liquidação 
(A + B) 


286 276,40 3,47% ▼▼▼▼ 


D Liquidações encerradas 295 222,80 32,41%  
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 103,15% 80,61% 27,96%  


1ª Santa Rosa Média na faixa


0
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Liquidações pendentes 
em 31.07.2017


1ª Santa Rosa Média na faixa
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245
205


Liquidações iniciadas


1ª Santa Rosa Média na faixa


0


50


100
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295
223


Liquidações encerradas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


-0,03 0,19 2º/15 


Liquidações Encerradas  
Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas  


295 


41 + 245 
-0,03 
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CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) -0,03 0,19 -116,23%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
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4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   


 


 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados de 08/2017 a 07/2018, em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 


 
 


 


 
 
 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO  


08/2017 a 07/2018 
 


 


 
1ª Vara do 


Trabalho de Santa 
Rosa 


Faixa de 
Movimentação 


processual 
(Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A 
 


Saldo de processos no arquivo provisório em 
31/07/2017 1.015 537,87 88,71%  


B Execuções tramitando em 31/07/2017 15 407,07 -96,32%  


1ª Santa Rosa Média na faixa


900


920


940


960


980


1000


1020


1040


1030


945


Execuções pendentes 
em 31.07.2017


1ª Santa Rosa Média na faixa


0


50


100


150


200


250


300


350


326
256


Execuções iniciadas


1ª Santa Rosa Média na faixa


0


100


200


300


400


500


600


700


800


742


325


Execuções finalizadas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,45 0,73 1º/15 


Execuções Encerradas  
Execuções Pendentes (período 
anterior) + Execuções Iniciadas 


 


742 


1030 + 326 
0,45 
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C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 
31/07/2017 1.030 944,93 9,00% ▼▼▼▼ 


D Execuções iniciadas 326 255,53 27,58%  


E Total de execuções pendentes de finalização 
(C + D) 1.356 1.200,47 12,96% ▼▼▼▼ 


F Execuções Finalizadas 742 325,20 128,17% ▲▲▲▲ 
PRODUTIVIDADE 


(F / E) 
54,72% 27,09% 102,00%  


CONGESTIONAMENTO 
(1-(F / E)) 0,45 0,73 -37,90%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,45 0,50 9º/15 


 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 


1.906 
4.264 


 


0,45 


 
 


 


 


 


 


72,82%


27,18%


Acervo da Unidade em 31.07.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e 
execução) + cartas precatórias e de ordem pendentes de 


devolução 


 


1.056 + 46 + 775 + 
28 + 1 


 


1.906 
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ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 


 
Tipo de Processo 31/07/2017 31/07/2018 


 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 1.394 62,34% 1.388 72,82% 


Processos Físicos 842 37,66% 518 27,18% 


Total 2.236 100,00% 1.906 100,00% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 
 


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


31/07/2017 
 


 
Pendentes em 


31/07/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 1.130 1.056 -6,55% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 45 46 2,22% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 1.030 775 -24,76% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 31 29 -6,45% 


Total 2.236 1.906 -14,76% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 
 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 


4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,59 0,64 8º/15 


 
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras 


unidades 


 


595 
734 + 30 


 


0,78 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,78 
1,32 


 


0,59 
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VAZÃO PROCESSUAL 


08/2017 a 07/2018 
 


 Casos novos 


Arquivados 
definitivamente + 
remetidos outras 


VTs 


Arquivados em 
relação 


aos casos novos 


1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 595 759 127,56% 


Média unidades similares 641,13 751,33 117,19% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 
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4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
 
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,58 0,62 8º/15 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 


e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


222,39 
383,07 


 


0,58 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 196,02 222,39 13,46% 


Média unidades similares 200,83 237,79 18,40% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 
 


 
 


4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,61 0,50 12º/15 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 


ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
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Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 


77,21 
126,42 


 


0,61 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 30,33 77,21 154,55% 


Média unidades similares 61,56 63,60 3,32% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 


 
 


4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,15 0,31 3º/15 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 260,21 
1.745,13 


 


0,15 
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PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 342,01 260,21 -23,92% 


Média unidades similares 551,98 536,99 -2,72% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 
 


 


4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,59 0,60 10º/15 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 591,11 
998,95 


 


0,59 


 


 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 535,37 591,11 10,41% 


Média unidades similares 553,48 604,03 9,13% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 
 
 
 


4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,43 0,51 3º/15 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 


acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 
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Somatório de cada variável 
multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às 
variáveis 


 


(0,38 x 2) + (-0,03 x 1) + (0,45 x 3) +  
(0,45 x 1) + (0,59 x 1) + (0,58 x 2) + 
(0,61 x 2) + (0,15 x 2) + (0,59 x 1) 


 


 (2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,43 
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4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor 
Início 


considerado* 
Fim 


considerado* 
Dias de 
lotação 


Ausências 
Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


IVONE CATARINA LAVALL 01/08/17 31/07/18 365 6 359 0,98 


PAULO GRZECA 01/08/17 31/07/18 365 28 337 0,92 


LEONIR INES COPETTI 01/08/17 31/07/18 365 3 362 0,99 


ADAUTO ZAGO 01/08/17 31/07/18 365 0 365 1,00 


BIANCA BELTRAME SCHRODER 01/08/17 31/07/18 365 10 355 0,97 


ALINE SIKELERO ZANETTINI 01/08/17 31/07/18 365 6 359 0,98 


AMANDA BACKER 01/08/17 31/07/18 365 0 365 1,00 


IVANA BRIZZI KUNZLER 01/08/17 31/07/18 365 0 365 1,00 


TOTAL 7,85 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa no triênio 2015 a 2017, apresentou a média anual de 1260 
casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 10 servidores, 
conforme demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


751 a 1.000 processos por ano 
751 a 875 09 servidores 


876 a 1.000 10 servidores 


 
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 


pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


7,85 
10 


 


78% 
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4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,43 x 78% 


 


0,33 


 
 
5 METAS 


 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 
Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


900 867 96,33 Meta cumprida 
*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 
31/12/2015 e julgados entre 


01/01/2016 e 31/12/2017 
% Resultado 


609 608 99,84 Meta cumprida 
 


5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e 
arquivamentos) 


% Resultado 


368 780 47,18 Meta não cumprida 


 


5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 
Casos novos de execução 


em 2017 
Execuções baixadas* em 


2017 
Grau de 


Cumprimento 
Resultado 


244 319 130,74% Meta cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
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 META 6/2017 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 pendentes de solução Resultado 
0 Meta cumprida 


 
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 5 3 
2º Estado do Rio Grande do Sul 5 2 
3º Caixa Econômica Federal 1 12 
4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 


17 7 


6º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 


8 18 


7º Claro S.A. 0 0 
8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 1 6 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 
S.A. 


0 0 


10º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 


0 0 


 
META 7/2017  CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


37 48 36 Meta não cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018  CNJ 
Distribuídos em 2018 Solucionados em 2018 % Resultado 


200 379 189,50 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
 


5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018  CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 
31/12/2016 e julgados entre 


01/01/2017 e 31/07/2018 
% Resultado parcial 


544 534 98,16 Meta já cumprida 
 


5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018  CNJ 


Conciliações até 31/07/2018 
Solucionados até 


31/07/2018 % Meta 


174 363 47,93 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 
 


5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018  CNJ 
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Casos novos de execução 
até 31/07/2018 


Execuções baixadas até 
31/07/2018 


Grau de Cumprimento Resultado 


221 258 116,74% 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
 


META 6/2018  CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 
31/12/2015 e já Julgadas em 


31/07/2018 
Grau de Cumprimento Resultado 


30 30 100% Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2018  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/07/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 3 2 
2º União Federal 4 2 


3º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 


18 21 


4º Caixa Econômica Federal 12 10 
5º Estado do Rio Grande do Sul 2 1 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. 


15 9 


7º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 


7 2 


8º Banco do Brasil S.A. 18 9 


9º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 


0 0 


10º Claro S.A. 0 0 
 


META 7/2018  CNJ 


Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado 


79 56 77 
Indicativo de cumprimento da 


meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  
 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade realiza sessões de audiências regularmente às terças e quartas-feiras, pela manhã e à 


tarde. A composição média das sessões é especificada nos quadros abaixo.  


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - 


4I 
2P 


1P ou 1U (de 
acordo com a 


demanda) 
E (de acordo com 


a demanda) 


4I 
2P 


1P ou 1U (de 
acordo com a 


demanda) 
E (de acordo com 


a demanda) 


- - 
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Tarde - 


2U 
3P 


1 CPI(de acordo 
com a demanda) 


2U 
3P 


- - 


 (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 31.08.2018) 


 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
 
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


Período: 08/2017 a 07/2018 


 Casos novos 
 


Audiências iniciais e 
unas 


Audiências iniciais e unas 
em relação aos casos 


novos 
1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 595 580 97,48% 


Média unidades similares 641,13 636,27 99,24% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 


 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais.  


 
 6.3 PAUTAS LIVRES  


 


Tipo 
ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


    


Inicial 13/11/2018 13/11/2018 


Una Sumaríssimo 04/12/2018 04/12/2018 


Instrução 09/04/2019 24/04/2019 


Tentativa de acordo em execução 23/10/2018 24/10/2018 


 
Obs. Não há designação de pauta em 11/09/2018 e 12/09/2018, haja vista a realização do Encontro da Magistratura, bem como no 
período compreendido entre 17/09/2018 e 16/10/2018 e entre 07/01/2019 a 06/02/2019, em razão de ser o período de gozo de férias 
da Excelentíssima Sra. Dra. Mariana Roehe Flores Arancibia.  
  (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 31.08.2018) 


 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


  
08/2016 a 07/2017 


 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média 
Sumaríssimo 35,18 76,62 117,78% 


Média Ordinário 47,94 81,37 69,72% 


Média Geral 47,60 80,79 69,74% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 
 
 É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
1
3
3
-
9
5
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
2
1
4
0
6
.
5
8
3
5
1
.
7
1
9
6
9
.
4
1
3
3
0
-
1


Anexo 1 - Relatório de Correição Ordinária 1ª VT DE SANTA ROSA
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 24







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


25 
 


verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
  
6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
08/2016 a 07/2017 


 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média 
Sumaríssimo 34,00 7,57 -77,75% 


Média Ordinário 141,42 201,77 42,68% 


Média Geral 138,87 180,55 30,01% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 
 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 
08/2017 a 07/2018 


 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento 
Conciliação 
Conhecime


nto 


Conciliação 
Execução TOTAL 


Mariana Roehe 
Flores Arancibia 507 389 73 0 4 11 984 


TOTAL 507 389 73 0 4 11 984 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 


6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  


 
Número de Audiências Adiadas 


2017/08 a 2018/07 


Juiz (a) Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas 


Índice de adiamentos 


Juiz Titular 1.190 210 17,65% 


TOTAL 1.190 210 17,65% 


 


Salienta-se ainda que eventuais adiamentos de pautas deverão ser comunicados à 
Corregedoria Regional, para fins informativos, conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 
250/2016, da Corregedoria Regional. 


7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 


7.1 ASSIDUIDADE 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 3.1.4, 6.1 e 6.6 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 3.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  
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CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS 
08/2017 a 07/2018 


 
1ª Vara do 


Trabalho de 
Santa Rosa 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31/08/2016 118 71,40 65,27% 
B Incidentes apresentados 217 263,67 -17,70% 


C Total de processos pendentes - fase de liquidação 
(A + B) 


335 335,07 -0,02% 


D Incidentes julgados e baixados 202 233,00 -13,30% 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 60,30% 69,54% -13,29% 


CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,40 0,30 30,33% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 
 


7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
    


A Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e no Ato Conjunto CSJT.GP.GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 24 
de novembro 2017. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 03.09.2018, 
registram 45 processos pendentes de prolação de sentença há mais de 30 dias úteis com a Juíza Titular 
Mariana Roehe Flores Arancibia, com a data de conclusão mais antiga em 23.05.2018. 


O Juiz Substituto Eduardo Batista Vargas possui 1 processo pendente há mais de 30 dias úteis, com 
a data de conclusão em 16.04.2018 (0086800-81.1997.5.04.0751). 


No total, são 46 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias úteis na Unidade. 
 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 03.09.2018, com dados da carga/prévia do dia 03.09.2018. 30 dias à data da carga/prévia 
dos dados: 16.07.2018)  
  


8 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
 
 O cumprimento das notificações e ofícios é feito no dia seguinte para os processos físicos e 
eletrônicos.  
 
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
 


O prazo para cumprir os mandados de citação e de penhora, autorizações judiciais, precatórios e 
RPV’S é em 24 horas dias, em média. 
 
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
 
 Os alvarás são expedidos em 24h, nos processos físicos e eletrônicos.  
 
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO  
 
 São protocoladas, em média, nos processos físicos, 08 petições por dia, enquanto que no PJE a 
média é de 40 petições por dia.  
No dia da correição estão despachando o protocolo do dia, nos processos eletrônicos. Os processos físicos 
são feitos os despachos de um dia para outro. 
 
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
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A certificação do prazo ocorre no dia seguinte nos processos eletrônicos, enquanto que nos processos 
físicos em 10 dias. 
 
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS  
 
 O arquivamento definitivo do processo ocorre quando a execução é extinta. A unidade não aguarda 
formar o lote para lançar o andamento. O lote é feito mensalmente. O procedimento para arquivamento dos 
processos físicos é intimar as partes para retirada dos documentos. Se não retirados, as cópias são envidas 
para a reciclagem de papal. 
 A unidade tem a conduta de arquivar o processo com acordo homologado apenas quando cumprida 
a integralidade da obrigação.  
 Em relação aos processos arquivados com dívida, a CCDF tem auxiliado a efetuar procedimentos 
de redescobrir valores. 
 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 
 
 A unidade correcionada possui execução reunida em 30 processos, o andamento é reunido em um 
processo, só este tramita e os outros ficam vinculados a este. A unidade está reunindo execuções a partir 
de duas. O procedimento é arquivar sem dívida os demais processos com andamento de execução 
encerrada. 
 
8.9 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
 


O Art. 883-A.  da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 
levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”.   


A Unidade observa o prazo de 45 dias para inscrição da reclamada no BNDT.     
Foi recomendado ao Diretor que, caso a Unidade opte por não aplicar a nova disposição da CLT, 


seja certificado no despacho que determina a inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
(BNDT). 


 
 


BNDT 
 


  
08/2016 a 07/2017 


 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 
Processos com inclusão de devedor no BNDT 118 59 -50,00% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 285 102 -64,21% 
Saldo de processos com devedores inscritos 


no BNDT 
1.524 1.394 -8,53% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 
 
Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria Regional do 


TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa, foi 
realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01.01.2016 e a 
listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 28.2.2018. 


 
Dessa consulta constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com 


execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 
 


0020085-27.2015.5.04.0751 0020120-21.2014.5.04.0751 0020151-70.2016.5.04.0751 0020174-50.2015.5.04.0751 
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0020205-36.2016.5.04.0751 


0020262-88.2015.5.04.0751 


0020382-05.2013.5.04.0751 


0020399-41.2013.5.04.0751 


0020417-28.2014.5.04.0751 


0020611-28.2014.5.04.0751 


0032800-14.2009.5.04.0751 


0035600-59.2002.5.04.0751 


0048800-85.1992.5.04.0751 


0061900-29.2000.5.04.0751 


0066200-58.2005.5.04.0751 


0066500-20.2005.5.04.0751 


0128500-22.2006.5.04.0751 


0195200-43.2007.5.04.0751 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 12/08/2018 08:43:06) 
 


Apenas como exemplo, cita-se que na data de 12.08.2018 os movimentos processuais do processo 
n° 0020085-27.2015.5.04.0751 demonstravam que a execução foi julgada extinta em 22.02.2016 e os autos 
foram arquivados definitivamente na data de 23.02.2016. Entretanto, o reclamado JAIR ROEHRS - CPF: 
533.606.800-49 permanecia com registro de pendências junto ao BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
esse banco de dados. Cumpre referir que, caso o processo deva constar na listagem, a Unidade deverá 
responder a presente ata justificando a manutenção. Além disso, caso o processo tenha sido movimentado 
pelo JAEP e tenha permanecido indevidamente nos registros do BNDT, deverá a 1ª Vara de Santa Rosa 
excluir o processo indevido e informar essa situação na resposta a ser efetuada a essa ata.   
 
 
8.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
8.10.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
a) Embargos de declaração 
 


0020191-57.2013.5.04.0751 0020289-71.2015.5.04.0751 0020307-63.2013.5.04.0751 0020921-97.2015.5.04.0751 


 
b) Exceções de incompetência 
 


0020586-44.2016.5.04.0751 0020772-67.2016.5.04.0751 0020902-57.2016.5.04.0751 


 
c) Antecipações de tutela 
 


0020586-10.2017.5.04.0751 


0020584-40.2017.5.04.0751 


0020403-39.2017.5.04.0751 


0020182-56.2017.5.04.0751 


0020470-69.2015.5.04.0752 


0020563-69.2014.5.04.0751 


0020505-66.2014.5.04.0751 


0020479-68.2014.5.04.0751 


0020313-36.2014.5.04.0751 


0020293-45.2014.5.04.0751 


0020221-58.2014.5.04.0751 


0020236-27.2014.5.04.0751 


0020048-34.2014.5.04.0751 


0020616-84.2013.5.04.0751 


0020592-56.2013.5.04.0751 


0020597-78.2013.5.04.0751 


0020266-96.2013.5.04.0751 


0020121-40.2013.5.04.0751 


0020040-28.2012.5.04.0751 


 
d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0000469-42.2010.5.04.0751 


0000820-15.2010.5.04.0751 


0049100-51.2009.5.04.0751 


0145500-64.2008.5.04.0751 


0020479-68.2014.5.04.0751 


0020604-36.2014.5.04.0751 


0020530-45.2015.5.04.0751 


 
e) Embargos à execução 
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0000458-42.2012.5.04.0751 


0000534-66.2012.5.04.0751 


0000689-06.2011.5.04.0751 


0000708-46.2010.5.04.0751 


0000820-15.2010.5.04.0751 


0046900-71.2009.5.04.0751 


0089500-44.2008.5.04.0751 


0095700-14.2001.5.04.0751 


0131300-52.2008.5.04.0751 


0222700-84.2007.5.04.0751 


0230500-66.2007.5.04.0751 


0020022-07.2012.5.04.0751 


0020022-07.2012.5.04.0751 


0020363-96.2013.5.04.0751 


0020597-78.2013.5.04.0751 


 
f) Embargos à arrematação 
 
Não constaram pendências. 
 
g) Embargos à adjudicação 
 
Não constaram pendências. 
 
h) Exceções de pré-executividade 


Não constaram pendências. 
 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 12/08/2018 08:43:06) 


 


Como exemplo de inconsistência entre os processos acima listados, cita-se o processo nº 0020586-
44.2016.5.04.0751, no qual consta a apresentação de exceção de incompetência em razão do lugar no dia 
12.10.2016. Na audiência realizada em 29.11.2016, foi rejeitada a exceção. Contudo, não foram lançados 
os movimentos processuais que registram essa decisão. 


Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 
 


8.10.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
 
 8.10.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
  


Valores pagos aos reclamantes Valor % 


Decorrentes de Execução 
R$ 21.495.002,01 79,84% 


Decorrentes de Acordo 
R$ 5.371.555,68 19,95% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo 
R$ 57.459,15 0,21% 


Total 
R$ 26.924.016,84 100,00% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 


 


8.10.2.2 Valores diversos 
 


Arrecadação Valor % 


Custas Processuais arrecadadas R$ 368.202,63 16,26% 


Emolumentos arrecadados R$ 2.977,32 0,13% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 1.708.589,21 75,45% 
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Imposto de renda arrecadado R$ 184.831,28 8,16% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das 
relações de trabalho 


R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 2.264.600,44 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.08.2018) 


8.10.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  


 A listagem extraída do inFOR em 28/08/2018 indica a existência de 29 processos parados. 
 Nos processos que constaram na listagem de processos parados há mais de 30 dias, não há nenhum 
com irregularidade de andamentos ou sem justificativa para a ausência de movimentação.  
 


8.10.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  


Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
31.08.2018, quando o acervo da Vara contava com 965 processos em fase de conhecimento, 46 processos 
em fase de liquidação, 300 processos em fase de execução e 3.174 processos arquivados. A posição do 
quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na data da correição, 
é a que segue: 
 


Agrupador Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Processos com pedido de sigilo nos documentos não apreciado - - - 
Processos com petições avulsas - - - 


Processos com habilitações nos autos não lidas - - - 
Processos com pedido liminar ou de antecipação de tutela não 


apreciado - - - 


Processos com petições não apreciadas 3 0020042-
61.2013.5.04.0751 04/09/2013 


Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça - - - 
Processos com audiências não designadas - - - 


 


Pasta Fase Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 9 0020611-
91.2015.5.04.0751 


14/09/2
016 


Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento 1 0020107-
80.2018.5.04.0751 


20/07/2
018/20


18 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 44 0020805-
23.2017.5.04.0751 


27/08/2
018 


Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 1 0020035-
93.2018.5.04.0751 


04/09/2
018 


Apreciar Dependência 1-Conhecimento - - - 


Cumprimento de providência 1-Conhecimento 52 0020915-
22.2017.5.04.0751 


27/04/2
018 


Prazos vencidos 1-Conhecimento - - - 
Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento - - - 


Preparar comunicação 1-Conhecimento - - - 
Triagem inicial Parte com procuradoria 1-Conhecimento - - - 


Aguardando cumprimento de providência 2-Liquidação - - - 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 29 0020034-
79.2016.5.04.0751 


27/08/2
018 


Análise de Liquidação 2-Liquidação - - - 
Iniciar Liquidação 2-Liquidação - - - 
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Cumprimento de providências 2-Liquidação 4 0020873-
07.2016.5.04.0751 


14/03/2
018 


Prazos vencidos 2-Liquidação - - - 
Preparar ato de comunicação 2-Liquidação - - - 


Preparar comunicação 2-Liquidação - - - 
Aguardando laudo pericial 3-Execução - - - 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 94 0020480-
53.2014.5.04.0751 


30/08/2
018 


Análise de Execução 3-Execução - - - 
Concluso ao magistrado - Exec 3-Execução - - - 


Cumprimento de providências 3-Execução 36 0020113-
63.2013.5.04.0751 


13/11/2
017 


Iniciar Execução 3-Execução - - - 
Prazos vencidos 3-Execução - - - 


Preparar comunicação 3-Execução - - - 
Publicar DJE 3-Execução - - - 


Recebimento de Instância Superior 3-Execução 1 0115200-
42.1996.5.04.0751 


04/09/2
018 


Registrar obrigações de pagar 3-Execução - - - 
  (Fonte: Consulta ao Sistema PJe na data da correição) 


8.10.5 Análise dos Processos Eletrônicos 


 Para apontamentos específicos quanto ao andamento/movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos entre os dias 28/08/2018. 
 


    1                                                                          Processo nº 0020634-03.2016.5.04.0751 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: O processo está na pasta “Cumprimento de providências” e não é movimentado desde 20/11/2017, 
data em que juntada a manifestação da reclamante aos documentos juntados pela reclamada.  


2                                                                          Processo nº 0020805-20.2017.5.04.0752 
 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: O processo está na pasta “Cumprimento de providências” e não é movimentado desde 20/11/2017, 
data em que juntada a manifestação à réplica pela reclamada.  


3                                                                          Processo nº 0020603-46.2017.5.04.0751 
 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: O processo está na pasta “Cumprimento de providências” e não é movimentado desde 24/05/2018, 
data em que devolvida a CP inquiritória.  


 
 Na data da correição a Unidade contava com 967 processos eletrônicos na fase de conhecimento, 
44 processos na fase de liquidação e 302 na fase de execução, além de 3178 processos na aba Arquivados. 
 As tarefas “Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução” foram 
concebidas para servirem de mera passagem dos processos, os quais devem ser direcionados a tarefas 
próprias, conforme a providência a ser adotada. Nessa senda, são inadequadas as caixas criadas. 


8.11 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 50 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  
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1 Processo nº 0059900-75.2008.5.04.0751 


Aspectos gerais dos autos*:  
Termo de juntada ilegível nas fls. 456-v e 461-v. 
 
Movimentação processual:  
Sem observações no período posterior a janeiro/2017. 


2 Processo nº 0102600-37.2006.5.04.0751 


Aspectos gerais dos autos*:  
Sem observação no período posterior a janeiro/2017. 
 
Movimentação processual:  
Notificação ao autor com prazo de 15 dias, disponibilizada no Diária Eletrônico em 03/07/18, sem certidão de decurso de prazo até 
a presente data.  


3 Processo nº 01305-2007-751-04-00-1 


Aspectos gerais dos autos*:  
Erro na data da certidão da fl. 75, tendo em vista que o despacho proferido na fl. Anterior está com data posterior.  
Não foi observada no termo de juntada da fl. 78-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos e 
documentos que eventualmente a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
 
Movimentação processual:  
Sem observação no período posterior a janeiro/2017. 


4 Processo nº 0000469-71.2012.5.04.0751 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 576 o prazo para devolução dos autos, em inobservância ao que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
 
Movimentação processual:  
Petição protocolada em 12/07/17 com conclusão em 25/07/17. 


5 Processo nº 000720-26.2011.5.04.0751 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não foi observada no termo de juntada da fl. 362-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos e 
documentos que eventualmente a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
 
Movimentação processual:  
Guia juntada em 20/07/18 com certidão expedida em 22/08/18 (fls.382/384).  


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 


 


8.11.1 Processos físicos analisados durante a inspeção correcional 
 
8.12 EXAME DOS LIVROS 
 
8.12.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  


 
 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0022900-90.1998.5.04.0751 20/08/2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 31.08.2018) 


8.12.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 31.08.2018, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias. 


8.12.3 Mandados – Prazo de cumprimento vencido há mais de 10 dias  
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Conforme consulta aos Sistemas PJE, em 15.08.2018, e ao InFOR, em 31.08.2018, não constaram 
mandados com prazo de cumprimento vencido há mais de 10 dias. 


8.13 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 


 Conforme informação da Diretora de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no 
art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 


8.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 


Segundo informação da Diretora de Secretaria, o Juiz, imediatamente após a liquidação da sentença, uma 
vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena a pronta liberação 
deste em favor do credor, de  


8.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 


 Por ocasião da correição, a Diretora de Secretaria informou que a Juíza determina a citação do(s) 
sócio(s) em caso de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, por meio de decisão 
fundamentada, para que, no prazo de 48 horas, indique(m) bens da sociedade (art.795 do CPC) ou, em não 
os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à 
execução para imprimir, inclusive, discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade executiva 
secundária (art. 26, V, “g”, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 
de 30.08.2016). A Unidade instaura incidente, por requerimento da parte, não sendo feito Bacen preventivo 
nas consta dos sócio. 
 


9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
  
 A Unidade não utilizou no período correcionado o Serviço de Apoio Temporário – SAT. 
  
10 OUVIDORIA  
 
 Não consta na Ouvidoria deste TRT, expediente relativo a 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 
durante o período correcionado. 
 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 


A 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa, tendo em vista a média trienal de 917,33 processos, 
apresentou desempenhos no Mapa Global de Desempenho - MGD que a colocaram no 3º lugar entre as 
15 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual (751 a 1.000 processos). Na Correição anterior, 
a 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa estava na 4ª posição entre as Unidades Judiciárias comparadas (751 
a 1.000 processos). 


O congestionamento processual da fase de conhecimento, se manteve na média das demais 
Unidades comparadas, obtendo o 10º lugar na faixa. 


No período anterior, em 31.07.2017, havia 426 processos pendentes, os quais somados a 595 
casos novos e 0 sentenças anuladas e reformadas perfazem o total de 1.021 processos pendentes (-18,20% 
da média de sua respectiva faixa, que tem o total de 1.248,20 processos pendentes).  


No período ora avaliado pelo MGD (2017/08 a 2018/07), foram proferidas 255 sentenças com 
resolução de mérito e conciliadas 306 demandas, perfazendo um total (561) abaixo do número de processos 
da média (706,73). O número de solucionados sem resolução de mérito (77 para 78,08), entretanto, foi 
quase o mesmo da média. Dessa forma, a produtividade da 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa, neste 
quesito, no período de 2017/08 a 2018/07, alcança 62,49%, índice apenas 0,62% abaixo da média das 
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demais Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual (62,87%), sendo solucionados 638 
processos. 


Na 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa vigora o regime de lotação singular, atuação do Juiz Titular 
ou do Juiz Substituto no exercício da Titularidade. Desde 23.06.2017 atua como Juíza Titular da Unidade a 
Magistrada Mariana Roehe Flores Aranciba. No período correcionado, foi proferida 01 sentença líquida e 
203 sentenças não líquidas, sendo homologados 295 acordos. Além disso, a Juíza Titular proferiu 70 
decisões sem resolução de mérito e converteu 16 processos em diligência, o que se considera compatível 
com o volume de tramitação processual da Unidade Judiciária. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento, ao final do período avaliado, 
verifica-se que houve diminuição significativa nos que aguardam a primeira sessão de audiência, pois 
passaram de 115 para 61. Em contrapartida, o número de processos aguardando o encerramento da 
instrução aumentou 9,92% (252 para 277). Por fim, houve diminuição de processos aguardando prolação 
de sentença, no prazo (59 para 40), mas aumento de 0 para 29 processos aguardando prolação de sentença 
com prazo vencido. 


O congestionamento processual da fase de liquidação obteria a melhor colocação, ficando em 
2º colocado entre as 15 Unidades Judiciárias similares. Ocorre, porém, que o índice -0,03 evidencia equívoco 
estatístico. Conforme constou, em 31.07.2017 havia 41 liquidações pendentes, enquanto a média da faixa 
era de 71,13 processos. No período avaliado pelo MGD foram iniciadas na 1ª Vara do Trabalho de Santa 
Rosa 245 liquidações, perfazendo um total de 286. Dessas, 295 teriam sido encerradas, sendo a 
produtividade da Vara de 103,15% enquanto a média das demais Unidades ficou em 80,61%. Esses dados 
indicam que, no período correcionado, o número de liquidações encerradas teria superado em 50 processos 
o de liquidações iniciadas, o que evidencia a existência de equívocos nos lançamentos no sistema 
informatizado.  


Conforme restou apurado, pelo levantamento de todas as liquidações encerradas no período, houve 
mais de um registro no sistema nos seguintes processos:  


0020033-31.2015.5.04.0751 (encerramento nos dias 04.07.2018, 13.07.2018, 17.07.2018 e 
24.07.2017);  


0020127-76.2015.5.04.0751 (encerramento na manhã e na tarde do dia 22.09.2017);  
0020135-87.2014.5.04.0751 (encerramento em 25.06.2018 e 10.07.2018);  
0020164-69.2016.5.04.0751 (encerramento em 03.07.2018 e 19.07.2018); 
0020177-05.2015.5.04.0751 (encerramento em 18.07.2018, 26.07.2018 e 31.07.2018); 
0020191-52.2016.5.04.0751 (encerramento em 29.06.2018, 06.07.2018, 18.07.2018 e 30.07.2018); 
0020252-10.2016.5.04.0751 (encerramento em 11.07.2018 e 13.07.2018); 
0020280-10.2016.5.04.0751 (encerramento em 09.10.2017 e 24.10.2017); 
0020293-11.2015.5.04.0751 (encerramento na manhã e na tarde do dia 06.11.2017); 
0020324-31.2015.5.04.0751 (encerramento em 22.06.2018, 03.07.2018 e 04.07.2018); 
0020354-32.2016.5.04.0751 (encerramento em 24.07.2018 e 29.07.2018); 
0020393-63.2015.5.04.0751 (encerramento em 04.07.2018, 09.07.2018, 17.07.2018 e 29.07.2018); 
0020413-54.2015.5.04.0751 (encerramento em 18.07.2018 e 25.07.2018); 
0020491-14.2016.5.04.0751 (encerramento em 27.06.2018, 28.06.2018, 29.06.2018, 10.07.2018, 


18.07.2018 e 19.07.2018); 
0020614-46.2015.5.04.0751 (encerramento em 03.07.2018, 09.07.2018 e 11.07.2018); 
0020672-15.2016.5.04.0751 (encerramento em 22.06.2018, 26.06.2018, 27.06.2018, 16.07.2018, 


23.07.2018, 29.07.2018 e 30.07.2018); 
0020733-07.2015.5.04.0751 (encerramento em 11.07.2018, 13.07.2018, 17.07.2018 e 18.07.2018); 
0020783-96.2016.5.04.0751 (encerramento em 22.06.2018 e 26.06.2018). 
Essa distorção estatística, inclusive, inviabiliza a comparação entre o desempenho da Unidade 


Judiciária e as demais unidades de mesma faixa de movimentação processual, tendo em vista que a forma 
em que foi estruturado o MGD não contempla a possibilidade de obtenção de valores negativos, o que foi 
verificado neste índice (-0,03). 


  O congestionamento processual da fase de execução, por sua vez, é o mais positivo entre os 
três avaliados, obtendo a 1ª colocação entre as 15 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual. 
A 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa possui números próximos no total de execuções não finalizadas (1.030 
para 944,93) e pendentes de finalização (1.356 para 1.200,47). Todavia, o número de processos com 
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execução finalizada é 128,17% superior ao da média das demais Unidades similares (742 para 325,20), no 
período compreendido entre 2017/07 e 2018/06. Dessa forma, a produtividade da Unidade (54,72%) ficou 
102,00% acima da média de sua respectiva faixa de movimentação processual (27,09%). 


O acervo de processos tramitando, que diminuiu de 2.236 ações, em 31.07.2017, para 1.906, em 
31.07.2018, tem 72,82% de processos eletrônicos – PJE e 27,18% de processos físicos, ficando na 9ª 
posição entre as 15 Unidades Judiciárias comparadas.  


É oportuno referir que apenas o número de processos pendentes de finalização na fase de liquidação 
teve mínimo aumento no período avaliado pelo MGD, passando de 45 para 46, variação de 2,22%. A 
diminuição de 1.130 para 1.056 dos processos pendentes de finalização na fase de conhecimento 
apresentou variação de -6,55%. Por sua vez, houve redução de 24,76% nos processos pendentes de 
finalização na fase de execução, passando de 1.030 para 775.  


A vazão processual da 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa se mantém na média das demais 
Unidades Judiciárias similares, sendo a 8ª colocada. O número de casos novos nos últimos doze meses foi 
inferior ao número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras Varas do Trabalho, 
diferença de apenas 164 processos, o que na diminuição de seu acervo, conforme já referido. Além disso, 
o percentual de processos arquivados em relação aos casos novos na 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 
(127,56%), evidencia um desempenho maior do que a média da sua respectiva faixa (117,19%). 


O prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução na 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 
registrou um aumento de 196,02 dias, no interregno de 08/2016 a 07/2017, para 222,39 dias, no período 
subsequente (13,46%). O índice obtido neste indicador foi o 8º colocado entre as 15 Unidades comparadas, 
pois, mesmo com o aumento de dias, o lapso de tempo alcançado ainda foi 15,40 dias mais célere do que 
a média da respectiva faixa de movimentação processual.   


O prazo médio da conclusão à prolação da sentença nesta Unidade Judiciária, por sua vez, 
aumentou de 30,33 dias, no período de 08/2016 a 07/2017, para 77,21 dias, nos doze meses subsequentes 
(154,55%), passando a ser 13,61 dias menos célere, a seu turno, do que a média das demais Varas do 
Trabalho comparadas. Assim, o índice deste indicador foi o 12º colocado entre as 15 Unidades Judiciárias 
comparadas. 


O prazo médio do início ao fim da execução na 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa, apresentou 
ótimo desempenho, baixando de 342,01 dias, no período de 08/2016 a 07/2017, para 260,21 dias, no período 
subsequente (-23,92%), sendo, assim, 276,78 dias mais célere, o que a coloca em 3º lugar neste indicador. 


O prazo médio do ajuizamento ao arquivamento do processo, entretanto, apresenta 
desempenho que o coloca apenas na 10ª posição entre as 15 Varas do Trabalho comparadas, mas, ainda 
assim, 12,92 dias mais célere do que a média das Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual, 
tendo aumento de 535,37 dias, no período de 08/2016 a 07/02018, para 591,11 dias nos doze meses 
subsequentes. 


O índice de produtividade da Unidade Judiciária (0,43) nos últimos doze meses é o 3º colocado 
entre as 15 Varas do Trabalho comparadas.  


Com pesos pré-definidos pela Corregedoria Regional, os índices de desempenho obtidos pela 1ª 
Vara do Trabalho de Santa Rosa foram os seguintes: 0,38 no congestionamento processual da fase de 
conhecimento; -0,03 no congestionamento processual da fase de liquidação; 0,45 no congestionamento 
processual da fase de execução; 0,45 no acervo de processos tramitando; 0,59 na vazão processual; 0,58 
no prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução; 0,61 no prazo médio da conclusão à prolação da 
sentença; 0,15 no prazo médio do início ao fim da execução e 0,59 no prazo médio do ajuizamento ao 
arquivamento do processo. 


A Unidade Judiciária mantém bons indicadores, dos quais se destacam, conforme já grifado acima, 
o congestionamento processual da fase de execução (1º) e o prazo médio do início ao fim da execução (3º 
lugar). Merece registro que o índice negativo verificado no congestionamento processual da fase de 
liquidação, que teria colocado a Unidade Judiciária na 2ª posição é uma distorção estatística, que inviabiliza 
a comparação entre o desempenho da Unidade Judiciária e as demais unidades de mesma faixa de 
movimentação processual, tendo em vista que a forma em que foi estruturado o MGD. Os demais índices 
permanecem na média e demonstram que a 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa tem bom desempenho e 
condições de apresentar, inclusive, evolução de sua produtividade para os próximos períodos.  


O percentual da força de trabalho da Unidade Judiciária merece destaque positivo, pois, muito 
embora a força ideal seja de 10 servidores, em razão da média processual trienal, conta com apenas 78% 
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de força real de trabalho, observados os dias líquidos trabalhados pelos servidores lotados na 1ª Vara do 
Trabalho de Santa Rosa.  


O índice geral de desempenho (0,33), muito embora calculado com o índice negativo do 
congestionamento da fase de liquidação, coloca a Unidade Judiciária no 3º lugar entre as 15 Varas do 
Trabalho de sua respectiva faixa de movimentação processual (751 a 1.000 processos), conforme constou 
da tabela do Mapeamento Global de Desempenho – MGD.  


Outras considerações, ainda, são pertinentes para que se conclua acerca do desempenho da 1ª Vara 
do Trabalho de Santa Rosa.  


Na relação entre casos novos e pauta, a Unidade Judiciária praticamente atende a expectativa, já 
que o percentual de audiências iniciais e unas em relação aos casos novos é 97,48%. 


O prazo médio das audiências iniciais, no rito sumaríssimo, registrou um acréscimo de 117,78% 
no seu prazo médio, passando de 35,18 dias, no período de 2016/08 a 2017/07, para 76,62 dias, nos doze 
meses subsequentes. Igualmente, o prazo médio das audiências iniciais no rito ordinário aumentou de 47,94 
dias para 81,37 dias, nos mesmos períodos (variação de 69,72%).  


O prazo médio das audiências de encerramento da instrução, no rito sumaríssimo, caiu de 34 
dias, no período de 2016/08 a 2017/07, para 7,57 dias, nos doze meses subsequentes (-77,75%). Em 
contrapartida, o rito ordinário registrou aumento de 141,42 dias para 201,77 dias, nos mesmos períodos, 
variação de 42,68%. 


O adiamento de pauta registrou um índice de 17,65% nas audiências da Juíza Titular da 1ª Vara do 
Trabalho de Santa Rosa no período de 2017/08 a 2018/17), quando o ideal seria que o número de 
adiamentos de audiências não fosse superior a 10% do número de audiências designadas. 


O congestionamento de incidentes processuais da 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa apresenta 
desempenho abaixo da média. Foram recebidos 217 incidentes processuais no período de 08/2017 a 
07/2018 na Unidade Judiciária, número 17,70% inferior à média de sua respectiva faixa de movimentação 
processual. Considerando o saldo de 118 incidentes pendentes de julgamento no ano anterior, o total de 
incidentes a julgar alcançou 335, número 0,02% abaixo da média verificada nas Varas do Trabalho 
comparadas. O índice de produtividade (60,30%) em relação à média das Unidades Judiciárias de sua 
respectiva faixa (69,54%) foi obtido pelo julgamento e baixa de 202 processos no período avaliado.  


As metas do CNJ foram todas cumpridas no ano de 2017 ou também possuem indicativo de 
cumprimento em 2018, com exceção da meta 3 que diz respeito ao quantitativo de processos conciliados 
na unidade. 


É necessária a constante verificação e correção dos incidentes processuais no sistema 
informatizado, pois foram verificadas muitas inconsistências em relação ao lançamento das antecipações 
de tutela, por exemplo. A Unidade deve, ainda, sempre que determinada a extinção da execução ou o 
arquivamento dos autos, verificar a situação dos executados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, 
a fim de evitar a desnecessária permanência de executados nos registros desse banco de dados.  


Em relação ao PJe, a Unidade apresenta um bom fluxo processual, com caixas bastante 
organizadas.  


A análise dos processos físicos, realizada por amostragem, demonstrou a necessidade de algumas 
correções nos procedimentos para evitar a repetição de alguns equívocos apurados no item 8.11, com a 
observância das determinações da CPCR. Não obstante, a constatação de 29 processos sem movimentação 
nos últimos 30 dias, destaca-se o zelo da unidade na movimentação no Sistema inFOR, uma vez que o 
número encontrado é razoável considerando o acervo da Unidade e que não existem irregularidades nos 
andamentos ou sem justificativa para a ausência de movimentação.  


A Unidade contava, na data de correição, com 8 servidores lotados e um estagiário. A rotatividade 
na Unidade não é alta, possuindo servidores antigos lotados. Conforme lotação histórica da Vara, a unidade 
está completa.  


 Nos termos do relatado pela Diretora, o estagiário auxilia bastante a Unidade, trabalhando com 
atendimento ao púbico, faz carga dos processos, correio, malote, notificações no PJe, bem como juntada 
de certidões no Pje, mas não trabalha na execução.  


Conforme informação da Diretora de Secretaria, a regra é todos os processos terem audiência inicial, 
com exceção dos processos de ente público em que é facultada a presença. Na unidade a audiência é 
designada pelo sistema nos processos ordinários e pela Secretaria nos processos sumaríssimos. É feito o 
controle da triagem inicial pela Secretária de audiências, com auxílio da Secretaria para agilizar o trabalho. 
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Se há pedido de acidente de trabalho, ocorre o desmembramento da ação, mas as audiências dos processos 
são feitas na mesma oportunidade. Na triagem inicial, é determinada a extinção de plano da ação se a parte 
autora não fizer pedidos líquidos. Não é regra ser feito encerramento de instrução em secretaria, assim 
como não é designada pauta apenas para encerramento, já fazendo na própria audiência. Há audiências de 
conciliação na fase de execução ou liquidação, conforme requerimento da parte ou a critério do juízo, mas 
não tem pauta específica, o processo é incluído na pauta conforme a demanda. A unidade não tem prolatado 
sentenças líquidas.  


A Diretora referiu que acompanha as metas do CNJ e empreende esforços para atingir sempre. 
Conforme informação da Diretora, a Unidade tem observado os 45 dias para inscrever o devedor no 


BNDT. 
As atividades do Assistente de Execução FC04, conforme informação da Diretora, são combinadas 


com a juíza titular da Unidade. Essa função é feita por meio de teletrabalho na Unidade. Foi reforçado à 
Diretora o teor da Portaria 6.326/17. 


Na organização do trabalho, a Diretora relatou que apenas nos processos físicos trabalham por 
tarefa, enquanto que nos processos eletrônicos por carteira.  


No que diz respeito às distorções na fase de liquidação a Diretora vai verificar o porquê das 
ocorrências na fase de liquidação, em há um número maior de processos encerrados do que os liquidados. 
O servidor Adauto examinou o problema e ressaltou que isso ocorreu em razão de erro no sistema, que 
resgata o mesmo despacho, dando o andamento de homologação de cálculo a cada procedimento na 
liquidação. Referiu ser necessário cancelar a conclusão e o despacho, pois não há como excluir. Manifestou 
dúvida do que fazer, por exemplo, no caso de liquidação complementar, pois certamente vai gerar outra 
liquidação em processo de execução. 
 Quanto aos processos que estão com pendência no BNDT, a Diretora referiu que os processos 
remetidos ao JAEP o órgão não faz a baixa dos processos no BNDT. E ainda foi esclarecido à Unidade, pela 
Corregedoria, que não seria de responsabilidade da Unidade a alteração dos registros em relação aos 
processos que foram redistribuídos para a 2ª Vara de Santa Rosa, orientando que os mantivessem no BNDT. 
 Em relação aos processos que são trabalhados no JAEP e caso tenham permanecido por equívoco 
no BNDT, cumpre referir que esse órgão trabalha em auxílio com a unidade, razão pela qual ambos têm 
responsabilidade sobre processos. Assim sendo, caso conste na listagem extraída do BNDT algum processo 
que tenha sido movimentado no JAEP, cabe a unidade em comunhão de esforços também verificar se estão 
corretamente ou se faz necessária a retirada. Por outro lado, em relação aos processos que teriam sido 
redistribuídos para a 2ª Vara de Santa Rosa, cabe à Diretora identificar na resposta quais seriam esses 
processos da listagem referida na ata que será providenciado questionamento para a ASTECO.   
 Registra-se, também, que a Juíza responsável pela Unidade permanece desde a correição anterior 
fazendo quatro turnos de pauta na semana, sendo realizadas 12 audiências de instrução semanalmente. 
Contudo, os prazos para a realização dessas audiências são maiores do que o recomendado. O mesmo 
ocorrendo com os prazos para realização das audiências iniciais de sumaríssimo e de ordinário. 


Por fim, registra-se reconhecimento aos servidores pelo desempenho elogiável com melhora de 
praticamente todos os índices no MGD. Percebe-se o empenho de todos os servidores para o bom 
andamento do trabalho.  


Cumpre frisar o comprometimento da Diretora de Secretaria e a sua boa forma de conduzir a equipe. 
Por fim, merece destaque a receptividade e o tratamento cordial dispensado a esta Vice-


Corregedoria durante a inspeção. 
 
 
12 RECOMENDAÇÕES 
 


12.1 Gerais 
 
A Presidência deste TRT (Gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
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no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 
Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional esclareceu, 
no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de Execução FC4 
deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas complexas de 
Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de minutas de decisão 
próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, ressaltando-se que para 
ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT pautou-se no fato de que a Portaria n. 6.326/17 impôs 
limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades relacionadas 
à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000 e da 
existência de regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades que restrinjam 
as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17. 
 
12.2 Secretaria 
 


5.2.3 (Meta CNJ 3/2018) 


Recomenda-se à Unidade Judiciária que empreenda esforços para o aumento do número de conciliações 
nesse ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta correspondente do ano de 
2017 não foi cumprida, e que os dados do ano corrente indicam novo descumprimento. 


Item 5.2.6 (Meta CNJ 7/2018) 


Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida pela Unidade Judiciária 
(item 5.1.6), recomenda-se à Unidade que adote as medidas necessárias para o cumprimento desta 
meta. Ressalta-se, por relevante, que os dados parciais de 2018 apontam o cumprimento da meta no 
corrente período. 


 
13 DETERMINAÇÕES 
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13.1 Juízes 
 


Itens 6.4 e 6.5 (Prazo Médio das Audiências Iniciais e de Encerramento da Instrução) 


Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o caráter 
prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o cumprimento 
do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, assim 
como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências iniciais, e o lapso de 180 
dias para o encerramento da instrução desde a realização da audiência inicial. 


Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido) 


Diante do resíduo de sentenças pendentes verificado com a Juíza Titular Mariana Roehe Flores 
Arancibia, determina-se que sua produtividade seja acompanhada em expediente administrativo próprios 
pela Assessoria Administrativa da Secretaria da Corregedoria.  


Determina-se que o Juiz Substituto Eduardo Batista Vargas profira a sentença no processo pendente de 
prolação de sentença há mais de 30 dias úteis, constantes no item 7.3, no prazo de 10 dias úteis. 


 
13.2 Secretaria 


Item 8.9 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, verifique 
a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 8.9. Em 
face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados do consignante do processo nº 0046200-
91.1992.5.04.0751, mediante o registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR, em 
face do pagamento integral do débito.  


Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-se 
do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse banco 
de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional. Determina-se, ainda, que caso o processo deva constar na listagem, 
a Unidade deverá responder a presente ata justificando a manutenção. Além disso, determina-se que 
caso o processo tenha sido movimentado pelo JAEP e tenha permanecido indevidamente nos registros 
do BNDT, deverá a 1ª Vara de Santa Rosa excluir o processo indevido e informar essa situação na 
resposta a ser efetuada a essa ata.  


Item 8.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


Determina-se que a Unidade registre o movimento de conclusão dos autos para “DECISÃO”, 
complemento “da exceção de incompetência”, registrando a solução que rejeitou a exceção de 
incompetência no processo nº 0020586-44.2016.5.04.0751. 


Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


8.10.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 


A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária.  


Item 8.10.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
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A listagem extraída do inFOR indica a existência de 29 processos parados. 


Nos processos que constaram na listagem de processos parados há mais de 30 dias, não há nenhum 
com irregularidade de andamentos ou sem justificativa para a ausência de movimentação. 


Itens 8.10.4 e 8.10.4.1 (Processo Judicial Eletrônico – PJe e Análise dos Processos Judiciais Eletrônicos 
– PJe) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
Movimente os processos nº 0020634-03.2016.5.04.0751, 0020805-20.2017.5.04.0752 e 0020603-
46.2017.5.04.0751. 


Item 8.11 (Exame dos Processos Físicos) 


a) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, 
fazendo constar, de forma legível, o conteúdo, o nome e o cargo do servidor que os subscreve, bem 
como a data em que foi realizado o ato (art. 55 e 62 do CPCG e art. 148 e 150 do CPCR), evitando 
ainda lacunas e espaços em branco (art 211 do CPC). 


b) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 
determinações contidas nos despachos, consoante art. 228 do CPC. Recomenda-se especial 
atenção nos casos de processos com tramitação preferencial. 


c) observe no termo de juntada a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos 
autos, bem como aos documentos que a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 


d) atente para o lançamento do prazo para devolução dos autos no registro de carga de advogados e 
de peritos, consoante disposto no art. 53, IV, da CPCR.  


 


Item 8.12.1 (Advogados – Carga vencida há mais de 10 dias) 


Determina-se a cobrança do processo com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listado no 
item 8.12.1 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao 
disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 
Determina-se que sejam registradas no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas. 


 
14 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 


Juíza Titular, Mariana Roehe Flores Arancibia, a Diretora de Secretaria, Ivone Catarina Lavall, e os demais 
servidores lotados na Unidade Judiciária, o Vice-Corregedor Regional esteve na Secretaria da 1ª Vara do 
Trabalho de Santa Rosa no dia 04.09.2018, das 15h às 15h30min, à disposição das partes, dos advogados, 
dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões referentes às Unidades Judiciárias desse 
Foro. Não compareceram interessados. 
 
15 SOLICITAÇÕES PARA ÁREA ADMINISTRATIVA / JUDICIÁRIA  
 
SOLICITAÇÃO À Assessoria Técnico-Operacional da Secretaria da Corregedoria ASSTECO 
 
 Solicita-se à ASSTECO informações os processos referentes às liquidações complementares 


(parcelas vencidas) se contabilizam como dois encerramentos de liquidação no mesmo processo; acerca 
dos processos enviados para a 2ª Vara de Santa Rosa que estavam arquivados e que constam no BNDT; 
bem como informe a unidade o procedimento correto para não gerar mais de um encerramento de liquidação 
no mesmo processo; 
 
SOLICITAÇÃO À ESCOLA JUDICIAL 
 
 A Unidade solicitou a transmissão on line dos cursos de aperfeiçoamento, como final de tarde e todas 


as palestras. Ressaltou a Unidade que existe no Foro uma sala multiuso. A 2ª Vara de Santa Rosa fez a 
mesma solicitação. 
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16 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 A Diretora de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Vice-Corregedoria (exclusivamente pelo e-mail 
vice_cor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


17 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular, Mariana Roehe Flores Arancibia, pela 


Diretora de Secretaria, Ivone Catarina Lavall, e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, 
prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos 
fins, é por mim, Andreia Lucrecio de Macedo, Assessora da Vice-Corregedoria Regional, lavrado o presente 
Relatório, que é assinado pelo Vice-Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 


MARCELO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Vice-Corregedor Regional 
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA ROSA 


           
Aos 04 dias do mês de setembro de 2018, compareceu à sede da 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 


o Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARCELO 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, acompanhado de sua equipe, Tatiana de Vargas Lisbôa, Chefe de Gabinete 
da Vice-Corregedoria Regional, e Tânia Regina Palhares Castro, Assistente de Gabinete da Vice-
Corregedoria Regional, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos termos legais e regimentais, 
conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 0006135-65.2018.5.04. Todos foram recebidos 
pela Juíza Titular, Raquel Nenê Santos pela Diretora de Secretaria, Larissa Heinen, e pelos demais 
servidores lotados nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 30.10.2012 
 
Data da última correição realizada: 12.07.2017 
 
Data de Implantação do PJe: 30.10.2012 
 
Jurisdição: Alecrim, Alegria, Campina das Missões, Cândido Godói, Doutor Maurício Cardoso, Giruá, 
Horizontina, Independência, Novo Machado, Porto Lucena, Porto Mauá, Porto Vera Cruz, Santa Rosa, Santo 
Cristo, Senador Salgado Filho, São José do Inhacorá, São Paulo das Missões, Três de Maio, Tucunduva, 
Tuparendi e Ubiretama. 
 
Período Correcionado: de 1º.07.2017 a 04.09.2018 
 
Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 01.08.2017 a 31.08.2018. 
 


 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


Nos termos da Portaria nº 08/2017 da Corregedoria Regional, a 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 
pertence a 96ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


Nesta circunscrição vigora o regime de lotação singular - atuação do Juiz Titular ou do Juiz Substituto 
no exercício da titularidade. 


 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juízes Atuais  


Juiz(a) Cargo Lotação 
Raquel Nenê Santos Juíza do Trabalho Titular 09.05.2013 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 20/08/2018 08:31:10) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 


Observados os termos da Resolução nº 37 do CNJ e da Resolução Administrativa nº 10/2013 deste 
Tribunal Regional, a Juíza Raquel Nenê Santos está autorizada a residir fora da Comarca conforme decisão 
nos autos do processo administrativo nº 0003853-30.2013.5.4.0000. 
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3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
 


 Juiz (a) Período(s) Total* 


1  Raquel Nenê Santos 
Juíza do Trabalho Titular da Unidade 


Judiciária desde 09.05.2013 5 anos, 3 meses e 25 dias 


2  


Edson Moreira Rodrigues 
(Juiz Titular da Vara do Trabalho 


de Santo Ângelo) 
 


17/07 a 15/08/2017 


Responder pela 
Unidade Judiciária 


em virtude de 
férias da Juíza 


Titular (sem 
pauta); 


28 dias 


19/02 a 23/02/2018 


Responder pela 
Unidade Judiciária 


em virtude de 
férias da Juíza 


Titular (sem 
pauta); 


4 dias 


05/03 a 03/04/2018 


Responder pela 
Unidade Judiciária 


em virtude de 
férias da Juíza 


Titular (sem 
pauta). 


28 dias 


3  
Mariana Roehe Flores Arancibia 


(Juíza Titular da 1ª Vara do 
Trabalho de Santa Rosa) 


16/07 a 12/08/2018 


Responder pela 
Unidade Judiciária 


em virtude de 
férias da Juíza 


Titular (sem 
pauta). 


26 dias 


4  Diogo Guerra 
(Juiz do Trabalho Substituto) 24/02 a 10/03/2017 


Atuação em virtude 
de férias da Juíza 


Titular. 
16 dias 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 20/08/2018 08:31:10) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
 
3.1.4 Afastamentos dos Juízes Titulares e dos Juízes Substitutos lotados durante o Período 
Correcionado  
 


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total (em dias) 
Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Raquel Nenê Santos Gozo de saldo de 


férias 
24.02.2017 a 
10.03.2017 15 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Raquel Nenê Santos Férias 17.07.2017 a 


15.08.2017 30 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Raquel Nenê Santos Férias 16.10.2017 a 


29.10.2017 14 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Raquel Nenê Santos Férias 04.11.2017 a 


14.11.2017 11 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Raquel Nenê Santos Gozo de saldo de 


férias 
19.02.2018 a 
23.02.2018 5 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Raquel Nenê Santos Férias 05.03.2018 a 


03.04.2018 30 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Raquel Nenê Santos Férias 16.07.2018 a 


12.08.2018 28 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 09/08/2018 08:31:10) 
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3.2 SERVIDORES  
  
3.2.1 Servidores Lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 Larissa Heinen TJAA Diretora de Secretaria 
(CJ3) 30.10.2012 


2 Rogerio Steinmetz Ribeiro AJAJ Assistente de Juiz Titular 
(FC05) 20.05.2013 


3 Jaime Adair Watthier AJAJ Assistente de Diretor de 
Secretaria (FC04) 06.11.2012 


4 Dayana Cardozo Rohde Fucks TJAA Assistente de Execução 
(FC04) 19.11.2012 


5 Bruna Angelica de Oliveira Lara AJAJ Secretário/a de Audiência 
(FC03) 02.03.2015 


6 Anai Fuchs Ribeiro TJAA Assistente (FC02) 04.08.2014 
7 Dinara Eliz Schapowal TJAA (Sem Função) 30.10.2012 
8 Adriana Rossoni TJAA (Sem Função) 06.11.2012 


(O servidor Assistente de Juiz Substituto (FC05) é listado, mas não é contado na lotação da Unidade Judiciária. TJAA: Técnico 
Judiciário, Área Administrativa; TJSEG: Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança; AJAA: Analista Judiciário, 
Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AUX: Auxiliar Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de 
Serviços Diversos; OFJ: Oficial de Justiça Avaliador Federal.)  
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 22/08/2018) 
 
 
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de 


Permanência na 
Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


 - - - - - 
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 22/08/2018) 
 
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias 
Larissa Heinen CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 2 


Adriana Rossoni 
LTS - Tratamento de Saúde 


19 
LPF - Doença em pessoa da família 


Dayana Cardozo Rohde Fucks LPF - Doença em pessoa da família 2 


Anai Fuchs Ribeiro 
FALC- Falecimento Pessoa da Família 


13 
LTS - Tratamento de Saúde 


Bruna Angelica de Oliveira Lara 
LTS - Tratamento de Saúde 


2 
DM - Dispensa Médica 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 22/08/2018) 
 
3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 
1 Kevyn Laufer Hartmann Direito 18.12.2017 10.08.2018 
2 Catieli Zientarski Direito 03.10.2016 14.12.2017 


            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 22/08/2018) 
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


 
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA ROSA 
 


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 01.08.2017 a 31.07.2018. 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara foi agrupada com as 
Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou 751 a 1.000 processos, de acordo com a média de 
casos novos recebidos no triênio 2013-2015, conforme exposto a seguir:  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 1.002 808 881 897,00 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 9.8.2018)) 


 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 


DE 


TRABALHO 


ÍNDICE 


 GERAL DE 


DESEMPENHO 


ÍNDICE 


DE 


PRODUTIVIDADE 
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A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 


apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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2ª Santa Rosa   Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio    


Faixa de 
Movimentação 


Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 


Índice 
de 


Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na 
Faixa 


Unidade 
Judiciária 


Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da 


Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da 
Conclu- 


são à 
Prola- 
ção da 


Sentença 


Do Início ao Fim 
da Execução 


Do 
Ajuiza- 
mento 


ao 
Arquiva- 
mento 


751 - 1.000 processos 
por ano 


1º 2ª Santa 
Rosa 0,30 0,07 0,52 0,41 0,49 0,60 0,14 0,13 0,56 0,36 78% 0,28 


2º Três Passos 0,18 0,14 0,72 0,42 0,57 0,40 0,43 0,15 0,53 0,41 76% 0,31 
3º 1ª Santa Rosa 0,38 -0,03 0,45 0,45 0,59 0,58 0,61 0,15 0,59 0,43 78% 0,33 
4º Vacaria 0,35 0,11 0,61 0,38 0,56 0,52 0,39 0,45 0,58 0,46 76% 0,35 


5º Palmeira das 
Missões 0,32 0,16 0,55 0,38 0,57 0,66 0,28 0,29 0,53 0,43 85% 0,36 


6º Encantado 0,18 0,27 0,69 0,28 0,63 0,40 0,48 0,35 0,46 0,43 85% 0,37 
6º 1ª Estrela 0,30 0,36 0,70 0,31 0,58 0,53 0,38 0,41 0,48 0,47 79% 0,37 
8º Soledade 0,47 -0,04 0,67 0,40 0,75 0,55 0,48 0,29 0,56 0,48 78% 0,38 
9º Camaquã 0,28 0,22 0,87 0,64 0,50 0,57 0,28 0,29 0,67 0,50 80% 0,40 
9º 2ª Esteio 0,34 0,14 0,76 0,57 0,68 0,61 0,52 0,21 0,55 0,50 80% 0,40 
11º 2ª Estrela 0,28 0,09 0,68 0,34 0,58 0,49 1,00 0,39 0,50 0,52 78% 0,41 
12º 1ª Esteio 0,39 0,32 0,67 0,58 0,85 0,72 0,76 0,41 0,68 0,60 79% 0,47 
12º Triunfo 0,64 0,05 0,87 0,68 1,00 0,99 0,60 0,24 0,79 0,67 70% 0,47 
14º Torres 0,44 0,49 0,87 0,59 0,88 0,72 0,19 0,38 0,66 0,58 105% 0,61 


15º Cachoeira do 
Sul 0,52 0,47 0,86 1,00 0,73 1,00 0,91 1,00 1,00 0,84 95% 0,80 


Média 0,37 0,19 0,73 0,50 0,64 0,62 0,50 0,31 0,60 0,51 88% 0,42 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
 
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento   


          
 
 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados de 08/2017 a 07/2018 em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  
 


 
 


 


 


 


 


 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO 


08/2017 a 07/2018 
 


 


 
2ª Vara do 


Trabalho de 
Santa Rosa 


Faixa de 
Movimentação 
Processual da 


Unidade (Média) 


Unidade em relação a sua 
faixa 


A 
Pendentes do período anterior em 


31/07/2017 478 606,87 -21,23%  


B Casos novos 589 641,13 -8,13%  


C Sentenças anuladas e reformadas 0 0,20 -100,00%  


2ª Santa Rosa Média na faixa
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Pendentes do período anterior


2ª Santa Rosa Média na faixa
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641


Casos novos


2ª Santa Rosa Média na faixa


730


740


750


760


770


780


790


752


785


Processos solucionados


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,30 0,37 5°/15 


Processos Solucionados  
Pendentes de Solução (período 


anterior) + Casos novos + 
Sentenças Anuladas e 


Reformadas 
 
 


 


752 


478 + 589 + 0 
0,30 
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D 
Total de processos pendentes de 


solução 
(A + B + C) 


1.067 1.248,20 -14,52% ▲▲▲▲ 


E 
Sentenças proferidas com resolução 


de mérito 320 364,87 -12,30%  


F Processos conciliados – conhecimento 355 341,87 3,84%  


G 
Total de soluções com resolução de 


mérito 
(E + F) 


675 706,73 -4,49% ▼▼▼▼ 


H Solucionados sem resolução do mérito 77 78,07 -1,37%  


I 
Total de processos solucionados 


(G + H) 752 784,80 -4,18% ▲▲▲▲ 


PRODUTIVIDADE 
(I / D) 70,48% 62,87% 12,09%  


CONGESTIONAMENTO 
(1- (I / D)) 0,30 0,37 -20,48%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO  


Período: 2017/08 a 2018/07 
 


 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Raquel Nenê Santos 7 305 350 68 28 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
 
Especificações no quadro abaixo:  
 


 
SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 134 75 -44,03% 


Aguardando encerramento da instrução 318 278 -12,58% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 25 11 -56,00% 
Aguardando prolação de sentença – com prazo 


vencido 1 0 -100,00% 


TOTAL 478 364 -23,85% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
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4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
 


          
 
 
 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados de 08/2017 a 07/2018, em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 


 
 


 


 


 
 
 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO 


08/2017 a 07/2018 
 


 


 2ª Vara do Trabalho 
de Santa Rosa 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A Liquidações pendentes em 31/07/2017 54 71,13 -24,09%  


B Liquidações iniciadas 180 205,27 -12,31%  


C 
Total de processos pendentes - fase de 


liquidação 
(A + B) 


234 276,40 -15,34% ▲▲▲▲ 


2ª Santa Rosa Média na faixa
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Liquidações pendentes 
em 31.07.2017


2ª Santa Rosa Média na faixa
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180 205


Liquidações iniciadas


2ª Santa Rosa Média na faixa


0


50


100
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200


250


217 223


Liquidações encerradas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,07 0,19 4°/15 


Liquidações Encerradas  
Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas  


217 


54 + 180 
0,07 
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D Liquidações encerradas 217 222,80 -2,60% ▲▲▲▲ 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 92,74% 80,61% 15,04%  


CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,07 0,19 -62,54%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
 
 


4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados de 08/2017 a 07/2018, em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 
 


 
 


 


 


 
 
 
 


2ª Santa Rosa Média na faixa


0
100
200
300
400
500
600
700
800
900


1000


551


943


Execuções pendentes 
em 31.07.2017


2ª Santa Rosa Média na faixa


0


50


100


150


200


250


300


219 256


Execuções iniciadas


2ª Santa Rosa Média na faixa


0


50


100


150


200


250


300


350


400


366 325


Execuções finalizadas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,52 0,73 2°/15 


Execuções Encerradas  
Execuções Pendentes (período 
anterior) + Execuções Iniciadas 


 


366 


551 + 219 
0,52 
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CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO  


08/2017 a 07/2018 
 


 


 
2ª Vara do 


Trabalho de Santa 
Rosa 


Faixa de 
Movimentação 


processual 
(Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A 
 


Saldo de processos no arquivo provisório em 
31/07/2017 


192 399,80 -51,98%  


B Execuções tramitando em 31/07/2017 359 543,47 -33,94%  


C 
Total de execuções não finalizadas (A+B) em 


31/07/2017 551 943,27 -41,59% ▲▲▲▲ 


D Execuções iniciadas 219 255,53 -14,30%  


E Total de execuções pendentes de finalização 
(C + D) 770 1.198,80 -35,77% ▲▲▲▲ 


F Execuções Finalizadas 366 325,20 12,55% ▲▲▲▲ 
PRODUTIVIDADE 


(F / E) 47,53% 27,13% 75,22%  


CONGESTIONAMENTO 
(1-(F / E)) 


0,52 0,73 -28,00%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,41 0,50 7º/15 


 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 


1.762 
4.264 


 


0,41 


 
 


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e 
execução) + cartas precatórias e de ordem pendentes de 


devolução 


 


955 + 52 + 734 + 20 
+ 1 


 


1.762 
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ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 


 
Tipo de Processo 31/07/2017 31/07/2018 


 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 1.334 77,20% 1.231 69,86% 


Processos Físicos 394 22,80% 531 30,14% 


Total 1.728 100,00% 1.762 100,00% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
 


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


31/07/2017 
 


 
Pendentes em 


31/07/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 1.081 955 -11,66% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 56 52 -7,14% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 551 734 33,21% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 40 21 -47,50% 


Total 1.728 1.762 1,97% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 


4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,49 0,64 1º/15 


 
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 


69,86%


30,14%


Acervo da Unidade em 31.07.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos
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Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras 


unidades 


 


589 
880 + 23 


 


0,65 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,65 
1,32 


 


0,49 


 


 
 


 
VAZÃO PROCESSUAL 


08/2017 a 07/2018 
 


 Casos novos 


Arquivados 
definitivamente + 
remetidos outras 


VTs 


Arquivados em 
relação 


aos casos novos 


2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 589 903 153,31% 


Média unidades similares 641,13 751,67 117,24% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
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4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
 
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,60 0,62 9º/15 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 


e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


229,92 
383,07 


 


0,60 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 198,25 229,92 15,97% 


Média unidades similares 200,83 237,79 18,40% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
 


 
 


4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,14 0,50 1º/15 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 


ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
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Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 17,77 
126,42 


 


0,14 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 22,86 17,77 -22,26% 


Média unidades similares 61,56 63,60 3,32% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 


 
 


4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,13 0,31 1º/15 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 228,38 
1.745,13 


 


0,13 
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PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 
 


 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 300,13 228,38 -23,91% 


Média unidades similares 551,98 536,99 -2,72% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
 


 


4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,56 0,60 8º/15 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 563,84 
998,95 


 


0,56 


 


 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 450,23 563,84 25,23% 


Média unidades similares 553,48 604,03 9,13% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
 
 
 


4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,36 0,51 1º/15 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 


acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 
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Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável 
multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às 
variáveis 


 


(0,30 x 2) + (0,07 x 1) + (0,52 x 3) +  
(0,41 x 1) + (0,49 x 1) + (0,60 x 2) + 
(0,14 x 2) + (0,13 x 2) + (0,56 x 1) 


 


 (2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,36 
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4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor Início 
considerado* 


Fim 
considerado* 


Dias de 
lotação Ausências Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


ADRIANA ROSSONI  01/08/2017 31/07/2018 365 19 346 0,95 


ANAI FUCHS RIBEIRO 01/08/2017 31/07/2018 365 12 353 0,97 


BRUNA ANGELICA DE OLIVEIRA 
LARA 


01/08/2017 31/07/2018 365 2 363 0,99 


DAYANA CARDOZO ROHDE 
FUCKS 


01/08/2017 31/07/2018 365 2 363 0,99 


DINARA ELIZ SCHAPOWAL 01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


JAIME ADAIR WATTHIER 01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


LARISSA HEINEN 01/08/2017 31/07/2018 365 2 363 0,99 


ROGERIO STEINMETZ RIBEIRO 01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


TOTAL 7,90 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa no triênio 2015 a 2017, apresentou a média anual de 897 
casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 10 servidores, 
conforme demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


751 a 1.000 processos por ano 
751 a 875 09 servidores 


876 a 1.000 10 servidores 


 
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 


pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


7,90 
10 


 


78% 
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4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,36 x 78% 
 


0,28 


 
 
5 METAS 


 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 
Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


877 844 96,24% Meta cumprida 
*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 
31/12/2015 e julgados entre 


01/01/2016 e 31/12/2017 
% Resultado 


517 512 99,03% Meta cumprida 
 


5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e 
arquivamentos) 


% Meta Resultado 


396 776 51,03% 51% Meta cumprida 


 


5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 
Casos novos de execução 


em 2017 
Execuções baixadas* em 


2017 % Resultado 


222 268 120,72% Meta cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 
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5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
 


 META 6/2017 CNJ 
Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 pendentes de solução Resultado 


0 Meta cumprida 
 
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 5 4 
2º Estado do Rio Grande do Sul 5 1 
3º Caixa Econômica Federal 8 9 
4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 10 8 


6º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 


15 16 


7º Claro S.A. 0 0 
8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 2 4 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 
S.A. 0 0 


10º 
Companhia Estadual de Distribuição de 


Energia Elétrica – CEEE-D 0 1 


 
META 7/2017 CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


45 43 44 Meta cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018 CNJ 
Distribuídos até 31.07.2018 Solucionados até 31.07.2018 % Resultado parcial 


199 405 203,52% Indicativo de cumprimento da meta 
 


5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 
31/12/2016 e julgados entre 


01/01/2017 e 31/07/2018 
% Resultado parcial 


500 488 97,60% Meta já cumprida 
 


5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018 CNJ 


Conciliações até 31/07/2018 Solucionados até 
31/07/2018 % Meta Resultado parcial 


203 390 52,05% 48% Indicativo de cumprimento da meta 
 


5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018 CNJ 
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Casos novos de execução 
até 31/07/2018 


Execuções baixadas até 
31/07/2018 % Resultado parcial 


129 243 188,37% Indicativo de cumprimento da meta 
* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
 


META 6/2018 CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 
31/12/2015 e já julgadas em 


31/07/2018 
% Resultado parcial 


19 19 100% Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2018 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/07/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 4 0 
2º União Federal 0 0 


3º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 16 9 


4º Caixa Econômica Federal 9 4 
5º Estado do Rio Grande do Sul 1 0 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. 


6 3 


7º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 8 2 


8º Banco do Brasil S.A. 15 8 


9º 
Companhia Estadual de Distribuição de 


Energia Elétrica – CEEE-D 1 0 


10º Claro S.A. 0 0 
 


META 7/2018 CNJ 


Total em 31.12.2017 Total em 31.07.2018 Meta para 2018 Resultado parcial 


60 26 58 Indicativo de cumprimento da meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  
 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade realiza sessões de audiências regularmente nas terças e quartas, pela manhã e tarde. A 


composição média das sessões é especificada nos quadros abaixo.  


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - 
2 U 


3 a 4 P 


2 U 


3 a 4 P 
- - 


Tarde - 
5 I 


3 a 4 P 


5 I 


3 a 4 P 
- - 


 (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 30.08.2018) 


 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
4
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
1
3
5
-
6
5
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
9
3
6
0
6
.
6
8
3
5
1
.
4
9
4
2
6
.
4
1
1
3
2
-
2


Anexo 2 - Relatório de Correição Ordinária 2ª VT DE SANTA ROSA
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 21







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


22 
 


 
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


Período: 08/2017 a 07/2018 


 Casos novos 
 


Audiências iniciais e 
unas 


Audiências iniciais e unas 
em relação aos casos 


novos 
2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 589 603 102,38% 


Média unidades similares 641,13 636,27 99,24% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 


 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais.  


 
 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


    


Inicial 17/10/2018 17/10/2018 


Una Sumaríssimo 17/10/2018 03/10/2018 


Instrução 27/02/2019 24/10/2018 


Tentativa de acordo em execução - - 


  (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 30.08.2018; informou, ainda, que as Cartas Precatórias Inquiritórias e processos 
em fase de execução têm prioridade na pauta, não sendo estabelecidos previamente dias específicos. 


 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


  
08/2016 a 07/2017 


 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média 
Sumaríssimo 40,00 55,43 38,58% 


Média Ordinário 45,98 84,37 83,49% 


Média Geral 45,87 81,02 76,63% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018) 
 
 É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
  
6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
08/2016 a 07/2017 


 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média 
Sumaríssimo 53,64 12,12 -77,41% 


Média Ordinário 165,88 213,65 28,80% 


Média Geral 163,86 194,24 18,54% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018) 
 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
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08/2017 a 07/2018 
 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento 
Conciliação 
Conhecime


nto 


Conciliação 
Execução TOTAL 


Mariana Roehe 
Flores Arancibia 1 0 0 0 0 0 1 


Raquel Nenê Santos 532 421 70 0 4 17 1.044 


TOTAL 533 421 70 0 4 17 1.045 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018) 


6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  


 
Número de Audiências Adiadas 


2017/08 a 2018/07 


Juiz (a) Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas 


Índice de adiamentos 


Processos vinculados à 
Juíza Titular 


1.494 436 29,18% 


TOTAL 1.494 436 29,18% 


 


Salienta-se ainda que a Diretora de Secretaria se encontra cientificada de que eventuais 
adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria Regional, para fins informativos, 
conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional. 


7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 


7.1 ASSIDUIDADE 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 3.1.4, 6.1 e 6.6 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 3.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS 
08/2017 a 07/2018 


 
2ª Vara do 


Trabalho de 
Santa Rosa 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31/07/2017 68 71,40 -4,76% 
B Incidentes apresentados 238 263,67 -9,73% 


C Total de processos pendentes - fase de liquidação 
(A + B) 306 335,07 -8,67% 


D Incidentes julgados e baixados 207 233,00 -11,16% 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 67,65% 69,54% -2,72% 


CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,32 0,30 6,21% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
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7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
    


A Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e no Ato Conjunto CSJT.GP.GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 24 
de novembro 2017. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 03.09.2018, 
não registram processos pendentes de prolação de sentença há mais de 30 dias úteis com a Juíza Titular 
Raquel Nenê Santos. 


 
(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 e 
m 03.09.2018, com dados da carga/prévia do dia 03.09.2018. 30 dias à data da carga/prévia dos dados: 16.07.2018)  
  
8 ROTINAS DE SECRETARIA  


8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
O cumprimento das notificações e ofícios é feito em 24h para os processos físicos e eletrônicos. Procuram 
cumprir sempre de um dia para o outro, exceto quando necessitam de alguma diligência. 
 
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
O prazo para cumprir os mandados de citação e de penhora, autorizações judiciais, precatórios e RPV’S é 
de um dia para o outro, em média, nos processos físicos e eletrônicos. 
 
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
Os alvarás são expedidos em 24h, nos processos físicos e eletrônicos.  
 
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
São protocolados, em média, nos processos físicos, 5 petições por dia (a unidade possui apenas 127 
processos físicos em andamento), enquanto que no PJE é de 50 petições por dia.  
Os despachos são feitos de um dia para o outro. 
   
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO  
A certificação do prazo ocorre todos os dias, nos processos eletrônicos e nos físicos, em 5 dias. 
 
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS  
O arquivamento definitivo do processo ocorre quando a execução é extinta, não esperam formar o lote para 
dar o andamento. O lote de processos para arquivo é formado de 15 a 20 dias. Há pouco espaço na unidade 
para arquivo dos processos físicos residuais. 
As cópias são eliminadas. As partes são intimadas para retirada dos documentos.  
A unidade tem a conduta de arquivar o processo com acordo homologado apenas quando cumprida a 
integralidade da obrigação.  
Nos processos arquivados com dívidas, busca fazer políticas para redescobrir valores, auxiliando nos 
processos do arquivo provisório das duas unidades do foro, e até mesmo nos processos do arquivo 
provisório do depósito centralizado. 
As partes serão intimadas quanto ao prosseguimento do processo para fins de futura contagem do prazo 
prescricional (intercorrente). 
 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA  
A unidade correcionada possui execução reunida em 30 processos, o andamento é reunido em um processo 
único que tramita. Os demais processos ficam vinculados a este. A unidade está reunindo execuções a partir 
de duas. Arquiva os processos individuais. Inclui as partes, identifica os peritos de cada. Exclui naqueles 
processos arquivados do BNDT. 
 
8.8 BOAS PRÁTICAS  
Utilizam todos os convênios. Todos os servidores sabem fazer lançamento de cálculo e expedir alvarás. 
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8.9 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
 


O Art. 883-A.  da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 
levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”.  


Observam os 45 dias para incluir no BNDT.      
Foi recomendado ao Diretor que, caso a Unidade opte por não aplicar a nova disposição da CLT, 


seja certificado no despacho que determina a inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
(BNDT). 


 
 


BNDT 
 


 
2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 


 
Variação 


 


Processos com inclusão de devedor no BNDT 31 22 -29,03% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 77 104 35,06% 
Saldo de processos com devedores inscritos no 


BNDT 122 100 -18,03% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018) 
 
Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria Regional do 


TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa, foi 
realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01.01.2016 e a 
listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 28.2.2018. 


 
Dessa consulta constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com 


execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 
 


0020008-15.2015.5.04.0752 
0128500-22.2006.5.04.0751 
0195200-43.2007.5.04.0751 


0020085-24.2015.5.04.0752 
0132900-74.2009.5.04.0751 
0061900-29.2000.5.04.0751 


0035600-59.2002.5.04.0751 
0048800-85.1992.5.04.0751 
0000348-43.2012.5.04.0751 


0109600-83.2009.5.04.0751 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018 08:31:10) 
 
Apenas como exemplo, cita-se os movimentos processuais do processo n° 0035600-


59.2002.5.04.0751 no qual a execução foi julgada extinta em 21/03/2018 e os autos foram arquivados 
definitivamente na mesma data (21/03/2018). Entretanto, a reclamada Orlando Arnaldo Atkinson (Matriz e 
Filiais) (01.482.930/0001-91) permanece com registro de pendências junto ao BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a esse 
banco de dados. 
 
 
8.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
8.10.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
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a) Embargos de declaração 
 


0020047-80.2013.5.04.0752 


0020072-59.2014.5.04.0752 


0020150-19.2015.5.04.0752 


0020286-45.2017.5.04.0752 


0020321-47.2013.5.04.0751 


0020379-47.2013.5.04.0752 


 
b) Exceções de incompetência 
 


0020328-94.2017.5.04.0752 0020683-02.2017.5.04.0010 


 
c) Antecipações de tutela 
 


0020520-27.2017.5.04.0752 


0020378-23.2017.5.04.0752 


0020747-51.2016.5.04.0752 


0020738-89.2016.5.04.0752 


0020559-58.2016.5.04.0752 


0020445-22.2016.5.04.0752 


0020435-75.2016.5.04.0752 


0020009-34.2014.5.04.0752 


0020269-48.2013.5.04.0752 


0020211-45.2013.5.04.0752 


0020132-66.2013.5.04.0752 


0020073-78.2013.5.04.0752 


0020249-52.2016.5.04.0752 


0020248-67.2016.5.04.0752 


0020250-37.2016.5.04.0752 


0020848-28.2015.5.04.0751 


0020128-61.2015.5.04.0751 


0020523-84.2014.5.04.0752 


0020479-65.2014.5.04.0752 


0020053-24.2012.5.04.0752 


0020056-76.2012.5.04.0752 


0020429-39.2014.5.04.0752 


0020383-50.2014.5.04.0752 


0020347-08.2014.5.04.0752 


0020325-47.2014.5.04.0752 


0020290-87.2014.5.04.0752 


0020025-85.2014.5.04.0752 


0020015-75.2013.5.04.0752 


 


d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0020043-77.2012.5.04.0752 0020411-47.2016.5.04.0752 


 
e) Embargos à execução 
 


0129600-12.2006.5.04.0751 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018 08:31:10) 
 


Como exemplo de inconsistência entre os processos acima listados, cita-se o processo nº 0020683-
02.2017.5.04.0010, no qual consta a apresentação de exceção de incompetência em razão do lugar no dia 
29.11.2017. Na audiência realizada em 30.11.2017, foi acolhida a exceção, com a remessa dos autos ao 
Foro de Santa Rosa. Contudo, não foram lançados os movimentos processuais que registram essa decisão. 


Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 
 


 
8.10.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
 
 8.10.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
  


Valores pagos aos reclamantes Valor % 


Decorrentes de Execução R$ 17.829.877,81 74,30% 
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Decorrentes de Acordo R$ 6.071.472,85 25,30% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 97.284,01 0,41% 


Total R$ 23.998.634,67 100,00% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018) 


 


8.10.2.2 Valores diversos 
 


Arrecadação Valor % 


Custas Processuais arrecadadas R$ 322.808,30 11,56% 


Emolumentos arrecadados R$ 700,23 0,03% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 2.310.526,27 82,74% 


Imposto de renda arrecadado R$ 158.425,50 5,67% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das 
relações de trabalho 


R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 2.792.460,30 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018) 


8.10.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  


No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 27/08/2018. 


 
Demora no impulso processual – Processos Exemplos: 


0049400-23.2003.5.04.0751  


 
A listagem extraída do inFOR indica a existência de 34 processos parados. No quadro acima 


consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 
 


8.10.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  


Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
31.08.2018, quando o acervo da Vara contava com 911 processos em fase de conhecimento, 52 processos 
em fase de liquidação, 221 processos em fase de execução e 3.340 processos arquivados. A posição do 
quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na data da correição, 
é a que segue: 
 


Agrupador 
Quantidade de 


Processos Mais antigo Data 


Processos com pedido de sigilo nos documentos não apreciado - - - 
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Processos com petições avulsas - - - 
Processos com habilitações nos autos não lidas - - - 


Processos com pedido liminar ou de antecipação de tutela não 
apreciado - - - 


Processos com petições não apreciadas 5 
0020361-


84.2017.5.04.0752 04/09/2018 


Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça 1 0020684-
26.2016.5.04.0752 08/11/2016 


Processos com audiências não designadas - - - 
 


Pasta Fase Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 6 0020484-
19.2016.5.04.0752 


24/01/2
017 


Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento - - - 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 47 0020252-
23.2018.5.04.0752 


27/08/2
018 


Análise do Conhecimento 1-Conhecimento - - - 
Apreciar Dependência 1-Conhecimento - - - 


Cumprimento de providência 1-Conhecimento 41 0020667-
58.2014.5.04.0752 


24/05/2
018 


Prazos vencidos 1-Conhecimento - - - 


Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento - 0020212-
54.2018.5.04.0752 


04/09/2
018 


Preparar comunicação 1-Conhecimento - - - 
Triagem inicial Parte com procuradoria 1-Conhecimento - - - 


Aguardando cumprimento de providência 2-Liquidação - - - 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 47 0020388-
67.2017.5.04.0752 


16/08/2
018 


Análise de Liquidação 2-Liquidação - - - 
Iniciar Liquidação 2-Liquidação - - - 


Cumprimento de providências 2-Liquidação - - - 
Prazos vencidos 2-Liquidação - - - 


Preparar ato de comunicação 2-Liquidação - - - 
Preparar comunicação 2-Liquidação - - - 


Aguardando laudo pericial 3-Execução - - - 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 66 0020523-
84.2014.5.04.0752 


27/07/2
014 


Análise de Execução 3-Execução 1 0020684-
26.2016.5.04.0752 


04/09/2
018 


Concluso ao magistrado - Exec 3-Execução - - - 


Cumprimento de providências 3-Execução 36 0020009-
34.2014.5.04.0752 


09/07/2
018 


Iniciar Execução 3-Execução - - - 
Prazos vencidos 3-Execução - - - 


Preparar comunicação 3-Execução - - - 
Publicar DJE 3-Execução - - - 


Recebimento de Instância Superior 3-Execução 1 00000241-
96.2012.5.04.0751 


04/09/2
018 


Registrar obrigações de pagar 3-Execução - - - 
  (Fonte: Consulta ao Sistema PJe na data da correição) 


8.10.5 Análise dos Processos Eletrônicos 


 Para apontamentos específicos quanto ao andamento/movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos entre os dias 27.08.2018. 
 


    1                                                                          Processo nº 0020269-09.2017.5.04.0752 


Fase: Conhecimento 
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Movimentação processual: O processo está na pasta “Aguardando audiência” sem a designação de audiência. Na ata de 
audiência de id. a7232ab foi adiada a audiência de instrução para 24/10/2018. 


 
 Na data da correição a Unidade contava com 903 processos eletrônicos na fase de conhecimento, 
52 processos na fase de liquidação e 221 na fase de execução, além de 3352 processos na aba Arquivados. 
 As tarefas “Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução” foram 
concebidas para servirem de mera passagem dos processos, os quais devem ser direcionados a tarefas 
próprias, conforme a providência a ser adotada. Nessa senda, são inadequadas as caixas criadas. 


8.11 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 50 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


1 Processo nº 0076700-28.2001.5.04.0751 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 164 o prazo para devolução dos autos, em inobservância ao que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
 
Movimentação processual:  
Sem observações no período posterior a janeiro/2017.    


2 Processo nº 0000207-92.2010.5.04.0751 


Aspectos gerais dos autos*:  
Erro na data do termo de juntada da fl. 674, já que o despacho exarado na folha seguinte está com data anterior.  
 
Movimentação processual:  
Alvará retirado em 11/06/118 sem conclusão, nem despacho até a presente data.  


3 Processo nº 0061300-47.1996.5.04.0751 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 735 o prazo para devolução dos autos, em inobservância ao que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Não foi observada no termo de juntada da fl. 755-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos e 
documentos que eventualmente a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
Erro na data do termo de juntada da fl. 755-v, já que o despacho exarado na folha seguinte está com data anterior.  
Erro na data do termo de juntada da fl. 759-v, já que o despacho exarado na folha seguinte está com data anterior.  
 
Movimentação processual:  
Sem observações no período posterior a janeiro/2017.    


4 Processo nº 0013400-53.2005.5.04.0751 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 560 o prazo para devolução dos autos, em inobservância ao que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Não consta a assinatura, nem o nome, nem o cargo do servidor no termo de juntada da fl. 527-v. 
Não foi observada no termo de juntada da fl. 529-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos e 
documentos que eventualmente a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
 
Movimentação processual:  
Sem observações no período posterior a janeiro/2017.    


5 Processo nº 0000910-86.2011.5.04.0751 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 1735 o prazo para devolução dos autos, em inobservância ao que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Não foi observada no termo de juntada da fl. 1750-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos e 
documentos que eventualmente a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
 
Movimentação processual:  
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Petição protocolada em 06/02/18 com conclusão em 23/02/18. 


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 
 
8.12 EXAME DOS LIVROS 
 
8.12.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  
 


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 31.08.2018, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos advogados há mais de 10 dias.  


8.12.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


Conforme consulta ao Sistema InFOR em31.08.2018), não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias. 
 


8.12.3 Mandados – Prazo de cumprimento vencido há mais de 10 dias  


Conforme consulta aos Sistemas PJE, em 15.08.2018, e ao InFOR, em 31.08.2018, não constaram 
mandados com prazo de cumprimento vencido há mais de 10 dias. 
 


8.13 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 


 Conforme informação da Diretora de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no 
art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 


8.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 


Segundo informação da Diretora de Secretaria, o Juiz, imediatamente após a liquidação da sentença, uma 
vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena a pronta liberação 
deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. 


8.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 


 Por ocasião da correição, a Diretora de Secretaria informou que o Juiz determina a citação do(s) 
sócio(s) em caso de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, por meio de decisão 
fundamentada, para que, no prazo de 48 horas, indique(m) bens da sociedade (art.795 do CPC) ou, em não 
os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à 
execução para imprimir, inclusive, discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade executiva 
secundária (art. 26, V, “g”, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 
de 30.08.2016). Instaura incidente, apenas com requerimento. Não fazem Bacen preventivo. Após o 
julgamento do incidente citam e se não pagar faz o Bacen, 
 


9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
  
 Não utilizaram SAT no período correcionado. 
 
10 OUVIDORIA  
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 Não consta na Ouvidoria deste TRT, expediente relativo a 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 
durante o período correcionado. 
 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 


A 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa, tendo em vista a média trienal de 897 processos, apresentou 
desempenhos no Mapa Global de Desempenho - MGD que a colocaram no 1º lugar entre as 15 Unidades 
Judiciárias de mesma tramitação processual (751 a 1.000 processos). Na Correição anterior, a 2ª Vara do 
Trabalho de Santa Rosa estava na 2ª posição entre as Unidades Judiciárias comparadas (751 a 1.000 
processos). 


O congestionamento processual da fase de conhecimento, obteve o 5º lugar na faixa de mesma 
movimentação.  


No período anterior, em 31.07.2017, havia 478 processos pendentes, os quais somados a 589 
casos novos e 0 sentenças anuladas e reformadas perfazem o total de 1.067 processos pendentes (-14,52% 
da média de sua respectiva faixa, que tem o total de 1.248,20 processos pendentes).  


No período ora avaliado pelo MGD (2017/08 a 2018/07), foram proferidas 320 sentenças com 
resolução de mérito e conciliadas 355 demandas, perfazendo um total (675) abaixo do número de processos 
da média (706,73). O número de solucionados sem resolução de mérito (77 para 78,08), entretanto, foi 
quase o mesmo da média. Dessa forma, a produtividade da 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa, neste 
quesito, no período de 2017/08 a 2018/07, alcança 70,48%, índice 12,09% acima da média das demais 
Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual (62,87%), sendo solucionados 752 processos. 


Na 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa vigora o regime de lotação singular, atuação do Juiz Titular 
ou do Juiz Substituto no exercício da Titularidade. Desde 09.05.2013 atua como Juíza Titular da Unidade a 
Magistrada Raquel Nenê Santos. No período correcionado, foram proferidas 07 sentenças líquidas e 305 
sentenças não líquidas, sendo homologados 350 acordos. Além disso, a Juíza Titular proferiu 68 decisões 
sem resolução de mérito e converteu 28 processos em diligência, o que se considera compatível com o 
volume de tramitação processual da Unidade Judiciária. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento, ao final do período avaliado, 
verifica-se que houve diminuição significativa nos que aguardam a primeira sessão de audiência, pois 
passaram de 134 para 75. Igualmente, o número de processos aguardando o encerramento da instrução 
caiu de 318 para 278 e, por fim, houve diminuição de processos aguardando prolação de sentença, no prazo 
(25 para 11), e com prazo vencido, de 01 para 0.  


O congestionamento processual da fase de liquidação ficou como 4º colocado entre as 15 
Unidades Judiciárias similares.  


Em 31.07.2017 havia 54 liquidações pendentes, enquanto a média da faixa era de 71,13 processos. 
No período avaliado pelo MGD foram iniciadas na 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 180 liquidações, 
perfazendo um total de 234. Dessas, 217 foram encerradas. A média da faixa de movimentação da Unidade 
apresenta números superiores, como, por exemplo, 205,27 liquidações iniciadas e 276,40 processos 
pendentes, encerrando-se 222,80 liquidações. Nesse contexto, a produtividade da Vara foi de 92,74% 
enquanto a média das demais Unidades ficou em 80,61%. 


  O congestionamento processual da fase de execução, da mesma foram, obteve a 2ª colocação 
entre as 15 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual. A 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 
possui números abaixo no total de execuções não finalizadas (551 para 943,27) e pendentes de finalização 
(770 para 1.198,80). Todavia, o número de processos com execução finalizada é 12,55% superior ao da 
média das demais Unidades similares (366 para 325,20), no período compreendido entre 2017/07 e 2018/06. 
Dessa forma, a produtividade da Unidade (47,53%) ficou 75,22% acima da média de sua respectiva faixa 
de movimentação processual (27,13%). 


O acervo de processos tramitando, que aumentou de 1.728 ações, em 31.07.2017, para 1.762, 
em 31.07.2018, tem 69,86% de processos eletrônicos – PJE e 30,14% de processos físicos, ficando na 7ª 
posição entre as 15 Unidades Judiciárias comparadas.  


É oportuno referir que apenas o número de processos pendentes de finalização na fase de execução 
teve aumento no período avaliado pelo MGD, passando de 551 para 734, variação de 33,21%. Assim, houve 
diminuição de 1.081 para 955 dos processos pendentes de finalização na fase de conhecimento (variação 
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de -11,66%) e redução de 7,14% nos processos pendentes de finalização na fase de liquidação, passando 
de 56 para 52.  


A vazão processual da 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa é a 1ª colocada, pois o número de casos 
novos nos últimos doze meses é bastante inferior ao número de processos arquivados definitivamente e 
remetidos a outras Varas do Trabalho, diferença de 314 processos, ainda que seu acervo tenha aumentado 
levemente, conforme já referido. Além disso, o percentual de processos arquivados em relação aos casos 
novos na 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa (153,31%), evidencia um desempenho bem acima da média 
da sua respectiva faixa (117,24%). 


O prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução na 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 
registrou um aumento de 198,25 dias, no interregno de 08/2016 a 07/2017, para 229,92 dias, no período 
subsequente (15,97%). O índice obtido neste indicador foi o 9º colocado entre as 15 Unidades comparadas, 
pois, mesmo com o aumento de dias, o lapso de tempo alcançado ainda foi 7,87 dias mais célere do que a 
média da respectiva faixa de movimentação processual.   


O prazo médio da conclusão à prolação da sentença nesta Unidade Judiciária, por sua vez, 
diminuiu de 22,86 dias, no período de 08/2016 a 07/2017, para 17,77 dias, nos doze meses subsequentes 
(-22,26%), passando a ser 45,83 dias menos célere, a seu turno, do que a média das demais Varas do 
Trabalho comparadas. Assim, o índice deste indicador foi o 1º colocado entre as 15 Unidades Judiciárias 
comparadas. 


O prazo médio do início ao fim da execução na 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa, igualmente, 
apresentou ótimo desempenho, baixando de 300,13 dias, no período de 08/2016 a 07/2017, para 228,38 
dias, no período subsequente (-23,91%), sendo, assim, 308,61 dias mais célere, o que a coloca em 1º lugar 
neste indicador. 


O prazo médio do ajuizamento ao arquivamento do processo, entretanto, apresenta 
desempenho que o coloca apenas na 8ª posição entre as 15 Varas do Trabalho comparadas, mas, ainda 
assim, 40,19 dias mais célere do que a média das Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual, 
tendo aumento de 450,23 dias, no período de 08/2016 a 07/02018, para 563,84 dias nos doze meses 
subsequentes. 


O índice de produtividade da Unidade Judiciária (0,36) nos últimos doze meses é o 1º colocado 
entre as 15 Varas do Trabalho comparadas.  


Com pesos pré-definidos pela Corregedoria Regional, os índices de desempenho obtidos pela 2ª 
Vara do Trabalho de Santa Rosa foram os seguintes: 0,30 no congestionamento processual da fase de 
conhecimento; 0,07 no congestionamento processual da fase de liquidação; 0,52 no congestionamento 
processual da fase de execução; 0,41 no acervo de processos tramitando; 0,49 na vazão processual; 0,60 
no prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução; 0,14 no prazo médio da conclusão à prolação da 
sentença; 0,13 no prazo médio do início ao fim da execução e 0,56 no prazo médio do ajuizamento ao 
arquivamento do processo. 


A Unidade Judiciária mantém bons indicadores, dos quais se destacam, conforme já grifado acima, 
o congestionamento processual da fase de execução (2ª colocada), vazão processual, prazo médio da 
conclusão à prolação da sentença e do início ao encerramento da execução (1ª colocada). Os demais 
índices permanecem na média, ou mesmo acima dela, e demonstram que a 2ª Vara do Trabalho de Santa 
Rosa tem ótimo desempenho e condições de apresentar, inclusive, evolução de sua produtividade para os 
próximos períodos.  


O percentual da força de trabalho da Unidade Judiciária merece destaque positivo, pois, muito 
embora a força ideal seja de 10 servidores, em razão da média processual trienal, conta com apenas 78% 
de força real de trabalho, observados os dias líquidos trabalhados pelos servidores lotados na 2ª Vara do 
Trabalho de Santa Rosa.  


O índice geral de desempenho (0,28) coloca a Unidade Judiciária no 1º lugar entre as 15 Varas do 
Trabalho de sua respectiva faixa de movimentação processual (751 a 1.000 processos), conforme constou 
da tabela do Mapeamento Global de Desempenho – MGD.  


Outras considerações, ainda, são pertinentes para que se conclua acerca do desempenho da 2ª Vara 
do Trabalho de Santa Rosa.  


Na relação entre casos novos e pauta, a Unidade Judiciária atende e supera a expectativa, já que 
o percentual de audiências iniciais e unas em relação aos casos novos é 102,38%. 


O prazo médio das audiências iniciais, no rito sumaríssimo, registrou um acréscimo de 38,58% no 
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seu prazo médio, passando de 40 dias, no período de 2016/08 a 2017/07, para 55,43 dias, nos doze meses 
subsequentes. Igualmente, o prazo médio das audiências iniciais no rito ordinário aumentou de 45,98 dias 
para 81,02 dias, nos mesmos períodos (variação de 76,63%).  


O prazo médio das audiências de encerramento da instrução, no rito sumaríssimo, caiu de 53,64 
dias, no período de 2016/08 a 2017/07, para 12,12 dias, nos doze meses subsequentes (-77,41%). Em 
contrapartida, o rito ordinário registrou aumento de 165,88 dias para 213,65 dias, nos mesmos períodos, 
variação de 28,80%. 


O adiamento de pauta registrou um índice de 29,18% nas audiências da Juíza Titular da 2ª Vara do 
Trabalho de Santa Rosa no período de 2017/08 a 2018/17), quando o ideal seria que o número de 
adiamentos de audiências não fosse superior a 10% do número de audiências designadas. 


O congestionamento de incidentes processuais da 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa apresenta 
desempenho um pouco abaixo da média. Foram recebidos 238 incidentes processuais no período de 
08/2017 a 07/2018 na Unidade Judiciária, número 9,73% inferior à média de sua respectiva faixa de 
movimentação processual. Considerando o saldo de 68 incidentes pendentes de julgamento no ano anterior, 
o total de incidentes a julgar alcançou 306, número 8,67% abaixo da média verificada nas Varas do Trabalho 
comparadas. O índice de produtividade (67,65%) em relação à média das Unidades Judiciárias de sua 
respectiva faixa (69,54%) foi obtido pelo julgamento e baixa de 207 processos no período avaliado.  


A Diretora ressaltou que no ano anterior foram redistribuídos processos da 1ª Vara do Trabalho de 
Santa Rosa, o que aumentou o índice na execução da unidade. 


O estagiário auxilia nos atendimentos de telefone, processos físicos, analisa, com Token da Diretora, 
na triagem de processos. Auxilia diretamente a Diretora. Verifica as habilitações de processos eletrônicos. 


A Diretora referiu que de julho para agosto começaram a aumentar novamente os ajuizamentos. 
A Magistrada da primeira Vara é impedida em processos da Corsan. 
A Unidade não possui juízes substitutos, o que justifica o retardamento da fase de conhecimento 
A Juíza passou a adotar os parcelamentos, com a reforma, e as empresas aderiram, o que justifica 


o sucesso da unidade na execução. 
O FC04 auxilia nas decisões de execução e na secretaria. Também auxilia nas minutas de despacho 


e prazo. 
A unidade não trabalha por carteira, mas por tarefas: duas tarefas – uns fazem cumprimento e outros 


fazem minuta de despacho. 
O aumento de dias da fase de conhecimento pode ter ocorrido por conta do aumento de iniciais com 


a reforma. 
A Diretora disse que faz o acompanhamento das metas do CNJ, utilizando soluções para atingi-las. 
Não incluem em pauta os da Recomendação nº 02 do CSJT. Os demais incluem em pauta. Os 


processos ordinários marcam automático as datas de audiência (no ajuizamento já sabem a data da 
audiência). Os do processo sumaríssimo é feita a marcação da audiência, de forma manual.  


A triagem de iniciais é feita pela secretária de audiência.  
Fazem o desmembramento de ações acidentárias, inclusive as de litisconsórcio ativo.  A ação 


acidentária não tem tramitação preferencial. Marcam as audiências juntas. 
Quando a ação vier com um ou dois pedidos, pedem para emendar. Se vierem pedidos sem 


indicação de valores, extinguem de plano a ação. 
A triagem é feita diariamente. A marcação das audiências dos processos sumaríssimos é feita no 


mesmo dia ou no máximo no dia seguinte. 
Não é designada pauta para encerramento. O encerramento de instrução em secretaria não é regra, 


mas pode ser feito. 
Não possuem pautas de conciliação nas fases de liquidação e de execução, mas é feito encaixe com 


prioridade, até mesmo de um dia para o outro, ou no máximo em duas semanas. 
Há sentenças líquidas só em casos muito simples ou nos processos sumaríssimos.  
Sentença líquidas não tem feito, só em indenizatórias ou processos muito simples de sumaríssimo. 
A Diretora suscitou dúvida quanto à ncessidade de informar a Corregedoria dos adiamentos nos 


casos determinados por Portaria da Corregedoria, como greve dos caminhoneiros, jogos do copa, etc. A 
respeito, a Corregedoria deste Tribunal informou que, mesmo nos casos de adiamentos por Portaria 
mencionados acima, é necessário que a Unidade informe à Corregedoria quanto aos adiamentos. 
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Por fim, aa Unidade solicitou um servidor a mais, pelo menos, já que conta somente com 8 servidores 
na força de trabalho. Solicitou, também, o fornecimento de token para o estagiário. E, ainda, a agilização do 
prédio novo, que já possui terreno próprio e projeto. 


 
 
12 RECOMENDAÇÕES 
 


12.1 Gerais 
 
A Presidência deste TRT (Gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017, da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 
Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional esclareceu, 
no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de Execução FC4 
deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas complexas de 
Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de minutas de decisão 
próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, ressaltando-se que para 
ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT pautou-se no fato de que a Portaria n. 6.326/17 impôs 
limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades relacionadas 
à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000 e da 
existência de regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades que restrinjam 
as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17. 
 
 
13 DETERMINAÇÕES 
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13.1 Juízes 
 


Itens 6.4 e 6.5 (Prazo Médio das Audiências Iniciais e de Encerramento da Instrução) 


Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o caráter 
prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o cumprimento 
do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, assim 
como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências iniciais, e o lapso de 180 
dias para o encerramento da instrução desde a realização da audiência inicial 


 
13.2 Secretaria 


Item 8.9 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, verifique 
a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 8.9. Em 
face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados do consignante do processo nº 0035600-
59.2002.5.04.0751, mediante o registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR, em 
face do pagamento integral do débito.  


Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-se 
do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse banco 
de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional. 


Item 8.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


Determina-se que a Unidade registre o movimento de conclusão dos autos para “DECISÃO”, 
complemento “da exceção de incompetência”, registrando a solução que acolheu a exceção de 
incompetência no processo nº 0020683-02.2017.5.04.0010. 


Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


8.10.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 
 


A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária. 


Item 8.10.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 


A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 34 autos parados. Desta 
totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados pela Secretaria, aguardando cumprimento de 
acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de precatório, ou 
dependem do andamento de outros processos,). Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com 
a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que estejam em 
situação similar. Para tanto: 


- tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito em processos como os de 
nº0049400-23.2003.5.04.0751, dentre outros. 
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Itens 8.10.4 e 8.10.4.1 (Processo Judicial Eletrônico – PJe e Análise dos Processos Judiciais Eletrônicos 
– PJe) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 


a) Como forma de evitar a ocorrência da situação observada no processo nº0020269-09.2017.5.04.0752; 
recomenda-se a realização de verificação periódica na tarefa “aguardando audiência” com a 
finalidade de identificar possíveis processos que não possuam audiência designada e permaneçam 
na referida pasta. 
 


Item 8.11 (Exame dos Processos Físicos) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
a) atente para o lançamento do prazo para devolução dos autos no registro de carga de advogados e 


de peritos, consoante disposto no art. 53, IV, da CPCR.  
b) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, 


fazendo constar, de forma legível, o conteúdo, o nome e o cargo do servidor que os subscreve, bem 
como a data em que foi realizado o ato (art. 55 e 62 do CPCG e art. 148 e 150 do CPCR), evitando 
ainda lacunas e espaços em branco (art 211 do CPC). 


c) atente para os prazos previstos para conclusão dos autos e para prática dos atos processuais, bem 
como cumpra, de imediato, as determinações contidas nos despachos, consoante art. 228 do CPC. 


d) observe no termo de juntada a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos 
autos, bem como aos documentos que a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 


 


 
14 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 


Juíza Titular, Raquel Nenê Santos a Diretora de Secretaria, Larissa Heinen Secretaria e os demais 
servidores lotados na Unidade Judiciária, o Vice-Corregedor Regional esteve na Secretaria da 1ª Vara do 
Trabalho de Santa Rosa no dia 04.09.2018, das 15h às 15h30min, à disposição das partes, dos advogados, 
dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões referentes às Unidades Judiciárias desse 
Foro, mas ninguém compareceu. 
 


15 SOLICITAÇÕES PARA ÁREA ADMINISTRATIVA / JUDICIÁRIA  
 
Considerando a solicitação da Diretora de um servidor a mais, e os dados deste relatório, de que a 


unidade possui 8 servidores, abaixo da lotação ideal de 10 servidores, este relatório é encaminhado para a 
seção de movimentação de pessoal para que disponibilize informações acerca da viabilidade de 
preenchimento desta vaga. 


Em face da solicitação da Diretora de fornecimento de um token para o estagiário, este relatório é 
encaminhado para a SETIC para que verifique a possibilidade de atendimento de tal pedido. 


Além disso, a Diretora solicitou a agilização do prédio novo, que já possui projeto e terreno próprio. 
Nesse contexto, encaminha-se a demanda à SEMPRO para que verifique a possibilidade de agilização da 
construção do prédio novo.  


 
16 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 A Diretora de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Vice-Corregedoria (exclusivamente pelo e-mail 
vice_cor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


17 ENCERRAMENTO 
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 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular, Raquel Nenê Santos pela Diretora de 


Secretaria, Larissa Heinen e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante 
colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, 
Andreia Lucrecio de Macedo, Assessora da Vice-Corregedoria Regional, lavrado o presente Relatório, que 
é assinado pelo Vice-Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 


MARCELO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Vice-Corregedor Regional 
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 Versão: 20180718.  
 


RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 


           
Aos 28 dias do mês de agosto de 2018, compareceu à sede da 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 


o Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARCELO 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, acompanhado de sua equipe, Andreia Lucrecio de Macedo, Assessora da 
Vice-Corregedoria Regional, e Maria Inês Campos de Fraga, Assistente de Gabinete da Vice-Corregedoria 
Regional, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos termos legais e regimentais, conforme os autos 
do Processo Administrativo Eletrônico nº 0005435-89.2018.5.04.000. Todos foram recebidos pela Juíza 
Substituta, Cínthia Machado de Oliveira, pela Diretora de Secretaria, Adriana Kirsch Trojahn, e pelos demais 
servidores lotados nessa Unidade Judiciária. O Juiz Titular, Roberto Antonio Carvalho Zonta, não 
compareceu porque está convocado para atuar no tribunal. A Juíza Substituta lotada, Rafaela Duarte Costa, 
não compareceu porque está em licença para tratamento de saúde. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 08.03.1971 
 
Data da última correição realizada: 21.09.2017 
 
Data de Implantação do PJe: 23.09.2013 
 
Jurisdição: Porto Alegre 
 
Período Correcionado: de 1º.09.2017 a 28.08.2018 
 
Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 01.08.2017 a 31.07.2018 
 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


 
        Nos termos da Portaria nº 08/2017 da Corregedoria Regional, a 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 
pertence a 28ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


Nesta circunscrição vigora o regime de lotação plena, com a atuação do Juiz Titular da Vara do Trabalho 
e de um Juiz Substituto lotado. 


 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juízes Atuais  


Juízes Cargo Lotação 
Roberto Antonio Carvalho Zonta Juiz do Trabalho Titular 13/03/2002 


Rafaela Duarte Costa Juíza do Trabalho Substituta 07/01/2016 
 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/08/2018 08:44:42) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 
 


 Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria, não consta informação 
relativa a requerimento ou autorização de residência fora da Comarca para os Juízes atuais desta Unidade 
Judiciária.  


 
3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
 


 Juiz (a) Período(s) Total* 


1  Roberto Antonio Carvalho Zonta Juiz Titular da Unidade Judiciária desde 
13/03/2002 16 anos, 5 meses e 15 dias 


2  Rafaela Duarte Costa 
 


Juíza Substituta lotada na Unidade 
Judiciária desde 07/01/2016 


2 anos, 7 meses e 21 dias 


 09/01 a 
07/02/2017 


Atuação em virtude 
de férias do Juiz 


Titular 
28 dias 


08/02 a 31/05/2017 
Atuação como 


Juíza Substituta 
lotada 


3 meses e 23 dias 


01/07 a 09/07/2017 
Atuação como 


Juíza Substituta 
lotada 


8 dias 


10/07 a 16/07/2017 


Atuação em virtude 
de convocação do 
Juiz Titular para 
atuar no Tribunal 


6 dias 


29/07 a 27/09/2017 


Atuação em virtude 
de convocação do 
Juiz Titular para 
atuar no Tribunal 


1 mês e 28 dias 


28/09 e 29/09/2017 


Atuação em virtude 
de o Juiz Titular 


estar relatando no 
Tribunal 


2 dias 


30/09 e 01/10/2017 
Atuação como 


Juíza Substituta 
lotada 


2 dias 


01/11 a 12/11/2017 
Atuação como 


Juíza Substituta 
lotada 


11 dias 


13/11 a 12/12/2017 
Atuação em virtude 


de férias do Juiz 
Titular 


29 dias 


13/12 a 19/12/2017 
Atuação como 


Juíza Substituta 
lotada 


6 dias 


08/01 a 06/02/2018 
Atuação em virtude 


de férias do Juiz 
Titular 


28 dias 


07/02 a 08/04/2018 


Atuação em virtude 
de convocação do 
Juiz Titular para 
atuar no Tribunal 


2 meses e 1 dia 


12/05 a 05/07/2018 


Atuação em virtude 
de convocação do 
Juiz Titular para 
atuar no Tribunal 


1 mês e 23 dias 


06/07 a 22/07/2018 
Atuação em virtude 


de férias do Juiz 
Titular 


16 dias 


23/07 a 09/09/2018 


Atuação em virtude 
de convocação do 
Juiz Titular para 
atuar no Tribunal 


1 mês e 16 dias 
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23/07 a 16/08/2018 


Atuação em virtude 
de convocação do 
Juiz Titular para 
atuar no Tribunal 


23 dias 


3  
Bruno Feijó Siegmann 


(Juiz do Trabalho Substituto) 
 


17/04/2017 


Atuação, como 
Juiz Auxiliar, 6º 


Módulo de 
Formação Inicial 


da Escola Judicial. 
 


1 dia 


18/08 a 17/09/2017 


Atuação em virtude 
de a Juíza 


Substituta lotada 
encontrar-se na 
titularidade da 


Unidade Judiciária. 
 


29 dias 


13/11 a 12/12/2017 
 


Atuação em virtude 
de a Juíza 


Substituta lotada 
encontrar-se na 
titularidade da 


Unidade Judiciária 


29 dias 


4  Mauricio Joel Zanotelli 
(Juiz do Trabalho Substituto) 


11/07 a 16/07/2017 
 


Atuação em virtude 
de a Juíza 


Substituta lotada 
encontrar-se na 
titularidade da 


Unidade Judiciária. 
 


6 dias 


5  Caroline Bitencourt Colombo 
(Juíza do Trabalho Substituta)  17/07 a 21/07/2017 


Atuação em virtude 
de convocação do 
Juiz Titular para 


atuar no Tribunal. 


4 dias  


6  Camila Tesser Wilhelms 


24/07 a 28/07/2017 


Atuação em virtude 
de convocação do 
Juiz Titular para 


atuar no Tribunal. 
 


4 dias 


18/09 a 29/09/2017 
 


Atuação em virtude 
de a Juíza 


Substituta lotada 
encontrar-se na 
titularidade da 


Unidade Judiciária 


11 dias 


7  


Marines Denkievicz Tedesco 
Fraga 


     (Juíza do Trabalho 
Substituta) 


07/02 a 11/03/2018 


 


Atuação em virtude 
de a Juíza 


Substituta lotada 
encontrar-se na 
titularidade da 


Unidade Judiciária. 


1 mês e 4 dias 


27/04/2018 
 


Atuação em 
processos. 1 dia 


8  Marcela Casanova Viana Arena 
(Juíza do Trabalho Substituta) 


12/03 a 08/04/2018 
 


Atuação em virtude 
de a Juíza 


Substituta lotada 
encontrar-se na 
titularidade da 


Unidade Judiciária. 


26 dias 


09/04 a 11/04/2018 
 


Atuação em virtude 
de convocação do 
Juiz Titular para 


atuar no Tribunal. 


2 dias 
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9  Adriana Ledur 
(Juíza do Trabalho Substituta) 


12/04 a 11/05/2018 
 


Atuação em virtude 
de convocação do 
Juiz Titular para 
atuar no Tribunal 


29 dias 


13/06/2018 


Atuação em virtude 
de a Juíza 


Substituta lotada 
encontrar-se na 
titularidade da 


Unidade Judiciária. 
 


1 dia 


10  
Mariana Vieira da Costa 


(Juíza do Trabalho Substituta) 
 


14/05 a 12/06/2018 
 


Atuação em virtude 
de a Juíza 


Substituta lotada 
encontrar-se na 
titularidade da 


Unidade Judiciária. 


                        28 dias 


11  Maurício Graeff Burin 
     (Juiz do Trabalho Substituto) 


14/06 a 15/07/2018 


Atuação em virtude 
de a Juíza 


Substituta lotada 
encontrar-se na 
titularidade da 


Unidade Judiciária. 


1 mês e 1 dia 


27/08 a 30/08/2018 


Atuação em virtude 
de a Juíza 


Substituta lotada 
encontrar-se em 


licença para 
tratamento de 


saúde. 


3 dias 


12  Rodrigo Machado Jahn 
(Juiz do Trabalho Substituto) 


15/08/2018 


Atuação em virtude 
de a Juíza 


Substituta lotada 
encontrar-se na 
titularidade da 


Unidade Judiciária. 


1 dia 


20/08 a 26/08/2018 


Atuação em virtude 
de a Juíza 


Substituta lotada 
encontrar-se em 


licença para 
tratamento de 


saúde. 


6 dias 


13  Cínthia Machado de Oliveira 
(Juíza do Trabalho Substituta) 


16/08/2018 


Atuação em virtude 
de a Juíza 


Substituta lotada 
encontrar-se na 
titularidade da 


Unidade Judiciária 


1 dia 


17/08 a 30/08/2018 


Atuação em virtude 
de convocação do 
Juiz Titular para 


atuar no Tribunal. 


13 dias 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26/07/2018 08:44:42) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
 
3.1.4 Afastamentos do Juiz Titular e da Juíza Substituta lotados durante o Período Correcionado  
 


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total (em dias) 
Juiz do 


Trabalho 
Titular 


Roberto Antonio Carvalho 
Zonta Férias 09.01.2017 a 


07.02.2017 30 dias 
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Juiz do 
Trabalho 


Titular 


Roberto Antonio Carvalho 
Zonta 


Convocado para 
atuar no TRT 


10.07.2017 a 
24.07.2017 15 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 


Roberto Antonio Carvalho 
Zonta 


Convocado para 
atuar no TRT 


25.07.2017 a 
27.09.2017 65 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 


Roberto Antonio Carvalho 
Zonta Relatando no TRT 28.09.2017 a 


29.09.2017 2 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 


Roberto Antonio Carvalho 
Zonta Férias 13.11.2017 a 


12.12.2017 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 


Roberto Antonio Carvalho 
Zonta Férias 


08.01.2018 a 
06.02.2018 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 


Roberto Antonio Carvalho 
Zonta 


Convocado para 
atuar no TRT 


07.02.2018 a 
05.07.2018 


149 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 


Roberto Antonio Carvalho 
Zonta Férias 06.07.2018 a 


22.07.2018 17 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 


Roberto Antonio Carvalho 
Zonta 


Convocado para 
atuar no TRT 


23.07.2018 a 
19.12.2018 150 dias 


Juíza do 
Trabalho 
Substituta 


lotada 


Rafaela Duarte Costa Férias 01.06.2017 a 
30.06.2017 30 dias 


Juíza do 
Trabalho 
Substituta 


lotada 


Rafaela Duarte Costa Desconvocado pela 
Corregedoria 


17.07.2017 a 
21.07.2017 


5 dias 


Juíza do 
Trabalho 
Substituta 


lotada 


Rafaela Duarte Costa 
Desconvocado pela 


Corregedoria 
22.07.2017 a 
28.07.2017 7 dias 


Juíza do 
Trabalho 
Substituta 


lotada 


Rafaela Duarte Costa Férias 02.10.2017 a 
31.10.2017 30 dias 


Juíza do 
Trabalho 
Substituta 


lotada 


Rafaela Duarte Costa Férias 09.04.2018 a 
08.05.2018 30 dias 


Juíza do 
Trabalho 
Substituta 


lotada 


Rafaela Duarte Costa LTS 09.05.2018 a 
11.05.2018 3 dias 


Juíza do 
Trabalho 
Substituta 


lotada 


Rafaela Duarte Costa LTS 17.08.2018 a 
30.08.2018 13 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26/07/2018 08:44:42) 
 
3.2 SERVIDORES  


  


3.2.1 Servidores Lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 
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1 Adriana Kirsch Trojahn TJAA DIRETORA DE 
SECRETARIA - CJ3 16.03.2016 


- Jardel John TJAA 
ASSISTENTE DE JUIZ-


FC05 (S) 07.01.2016 


2 Maria Ilda Dos Santos Cezar TJAA ASSISTENTE DIRETOR 
SECRETARIA-FC04 16.03.2016 


3 Alan Santana Silva  TJAA SECRETARIO DE 
AUDIENCIA-FC03 28.11.2011 


4 Mauricio Corte TJAA SECRETARIO DE 
AUDIENCIA-FC03 


07.07.2010 


5 Isabel Hruschka Rodrigues Azevedo TJAA ASSISTENTE DE 
EXECUÇÃO-FC04 02.03.2015 


6 Flavia Segat TJAA ASSISTENTE DE 
EXECUÇÃO-FC04 09.01.2017 


7 Cristian Dias Birk TJAA ASSISTENTE-FC02     12.06.2017 
8 Camila da Gama Ettrich AJAJ (Sem Função) 14.12.2015 
9 Cristina Martinez Cauduro Dreyssig AJAJ (Sem Função) 18.02.2018 


Excedente Edson Seffner TJAA (Sem Função) 11.11.1993 
10 Eduardo Guterres Felin TJAA (Sem Função) 23.09.2016 
11 Enildo Garra Ritta TJAA (Sem Função) 14.07.1997 


12 Hilara Emilia Machado do Valle 
Pereira AJAJ Lotação Provisória 21.02.2017 


(O servidor Assistente de Juiz Substituto (FC05) é listado, mas não é contado na lotação da Unidade Judiciária. TJAA: Técnico 
Judiciário, Área Administrativa; TJSEG: Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança; AJAA: Analista Judiciário, 
Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AUX: Auxiliar Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de 
Serviços Diversos; OFJ: Oficial de Justiça Avaliador Federal.)  
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 20/08/2018) 
 
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de 


Permanência na 
Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 Kezia Borba 
Borges 14.12.2015 16.05.2018 2 anos, 5 meses e 2 


dias 


Lotação no Gabinete do Exmo. 
Desembargador Flavio Portinho 


Sirangelo 
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 20/08/2018) 
 
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias 


Edson Seffner 
 


LTS- Tratamento de Saúde (Odonto) 


26 
LPF - Doença em pessoa da família 


LTS - Tratamento de Saúde 
DM - Dispensa Médica 


Enildo Garra Ritta DSAN- Doação de sangue 1 
Adriana Kirsch Trojahn CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 2 


Hilara Emilia Machado do Valle 
Pereira LPF - Doença em pessoa da família 3 


Cristina Martinez Cauduro Dreyssig LTS - Tratamento de Saúde 1 


Eduardo Guterres Felin 
TREF- Fruição dos dias trabalhados nas eleições 


8 
LTS - Tratamento de Saúde 


Isabel Hruschka Rodrigues Azevedo 
LTS - Tratamento de Saúde 


8 
DPON- Dispensa do ponto 


Kezia Borba Borges** CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 3 
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 20/08/2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
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3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 


1 Andressa Santiago da 
Silva Direito 05.06.2017 04.12.2018 


2 Diego Morais Correa Direito 09.10.2017 08.10.2018 
            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos 20/08/2018) 
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


 
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 
 


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período 01.08.2017 a 31.07.2018. 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara foi agrupada com as 
Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 1.501 a 2.000 processos por ano, de acordo com 
a média de casos novos recebidos no triênio 2015/2017, conforme exposto a seguir:  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.776 1.838 1.907 1.840,33 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 


 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 
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A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 


apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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11ª Porto Alegre   Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio    


Faixa de 
Movimentação 


Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 


Índice 
de 


Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na 
Faixa 


Unidade 
Judiciária 


Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da 


Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da 
Conclu- 


são à 
Prola- 
ção da 


Sentença 


Do Início ao Fim 
da Execução 


Do 
Ajuiza- 
mento 


ao 
Arquiva- 
mento 


1.501 - 2.000 
processos por ano 


1º 6ª Caxias do 
Sul 0,35 -0,33 0,59 0,33 0,30 0,52 0,40 0,23 0,58 0,38 82% 0,31 


2º 3ª Sao 
Leopoldo 0,12 0,11 0,70 0,37 0,40 0,31 0,34 0,42 0,48 0,39 87% 0,34 


3º 4ª Sao 
Leopoldo 0,26 0,28 0,77 0,41 0,44 0,40 0,16 0,35 0,42 0,41 89% 0,37 


4º 1ª Gravataí 0,48 0,27 0,69 0,61 0,42 0,85 0,23 0,43 0,61 0,53 76% 0,40 


4º 2ª Gravataí 0,43 -0,08 0,83 0,59 0,39 0,75 0,08 0,45 0,64 0,50 80% 0,40 


6º 1ª Cachoeirinha 0,39 0,18 0,61 0,46 0,36 0,62 0,28 0,42 0,72 0,47 87% 0,41 


6º 2ª Sao 
Leopoldo 0,35 0,38 0,40 0,52 0,28 0,49 0,95 0,13 0,69 0,46 88% 0,41 


8º Osorio 0,39 0,38 0,78 0,61 0,46 0,50 0,04 0,61 0,63 0,50 84% 0,42 


8º 29ª Porto 
Alegre 0,27 -0,02 0,81 0,68 0,39 0,41 0,13 0,89 0,54 0,49 86% 0,42 


10º 16ª Porto 
Alegre 


0,35 0,15 0,67 0,56 0,38 0,38 0,77 0,30 0,53 0,48 89% 0,43 


11º 12ª Porto 
Alegre 0,37 0,33 0,84 0,80 0,46 0,54 0,36 0,70 0,68 0,58 76% 0,44 


11º 15ª Porto 
Alegre 


0,38 0,20 0,77 0,74 0,38 0,50 0,34 0,50 0,74 0,52 85% 0,44 


13º 5ª Canoas 0,41 0,24 0,77 0,74 0,45 0,69 0,13 0,36 0,64 0,50 89% 0,45 


13º 4ª Gravataí 0,53 0,10 0,81 0,59 0,44 0,91 0,54 0,40 0,61 0,60 76% 0,45 
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13º 14ª Porto 
Alegre 0,34 0,26 0,79 0,67 0,45 0,46 0,27 0,50 0,59 0,50 91% 0,45 


13º 1ª Sao 
Leopoldo 0,45 0,17 0,61 0,52 0,34 0,48 0,85 0,20 0,54 0,49 91% 0,45 


17º 6ª Porto Alegre 0,39 0,09 0,76 0,75 0,39 0,55 0,51 0,33 0,54 0,51 90% 0,46 


17º 21ª Porto 
Alegre 0,44 0,40 0,85 0,77 0,58 0,50 0,47 0,45 0,67 0,58 79% 0,46 


17º Viamao 0,32 0,27 0,82 0,78 0,35 0,44 0,21 0,57 0,75 0,51 89% 0,46 


20º 1ª Bento 
Gonçalves 


0,47 0,29 0,66 0,59 0,35 0,66 0,36 0,46 0,71 0,52 90% 0,47 


20º 24ª Porto 
Alegre 0,41 0,16 0,79 0,72 0,42 0,52 0,29 0,55 0,61 0,52 90% 0,47 


22º 2ª Canoas 0,38 0,44 0,75 0,74 0,53 0,61 0,36 0,56 0,72 0,57 85% 0,48 


22º 4ª Canoas 0,45 0,41 0,80 0,80 0,53 0,58 0,45 0,40 0,69 0,57 84% 0,48 


22º 3ª Gravataí 0,54 0,25 0,77 0,65 0,40 1,00 0,69 0,49 0,76 0,66 73% 0,48 


22º 5ª Porto Alegre 0,38 0,40 0,84 0,73 0,47 0,45 0,44 0,57 0,58 0,56 85% 0,48 


22º 8ª Porto Alegre 0,41 0,30 0,84 0,79 0,49 0,55 0,23 0,78 0,69 0,58 83% 0,48 


22º 10ª Porto 
Alegre 0,40 0,23 0,81 0,77 0,43 0,43 0,38 0,58 0,65 0,54 90% 0,48 


28º 2ª Cachoeirinha 0,46 0,29 0,77 0,59 0,40 0,67 0,26 0,52 0,74 0,54 91% 0,49 


28º 3ª Porto Alegre 0,52 0,32 0,81 0,80 0,43 0,60 0,33 0,55 0,79 0,59 83% 0,49 


28º 4ª Porto Alegre 0,35 0,49 0,82 0,78 0,47 0,48 0,50 0,61 0,64 0,58 85% 0,49 


28º 23ª Porto 
Alegre 0,49 0,24 0,74 0,77 0,41 0,62 0,40 0,50 0,73 0,56 88% 0,49 


28º 25ª Porto 
Alegre 0,40 0,19 0,79 0,73 0,43 0,66 0,33 0,44 0,65 0,53 91% 0,49 


33º 3ª Canoas 0,42 0,58 0,75 0,78 0,48 0,61 0,25 0,65 0,60 0,57 90% 0,51 


34º 2ª Bento 
Gonçalves 0,41 0,52 0,81 0,66 0,40 0,61 0,41 0,86 0,68 0,62 85% 0,53 


34º 20ª Porto 
Alegre 0,43 0,37 0,83 0,83 0,45 0,59 0,18 0,69 0,76 0,58 91% 0,53 


36º 7ª Porto Alegre 0,47 0,19 0,75 0,82 0,39 0,59 1,00 0,42 0,67 0,62 88% 0,54 


36º 13ª Porto 
Alegre 0,45 0,44 0,81 0,84 0,45 0,77 0,27 0,63 0,78 0,61 89% 0,54 
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38º 11ª Porto 
Alegre 0,43 0,13 0,79 0,73 0,47 0,67 0,87 0,44 0,60 0,61 90% 0,55 


38º 26ª Porto 
Alegre 0,46 0,41 0,80 0,81 0,43 0,59 0,47 0,75 0,90 0,63 87% 0,55 


40º 9ª Porto Alegre 0,54 0,22 0,85 0,85 0,46 0,73 0,67 0,56 0,74 0,65 86% 0,56 


40º 17ª Porto 
Alegre 0,44 0,45 0,81 0,72 0,51 0,61 0,35 0,74 0,68 0,61 93% 0,56 


42º 1ª Canoas 0,55 0,72 0,89 1,00 1,00 0,79 0,47 0,82 0,65 0,75 80% 0,60 


42º 1ª Porto Alegre 0,43 0,53 0,87 0,95 0,52 0,62 0,65 0,92 0,84 0,71 84% 0,60 


42º 2ª Porto Alegre 0,50 0,48 0,86 0,89 0,53 0,81 0,88 0,58 0,79 0,72 83% 0,60 


45º 27ª Porto 
Alegre 0,52 0,57 0,90 0,93 0,48 0,75 0,38 1,00 0,82 0,72 86% 0,62 


45º 28ª Porto 
Alegre 0,43 0,46 0,85 0,95 0,46 0,55 0,91 0,83 0,86 0,72 86% 0,62 


47º 19ª Porto 
Alegre 0,50 0,31 0,80 0,91 0,42 0,73 0,94 0,64 0,92 0,70 90% 0,63 


48º 22ª Porto 
Alegre 0,48 0,20 0,79 0,87 0,37 0,80 0,76 0,72 1,00 0,69 97% 0,67 


Média 0,43 0,31 0,79 0,72 0,43 0,61 0,45 0,52 0,69 0,57 88% 0,49 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
 
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento       
 
 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados de 07/2017 a 06/2018 em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  
 


 


 


 


 


 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO 


08/2017 a 07/2018 
 


 


 
11ª Vara do 
Trabalho de 
Porto Alegre 


Faixa de 
Movimentação 
Processual da 


Unidade (Média) 


Unidade em relação a sua 
faixa 


A 
Pendentes do período anterior em  


31/07/2017 
1.952 1.577,38 23,75% ▼▼▼▼ 


B Casos novos 1.505 1.389,73 8,29%  


C Sentenças anuladas e reformadas 1 1,10 -9,43%  


11ª Porto Alegre Média na faixa


0


200
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1952
1.577


Pendentes do período anterior


11ª Porto Alegre Média na faixa


0


200
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1.505 1.390


Casos novos


11ª Porto Alegre Média na faixa


0


200


400


600


800


1000


1200


1400


1600


1800


2000


1.963
1.696


Processos solucionados


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,43 0,43 27º/48 


Processos Solucionados  
Pendentes de Solução (período 


anterior) + Casos novos + 
Sentenças anuladas/reformadas 


 


 


1.963 


1952 + 1505 + 1 
0,43 
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D 
Total de processos pendentes de 


solução 
(A + B + C) 


3.458 2.968,21 16,50% ▼▼▼▼ 


E 
Sentenças proferidas com resolução 


de mérito 
1.015 797,52 27,27%  


F Processos conciliados – conhecimento 677 649,23 4,28%  


G 
Total de soluções com resolução de 


mérito 
(E + F) 


1.692 1.446,75 16,95% ▲▲▲▲ 


H Solucionados sem resolução do mérito 271 249,33 8,69%  


I 
Total de processos solucionados 


(G + H) 
1.963 1.696,08 15,74% ▲▲▲▲ 


PRODUTIVIDADE 
(I / D) 


56,77% 57,14% -0,66%  


CONGESTIONAMENTO 
(1- (I / D)) 0,43 0,43 0,87%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO  


Período: 2017/08 a 2018/07 
 


 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Roberto Antonio Carvalho Zonta 0 197 74 41 96 


Rafaela Duarte Costa 8 444 288 118 26 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 
Especificações no quadro abaixo:  
 


 
SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 385 280 -27,27% 


Aguardando encerramento da instrução 1.109 1.021 -7,94% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 106 86 -18,87% 


Aguardando prolação de sentença – com prazo 
vencido 


352 127 -63,92% 


TOTAL 1.952 1.514 -22,44% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
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4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação      
 


 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados de 07/2017 a 06/2018, em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 


 
  


 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO 


08/2017 a 07/2018 
 


 


 11ª Vara do Trabalho 
de Porto Alegre 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A Liquidações pendentes em 31/07/2017 112 206,85 -45,86%  


B Liquidações iniciadas 493 434,17 13,55%  


C 
Total de processos pendentes - fase de 


liquidação 
(A + B) 


605 641,02 -5,62% ▲▲▲▲ 


D Liquidações encerradas 529 445,10 18,85% ▲▲▲▲ 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 
87,44% 69,44% 25,92%  


CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,13 0,31 -58,90%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 


11ª Porto Alegre Média na faixa


0


50


100


150


200


250


300


350


400


112
207


Liquidações pendentes 
em 31.07.2017


11ª Porto Alegre Média na faixa


0
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493 434


Liquidações iniciadas


11ª Porto Alegre Média na faixa


0


100


200


300


400


500


600


700


800


900


529 445


Liquidações encerradas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,13 0,31 7º/48 


Liquidações Encerradas  
Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas  


529 


112 + 493 
0,13 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
4
3
5
-
8
9
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
0
1
4
0
6
.
5
8
3
5
1
.
6
1
9
6
9
.
4
1
8
7
3
-
4


Anexo 3 - Relatório de Correição Ordinária 11ª VT PORTO ALEGRE
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 15







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


16 
 


Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
 
 


4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução       


 


 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados de 07/2017 a 06/2018, em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 
 
 


 
 


 


 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO  


08/2017 a 07/2018 
 


 


 
11ª Vara do 


Trabalho de Porto 
Alegre 


Faixa de 
Movimentação 


processual 
(Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A 
 


Saldo de processos no arquivo provisório em 
31/07/2017 


733 591,83 23,85%  


11ª Porto Alegre Média na faixa
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1.903


Execuções pendentes 
em 31.07.2017


11ª Porto Alegre Média na faixa


0
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514 524


Execuções iniciadas


11ª Porto Alegre Média na faixa


0


100


200


300


400


500


600


481 520


Execuções finalizadas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,79 0,79 23º/48 


Execuções Encerradas  
Execuções Pendentes (período 
anterior) + Execuções Iniciadas  


481 


1.755 + 514 
0,79 
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B Execuções tramitando em 31/07/2017 1.022 1.311,66 -22,08%  


C 
Total de execuções não finalizadas (A+B)  em 


31/07/2017 
1.755 1.903,49 -7,80% ▲▲▲▲ 


D Execuções iniciadas 514 524,15 -1,94%  


E Total de execuções pendentes de finalização 
(C + D) 


2.269 2.427,64 -6,53% ▲▲▲▲ 


F Execuções Finalizadas 481 520,35 -7,56%  


PRODUTIVIDADE 
(F / E) 


21,20% 21,43% -1,10%  


CONGESTIONAMENTO 
(1-(F / E)) 0,79 0,79 0,30%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,73 0,72 20º/48 


 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 


5.236 
7.170 


 


0,73 


 
 


 


 


 


74,68%


25,32%


Acervo da Unidade em 31.07.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e 
execução) + cartas precatórias e de ordem pendentes de 


devolução 


 3.171 + 220 + 1.816 
+29 + 0 


 


5.236 
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ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 


 
Tipo de Processo 31/07/2017 31/07/2018 


 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 3.560 68,85% 3.910 74,68% 


Processos Físicos 1.611 31,15% 1.326 25,32% 


Total 5.171 100,00% 5.236 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


31/07/2017 
 


 
Pendentes em 


31/072018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 3.257 3.171 -2,64% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 115 220 91,30% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 1.755 1.816 3,48% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 44 29 -34,09% 


Total 5.171 5.236 1,26% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 


4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,47 0,43 36º/48 


 
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras 


unidades 


 


1.505 
1.408 + 114 


 


0,99 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,99 
2.11 


 


0,47 
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VAZÃO PROCESSUAL 


08/2017 a 07/2018 
 


 Casos novos 


Arquivados 
definitivamente + 
remetidos outras 


VTs 


Arquivados em 
relação 


aos casos novos 


11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.505 1.522 101,13% 


Média unidades similares 1.389,73 1.524,33 109,69% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
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4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
 
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,67 0,61 35º/48 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 


e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


332,80 
499,37 


 


0,67 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 273,94 332,80 21,49% 


Média unidades similares 273,14 302,51 10,75% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 


 
 


4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,87 0,45 43º/48 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 


ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
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Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 


123,60 
141,94 


 


0,87 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 


 
 08/2016 a 06/2017 08/2017 a 06/2018 Variação 


11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 145,94 123,60 -15,31% 


Média unidades similares 79,05 64,27 -18,70% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 


 
4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 


 0,44 0,52 15º/48 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 496,70 
1.116,80 


 


0,44 
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PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 727,07 496,70 -31,68% 


Média unidades similares 687,76 585,28 -14,90% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 


 


4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,60 0,69 10º/48 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 


644,83 
1.081,14 


 


0,60 


 


 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 737,78 644,83 -12,60% 


Média unidades similares 766,31 742,79 -3,07% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 
 
 


4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,61 0,57 35º/48 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 


acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 
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Somatório de cada variável 
multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às 
variáveis 


 


(0,43 x 2) + (0,13 x 1) + (0,79 x 3) +  
(0,73 x 1) + (0,47 x 1) + (0,67 x 2) + 
(0,87 x 2) + (0,44 x 2) + (0,60 x 1) 


 


 (2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,61 


 
 
4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor Início 
considerado* 


Fim 
considerado* 


Dias de 
lotação Ausências Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


ADRIANA KIRSCH TROJAHN 01/08/2017 31/07/2018 365 2 363 0,99 


ALAN SANTANA SILVA 01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


CAMILA DA GAMA ETTRICH 01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


CRISTIAN DIAS BIRK 01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


CRISTINA MARTINEZ CAUDURO 
DREYSSIG 


01/08/2017 31/07/2018 365 1 364 1,00 


EDUARDO GUTERRES FELIN 01/08/2017 31/07/2018 365 10 355 0,97 


ENILDO GARRA RITTA 01/08/2017 31/07/2018 365 1 364 1,00 


FLAVIA SEGAT 01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


HILARA EMILIA MACHADO DO 
VALLE PEREIRA 


01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


ISABEL HRUSCHKA RODRIGUES 
AZEVEDO 


01/08/2017 31/07/2018 365 11 354 0,97 


KEZIA BORBA BORGES 01/08/2017 16/05/2018 289 8 281 0,77 


MARIA ILDA DOS SANTOS CEZAR 01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


MAURICIO CORTE 01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


TOTAL 12,70 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
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Trabalho. A 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no triênio 2015 a 2017, apresentou a média anual de 
1.840,33 casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 14 
servidores, conforme demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


1.501 a 2.000 processos por ano 
1.501 a 1.750 13 servidores 


1.751 a 2.000 14 servidores 


 
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 


pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


12,70 
14 


 


90% 


  
 


4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,61 x 90% 


 


0,55 


 
 
5 METAS 


 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 
Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


1.905 1.818 95,43 Meta cumprida 
*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 
31/12/2015 e julgados entre 


01/01/2016 e 31/12/2017 
% Resultado 


1.273 1.185 93,09 Meta cumprida 
 


5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 
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META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e 
arquivamentos) 


% Resultado 


693 1.549 44,74 Meta não cumprida 


 


5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 
Casos novos de execução 


em 2017 
Execuções baixadas* em 


2017 
Grau de 


Cumprimento 
Resultado 


468 454 97,01 Meta cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
 


 META 6/2017 CNJ 
Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 pendentes de solução Resultado 


0 Meta cumprida 
 
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 55 36 
2º Estado do Rio Grande do Sul 23 27 
3º Caixa Econômica Federal 18 23 
4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º 
Empresa Brasileira de Correios e 


Telégrafos 
29 29 


6º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 


6 9 


7º Claro S.A. 37 48 
8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 21 21 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 
S.A. 


42 44 


10º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 


30 24 


 
META 7/2017  CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


261 261 255 Meta não cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018  CNJ 
Distribuídos em 2018 Solucionados em 2018 % Resultado 


671 1.122 167,21 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
 


5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 
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META 2/2018  CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 
31/12/2016 e julgados entre 


01/01/2017 e 30/06/2018 
% Resultado parcial 


1.882 1.688 89,69 Meta ainda não cumprida 
 


5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018  CNJ 


Conciliações até 31/07/2018 
Solucionados até 


31/072018 % Meta 


380 1.027 37,00 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 
 


5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018  CNJ 
Casos novos de execução 


até 31/07/2018 
Execuções baixadas até 


31/07/2018 
Grau de Cumprimento Resultado 


326 290 88,96 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 
* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
 


META 6/2018  CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 
31/12/2015 e já Julgadas em 


30/06/2018 
Grau de Cumprimento Resultado 


19 19 100% Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2018  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 30/06/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 36 35 
2º União Federal 7 4 


3º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 


9 5 


4º Caixa Econômica Federal 23 14 
5º Estado do Rio Grande do Sul 27 23 


6º 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul 


S.A. 
20 13 


7º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 


29 16 


8º Banco do Brasil S.A. 16 15 


9º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 


24 19 


10º Claro S.A. 48 36 


 
META 7/2018  CNJ 


Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado 


239 180 234 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
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6 AUDIÊNCIAS  
 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade realiza sessões de audiências regularmente às segundas às quintas-feiras, pela manhã e 


tarde. A composição média das sessões é especificada nos quadros abaixo.  


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 
2I 
2U 
3P 


3I 
3U 
3P 


3I 
3U 
2P 


1CPI 


3I 
2U 
3P 


- 


Tarde - - - - - 


 (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 22.08.2018) 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - - - - 


Tarde 
1I 
3U 
4P 


4I 
2U 
3P 


3I 
3U 
3P 


3I 
3U 
3P 


- 


  (Fonte: Informação Diretora de Secretaria em 22.08.2018) 


 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
 
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


Período: 08/2017 a 07/2018 


 
Casos novos 


 
Audiências iniciais e 


unas 


Audiências iniciais e unas 
em relação aos casos 


novos 
11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.505 1.549 102,92% 


Média unidades similares 1.389,73 1.420,54 102,22% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 28.08.2018) 


 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais.  


 
 
 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 04/10/18 28/11/18 08/10/18 28/11/18 


Una Sumaríssimo 10/10/18 28/01/19 11/10/18 29/01/19 


Instrução 02/09/19 04/11/19 02/05/19 08/07/19 


Tentativa de acordo em execução - - - - 


  (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 22.08.2018) 
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6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


  
08/2016 a 07/2017 


 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média 
Sumaríssimo 


91,12 97,42 6,91% 


Média Ordinário 73,46 94,84 29,10% 


Média Geral 76,48 95,50 24,86% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 
 É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
  
6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
08/2016 a 07/2017 


 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média 
Sumaríssimo 


29,90 41,67 39,38% 


Média Ordinário 254,65 349,26 37,15% 


Média Geral 216,60 283,34 30,81% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 
08/2017 a 07/2018 


 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento 
Conciliação 
Conhecime


nto 


Conciliação 
Execução TOTAL 


Adriana Ledur 56 50 29 0 1 0 136 


Bruno Feijó 
Siegmann 


145 106 35 0 0 0 286 


Camila Tesser 
Wilhelms 


31 24 11 0 0 0 66 


Caroline Bitencourt 
Colombo 


0 0 0 0 10 0 10 


Eduardo Batista 
Vargas 


0 0 0 0 9 1 10 


Jorge Alberto Araujo 7 4 1 0 0 0 12 


Luciana Kruse 0 0 0 0 5 0 5 


Luís Henrique Bisso 
Tatsch 


75 50 28 0 1 0 154 


Marcela Casanova 
Viana Arena 


34 44 31 0 1 0 110 


Mariana Vieira da 
Costa 


65 35 25 0 0 0 125 


Marines Denkievicz 
Tedesco Fraga 


33 52 23 0 0 0 108 


Maurício Graeff Burin 570 436 190 0 0 0 1.196 


Mauricio Joel 
Zanotelli 


123 82 37 0 0 0 242 


Rafaela Duarte Costa 56 50 29 0 1 0 136 
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Roberto Antonio 
Carvalho Zonta 


145 106 35 0 0 0 286 


TOTAL 1.139 883 410 0 27 1 2.460 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 


6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  


 
Número de Audiências Adiadas 


2017/08 a 2018/07 


Juiz (a) Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas 


Índice de adiamentos 


Juiz Titular 1.374 128 9,32% 


Juiz Substituto Lotado 1.431 196 13,70% 


TOTAL 2.805 324 11,55% 


 


Salienta-se ainda que a Diretora de Secretaria se encontra cientificada de que eventuais 
adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria Regional, para fins informativos, 
conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional. 


7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 


7.1 ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 2.1.4, 5.1 e 5.5 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 2.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS 
08/2017 a 07/2018 


 
11ª Vara do 
Trabalho de 
Porto Alegre 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31/08/2016 336 271,58 23,72% 
B Incidentes apresentados 792 640,42 23,67% 


C Total de processos pendentes - fase de liquidação 
(A + B) 


1128 912,00 23,68% 


D Incidentes julgados e baixados 673 556,08 21,03% 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 
59,66% 60,97% -2,15% 


CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0.40 0,39 3,36% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 


7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
  


Esta Corregedoria dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias, em atenção ao 
disposto no art. 226, III, do Código de Processo Civil, e Ato GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho - de 10 de fevereiro de 2017, o qual revogou o §3º do art. 6º da Consolidação dos Provimentos 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
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As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 27.08.2018, 
não registram processos pendentes de prolação de sentença há mais de 30 dias úteis com o Juiz Titular 
Roberto Antonio Carvalho Zonta. 


A Juíza Substituta Rafaela Duarte Costa possui 146 processos pendentes há mais de 30 dias úteis, 
com a data de conclusão mais antiga em 25.07.2017. 


A Juíza Substituta Mariana Vieira da Costa possui 32 processos pendentes há mais de 30 dias úteis, 
com a data de conclusão mais antiga em 14.05.2018. 


No total, são 178 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias úteis na Unidade. 
 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 27.08.2018, com dados da carga/prévia do dia 27.08.2018. 30 dias à data da carga/prévia 
dos dados: 16.07.2018)  


8 ROTINAS DE SECRETARIA  


 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
O cumprimento das notificações é feito em 24 horas (físicos e eletrônicos) e, dos ofícios, em 48h (físicos e 
eletrônicos). 
 
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
O prazo para cumprir os mandados de citação e de penhora e autorização judicial é de 48 horas dias, nos 
processos físicos e eletrônicos. Os precatórios e RPV o prazo é de 5 dias (físicos e eletrônicos). 
 
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
Os alvarás em acordo e na execução são expedidos em 24h, nos processos físicos e eletrônicos. Para a 
reclamada, o prazo de expedição do alvará e de 5 dias. 
 
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
São protocoladas, em média, nos processos físicos, 10 petições por dia, enquanto que no PJE são 50 
petições por dia.  
 
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
Nos processos eletrônicos e físicos, a certificação do prazo ocorre de 10 em 10 dias. 
 
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
O arquivamento definitivo do processo ocorre quando faz o malote. A montagem dos lotes ocorre de 15 em 
15 dias (todo dia 11 do mês é enviado o lote). As partes são intimadas para retirarem os documentos. Se 
não retira e é original, arquiva com documento; se for cópia, destrói o documento e arquiva. A unidade tem 
a conduta de arquivar o processo com acordo homologado apenas quando cumprida a integralidade da 
obrigação.  
 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA  
A unidade correcionada possui execução reunida em 5 processos.  
 
8.8 BOAS PRÁTICAS  
A unidade correcionada está observando a regra da CLT que determina que se observe o prazo de 45 dias 
para a inscrição no BNDT. 
 
 
 
8.9 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
 


 
BNDT 
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08/2016 a 07/2017 


 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 
Média Sumaríssimo 206 296 43,69% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 97 83 -14,43% 


Saldo de processos com devedores inscritos 
no BNDT 


1.771 1.917 8,24% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 
Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria Regional do 


TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, 
foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01.01.2016 e a 
listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 28.2.2018. 


 
Dessa consulta constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com 


execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 
 


0000069-80.2011.5.04.0011 


0186200-38.1989.5.04.0011 


0105300-38.2007.5.04.0011 


0000713-57.2010.5.04.0011 


0134500-22.2009.5.04.0011 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26/07/2018 08:44:42)  
 
Apenas como exemplo, cita-se os movimentos processuais do processo n° 0105300-


38.2007.5.04.0011, no qual a execução foi julgada extinta em 31.05.2016 e os autos foram arquivados 
definitivamente em 06.11.2017. Entretanto, a reclamada permanece com registro de pendências junto ao 
BNDT no Infor. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação do processo em questão, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
esse banco de dados. 
 
 
8.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
8.10.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
a) Embargos de declaração 
 


0001049-27.2011.5.04.0011 


0001171-69.2013.5.04.0011 


0020147-22.2016.5.04.0011 


0020218-58.2015.5.04.0011 


0020354-21.2016.5.04.0011 


0020359-43.2016.5.04.0011 


0020503-80.2017.5.04.0011 


0020610-32.2014.5.04.0011 


0020756-68.2017.5.04.0011 


0020859-80.2014.5.04.0011 


0021044-50.2016.5.04.0011 


0021170-71.2014.5.04.0011 


0021219-78.2015.5.04.0011 


 
b) Exceções de incompetência 
 
Não constaram pendências. 
 
c) Antecipações de tutela 
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0020002-68.2013.5.04.0011 


0020016-52.2013.5.04.0011 


0020041-65.2013.5.04.0011 


0020088-39.2013.5.04.0011 


0020103-08.2013.5.04.0011 


0020312-74.2013.5.04.0011 


0020035-24.2014.5.04.0011 


0020053-45.2014.5.04.0011 


0020060-37.2014.5.04.0011 


0020154-82.2014.5.04.0011 


0020194-64.2014.5.04.0011 


0020203-26.2014.5.04.0011 


0020347-52.2014.5.04.0026 


0020469-13.2014.5.04.0011 


0020509-92.2014.5.04.0011 


0021703-68.2016.5.04.0008 


0021725-20.2016.5.04.0011 


0021757-25.2016.5.04.0011 


0020550-59.2014.5.04.0011 


0020551-44.2014.5.04.0011 


0020612-02.2014.5.04.0011 


0020655-36.2014.5.04.0011 


0020898-77.2014.5.04.0011 


0020899-62.2014.5.04.0011 


0020918-68.2014.5.04.0011 


0020919-53.2014.5.04.0011 


0020929-97.2014.5.04.0011 


0020940-29.2014.5.04.0011 


0020955-95.2014.5.04.0011 


0021035-59.2014.5.04.0011 


0021141-21.2014.5.04.0011 


0021170-71.2014.5.04.0011 


0021250-35.2014.5.04.0011 


0021281-55.2014.5.04.0011 


0021291-02.2014.5.04.0011 


0021348-20.2014.5.04.0011 


0021349-05.2014.5.04.0011 


0021501-53.2014.5.04.0011 


0021563-93.2014.5.04.0011 


0021645-27.2014.5.04.0011 


0021722-36.2014.5.04.0011 


0021809-89.2014.5.04.0011 


0021811-59.2014.5.04.0011 


0020023-73.2015.5.04.0011 


0020125-95.2015.5.04.0011 


0020192-60.2015.5.04.0011 


0020201-22.2015.5.04.0011 


0020347-63.2015.5.04.0011 


0020392-67.2015.5.04.0011 


0020408-21.2015.5.04.0011 


0020417-80.2015.5.04.0011 


0020431-64.2015.5.04.0011 


0020434-19.2015.5.04.0011 


0020435-04.2015.5.04.0011 


0020487-97.2015.5.04.0011 


0020500-96.2015.5.04.0011 


0020561-54.2015.5.04.0011 


0020613-50.2015.5.04.0011 


0020638-63.2015.5.04.0011 


0020694-96.2015.5.04.0011 


0021443-61.2016.5.04.0017 


0021475-84.2016.5.04.0011 


0021575-39.2016.5.04.0011 


0020035-19.2017.5.04.0011 


0020105-48.2017.5.04.0007 


0020167-76.2017.5.04.0011 


0020179-90.2017.5.04.0011 


0020294-14.2017.5.04.0011 


0020317-57.2017.5.04.0011 


0020318-42.2017.5.04.0011 


0020626-78.2017.5.04.0011 


0020697-80.2017.5.04.0011 


0020800-45.2017.5.04.0025 


0020830-25.2017.5.04.0011 


0020840-69.2017.5.04.0011 


0020852-83.2017.5.04.0011 


0020923-85.2017.5.04.0011 


0020974-96.2017.5.04.0011 


0020999-12.2017.5.04.0011 


0021027-77.2017.5.04.0011 


0021115-18.2017.5.04.0011 


0021167-14.2017.5.04.0011 


0021180-13.2017.5.04.0011 


0021187-05.2017.5.04.0011 


0021869-57.2017.5.04.0011 


0021913-76.2017.5.04.0011 


0020013-12.2018.5.04.0015 


0021248-60.2017.5.04.0011 


0021304-93.2017.5.04.0011 


0021464-21.2017.5.04.0011 


0021527-46.2017.5.04.0011 


0021566-43.2017.5.04.0011 


0021711-02.2017.5.04.0011 


0021781-19.2017.5.04.0011 


0021819-31.2017.5.04.0011 


0020035-82.2018.5.04.0011 


 
d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0001023-51.2010.5.04.0015 


0001416-85.2010.5.04.0011 


0001528-20.2011.5.04.0011 


0020413-43.2015.5.04.0011 


0020088-05.2014.5.04.0011 


0020142-05.2013.5.04.0011 


0020715-09.2014.5.04.0011 


0020783-56.2014.5.04.0011 


0020023-10.2014.5.04.0011 


0020940-29.2014.5.04.0011 


0000971-67.2010.5.04.0011 


0000867-41.2011.5.04.0011 


0021291-02.2014.5.04.0011 


0021009-61.2014.5.04.0011 


0000867-41.2011.5.04.0011 


0000696-21.2010.5.04.0011 


0021617-59.2014.5.04.0011 


0020008-41.2014.5.04.0011 


0020055-15.2014.5.04.0011 


0000468-12.2011.5.04.0011 


0000468-12.2011.5.04.0011 


0020008-41.2014.5.04.0011 


0021430-51.2014.5.04.0011 


0074600-11.2009.5.04.0011 


0000971-67.2010.5.04.0011 


0001550-44.2012.5.04.0011 


0000835-70.2010.5.04.0011 


0020940-29.2014.5.04.0011 


0000468-12.2011.5.04.0011 


0020304-92.2016.5.04.0011 


0001232-61.2012.5.04.0011 


0020539-43.2017.5.04.0005 


 
e) Embargos à execução 
 


0000033-67.2013.5.04.0011 


0000135-60.2011.5.04.0011 


0000438-06.2013.5.04.0011 


0001416-85.2010.5.04.0011 


0030400-84.2007.5.04.0011 


0066200-52.2002.5.04.0011 


0089300-89.2009.5.04.0011 


0131700-80.1993.5.04.0011 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
4
3
5
-
8
9
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
0
1
4
0
6
.
5
8
3
5
1
.
6
1
9
6
9
.
4
1
8
7
3
-
4


Anexo 3 - Relatório de Correição Ordinária 11ª VT PORTO ALEGRE
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 32







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


33 
 


0020192-60.2015.5.04.0011 


0020403-33.2014.5.04.0011 


0020466-53.2017.5.04.0011 


0021563-93.2014.5.04.0011 


0020843-29.2014.5.04.0011 


0020014-82.2013.5.04.0011 


0020612-02.2014.5.04.0011 


0020010-11.2014.5.04.0011 


0020453-25.2015.5.04.0011 


 


f) Embargos à arrematação 
 
Não constaram pendências. 
 
g) Embargos à adjudicação 
 


0020306-33.2014.5.04.0011 0021294-49.2017.5.04.0011 


 
 
h) Exceções de pré-executividade 
 


0000428-30.2011.5.04.0011 


0035500-69.1997.5.04.0011 


0000459-16.2012.5.04.0011 


0020192-60.2015.5.04.0011 


0020536-41.2015.5.04.0011 


0021320-18.2015.5.04.0011 


0021513-67.2014.5.04.0011 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26/07/2018 08:44:42) 
 
Como exemplo de inconsistência entre os processos acima listados, cita-se o processo nº 


0021563-93.2014.5.04.0011, no qual foram opostos Embargos à Execução em 26.06.2017, os quais não 
foram recebidos, porquanto não garantido o juízo, mediante mero despacho em 21.08.2017, não tendo, 
contudo, a Secretaria lançado os movimentos que registram essa decisão. Para solução dessa pendência 
deverá a Unidade utilizar o Lançador de movimentos no PJE, acessando o menu “Processos > Outras 
Ações > Lançar movimentos” >Baixado o incidente/recurso” (com indicação do nome do incidente). 


Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 
 
 
8.10.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
 
 8.10.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
  


Valores pagos aos reclamantes Valor % 


Decorrentes de Execução R$ 21.715.757,88 73,06% 


Decorrentes de Acordo R$ 7.918.382,49 26,64% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 89.720,38 0,30% 


Total R$ 29.723.860,75 100,00% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08/08/2018) 


 


 
 
 
 
8.10.2.2 Valores diversos 
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Arrecadação Valor % 


Custas Processuais arrecadadas R$ 364.981,49 9,02% 


Emolumentos arrecadados R$ 5,53 0,00% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 2.669.524,38 65,95% 


Imposto de renda arrecadado R$ 1.013.509,34 25,04% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das 
relações de trabalho 


R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 4.048.020,74 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08/08/2018) 


8.10.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  


No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 21/08/2018. 


 
Autos conclusos somente com andamento interno – Processos Exemplos: 


0001651-81.2012.5.04.0011 0001140-54.2010.5.04.0011 


Execução reunida, suspensão do processo ou processo reunido a outro sem registro no inFOR – Processos Exemplos: 


0000520-37.2013.5.04.0011  


Petição protocolada aguardando apreciação do Juízo – Processos Exemplos: 


0069700-10.1994.5.04.0011 0001152-34.2011.5.04.0011 


 
A listagem extraída do inFOR indica a existência de 84 processos parados. No quadro acima 


consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 
 


8.10.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  


Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
22.08.2018, quando o acervo da Vara contava com 2.961 processos em fase de conhecimento, 179 
processos em fase de liquidação, 687 processos em fase de execução e 5.059 processos arquivados. A 
posição do quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na data da 
correição, é a que segue: 
 


Agrupador Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Processos com pedido de sigilo nos documentos não 
apreciado 01 20328-86.2017.5.04.0011 16.03.2017 


Processos com petições avulsas 07 20129-30.2018.5.04.0011 27.08.2018 
Processos com habilitações nos autos não lidas 03 20254-32.2017.5.04.0011 28.08.2018 


Processos com pedido liminar ou de antecipação de tutela 
não apreciado - - - 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
4
3
5
-
8
9
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
0
1
4
0
6
.
5
8
3
5
1
.
6
1
9
6
9
.
4
1
8
7
3
-
4


Anexo 3 - Relatório de Correição Ordinária 11ª VT PORTO ALEGRE
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 34







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


35 
 


Processos com petições não apreciadas 51 54800-22.1994,5.04.0011 27.08.2018 
Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça 08 20408-21.2015.5.04.0011 01.04.2015 
Processos com audiências não designadas 15 20316-38.2018.5.04.0011 17.04.2018 


 


Pasta Fase 
Quantidade 


de 
Processos 


Mais antigo Data 


Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 32 20103-08.2013.5.04.0011 22.07.2016 
Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento - - - 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 123 21159-37.2017.5.04.0011 16.07.2018 
Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 06 20359-07.2017.5.04.0011 24.08.2018 


Apreciar Dependência 1-Conhecimento - - - 
Cumprimento de providência 1-Conhecimento 94 21230-73.2016.5.04.0011 21.03.2018 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 03 21790-78.2017.5.04.0011 28.08.2018 
Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento 03 20527-74.2018.5.04.0011 24.08.2018 


Preparar comunicação 1-Conhecimento 01 21954-43.2017.5.04.0011 27.08.2018 
Triagem inicial Parte com procuradoria 1-Conhecimento - - - 


Aguardando cumprimento de providência 2-Liquidação - - - 
Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 84 21436-58.2014.5.04.0011 15.08.2018 


Análise de Liquidação 2-Liquidação 04 20032-30.2018.5.04.0011 24.08.2018 
Iniciar Liquidação 2-Liquidação - - - 


Cumprimento de providências 2-Liquidação 56 20093-61.2013.5.04.0011 20.06.2018 
Prazos vencidos 2-Liquidação 06 20048-18.2017.5.04.0011 24.08.2018 


Preparar ato de comunicação 2-Liquidação 01 20578-22.2017.5.04.0011 28.08.2018 
Preparar comunicação 2-Liquidação - - - 


Aguardando laudo pericial 3-Execução - - - 
Aguardando término dos prazos 3-Execução 164 21004-68.2016.5.04.0011 19.07.2018 


Análise de Execução 3-Execução 39 20118-98.2018.5.04.0011 30.07.2018 
Concluso ao magistrado - Exec 3-Execução - - - 
Cumprimento de providências 3-Execução 111 21563-93.2014.5.04.0011 14.03.2018 


Iniciar Execução 3-Execução - - - 
Prazos vencidos 3-Execução 08 21158-23.2015.5.04.0011 25.08.2018 


Preparar comunicação 3-Execução 01 20345-30.2014.5.04.0011 24.08.2018 
Publicar DJE 3-Execução - - - 


Recebimento de Instância Superior 3-Execução 01 01078-14.2010.5.04.0011 28.08.2018 
Registrar obrigações de pagar 3-Execução - - - 


  (Fonte: Consulta ao Sistema PJe na data da correição) 


8.10.5 Análise dos Processos Eletrônicos 


 Para apontamentos específicos quanto ao andamento/movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos entre os dias 21.08.2018.  
 


    1                                                                          Processo nº 0021345-15.2017.5.04.0026 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: O processo está na pasta “Aguardando audiência” sem que tenha sido designada data. Na ata de 
id. 3e19ae5 consta que a audiência de instrução ocorrerá em 11.03.2019. 


2                                                                          Processo nº 0021480-09.2016.5.04.0011 
 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: O processo encontra-se na pasta “Aguardando audiência”. Verifica-se, todavia, que na audiência 
realizada em 07.02.2017 (id. 8a1a2a6), as partes celebraram acordo, razão pela qual o feito não mais será incluído em pauta.  


3                                                                          Processo nº 0021351-04.2016.5.04.0011 
 


Fase: Conhecimento 
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Movimentação processual: Na audiência realizada em 14.02.2016 (id. 4595114) foi encerrada a instrução, não havendo razão 
para o processo encontrar-se na pasta “Aguardando audiência”.  


    4                                                                          Processo nº 0021837-23.2015.5.04.0011 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: O processo está na pasta “Aguardando audiência” sem que haja audiência designada.  


    5                                                                          Processo nº 0020719-46.2014.5.04.0011 


Fase: Execução 


Movimentação processual: Transcorrido o prazo, deve ser cumprida a decisão de id. 790f597 que determina a notificação da 
reclamada Auxiliadora Predial para cumprimento da penhora das cotas condominiais.  


 
 Na data da correição a Unidade contava com 2.958 processos eletrônicos na fase de conhecimento, 
181 processos na fase de liquidação e 694 na fase de execução, além de 5.081 processos na aba 
Arquivados. 
 As tarefas “Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução” foram 
concebidas para servirem de mera passagem dos processos, os quais devem ser direcionados a tarefas 
próprias, conforme a providência a ser adotada. Nessa senda, são inadequadas as caixas criadas. 


8.11 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 50 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


1 Processo nº 0133800-61.2000.5.04.0011 


Aspectos gerais dos autos*:  
Notificação para ciência de penhora sem despacho determinando tal diligência, nem certidão de cumprimento de ordem (fl. 443). 
 
Movimentação processual:  
Notificação expedida em 18/07/18 sem conclusão, nem certidão até a data em que requisitados os autos por esta Vice-corregedoria.  


2 Processo nº 0054100-02.2001.5.04.0011 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não foi observada no termo de juntada da fl. 2270-v e 2479-V a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos 
autos (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
Termo de juntada ilegível na fl. 2481-v 
Não consta no registro de carga da fl. 2489 o prazo para devolução dos autos, em desacordo com o que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Certidão de folha em branco, com escrito em diagonal “inutilizado” (fl. 2496-v). 
 
Movimentação processual:  
Petição protocolada em 25/04/18 com conclusão em 11/06/18. 
Petição protocolada em 27/07/18 sem conclusão, nem certidão até a data em que solicitados os autos por esta Vice-corregedoria.  


3 Processo nº 0000034-52.2013.5.04.0011 


Aspectos gerais dos autos*:  
Data rasurada no termo de juntada da fl. 986-v. 
Não foi observada na certidão da fl. 990 a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos (art. 101, 
Parágrafo Único, CPCR). 
Notificação expedida em 01/03/18 sem conclusão até a presente data (fl. 1010).  
 
Movimentação processual:  
Despacho assinado em 03/10/17 com solicitação de bloqueio pelo BACEN JUD em 16/10/17.  


4 Processo nº 0001054-78.2013.5.04.0011 
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Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 720 o prazo para devolução dos autos, em desacordo com o que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Não há risco diagonal, nem carimbo de folha em branco na fl. 786-v (art. 71 CPCR). 
Não foi lançado termo de conclusão em relação à sentença da fl. 816. 
 
Movimentação processual:  
Petição protocolada em 26/06/17 (fl. 774) com conclusão em 27/10/17. 


5 Processo nº 0001133-91.22012.5.04.0011 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 415 o prazo para devolução dos autos, em desacordo com o que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Certidão ilegível na fl. 418-v. 
Não foi lançado termo de conclusão em relação à sentença da fl. 473. 
Notificação para ciência de cálculo (fl. 502) sem despacho determinando tal diligência, nem certidão de cumprimento de ordem (fl. 
504). 
 
Movimentação processual:  
Petição protocolada em 10/02/17 com conclusão em 20/02/17 (fl. 412). 
Cálculo homologado em 20/02/17 (fl. 412) com lançamento de conta pela Secretaria em 10/03/17 e expedição de mandado em 
15/03/17. 


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 


8.12 EXAME DOS LIVROS 
 
8.12.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  


 
 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0001523-95.2011.5.04.0011 27/04/2018 


2 0000205-77.2011.5.04.0011* 02/08/2018 


3 0092700-24.2003.5.04.0011 09/08/2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 23.08.2018) 
*o procurador do reclamante peticionou em 19.07.2018 (mesma data em que foi feita a carga dos autos) requerendo prazo de 60 
dias, o que restou deferido em 25.07.2018. 


8.12.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0000527-63.2012.5.04.0011 04/05/2018 


2 0000750-50.2011.5.04.0011 08/06/2018 


3 0015100-48.2008.5.04.0011 25/06/2018 


4 0001530-87.2011.5.04.0011* 04/07/2018 


5 0021400-75.1998.5.04.0011** 27/07/2018 


6 0009400-48.1995.5.04.0011 07/08/2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 23.08.2018) 
*o perito peticionou em 10.07.2018 requerendo prazo de 20 dias, o que restou deferido em 16.07.2018; 
**o perito peticionou em 27.07.2018 requerendo prazo, o que restou deferido em 31.07.2018. 


8.12.3 Mandados – Prazo de cumprimento vencido há mais de 30 dias  


Em consulta ao Sistema InFOR em 23.08.2018 não foram constatados mandados em carga com 
Oficial de Justiça com prazo vencido há mais de 30 dias. 


 Nº Processo - PJe Data da Distribuição 
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1 0021645-27.2014.5.04.0011 02/07/2018 


2 0020518-15.2018.5.04.0011 17/07/2018 


3 0021486-50.2015.5.04.0011 18/07/2018 


4 0020590-02.2018.5.04.0011 19/07/2018 


5 0021159-37.2017.5.04.0011 20/07/2018 


6 0020048-81.2018.5.04.0011 23/07/2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe em 23.08.2018) 


8.13 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 


 Conforme informação da Diretora de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no 
art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 


8.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 


Segundo informação da Diretora de Secretaria, o Juiz, imediatamente após a liquidação da sentença, 
uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena a pronta 
liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. 


8.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 


 Por ocasião da correição, a Diretora de Secretaria informou que o Juiz determina a citação do(s) 
sócio(s) em caso de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, por meio de decisão 
fundamentada, para que, no prazo de 48 horas, indique(m) bens da sociedade (art.795 do CPC) ou, em não 
os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à 
execução para imprimir, inclusive, discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade executiva 
secundária (art. 26, V, “g”, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 
de 30.08.2016).  
 


9 OUVIDORIA  
 
Constam na Ouvidoria deste TRT, 4 expedientes relativos a 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre durante 
o período correcionado. 
 


Ano Protocolo nº Processo nº 


2017 2666/2017 Demora na prolação de sentença do 
processo nº 0021247-46.2015.5.04.0011. 


2017 3062/2017 Demora na prolação de sentença do 
processo nº 0021345-31.2015.5.04.0011. 


2018 659/2018 Demora na prolação de sentença do 
processo nº 0020988-17.2016.5.04.0011. 


2018 736/2018 Demora na prolação de sentença do 
processo nº 0020067-58.2016.5.04.0011. 


 
 
 
 
10 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
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A 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre possui boas instalações físicas para o funcionamento da 


Unidade. 
A 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, tendo em vista a média trienal de 1.840,33 processos, 


apresentou desempenhos no Mapa Global de Desempenho - MGD que a colocaram no 38º lugar entre as 
48 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual (1.501 a 2.000 processos). Registra-se que, no 
período anteriormente avaliado, a Unidade Judiciária ocupou a 33ª posição, mas entre 50 Varas do Trabalho 
de mesma faixa (tramitação de 1.501 a 2.000 processos).  


O congestionamento processual da fase de conhecimento, se manteve na média das demais 
Unidades comparadas, obtendo o 27º lugar na faixa. 


No período anterior, em 31.07.2017, havia 1.952 processos pendentes, os quais somados a 1.505 
casos novos e 1 sentença anulada e reformada perfazem o total de 3.458 processos pendentes (16,50% 
acima da média de sua respectiva faixa, que tem o total de 2.968,21 processos pendentes).  


No período ora avaliado pelo MGD (2017/08 a 2018/07), foram proferidas 1.015 sentenças com 
resolução de mérito e conciliadas 677 demandas, perfazendo um total (1.692) acima do número de 
processos da média (1.446,75). O mesmo ocorre com o número de solucionados sem resolução de mérito 
(271 para 249,33). Dessa forma, a produtividade da 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre (56,77%), neste 
quesito, no período de 2017/07 a 2018/06, é bem próxima à média das demais Unidades Judiciárias de 
mesma tramitação processual (57,14%), sendo solucionados 15,74% mais processos (1.963) que sua média 
(1.696,08). 


Desde 13.03.2002 atua como Juiz Titular da Unidade o Magistrado Roberto Antônio Carvalho Zonta 
que, no período ora avaliado, esteve convocado ao Tribunal Regional nos períodos de 10.07.2017 a 
24.07.2017, 25.07.2017 a 27.09.2017, 28.09.2017 a 29.09.2017, 07.02.2018 a 05.07.2018, além dos 
afastamentos por motivos de férias. A Juíza Substituta lotada na 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre é a 
Magistrada Rafaela Duarte Costa desde 07.01.2016. A produção dos Juízes vinculados à Unidade Judiciária 
apresenta apenas 08 sentenças líquidas, pela Juíza Substituta. Por sua vez, foram proferidas 197 sentenças 
não líquidas pelo Juiz Titular e mais 444 pela Juíza Substituta. Em relação aos acordos homologados no 
período, os números foram de 74 pelo Juiz Titular e 288 pela Juíza Substituta. Além disso, a produtividade 
da 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre ainda apresenta 41 decisões sem resolução de mérito e 96 
conversões em diligência pelo Juiz Titular; bem como 118 decisões sem resolução de mérito e 26 
conversões em diligência pela Juíza Substituta lotada. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento, ao final do período avaliado, 
verifica-se que houve diminuição significativa nos que aguardam a primeira sessão de audiência, pois 
passaram de 385 para 280 (-27,27%). Igualmente, o número de processos aguardando o encerramento da 
instrução baixou 7,94% (1.109 para 1.021). Na mesma linha, os processos aguardando prolação de 
sentença, no prazo (106 para 86), e com prazo vencido (352 para 127) tiveram diminuição. 


O congestionamento processual da fase de liquidação, por sua vez, obteve ótima colocação, 
ocupando a 7ª posição entre as 48 Unidades Judiciárias similares. 


Em 31.07.2017 havia 112 liquidações pendentes, enquanto a média da faixa era de 206,85 
processos. No período avaliado pelo MGD foram iniciadas na 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 493 
liquidações, perfazendo um total de 605. Dessas, 529 liquidações foram encerradas, enquanto que a média 
das demais Varas do Trabalho de mesma faixa processual ficou em 445,10 liquidações encerradas, no 
período. Nesse contexto, a produtividade da Vara foi de 87,44% enquanto a média das demais Unidades 
ficou em 69,44%. 


  O congestionamento processual da fase de execução, por fim, se manteve na média, obtendo 
a 23ª colocação entre as 48 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual. Isso se deve à 
proximidade do número total de execuções pendentes de finalização (2.269 para 2.427,64) e do número de 
processos com execução finalizada (481 para 520,35), no período compreendido entre 2017/08 e 2018/07. 
Dessa forma, a produtividade da Unidade (21,20%) ficou apenas 1,10% abaixo da média de sua respectiva 
faixa de movimentação processual (21,43%). 


O acervo de processos tramitando, que aumentou de 5.171 ações, em 31.07.2017, para 5.236, 
em 31.07.2018, tem 74,68% de processos eletrônicos – PJE e 25,32% de processos físicos, ficando na 20ª 
posição entre as 48 Unidades Judiciárias comparadas.  
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É oportuno referir que apenas os processos pendentes de finalização na fase de liquidação tiveram 
diferença significativa, no período avaliado pelo MGD, passando de 115 para 220, variação de 91,30%. A 
diminuição de 3.257 para 3.171 dos processos pendentes de finalização na fase de conhecimento 
apresentou variação mínima de -2,64%. Por sua vez, houve aumento de 3,48% nos processos pendentes 
de finalização na fase de execução, passando de 1.755 para 1.816.  


A vazão processual da 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre se coloca um pouco abaixo da média 
das demais Unidades Judiciárias similares, sendo a 36ª colocada. O número de casos novos nos últimos 
doze meses foi inferior ao número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras Varas do 
Trabalho, diferença de apenas 17 processos, mas, ainda assim, houve aumento de seu acervo, conforme já 
referido. Além disso, o percentual de processos arquivados em relação aos casos novos na 11ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre (101,13%), evidencia um desempenho mais baixo do que a média da sua 
respectiva faixa (109,69%). 


O prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução na 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 
registrou um aumento de 273,94 dias, no interregno de 08/2016 a 07/2017, para 332,80 dias, no período 
subsequente (aumento de 21,49%). O índice obtido neste indicador foi o 35º colocado entre as 48 Unidades 
comparadas, pois com o aumento de dias, o lapso de tempo alcançado foi 30,29 dias menos célere do que 
a média da respectiva faixa de movimentação processual.   


O prazo médio da conclusão à prolação da sentença nesta Unidade Judiciária, por sua vez, 
baixou de 145,94 dias, no período de 08/2016 a 07/2017, para 123,60 dias, nos doze meses subsequentes 
(queda de 15,31%), lapso de 59,33 dias menos célere, a seu turno, do que a média das demais Varas do 
Trabalho comparadas. Assim, o índice deste indicador foi o 43º colocado entre as 48 Unidades Judiciárias 
comparadas. 


O prazo médio do início ao fim da execução na 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre baixou 
consideravelmente, de 727,07 dias, no período de 08/2016 a 07/2017, para 496,70 dias, no período 
subsequente (queda de 31,68%). Assim, a Unidade Judiciária, apresenta ótimo desempenho em relação à 
média de sua respectiva faixa processual, sendo 88,58 dias mais célere, o que a coloca em 15º lugar neste 
indicador. 


O prazo médio do ajuizamento ao arquivamento do processo, igualmente, apresenta ótimo 
desempenho na Unidade Judiciária, sendo o 10º colocado entre as 48 Varas do Trabalho comparadas, pois 
apresenta diminuição de 737,78 dias para 644,83 dias, sendo mais célere (97,96 dias) na sua respectiva 
faixa de tramitação processual.  


O índice de produtividade da Unidade Judiciária (0,61) nos últimos doze meses é o 35º colocado 
entre as 48 Varas do Trabalho comparadas.  


Com pesos pré-definidos pela Corregedoria Regional, os índices de desempenho obtidos pela 11ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre foram os seguintes: 0,43 no congestionamento processual da fase de 
conhecimento; 0,13 no congestionamento processual da fase de liquidação; 0,79 no congestionamento 
processual da fase de execução; 0,73 no acervo de processos tramitando; 0,47 na vazão processual; 0,67 
no prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução; 0,87 no prazo médio da conclusão à prolação da 
sentença; 0,44 no prazo médio do início ao fim da execução e 0,60 no prazo médio do ajuizamento ao 
arquivamento do processo. 


A Unidade Judiciária mantém bons indicadores, dos quais se destacam, conforme já grifado acima, 
o congestionamento processual da fase de liquidação (7º) o prazo médio do início ao fim da execução (15º 
lugar) e do ajuizamento ao arquivamento do processo (10º lugar). Os demais permanecem na média e 
demonstram que a 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre tem bom desempenho e condições de apresentar, 
inclusive, evolução de sua produtividade para os próximos períodos.  


O percentual da força de trabalho da Unidade Judiciária é positivo, pois, muito embora a força ideal 
seja de 14 servidores, em razão da média processual trienal, conta com 90% de força real de trabalho, 
observados os dias líquidos trabalhados pelos servidores lotados na 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre.  


O índice geral de desempenho (0,55), por tudo isso, coloca a Unidade Judiciária no 38º lugar entre 
as 48 Varas do Trabalho de sua respectiva faixa de movimentação processual (1.501 a 2.000 processos), 
conforme constou da tabela do Mapeamento Global de Desempenho – MGD.  


Outras considerações, ainda, são pertinentes para que se conclua acerca do desempenho da 11ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre.  


Na relação entre casos novos e pauta, a Unidade Judiciária atende a expectativa, já que o 
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percentual de audiências iniciais e unas em relação aos casos novos é 102,92%. 
O prazo médio das audiências iniciais, no rito sumaríssimo, registrou um acréscimo de 6,91% no 


seu prazo médio, passando de 91,12 dias, no período de 2016/08 a 2017/07, para 97,42 dias, nos doze 
meses subsequentes. Igualmente, o prazo médio das audiências iniciais no rito ordinário apresentou 
aumento de 73,46 dias para 94,84 dias, nos mesmos períodos.  


O prazo médio das audiências de encerramento da instrução, no rito sumaríssimo, aumentou de 
29,90 dias, no período de 2016/08 a 2017/07, para 41,67 dias, nos doze meses subsequentes (39,38%). 
Igualmente, o rito ordinário registrou aumento de 254,65 dias para 349,26 dias, nos mesmos períodos, 
variação de 37,15%. 


O adiamento de pauta registrou um índice de 9,32% nas audiências do Juiz Titular e 13,70% da 
Juíza Substituta lotada na 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre em quase todo o período avaliado (de 
2017/08 a 2018/07), quando o ideal seria que o número de adiamentos de audiências não fosse superior a 
10% do número de audiências designadas. 


O congestionamento de incidentes processuais da 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 
apresenta o seguinte desempenho: foram recebidos 792 incidentes processuais no período de 08/2017 a 
07/2018 na Unidade Judiciária, número 23,67% acima da média de sua respectiva faixa de movimentação 
processual. Considerando o saldo de 336 incidentes pendentes de julgamento no ano anterior, o total de 
incidentes a julgar alcançou 1.128, número 23,68% acima da média verificada nas Varas do Trabalho 
comparadas. O índice de produtividade (59,66%) em relação à média das Unidades Judiciárias de sua 
respectiva faixa (60,97%) foi obtido pelo julgamento e baixa de 673 processos no período avaliado (as 
demais, em média, julgaram e baixaram 556,08 processos).  
 As rotinas de secretaria elencadas no item 8 analisadas conjuntamente com o item 8.10 (registros 
nos sistemas informatizados) demonstram a necessidade de algumas alterações no fluxo de trabalho para 
melhorar a movimentação processual.  
 É necessária a constante verificação e correção dos incidentes processuais no sistema 
informatizado, considerando o expressivo o número de processos em aberto, em especial na “antecipação 
de tutela”. Importante mencionar que tais dados possuem reflexos inclusive nos processos de promoções 
dos magistrados. A Diretora informou que realiza o controle dos incidentes e verificará o porquê da grande 
quantidade de processos constarem da presente ata. 
 A Unidade deve, ainda, sempre que determinada a extinção da execução ou o arquivamento dos 
autos, verificar a situação dos executados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a fim de evitar a 
desnecessária permanência de executados nos registros desse banco de dados.  
 A análise dos processos físicos, realizada por amostragem, demonstrou a necessidade de algumas 
correções nos procedimentos para evitar a repetição de alguns equívocos apurados no item 8.11, com a 
observância das determinações da CPCR.  
 A Unidade conta, atualmente, com 12 servidores e 1 excedente. Há 2 estagiários que trabalham nos 
processos físicos e eletrônicos (habilitações no agrupador, arquivamento dos acordos). A rotatividade é 
pequena.  
 O Assistente de Execução – FC4 faz minuta de impugnação e embargos à execução, bem como 
sentença de conhecimento. Foi reforçado o teor da Portaria 6326, de 17 de novembro de 2017, acerca das 
atividades dos assistentes de execução. A Diretora disse que a secretaria está funcionando bem, não 
necessitando do auxílio do FC04. 
 Conforme relato da Diretora de Secretaria, todos os processos têm audiência inicial, exceto 
consignação em pagamento. A audiência é designada em secretaria. É feito o controle da triagem inicial 
diariamente pelo secretário de audiência (na sexta-feira organizam melhor) e, se há pedido de acidente de 
trabalho, ocorre o desmembramento da ação. Ocorre a marcação automática das audiências. É feito 
encerramento do prosseguimento na própria audiência. Não há audiência de conciliação em execução, o 
processo é encaminhado ao CEJUSC e não tem sentença líquida. 
 A Diretora disse que acompanha as metas do CNJ e repassa à equipe, mas não faz ação específica 
para alcançar a meta. 
 A Diretora explicou que a prática é aguardar os 45 dias para inscrever o devedor no BNDT e, quando 
quitada a dívida, retira o reclamado do BNDT.  
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 Na organização do trabalho, a Diretora relatou que 1 servidor atua nos processos físicos (assistente 
de Diretora) e os demais trabalham nos processos eletrônicos. Nos processos físicos as atividades são 
realizadas por tarefa; nos eletrônicos é misto (tarefa e carteira). 
 A unidade não utilizou o SAT. 
 Ao final da entrevista, o Diretor afirmou que está tudo bem na Secretaria, bem como solicitou reforma 
nos banheiros e limpeza dos vidros das janelas da parte externa. 
 Registra-se reconhecimento aos servidores pelo desempenho louvável em decorrência dos 
excelentes índices de congestionamento na fase de liquidação e no prazo médio do início ao fim da 
execução e do ajuizamento ao arquivamento do processo. 
 Por fim, merece destaque a receptividade e o tratamento cordial dispensado a esta Vice-Corregedoria 
durante a inspeção. 


 
11 RECOMENDAÇÕES 
 


11.1 Gerais 
 
 A Presidência deste TRT (Gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 
 Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
 Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional 
esclareceu, no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de 
Execução FC4 deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas 
complexas de Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de 
minutas de decisão próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, 
ressaltando-se que para ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
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 Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT pautou-se no fato de que a Portaria n. 6.326/17 
impôs limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades 
relacionadas à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
 Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000 
e da existência de regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades que 
restrinjam as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17. 
 
11.2 Secretaria 
 


5.2.3 (Meta CNJ 3/2018) 


Recomenda-se à Unidade Judiciária que empreenda esforços para o aumento do número de conciliações 
nesse ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta correspondente do ano de 
2017 não foi cumprida, e que os dados do ano corrente indicam novo descumprimento. 


Item 5.2.4 (Meta CNJ 5/2018) 


Considerando-se que os dados parciais do corrente ano apontam o descumprimento da meta, 
recomenda-se à Unidade Judiciária que envide esforços no arquivamento definitivo do maior número de 
execuções possível, sugerindo-se incremento na marcação de audiências para tentativa de conciliação, 
bem como a utilização dos convênios disponibilizados por este TRT4 (Bacen Jud, HOD, Infojud, 
RENAJUD, JUCERGS, CEEE, INFOSEG, etc.) a fim de simplificar os atos processuais da fase de 
execução. Ressalta-se, por relevante, que no ano de 2017 a Unidade conseguiu cumprir integralmente 
a referida meta. 


Recomenda-se ainda que sejam tomadas providências para que a revisão final do processo e o seu 
arquivamento definitivo sejam rotinas prioritárias da Unidade Judiciária. 


Item 5.2.6 (Meta CNJ 7/2018) 


Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida pela Unidade Judiciária 
(item 5.1.6), recomenda-se à Unidade que adote as medidas necessárias para o cumprimento desta 
meta. Ressalta-se, por relevante, que os dados parciais de 2018 apontam o cumprimento da meta no 
corrente período. 


 
12 DETERMINAÇÕES 


12.1 Juízes 
 


Itens 6.4 e 6.5 (Prazo Médio das Audiências Iniciais e de Encerramento da Instrução)  


Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o caráter 
prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o cumprimento 
do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, assim 
como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências iniciais, e o lapso de 180 
dias para o encerramento da instrução desde a realização da audiência inicial, devendo, ainda, a pauta 
do J2 adequar-se à do J1, em termos temporais.  


Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido)  


Diante do resíduo de sentenças pendentes verificado com a Juíza Substituta lotada Rafaela Duarte Costa 
e com a Juíza Substituta Mariana Vieira da Costa, determina-se que suas produtividades sejam 
acompanhadas em expedientes administrativos próprios pela Assessoria Administrativa da Secretaria da 
Corregedoria.  


 
12.2 Secretaria 
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Item 5.2.2 (Meta CNJ 2/2018) 


Determina-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias ao cumprimento dessa meta, 
destacando-se a necessidade de julgamento de, no mínimo, 6 processos dentre aqueles distribuídos até 
31.12.2016 ainda pendentes na fase de conhecimento para alcance do percentual exigido.  


Para tanto, sugere-se que a Unidade consulte o relatório “A.1.3.2 – Pendentes de Solução por Ano do 
Processo” disponível no sistema e-Gestão através do caminho e-Gestão → 1ª Instância → 3–Relatórios 
Gerenciais → A-Das Varas do Trabalho → 1-Conhecimento → 3-Pendentes de Solução. Tão logo se 
visualize o relatório, deve-se filtrar os resultados específicos da Unidade através do campo “Município-
Vara (Todos os Valores)▼”, não somente na aba “1.Resumo por Ano do Processo”, mas também na 
aba “Lista de Processos”. 


Item 8.9 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, verifique 
a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 8.9. Em 
face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados da reclamada do processo nº 0105300-
38.2007.5.04.0011, mediante o lançamento do movimento “Registrada a exclusão de dados de ‘nome 
da parte’ no BNDT” no sistema PJe-JT”. 


Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-se 
do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse banco 
de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional. 


Item 8.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


Determina-se que a Unidade utilize o Lançador de movimentos no PJE, acessando o menu “Processos > 
Outras Ações > Lançar movimentos” >Baixado o incidente/recurso” (com indicação do nome do 
incidente) do processo nº 0021563-93.2014.5.04.0011. 


Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


8.10.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 


A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária. 


Item 8.10.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
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A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 84 autos parados. Desta 
totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados pela Secretaria, aguardando cumprimento de 
acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de precatório, ou 
dependem do andamento de outros processos,). Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com 
a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que estejam em 
situação similar. Para tanto: 
a) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito em processos como os de 


nº0069700-10.1994.5.04.0011 e 0001152-34.2011.5.04.0011, dentre outros; 
b) atualize os registros de processos como os de nº 0001651-81.2012.5.04.0011 e 0001140-


54.2010.5.04.0011, dentre outros; 
registre, se for o caso, a reunião em execução quanto aos processos de nº 0000520-
37.2013.5.04.0011, dentre outros. 


Itens 8.10.4 e 8.10.4.1 (Processo Judicial Eletrônico – PJe e Análise dos Processos Judiciais Eletrônicos 
– PJe) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 


a) Cumpra o despacho (Id: 790f597) proferido no processo nº 0020719-46.2014.5.04.0011; 
b) Como forma de evitar a ocorrência das situações observadas nos processos nºs 0021345-


15.2017.5.04.0026, 0021480-09.2016.5.04.0011, 0021351-04.2016.5.04.0011 e 0021837-
23.2015.5.04.0011; recomenda-se a realização de verificação periódica na tarefa “aguardando 
audiência” com a finalidade de identificar possíveis processos que não possuam audiência 
designada e permaneçam na referida pasta. 


Item 8.11 (Exame dos Processos Físicos) 
 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
  
a) atente que os atos processuais devem ser cumpridos por ordem judicial, consoante art. 236 do CPC.  
b) observe no termo de juntada a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos 


autos, bem como aos documentos que a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
c) atente para os prazos previstos para a conclusão dos autos e para a prática dos atos processuais e 


cumpra, de imediato, as determinações contidas nos despachos, consoante artigos 226 e 228 do 
CPC. Recomenda-se especial atenção nos casos de processos com tramitação preferencial. 


d) observe no termo de juntada a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos 
autos, bem como aos documentos que a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 


e) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, 
fazendo constar, de forma legível, o conteúdo, o nome e o cargo do servidor que os subscreve, bem 
como a data em que foi realizado o ato (art. 55 e 62 do CPCG e art. 148 e 150 do CPCR), evitando 
ainda lacunas e espaços em branco (art 211 do CPC). 


f) atente para o lançamento do prazo para devolução dos autos no registro de carga de advogados e 
de peritos, consoante disposto no art. 53, IV, da CPCR.  


g) havendo necessidade de retificação de termos e certidões, observe o art. 149 da CPCR.  
h) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas EM BRANCO, consoante o art. 71 da 


CPCR. 
i) atente para a necessidade de expedição de termo de conclusão dos autos ao Juiz para a prolação 


de decisão, conforme art. 228 do CPC. 
 


Itens 8.12.1 e 8.12.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias)  


Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados nos 
itens 8.12.1 e 8.12.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 
Determina-se que sejam registradas no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas. 
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Item 8.12.3 (Mandados – Prazo de Cumprimento Vencido há mais de 30 dias)  


Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de cumprimento excedido há mais de 30 dias, 
listados no item 8.12.3 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação aos mandados de 
penhora. 


 
13 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 


Juíza Substituta, Cínthia Machado de Oliveira, a Diretora de Secretaria, Adriana Kirsch Trojahn, e os demais 
servidores lotados na Unidade Judiciária, o Vice-Corregedor Regional esteve na Secretaria da 11ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre no dia 28.08.2018,  das 11h às 11h30min, à disposição das partes, dos advogados, 
dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões referentes a essa Vara do Trabalho.  
 
14 SOLICITAÇÕES PARA ÁREA ADMINISTRATIVA / JUDICIÁRIA  
 
  
 Considerando a informação da Diretora de que os azulejos dos dois banheiros são muito antigos e 
que a parte externa das janelas está muito suja, encaminha-se a demanda à Sempro para que verifique a 
possibilidade de reforma dos dois banheiros, bem como seja efetuada a limpeza dos vidros das janelas da 
parte externa. 
 
15 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 A Diretora de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Vice-Corregedoria (exclusivamente pelo 
e-mail vice_cor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma 
das inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


16 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Substituta, Cínthia Machado de Oliveira, pela 


Diretora de Secretaria, Adriana Kirsch Trojahn, e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, 
prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos 
fins, é por mim, Andreia Lucrecio de Macedo, Assessora Jurídica da Vice-Corregedoria, lavrado o presente 
Relatório, que é assinado pelo Vice-Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 


Marcelo Gonçalves de Oliveira 
Vice-Corregedor Regional 
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 Versão: 20180718.  
 


RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 


           
Aos 28 dias do mês de agosto de 2018, compareceu à sede da 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 


o Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARCELO 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, acompanhado de sua equipe, Andreia Lucrecio de Macedo, Assessora da 
Vice-Corregedoria Regional, e Joseane Thiesen, Assistente de Gabinete da Vice-Corregedoria Regional, 
para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos termos legais e regimentais, conforme os autos do 
Processo Administrativo Eletrônico nº 0005437-59.2018.5.04.0000. Todos foram recebidos pela Juíza 
Titular, Rita de Cássia da Rocha Adão, pela Diretora de Secretaria, Clarice de Oliveira Martins Guimaraes, 
e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária. O Juiz Substituto lotado, Gustavo Jaques, não 
compareceu porque estava em férias. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 08.03.1971 
 
Data da última correição realizada: 21.09.2017 
 
Data de Implantação do PJe: 23.09.2013 
 
Jurisdição: Porto Alegre 
 
Período Correcionado: de 1º.09.2017 a 28.08.2018 
 
Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 01.07.2017 a 30.06.2018 
 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


 
Nos termos da Portaria nº 08/2017 da Corregedoria Regional, a 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 


pertence a 29ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  
Nesta circunscrição vigora o regime de lotação plena, com a atuação do Juiz Titular da Vara do Trabalho 


e de um Juiz Substituto lotado. 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juízes Atuais  


Juízes Cargo Lotação 
Rita de Cássia da Rocha Adão Juíza do Trabalho Titular 14/02/2018 


Gustavo Jaques Juiz do Trabalho Substituto lotado 10/03/2016 
 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/08/2018 08:31:58) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 


 Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria, não consta informação 
relativa a requerimento ou autorização de residência fora da Comarca para os Juízes atuais desta Unidade 
Judiciária.  
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3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
 


 Juízes Períodos Total* 


1  Marcos Fagundes Salomão Juiz Titular da Unidade Judiciária de 19/12/2000 a 
30/11/2017 


16 anos, 11 meses e 11 
dias  


2  Rita de Cássia da Rocha Adão Juíza Titular da Unidade Judiciária desde 14/02/2018 6 meses e 14 dias 


3  
Gustavo Jaques 


 
 


Juiz do Trabalho Substituto lotado na Unidade 
Judiciária desde 10/03/2016 2 anos, 5 meses e 18 dias 


21/12/2016 a 08/01/2017 


Responder pela 
Unidade Judiciária em 
virtude de convocação 


do Juiz Titular para 
atuar no Tribunal 


(recesso) 


 
17 dias 


09/01 a 07/02/2017 Atuação em virtude de 
férias do Juiz Titular 


28 dias 


08/02 a 15/05/2017 


Atuação em virtude de 
convocação do Juiz 
Titular para atuar no 


Tribunal 


3 meses e 7 dias 


15/06 a 16/07/2017 


Atuação em virtude de 
convocação do Juiz 
Titular para atuar no 


Tribunal 


1 mês e 1 dia 


17/07 a 13/08/2017 Atuação em virtude de 
férias do Juiz Titular 26 dias 


13/09 a 30/11/2017 


Atuação em virtude de 
convocação do Juiz 
Titular para atuar no 


Tribunal 


2 meses e 17 dias 


01/12 a 19/12/2017 
Atuação em virtude de 


a Vara encontrar-se 
sem Titular 


19 dias 


20/12/2017 a 07/01/2018 Responder pela Vara 
sem Titular (recesso) 17 dias 


08/01 a 13/02/2018 
Atuação em virtude de 


a Vara encontrar-se 
sem Titular 


1 mês e 5 dias 


14/02 a 23/04/2018 
Atuação como Juiz 
Substituto lotado 2 meses e 9 dias 


24/05 a 17/06/2018 Atuação como Juiz 
Substituto lotado 23 dias 


18/06 a 17/07/2018 Atuação em virtude de 
férias do Juiz Titular 29 dias 


18/07 a 13/08/2018 
Atuação como Juiz 
Substituto lotado 25 dias 


4  


 
 
 
 
 


Raquel Gonçalves Seara 
(Juíza do Trabalho Substituta) 


 
 
 
 


09/01 a 23/02/2017 


Atuação em virtude do 
Juiz Substituto lotado 


estar na titularidade da 
Unidade Judiciária 


1 mês e 14 dias 


11/03 a 15/05/2017 


Atuação em virtude do 
Juiz Substituto lotado 


estar na titularidade da 
Unidade Judiciária 


2 meses e 4 dias 


16/05 a 14/06/2017 


Atuação em virtude de 
convocação do Juiz 
Titular para atuar no 


Tribunal 


28 dias 


15/06 a 18/06/2017 


Atuação em virtude do 
Juiz Substituto lotado 


estar na titularidade da 
Unidade Judiciária 


 4 dias 
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5  


 
Mariana Piccoli Lerina 


(Juíza do Trabalho Substituta) 
 
 


06/03 a 10/03/2017  


Atuação em virtude do 
Juiz Substituto lotado 


estar na titularidade da 
Unidade Judiciária 


6 dias 


14/11/2017 


Atuação em virtude do 
Juiz Substituto lotado 


estar na titularidade da 
Unidade Judiciária 


1 dia 


6  
Guilherme da Silva Gonçalves 


Cerqueira 
(Juiz do Trabalho Substituto) 


17/04/2017 


Atuação, como Juiz 
Auxiliar, 6º Módulo de 
Formação Inicial da 


Escola Judicial 


1 dia 


7  


 
Nikolai Nowosh 


(Juiz do Trabalho Substituto) 
 


26/06/2017 


Atuação, como Juiz 
Auxiliar,6º Módulo de 
Formação Inicial da 


Escola Judicial 


1 dia 


8  


 
Diogo Guerra  


(Juiz do Trabalho Substituto) 
 
 


19/07 a 13/08/2017 


Atuação em virtude do 
Juiz Substituto lotado 


estar na titularidade da 
Unidade Judiciária 


24 dias 


14/08 e 15/08/2017 
Atuação em virtude de 
férias do Juiz Titular 2 dias 


16/08 e 17/08/2017 


Atuação em virtude de 
convocação do Juiz 
Titular para atuar no 


Tribunal 


2 dias 


9  
Marcela Casanova Viana 


Arena 
(Juíza do Trabalho Substituta) 


18/08 a 12/09/2017 


Atuação em virtude de 
convocação do Juiz 
Titular para atuar no 


Tribunal 


36 dias 


13/09 a 17/09/2017 


Atuação em virtude do 
Juiz Substituto lotado 


estar na titularidade da 
Unidade Judiciária 


5 dias 


18/10 a 22/10/2017 


Atuação em virtude do 
Juiz Substituto lotado 


estar na titularidade da 
Unidade Judiciária 


4 dias 


10  
 


Rafael Flach 
(Juiz do Trabalho Substituto) 


18/09 a 17/10/2017 


Atuação em virtude do 
Juiz Substituto lotado 


estar na titularidade da 
Unidade Judiciária 


29 dias 


11  
Tiago dos Santos Pinto da 


Mota 
(Juiz do Trabalho Substituto) 


23/10 a 31/10/2017 


Atuação em virtude do 
Juiz Substituto lotado 


estar na titularidade da 
Unidade Judiciária 


8 dias 


05/11 a 12/11/2017 


 


Atuação em virtude do 
Juiz Substituto lotado 


estar na titularidade da  
Unidade Judiciária  


8 dias 


15/11 a 19/11/2017 
 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 
estar na titularidade da  


Unidade Judiciária 


5 dias 


12  
Vicky Vivian Hackbarth 


Kemmelmeier 
(Juíza do Trabalho Substituta) 


18/12/2017 


Atuação, como Juiz 
Auxiliar, 8º Módulo de 
Formação Inicial da 


Escola Judicial 


1 dia 


13  
Bruno Marcos Guarnieri 


      (Juiz do Trabalho 
Substituto) 


08/01 a 13/02/2018 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 
estar na titularidade da 


Unidade Judiciária 


1 mês e 5 dias 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/08/2018 08:31:58) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
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3.1.4 Afastamentos dos Juízes Titulares e dos Juízes Substitutos lotados durante o Período 
Correcionado  
 


 Juízes Motivo Períodos Total (em dias) 
Juiz do 


Trabalho 
Titular 


Marcos Fagundes Salomão Convocado para 
atuar no TRT 


21.12.2016 a 
08.01.2017 19 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 
Marcos Fagundes Salomão Férias 09.01.2017 a 


07.02.2017 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 
Marcos Fagundes Salomão Convocado para 


atuar no TRT 
08.02.2017 a 
16.07.2017 159 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 
Marcos Fagundes Salomão Férias 17.07.2017 a 


15.08.2017 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 
Marcos Fagundes Salomão 


Convocado para 
atuar no TRT 


16.08.2017 a 
30.11.2017 107 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Rita de Cássia da Rocha Adão Férias 


18.06.2018 a 
17.07.2018 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


lotado 


Gustavo Jaques Férias 
16.05.2017 a 
14.06.2017 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


lotado 


Gustavo Jaques Férias 14.08.2017 a 
12.09.2017 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


lotado 


Gustavo Jaques Férias 24.04.2018 a 
23.05.2018 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


lotado 


Gustavo Jaques Férias 14.08.2018 a 
12.09.2018 30 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/08/2018 08:31:58) 
 
3.2 SERVIDORES  


  


3.2.1 Servidores Lotados  
 


 Servidores Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 Clarice de Oliveira Martins Guimaraes TJAA Diretora de Secretaria 
(CJ3) 21.03.2012 


- Chaiane Ruschel dos Santos Darski TJAA Assistente de Juiz 
Substituto (FC05) 


10.03.2016 


2 Rochele Fenner AJAJ Assistente de Juiz Titular 
(FC05) 18.03.2014 


3 Patricia Regina Notari Nunes AJAJ Assistente de Diretor de 
Secretaria (FC04) 04.06.2018 


4 Isadora Kreuzner de Barcellos TJAA Assistente de Execução 
(FC04) 


07.11.2014 
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5 Karin Leticia Kuckartz TJAA Assistente de Execução 
(FC04) 04.09.2013 


6 Paula Migowski Gonçalves TJAA 
Secretário/a de Audiência 


(FC03) 23.09.2013 


7 Maria Carolina Santos Cardozo TJAA Secretário/a de Audiência 
(FC03) 23.11.2017 


8 Karen Giovanna Spotorno TJAA Assistente (FC02) 27.01.2014 
9 Terence Burchert Miranda TJAA (Sem Função) 16.12.2015 


10 Elenice de Souza TJAA (Sem Função) 25.01.2016 
11 Elpidio Marinho Neto AJAJ (Sem Função) 21.09.2016 
12 Camila Lugokenski AJAJ (Sem Função) 05.02.2018 


(O servidor Assistente de Juiz Substituto (FC05) é listado, mas não é contado na lotação da Unidade Judiciária. TJAA: Técnico 
Judiciário, Área Administrativa; TJSEG: Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança; AJAA: Analista Judiciário, 
Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AUX: Auxiliar Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de 
Serviços Diversos; OFJ: Oficial de Justiça Avaliador Federal.)  
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 20/08/2018) 
 
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidora Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de 


Permanência na 
Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 Maria Teresa 
Pereira Pontello 20.08.2015 03.07.2018 2 anos, 10 meses e 


13 dias Concedida aposentadoria 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 20/08/2018) 
 
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
 


Servidores Lotados Tipo de Ausência Nº de dias 
Clarice de Oliveira Martins 


Guimaraes 
CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 


3 
LTS - Tratamento de Saúde 


Karin Leticia Kuckartz 
LG- Gestante 


80 
LG - Gestante Prorrogação 


Elenice de Souza DPON- Dispensa do ponto 1 
Elpidio Marinho Neto PAT- Paternidade 20 


Maria Carolina Santos Cardozo 
PD- Prazo para deslocamento 


11 
LPF - Doença em pessoa da família 


Camila Lugokenski 
LTS - Tratamento de Saúde 


71 LPF - Doença em pessoa da família 
DM - Dispensa Médica 


Isadora Kreuzner De Barcellos CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 3 
Maria Teresa Pereira Pontello** LPF - Doença em pessoa da família 1 


Patricia Regina Notari Nunes LTS - Tratamento de Saúde 7 
Rochele Fenner LPF - Doença em pessoa da família 2 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 20/08/2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
 
3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiários Curso em Andamento Período 


1 Fabiano Gonçalves Dos 
Santos Direito 23.01.2017 22.01.2018 


2 Filipe Carvalho Da Rosa Direito 26.09.2016 25.09.2018 
3 Manoella Silveira Casco Direito 21.05.2018 20.11.2018 
4 Tassiane Alexandre Alves Direito 29.01.2018 02.04.2018 


            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 20/08/2018) 
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


 
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 
 


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 01.07.2017 a 30.06.2018: 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara foi agrupada com as 
Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 1.501 a 2.000 processos por ano, de acordo com 
a média de casos novos recebidos no triênio 2015/2017, conforme exposto a seguir:  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.726 1.835 1.962 1.841,00 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018) 


 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 


DE 


TRABALHO 


ÍNDICE 


 GERAL DE 


DESEMPENHO 


ÍNDICE 


DE 


PRODUTIVIDADE 
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A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 


apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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   Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio    


Faixa de 
Movimentação 


Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 


Índice 
de 


Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na 
Faixa 


Unidade Judiciária 
Conhe


ci- 
mento 


Liquid
a- 


ção 


Execu
- 


ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da Vazão 
Proces- 


sual 


Do 
Ajuiza- 


mento ao 
Fim da 


Instruçã
o 


Da 
Conclu- 


são à 
Prola- 
ção da 


Sentença 


Do Início 
ao Fim da 
Execução 


Do Ajuiza- 
mento ao 
Arquiva- 
mento 


1.501 - 2.000 
processos por ano 


1º 6ª Caxias do Sul 0,34 -0,32 0,61 0,34 0,32 0,53 0,41 0,24 0,56 0,39 83% 0,32 
2º 3ª Sao Leopoldo 0,13 0,11 0,71 0,37 0,39 0,32 0,36 0,43 0,48 0,39 88% 0,35 
3º 4ª Sao Leopoldo 0,27 0,32 0,78 0,42 0,44 0,41 0,17 0,36 0,40 0,42 89% 0,38 
4º 1ª Gravataí 0,47 0,29 0,67 0,60 0,40 0,84 0,21 0,48 0,63 0,53 76% 0,40 
4º 2ª Gravataí 0,45 -0,08 0,83 0,60 0,41 0,75 0,08 0,48 0,63 0,50 80% 0,40 
6º 2ª Sao Leopoldo 0,34 0,41 0,38 0,53 0,28 0,51 0,98 0,15 0,69 0,47 88% 0,41 
7º 1ª Cachoeirinha 0,41 0,21 0,59 0,47 0,36 0,62 0,27 0,56 0,78 0,49 88% 0,43 
7º Osorio 0,41 0,40 0,77 0,62 0,47 0,51 0,05 0,70 0,63 0,52 84% 0,43 
7º 16ª Porto Alegre 0,36 0,17 0,68 0,58 0,40 0,38 0,73 0,29 0,53 0,48 89% 0,43 
10º 29ª Porto Alegre 0,27 0,05 0,81 0,68 0,40 0,41 0,14 0,96 0,53 0,51 86% 0,44 
10º 1ª Sao Leopoldo 0,43 0,23 0,61 0,52 0,34 0,48 0,78 0,20 0,54 0,48 91% 0,44 


12º 12ª Porto Alegre 0,38 0,25 0,84 0,82 0,53 0,55 0,34 0,71 0,69 0,59 76% 0,45 
12º 15ª Porto Alegre 0,38 0,21 0,77 0,76 0,40 0,50 0,35 0,53 0,76 0,53 84% 0,45 
14º 5ª Canoas 0,43 0,28 0,78 0,75 0,48 0,70 0,12 0,36 0,63 0,51 90% 0,46 
14º 6ª Porto Alegre 0,41 0,12 0,76 0,77 0,40 0,57 0,51 0,33 0,55 0,52 90% 0,46 
16º 1ª Bento Gonçalves 0,47 0,34 0,66 0,59 0,34 0,67 0,37 0,49 0,71 0,53 89% 0,47 
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16º 4ª Gravataí 0,55 0,15 0,81 0,60 0,48 0,92 0,55 0,42 0,61 0,61 77% 0,47 
16º 14ª Porto Alegre 0,34 0,35 0,79 0,69 0,47 0,46 0,26 0,53 0,61 0,51 91% 0,47 
16º 21ª Porto Alegre 0,45 0,40 0,84 0,78 0,60 0,51 0,44 0,49 0,69 0,59 80% 0,47 
16º 24ª Porto Alegre 0,43 0,17 0,79 0,73 0,45 0,53 0,28 0,56 0,66 0,53 89% 0,47 
16º Viamao 0,33 0,29 0,83 0,79 0,38 0,44 0,19 0,61 0,75 0,52 89% 0,47 
22º 2ª Canoas 0,41 0,44 0,76 0,75 0,53 0,60 0,24 0,59 0,70 0,56 85% 0,48 
22º 3ª Gravataí 0,54 0,28 0,79 0,66 0,44 1,00 0,66 0,52 0,75 0,66 72% 0,48 
22º 5ª Porto Alegre 0,38 0,34 0,84 0,74 0,49 0,47 0,40 0,62 0,60 0,56 85% 0,48 
25º 4ª Canoas 0,46 0,40 0,82 0,82 0,58 0,59 0,44 0,40 0,69 0,58 85% 0,49 
25º 10ª Porto Alegre 0,41 0,27 0,80 0,78 0,43 0,44 0,38 0,61 0,68 0,55 90% 0,49 
27º 2ª Cachoeirinha 0,47 0,26 0,75 0,60 0,40 0,67 0,26 0,55 0,80 0,55 91% 0,50 
27º 3ª Porto Alegre 0,51 0,29 0,81 0,80 0,43 0,61 0,33 0,62 0,79 0,59 85% 0,50 
27º 4ª Porto Alegre 0,37 0,50 0,82 0,79 0,49 0,49 0,52 0,60 0,64 0,59 85% 0,50 
27º 8ª Porto Alegre 0,44 0,34 0,84 0,80 0,52 0,56 0,24 0,85 0,71 0,61 82% 0,50 
27º 23ª Porto Alegre 0,48 0,26 0,74 0,77 0,43 0,63 0,43 0,54 0,73 0,57 88% 0,50 
27º 25ª Porto Alegre 0,43 0,20 0,78 0,74 0,44 0,68 0,33 0,48 0,67 0,55 91% 0,50 
33º 3ª Canoas 0,44 0,61 0,75 0,80 0,53 0,63 0,20 0,71 0,63 0,58 90% 0,53 
34º 20ª Porto Alegre 0,43 0,40 0,83 0,83 0,47 0,60 0,17 0,73 0,75 0,59 91% 0,54 
35º 2ª Bento Gonçalves 0,42 0,52 0,82 0,67 0,40 0,62 0,41 0,95 0,67 0,64 86% 0,55 
36º 7ª Porto Alegre 0,47 0,22 0,75 0,83 0,40 0,59 1,00 0,46 0,66 0,63 89% 0,56 
36º 13ª Porto Alegre 0,48 0,44 0,80 0,85 0,46 0,78 0,26 0,68 0,82 0,62 90% 0,56 
36º 26ª Porto Alegre 0,47 0,43 0,79 0,83 0,44 0,61 0,47 0,81 0,93 0,65 87% 0,56 
39º 11ª Porto Alegre 0,45 0,15 0,79 0,74 0,48 0,67 0,91 0,46 0,64 0,62 91% 0,57 
40º 9ª Porto Alegre 0,53 0,30 0,85 0,86 0,49 0,74 0,67 0,58 0,74 0,67 87% 0,58 
40º 17ª Porto Alegre 0,44 0,47 0,82 0,73 0,53 0,62 0,34 0,81 0,68 0,62 93% 0,58 
42º 1ª Porto Alegre 0,45 0,51 0,86 0,96 0,54 0,63 0,68 0,93 0,89 0,72 83% 0,60 
42º 2ª Porto Alegre 0,52 0,51 0,86 0,89 0,54 0,81 0,92 0,61 0,76 0,73 82% 0,60 
44º 1ª Canoas 0,56 0,74 0,88 1,00 1,00 0,81 0,51 0,95 0,66 0,78 80% 0,62 
44º 28ª Porto Alegre 0,43 0,44 0,85 0,95 0,46 0,56 0,91 0,89 0,85 0,72 86% 0,62 
46º 27ª Porto Alegre 0,52 0,54 0,91 0,95 0,50 0,76 0,38 1,00 0,82 0,72 87% 0,63 
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47º 19ª Porto Alegre 0,52 0,34 0,81 0,93 0,43 0,74 0,95 0,69 0,91 0,72 90% 0,65 
48º 22ª Porto Alegre 0,50 0,28 0,79 0,88 0,38 0,81 0,78 0,77 1,00 0,71 97% 0,69 


Média 0,44 0,32 0,79 0,73 0,45 0,61 0,45 0,56 0,70 0,58 88% 0,50 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
 
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento      
 
 


 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados de 07/2017 a 06/2018 em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  
 


 
 


 


 


 


 
 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO 


07/2017 a 06/2018 
 


 


 
12ª Vara do 
Trabalho de 
Porto Alegre 


Faixa de 
Movimentação 
Processual da 


Unidade (Média) 


Unidade em relação a sua 
faixa 


A 
Pendentes do período anterior em 


30/06/2017 1.577 1.570,88 0,39%  


B Casos novos 1.589 1.450,71 9,53%  


12ª Porto Alegre Média na faixa


1566


1568


1570


1572


1574


1576


1578


1577


1.571


Pendentes do período anterior


12ª Porto Alegre Média na faixa


1350


1400


1450


1500


1550


1600


1650


1.589


1.451


Casos novos


12ª Porto Alegre Média na faixa


1550


1600


1650


1700


1750


1800


1850


1900


1950


2000


1.955


1.699


Processos solucionados


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,38 0,44 11º/48 


Processos Solucionados  
Pendentes de Solução (período 


anterior) + Casos novos + 
Sentenças anuladas/reformadas 


 


1955 


1577 + 1589 + 0 
0,38 
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C Sentenças anuladas e reformadas 0 1,02 -100,00%  


D 
Total de processos pendentes de 


solução 
(A + B + C) 


3.166 3.022,60 4,74% ▼▼▼▼ 


E 
Sentenças proferidas com resolução 


de mérito 869 791,17 9,84%  


F Processos conciliados – conhecimento 816 653,38 24,89%  


G 
Total de soluções com resolução de 


mérito 
(E + F) 


1.685 1.444,54 16,65% ▲▲▲▲ 


H Solucionados sem resolução do mérito 270 254,90 5,93%  


I Total de processos solucionados 
(G + H) 1.955 1.699,44 15,04% ▲▲▲▲ 


PRODUTIVIDADE 
(I / D) 61,75% 56,22% 9,83%  


CONGESTIONAMENTO 
(1- (I / D)) 0,38 0,44 -12,62%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO  


Período: 2016/07 a 2018/06 
 


 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Rita de Cássia da Rocha Adão 1 69 130 50 11 


Gustavo Jaques 7 456 480 131 14 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018) 
 
Especificações no quadro abaixo:  
 


 
SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 367 203 -44,69% 


Aguardando encerramento da instrução 1.075 853 -20,65% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 135 89 34,07% 
Aguardando prolação de sentença – com prazo 


vencido 0 65 - 


TOTAL 1.577 1210 -23,27% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018) 
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4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação      
 
 


 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados de 07/2017 a 06/2018, em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 


 
  


 
 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO 


07/2017 a 06/2018 
 


 


 12ª Vara do Trabalho 
de Porto Alegre 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A Liquidações pendentes em 30/06/2017 202 211,71 -4,59%  


B Liquidações iniciadas 403 422,15 -4,54%  


C 
Total de processos pendentes - fase de 


liquidação 
(A + B) 


605 633,85 -4,55% ▲▲▲▲ 


D Liquidações encerradas 452 429,48 5,24% ▲▲▲▲ 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 
74,71% 67,76% 10,26%  


12ª Porto Alegre Média na faixa


196


198


200


202


204


206


208


210


212


214


202


212


Liquidações pendentes 
em 30.06.2017


12ª Porto Alegre Média na faixa


0


50


100


150


200


250


300


350


400


450


403 422


Liquidações iniciadas


12ª Porto Alegre Média na faixa


0


50


100


150


200


250


300


350


400


450


500


452 429


Liquidações encerradas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,25 0,32 15º/48 


Liquidações Encerradas  
Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas  


452 


202 + 403 
0,25 
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CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,25 0,32 -21,57%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
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4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução        


 


 
 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados de 07/2017 a 06/2018, em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 
 


 
 


 


 
 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO  


07/2017 a 06/2018 
 


 


 
12ª Vara do 


Trabalho de Porto 
Alegre 


Faixa de 
Movimentação 


processual 
(Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A 
 


Saldo de processos no arquivo provisório em 
30/06/2017 1.118 886,35 26,13%  


B Execuções tramitando em 30/06/2017 876 1.007,60 -13,06%  


12ª Porto Alegre Média na faixa


1840


1860


1880


1900


1920


1940


1960


1980


2000


2020


1994


1.894


Execuções pendentes 
em 30.06.2017


12ª Porto Alegre Média na faixa


0


100


200


300


400


500


600


520 522


Execuções iniciadas


12ª Porto Alegre Média na faixa


0


100


200


300


400


500


600


391
519


Execuções finalizadas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,84 0,79 42º/48 


Execuções Encerradas  
Execuções Pendentes (período 
anterior) + Execuções Iniciadas  


391 


1994 + 520 
0,84 
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C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 
30/06/2017 1.994 1.893,96 5,28% ▼▼▼▼ 


D Execuções iniciadas 520 522,40 -0,46%  


E Total de execuções pendentes de finalização 
(C + D) 2.514 2.416,35 4,04% ▼▼▼▼ 


F Execuções Finalizadas 391 518,60 -24,61% ▼▼▼▼ 
PRODUTIVIDADE 


(F / E) 
15,55% 21,46% -27,53%  


CONGESTIONAMENTO 
(1-(F / E)) 0,84 0,79 7,52%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,82 0,73 35º/48 


 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 


5.842 
7.111 


 


0,82 


 
 


 


 


 


 


73,60%


26,40%


Acervo da Unidade em 30.06.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e 
execução) + cartas precatórias e de ordem pendentes de 


devolução 


 


3.394 + 252 + 2.141 
+ 55 +0 


 


5.842 
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ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 


 
Tipo de Processo 30/06/2017 30/06/2018 


 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 3.755 66,63% 4.300 73,60% 


Processos Físicos 1.881 33,37% 1.542 26,40% 


Total 5.636 100,00% 5.842 100,00% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018) 
 


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


30/06/2017 
 


 
Pendentes em 


30/06/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 3.345 3.394 1,46% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 223 252 13,00% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 1.994 2.141 7,37% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 74 55 -25,68% 


Total 5.636 5.842 3,66% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018) 
 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 


4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,53 0,45 40º/48 


 
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras 


unidades 


 


1.589 
1.304 + 115 


 


1,12 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


1,12 
2,13 


 


0,53 
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VAZÃO PROCESSUAL 


07/2017 a 06/2018 
 


 Casos novos 


Arquivados 
definitivamente + 
remetidos outras 


VTs 


Arquivados em 
relação 


aos casos novos 


12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.589 1.419 89,30% 


Média unidades similares 1.450,71 1.522,31 104,94% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018) 
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4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
 
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,55 0,61 17º/48 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 


e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


268,27 
486,92 


 


0,55 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 250,67 268,27 7,02% 


Média unidades similares 270,76 298,10 10,10% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018) 
 


 
 


4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,34 0,45 19º/48 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 


ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
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Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 


49,17 
146,31 


 


0,34 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 63,51 49,17 -22,58% 


Média unidades similares 79,27 65,82 -16,97% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018) 


 
 


4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,71 0,56 37º /48 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 749,35 
1.052,96 


 


0,71 
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PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 663,05 749,35 13,02% 


Média unidades similares 682,78 589,59 -13,65% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018) 
 


 


4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,69 0,70 28º/48 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 743,07 
1.071,45 


 


0,69 


 


 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 751,64 743,07 -1,14% 


Média unidades similares 761,82 745,09 -2,20% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018) 
 
 
 


4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,59 0,58 28º/48 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 


acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 
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Somatório de cada variável 
multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às 
variáveis 


 


(0,38 x 2) + (0,25x 1) + (0,84 x 3) +  
(0,82 x 1) + (0,53 x 1) + (0,55 x 2) + 
(0,34 x 2) + (0,71 x 2) + (0,69 x 1) 


 


 (2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,59 
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4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor 
Início 


considerado* 
Fim 


considerado* 
Dias de 
lotação 


Ausências 
Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


CLARICE DE OLIVEIRA MARTINS 
GUIMARAES 


01/07/17 30/06/18 365 7 358 0,98 


PATRICIA REGINA NOTARI 
NUNES 


04/06/18 30/06/18 27 0 27 0,07 


MARIA TERESA PEREIRA 
PONTELLO 


01/07/17 30/06/18 365 6 359 0,98 


KAREN GIOVANNA SPOTORNO 01/07/17 30/06/18 365 0 365 1,00 


ELENICE DE SOUZA 01/07/17 30/06/18 365 1 364 1,00 


CAMILA LUGOKENSKI 05/02/18 30/06/18 146 14 132 0,36 


ROCHELE FENNER 01/07/17 30/06/18 365 2 363 0,99 


ISADORA KREUZNER DE 
BARCELLOS 


01/07/17 30/06/18 365 4 361 0,99 


ELPIDIO MARINHO NETO 01/07/17 30/06/18 365 20 345 0,95 


KARIN LETICIA KUCKARTZ 01/07/17 30/06/18 365 162 203 0,56 


PAULA MIGOWSKI GONÇALVES 01/07/17 30/06/18 365 0 365 1,00 


FREDERICO OLIVEIRA 
CARDOSO 


01/07/17 19/07/17 19 0 19 0,05 


TERENCE BURCHERT MIRANDA 01/07/17 30/06/18 365 1 364 1,00 


JULIANA ASSIS DE MEDEIROS 01/07/17 20/08/17 51 0 51 0,14 


MARIA CAROLINA SANTOS 
CARDOZO 


23/11/17 30/06/18 220 11 209 0,57 


TOTAL 10,64 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no triênio 2015 a 2017, apresentou a média anual de 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
4
3
7
-
5
9
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
7
0
2
.
8
1
9
6
9
.
5
8
3
5
1
.
4
1
4
0
6
-
6


Anexo 4 - Relatório de Correição Ordinária 12ª VT PORTO ALEGRE
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 23







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


24 
 


1.841,00 casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 14 
servidores, conforme demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


1.001 a 1.500 processos por ano 
1.501 a 1.750 13 servidores 


1.751 a 2.000 14 servidores 


 
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 


pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


10,64 
14 


 


76% 


  
 


4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,59 x 76% 
 


0,45 


 
 
5 METAS 


 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 
Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


1.931 1.952 101,09% Meta cumprida 
*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 
31/12/2015 e julgados entre 


01/01/2016 e 31/12/2017 
% Resultado 


1.393 1.349 96,84 Meta cumprida 
 


5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 
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Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e 
arquivamentos) 


% Resultado 


767 1.650 46,48 Meta não cumprida 


 


5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 
Casos novos de execução 


em 2017 
Execuções baixadas* em 


2017 
Grau de 


Cumprimento 
Resultado 


554 456 82,31% Meta não cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
 


 META 6/2017 CNJ 
Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 pendentes de solução Resultado 


0 Meta cumprida 
 
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 31 32 
2º Estado do Rio Grande do Sul 24 25 
3º Caixa Econômica Federal 28 20 
4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 


20 17 


6º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 


2 3 


7º Claro S.A. 34 32 
8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 15 13 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 
S.A. 


69 50 


10º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 


20 25 


 
META 7/2017  CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


243 217 238 Meta cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018  CNJ 
Distribuídos em 2018 Solucionados em 2018 % Resultado 


568 878 154,58 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
 


5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018  CNJ 
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Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 
31/12/2016 e julgados entre 


01/01/2017 e 30/06/2018 
% Resultado parcial 


1.514 1.379 91,08 Meta já cumprida 
 


5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018  CNJ 


Conciliações até 30/06/2018 
Solucionados até 


30/06/2018 % Meta 


367 805 45,59 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 
 


5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018  CNJ 
Casos novos de execução 


até 30/06/2018 
Execuções baixadas até 


30/06/2018 
Grau de Cumprimento Resultado 


219 195 89,04% 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 
* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
 


META 6/2018  CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 
31/12/2015 e já Julgadas em 


30/06/2018 
Grau de Cumprimento Resultado 


21 21 100% Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2018  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 30/06/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 32 27 
2º União Federal 11 9 


3º 
Companhia Riograndense de 


Saneamento – CORSAN 
3 3 


4º Caixa Econômica Federal 20 12 
5º Estado do Rio Grande do Sul 25 23 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. 


17 15 


7º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 


17 7 


8º Banco do Brasil S.A. 13 8 


9º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 


25 13 


10º Claro S.A. 32 24 


 
META 7/2018  CNJ 


Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado 


195 141 191 
Indicativo de cumprimento da 


meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  
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6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 
 
A Unidade realiza sessões de audiências regularmente de segunda à quinta-feira, nos turnos da 


manhã e tarde. A composição média das sessões é especificada nos quadros abaixo.  


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - 
4 a 5 I 


3U 
3P 


- 
4 a 5 I 


3U 
3P 


- 


Tarde - 
4 a 5 I 


3U 
3P 


- 
4 a 5 I 


3U 
3P 


- 


 (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 24.08.2018) 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 
4 a 5I 
2U 
4 a 5P 


- 
4 a 5I 


2U 
4 a 5P 


- - 


Tarde 
4 a 5I 
2 a 3U 
4 a 5P 


- 
4 a 5I 
2 a 3U 
4 a 5P 


- - 


  (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 24.08.2018) 


 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
 
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


Período: 07/2017 a 06/2018 


 Casos novos 
 


Audiências iniciais e 
unas 


Audiências iniciais e unas 
em relação aos casos 


novos 
12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.589 1.742 109,63% 


Média unidades similares 1.450,71 1.471,13 101,41% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018) 


 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais.  


 
 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 20/11/2018 01/10/2018 30/10/2018 13/09/2018 


Una Sumaríssimo 13/12/2018 03/10/2018 22/11/2018 13/09/2018 


Instrução 28/11/2019 14/12/2018 11/12/2018 19/11/2018 


Tentativa de acordo em execução - - - - 


  (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 24.08.2018); 
*Conforme informação da Diretora de Secretaria o J1, em média, duas ou três sextas-feiras por mês, há pauta dupla. 
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6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


  
07/2016 a 06/2017 


 


 
07/2017 a 06/2018 


 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média 
Sumaríssimo 65,82 63,06 -4,20% 


Média Ordinário 63,78 61,22 -4,02% 


Média Geral 64,07 61,63 -3,80% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25/07/2018) 
 
 É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
  
6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
07/2016 a 06/2017 


 


 
07/2017 a 06/2018 


 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média 
Sumaríssimo 24,52 28,88 17,76% 


Média Ordinário 237,58 279,90 17,81% 


Média Geral 205,20 231,60 12,86% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25/07/2018) 
 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 
07/2017 a 06/2018 


 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento 
Conciliação 
Conhecimen


to 


Conciliação 
Execução TOTAL 


Bruno Marcos 
Guarnieri 63 40 17 0 1 0 121 


Diogo Guerra 71 60 25 0 1 0 157 
Eduardo Batista 


Vargas 0 0 0 0 1 0 1 


Gustavo Jaques 689 671 172 0 13 13 1.558 


Jorge Alberto Araujo 0 0 0 0 3 0 3 
Luís Henrique Bisso 


Tatsch 0 0 0 0 14 0 14 


Marcela Casanova 
Viana Arena 59 37 16 0 0 1 113 


Mariana Piccoli 
Lerina 10 7 4 0 0 1 22 


Rafael Flach 115 67 20 0 0 4 206 
Rita de Cássia da 
Rocha Adão 247 207 126 0 6 15 601 


Tiago dos Santos 
Pinto da Motta 61 39 47 0 1 3 151 


Vicky Vivian 
Hackbarth 


Kemmelmeier 
0 3 0 0 0 0 3 


TOTAL 1.315 1.131 427 0 40 37 2.950 
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(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25/07/2018) 


6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  


 
Número de Audiências Adiadas 


2017/07 a 2018/06 


Juiz (a) Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas 


Índice de adiamentos 


Juíza Titular 1.572 186 11,83% 


Juiz Substituto Lotado 1.736 102 5,88% 


TOTAL 3.308 288 8,71% 


 


Salienta-se ainda que a Diretora de Secretaria se encontra cientificada de que eventuais 
adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria Regional, para fins informativos, 
conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional. 


7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 


7.1 ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 2.1.4, 5.1 e 5.5 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 2.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS 
07/2017 a 06/2018 


 
12ª Vara do 
Trabalho de 
Porto Alegre 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31/08/2016 170 269,54 -36,93% 
B Incidentes apresentados 717 631,00 13,63% 


C Total de processos pendentes - fase de liquidação 
(A + B) 


887 900,54 -1,50% 


D Incidentes julgados e baixados 617 542,50 13,73% 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 
69,56% 60,24% 15,47% 


CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,30 0,40 -23,44% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018) 
 


7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
  


Esta Corregedoria dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias, em atenção ao 
disposto no art. 226, III, do Código de Processo Civil, e Ato GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho - de 10 de fevereiro de 2017, o qual revogou o §3º do art. 6º da Consolidação dos Provimentos 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
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As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 27.08.2018, 
registram 114 processos pendentes de prolação de sentença há mais de 30 dias úteis com a Juíza Titular 
Rita de Cássia da Rocha Adão, sendo a data de conclusão mais antiga em 20.02.2018. 


O Juiz Substituto lotado, Gustavo Jaques, não possui processo pendente há mais de 30 dias úteis. 
 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 27.08.2018, com dados da carga/prévia do dia 27.08.2018. 30 dias à data da carga/prévia 
dos dados: 16.07.2018)  


  


8 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
O cumprimento das notificações é feito em 24h para os processos físicos e em 48h para os eletrônicos. Já 
nos ofícios, o prazo é de 10 dias tanto para processos físicos como eletrônicos. 
 
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
O prazo para cumprir os mandados de citação e de penhora e autorização judicial é de 10 dias, para físicos 
e eletrônicos. Os precatórios e RPV’S o prazo é de 10 a 15 dias, nos processos eletrônicos e físicos.  
 
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
Os alvarás em acordo são expedidos em 5 dias, nos processos físicos e eletrônicos. Os alvarás de execução 
e da reclamada são expedidos em 15 dias (físicos e eletrônicos). 
 
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
São protocoladas, em média, nos processos físicos, 20 petições por dia, enquanto que no PJE são 60 a 70 
petições por dia. Os despachos são feitos em média em 24 horas.  
 
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
Nos processos eletrônicos e físicos, a certificação do prazo ocorre em 30 dias. 
 
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
O arquivamento definitivo do processo ocorre quando a execução é extinta. O lote é feito em data específica 
(dia 12 de cada mês). As partes são intimadas para retirarem os documentos. Se não retira e é original, 
arquiva com documento; se for cópia, destrói o documento e arquiva. A unidade tem a conduta de arquivar 
o processo com acordo homologado apenas quando cumprida a integralidade da obrigação.  
 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 
A unidade correcionada não possui execução reunida.  
 
8.8 BOAS PRÁTICAS  
A unidade correcionada está observando a regra da CLT que determina que se observe o prazo de 45 dias 
para a inscrição no BNDT. 
 
8.9 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
 


 
BNDT 


 
  


07/2016 a 06/2017 
 


 
07/2017 a 06/2018 


 


 
Variação 


 
Processos com inclusão de devedor no BNDT 83 24 -71,08% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 92 63 -31,52% 


Saldo de processos com devedores inscritos no 
BNDT 


1.624 1.554 -4,31% 
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(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25/07/2018) 
 
Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria Regional do 


TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, 
foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01.01.2016 e a 
listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 28.2.2018. 


 
Dessa consulta constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com 


execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 
 


0000067-73.2012.5.04.0012 


0000274-43.2010.5.04.0012 


0000408-36.2011.5.04.0012 


0037600-33.1993.5.04.0012 


0074500-15.1993.5.04.0012 


0082900-37.2001.5.04.0012 


0131000-47.2006.5.04.0012 


0135800-65.1999.5.04.0012 


0138400-20.2003.5.04.0012 


0145000-04.1996.5.04.0012 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23/07/2018 08:31:58) 
 
            Apenas como exemplo, cita-se os movimentos processuais do processo nº 0000274-
43.2010.5.04.0012, no qual a execução foi julgada extinta em 11.05.2016, com determinação de 
arquivamento definitivo em 11.05.2016. Entretanto, permanece a reclamada com registro de pendências 
junto ao BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação do processo em questão, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
esse banco de dados. 


 
8.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
8.10.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
a) Embargos de declaração 
 


0000688-41.2010.5.04.0012 


0052800-46.1994.5.04.0012 


0111100-35.1993.5.04.0012 


0020130-17.2015.5.04.0012 


0020151-27.2014.5.04.0012 


0020233-92.2013.5.04.0012 


0020243-34.2016.5.04.0012 


0020289-57.2015.5.04.0012 


0020296-49.2015.5.04.0012 


0020334-61.2015.5.04.0012 


0020462-81.2015.5.04.0012 


0020541-94.2014.5.04.0012 


0021009-24.2015.5.04.0012 


0021032-04.2014.5.04.0012 


0021070-06.2016.5.04.0025 


0021430-48.2014.5.04.0012 


 
b) Exceções de incompetência 
 


0020074-81.2015.5.04.0012 0020329-05.2016.5.04.0012 


 
c) Antecipações de tutela 
 


0021725-80.2017.5.04.0012 


0021662-55.2017.5.04.0012 


0021564-70.2017.5.04.0012 


0021500-18.2017.5.04.0026 


0021417-59.2017.5.04.0007 


0021123-22.2017.5.04.0002 


0021048-50.2017.5.04.0012 


0020869-19.2017.5.04.0012 
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0020944-25.2017.5.04.0411 


0020402-40.2017.5.04.0012 


0020390-96.2017.5.04.0021 


0020216-17.2017.5.04.0012 


0020189-86.2017.5.04.0027 


0020112-33.2016.5.04.0732 


 
d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0000097-11.2012.5.04.0012 


0000523-91.2010.5.04.0012 


0000529-30.2012.5.04.0012 


0000557-95.2012.5.04.0012 


0000702-88.2011.5.04.0012 


0000737-48.2011.5.04.0012 


0001046-35.2012.5.04.0012 


0001434-35.2012.5.04.0012 


0001546-38.2011.5.04.0012 


0001396-91.2010.5.04.0012 


0009700-50.2008.5.04.0012 


0016300-24.2007.5.04.0012 


0000693-58.2013.5.04.0012 


0001214-03.2013.5.04.0012 


0061400-07.2004.5.04.0012 


0020360-30.2013.5.04.0012 


0020375-96.2013.5.04.0012 


0020247-42.2014.5.04.0012 


0020154-79.2014.5.04.0012 


0020205-90.2014.5.04.0012 


0020381-69.2014.5.04.0012 


0020451-86.2014.5.04.0012 


0020581-76.2014.5.04.0012 


0020581-76.2014.5.04.0012 


0020581-76.2014.5.04.0012 


0020738-49.2014.5.04.0012 


0020789-60.2014.5.04.0012 


0020913-43.2014.5.04.0012 


0021010-43.2014.5.04.0012 


0021573-37.2014.5.04.0012 


0020129-32.2015.5.04.0012 


0020405-29.2016.5.04.0012 


 
e) Embargos à execução 
 


0000097-11.2012.5.04.0012 


0000523-91.2010.5.04.0012 


0000410-06.2011.5.04.0012 


0000557-95.2012.5.04.0012 


0000691-59.2011.5.04.0012 


0000702-88.2011.5.04.0012 


0000740-66.2012.5.04.0012 


0001409-56.2011.5.04.0012 


0001448-19.2012.5.04.0012 


0001562-55.2012.5.04.0012 


0001396-91.2010.5.04.0012 


0001439-28.2010.5.04.0012 


0009700-50.2008.5.04.0012 


0036500-18.2008.5.04.0012 


0037000-50.2009.5.04.0012 


0072000-53.2005.5.04.0012 


0094800-85.1999.5.04.0012 


0089700-42.2005.5.04.0012 


0090300-24.2009.5.04.0012 


0107900-58.2009.5.04.0012 


0110100-38.2009.5.04.0012 


0147200-27.2009.5.04.0012 


0000693-58.2013.5.04.0012 


0000829-55.2013.5.04.0012 


0000963-82.2013.5.04.0012 


0001013-11.2013.5.04.0012 


0001100-64.2013.5.04.0012 


0001214-03.2013.5.04.0012 


0001269-51.2013.5.04.0012 


0000631-18.2013.5.04.0012 


0020154-16.2013.5.04.0012 


0020056-94.2014.5.04.0012 


0020330-58.2014.5.04.0012 


0020738-49.2014.5.04.0012 


0020704-74.2014.5.04.0012 


0020845-93.2014.5.04.0012 


0021113-50.2014.5.04.0012 


0020125-92.2015.5.04.0012 


0020788-41.2015.5.04.0012 


0020898-40.2015.5.04.0012 


0021045-66.2015.5.04.0012 


0020383-28.2017.5.04.0014 


 
f) Embargos à arrematação 
 


0001267-52.2011.5.04.0012 


0106600-32.2007.5.04.0012 


 
 
g) Embargos à adjudicação 
 
Não constaram pendências. 
 
h) Exceções de pré-executividade 
 


0045500-47.2005.5.04.0012 


0072000-53.2005.5.04.0012 


0081300-34.2008.5.04.0012 


0085700-96.2005.5.04.0012 


0090300-24.2009.5.04.0012 


0020052-57.2014.5.04.0012 


0020398-08.2014.5.04.0012 


0021694-65.2014.5.04.0012 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23/07/2018 08:31:58) 
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Como exemplo de inconsistência entre os processos acima listados, cita-se o processo nº 


0020788-41.2015.5.04.0012, no qual foram opostos Embargos à Execução em 08.11.2016, os quais não 
foram recebidos, porquanto não garantido o juízo, mediante mero despacho em 02.12.2016, não tendo, 
contudo, a Secretaria lançado os movimentos que registram essa decisão. Para solução dessa pendência 
deverá a Unidade utilizar o Lançador de movimentos no PJE, acessando o menu “Processos > Outras 
Ações > Lançar movimentos” >Baixado o incidente/recurso” (com indicação do nome do incidente). 


Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 
 


8.10.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
 
 8.10.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
  


Valores pagos ao reclamante Valor % 


Decorrentes de Execução 
R$ 30.685.210,93 75,31% 


Decorrentes de Acordo 
R$ 10.032.707,00 24,62% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo 
R$ 27.171,39 0,07% 


Total 
R$ 40.745.089,32 100,00% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25.07.2018 08:31:58) 


 


8.10.2.2 Valores diversos 
 


Arrecadação Valor % 


Custas Processuais arrecadadas R$ 509.300,21 
8,04% 


Emolumentos arrecadados R$ 30.445,15 0,48% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 4.363.837,85 68,90% 


Imposto de renda arrecadado R$ 1.430.119,86 22,58% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das 
relações de trabalho 


R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 6.333.703,07 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 25/07/2018 08:31:58) 


8.10.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  


No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 23/08/2018. 


 
Demora no impulso processual – Processos Exemplos: 


0111500-24.2008.5.04.0012 0046300-80.2002.5.04.0012 
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Processos sem especificação do termo final – Processos Exemplos: 


0101000-35.2004.5.04.0012 0042400-89.2002.5.04.0012 


0001035-69.2013.5.04.0012 0000609-57.2013.5.04.0012 


0000438-03.2013.5.04.0012  


 
A listagem extraída do inFOR indica a existência de 147 processos parados. No quadro acima 


consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 
 


8.10.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  


Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
23.08.2018, quando o acervo da Vara contava com 2.843 processos em fase de conhecimento, 338 
processos em fase de liquidação, 980 processos em fase de execução e 4.739 processos arquivados. A 
posição do quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na referida 
data, é a que segue: 
 


Agrupador 
Quantidade 


de 
Processos 


Mais antigo Data 


Processos com pedido de sigilo nos documentos não apreciado - - - 
Processos com petições avulsas 01 20424-64.2018.5.04.0012 28.08.2018 


Processos com habilitações nos autos não lidas 01 20801-35.2018.5.04.0012 28.08.2018 
Processos com pedido liminar ou de antecipação de tutela não 


apreciado 04 20784-96.2018.5.04.0012 16.08.2018 


Processos com petições não apreciadas 52 20635-03.2018.5.04.0012 28.08.2018 
Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça 01 20768-79.2017.5.04.0012 06.06.2017 
Processos com audiências não designadas 14 20501-73.2018.5.04.0012 01.06.2018 


 


Pasta Fase Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 49 21057-46.2016.5.04.0012 13.09.18 
Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento 39 20141-41,2018.5.04.0012 10.04.18 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 125 21232-40.2016.5.04.0012 25.06.18 
Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 36 21434-17.2016.5.04.0012 20.07.18 


Apreciar Dependência 1-Conhecimento 02 20803-05.2018.5.04.0012 22.08.18 
Cumprimento de providência 1-Conhecimento 57 21799-08.2015.5.04.0012 02.04.18 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 55 20232-05.2016.5.04.0012 01.08.18 
Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento 13 21500-18.2017.5.04.0026 24.08.18 


Preparar comunicação 1-Conhecimento - - - 
Triagem inicial Parte com procuradoria 1-Conhecimento - - - 


Aguardando cumprimento de providência 2-Liquidação - - - 
Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 151 00781-04.2010.5.04.0012 01.08.18 


Análise de Liquidação 2-Liquidação - - - 
Iniciar Liquidação 2-Liquidação - - - 


Cumprimento de providências 2-Liquidação 15 21666-63.2015.5.04.0012 15.06.18 
Prazos vencidos 2-Liquidação 67 20693-45.2014.5.04.0012 11.07.18 


Preparar ato de comunicação 2-Liquidação 09 20797-32.2017.5.04.0012 11.07.18 
Preparar comunicação 2-Liquidação - - - 


Aguardando laudo pericial 3-Execução 02 20913-43.2014.5.04.0012 27.08.18 
Aguardando término dos prazos 3-Execução 206 20230-98.2017.5.04.0012 02.07.18 


Análise de Execução 3-Execução 167 21867-21.2016.5.04.0012 16.07.18 
Concluso ao magistrado - Exec 3-Execução 23 20383-28.2017.5.04.0014 14.08.18 
Cumprimento de providências 3-Execução 114 00003-87.2017.5.04.0012 08.02.18 
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Iniciar Execução 3-Execução - - - 
Prazos vencidos 3-Execução 33 20999-77.2015.5.04.0012 31.07.18 


Preparar comunicação 3-Execução - - - 
Publicar DJE 3-Execução - - - 


Recebimento de Instância Superior 3-Execução 02 21361-37.2015.5.04.0012 14.08.18 
Registrar obrigações de pagar 3-Execução - - - 


  (Fonte: Consulta ao Sistema PJe na data da correição) 


8.10.5 Análise dos Processos Eletrônicos 


 Para apontamentos específicos quanto ao andamento/movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos no dia 23/08/2018.  
 


    1                                                                          Processo nº 0021591-22.2014.5.04.0024 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: O processo encontra-se na pasta “Aguardando audiência” sem a designação de audiência futura 
e embora já tenha sido sentenciado.  


2                                                                          Processo nº 0021683-02.2015.5.04.0012 
 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: O processo encontra-se na pasta “Aguardando audiência” embora tenha sido encerrada a 
instrução na audiência de id. 159c9ae, ocorrida em 17/11/2016.  


3                                                                          Processo nº 0020462-81.2015.5.04.0012 
 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: O processo encontra-se na pasta “Aguardando audiência” sem a designação de audiência futura 
e embora já tenha sido sentenciado. 


    4                                                                          Processo nº 0021354-19.2017.5.04.0012 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: O processo encontra-se na pasta “Aguardando audiência” sem a designação de audiência futura 
e embora já tenha sido sentenciado. 


    5                                                                          Processo nº 0020156-49.2014.5.04.0012 


Fase: Liquidação 


Movimentação processual: O reclamante apresentou impugnação aos cálculos elaborados pela reclamada (documento de id. 
4738557) em 05/06/2018, a qual não foi apreciada até a presente data.  


    6                                                                          Processo nº 0021361-37.2015.5.04.0026 


Fase: Execução 


Movimentação processual: O processo foi recebido da instância superior em 14/082018 e deve ser impulsionado.  


    7                                                                          Processo nº 0020100-89.2009.5.04.0012 


Fase: Execução 


Movimentação processual: O processo aguarda certificação do trânsito em julgado desde 12/06/2018. 
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   8                                                                          Processo nº 0020297-34.2015.5.04.0012 


Fase: Execução 


Movimentação processual: O processo aguarda certificação do trânsito em julgado desde 12/06/2018. 


   9                                                                          Processo nº 0021061-54.2014.5.04.0012 


Fase: Execução  


Movimentação processual: O processo aguarda certificação do trânsito em julgado desde 13/07/2018. 


 
 Na data da correição a Unidade contava com 2.835 processos eletrônicos na fase de conhecimento, 
335 processos na fase de liquidação e 980 na fase de execução, além de 4.772 processos na aba 
Arquivados. 
 As tarefas “Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução” foram 
concebidas para servirem de mera passagem dos processos, os quais devem ser direcionados a tarefas 
próprias, conforme a providência a ser adotada. Nessa senda, são inadequadas as caixas criadas. 


8.11 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 50 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


 
1 Processo nº 0000798-40.2010.5.04.0012 


Aspectos gerais dos autos*:  
Processo foi extraviado quando se encontrava em carga com a procuradora da ré, Dra. Andrea Mascarenhas dos Santos, OAB 
060320/RS, no ano de 2016 (fl. 09 dos autos provisórios). O fato foi noticiado à OAB, conforme ofício da fl. 27. 
Termo de juntada ilegível na fl. 35-v. 
Certidão ilegível na fl. 86-v.  
Nome e cargo do servidor ilegível na fl. 86-v. 
Determinada restauração de autos na fl. 41-v. 
 
Movimentação processual:  
Sem observação no período posterior a janeiro/2017. 
 


2 Processo nº 0118100-71.2002.5.04.0012 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 234 o prazo para devolução dos autos, em desacordo com o que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Não foi observada no termo de juntada da fl. 271-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos (art. 
101, Parágrafo Único, CPCR). 
 
Movimentação processual:  
Sem observações no período posterior a janeiro/2017. 
 


3 Processo nº 0028400-50.2003.5.04.0012 


Aspectos gerais dos autos*:  
Nome e cargo do servidor ilegíveis na fl. 1030-v. 
 
Movimentação processual:  
Sem observações no período posterior a janeiro/2017. 
 


4 Processo nº 0000645-36.2012.5.04.0012 
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Aspectos gerais dos autos*:  
Termo de juntada lançado em cima de parte de certidão (fl. 735-v).  
Folha com juntada de 02 documentos reduzidos contendo indicação de contém 01 documento (fl. 764).  
Não consta no registro de carga da fl. 766 o prazo para devolução dos autos, em desacordo com o que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Não há risco diagonal, nem carimbo de folha em branco na fl. 796-v (art. 71 CPCR). 
Não foi observado o que dispõe o art. 68, §2º, do CPCR sobre juntada de documento reduzido e registro da quantidade, fl. 874-v.  
 
Movimentação processual:  
Sem observações no período posterior a janeiro/2017. 
 


5 Processo nº 0018200-62.1995.5.04.0012 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta a data no termo de juntada da fl. 1151-v.  
Não foi observada no termo de juntada da fl. 1151-v e 1162-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos 
autos (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
Nome da servidora ilegível no termo de conclusão da fl. 1209-v. 
Nome do servidor ilegível na certidão da fl. 1220-v. 
 
Movimentação processual:  
Petição protocolada em 01/01/18 com conclusão em 24/01/18 (fls. 1164 e 1173). 
 


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 


 
8.11.1 Processos físicos analisados durante a inspeção correcional 
 
8.12 EXAME DOS LIVROS 
 
8.12.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  
 


 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0000798-40.2010.5.04.0012* 15/06/2016 


2 0001436-05.2012.5.04.0012** 03/05/2018 


3 0111500-24.2008.5.04.0012*** 15/05/2018 


4 0127800-27.2009.5.04.0012**** 21/06/2018 


5 0001127-47.2013.5.04.0012***** 25/07/2018 


6 0000507-69.2012.5.04.0012****** 09/08/2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 23.08.2018) 
*expedido mandado de busca e apreensão dos autos em 10.11.2016, com posteriores expedições de notificações; 
** expedida notificação em 01.06.2018 para devolução do processo; 
*** expedida notificação em 01.06.2018 para devolução do processo; 
**** expedida notificação em 26.07.2018 para devolução do processo; 
***** expedida notificação em 23.08.2018 para devolução do processo; 
****** expedida notificação em 23.08.2018 para devolução do processo. 


8.12.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0001303-60.2012.5.04.0012 30/07/2018 


2 0099800-17.2009.5.04.0012 10/08/2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 23.08.2018) 


8.12.3 Mandados – Prazo de cumprimento vencido há mais de 30 dias  
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 Nº do Mandado Nº Processo - InFOR Prazo para Cumprimento  


1 012-00127/18 0001188-05.2013.5.04.0012 06/08/2018 


 Nº Processo - PJe Data da Distribuição 


1 0020890-97.2014.5.04.0012* 22/06/2018 


2 0020147-82.2017.5.04.0012 09/07/2018 


(Fonte: Consulta aos Sistemas inFOR e PJe em 23.08.2018) 
*em 21.08.2018 foi proferido despacho determinando o cumprimento imediato do mandado. 


8.13 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 


 Conforme informação da Diretor de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no art. 
26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 


8.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 


Segundo informação da Diretora de Secretaria, o Juiz, imediatamente após a liquidação da sentença, uma 
vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena a pronta liberação 
deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento.  


8.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 


 Por ocasião da correição, a Diretora de Secretaria informou que o Juiz determina a citação do(s) 
sócio(s) em caso de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, por meio de decisão 
fundamentada, para que, no prazo de 48 horas, indique(m) bens da sociedade (art.795 do CPC) ou, em não 
os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à 
execução para imprimir, inclusive, discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade executiva 
secundária (art. 26, V, “g”, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 
de 30.08.2016).  
 


9 OUVIDORIA  
 
Constam na Ouvidoria deste TRT, 2 expedientes relativos a 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre durante 
o período correcionado. 
 


Ano Protocolo nº Processo nº 


2017 3453/2017 Demora na expedição de alvará do 
processo nº 0021532-70.2014.5.04.0012. 


2018 1051/2018 Informações sobre o processo nº 0082700-
89.1985.5.04.0012. 


 
10 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 
 A 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre possui boas instalações físicas para o funcionamento da 
Unidade. 


A 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, tendo em vista a média trienal de 1.841 processos, 
apresentou desempenhos no Mapa Global de Desempenho - MGD que a colocaram no 12º lugar entre as 
48 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual (1.501 a 2.000 processos). Registra-se que, no 
período anteriormente avaliado, a Unidade Judiciária ocupou a 14ª posição, mas entre 50 Varas do Trabalho 
de mesma faixa (tramitação de 1.501 a 2.000 processos).  
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O congestionamento processual da fase de conhecimento é positivo em relação à média das 
demais Unidades comparadas, obtendo o 11º lugar na faixa. 


No período anterior, em 30.06.2017, havia 1.577 processos pendentes, os quais somados a 1.589 
casos novos e 0 sentenças anuladas e reformadas perfazem o total de 3.166 processos pendentes (4,74% 
acima da média de sua respectiva faixa, que tem o total de 3.022,60 processos pendentes).  


No período ora avaliado pelo MGD (2017/07 a 2018/06), foram proferidas 869 sentenças com 
resolução de mérito e conciliadas 816 demandas, perfazendo um total (1.685) acima do número de 
processos da média (1.444,54). O mesmo ocorre com o número de solucionados sem resolução de mérito 
(270 para 254,90). Dessa forma, a produtividade da 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre (61,75%), neste 
quesito, no período de 2017/07 a 2018/06, é acima da média das demais Unidades Judiciárias de mesma 
tramitação processual (56,22%), sendo solucionados 9,83% mais processos (1.955) que sua média 
(1.699,44). 


Desde 14.02.2018 atua como Juíza Titular da Unidade a Magistrada Rita de Cássia da Rocha Adão, 
que sucedeu ao atual Desembargador Marcos Fagundes Salomão (titular da Unidade de 19.12.2000 a 
30.11.2017, convocado ao Tribunal Regional de 08.02.2017 a 16.07.2017 e 16.08.2017 a 30.11.2017, com 
afastamento por férias em 17.07.2017 a 15.08.2017). O Juiz Substituto lotado na 12ª Vara do Trabalho de 
Porto Alegre é o Magistrado Gustavo Jaques desde 10.03.2016.  


A produção dos Juízes vinculados à Unidade Judiciária apresenta apenas 07 sentenças líquidas, 
pelo Juiz Substituto lotado, e 01 pela Juíza Titular. Por sua vez, foram proferidas 69 sentenças não líquidas 
pela Juíza Titular e mais 456 pelo Juiz Substituto lotado. Em relação aos acordos homologados no período, 
os números foram de 130 pela Juíza Titular e 480 pelo Juiz Substituto lotado. Além disso, a produtividade 
da 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre ainda apresenta 50 decisões sem resolução de mérito e 11 
conversões em diligência pela Juíza Titular; bem como 131 decisões sem resolução de mérito e 14 
conversões em diligência pelo Juiz Substituto lotado. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento, ao final do período avaliado, 
verifica-se que houve diminuição significativa nos que aguardam a primeira sessão de audiência, pois 
passaram de 367 para 203 (-44,69%). Igualmente, o número de processos aguardando o encerramento da 
instrução baixou 20,65% (1.075 para 853). Na mesma linha, os processos aguardando prolação de 
sentença, no prazo (135 para 89). Porém, verifica-se um aumento nos processos aguardando prolação de 
sentença com prazo vencido, passando de 0 para 65 no período avaliado pelo MGD. 


O congestionamento processual da fase de liquidação obteve boa colocação, ocupando a 15ª 
posição entre as 48 Unidades Judiciárias similares. 


Em 30.06.2017 havia 202 liquidações pendentes, enquanto a média da faixa era de 211,71 
processos. No período avaliado pelo MGD foram iniciadas na 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 403 
liquidações, perfazendo um total de 605. Dessas, 452 liquidações foram encerradas, enquanto que a média 
das demais Varas do Trabalho de mesma faixa processual ficou em 429,48 liquidações encerradas, no 
período. Nesse contexto, a produtividade da Vara foi de 74,71% enquanto a média das demais Unidades 
ficou em 67,76%. 


  O congestionamento processual da fase de execução, entretanto, não apresentou bom 
desempenho, obtendo a 42ª colocação entre as 48 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual. 
Isso se deve ao número total de execuções pendentes de finalização (2.514 para 2.416,35) e do número de 
processos com execução finalizada (391 para 518,60), no período compreendido entre 2017/07 e 2018/06. 
Dessa forma, a produtividade da Unidade (15,55%) ficou 27,53% abaixo da média de sua respectiva faixa 
de movimentação processual (21,46%). 


O acervo de processos tramitando, que aumentou de 5.636 ações, em 30.06.2017, para 5.842, 
em 30.06.2018, tem 73,60% de processos eletrônicos – PJE e 26,40% de processos físicos, ficando na 35ª 
posição entre as 48 Unidades Judiciárias comparadas.  


É oportuno referir que apenas as cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução tiveram 
diferença significativa, no período avaliado pelo MGD, passando de 74 para 55, variação de 25,68%. O 
aumento de 3.345 para 3.394 dos processos pendentes de finalização na fase de conhecimento apresentou 
variação mínima de 1,46%. Por sua vez, houve aumento de 7,37% nos processos pendentes de finalização 
na fase de execução, passando de 1.994 para 2.141.  


A vazão processual da 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre se coloca bem abaixo da média das 
demais Unidades Judiciárias similares, sendo a 40ª colocada. O número de casos novos nos últimos doze 
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meses foi superior ao número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras Varas do 
Trabalho, diferença de 170 processos, o que resultou em aumento de seu acervo, conforme já referido. Além 
disso, o percentual de processos arquivados em relação aos casos novos na 12ª Vara do Trabalho de Porto 
Alegre (89,30%), evidencia um desempenho bem mais baixo do que a média da sua respectiva faixa 
(104,94%). 


O prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução, entretanto, na 12ª Vara do Trabalho de Porto 
Alegre, muito embora tenha registrado um aumento de 250,67 dias, no interregno de 07/2016 a 06/2017, 
para 268,27 dias, no período subsequente (aumento de 7,02%), obtém, neste indicador, o 17º lugar entre 
as 48 Unidades comparadas, sendo que o lapso de tempo alcançado foi 29,83 dias mais célere do que a 
média da respectiva faixa de movimentação processual.   


O prazo médio da conclusão à prolação da sentença nesta Unidade Judiciária, por sua vez, 
baixou de 63,51 dias, no período de 07/2016 a 06/2017, para 49,17 dias, nos doze meses subsequentes 
(queda de 22,58%), lapso de 16,65 dias mais célere, a seu turno, do que a média das demais Varas do 
Trabalho comparadas. Assim, o índice deste indicador foi o 19º colocado entre as 48 Unidades Judiciárias 
comparadas. 


O prazo médio do início ao fim da execução na 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, entretanto, 
aumentou de 663,05 dias, no período de 07/2016 a 06/2017, para 749,35 dias, no período subsequente 
(13,02%). Assim, a Unidade Judiciária não apresenta bom desempenho em relação à média de sua 
respectiva faixa processual, sendo 159,76 dias menos célere, o que a coloca em 37º lugar neste indicador. 


O prazo médio do ajuizamento ao arquivamento do processo se mantém estável, sendo o 28º 
colocado entre as 48 Varas do Trabalho comparadas, pois apresenta diminuição de 751,64 dias para 743,07 
dias (variação de -1,14%), sendo apenas 2,02 dias mais célere na sua respectiva faixa de tramitação 
processual.  


O índice de produtividade da Unidade Judiciária (0,59) nos últimos doze meses é o 28º colocado 
entre as 48 Varas do Trabalho comparadas.  


Com pesos pré-definidos pela Corregedoria Regional, os índices de desempenho obtidos pela 12ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre foram os seguintes: 0,38 no congestionamento processual da fase de 
conhecimento; 0,25 no congestionamento processual da fase de liquidação; 0,84 no congestionamento 
processual da fase de execução; 0,82 no acervo de processos tramitando; 0,53 na vazão processual; 0,55 
no prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução; 0,34 no prazo médio da conclusão à prolação da 
sentença; 0,71 no prazo médio do início ao fim da execução e 0,69 no prazo médio do ajuizamento ao 
arquivamento do processo. 


A Unidade Judiciária mantém bons indicadores, dos quais se destacam, conforme já grifado acima, 
o congestionamento processual da fase de conhecimento (11º lugar) e de liquidação (15º), assim como no 
prazo médio do início ao fim da instrução (17ª lugar). Os demais permanecem na média ou se destacam 
negativamente, como é o caso do congestionamento da fase de execução e vazão processual (42ª lugar e 
40º lugar, respectivamente), e demonstram que a 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre tem bom 
desempenho e condições de apresentar, inclusive, evolução de sua produtividade para os próximos 
períodos.  


O percentual da força de trabalho da Unidade Judiciária merece destaque, pois, muito embora a 
força ideal seja de 14 servidores, em razão da média processual trienal, conta com apenas 76% de força 
real de trabalho, observados os dias líquidos trabalhados pelos servidores lotados na 12ª Vara do Trabalho 
de Porto Alegre.  


O índice geral de desempenho (0,45), por tudo isso, coloca a Unidade Judiciária no 12º lugar entre 
as 48 Varas do Trabalho de sua respectiva faixa de movimentação processual (1.501 a 2.000 processos), 
conforme constou da tabela do Mapeamento Global de Desempenho – MGD.  


Outras considerações, ainda, são pertinentes para que se conclua acerca do desempenho da 12ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre.  


Na relação entre casos novos e pauta, a Unidade Judiciária atende a expectativa, já que o 
percentual de audiências iniciais e unas em relação aos casos novos é 109,63%. 


O prazo médio das audiências iniciais, no rito sumaríssimo, registrou um decréscimo de 4,20% no 
seu prazo médio, passando de 65,82 dias, no período de 2016/07 a 2017/06, para 63,06 dias, nos doze 
meses subsequentes. Igualmente, o prazo médio das audiências iniciais no rito ordinário apresentou 
diminuição de 63,78 dias para 61,22 dias, nos mesmos períodos.  
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O prazo médio das audiências de encerramento da instrução, no rito sumaríssimo, aumentou de 
24,52 dias, no período de 2016/07 a 2017/06, para 28,88 dias, nos doze meses subsequentes (17,76%). 
Igualmente, o rito ordinário registrou aumento de 237,58 dias para 279,90 dias, nos mesmos períodos, 
variação de 17,81%. 


O adiamento de pauta registrou um índice de 11,83% nas audiências da Juíza Titular e 5,88% do 
Juiz Substituto lotado na 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre em quase todo o período avaliado (de 
2017/07 a 2018/06), quando o ideal seria que o número de adiamentos de audiências não fosse superior a 
10% do número de audiências designadas. 


O congestionamento de incidentes processuais da 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 
apresenta o seguinte desempenho: foram recebidos 717 incidentes processuais no período de 07/2017 a 
06/2018 na Unidade Judiciária, número 13,63% acima da média de sua respectiva faixa de movimentação 
processual. Considerando o saldo de 170 incidentes pendentes de julgamento no ano anterior, o total de 
incidentes a julgar alcançou 887, número 1,50% abaixo da média verificada nas Varas do Trabalho 
comparadas. O índice de produtividade (69,56%) em relação à média das Unidades Judiciárias de sua 
respectiva faixa (60,24%) foi obtido pelo julgamento e baixa de 617 processos no período avaliado (as 
demais, em média, julgaram e baixaram 542,50 processos).  
 As rotinas de secretaria elencadas no item 8 analisadas conjuntamente com o item 8.10 (registros 
nos sistemas informatizados) demonstram a necessidade de algumas alterações no fluxo de trabalho para 
melhorar a movimentação processual.  
 É necessária a constante verificação e correção dos incidentes processuais no sistema 
informatizado, considerando o número de processos em aberto. Importante mencionar que tais dados 
possuem reflexos inclusive nos processos de promoções dos magistrados.  
 A Unidade deve, ainda, sempre que determinada a extinção da execução ou o arquivamento dos 
autos, verificar a situação dos executados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a fim de evitar a 
desnecessária permanência de executados nos registros desse banco de dados.  
 A análise dos processos físicos, realizada por amostragem, demonstrou a necessidade de algumas 
correções nos procedimentos para evitar a repetição de alguns equívocos apurados no item 8.11, com a 
observância das determinações da CPCR.  
 A Unidade conta, atualmente, com 12 servidores, porém a servidora Camila Lugokenski está afastada 
em licença médica. A rotatividade é pequena. Tem dois estagiários que trabalham apenas nos processos 
físicos, não atuam nos processos eletrônicos. A Diretora entende pela necessidade de mais 2 servidores. 
 O Assistente de Execução – FC4 auxilia na fase de execução e não ajuda na secretaria. A Diretora 
acredita que ele também faça sentença de conhecimento. Foi reforçado o teor da Portaria 6326, de 17 de 
novembro de 2017, acerca das atividades dos assistentes de execução. 


Conforme relato da Diretora de Secretaria, todos os processos têm audiência inicial. A audiência é 
disponibilizada no sistema. É feito o controle da triagem inicial diariamente pela secretária de audiência e, 
se há pedido de acidente de trabalho, ocorre o desmembramento da ação com a remessa dos autos à Vara 
de Acidente de Trabalho. Ocorre a separação manual para a marcação das audiências. Não é feito 
encerramento de instrução em secretaria. Encerra sempre diretamente na audiência. São feitas audiências 
de conciliação na fase de execução ou liquidação. Tem pouca sentença líquida.  


A Diretora disse que acompanha as metas do CNJ, fazendo ação específica para atingi-las e repassa 
à equipe. 


A Diretora explicou que a prática é aguardar os 45 dias para inscrever o devedor no BNDT e, quando 
quitada a dívida, retira o reclamado do BNDT.  
 Na organização do trabalho, a Diretora relatou que todos os servidores trabalham nos processos 
físicos e eletrônicos, cujas atividades são realizadas de forma mista (carteira e tarefa).  
 A unidade não utilizou o SAT. 


Ao final da entrevista, a Diretora afirmou que está tudo bem na Secretaria, bem como solicitou 
conserto no ar condicionado que está localizado emcima da mesa da Diretora, porque está com ruído. 
Também requereu a reposição de 2 servidores, porque a servidora Maria Teresa Pereira Pontello se 
aposentou em 03.07.2018 e a servidora Camila Lugokenski está em licença médica. Em relação ao ruído 
no ar condicionado e a reposição da servidora Maria Teresa pereira Pontello, as diligências constam no item 
14 da presente ata. Em relação à servidora Camila Lugokenski, o MGD considera, para fins de força de 
trabalho, apenas os dias efetivamente trabalhados pelo servidor, razão pela qual o afastamento desta 
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servidora não prejudica a posição da unidade no MGD. Por outro lado, sugere-se à Diretora que consulte a 
Segesp sobre a possibilidade desta servidora constar na unidade como excedente. Por último, a Diretora 
requereu a redução do horário de atendimento do balcão. Neste tópico, o TRT da 4ª Região está cumprindo 
a decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux que acolheu o pedido formulado pelo Conselho Federal da OAB 
na ADI nº 4598, que trata da proibição da redução de horário de atendimento nos Tribunais Regionais do 
Trabalho. Desta forma, prevalece o horário institucional para atendimento ao público, não sendo possível a 
redução postulada. 


Registra-se reconhecimento aos servidores pelo desempenho louvável em decorrência dos 
excelentes índices de congestionamento nas fases de conhecimento e liquidação.  


Por fim, merece destaque a receptividade e o tratamento cordial dispensado a esta Vice-
Corregedoria durante a inspeção. 


 
11 RECOMENDAÇÕES 
 


11.1 Gerais 
 
A Presidência deste TRT (Gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 
Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional esclareceu, 
no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de Execução FC4 
deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas complexas de 
Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de minutas de decisão 
próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, ressaltando-se que para 
ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
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Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT pautou-se no fato de que a Portaria n. 6.326/17 impôs 
limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades relacionadas 
à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000 e da 
existência de regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades que restrinjam 
as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17. 
 


 
11.2 Secretaria 
 


5.2.3 (Meta CNJ 3/2018) 


Recomenda-se à Unidade Judiciária que empreenda esforços para o aumento do número de conciliações 
nesse ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta correspondente do ano de 
2017 não foi cumprida, e que os dados do ano corrente indicam novo descumprimento. 


Item 5.2.4 (Meta CNJ 5/2018) 


Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida, e que os dados do ano 
corrente indicam novo descumprimento, recomenda-se à Unidade Judiciária que envide esforços no 
arquivamento definitivo do maior número de execuções possível, sugerindo-se incremento na marcação 
de audiências para tentativa de conciliação, bem como a utilização dos convênios disponibilizados por 
este TRT4 (Bacen Jud, HOD, Infojud, RENAJUD, JUCERGS, CEEE, INFOSEG, etc.) a fim de simplificar 
os atos processuais da fase de execução.  


Recomenda-se ainda que sejam tomadas providências para que a revisão final do processo e o seu 
arquivamento definitivo sejam rotinas prioritárias da Unidade Judiciária. 


 
12 DETERMINAÇÕES 


12.1 Juízes 
 


Itens 6.4 e 6.5 (Prazo Médio das Audiências Iniciais e de Encerramento da Instrução)  


Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o caráter 
prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o cumprimento 
do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, assim 
como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências iniciais, e o lapso de 180 
dias para o encerramento da instrução desde a realização da audiência inicial, devendo, ainda, a pauta 
do J2 adequar-se à do J1, em termos temporais.  


Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido)  


Diante do resíduo de sentenças pendentes verificado com a Juíza Titular Rita de Cássia da Rocha Adão, 
determina-se que sua produtividade seja acompanhada em expediente administrativo próprio pela 
Assessoria Administrativa da Secretaria da Corregedoria.  


 
12.2 Secretaria 


Item 8.9 (Procedimento em Relação ao BNDT) 
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Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, verifique 
a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 8.9. Em 
face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados da reclamada do processo nº 0000274-
43.2010.5.04.0012, mediante o lançamento do movimento “Registrada a exclusão de dados de ‘nome 
da parte’ no BNDT” no sistema PJe-JT”. 


Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-se 
do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse banco 
de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional. 


Item 8.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


Determina-se que a Unidade utilize o Lançador de movimentos no PJE, acessando o menu “Processos > 
Outras Ações > Lançar movimentos” >Baixado o incidente/recurso” (com indicação do nome do 
incidente) do processo nº 0020788-41.2015.5.04.0012. 


Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


8.10.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 


A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária. 


Item 8.10.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 


A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 147 autos parados. Desta 
totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados pela Secretaria, aguardando cumprimento de 
acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de precatório, ou 
dependem do andamento de outros processos,). Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com 
a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que estejam em 
situação similar. Para tanto: 
a) verifique e certifique a devolução dos autos em carga para evitar situações como no processo nº 


0111500-24.2008.5.04.0012, no qual consta expedição de notificação em 01/06/2018 para 
devolução dos autos e nenhum andamento posterior; 


b) especifique a data de vencimento do prazo nos processos nº01010000-35.2004.5.04.0012, 0042400-
89.2002.5.04.0012, 0001035-69.2013.5.04.0012, 0000609-57.2013.5.04.0012 e 0000438-
03.2013.5.04.0012; 


c) certifique o decurso do prazo para a agravada apresentar contraminuta e, se for o caso, remeta o 
processo a este Regional para o julgamento do agravo de petição. O último andamento nos autos 
data de 27/06/2018. 


Itens 8.10.4 e 8.10.4.1 (Processo Judicial Eletrônico – PJe e Análise dos Processos Judiciais Eletrônicos 
– PJe) 
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Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 


a) Como forma de evitar a ocorrência das situações observadas nos processos nºs 0021591-
22.2014.5.04.0024, 0021683-02.2015.5.04.0012, 0020462-81.2015.5.04.0012 e 0021354-
19.2017.5.04.0012; recomenda-se a realização de verificação periódica na tarefa “aguardando 
audiência” com a finalidade de identificar possíveis processos que não possuam audiência 
designada e permaneçam na referida pasta; 


b) Como forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo nº 0020156-
49.2014.5.04.0012, aprecia com a maior brevidade possível as impugnações aos cálculos 
apresentadas pelas partes;  


c) Logo após o retorno dos autos do Tribunal, realize o impulso necessário ao prosseguimento do feito 
de acordo com as decisões proferidas em grau recursal, como forma de evitar a recorrência do atraso 
identificado no processo nº 0021361-37.2015.5.04.0026; 


d) Certifique o trânsito em julgado nos processos 0020100-89.2009.5.04.0012, 0020297-
34.2015.5.04.0012 e 0021061-54.2014.5.04.0012. 


 


Item 8.11 (Exame dos Processos Físicos) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 
a) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, 


fazendo constar, de forma legível, o conteúdo, o nome e o cargo do servidor que os subscreve, bem 
como a data em que foi realizado o ato (art. 55 e 62 do CPCG e art. 148 e 150 do CPCR), evitando 
ainda lacunas e espaços em branco (art 211 do CPC). 


b) atente para o lançamento do prazo para devolução dos autos no registro de carga de advogados e 
de peritos, consoante disposto no art. 53, IV, da CPCR.  


c) observe no termo de juntada a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos 
autos, bem como aos documentos que a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 


d) observe rigorosamente o art. 68, §2º, da CPCR, quando da juntada de documentos reduzidos. 
e) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas EM BRANCO, consoante o art. 71 da 


CPCR. 
f) atente para os prazos previstos para conclusão dos autos e para prática dos atos processuais, 


consoante art. 228 do CPC. 
 


Item 8.12.2 (Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias) 


Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados no 
item 8.12.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao 
disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 
Determina-se que sejam registradas no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas. 


Item 8.12.3 (Mandados – Prazo de Cumprimento Vencido há mais de 30 dias) 


Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de cumprimento excedido há mais de 30 dias, 
listados no item 8.12.3 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação aos mandados de 
penhora. 


 
13 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 


Juíza Titular, Rita de Cássia da Rocha Adão, a Diretora de Secretaria, Clarice de Oliveira Martins Guimaraes 
e os demais servidores lotados na Unidade Judiciária, o Vice-Corregedor Regional esteve na Secretaria da 
12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no dia 28.08.2018, das 16h30min às 17h, à disposição das partes, 
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dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões referentes a essa Vara 
do Trabalho.  
 
14 SOLICITAÇÕES PARA ÁREA ADMINISTRATIVA / JUDICIÁRIA  
  
 Considerando a informação da Diretora de que a servidora Maria Teresa Pereira Pontello se 
aposentou no dia 03.07.2018, esse Relatório é encaminhado para a seção de movimentação de pessoal 
para que disponibilize informações acerca da viabilidade de preenchimento desta vaga. 
 Além disso, foi informado que há um ar condicionado que faz muito ruído que está localizado emcima 
da mesa da Diretora. Nesse contexto, encaminha-se a demanda à Sempro para que verifique a possibilidade 
de amenizar o referido barulho. 
 
15 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 A Diretora de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Vice-Corregedoria (exclusivamente pelo 
e-mail vice_cor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma 
das inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


16 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular, Rita de Cássia da Rocha Adão, pela 


Diretora de Secretaria, Clarice de Oliveira Martins Guimaraes, e pelos demais servidores presentes na 
Unidade Judiciária, prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção 
correcional. E, para os devidos fins, é por mim, Andreia Lucrecio de Macedo, Assessora Jurídica da Vice-
Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pelo Vice-Corregedor Regional e encaminhado 
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região. 
 


Marcelo Gonçalves de Oliveira  
Vice-Corregedor Regional 
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 Versão: 20180718.  
 


RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 


           
Aos 29 dias do mês de agosto de 2018, compareceu à sede da 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 


o Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARCELO 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, acompanhado de sua equipe, Andreia Lucrecio de Macedo, Assessora da 
Vice-Corregedoria Regional, e Eduardo José Silva, Assistente de Gabinete da Vice-Corregedoria Regional, 
para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos termos legais e regimentais, conforme os autos do 
Processo Administrativo Eletrônico nº 0005439-29.2018.5.04.000. Todos foram recebidos pela Juíza Titular, 
Julieta Pinheiro Neta, pelo Juiz Substituto lotado, Fabrício Luckmann, pela Diretora de Secretaria, Maria 
Gorete Pereira Martins, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 18.03.1994 
 
Data da última correição realizada: 10.10.2017 
 
Data de Implantação do PJe: 23.09.2013 
 
Jurisdição: Porto Alegre 
 
Período Correcionado: de 1º.10.2017 a 29.08.2018 
 
Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 01.08.2017 a 31.07.2018 
 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


 
 Nos termos da Portaria nº 08/2017 da Corregedoria Regional, a 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 
pertence a 42ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


Nesta circunscrição vigora o regime de lotação plena, com a atuação do Juiz Titular da Vara do Trabalho 
e de um Juiz Substituto lotado. 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juízes Atuais  


Juízes Cargo Lotação 
Julieta Pinheiro Neta Juíza Titular 14/02/2018 


Fabrício Luckmann Juiz do Trabalho Substituto 
 04/12/2017 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 13/08/2018 08:44:42) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 


 Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria, não consta informação 
relativa a requerimento ou autorização de residência fora da Comarca para os Juízes atuais desta Unidade 
Judiciária.  
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3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
 


 Juiz (a) Período(s) Total* 


1  Flávia Cristina Padilha Vilande 
 


Juíza Titular da Unidade Judiciária de 25/05/2015 a 
13/02/2018 


2 anos, 8 meses e 18 dias 


2  Julieta Pinheiro Neta Juíza Titular da Unidade Judiciária desde 
14/02/2018 6 meses e 15 dias 


3  


Gustavo Pusch 
(Juiz Substituto lotado na 


Unidade Judiciária de 
27/04/2016 a 12 de novembro 


de 2017) 


09/01 a 17/01/2017 Atuação em virtude de 
férias da Juíza Titular. 9 dias 


09/01 a 17/01/2017 Atuação em virtude de 
férias da Juíza Titular. 9 dias 


18/01 a 21/01/2017 Atuação como Juiz 
Substituto lotado. 4 dias 


22/01 a 24/02/2017 


Atuação em virtude de 
licença para tratamento 


de saúde em pessoa 
da família da Juíza 


Titular. 


3 dias 


25/02 a 28/02/2017 Atuação como Juiz 
Substituto lotado. 3 dias 


01/03 a 30/03/2017 Atuação em virtude de 
férias da Juíza Titular. 29 dias 


01/04 a 04/05/2017 Atuação como Juiz 
Substituto lotado. 1 mês e 3 dias 


05/05 a 26/05/2017 


Atuação em virtude de 
licença para tratamento 


de saúde da Juíza 
Titular. 


21 dias 


27/05 a 02/06/2017 


Atuação em virtude de 
licença para tratamento 


de saúde em pessoa 
da família da Juíza 


Titular 


5 dias 


03/06 a 18/06/2017 


Atuação em virtude de 
licença para tratamento 


de saúde da Juíza 
Titular 


15 dias 


09/08 a 11/09/2017 
Atuação como Juiz 
Substituto lotado 1 mês e 2 dias 


12/10 a 12/11/2017 


Atuação em virtude de 
licença para tratamento 


de saúde da Juíza 
Titular 


30 dias 


4  


 
Fabrício Luckmann 


(Juiz Substituto lotado na 
Unidade Judiciária desde 


04/12/2017) 
 
 


08/02 a 15/02/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


7 dias 


18/02 e 19/02/2017 
 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


2 dias 


04/12 a 19/12/2017 Atuação em virtude de 
férias da Juíza Titular. 15 dias 


08/01 a 15/04/2018 Atuação como Juiz 
Substituto lotado. 3 meses e 7 dias 


16/05 a 17/07/2018 Atuação como Juiz 
Substituto lotado. 


2 meses e 1 dia 


18/07 a 16/08/2018 Atuação em virtude de 
férias da Juíza Titular. 28 dias 


17/08 a 16/09/2018 Atuação como Juiz 
Substituto lotado. 29 dias 
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5  Cínthia Machado de Oliveira 
(Juíza do Trabalho Substituta) 


09/01 a 17/01/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


26 dias 


23/01 a 07/02/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


8 dias 


6  Diogo Guerra 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 


16/02 e 17/02/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


2 dias 


20/02 a 24/02/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


5 dias 


7  


 
Mariana Vieira da Costa 


(Juíza do Trabalho Substituta) 
 


17/04/2017 


Atuação, como Juíza 
Auxiliar, 6º Módulo de 
Formação Inicial da 


Escola Judicial. 


1 dia 


20/11 a 26/11/2017 


Atuação em virtude da 
lotação da Unidade 


Judiciária encontrar-se 
vaga. 


6 dias 


27/11 a 03/12/2017 Atuação em virtude de 
férias da Juíza Titular. 6 dias 


8  Rafael Fidelis de Barros 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 


05/05 a 14/05/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


9 dias 


16/05/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


1 dia 


22/05 e 23/05/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


2 dias 


25/05 e 26/05/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


2 dias 


31/05 a 02/06/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


3 dias 


12/06 a 18/06/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


7 dias 
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9  Mariana Piccoli Lerina 
(Juíza do Trabalho Substituta) 


15/05/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


1 dia 


23/10 a 31/10/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


8 dias 


05/11 a 12/11/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


7 dias 


15/11 a 19/11/2017 


Atuação em virtude da 
lotação da Unidade 


Judiciária encontrar-se 
vaga. 


4 dias 


10  
Fernando Reichenbach  


(Juiz do Trabalho Substituto) 
 


17/05/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


1 dia 


11  Jorge Fernando Xavier de Lima 
(Juiz do Trabalho Substituto) 18/05 e 19/05/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


2 dias 


12  
Maurício Graeff Burin  


(Juiz do Trabalho Substituto) 
 


24/05/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


1 dia 


13  
Marines Denkievicz Tedesco 


Fraga 
    (Juíza do Trabalho Substituta) 


05/06 a 11/06/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


6 dias 


14  Tiago dos Santos Pinto da Motta 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 


19/06 a 09/07/2017 


Atuação em virtude de 
licença para tratamento 


de saúde da Juíza 
Titular. 


20 dias 


13/11/2017 


Atuação em virtude de 
licença para tratamento 


de saúde em pessoa 
da família da Juíza 


Titular. 


1 dia 


15  Caroline Bitencourt Colombo 
(Juíza do Trabalho Substituta) 10/07 a 14/07/2017 


Atuação em virtude de 
licença para tratamento 


de saúde em pessoa 
da família da Juíza 


Titular. 


5 dias 


16  
Gilmara Pavão Segala 


(Juíza do Trabalho Substituta) 
 


25/09 a 05/10/2017 


Atuação em virtude de 
licença para tratamento 


de saúde em pessoa 
da família da Juíza 


Titular. 


10 dias 


07/10 e 08/10/2017 


Atuação em virtude de 
licença para tratamento 


de saúde em pessoa 
da família da Juíza 


Titular. 


2 dias 
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17  Rafael Flach 
     (Juiz do Trabalho Substituto) 06/10/2017 


Atuação em virtude de 
licença para tratamento 


de saúde em pessoa 
da família da Juíza 


Titular. 


1 dia 


18  
 


Paulo Roberto Dornelles Junior 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 


09/10 a 11/10/2017 


Atuação em virtude de 
licença para tratamento 


de saúde em pessoa 
da família da Juíza 


Titular. 


3 dias 


12/10 a 15/10/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


4 dias 


19  Vinícius de Paula Löeblein 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 


18/10 a 22/10/2017 


Atuação em virtude de 
o Juiz Substituto lotado 


encontrar-se no 
exercício da titularidade 
da Unidade Judiciária. 


5 dias 


20  
Andréia Cristina Bernardi 


Wiebbelling 
    (Juíza do Trabalho Substituta) 


20/11 a 26/11/2017 
Atuação em virtude de 
férias da Juíza Titular. 7 dias 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 13/08/2018 08:44:42) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
 
3.1.4 Afastamentos dos Juízes Titulares e dos Juízes Substitutos lotados durante o Período 
Correcionado  
 


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total (em dias) 
Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Flávia Cristina Padilha Vilande Gozo de saldo de 


férias 
09.01.2017 a 
17.01.2017 9 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Flávia Cristina Padilha Vilande LTS de pessoa da 


família 
22.01.2017 a 
22.02.2017 32 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Flávia Cristina Padilha Vilande LTS de pessoa da 


família 
23.02.2017 a 
24.02.2017 2 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Flávia Cristina Padilha Vilande Férias 01.03.2017 a 


30.03.2017 30 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Flávia Cristina Padilha Vilande LTS 05.05.2017 a 


12.05.2017 8 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Flávia Cristina Padilha Vilande LTS 


13.05.2017 a 
19.05.2017 7 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Flávia Cristina Padilha Vilande LTS 20.05.2017 a 


26.05.2017 
7 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Flávia Cristina Padilha Vilande LTS de pessoa da 


família 
27.05.2017 a 
02.06.2017 7 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Flávia Cristina Padilha Vilande LTS 03.06.2017 a 


30.06.2017 28 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Flávia Cristina Padilha Vilande LTS 01.07.2017 a 


14.07.2017 14 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Flávia Cristina Padilha Vilande LTS de pessoa da 


família 
25.09.2017 a 
09.11.2017 46 dias 
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Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Flávia Cristina Padilha Vilande LTS de pessoa da 


família 
10.11.2017 a 
13.11.2017 4 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Flávia Cristina Padilha Vilande Férias 20.11.2017 a 


19.12.2017 30 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Julieta Pinheiro Neta Férias 18.07.2018 a 


16.08.2018 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


lotado 


Gustavo Pusch Gozo de saldo de 
férias 


19.06.2017 a 
09.07.2017 21 dias 


Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


lotado 


Gustavo Pusch Férias 10.07.2017 a 
08.08.2017 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


lotado 


Gustavo Pusch Férias 12.09.2017 a 
11.10.2017 30 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26/07/2018 08:44:42) 
 
3.2 SERVIDORES  


  


3.2.1 Servidores Lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 Maria Gorete Pereira Martins TJAA 
DIRETORA DE 


SECRETARIA - CJ3 14.02.2018 


2 Fernando Schnell AJAJ 
ASSISTENTE DE JUIZ-


FC05 (T) 20.02.2018 


3 Marina Villar Mello Guimaraes TJAA 
ASSISTENTE DIRETOR 


SECRETARIA-FC04 03.05.2018 


4 Guido Arno Grohs Junior TJAA 
SECRETARIO DE 
AUDIENCIA-FC03 24.01.2017 


5 Luciana Ribas Da Silveira TJAA 
SECRETARIO DE 
AUDIENCIA-FC03 14.07.2015 


6 Luciano Barreto Rodrigues AJAJ 
ASSISTENTE DE 
EXECUÇÃO-FC04 10.05.2017 


7 Simone Raquel Villetti Ximenes TJAA ASSISTENTE-FC02        21.05.2015 
8 Gabriel Lazzari Miotto AJAJ (Sem Função) 29.08.2016 
9 Herton Rodrigues Dressler TJAA (Sem Função) 15.02.2016 


10 Maria De Lourdes Escouto Dias TJAA (Sem Função) 24.06.2013 
11 Renata Busnello De Marchi TJAA (Sem Função) 22.05.2015 
12 Rossana Da Silva Barboza Da Cunha AJAJ (Sem Função) 15.09.2015 


13 Giuliana Alves Do Amaral Budke TJAA 
ASSISTENTE DE 
EXECUÇÃO-FC04 29.08.2018 


- Vanessa Frolich TJAA 
ASSISTENTE DE JUIZ-


FC05 (S) 29.01.2018 


(O servidor Assistente de Juiz Substituto (FC05) é listado, mas não é contado na lotação da Unidade Judiciária. TJAA: Técnico 
Judiciário, Área Administrativa; TJSEG: Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança; AJAA: Analista Judiciário, 
Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AUX: Auxiliar Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de 
Serviços Diversos; OFJ: Oficial de Justiça Avaliador Federal.)  
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 20/08/2018) 
 
 
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  
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 Servidor (a) Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de 


Permanência na 
Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 Marlisa Meira 
Bueno 26.04.2016 12.11.2017 566 dias 


Lotação na 1ª Vara do Trabalho 
de Canoas - Assistente de Juiz 


Substituto (FC05) 


2 Anderson 
Dressler 09.03.2016 13.02.2018 699 dias 


Lotação na 23ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre - 


Diretor/a de Secretaria (CJ3) 


3 Jose Antonio 
Machado 27.05.2015 13.03.2018 1022 dias 


Lotação no Posto Avançado da 
Justiça do Trabalho de Marau 


4 Diego Vital 
Barcarolo 01.09.2015 02.05.2018 975 dias 


Lotação na 26ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre – 


Assistente de Diretor – FC04 


5 
Silviane Deporte 


Antunes 
Hamerski 


27.05.2015 24.07.2018 1155 dias Lotação no Posto Avançado da 
Justiça do Trabalho de Marau 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 20/08/2018) 
 
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias 


Anderson Dressler** 
LPF - Doença em pessoa da família 


22 
FALC- Falecimento Pessoa da Família 


Gabriel Lazzari Miotto LTS - Tratamento de Saúde 14 
Maria Gorete Pereira Martins CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 2 


Luciana Ribas Da Silveira 
LPF - Doença em pessoa da família 


19 
CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 


Maria Gorete Pereira Martins 
LTS - Tratamento de Saúde 


5 
CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 


Marina Villar Mello Guimaraes LTS - Tratamento de Saúde 1 


Silviane Deporte Antunes 
Hamerski** 


LPF - Doença em pessoa da família 
9 DM - Dispensa Médica 


LTS- Tratamento de Saúde (Odonto) 
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 20/08/2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
 
3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 
1 Deborah Gruber Turban Direito 02.10.2017 24.10.2017 


2 Emerson De Moura 
Machado Direito 25.09.2017 24.09.2018 


3 Fernanda Da Silva 
Vargas Direito 14.03.2018 29.10.2018 


4 Henrique Costa Beber Direito 27.11.2017 26.02.2018 
            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 20/08/2018) 
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


 
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 
 


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 01.08.2017 a 31.07.2018. 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara foi agrupada com as 
Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 1.501 a 2.000 processos por ano, de acordo com 
a média de casos novos recebidos no triênio 2015/2017, conforme exposto a seguir:  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.759 1.867 1.915 1.847,00 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018)) 


 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 
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ÍNDICE 
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A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 


apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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25ª Porto Alegre   Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio    


Faixa de 
Movimentação 


Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 


Índice 
de 


Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na 
Faixa 


Unidade Judiciária 
Conhe


ci- 
mento 


Liqui
da- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da 


Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da 
Conclu- 


são à 
Prola- 
ção da 


Sentença 


Do Início ao Fim 
da Execução 


Do 
Ajuiza- 
mento 


ao 
Arquiva- 
mento 


1.501 - 2.000 
processos por ano 


1º 6ª Caxias do Sul 0,35 -0,33 0,59 0,33 0,30 0,52 0,40 0,23 0,58 0,38 82% 0,31 
2º 3ª Sao Leopoldo 0,12 0,11 0,70 0,37 0,40 0,31 0,34 0,42 0,48 0,39 87% 0,34 
3º 4ª Sao Leopoldo 0,26 0,28 0,77 0,41 0,44 0,40 0,16 0,35 0,42 0,41 89% 0,37 
4º 1ª Gravataí 0,48 0,27 0,69 0,61 0,42 0,85 0,23 0,43 0,61 0,53 76% 0,40 
4º 2ª Gravataí 0,43 -0,08 0,83 0,59 0,39 0,75 0,08 0,45 0,64 0,50 80% 0,40 
6º 1ª Cachoeirinha 0,39 0,18 0,61 0,46 0,36 0,62 0,28 0,42 0,72 0,47 87% 0,41 
6º 2ª Sao Leopoldo 0,35 0,38 0,40 0,52 0,28 0,49 0,95 0,13 0,69 0,46 88% 0,41 
8º Osorio 0,39 0,38 0,78 0,61 0,46 0,50 0,04 0,61 0,63 0,50 84% 0,42 
8º 29ª Porto Alegre 0,27 -0,02 0,81 0,68 0,39 0,41 0,13 0,89 0,54 0,49 86% 0,42 
10º 16ª Porto Alegre 0,35 0,15 0,67 0,56 0,38 0,38 0,77 0,30 0,53 0,48 89% 0,43 
11º 12ª Porto Alegre 0,37 0,33 0,84 0,80 0,46 0,54 0,36 0,70 0,68 0,58 76% 0,44 
11º 15ª Porto Alegre 0,38 0,20 0,77 0,74 0,38 0,50 0,34 0,50 0,74 0,52 85% 0,44 
13º 5ª Canoas 0,41 0,24 0,77 0,74 0,45 0,69 0,13 0,36 0,64 0,50 89% 0,45 
13º 4ª Gravataí 0,53 0,10 0,81 0,59 0,44 0,91 0,54 0,40 0,61 0,60 76% 0,45 
13º 14ª Porto Alegre 0,34 0,26 0,79 0,67 0,45 0,46 0,27 0,50 0,59 0,50 91% 0,45 
13º 1ª Sao Leopoldo 0,45 0,17 0,61 0,52 0,34 0,48 0,85 0,20 0,54 0,49 91% 0,45 
17º 6ª Porto Alegre 0,39 0,09 0,76 0,75 0,39 0,55 0,51 0,33 0,54 0,51 90% 0,46 
17º 21ª Porto Alegre 0,44 0,40 0,85 0,77 0,58 0,50 0,47 0,45 0,67 0,58 79% 0,46 
17º Viamao 0,32 0,27 0,82 0,78 0,35 0,44 0,21 0,57 0,75 0,51 89% 0,46 
20º 1ª Bento Gonçalves 0,47 0,29 0,66 0,59 0,35 0,66 0,36 0,46 0,71 0,52 90% 0,47 
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20º 24ª Porto Alegre 0,41 0,16 0,79 0,72 0,42 0,52 0,29 0,55 0,61 0,52 90% 0,47 
22º 2ª Canoas 0,38 0,44 0,75 0,74 0,53 0,61 0,36 0,56 0,72 0,57 85% 0,48 
22º 4ª Canoas 0,45 0,41 0,80 0,80 0,53 0,58 0,45 0,40 0,69 0,57 84% 0,48 
22º 3ª Gravataí 0,54 0,25 0,77 0,65 0,40 1,00 0,69 0,49 0,76 0,66 73% 0,48 
22º 5ª Porto Alegre 0,38 0,40 0,84 0,73 0,47 0,45 0,44 0,57 0,58 0,56 85% 0,48 
22º 8ª Porto Alegre 0,41 0,30 0,84 0,79 0,49 0,55 0,23 0,78 0,69 0,58 83% 0,48 
22º 10ª Porto Alegre 0,40 0,23 0,81 0,77 0,43 0,43 0,38 0,58 0,65 0,54 90% 0,48 
28º 2ª Cachoeirinha 0,46 0,29 0,77 0,59 0,40 0,67 0,26 0,52 0,74 0,54 91% 0,49 
28º 3ª Porto Alegre 0,52 0,32 0,81 0,80 0,43 0,60 0,33 0,55 0,79 0,59 83% 0,49 
28º 4ª Porto Alegre 0,35 0,49 0,82 0,78 0,47 0,48 0,50 0,61 0,64 0,58 85% 0,49 
28º 23ª Porto Alegre 0,49 0,24 0,74 0,77 0,41 0,62 0,40 0,50 0,73 0,56 88% 0,49 


28º 25ª Porto Alegre 0,40 0,19 0,79 0,73 0,43 0,66 0,33 0,44 0,65 0,53 91% 0,49 
33º 3ª Canoas 0,42 0,58 0,75 0,78 0,48 0,61 0,25 0,65 0,60 0,57 90% 0,51 
34º 2ª Bento Gonçalves 0,41 0,52 0,81 0,66 0,40 0,61 0,41 0,86 0,68 0,62 85% 0,53 
34º 20ª Porto Alegre 0,43 0,37 0,83 0,83 0,45 0,59 0,18 0,69 0,76 0,58 91% 0,53 
36º 7ª Porto Alegre 0,47 0,19 0,75 0,82 0,39 0,59 1,00 0,42 0,67 0,62 88% 0,54 
36º 13ª Porto Alegre 0,45 0,44 0,81 0,84 0,45 0,77 0,27 0,63 0,78 0,61 89% 0,54 
38º 11ª Porto Alegre 0,43 0,13 0,79 0,73 0,47 0,67 0,87 0,44 0,60 0,61 90% 0,55 
38º 26ª Porto Alegre 0,46 0,41 0,80 0,81 0,43 0,59 0,47 0,75 0,90 0,63 87% 0,55 
40º 9ª Porto Alegre 0,54 0,22 0,85 0,85 0,46 0,73 0,67 0,56 0,74 0,65 86% 0,56 
40º 17ª Porto Alegre 0,44 0,45 0,81 0,72 0,51 0,61 0,35 0,74 0,68 0,61 93% 0,56 
42º 1ª Canoas 0,55 0,72 0,89 1,00 1,00 0,79 0,47 0,82 0,65 0,75 80% 0,60 
42º 1ª Porto Alegre 0,43 0,53 0,87 0,95 0,52 0,62 0,65 0,92 0,84 0,71 84% 0,60 
42º 2ª Porto Alegre 0,50 0,48 0,86 0,89 0,53 0,81 0,88 0,58 0,79 0,72 83% 0,60 
45º 27ª Porto Alegre 0,52 0,57 0,90 0,93 0,48 0,75 0,38 1,00 0,82 0,72 86% 0,62 
45º 28ª Porto Alegre 0,43 0,46 0,85 0,95 0,46 0,55 0,91 0,83 0,86 0,72 86% 0,62 
47º 19ª Porto Alegre 0,50 0,31 0,80 0,91 0,42 0,73 0,94 0,64 0,92 0,70 90% 0,63 
48º 22ª Porto Alegre 0,48 0,20 0,79 0,87 0,37 0,80 0,76 0,72 1,00 0,69 97% 0,67 


Média 0,43 0,31 0,79 0,72 0,43 0,61 0,45 0,52 0,69 0,57 88% 0,49 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
 
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento      


 
 
 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados de 07/2017 a 06/2018 em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  
 


 
 
 


 


 


 


 


 
 


 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO 


08/2017 a 07/2018 
 


 


 
25ª Vara do 
Trabalho de 
Porto Alegre 


Faixa de 
Movimentação 
Processual da 


Unidade (Média) 


Unidade em relação a sua 
faixa 


A 
Pendentes do período anterior em 


31/07/2017 
1.669 1.577,38 5,81%  


B Casos novos 1.513 1.389,73 8,87%  


25ª Porto Alegre Média na faixa


1520


1540


1560


1580


1600


1620


1640


1660


1680


1669


1.577


Pendentes do período anterior


25ª Porto Alegre Média na faixa


1300


1350


1400


1450


1500


1550


1.513


1.390


Casos novos


25ª Porto Alegre Média na faixa


1550


1600


1650


1700


1750


1800


1850


1900


1950


1.905


1.696


Processos solucionados


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,40 0,43 18º/48 


Processos Solucionados  
Pendentes de Solução(período 


anterior) +Casos 
novos+Sentenças 


anuladas/reformadas* 


 


1.905 


1669 + 1513 + 0 
0,40 


 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
4
3
9
-
2
9
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
1
2
9
.
3
1
9
6
9
.
5
8
3
5
1
.
3
0
4
0
6
-
6


Anexo 5 - Relatório de Correição Ordinária 25ª VT PORTO ALEGRE
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 12







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


13 
 


C Sentenças anuladas e reformadas 0 1,10 -100,00%  


D 
Total de processos pendentes de 


solução 
(A + B + C) 


3.182 2.968,21 7,20% 
▼ 


E 
Sentenças proferidas com resolução 


de mérito 
866 797,52 8,59%  


F Processos conciliados – conhecimento 783 649,23 20,60%  


G 
Total de soluções com resolução de 


mérito 
(E + F) 


1.649 1.446,75 13,98% 
▲ 


H Solucionados sem resolução do mérito 256 249,33 2,67%  


I Total de processos solucionados 
(G + H) 


1.905 1.696,08 12,32% 
▲ 


PRODUTIVIDADE 
(I / D) 59,87% 57,14% 4,77%  


CONGESTIONAMENTO 
(1- (I / D)) 0,40 0,43 -6,36%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO  


Período: 2017/08 a 2018/07 
 


 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Flávia Cristina Padilha Vilande 2 65 90 44 228 


Fabrício Luckmann 2 176 251 80 17 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 
Especificações no quadro abaixo:  
 


 
SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 342 244 -28,65% 


Aguardando encerramento da instrução 973 789 -18,91% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 99 67 -32,32% 


Aguardando prolação de sentença – com prazo 
vencido 


255 190 -25,49% 


TOTAL 1.669 1.290 -22,71% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
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4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
           


 
 
 
 


 
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados de 07/2017 a 06/2018, em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 


 
  


 
 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO 


08/2017 a 07/2018 
 


 


 25ª Vara do Trabalho 
de Porto Alegre 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A Liquidações pendentes em 31/07/2017 226 206,85 9,26%  


B Liquidações iniciadas 464 434,17 6,87%  


C 
Total de processos pendentes - fase de 


liquidação 
(A + B) 


690 641,02 7,64% ▼▼▼▼ 


D Liquidações encerradas 561 445,10 26,04% ▲▲▲▲ 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 81,30% 69,44% 17,09%  


25ª Porto Alegre Média na faixa


195


200


205


210


215


220


225


230


226


207


Liquidações pendentes 
em 31.07.2017


25ª Porto Alegre Média na faixa


0


50


100


150


200


250


300


350


400


450


500


464 434


Liquidações iniciadas


25ª Porto Alegre Média na faixa


0


100


200


300


400


500


600


561
445


Liquidações encerradas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,19 0,31 12º/48 


Liquidações Encerradas  
Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas  


561 


226 + 464 
0,19 
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CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,19 0,31 -38,83%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
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4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   


 
 


 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados de 07/2017 a 06/2018, em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 


 
 


 


 
 
 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO  


08/2017 a 07/2018 
 


 


 
25ª Vara do 


Trabalho de Porto 
Alegre 


Faixa de 
Movimentação 


processual 
(Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A 
 


Saldo de processos no arquivo provisório em 
31/07/2017 


632 591,83 6,79%  


B Execuções tramitando em 31/07/2017 1.010 1.311,66 -23,00%  


C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 
31/07/2017 


1.642 1.903,49 -13,74% ▲▲▲▲ 


25ª Porto Alegre Média na faixa


1500


1550


1600


1650


1700


1750


1800


1850


1900


1950


1642


1.903


Execuções pendentes 
em 31.07.2017


25ª Porto Alegre Média na faixa


0


100


200


300


400


500


600


700


800


720
524


Execuções iniciadas


25ª Porto Alegre Média na faixa


0


100


200


300


400


500


600


503 520


Execuções finalizadas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,79 0,79 21º/48 


Execuções Encerradas  
Execuções Pendentes (período 
anterior) + Execuções Iniciadas  


503 


1642 + 720 
0,79 
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D Execuções iniciadas 720 524,15 37,37%  


E 
Total de execuções pendentes de finalização 


(C + D) 
2.362 2.427,64 -2,70% ▲▲▲▲ 


F Execuções Finalizadas 503 520,35 -3,34% ▼▼▼▼ 
PRODUTIVIDADE 


(F / E) 
21,30% 21,43% -0,65%  


CONGESTIONAMENTO 
(1-(F / E)) 


0,79 0,79 0,18%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,73 0,72 21º/48 


 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 


5.255 
7.170 


 


0,73 


 
 


 


 


 


  


76,48%


23,52%


Acervo da Unidade em 31.07.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e 
execução) + cartas precatórias e de ordem pendentes de 


devolução 


 3.170 + 194 + 1.837 
+ 53 + 1 


 


5.255 
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ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Tipo de Processo 31.07.2017 31.07.2018 
 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 3.780 71,09% 4.019 76,48% 


Processos Físicos 1.537 28,91% 1.236 23,52% 


Total 5.317 100,00% 5.255 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


31.07.2017 
 


 
Pendentes em 


31.07.2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 3.373 3.170 -6,02% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 246 194 -21,14% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 1.642 1.837 11,88% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 56 54 -3,57% 


Total 5.317 5.255 -1,17% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 
 
 


4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,43 0,43 25º/48 


 
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras 


unidades 


 


1.513 
1.518 + 158 


 


0,90 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,90 
2,11 


 


0,43 
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VAZÃO PROCESSUAL 


08/2017 a 07/2018 
 


 Casos novos 


Arquivados 
definitivamente + 
remetidos outras 


VTs 


Arquivados em 
relação 


aos casos novos 


25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.513 1.676 110,77% 


Média unidades similares 1.389,73 1.520,56 109,41% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 


  
4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
 
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,66 0,61 34º/48 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 


e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


331,56 
499,37 


 


0,66 
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PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 
 


 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 257,56 331,56 28,73% 


Média unidades similares 273,14 302,51 10,75% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 


 
 


4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,33 0,45 16º/48 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 


ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 


46,63 
141,94 


 


0,33 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 072018 Variação 


25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 74,70 46,63 -37,58% 


Média unidades similares 79,05 64,27 -18,70% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 


 
4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 


 0,44 0,52 14º/48 
 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
4
3
9
-
2
9
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
1
2
9
.
3
1
9
6
9
.
5
8
3
5
1
.
3
0
4
0
6
-
6


Anexo 5 - Relatório de Correição Ordinária 25ª VT PORTO ALEGRE
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 20







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


21 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 


489,31 
1.116,80 


 


0,44 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 673,81 489,31 -27,38% 


Média unidades similares 687,76 585,28 -14,90% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 


 


4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,65 0,69 21º /48 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 


705,43 
1.081,14 


 


0,65 
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PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 841,27 705,43 -16,15% 


Média unidades similares 766,31 742,79 -3,07% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 
 
 


4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,53 0,57 19º/48 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 


acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável 
multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às 
variáveis 


 


(0,40 x 2) + (0,19 x 1) + (0,79 x 3) +  
(0,73 x 1) + (0,43 x 1) + (066 x 2) + 
(0,33 x 2) + (0,44 x 2) + (0,65 x 1) 


 


 (2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,53 
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4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor Início 
considerado* 


Fim 
considerado* 


Dias de 
lotação Ausências Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


ANDERSON DRESSLER 01/08/2017 13/02/2018 197 25 172 0,47 


DIEGO VITAL BARCAROLO 01/08/2017 02/05/2018 275 0 275 0,75 


FERNANDO SCHNELL 20/02/2018 31/07/2018 162 0 162 0,44 


GABRIEL LAZZARI MIOTTO 01/08/2017 31/07/2018 365 14 351 0,96 


GUIDO ARNO GROHS JUNIOR 01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


HERTON RODRIGUES DRESSLER 01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


JOSE ANTONIO MACHADO 01/08/2017 13/03/2018 225 19 206 0,56 


LUCIANA RIBAS DA SILVEIRA 01/08/2017 31/07/2018 365 19 346 0,95 


LUCIANO BARRETO RODRIGUES 01/08/2017 31/07/2018 365 3 362 0,99 


MARIA DE LOURDES ESCOUTO 
DIAS 


01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


MARIA GORETE PEREIRA 
MARTINS 


14/02/2018 31/07/2018 168 2 166 0,45 


MARINA VILLAR MELLO 
GUIMARAES 


03/05/2018 31/07/2018 90 0 90 0,25 


RENATA BUSNELLO DE MARCHI 01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


ROSSANA DA SILVA BARBOZA 
DA CUNHA 


01/08/2017 31/07/2018 365 3 362 0,99 


SILVIANE DEPORTE ANTUNES 
HAMERSKI 


01/08/2017 24/07/2018 358 9 349 0,96 


SIMONE RAQUEL VILLETTI 
XIMENES 


01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


TOTAL 12,78 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 
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A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no triênio 2015 a 2017, apresentou a média anual de 
1.847 casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 14 servidores, 
conforme demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


1.501 a 2.000 processos por ano 
1.501 a 1.750 13 servidores 


1.751 a 2.000 14 servidores 


 
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 


pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


12,78 
14 


 


91% 


  
 


4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,53 x 91% 
 


0,49 


 
 
5 METAS 


 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 
Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


1.902 1.833 96,37 Meta cumprida 
*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 
31/12/2015 e julgados entre 


01/01/2016 e 31/12/2017 
% Resultado 


1.557 1.473 94,61 Meta cumprida 
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5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e 
arquivamentos) 


% Resultado 


667 1.573 42,40 Meta não cumprida 


 


5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 
Casos novos de execução 


em 2017 
Execuções baixadas* em 


2017 
Grau de 


Cumprimento Resultado 


627 610 97,29 Meta cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
 


 META 6/2017 CNJ 
Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 pendentes de solução Resultado 


-1 Meta cumprida 
 
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 35 32 
2º Estado do Rio Grande do Sul 20 23 
3º Caixa Econômica Federal 16 19 
4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 


22 22 


6º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 


8 8 


7º Claro S.A. 31 35 
8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 16 14 


9º 
Hospital Nossa Senhora da Conceição 


S.A. 
38 34 


10º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 


22 23 


 
META 7/2017  CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


208 210 203 Meta não cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018  CNJ 
Distribuídos em 2018 Solucionados em 2018 % Resultado 
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670 1.107 165,22 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
 


5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018  CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 
31/12/2016 e julgados entre 


01/01/2017 e 30/06/2018 
% Resultado parcial 


1.642 1.432 87,21 Meta ainda não cumprida 
 


5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018  CNJ 


Conciliações até 30/06/2018 
Solucionados até 


30/06/2018 % Meta 


497 1.031 48,21 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
 


5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018  CNJ 
Casos novos de execução 


até 30/06/2018 
Execuções baixadas até 


30/06/2018 
Grau de Cumprimento Resultado 


398 241 60,55 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 
* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
 


META 6/2018  CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 
31/12/2015 e já Julgadas em 


30/06/2018 
Grau de Cumprimento Resultado 


24 24 100,00% Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2018  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 30/06/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 32 30 
2º União Federal 9 4 


3º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 


8 7 


4º Caixa Econômica Federal 19 15 
5º Estado do Rio Grande do Sul 23 24 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. 


22 16 


7º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 


22 17 


8º Banco do Brasil S.A. 17 12 


9º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 


23 16 


10º Claro S.A. 35 27 


 
META 7/2018  CNJ 
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Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado 


210 168 205 
Indicativo de cumprimento da 


meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  
 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade realiza sessões de audiências regularmente de segunda à quinta-feira, nos turnos da 


manhã e tarde. A composição média das sessões é especificada nos quadros abaixo.  


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - 
I- 03 


P- 05 


 


- 


I- 03 


P- 05 


 


- 


Tarde - 
I-03 


U- 04 


P-07 


- 


I-03 


U- 02 


P-05 


- 


 (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 22.08.2018) 


 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 


 
 
I- 05 


P- 04 


 
 


- 


 
I- 03 


U-01 


P- 04 


 


- - 


Tarde 


 


U- 02 


P-03 


 


 


 


- 


U- 02 


CPI-01 


P-03 


 


- - 


  (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 22.08.2018) 


 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
 
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


Período: 08/2017 a 07/2018 


 Casos novos 
 


Audiências iniciais e 
unas 


Audiências iniciais e unas 
em relação aos casos 


novos 
25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.513 1.396 92,27% 


Média unidades similares 1.389,73 1.420,54 102,22% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
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Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais.  


 
 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 09/10/2018 12/11/2018 11/10/2018 12/11/2018 


Una Sumaríssimo 17/09/2018 14/11/2018 27/09/2018 14/11/2018 


Instrução 11/04/2019 08/07/2019 30/04/2019 08/07/2019 


Tentativa de acordo em execução 28/08/2018 - 30/08/2018 - 


  (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 22.08.2018) 


 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


  
08/2016 a 07/2017 


 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média 
Sumaríssimo 


69,95 77,50 10,80% 


Média Ordinário 71,89 86,86 20,82% 


Média Geral 71,55 85,09 18,92% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 
 É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
  
6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
08/2016 a 07/2017 


 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média 
Sumaríssimo 


38,37 66,26 72,70% 


Média Ordinário 245,26 346,17 41,15% 


Média Geral 210,98 301,54 42,93% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 
08/2017 a 07/2018 


 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento 
Conciliação 
Conhecimen


to 


Conciliação 
Execução 


TOTAL 


Andréia Cristina 
Bernardi Wiebbelling 


1 11 4 0 0 0 16 


Eduardo Batista 
Vargas 


20 0 10 0 9 0 39 


Fabrício Luckmann 310 320 136 0 0 0 766 
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Flávia Cristina 
Padilha Vilande 


161 116 53 0 0 0 330 


Gilmara Pavão 
Segala 


40 28 10 0 0 1 79 


Gustavo Pusch 189 133 42 0 0 0 364 


Jorge Alberto Araujo 7 0 5 0 4 0 16 


Julieta Pinheiro Neta 245 205 2 0 1 9 462 


Mariana Piccoli 
Lerina 


48 36 10 0 0 0 94 


Mariana Vieira da 
Costa 


29 34 7 0 0 0 70 


Paulo Roberto 
Dornelles Junior 


21 16 8 0 0 0 45 


Rafael Flach 1 0 5 0 0 0 6 


Tiago dos Santos 
Pinto da Motta 


12 9 3 0 0 0 24 


Vinícius de Paula 
Löblein 


10 7 7 0 0 0 24 


Andréia Cristina 
Bernardi Wiebbelling 


1 11 4 0 0 0 16 


Eduardo Batista 
Vargas 


20 0 10 0 9 0 39 


TOTAL 1.094 915 302 0 14 10 2.335 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 


6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  


 
Número de Audiências Adiadas 


2017/08 a 2018/07 


Juiz (a) Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas 


Índice de adiamentos 


Juiz Titular 1.397 197 14,10% 


Juiz Substituto Lotado 1.490 230 15,44% 


TOTAL 2.887 427 14,79% 


 


Salienta-se ainda que a Diretora de Secretaria se encontra cientificada de que eventuais 
adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria Regional, para fins informativos, 
conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional. 


7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 


7.1 ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 2.1.4, 5.1 e 5.5 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 2.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS 
08/2017 a 07/2018 
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25ª Vara do 
Trabalho de 
Porto Alegre 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31/08/2017 322 271,58 18,56% 
B Incidentes apresentados 708 640,42 10,55% 


C Total de processos pendentes - fase de liquidação 
(A + B) 


1.030 912,00 12,94% 


D Incidentes julgados e baixados 585 556,08 5,20% 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 
56,80% 60,97% -6,85% 


CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,43 0,39 10,71% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 


7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
  


Esta Corregedoria dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias, em atenção ao 
disposto no art. 226, III, do Código de Processo Civil, e Ato GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho - de 10 de fevereiro de 2017, o qual revogou o §3º do art. 6º da Consolidação dos Provimentos 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 27.08.2018, 
registram 54 processos pendentes de prolação de sentença há mais de 30 dias úteis com a Juíza Titular, 
Julieta Pinheiro Neta, com a data de conclusão mais antiga em 09.03.2018. 


O Juiz Substituto lotado, Fabrício Luckmann possui 49 processos pendentes há mais de 30 dias 
úteis, com a data de conclusão mais antiga em 15.02.2018. 


A Juíza Flávia Cristina Padilha Vilande possui 139 processos pendentes há mais de 30 dias úteis, 
com a data de conclusão mais antiga em 17.04.2017. 


No total, são 242 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias úteis na Unidade. 
 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 27.08.2018, com dados da carga/prévia do dia 27.08.2018. 30 dias à data da carga/prévia 
dos dados: 16.07.2018)  


   


8 ROTINAS DE SECRETARIA 
 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
O cumprimento das notificações e ofícios nos processos eletrônicos é feito em 24h; já nos processos físicos, 
é feito em 5 dias. 
 
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
O prazo para cumprir os mandados de citação é de 25 dias para os processos eletrônicos e, de 5 dias 
para os físicos. Já os mandados de penhora e autorização judicial, bem como os precatórios e RPV são 
cumpridos em 5 dias (físicos e eletrônicos) 
 
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS 
Os alvarás em acordo são expedidos em 48h (processos eletrônicos, não tem físico). Na execução e para a 
reclamada, são expedidos em 5 dias (eletrônicos e físicos). 
 
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
São protocoladas, em média, 6 a 8 petições nos processos físicos, enquanto que no PJE são 80 petições 
por dia.  
 
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
A certificação do prazo ocorre em 15 dias nos processos físicos e em 5 dias nos eletrônicos. 
 
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS  
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O arquivamento definitivo do processo ocorre quando o processo é quitado e no momento da montagem do 
lote (todo dia 25 faz a montagem do lote). As partes são intimadas para retirarem os documentos. Se não 
retira e é original, arquiva com documento; se for cópia, destrói o documento e arquiva. A unidade tem a 
conduta de arquivar o processo com acordo homologado apenas quando cumprida a integralidade da 
obrigação.  
 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA  
A unidade correcionada possui uma execução reunida na Unidade. 
 
8.8 BOAS PRÁTICAS  
A unidade correcionada está observando a regra da CLT que determina que se observe o prazo de 45 dias 
para a inscrição no BNDT. 
 
8.9 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
 


 
BNDT 


 
  


08/2016 a 07/2017 
 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 
Média Sumaríssimo 451 91 -79,82% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 254 190 -25,20% 


Saldo de processos com devedores inscritos 
no BNDT 


2019 1865 -7,63% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 
 
Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria Regional do 


TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, 
foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01.01.2016 e a 
listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 28.2.2018. 


 
Dessa consulta constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com 


execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 
 


0000076-59.2013.5.04.0025 


0086100-23.1995.5.04.0025 


0021609-40.2014.5.04.0025 


0001033-60.2013.5.04.0025 


0000595-68.2012.5.04.0025 


0020521-30.2015.5.04.0025 


0000501-57.2011.5.04.0025 


0023900-38.1999.5.04.0025 


0052700-27.2009.5.04.0025 


0021522-16.2016.5.04.0025 


0110600-65.2009.5.04.0025 


0021546-15.2014.5.04.0025 


0114200-07.2003.5.04.0025 


0097000-50.2004.5.04.0025 


0021739-30.2014.5.04.0025 


0000627-39.2013.5.04.0025 


0001381-15.2012.5.04.0025 


0000287-03.2010.5.04.0025 


0000300-80.2002.5.04.0025 


0001269-12.2013.5.04.0025 


0021075-62.2015.5.04.0025 


0000379-73.2013.5.04.0025 


0020363-72.2015.5.04.0025 


0021510-36.2015.5.04.0025 


0000412-97.2012.5.04.0025 


0020714-79.2014.5.04.0025 


0000852-30.2011.5.04.0025 


0000391-87.2013.5.04.0025 


0020151-51.2015.5.04.0025 


0020892-91.2015.5.04.0025 


0021546-15.2014.5.04.0025 


0000852-30.2011.5.04.0025 


0020036-93.2016.5.04.0025 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08/08/2018 08:44:42) 
 


Apenas como exemplo, cita-se os movimentos processuais do processo n° 0000287-
03.2010.5.04.0025, no qual a execução foi julgada extinta em 15/08/2017. O despacho proferido em 
14/08/2018 determinou a expedição de alvará ao perito e, após, o arquivamento definitivo dos autos. 
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Entretanto, apesar da quitação integral da dívida, a reclamada permanece com registro de pendências junto 
ao BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação do processo em questão, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
esse banco de dados. 
 
8.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
8.10.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
a) Embargos de declaração 
 


0000295-09.2012.5.04.0025 


0001465-50.2011.5.04.0025 


0008600-21.2008.5.04.0025 


0020050-82.2013.5.04.0025 


0020816-67.2015.5.04.0025 


0021427-83.2016.5.04.0025 


0021427-83.2016.5.04.0025 


0020146-92.2016.5.04.0025 


0021539-23.2014.5.04.0025 


0020432-70.2016.5.04.0025 


0020754-56.2017.5.04.0025 


0020942-20.2015.5.04.0025 


0020014-64.2018.5.04.0025 


0021193-38.2015.5.04.0025 


0021326-80.2015.5.04.0025 


 
b) Exceções de incompetência 
 


0020292-63.2015.5.04.0771 0020632-85.2017.5.04.0302 0021292-37.2017.5.04.0025 0021755-81.2014.5.04.0025 


 
c) Antecipações de tutela 
 


0020044-75.2013.5.04.0025 


0020144-30.2013.5.04.0025 


0020203-18.2013.5.04.0025 


0020266-43.2013.5.04.0025 


0020047-93.2014.5.04.0025 


0020191-67.2014.5.04.0025 


0020285-15.2014.5.04.0025 


0020386-52.2014.5.04.0025 


0020445-40.2014.5.04.0025 


0020460-09.2014.5.04.0025 


0020483-52.2014.5.04.0025 


0020563-16.2014.5.04.0025 


0020622-04.2014.5.04.0025 


0020668-90.2014.5.04.0025 


0020765-90.2014.5.04.0025 


0020464-12.2015.5.04.0025 


0020493-62.2015.5.04.0025 


0020499-69.2015.5.04.0025 


0020524-82.2015.5.04.0025 


0020558-57.2015.5.04.0025 


0020563-79.2015.5.04.0025 


0020698-91.2015.5.04.0025 


0020700-61.2015.5.04.0025 


0020909-59.2017.5.04.0025 


0021190-15.2017.5.04.0025 


0021244-78.2017.5.04.0025 


0020840-32.2014.5.04.0025 


0020869-82.2014.5.04.0025 


0020872-37.2014.5.04.0025 


0020954-68.2014.5.04.0025 


0021062-97.2014.5.04.0025 


0021141-76.2014.5.04.0025 


0021169-44.2014.5.04.0025 


0021176-36.2014.5.04.0025 


0021333-09.2014.5.04.0025 


0021407-63.2014.5.04.0025 


0021417-10.2014.5.04.0025 


0021514-10.2014.5.04.0025 


0021524-54.2014.5.04.0025 


0021581-72.2014.5.04.0025 


0021585-12.2014.5.04.0025 


0021615-47.2014.5.04.0025 


0021732-38.2014.5.04.0025 


0021746-22.2014.5.04.0025 


0021747-07.2014.5.04.0025 


0020028-53.2015.5.04.0025 


0020054-51.2015.5.04.0025 


0020088-26.2015.5.04.0025 


0020126-38.2015.5.04.0025 


0020158-43.2015.5.04.0025 


0020161-95.2015.5.04.0025 


0020165-35.2015.5.04.0025 


0020182-71.2015.5.04.0025 


0020284-93.2015.5.04.0025 


0020297-92.2015.5.04.0025 


0020367-12.2015.5.04.0025 


0020388-85.2015.5.04.0025 


0020410-46.2015.5.04.0025 


 
d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0000108-64.2013.5.04.0025 0000121-63.2013.5.04.0025 0000237-06.2012.5.04.0025 0000535-61.2013.5.04.0025 
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0000562-44.2013.5.04.0025 


0000692-68.2012.5.04.0025 


0000800-39.2008.5.04.0025 


0000907-78.2011.5.04.0025 


0000967-85.2010.5.04.0025 


0001396-18.2011.5.04.0025 


0001432-94.2010.5.04.0025 


0001619-34.2012.5.04.0025 


0021711-62.2014.5.04.0025 


0051900-04.2006.5.04.0025 


0020033-12.2014.5.04.0025 


0021457-89.2014.5.04.0025 


0020614-34.2017.5.04.0021 


0020160-81.2013.5.04.0025 


0020587-39.2017.5.04.0025 


0021148-97.2016.5.04.0025 


0021294-12.2014.5.04.0025 


0020050-82.2013.5.04.0025 


0000752-41.2012.5.04.0025 


 
e) Embargos à execução 
 


0000016-91.2010.5.04.0025 


0000108-64.2013.5.04.0025 


0000122-82.2012.5.04.0025 


0000166-38.2011.5.04.0025 


0000208-53.2012.5.04.0025 


0000237-06.2012.5.04.0025 


0000279-55.2012.5.04.0025 


0000435-09.2013.5.04.0025 


0000535-61.2013.5.04.0025 


0000571-11.2010.5.04.0025 


0000618-48.2011.5.04.0025 


0000692-68.2012.5.04.0025 


0000754-11.2012.5.04.0025 


0000809-25.2013.5.04.0025 


0000874-54.2012.5.04.0025 


0020050-82.2013.5.04.0025 


0020527-71.2014.5.04.0025 


0001353-47.2012.5.04.0025 


0020323-27.2014.5.04.0025 


0000907-78.2011.5.04.0025 


0000923-66.2010.5.04.0025 


0000966-95.2013.5.04.0025 


0000967-85.2010.5.04.0025 


0000969-50.2013.5.04.0025 


0001307-58.2012.5.04.0025 


0001396-18.2011.5.04.0025 


0001412-06.2010.5.04.0025 


0001432-94.2010.5.04.0025 


0001490-29.2012.5.04.0025 


0001570-90.2012.5.04.0025 


0001619-34.2012.5.04.0025 


0023900-38.1999.5.04.0025 


0048400-61.2005.5.04.0025 


0065500-58.2007.5.04.0025 


0087300-84.2003.5.04.0025 


0089800-84.2007.5.04.0025 


0095300-97.2008.5.04.0025 


0111400-64.2007.5.04.0025 


0126600-43.2009.5.04.0025 


0129800-15.1996.5.04.0025 


0131800-65.2008.5.04.0025 


0021751-44.2014.5.04.0025 


0020352-14.2013.5.04.0025 


0020279-37.2016.5.04.0025 


0021633-34.2015.5.04.0025 


0020711-27.2014.5.04.0025 


 


f) Embargos à arrematação 
 
Não constaram pendências.
 
g) Embargos à adjudicação 
 
Não constaram pendências.


h) Exceções de pré-executividade 
 


0118800-03.2005.5.04.0025 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26/07/2018 08:44:42) 
 


Como exemplo de inconsistência entre os processos acima listados, cita-se o processo nº 0020292-
63.2015.5.04.0771, no qual consta a apresentação de exceção de incompetência em razão do lugar no dia 
05.05.2015. Na audiência realizada em 06.05.2015, as partes convencionaram a respeito da exceção de 
incompetência, apresentada pela reclamada, para que o feito fosse remetido a uma das Varas do Trabalho 
de Porto Alegre. Contudo, não foram lançados os movimentos processuais que registram essa decisão. 


Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 
 


8.10.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
 
 8.10.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
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Valores pagos aos reclamantes Valor % 


Decorrentes de Execução R$ 25.639.347,94 60,47% 


Decorrentes de Acordo R$ 16.543.845,28 39,02% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 219.321,88 0,52% 


Total R$ 42.402.515,10 100,00% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 


 


8.10.2.2 Valores diversos 
 


Arrecadação Valor % 


Custas Processuais arrecadadas R$ 560.268,62 8,92% 


Emolumentos arrecadados R$ 16,59 0,00% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 4.647.400,66 73,97% 


Imposto de renda arrecadado R$ 1.075.047,57 17,11% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das 
relações de trabalho 


R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 6.282.733,44 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08.08.2018) 


8.10.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  


No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 24/08/2018: 


 
Autos conclusos somente com andamento interno – Processos Exemplos: 


0001016-92.2011.5.04.0025 0000330-32.2013.5.04.0025 


0000799-78.2013.5.04.0025  


Petição protocolada aguardando apreciação do Juízo – Processos Exemplos: 


0048400-61.2005.5.04.0025  


 
A listagem extraída do inFOR indica a existência de 91 processos parados. No quadro acima 


consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 
 


8.10.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  
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Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
22.08.2018, quando o acervo da Vara contava com 2.942 processos em fase de conhecimento, 141 
processos em fase de liquidação, 869 processos em fase de execução e 4.943 processos arquivados. A 
posição do quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na data da 
correição, é a que segue: 
 


Agrupador Quantidade 
de Processos Mais antigo Data 


Processos com pedido de sigilo nos documentos não apreciado 1 0020611-
04.20166.5.04.0025 


28/04/2016 


Processos com petições avulsas 17 0077400-
09.2005.5.04.0025 01/08/2018 


Processos com habilitações nos autos não lidas 17 0001243-
14.2013.5.04.0025 27/08/2018 


Processos com pedido liminar ou de antecipação de tutela não 
apreciado - - - 


Processos com petições não apreciadas 95 0021617-
12.2017.5.04.0025 20/08/2018 


Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça 3 0040200-
31.2006.5.04.0025 29/05/2018 


Processos com audiências não designadas 2 0020844-
30.2018.5.04.0025 29/08/2018 


 


Pasta Fase Quantidade de 
Processos 


Mais antigo Data 


Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 75 0021182-
43.2014.5.04.0025 


29/08/2
018 


Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento - - - 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 132 0020219-
30.2017.5.04.0025 


05/07/2
018 


Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 36 0021615-
47.2014.5.04.0025 


16/08/2
018 


Apreciar Dependência 1-Conhecimento 8 0020724-
84.2018.5.04.0025 


01/08/2
018 


Cumprimento de providência 1-Conhecimento 110 0020724-
84.2018.5.04.0025 


01/08/2
018 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 14 0020592-
95.2016.5.04.0025 


28/08/2
018 


Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento 1 0021767-
90.2017.5.04.0025 


28/08/2
018 


Preparar comunicação 1-Conhecimento - - - 


Triagem inicial Parte com procuradoria 1-Conhecimento 2 0020839-
08.2018.5.04.0025 


28/08/2
018 


Aguardando cumprimento de providência 2-Liquidação 3 0020858-
82.2016.5.04.0025 


21/06/2
018 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 94 0020278-
57.2013.5.04.0025 


20/07/2
018 


Análise de Liquidação 2-Liquidação 6 0021331-
05.2015.5.04.0025 


13/08/2
018 


Iniciar Liquidação 2-Liquidação 1 0020477-
06.2018.5.04.0025 


29/08/2
018 


Cumprimento de providências 2-Liquidação - - - 


Prazos vencidos 2-Liquidação 11 0021311-
77.2016.5.04.0025 


22/08/2
018 


Preparar ato de comunicação 2-Liquidação - - - 
Preparar comunicação 2-Liquidação - - - 


Aguardando laudo pericial 3-Execução 2 
0020109-


94.2018.5.04.0025 
10/08/2


018 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 211 0020160-
81.2013.5.04.0025 


19/06/2
018 


Análise de Execução 3-Execução 91 0020824-
10.2016.5.04.0025 


19/07/2
018 


Concluso ao magistrado - Exec 3-Execução - - - 
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Cumprimento de providências 3-Execução 52 0020614-
34.2017.5.04.0021 


07/06/2
018 


Iniciar Execução 3-Execução - - - 


Prazos vencidos 3-Execução 29 0020597-
20.2016.5.04.0025 


01/08/2
018 


Preparar comunicação 3-Execução 1 0021782-
93.2016.5.04.0025 


24/08/2
018 


Publicar DJE 3-Execução 1 0020500-
54.2015.5.04.0025 


29/08/2
018 


Recebimento de Instância Superior 3-Execução - - - 


Registrar obrigações de pagar 3-Execução 91 
0001095-


37.2012.5.04.0025 
27/08/2


018 
  (Fonte: Consulta ao Sistema PJe na data da correição) 


8.10.5 Análise dos Processos Eletrônicos 


 Para apontamentos específicos quanto ao andamento/movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos no dia 24/08/2018: 
 
 


    1                                                                          Processo nº 0021104-44.2017.5.04.0025 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: O processo encontra-se equivocadamente na pasta “Aguardando audiência” pois na audiência 
ocorrida em 20/10/2017 (id. 6a2ce7d) tenha sido encerrava a instrução.  


2                                                                          Processo nº 0021954-98.2017.5.04.0025 
 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: O processo encontra-se equivocadamente na pasta “Aguardando audiência” pois na audiência 
ocorrida em 20/02/2018 (id. c90fda5) foi homologado acordo. 


3                                                                          Processo nº 0138500-57.2008.5.04.0025 
 


Fase: Execução 


Movimentação processual: O processo foi recebido da instância superior em 25/06/2018 e deve ser impulsionado.  


    4                                                                          Processo nº 0137700-92.2009.5.04.0025 


Fase: Execução 


Movimentação processual: O processo foi recebido da instância superior em 08/08/2018 e deve ser impulsionado. 


    5                                                                          Processo nº 0020093-48.2015.5.04.0025 


Fase: Execução 


Movimentação processual: O processo foi recebido da instância superior em 08/08/2018 e deve ser impulsionado. 


    6                                                                          Processo nº 0001336-74.2013.5.04.0025 


Fase: Execução 


Movimentação processual: O processo foi recebido da instância superior em 02/08/2018 e deve ser impulsionado. 


    7                                                                          Processo nº 0020748-94.2017.5.04.0010 


Fase: Execução 
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Movimentação processual: Apresentadas pela parte autora as contrarrazões ao agravo de petição interposto pela reclamada 
(id. 675b1f7), o processo deve ser remetido a esse Regional. 


   8                                                                          Processo nº 0116000-36.2004.5.04.0025 


Fase: Execução 


Movimentação processual: Conforme determinado na decisão de id. b795088, datada de 20/07/2018, deve ser lançada a 
conta.  


   9                                                                          Processo nº 0020578-14.2016.5.04.0025 


Fase: Execução 


Movimentação processual: Conforme determinado na decisão de id. 28ce377, datada de 25/07/2018, deve ser lançada a 
conta.  


  10                                                                          Processo nº 0001109-21.2012.5.04.0025 


Fase: Execução 


Movimentação processual: Conforme determinado na decisão de id. 6cdad2a, datada de 25/07/2018, deve ser lançada a 
conta.  


 
 Na data da correição a Unidade contava com 2899 processos eletrônicos na fase de conhecimento, 
157 processos na fase de liquidação e 866 na fase de execução, além de 5011 processos na aba 
Arquivados. 
 As tarefas “Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução” foram 
concebidas para servirem de mera passagem dos processos, os quais devem ser direcionados a tarefas 
próprias, conforme a providência a ser adotada. Nessa senda, são inadequadas as caixas criadas. 


8.11 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 50 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


1 Processo nº 0001254-77.2012.5.04.0025 


Aspectos gerais dos autos*:  
Certidão sem indicação de nome, nem cargo, nem assinatura de servidor (fl. 407-v). 
Não constou termo de remessa dos autos para esta Vice-corregedoria. 
 
Movimentação processual:  
Despacho assinado em 23/01/17 com lançamento de conta de liquidação em 09/02/17 (fl. 390). 
Certidão indicando o prazo de 90 dias no aguardo de informação sobre carta precatória (fl. 406-v).  
 


2 Processo nº 0107700-12.2009.5.04.0025 


Aspectos gerais dos autos*:  
Nome do servidor ilegível na fl. 575-v. 
Termo de conclusão cancelado sem certidão.  
Não constou termo de remessa dos autos para esta Vice-corregedoria.  
 
Movimentação processual:  
Despacho assinado em 26/03/18 com e-mail expedido em 07/05/18 (fls. 612/613).  


3 Processo nº 0118000-77.2002.5.04.0025 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 638 o prazo para devolução dos autos, em desacordo com o que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Nome do servidor ilegível no termo de juntada da fl. 638-v. 
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Não foi observada no termo de juntada da fl. 650-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos (art. 
101, Parágrafo Único, CPCR). 
Erro na numeração de página a partir da fl. 650. 
Não há risco diagonal, nem carimbo de folha em branco nas fls. 617-v/638-v (art. 71 CPCR). 
Não constou termo de remessa dos autos para esta Vice-corregedoria.  
 
Movimentação processual:  
Despacho assinado em 19/01/17 com notificação expedida em 17/02/17 (fls. 636/637). 
Petição protocolada em 18/07/18 sem conclusão, nem certidão até a data em que requisitados os autos por esta Vice-corregedoria.  


4 Processo nº 0018800-39.1998.5.04.0025 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 1665 o prazo para devolução dos autos, em desacordo com o que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Data de devolução dos autos ilegível na fl. 1665. 
Não há risco diagonal, nem carimbo de folha em branco nas fls. 1965-v/1967-v (art. 71 CPCR). 
Não constou termo de remessa dos autos para esta Vice-corregedoria.  
 
Movimentação processual:  
Cálculos protocolados em 27/07/18 sem conclusão, nem certidão até a data em que requisitados os autos por esta Vice-
corregedoria. 
 


5 Processo nº  0078200-81.1998.5.04.0025 


Aspectos gerais dos autos*:  
Termo de juntada de múltipla escolha na fl. 1935-v. 
Não foi observada no termo de juntada da fl. 1938-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos 
(art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
Não consta nome, nem cargo, nem assinatura do servidor na fl. 1956-v. 
Não foi observado o que dispõe o art. 68, §2º, do CPCR sobre juntada de documento reduzido e registro da quantidade (fl. 1960-
v). 
Termo de juntada incompleto na fl. 1989-v, sem data, nem dados do servidor, nem assinatura.  
Não constou termo de remessa dos autos para esta Vice-corregedoria.  
 
Movimentação processual:  
E-mail da Vara deprecada juntado em 06/02/18, com conclusão em 06/03/18 (fl. 2964). 
Petição protocolada em 27/03/18 com conclusão em 23/4/18. 
 


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 


 
8.12 EXAME DOS LIVROS 
8.12.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  
 


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 23.08.2018, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos advogados há mais de 10 dias.  


8.12.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0000615-25.2013.5.04.0025* 09/07/2018 


2 0078000-59.2007.5.04.0025** 09/08/2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 23.08.2018) 
* o perito peticionou em 23.08.2018 requerendo prazo, sem decisão proferida até o momento da consulta ao Sistema InFOR. 
* o perito peticionou em 22.08.2018 requerendo prazo, sem decisão proferida até o momento da consulta ao Sistema InFOR. 


8.12.3 Mandados – Prazo de cumprimento vencido há mais de 30 dias  


 Nº do Mandado Nº Processo - InFOR Prazo para Cumprimento  


1 025-00028/18 0122300-19.2001.5.04.0025 14/05/2018 
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2 025-00066/18 0031400-43.2008.5.04.0025 10/07/2018 


 Nº Processo - PJe Data da Distribuição 


1 0020266-72.2015.5.04.0025* 25/06/2018 


2 0021409-28.2017.5.04.0025 10/07/2018 


3 0021849-58.2016.5.04.0025** 13/07/2018 


(Fonte: Consulta aos Sistemas inFOR e PJe em 23.08.2018) 
*mandado devolvido em 10.07.2018; 
**mandado devolvido em 19.07.2018. 


8.13 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 


 Conforme informação da Diretora de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no 
art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 


8.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 


Segundo informação da Diretora de Secretaria, o Juiz, imediatamente após a liquidação da sentença, uma 
vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena a pronta liberação 
deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. 


8.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 


 Por ocasião da correição, a Diretora de Secretaria informou que o Juiz determina a citação do(s) 
sócio(s) em caso de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, por meio de decisão 
fundamentada, para que, no prazo de 48 horas, indique(m) bens da sociedade (art.795 do CPC) ou, em não 
os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à 
execução para imprimir, inclusive, discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade executiva 
secundária (art. 26, V, “g”, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 
de 30.08.2016).  
 


9 OUVIDORIA  
Constam na Ouvidoria deste TRT, 12 expedientes relativos a 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre durante 
o período correcionado. 
 


Ano Protocolo nº Processo nº 


2017 158/2017 Extravio do último volume do processo nº 
0000591-02.2010.5.04.0025. 


2017 
2806/2017 


Demora no prosseguimento dos processos 
nºs 0020531-74.2015.5.04.0025 e 


0021280-91.2015.5.04.0025. 


2017 
2910/2017 


Demora na prolação de sentença do 
processo nº 0021559- 


14.2014.5.04.0025. 


2017 3152/2017 Demora na prolação de sentença do 
processo nº 0021205-52.2015.5.04.0025. 


2017 3440/2017 Demora na prolação de sentença do 
processo nº 0021244-49.2015.5.04.0025. 


2017 
3761/2017 


Demora no andamento do processo nº 
0020707-82.2017.5.04.0025. 
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2017 4016/2017 Demora no andamento do processo nº 
0021262-36.2016.5.04.0025.  


2017 4554/2017  


2018 1357/2018 Demora na prolação de sentença do 
processo nº 0021828.82.2016.5.04.0025. 


2018 


1564/2018 


Reclamação referente à solicitação de 
certidão atualizada dos valores devidos no 


processo pagamento, uma vez que a 
unidade não fornece mais esta certidão 


(processo nº 0000496-64.2013.5.04.0025). 


2018 


1632/2018 


Demora na expedição de alvará de acordo, 
porque somente foi expedido o valor 
recursal depositado, não tendo sido 


transferido o valor de outra ação, conforme 
ficou acertado em audiência de conciliação 
(processo nº 0021559-14.2014.5.04.0025). 


2018 1763/2018 Demora na prolação de sentença do 
processo nº 00212048720165040007. 


 
 
 
 
10 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 
 A 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre possui boas instalações físicas para o funcionamento da 
Unidade. 


A 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, tendo em vista a média trienal de 1.847 processos, 
apresentou desempenhos no Mapa Global de Desempenho - MGD que a colocaram no 28º lugar entre as 
48 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual (1.501 a 2.000 processos). Registra-se que na 
última Correição, a 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre estava na mesma faixa, mas ocupava a 31ª posição 
entre 50 Unidades comparadas. 


O congestionamento processual da fase de conhecimento mostra bom desempenho na média 
das demais Unidades comparadas, obtendo o 18º lugar na faixa. 


No período anterior, em 31.07.2017, havia 1.669 processos pendentes, os quais somados a 1.513 
casos novos e 0 sentenças anuladas e reformadas perfazem o total de 3.182 processos pendentes (7,20% 
acima da média de sua respectiva faixa, que tem o total de 2.968,21 processos pendentes).  


No período ora avaliado pelo MGD (2017/08 a 2018/07), foram proferidas 866 sentenças com 
resolução de mérito e conciliadas 783 demandas, perfazendo um total (1.649) 13,98% maior que o número 
de processos da média (1.446,75). O mesmo ocorre com o número de solucionados sem resolução de mérito 
(256 para 249,33, variação de 2,67%). Dessa forma, a produtividade da 25ª Vara do Trabalho de Porto 
Alegre, neste quesito, no período de 2017/08 a 2018/07, alcança 59,87%, índice 4,77% acima da média das 
demais Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual (57,14%), sendo solucionados 1.905 
processos. 


Desde 14.02.2018 atua como Juíza Titular da Unidade a Magistrada Julieta Pinheiro Neta, que 
sucedeu à Magistrada Flávia Cristina Padilha Vilande (Titular de 25.05.2015 a 13.02.2018), e como Juiz 
Substituto lotado o Magistrado Fabrício Luckmann (lotado desde 04.12.2017, sucedendo ao Magistrado 
Gustavo Pusch, que atuou na Unidade de 27.04.2016 a 12.11.2017). 


A produção dos Juízes vinculados à Unidade Judiciária (Titular Flávia Cristina Padilha Vilande e 
Substituto Fabrício Luckmann), na fase de conhecimento, apresenta 2 sentenças líquidas por Magistrado, 
prolação de 65 sentenças não líquidas pela Juíza Titular e mais 176 pelo Juiz Substituto, homologação de 
90 acordos pela Juíza Titular e mais 251 pelo Substituto. Além disso, a Juíza Titular proferiu 44 decisões 
sem resolução de mérito e converteu 228 processos em diligência, sendo que o Substituto proferiu 80 
decisões sem resolução de mérito e converteu apenas 17 processos em diligência. O número excessivo de 
processos convertidos em diligência pela Juíza Titular (79 processos em agosto de 2017, 45 processos em 
setembro de 2017, 31 processos em outubro de 2017, 08 processos em novembro de 2017 e 02 processos 
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em dezembro de 2017, seguidos de mais 15 processos em janeiro de 2018, 06 processos em fevereiro de 
2018, 01 processo em março de 2018, 27 processos em abril de 2018 e, por fim, 14 processos em julho de 
2018, conforme levantamento estatístico obtido pelo BI em 08.08.2018) se deve, especialmente, à 
designação de outro Juiz pela Corregedoria para proferir a sentença. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento, ao final do período avaliado, 
verifica-se que houve diminuição significativa nos que aguardam a primeira sessão de audiência, pois 
passaram de 342 para 244. Igualmente, o número de processos aguardando o encerramento da instrução 
baixou 18,91% (973 para 789); bem como os processos aguardando prolação de sentença, tanto no prazo 
(99 para 67) quanto com prazo vencido (255 para 190). 


O congestionamento processual da fase de liquidação obteve melhor colocação, sendo o 12º 
colocado entre as 48 Unidades Judiciárias similares. 


Em 31.07.2017 havia 226 liquidações pendentes, enquanto a média da faixa era de 206,85 
processos. No período avaliado pelo MGD foram iniciadas na 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 464 
liquidações, perfazendo um total de 690. Dessas, 561 foram encerradas. A média da faixa de movimentação 
da Unidade apresenta números inferiores, como, por exemplo, 641,02 processos pendentes e apenas 
445,10 liquidações encerradas. Nesse contexto, a produtividade da Vara foi de 81,30% enquanto a média 
das demais Unidades ficou em 69,44%. 


  O congestionamento processual da fase de execução, por fim, se mantém na média, obtendo 
a 21ª colocação entre as 48 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual. Isso se deve ao fato de 
a 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre possuir menor total de execuções pendentes de finalização (1.642 
para 1.903,49) e a proximidade do número de processos com execução finalizada (503 para 520,35), no 
período compreendido entre 2017/08 e 2018/07. Dessa forma, a produtividade da Unidade (21,30%) ficou 
apenas 0,65% abaixo da média de sua respectiva faixa de movimentação processual (21,43%). 


O acervo de processos tramitando, que diminuiu de 5.317 ações, em 31.07.2017, para 5.255, em 
31.07.2018, tem 76,48% de processos eletrônicos – PJE e 23,52% de processos físicos, ficando na 21ª 
posição entre as 48 Unidades Judiciárias comparadas.  


É oportuno referir que apenas os processos pendentes de finalização na fase de execução tiveram 
aumento no período avaliado pelo MGD, passando de 1.642 para 1.837, variação de 11,88%. Nos demais, 
houve diminuição de 3.373 para 3.170 dos processos pendentes de finalização na fase de conhecimento 
(variação de -6,02%) e de 246 para 194 nos processos pendentes de finalização na fase de liquidação 
(variação de -21,14%).  


A vazão processual da 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre se mantém na média das demais 
Unidades Judiciárias similares, sendo a 25ª colocada. O número de casos novos nos últimos doze meses 
foi inferior ao número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras Varas do Trabalho, 
diferença de apenas 163 processos, o que resultou em diminuição mínima de seu acervo, conforme já 
referido. Além disso, o percentual de processos arquivados em relação aos casos novos na 25ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre (110,77%), evidencia um desempenho pouco acima do que a média da sua 
respectiva faixa (109,41%). 


O prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução na 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 
registrou um aumento de 257,56 dias, no interregno de 08/2016 a 07/2017, para 331,56 dias, no período 
subsequente (variação de 28,73%). O índice obtido neste indicador foi o 34º colocado entre as 48 Unidades 
comparadas, sendo que o lapso de tempo alcançado foi 29,05 dias menos célere do que a média da 
respectiva faixa de movimentação processual.   


O prazo médio da conclusão à prolação da sentença nesta Unidade Judiciária, por sua vez, 
baixou de 74,70 dias, no período de 08/2016 a 07/2017, para 46,63 dias, nos doze meses subsequentes 
(queda de 37,58%), lapso de 17,64 dias mais célere, a seu turno, do que a média das demais Varas do 
Trabalho comparadas. Assim, o índice deste indicador foi o 16º colocado entre as 48 Unidades Judiciárias 
comparadas. 


O prazo médio do início ao fim da execução na 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre Prazo, 
igualmente, obteve desempenho muito bom, pois diminuiu de 673,81 dias, no período de 08/2016 a 07/2017, 
para 489,31 dias, no período subsequente (queda de 27,38%), passando a 95,97 dias mais célere, o que a 
coloca em 14º lugar neste indicador. 


O prazo médio do ajuizamento ao arquivamento do processo se manteve na média das demais 
Unidades Judiciárias, sendo o 21º colocado entre as 48 Varas do Trabalho comparadas, apresentando 
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queda de 841,27 dias para 705,43 dias no período avaliado, sendo 37,36 dias mais célere na sua respectiva 
faixa de tramitação processual.  


O índice de produtividade da Unidade Judiciária (0,53) nos últimos doze meses é o 19º colocado 
entre as 48 Varas do Trabalho comparadas.  


Com pesos pré-definidos pela Corregedoria Regional, os índices de desempenho obtidos pela 25ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre foram os seguintes: 0,40 no congestionamento processual da fase de 
conhecimento; 0,19 no congestionamento processual da fase de liquidação; 0,79 no congestionamento 
processual da fase de execução; 0,73 no acervo de processos tramitando; 0,43 na vazão processual; 0,66 
no prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução; 0,33 no prazo médio da conclusão à prolação da 
sentença; 0,44 no prazo médio do início ao fim da execução e 0,65 no prazo médio do ajuizamento ao 
arquivamento do processo. 


A Unidade Judiciária mantém bons indicadores, dos quais se destacam, conforme já grifado acima, 
o congestionamento processual da fase de liquidação (12º lugar) o prazo médio da conclusão à prolação da 
sentença (16º lugar) e do início ao encerramento da execução (14º lugar). Os demais permanecem na média 
e demonstram que a 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre tem bom desempenho e condições de apresentar, 
inclusive, evolução de sua produtividade para os próximos períodos.  


O percentual da força de trabalho da Unidade Judiciária, muito embora a força ideal seja de 14 
servidores, em razão da média processual trienal, conta com 91% de força real de trabalho, observados os 
dias líquidos trabalhados pelos servidores lotados na 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. 


O índice geral de desempenho (0,49), por tudo isso, coloca a Unidade Judiciária no 28º lugar entre 
as 48 Varas do Trabalho de sua respectiva faixa de movimentação processual (1.501 a 2.000 processos), 
conforme constou da tabela do Mapeamento Global de Desempenho – MGD.  


Outras considerações, ainda, são pertinentes para que se conclua acerca do desempenho da 25ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre.  


Na relação entre casos novos e pauta, a Unidade Judiciária tem o percentual de audiências iniciais 
e unas em relação aos casos novos de 92,27%, quando o ideal seria o mais próximo de 100%, índice, 
inclusive, ultrapassado pela média das Unidades similares (102,22%) 


O prazo médio das audiências iniciais, no rito sumaríssimo, registrou um acréscimo de 10,80% no 
seu prazo médio, passando de 69,95 dias, no período de 2016/08 a 2017/07, para 77,50 dias, nos doze 
meses subsequentes. Da mesma forma, o prazo médio das audiências iniciais no rito ordinário apresentou 
aumento de 71,89 dias para 86,86 dias, nos mesmos períodos.  


O prazo médio das audiências de encerramento da instrução, no rito sumaríssimo, aumentou de 
38,37 dias, no período de 2016/08 a 2017/07, para 66,26 dias, nos doze meses subsequentes (variação de 
72,70%). Igualmente, o rito ordinário registrou aumento de 245,26 dias para 346,17 dias, nos mesmos 
períodos, variação de 41,15%. 


O adiamento de pauta registrou um índice total de 14,79% (Juízes Titular e Substituto) nas 
audiências da 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no período avaliado (de 2017/08 a 2018/07), quando o 
ideal seria que o número de adiamentos de audiências não fosse superior a 10% do número de audiências 
designadas. 


O congestionamento de incidentes processuais da 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 
apresenta 708 incidentes processuais recebidos no período de 08/2017 a 07/2018 na Unidade Judiciária, 
número 10,55% acima da média de sua respectiva faixa de movimentação processual. Considerando o saldo 
de 322 incidentes pendentes de julgamento no ano anterior, o total de incidentes a julgar alcançou 1.030, 
número 12,94% acima da média verificada nas Varas do Trabalho comparadas. O índice de produtividade 
(56,80%) em relação à média das Unidades Judiciárias de sua respectiva faixa (60,97%) foi obtido pelo 
julgamento e baixa de 585 processos no período avaliado.  
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 As rotinas de secretaria elencadas no item 8 analisadas conjuntamente com o item 8.10 (registros 
nos sistemas informatizados) demonstram a necessidade de algumas alterações no fluxo de trabalho para 
melhorar a movimentação processual.  
 É necessária a constante verificação e correção dos incidentes processuais no sistema 
informatizado, considerando o o número de processos em aberto. Importante mencionar que tais dados 
possuem reflexos inclusive nos processos de promoções dos magistrados.  
 A Unidade deve, ainda, sempre que determinada a extinção da execução ou o arquivamento dos 
autos, verificar a situação dos executados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a fim de evitar a 
desnecessária permanência de executados nos registros desse banco de dados.  
 A análise dos processos físicos, realizada por amostragem, demonstrou a necessidade de algumas 
correções nos procedimentos para evitar a repetição de alguns equívocos apurados no item 8.11, com a 
observância das determinações da CPCR.  
 A Unidade conta, atualmente, com 13 servidores (ingresso recente da servidora Giuliana Alves Do 
Amaral Budke em 29.08.2018) e 2 estagiários (trabalham basicamente nos processos físicos; nos eletrônicos 
fazem a juntada de guias). A rotatividade é pequena.  
 O Assistente de Execução – FC4 faz antecipação de tutela, convênios, embargos e, eventualmente, 
recebem poucos processos de conhecimento para prolação de sentença. Foi reforçado o teor da Portaria 
6326, de 17 de novembro de 2017, acerca das atividades dos assistentes de execução. 
 Conforme relato da Diretora de Secretaria, todos os processos têm audiência inicial. A audiência é 
designada em secretaria. É feito o controle da triagem inicial diariamente pelo secretário de audiência e, se 
há pedido de acidente de trabalho, ocorre o desmembramento da ação. Ocorre a separação manual para 
marcação das audiências. Não é feito encerramento de instrução em secretaria. Encerra sempre diretamente 
na audiência. Há audiências de conciliação na fase de execução ou liquidação. Não tem sentença líquida. 
 A Diretora disse que acompanha as metas do CNJ e, por ora, não faz ação específica, mas que 
planeja começar a fazer essas ações específicas, bem como repassa à equipe as metas. 
 A Diretora explicou que a prática é aguardar os 45 dias para inscrever o devedor no BNDT e, quando 
quitada a dívida, retira o reclamado do BNDT.  
 Na organização do trabalho, a Diretora relatou que 2 servidores e os 2 estagiários trabalham nos 
processos físicos e, os demais, nos processos eletrônicos, cujas atividades são realizadas de maneira mista 
(carteira e tarefa). 
 A unidade não utilizou o SAT. 
 Ao final da entrevista, a Diretora afirmou que está tudo bem na Secretaria, bem como informou que 
os aparelhos de ar condicionado da 25ª e da 26ª VT estão conectados no sistema central. Assim, todos os 
aparelhos necessitam estar ligados no mesmo modo (frio/quente). 
 Registra-se reconhecimento aos servidores pelo desempenho louvável em decorrência dos 
excelentes índices de congestionamento na fase de liquidação, da conclusão à prolação da sentença e do 
início ao encerramento da execução. 
 Por fim, merece destaque a receptividade e o tratamento cordial dispensado a esta Vice-Corregedoria 
durante a inspeção. 


 
11 RECOMENDAÇÕES 
 


11.1 Gerais 
 
A Presidência deste TRT (Gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
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II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 
Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional esclareceu, 
no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de Execução FC4 
deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas complexas de 
Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de minutas de decisão 
próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, ressaltando-se que para 
ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT pautou-se no fato de que a Portaria n. 6.326/17 impôs 
limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades relacionadas 
à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000 e da 
existência de regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades que restrinjam 
as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17. 
 
11.2 Secretaria 
 


5.2.3 (Meta CNJ 3/2018) 


Recomenda-se à Unidade Judiciária que empreenda esforços para o aumento do número de conciliações 
nesse ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta correspondente do ano de 
2017 não foi cumprida. Ressalta-se, por relevante, que os dados parciais de 2018 apontam o 
cumprimento da meta no corrente período. 


Item 5.2.4 (Meta CNJ 5/2018) 


Considerando-se que os dados parciais do corrente ano apontam o descumprimento da meta, 
recomenda-se à Unidade Judiciária que envide esforços no arquivamento definitivo do maior número de 
execuções possível, sugerindo-se incremento na marcação de audiências para tentativa de conciliação, 
bem como a utilização dos convênios disponibilizados por este TRT4 (Bacen Jud, HOD, Infojud, 
RENAJUD, JUCERGS, CEEE, INFOSEG, etc.) a fim de simplificar os atos processuais da fase de 
execução. Ressalta-se, por relevante, que no ano de 2017 a Unidade conseguiu cumprir integralmente 
a referida meta. 


Recomenda-se ainda que sejam tomadas providências para que a revisão final do processo e o seu 
arquivamento definitivo sejam rotinas prioritárias da Unidade Judiciária. 
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Item 5.2.6 (Meta CNJ 7/2018) 


Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida pela Unidade Judiciária 
(item 5.1.6), recomenda-se à Unidade que adote as medidas necessárias para o cumprimento desta 
meta. Ressalta-se, por relevante, que os dados parciais de 2018 apontam o cumprimento da meta no 
corrente período. 


 
12 DETERMINAÇÕES 


12.1 Juízes 
 


Itens 6.4 e 6.5 (Prazo Médio das Audiências Iniciais e de Encerramento da Instrução)  


Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o caráter 
prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o cumprimento 
do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, assim 
como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências iniciais, e o lapso de 180 
dias para o encerramento da instrução desde a realização da audiência inicial, devendo, ainda, a pauta 
do J2 adequar-se à do J1, em termos temporais. 


Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido)  


Diante do resíduo de sentenças pendentes verificado com a Juíza Titular, Julieta Pinheiro Neta, com o 


Juiz Substituto lotado, Fabrício Luckmann e com a Juíza Flávia Cristina Padilha Vilande determina-se 
que suas produtividades sejam acompanhadas em expediente administrativo próprio pela Assessoria 
Administrativa da Secretaria da Corregedoria.  


 
12.2 Secretaria 


Item 5.2.2 (Meta CNJ 2/2018) 


Determina-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias ao cumprimento dessa meta, 
destacando-se a necessidade de julgamento de, no mínimo, 46 processos dentre aqueles distribuídos 
até 31.12.2016 ainda pendentes na fase de conhecimento para alcance do percentual exigido.  


Para tanto, sugere-se que a Unidade consulte o relatório “A.1.3.2 – Pendentes de Solução por Ano do 
Processo” disponível no sistema e-Gestão através do caminho e-Gestão → 1ª Instância → 3–Relatórios 
Gerenciais → A-Das Varas do Trabalho → 1-Conhecimento → 3-Pendentes de Solução. Tão logo se 
visualize o relatório, deve-se filtrar os resultados específicos da Unidade através do campo “Município-
Vara (Todos os Valores)▼”, não somente na aba “1.Resumo por Ano do Processo”, mas também na 
aba “Lista de Processos”. 


Item 8.9 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, verifique 
a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 8.9. Em 
face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados da reclamada do processo nº ° 0000287-
03.2010.5.04.0025, mediante o lançamento do movimento “Registrada a exclusão de dados de ‘nome 
da parte’ no BNDT” no sistema PJe-JT”. 


Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-se 
do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse banco 
de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional. 


Item 8.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 
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Determina-se que a Unidade registre o movimento de conclusão dos autos para “DECISÃO”, 
complemento “da exceção de incompetência”, registrando a solução que acolheu a exceção de 
incompetência no processo nº 0020292-63.2015.5.04.0771. 


Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


8.10.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 


A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária. 


Item 8.10.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 


A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 91 autos parados. Desta 
totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados pela Secretaria, aguardando cumprimento de 
acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de precatório, ou 
dependem do andamento de outros processos,). Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com 
a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que estejam em 
situação similar. Para tanto: 
a) atualize os registros de processos como os de nº 0001016-92.2011.5.04.0025, 0000330-


32.2013.5.04.0025 e 0000799-78.2013.5.04.0025, dentre outros, processos em que a situação dos 
autos encontra-se em andamento interno; 


b) examine a petição protocolada em 19/03/2018 no processo nº 0084800-61.2005.5.04.0025. 


Itens 8.10.4 e 8.10.4.1 (Processo Judicial Eletrônico – PJe e Análise dos Processos Judiciais Eletrônicos 
– PJe) 
 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 


a) Cumpra a decisão (Id: b795088) proferida no processo nº 0116000-36.2004.5.04.0025; 
b) Cumpra a decisão (Id: 28ce377) proferida no processo nº 0020578-14.2016.5.04.0025; 
c) Cumpra a decisão (Id: 6cdad2a) proferida no processo nº 0001109-21.2012.5.04.0025; 
d) Como forma de evitar a ocorrência das situações observadas nos processos nºs 0021104-


44.2017.5.04.0025, 0021954-98.2017.5.04.0025 e 0138500-57.2008.5.04.0025; recomenda-se a 
realização de verificação periódica na tarefa “aguardando audiência” com a finalidade de identificar 
possíveis processos que não possuam audiência designada e permaneçam na referida pasta; 


e) Logo após o retorno dos autos do Tribunal, realize o impulso necessário ao prosseguimento do feito 
de acordo com as decisões proferidas em grau recursal, como forma de evitar a recorrência do atraso 
identificado nos processos nº 0138500-57.2008.5.04.0025, 0137700-92.2009.5.04.0025, 0020093-
48.2015.5.04.0025 e 0001336-74.2013.5.04.0025; 


f) Remeta o processo nº 0020748-94.2017.5.04.0010 a este Regional para julgamento do agravo de 
petição. 
 


Item 8.11 (Exame dos Processos Físicos) 
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Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, 
fazendo constar, de forma legível, o conteúdo, o nome e o cargo do servidor que os subscreve, bem 
como a data em que foi realizado o ato (art. 55 e 62 do CPCG e art. 148 e 150 do CPCR), evitando 
ainda lacunas e espaços em branco (art 211 do CPC). 


b) atente para os prazos previstos para conclusão dos autos e para prática dos atos processuais, bem 
como cumpra, de imediato, as determinações contidas nos despachos, consoante art. 228 do CPC. 


c) atente para a necessidade de consulta à Vara Deprecada quanto a andamento de Carta Precatória 
sem movimentação por mais de 45 dias, conforme a previsão do art. 86, parágrafo único, da CPCR; 


d) havendo necessidade de retificação de termos e certidões, observe o art. 149 da CPCR;  
e) observe no termo de juntada a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos 


autos, bem como aos documentos que a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
f) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas EM BRANCO, consoante o art. 71 da 


CPCR. 
g) atente para o lançamento do prazo para devolução dos autos no registro de carga de advogados e 


de peritos, consoante disposto no art. 53, IV, da CPCR.  
h) observe a necessidade de lançamento de termo de remessa dos autos para esta Vice-corregedoria. 
i) retifique a numeração das folhas anotadas com erro, observando o procedimento correto quanto à 


renumeração, consoante disposição do art. 66, §1º, do CPCR . 
j) observe rigorosamente o art. 68, §2º, da CPCR, quando da juntada de documentos reduzidos. 
 


 


Item 8.12.2 (Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias) 


Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados no 
item 8.12.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao 
disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 
Determina-se que sejam registradas no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas. 


Item 8.12.3 (Mandados – Prazo de Cumprimento Vencido há mais de 30 dias) 


Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de cumprimento excedido há mais de 30 dias, 
listados no item 8.12.3 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação aos mandados de 
penhora. 


 
13 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 


Juíza Titular, Julieta Pinheiro Neta, o Juiz Substituto lotado, Fabrício Luckmann, a Diretora de Secretaria, 
Maria Gorete Pereira Martins e os demais servidores lotados na Unidade Judiciária, o Vice-Corregedor 
Regional esteve na Secretaria da 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no dia 29.08.2018, das 11h às 
11h30min, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem 
de questões referentes a essa Vara do Trabalho.  
 
14 SOLICITAÇÕES PARA ÁREA ADMINISTRATIVA / JUDICIÁRIA  
 
 Considerando a informação da Diretora de que os aparelhos de ar condicionado da 25ª e da 26ª VT 
estão conectados no sistema central e, desta forma, todos os aparelhos necessitam estar ligados no mesmo 
modo (frio/quente), encaminha-se a demanda à Sempro para que verifique a possibilidade de que os 
aparelhos da 25ª e 26ª VT não estejam conectados no sistema central. 
 
15 PRAZO PARA RESPOSTA 
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 A Diretora de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Vice-Corregedoria (exclusivamente pelo 
e-mail vice_cor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma 
das inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


16 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular, Julieta Pinheiro Neta, pelo Juiz Substituto 


lotado, Fabrício Luckmann, pela Diretora de Secretaria, Maria Gorete Pereira Martins, e pelos demais 
servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante colaboração para o bom encaminhamento 
da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, Andreia Lucrecio de Macedo, Assessora Jurídica 
da Vice-Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pelo Vice-Corregedor Regional e 
encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 


Marcelo Gonçalves de Oliveira 
Vice-Corregedor Regional 
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RELATÓRIO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA COORDENADORIA DE 


CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO E CENTRAL DE MANDADOS DE SANTA ROSA EM 
04.09.2018 


 


Aos 04 dias do mês de setembro de 2018, compareceu à sede da Coordenadoria de Controle da 
Direção do Foro e à Central de Mandados de Santa Rosa o Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região, MARCELO GONÇALVES DE OLIVEIRA, acompanhado de sua 
equipe, Tatiana de Vargas Lisbôa, Chefe de Gabinete da Vice-Corregedoria Regional, e Tânia Regina 
Palhares Castro, Assistente de Gabinete da Vice-Corregedoria Regional  para Correição Ordinária anual, 
nos termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo nº 0006136-
50.2018.5.04.0000. 


Todos foram recebidos pela Juíza Diretora do Foro, Raquel Nenê Santos, pela Coordenadora 
Karis Daros, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária   


 Com base nas informações prestadas pelos Gestores da unidade e nos dados oriundos dos 
sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS 
 


Data da última correição realizada: 11.07.2017 
 
Data de Implantação do PJe: 30.10.2012 
 
Jurisdição: Alecrim, Alegria, Campina das Missões, Cândido Godói, Doutor Maurício Cardoso, Giruá, 
Horizontina, Independência, Novo Machado, Porto Lucena, Porto Mauá, Porto Vera Cruz, Santa Rosa, 
Santo Cristo, Senador Salgado Filho, São José do Inhacorá, São Paulo das Missões, Três de Maio, 
Tucunduva, Tuparendi e Ubiretama. 
 
Período Correcionado: de 01.08.2017 a 04.09.2018 
 


2 ESTRUTURA FUNCIONAL 


2.1 DIREÇÃO DO FORO DA COMARCA 
 


Juiz Diretor do Foro Titularidade 


Raquel Nenê Santos 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa 


2.2 SERVIDORES 
 


A Coordenadoria de Controle da Direção do Foro de Santa Rosa gerencia a Central de 
Mandados da Comarca, que atua como auxiliar dos serviços judiciários e é subordinada à Direção 
do Foro Trabalhista, conforme o disposto nos arts. 119 a 129 da Consolidação dos Provimentos 
desta Corregedoria Regional.   


2.2.1 Servidores Lotados  
 


Servidores lotados na Coordenadoria de Controle da Direção do Foro 


 Servidor Cargo Função Data de Exercício na Unidade 
Judiciária 
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1 Karis Daros 
Coordenador 


(CJ1) 22.11.2013 


2 Cristiano Pfeifer Biacchi 
Assistente 


(FC02) 14.11.2013 


3 Cesar Augusto Kowaleski - 14.11.2013 


4 Marcus Vinicius Santos Alves - 14.11.2013 


 


Servidores Lotados na Central de Mandados 


 Servidor Cargo Data de Exercício na Unidade 
Judiciária 


1 Deisi Florczak 


Analista Judiciário – Área Judiciária 
– Especialidade Oficial de Justiça 


Avaliador Federal 


30.10.2012 


2 Jeferson Sanchotene Denis 30.10.2012 


3 Joao Cesar Rigon Jurinic 30.10.2012 


4 Tiago Girardi Bairros 26.02.2016 
 
(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 28/08/2018)        


2.2.2 Padronização da Estrutura de Pessoal – Resolução nº 63/CSJT 
 


O art. 6º, parágrafo 2º, da Resolução nº 63/2010 do CSJT, com as alterações previstas na 
Resolução nº 77/2011, também do CSJT, estabelece que competirá a cada Tribunal instalar 
Foros quando da existência de mais de uma Vara do Trabalho na localidade, podendo provê-lo 
com quantitativo adequado de servidores para atender à demanda das jurisdições a que dão 
suporte, sem prejuízo da lotação prevista para as Varas do Trabalho, estabelecida no Anexo III da 
referida Resolução. 


Já o art. 7º, parágrafo único, estabelece que competirá a cada Tribunal prover suas 
Centrais de Mandados com um quantitativo adequado de servidores ocupantes do cargo de 
Analista Judiciário – Área Judiciária – Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, para 
atender à demanda das jurisdições a que dão suporte. 


2.2.3 Ausências dos Servidores durante o período correcionado 
          


Servidores Lotados na Coordenadoria de Controle da Direção do Foro 


Servidor Tipo de Ausência Nº de dias  Total 
 


Cesar Augusto Kowaleski 


CRPR - CURSO PARCIAL (cursos com período 
inferior a 6 horas) 3 3 


CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 


Karis Daros 
Casamento (CASA) LPF - Doença em pessoa da 


família 9 9 
CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 


Marcus Vinicius Santos Alves Curso ou Evento (CURS) LC- Licença Capacitação 20 20 
 


Servidores Lotados na Central de Mandados 
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Servidor Tipo de Ausência Nº de dias  Total 
 


Joao Cesar Rigon Jurinic DPON- Dispensa do pontoo 4 4 
 
(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 28/08/2018) 


2.2.4 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado 
 


Conforme consulta ao Sistema BI TRT4 em 28.08.2018, verificou-se que não houve 
movimentação de servidores na Unidade Judiciária durante o período correcionado, tanto na 
Coordenadoria de Controle da Direção do Foro quanto na Central de Mandados. 
 


3 ATIVIDADES DA COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 


3.1 EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS 
 


CERTIDÕES NEGATIVAS 


 
Certidões 
Expedidas 


Emolumentos 
arrecadados 


Emolumentos dispensados 


2016/08 a 2017/07 412 R$ 2.278,59 R$ 0,00 


Média mensal 34,33 R$ 189,88 R$ 0,00 


2017/08 a 2018/07 652 R$ 716,74 R$ 2.889,68 


Média mensal 54,33 R$ 59,73 R$ 240,81 


Variação 58,25% -68,54% - 


(Fonte: Consulta ao Sistema Boletim Foro em 15.08.2018) 


 
Segundo os dados obtidos do programa Boletim Foro, foram fornecidas pela Unidade, em 


média, 54,33 certidões negativas por mês no período de 01.08.2017 a 31.07.2018, média 58,25% 
superior à verificada no ano anterior.  


Via de regra, as certidões negativas solicitadas são entregues no mesmo dia em que 
recebidos os requerimentos na via original. Excepcionalmente, quando os interessados chegam 
no limite do tempo de atendimento ao público que é às 18:00horas as certidões são 
encaminhadas na manhã do dia seguinte.  


Conforme informação da Coordenadora, em relação à documentação necessária para 
confecção: as GRUs são separadas dos demais documentos e guardadas em local específico 
após a contabilização dos pagamentos para lançamento no “Boletim Foro”. Os requerimentos e 
as cópias dos documentos de identidade dos requerentes são arquivados em pasta própria. 
Esses documentos, GRU e os requerimentos, são mantidos na CCDF por, no mínimo 180 dias, 
conforme determina o §1º do art. 49 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional 
do TRT da 4ª Região. Os contratos sociais são mantidos em pasta a eles destinados e não são 
descartados, uma vez que evitam reiteradas apresentações pelas empresas no caso de 
sucessivos requerimentos de certidões. 


3.2 CADASTRAMENTO DE PROCESSOS FÍSICOS NO SISTEMA INFORMATIZADO 
 


Cadastro de processos físicos 
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 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação  


Ação monitória 0 2 - 


Ação de cumprimento 0 7 - 


Ação de indenização 0 2 - 


Carta de sentença 3 0 - 


Reclamatória-Ordinário 10 301 3010,00% 


Reclamatória-Sumaríssimo 4 39 975,00% 


TOTAL 17 351 1964,71% 


MÉDIA POR MÊS 1,42 29,25 1964,71% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 15.08.2018) 
 
No período de agosto de 2017 a julho de 2018, foram cadastrados 351 processos físicos 


no Foro de Santa Rosa, registrando-se uma média mensal de 29,25 distribuições. Esse número 
foi superior em 334 cadastros realizados nos doze meses anteriores, constatando-se um aumento 
de 1964,71% na média mensal. Em números absolutos, as reclamatórias trabalhistas do rito 
sumaríssimo e as reclamatórias trabalhistas do rito ordinário foram objeto das maiores elevações 
na comparação entre os dois períodos mencionados, registrando-se aumento/diminuição de 291 
e 35 cadastros, respectivamente. 


Cumpre referir que, analisando os processos cadastrados, verifica-se que não foram 
cadastrados processos físicos do ano de 2018, sendo todos processos antigos.  


3.3 PROTOCOLO DE DOCUMENTOS E PETIÇÕES 
 


Petições e documentos protocolados 


 Total    Dias úteis Média/dia 


2016/08 a 2017/07 2.902 221 13,13 


2017/08 a 2018/07 2.205 222 9,93 


Variação -24,02% 0,45% -24,36% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 15.08.2018) 
 


No período de 2017/08 a 2018/07, foram protocolizadas 2.205 petições vinculadas a 
processos físicos no Foro, correspondendo a uma média de 222 registros diários de petições. Na 
comparação com os números dos doze meses anteriores, verifica-se uma queda de 24,02% na 
média de petições e documentos protocolizados. Isso porque o registro de petições e documentos 
protocolizados nos processos físicos vêm apresentando redução após a implantação do processo 
judicial eletrônico PJe-JT no Foro Trabalhista de Santa Rosa. 


3.4 ARQUIVO 
 


Nos termos do art. 50, V, da CPCR, incumbe ao Coordenador da Distribuição dos Feitos, 
organizar e manter o arquivo dos processos recebidos das Varas do Trabalho. O arquivo das 
Varas do Trabalho de Santa Rosa fica instalado no subsolo do prédio da 1ª Vara do Trabalho. 


 Os processos arquivados são encaminhados em guias pelas Varas do Trabalho. 
Recebidas as guias/lotes dos processos arquivados pelas Varas, tanto definitivos como 
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provisórios, são lançadas no sistema inFOR o recebimento para que seja gerada a numeração da 
guia única da CCDF que tem por base o número 2000. Após, imprime-se a relação referente 
àquela nova guia e imprimem-se as etiquetas que são coladas nas capas de cada volume dos 
processos que compõem o lote. Conferem-se os processos e a quantidade de volumes. Também 
observa-se a possibilidade de unificação das demandadas. Na sequência, as guias/lotes são 
encaminhadas para o subsolo do arquivo onde são guardadas por ordem numérica. 


Conforme a vistoria feita na data da inspeção correcional, constatou-se a separação dos 
processos enviados para arquivamento por Vara do Trabalho. O arquivo encontrava-se muito 
bem organizado, de forma a tornar ágil a localização dos processos arquivados. 


3.5 LIVRO CARGA DE ADVOGADOS 
 


Processos em carga com prazo excedido 


Processo Data da carga Data prevista 
para devolução 


Prazo de carga excedido 
(em dias) 


0100800-03.2008.5.04.0751 25/07/2018 08/08/2018 7 


0041900-95.2006.5.04.0751 27/07/2018 10/08/2018 5 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 15.08.2018) 
 


A partir da análise do livro carga de processos arquivados, constatou-se a existência de 2 
processos em carga com prazo de devolução vencido, sem a cobrança de devolução dos autos 
nos dez dias subsequentes. 


4 ATIVIDADES DA CENTRAL DE MANDADOS 
 


4.1. DIVISÃO TERRITORIAL DA JURISDIÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS 
 
Conforme o disposto no art. 123 da CPCR, o território da jurisdição em que está instalada 


a Central de Mandados deve ser dividido em setores, na proporção do número de servidores em 
exercício responsáveis pela execução de mandados, os quais atuarão em regime de 
revezamento (não excedente a seis meses) para fins de distribuição e cumprimento. 


Segundo as informações prestadas pelo Coordenador da Central de Mandados, a 
jurisdição do Foro Trabalhista de Santa Rosa está dividida em quatro setores. Não há o 
revezamento dos Oficiais de Justiça entre os setores. Conforme informação da Coordenadora 
quando foi instalada a Coordenadoria de Controle da Direção do Foro e a Central de Mandados 
no Foro de Santa Rosa, em reunião com a Exma. Juíza Diretora do Foro, a Coordenadora da 
CCDF e os Oficiais de Justiça, ficou estabelecido que não seriam feitas escalas de revezamento 
entre os executantes de mandados. 


Os oficiais de Justiça no Foro de Santa Rosa trabalham em duplas de cobertura de 
regiões. Quando um sai de férias já tem o substituto da região que é o seu parceiro que, também, 
já tem um conhecimento da região do substituído. 


Consoante referido pela Coordenadora, a decisão de não fazer revezamento reside no 
fato de cada oficial conhecer a sua área física de abrangência e os destinatários que, por vezes, 
são réus em vários processos. A área fixa facilita quando as diligências são direcionadas para a 
zona rural, onde cada oficial já conhece os caminhos, a exemplo das estradas de chão com 
bifurcações e sem sinalizações. Também auxilia no cumprimento o conhecimento da rotina dos 
destinatários dos mandados, como local e horário de trabalho, o que reduz as idas e vindas, 
diligências desnecessárias. Por fim, os oficiais já têm conhecimento da situação patrimonial dos 
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executados, visto em diligências de notificações e citações, quais bens foram penhorados 
naquele ou em outros processos, evitando retrabalho, inclusive para as Secretarias. 


A Jurisdição do Foro Trabalhista de Santa Rosa abrange 21 municípios e está dividida em 
quatro setores, observando-se que temos quatro oficiais de justiça atuando. A divisão inclui as 
cidades do interior e a cidade de Santa Rosa. 


 
- 1º Setor – Oficial de Justiça João César Rigon Jurinic: 
Municípios de Campina das Missões, Cândido Godoy, Giruá, Senador Salgado Filho, 


Ubiretama e Santa Rosa (Bairros Auxiliadora, São FFrancisco, Planalto e o sudoeste do interior 
da cidade como Campo da Aviação, Distrito Industrial, Lajeado Sete de Setembro, Lajeado Boa 
Vista, Linha 15 de Novembro, Rincão dos Rolins, Rincão dos Rocha, Rincão Honório, Lajeado 
Figueira); 


 
- 2º Setor – Oficial de Justiça Jeferson Sanchotene Denis: 
Municípios de Doutor Maurício Cardoso, Horizontina, Novo Machado, Tucunduva, 


Tuparendi, e Santa Rosa (Bairro Cruzeiro, Bairro Esplanada e o sudeste do interior de Santa 
Rosa como Pessegueiro, Lajeado Reginaldo, Lajeado Inácio, Lajeado Capim, Linha Faxinal); 


 
- 3º Setor – Oficial de Justiça Deisi Florczak: 
Municípios de Alecrim, Porto Mauá, Porto Vera Cruz, Porto Lucena, Santo Cristo e Santa 


Rosa (Bairros Sulina, Timbaúva e o noroeste do interior da cidade como, Lajeado Ipê, Lajeado Ipê 
Baixo, Esquina Guia Lopes, Rincão Santo Cristo, Lajeado Cerro Grande, Manchinha, Lajeado 
Bonito, Lajeado Tarumã) 


 
- 4º Setor – Oficial de Justiça Tiago Girardi Bairros: 
Municípios de Três de Maio, São José do Inhacorá, São Paulo das Missões, Alegria, 


Independência e Santa Rosa (Bairro Central, Bairro Glória e o nordeste como Bela União, 
Lajeado Candeia, Candeia Baixa, Lajeado Tigre, Esquina Louro, Lajeado Guabiroba, Lajeado 
Grande). 


 


4.2 DISTRIBUIÇÃO E DEVOLUÇÃO DOS MANDADOS 
 


Consoante o relato da Coordenadora da Central de Mandados, os mandados extraídos 
dos processos físicos, sistema inFOR, são distribuídos aos oficiais todas as segundas-feiras; os 
urgentes/plantão, imediatamente, com aviso ao Oficial de Justiça. Os mandados oriundos dos 
processos eletrônicos são distribuídos diariamente aos Oficiais de Justiça. Quanto aos mandados 
urgentes ou de plantão, é feito contato imediato, via telefone, com o Oficial vinculado à zona do 
destinatário do mandado, para cumprimento da diligência. 


Os mandados que deverão ser anexados aos processos físicos, devolvidos pelos Oficiais 
de Justiça, são conferidos, devolvidos no sistema e encaminhados no mesmo dia à respectiva 
Vara. Os mandados oriundos de processos judiciais eletrônicos são devolvidos à vara pelo Oficial 
de justiça, diretamente no sistema. 


4.3 EXAME DO LIVRO CARGA DE MANDADOS 


4.3.1. Mandados recebidos das Varas do Trabalho 
  


NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 Total Média mensal 
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2016/08 a 2017/07 226 18,83 


2017/08 a 2018/07 112 9,33 


Variação -50,44% -50,44% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 15.08.2018) 
 


NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 Total Média mensal 


2016/08 a 2017/07 2.057 171,42 


2017/08 a 2018/07 1.695 141,25 


Variação -17,60% -17,60% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 15.08.2018) 


 
No período de março de 2017 a fevereiro de 2018, o Foro do Trabalho de Santa Rosa 


emitiu 1.807 mandados, sendo 112 de processos físicos e 1.695 de processos eletrônicos. Dessa 
forma, a média mensal alcançou 150,58 mandados, 20,85% menor do que a média verificada nos 
doze meses anteriores (190,25). 
 
4.3.2. Cumprimento de mandados 
 


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


Busca e Apreensão 0 1 #DIV/0! 


Citação 44 9 -79,55% 


Condução de Testemunha 0 0 #DIV/0! 


Notificação 61 55 -9,84% 


Penhora 86 25 -70,93% 


Outros 33 25 -24,24% 


TOTAL 224 115 -48,66% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 15.08.2018) 
  


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação  


Notificação 1.379 448 -67,51% 


Mandado 623 1.243 99,52% 


Ofícios 44 23 -47,73% 


TOTAL 2.046 1.714 -16,23% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 15.08.2018) 
 


Foram cumpridos 1.829 mandados pelos oficiais de justiça avaliadores em no período de 
2017/08 a 2018/07, dos quais 115 oriundos de processos físicos e 1.714 de processos 
eletrônicos; dessa forma, a média geral de mandados cumpridos por mês alcançou 152,42. 
Houve uma redução de 441 mandados cumpridos nesse período na comparação com os doze 
meses anteriores, correspondendo a uma queda de 19,43% na média mensal de mandados 
cumpridos. 


Em relação aos tipos de diligência, nos processos físicos, aquelas classificadas como 
“notificação” foi a espécie mais frequente em entre 2017/08 a 2018/07 (55), seguida pela penhora 
(25). Já nos processos eletrônicos, os mandados de execução foram os mais frequentes no 
período avaliado (1243), seguidos pelas notificações (448). 
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4.3.3 Tempo médio para cumprimento dos mandados 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


Busca e Apreensão - 9,00 - 


Citação 4,66 5,11 9,70% 


Condução de Testemunha - - - 


Notificação 3,85 3,33 -13,63% 


Penhora 7,20 8,00 11,15% 


Outros 3,39 4,88 43,79% 


PRAZO MÉDIO GERAL 5,23 4,87 -6,85% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 15.08.2018) 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


Notificação 5,10 6,71 31,58% 


Mandado 7,51 6,14 -18,18% 


Ofício 4,45 3,70 -17,04% 


PRAZO MÉDIO GERAL 5,82 6,26 7,53% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 15.08.2018) 
 


Em termos gerais, o tempo médio para cumprimento dos mandados de processos físicos 
pelos Oficiais de Justiça lotados no Foro do Trabalho de Santa Rosa caiu 6,85% no interregno de 
2017/08 a 2018/07, na comparação com os doze meses anteriores. Em relação ao tempo de 
cumprimento de cada tipo de mandado, constata-se que aqueles classificados como “busca e 
apreensão” possuem o maior prazo médio de cumprimento (em média, 9 dias), seguidos pelas 
penhoras (média de 8 dias). Por outro lado, o cumprimento mais célere é verificado nas 
notificações (3,33 dias). 


Quanto aos mandados decorrentes de processos eletrônicos, o lapso médio para efetivo 
cumprimento das diligências pelos oficiais de justiça avaliadores alcançou 6,26 dias no período 
avaliado – lapso 7,26% maior que aquele verificado nos doze meses anteriores. Dentre essas 
diligências, o prazo mais elevado foi registrado nas notificações (6,71 dias), enquanto os ofícios 
foram as diligências com menor prazo médio de cumprimento (3,70 dias). 


4.3.4. Número e percentual de mandados devolvidos com atraso pelos oficiais de justiça 
avaliadores 
 


NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Busca e Apreensão 0 - 0 0,00% 


Citação 5 11,36% 1 11,11% 


Condução de Testemunha 0 - 0 - 


Notificação 8 13,11% 1 1,82% 


Penhora  20 23,26% 3 12,00% 


Outros 1 3,03% 5 20,00% 


TOTAL GERAL 34 15,18% 10 8,70% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 15.08.2018) 
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NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO - PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Notificação 155 11,24% 117 26,12% 


Mandado 152 24,40% 211 16,98% 


Ofício 5 11,36% 0 0,00% 


TOTAL GERAL 312 15,25% 328 19,14% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 15.08.2018) 
 
O prazo legal para cumprimento de mandados pelos oficiais de justiça avaliadores é de 9 


dias (§2º do art. 721 da CLT), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º do art. 721, c/c 
o caput do art. 888, ambos da CLT). Analisando-se as informações do sistema informatizado da 
Unidade Judiciária, constatou-se que foi pequeno o número de mandados cumpridos após o 
decurso do prazo legal, comparado com a média das demais Unidades da 4ª Região. 


Em relação aos processos físicos, constatou-se que foram devolvidos 10 mandados 
após o decurso do prazo legal entre agosto de 2017 e julho de 2018, valor correspondente a 
8,70% de todos os mandados cumpridos – percentual inferior ao verificado nos doze meses 
anteriores (15,18%). Os mandados classificados como “outros” foram a espécie de mandados 
com maior percentual de devolução após o prazo legal no período avaliado (20,00%). 


Quanto aos mandados emitidos em processos eletrônicos, constatou-se que 328 
foram devolvidos com atraso pelos oficiais de justiça avaliadores entre 2017/08 e 2018/07 – o 
equivalente a 19,14% de todos os mandados cumpridos no período (percentual acima do 
verificado nos doze meses anteriores). Dentre essas diligências, as notificações apresentam o 
maior índice de devolução com atraso (26,12%). 


Relaciona-se no quadro abaixo os mandados que levaram mais tempo para serem 
cumpridos na Unidade Judiciária: 
 


Mandados com maior tempo para cumprimento (processos físicos) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0000740-17.2011.5.04.0751 OUTROS 17/07/17 08/08/17 10:39 22 


0000000-11.2001.5.04.0751 OUTROS 06/11/17 22/11/17 12:35 16 


0000740-17.2011.5.04.0751 OUTROS 18/09/17 02/10/17 13:58 14 


0024600-18.2009.5.04.0751 PENHORA 23/10/17 06/11/17 15:10 14 


0130500-58.2007.5.04.0751 PENHORA 19/03/18 02/04/18 13:15 14 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 15.08.2018) 


 
Mandados com maior tempo para cumprimento (processos eletrônicos) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0020826-96.2017.5.04.0751 Mandado 14/12/2017 08/01/2018 25 


0020353-69.2015.5.04.0561 Mandado 20/12/2017 11/01/2018 22 


0020082-98.2017.5.04.0752 Notificação 02/10/2017 24/10/2017 22 


0020923-96.2017.5.04.0751 Mandado 18/12/2017 08/01/2018 21 


0020611-57.2016.5.04.0751 Mandado 17/10/2017 06/11/2017 20 


0020594-84.2017.5.04.0751 Mandado 19/12/2017 08/01/2018 20 


0020455-32.2017.5.04.0752 Mandado 13/07/2017 01/08/2017 19 


0020846-24.2016.5.04.0751 Mandado 29/09/2017 18/10/2017 19 
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0020084-71.2017.5.04.0751 Mandado 05/10/2017 24/10/2017 19 


0020686-59.2017.5.04.0752 Notificação 18/10/2017 06/11/2017 19 


0020688-29.2017.5.04.0752 Notificação 18/10/2017 06/11/2017 19 


0020085-24.2015.5.04.0752 Mandado 03/11/2017 21/11/2017 18 


0020494-63.2016.5.04.0752 Notificação 14/07/2017 01/08/2017 18 


0020651-02.2017.5.04.0752 Notificação 19/10/2017 06/11/2017 18 


0020715-12.2017.5.04.0752 Notificação 27/10/2017 14/11/2017 18 


 (Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 15.08.2018) 


4.3.5 Mandados pendentes de devolução com prazo de devolução vencido no sistema 
informatizado 
 


Por meio de consulta aos sistemas informatizado inFOR e PJe-JT, realizada no dia 
15.08.2018, não foi constatada a existência de mandados sem registro de cumprimento no prazo. 


 


 MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS FÍSICOS 


 Nº Processo Nº Carga OJ Data da 
Distribuição 


Tipo de 
documento Oficial de Justiça Dias em 


carga 


1 Não há - - - - - 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 15.08.2018) 
 


MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJE-JT 


 Nº Processo Data da 
Distribuição Tipo de documento Oficial de Justiça Dias em carga 


1 Nâo há - - - - 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 15.08.2018) 


4.3.6 Número de mandados recebidos e cumpridos por oficial de justiça avaliador 
 


Os quadros abaixo contêm os números de mandados recebidos e cumpridos 
mensalmente por oficial de justiça avaliador da Central de Mandados de Santa Rosa. 


 
DEISI FLORCZAK 


INFOR 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e Apreensão 00 00 00 00 


Citação 13 13 02 02 


Condução de Testemunha 00 00 00 00 


Notificação 27 27 18 18 


Penhora 17 17 06 06 


Outros 04 04 08 08 


Total 61 61 34 34 


PJe-JT 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Notificação 431 421 108 118 


Mandado 157 157 393 391 
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Ofício 14 13 08 09 


Total 602 591 509 518 


 
 


TIAGO GIRARDI BAIRROS 


INFOR 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e Apreensão 00 00 00 00 


Citação 04 04 02 02 


Condução de Testemunha 00 00 00 00 


Notificação 09 09 05 05 


Penhora 24 24 10 10 


Outros 08 07 06 07 


Total 45 44 23 24 


PJe-JT 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Notificação 253 253 169 174 


Mandado 181 185 301 295 


Ofício 11 10 06 07 


Total 445 448 476 476 


 
 


JEFERSON SANCHOTENE DENIS 


INFOR 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e Apreensão 00 00 01 01 


Citação 21 21 03 03 


Condução de Testemunha 00 00 00 00 


Notificação 09 09 17 17 


Penhora 26 28 05 05 


Outros 08 08 02 02 


Total 64 66 28 28 


PJe-JT 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Notificação 447 454 75 76 


Mandado 147 153 291 284 


Ofício 03 03 01 01 


Total 597 610 367 361 


 
JOAO CESAR RIGON JURINIC 


INFOR 


 2016/08 A 2017/07 2017/08 a 2018/07 
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 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e Apreensão 00 00 00 00 


Citação 07 06 00 02 


Condução de Testemunha 00 00 00 00 


Notificação 16 16 00 15 


Penhora 17 17 00 04 


Outros 16 14 00 08 


Total 56 53 00 29 


PJe-JT 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Notificação 260 247 55 75 


Mandado 123 122 275 267 


Ofício 16 18 05 05 


Total 399 387 335 347 


 
 
 


5 CONSIDERAÇÕES SOBRE A CCDF E CDM  
 
A Coordenadoria de Controle da Direção do Foro e a Central de Mandados encontram-se 
vinculadas a Foro Trabalhista de pequeno porte. A unidade encontra-se organizada e a forma de 
funcionamento é integrada entre a CCDF e a CM. As instalações são adequadas e o espaço 
físico é suficiente, à exceção do arquivo, o qual, conforme já constatado na inspeção anterior, 
está praticamente sem espaço para receber novas remessas. Conforme referiu a Coordenadora, 
pretende reorganizar o espaço para acomodar mais lotes de processos, mas isso não resolverá 
em definitivo a questão. De qualquer forma, há redução no número de processos físicos em 
tramitação.  
Foi verificado na inspeção correcional que a unidade passou a auxiliar as Varas em várias 
atividades relacionadas ao processo eletrônico.  
A lotação da unidade está completa com três servidores e um agente de segurança. Com esse 
quadro, a unidade faz o lançamento de todo o protocolo recebido nos processos físicos, lança e 
imprime as petições do VIPE, malote digital, protocolos da CEF, guias de custas e INSS 
remetidas pela CEF e, inclusive, e-mails recebidos pelas Varas, que geram protocolo. Fazem, 
ainda, a digitalização de documentos remetidos para as Varas para inclusão no PJe. Informou ter 
acesso aos convênios e fazer um trabalho de revisão dos processos do arquivo provisório, na 
tentativa de quitar dívidas. A consulta ao BacenJud é feita sem o desarquivamento formal do 
processo; se positivo, o processo é desarquivado.  
A CCDF também faz as certidões de comparecimento à audiência de partes e testemunhas, bem 
como faz o cadastramento de processos recebidos. Segundo a Coordenadora, também é 
atribuição da unidade fazer os processos do CLE. A Unidade é responsável pelo arquivo do foro. 
Os processos arquivados estão bem organizados e raramente há necessidade de cobrar os 
processos que saem em carga.  
Além disso, é atribuição da Coordenadora administrar o trabalho da central de mandados. A 
Coordenadora elogiou a equipe de Oficiais de Justiça e disse não haver necessidade de fazer 
cobrança de mandados em relação a três dos quatro Oficiais lotados. Ressaltou que as certidões 
dos processos eletrônicos são feitas no próprio sistema do PJe. Esclareceu que os oficiais não 
fazem rodizio, mas há um sistema de duplas de forma que um substitui o outro no caso das férias 
ou afastamentos – o que facilita o trabalho por estarem os oficiais sempre vinculados as mesmas 
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regiões. Foi referido para a Diretora que houve uma distribuição maior de mandados em um dos 
setores e essa ressaltou que iria observar a distribuição para equilibrar melhor a situação. De 
qualquer forma, cumpre destacar positivamente a equipe de oficiais pelo baixo percentual de 
atraso na devolução de mandados, bem como a ausência de mandados em aberto no sistema 
para cumprimento. 
Ressaltou a Coordenadora também responsabilidade do setor cuidar dos prédios, sendo 
responsável pela tarefa de “zeladoria”, resolução de pequenas demandas e da equipe dos 
terceirizados.  
Por fim, pela análise dos dados disponíveis a essa Vice-Corregedoria e pelos obtidos durante a 
visita, merecem elogios a Coordenadora Karis Darós e a sua equipe pelo excelente trabalho 
desenvolvido e pelo auxílio que a Coordenadoria tem prestado diretamente às Varas, nas tarefas 
que forem necessárias. 
 
 
6 RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 
 
ITEM 3.6 (Livro carga de advogados) 
 
 Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, 
bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao disposto no art. 51, §1º, da 
CPCR. 
 
ITEM 4.3.4. (Mandados devolvidos com atraso) 
 
 Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de devolução excedido há mais de 10 
dias, em cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação aos 
mandados de penhora. 
 
7 PRESENÇAS 
 
 Além do tempo destinado à conclusão da inspeção e ao contato direto com a 


Coordenadora e os demais servidores da Unidade Judiciária, a Corregedora Regional esteve na 
Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa no dia 04.09.2018, das 15h às 15h30min, à 
disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de 
questões referentes às Unidades Judiciárias desse Foro. Especificamente em relação à 
Coordenadoria de Controle de Direção do Foro e à Central de Mandados, não houve 
manifestação.  
 


8 SOLICITAÇÕES PARA ÁREA ADMINISTRATIVA / JUDICIÁRIA  
 


SOLICITAÇÃO À Assessoria Técnico-Operacional da Secretaria da Corregedoria ASSTECO 
 
 Solicita-se à ASSTECO informações sobre as certidões negativas automáticas geradas 
pelo sistema que não contemplam processos arquivados definitivamente mas com dívida ativa, 
inscrição no BNDT e sem execução encerrada.  
 
9 PRAZO PARA RESPOSTA 
 
 A Coordenadora deverá cientificar os servidores lotados na Unidade Judiciária das 


recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o 
prazo de 30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Vice-Corregedoria 
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(exclusivamente pelo e-mail vice_cor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao 
integral suprimento de cada uma das inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos 
processos especificados. 
 


10 ENCERRAMENTO 
 


  Registra-se a cordialidade dispensada pela Coordenadora Karis Daros e pelos demais 
servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante colaboração para o bom 
encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, Andreia Lucrecio 
de Macedo, Assessora Jurídica da Vice-Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é 
assinado pelo Vice-Corregedor Regional. 
 
 


Marcelo Gonçalves de Oliveira 
      Vice-Corregedor Regional 
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 Versão: 20180718.  
 


RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
Vara do Trabalho de Frederico Westphalen 


           
Aos 14 dias do mês de agosto de 2018, compareceu à sede da Vara do Trabalho de Frederico 


Westphalen o Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARCELO 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, acompanhado de sua equipe, Tatiana de Vargas Lisbôa, Chefe de Gabinete 
da Vice-Corregedoria Regional, e Tânia Regina Palhares Castro, Assistente de Gabinete da Vice-
Corregedoria Regional, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos termos legais e regimentais, 
conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 0005427-15.2018.5.04.000. Todos foram 
recebidos pelo Juiz Substituto, Vinícius de Paula Löblein, pela Diretora de Secretaria, Maria Augusta Roani, 
e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 11.07.1980 
 
Data da última correição realizada: 08.11.2017 
 
Data de Implantação do PJe: 10.04.2015 
 
Jurisdição: Alpestre, Ametista do Sul, Caiçara, Cristal do Sul, Dois Irmãos das Missões, Erval Seco, 
Frederico Westphalen, Iraí, Jaboticaba, Novo Tiradentes, Palmitinho, Pinhal, Pinheirinho do Vale, Planalto, 
Rodeio Bonito, Seberi, Taquaruçu do Sul, Trindade do Sul, Vicente Dutra, Vista Alegre. 
 
Período Correcionado: de 1º.07.2017 a 14.08.2018 
 
Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 01.07.2017 a 30.06.2018. 
 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


 
 Nos termos da Portaria nº 08/2017 da Corregedoria Regional, a Vara do Trabalho de Frederico 
Westphalen pertence a 86ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região. Nesta 
circunscrição vigora o regime de lotação singular - atuação do Juiz Titular ou do Juiz Substituto no exercício 
da titularidade. 


 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juízes Atuais  


Juízes Cargo Lotação 
Carolina Hostyn Gralha Juíza do Trabalho Titular 19.12.2017 


Vinícius de Paula Löblein Juiz do Trabalho Substituto no exercício 
da titularidade 16.07.2018 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 20/07/2018 08:44:42) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 
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 Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria, não consta informação 
relativa a requerimento ou autorização de residência fora da Comarca para o Juiz atual desta Unidade 
Judiciária.  
 
3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
 


 Juiz (a) Período(s) Total* 
1  Carolina Hostyn Gralha Juíza do Trabalho Titular desde 19.12.2017 7 meses e 25 dias 
2  Miriam Zancan Juíza do Trabalho Titular de 24.06.2016 a 02.11.2017 1 ano, 4 meses e 8 dias 


3  


Vinícius de Paula Löblein 


(Juiz do Trabalho Substituto) 
 


20/12/2016 a 08/01/2017 
 


Responder pela Unidade 
Judiciária em virtude do 
afastamento da Juíza 
Titular para proferir 


decisão em processos 
redistribuídos pela 


Corregedoria Regional 
(recesso) 


18 dias 


19/06/2017 a 23/07/2017 
 


Atuação em virtude do 
afastamento da Juíza 
Titular para proferir 


decisão em processos 
redistribuídos pela 


Corregedoria Regional 
(recesso) 


34 dias 


08/01/2018 a 06/02/2018 
 


Atuação em virtude de 
férias da Juíza Titular 28 dias 


16/07/2018 a 15/08/2018 
 


Atuação em virtude do 
afastamento da Juíza 
Titular para exercer a 


Presidência da Amatra-IV 


29 dias 


4  


 


Rafael Flach 


(Juiz do Trabalho Substituto) 


09/01/2017 a 16/04/2017 


Atuação em virtude do 
afastamento da Juíza 
Titular para proferir 


decisão em processos 
redistribuídos pela 


Corregedoria Regional 


3 meses e 7 dias 


5  


Bruno Marcos Guarnieri 


(Juiz do Trabalho Substituto) 


 


17/04/2017 a 18/06/2017 


 


Atuação em virtude do 
afastamento da Juíza 
Titular para proferir 


decisão em processos 
redistribuídos pela 


Corregedoria Regional 


2 meses e 1 dia 


24/07/2017 a 03/09/2017 


 


Atuação em virtude do 
afastamento da Juíza 
Titular para proferir 


decisão em processos 
redistribuídos pela 


Corregedoria Regional 


1 mês e 9 dias 


04/09/2017 a 03/10/2017 


 


Atuação em virtude de 
férias da Juíza Titular 


29 dias 


04/10/2017 a 18/10/2017 


 


Atuação em virtude do 
afastamento da Juíza 
Titular para proferir 


decisão em processos 
redistribuídos pela 


Corregedoria Regional 


14 dias 
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6  


Marcela Casanova Viana Arena 


(Juíza do Trabalho Substituta) 
 
 


19/10/2017 a 02/11/2017 
 


Atuação em virtude do 
afastamento da Juíza 
Titular para proferir 


decisão em processos 
redistribuídos pela 


Corregedoria Regional 


                13 dias 


03/11/2017 a 19/12/2017 
 


Atuação em virtude da 
titularidade da Unidade 
Judiciária encontrar-se 


vaga 


1 mês e 16 dias 


7  


Mariana Roehe Flores Arancibia 


(Juíza Titular da 1ª Vara do 
Trabalho de Santa Rosa) 


 
 


02/05/2018 a 31/05/2018 
 


Responder pela Unidade 
Judiciária em virtude de 
férias da Juíza Titular, 


cumulativamente com a 
sua atuação na 1ª Vara 
do Trabalho de Santa 


Rosa 


29 dias 


8  


Gilmara Pavão Segala 


(Juíza do Trabalho Substituta) 
 


18/06/2018 a 24/06/2018 
 


Atuação em virtude do 
afastamento da Juíza 
Titular para exercer a 


Presidência da Amatra-IV 


6 dias 


02/07/2018 a 15/07/2018 
 


Atuação em virtude do 
afastamento da Juíza 
Titular para exercer a 


Presidência da Amatra-IV 


13 dias 


9 


Marines Denkievicz Tedesco 
Fraga 


(Juíza do Trabalho Substituta) 


25/06/2018 a 01/07/2018 


 


Atuação em virtude do 
afastamento da Juíza 
Titular para exercer a 


Presidência da Amatra-IV 


6 dias 


 
 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26/07/2018 08:44:42) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
 
3.1.4 Afastamentos dos Juízes Titulares e dos Juízes Substitutos lotados durante o Período 
Correcionado  
 


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total (em dias) 
Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Carolina Hostyn Gralha Férias 08.01.2018 a 


06.02.2018 
30 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Carolina Hostyn Gralha Férias 02.05.2018 a 


31.05.2018 30 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Carolina Hostyn Gralha Presidindo a Amatra 


IV 
18.06.2018 a 
04.11.2018 140 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Miriam Zancan 


Afastada para 
proferir decisão em 


processos 
redistribuídos pela 


Corregedoria 
Regional (Gabinete 


Extraordinário) 
 


09.01.2017 a 
03.09.2017 


 
238 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Miriam Zancan Férias 04.09.2017 a 


03.10.2017 30 dias 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 
 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Miriam Zancan 


Afastada para 
proferir decisão em 


processos 
redistribuídos pela 


Corregedoria 
Regional (Gabinete 


Extraordinário) 
 


04.10.2017 a 
02.11.2017 30 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 26/07/2018 08:44:42) 
 
3.2 SERVIDORES  
  
3.2.1 Servidores Lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Maria Augusta Roani   TJAA Diretora de Secretaria – CJ3 19/01/94 
2 Cristiano Silva dos Santos TJAA Assistente Diretor Secretaria - FC04 21/07/08 
3   Evelyn Petersen Saadi   AJAJ   Assistente de Juiz - FC05 (T) 13/03/18 
4 Joao Henrique Pit Venzo AJAJ Assistente de Execução - FC04   07/04/16 
5 Eunice Tonolli Panazzolo Bacha TJAA Secretario de Audiência - FC03 02/05/13 
6 Aldo Sorensen Ghisolfi AJAJ Assistente - FC02 25/03/13 
7 Adriana Trevisol Frighetto TJAA - 18/04/18 
8 Clarinda Calegari TJAA - 12/08/93 
- Dilson da Silva AJOJAF - 18/07/12 
9 Paulo Cesar Weber TJAA - 22/11/16 
- Sidinei Mazzutti   AJOJAF - 23/08/13 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 02/08/2018 08:44:42) 
(TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; TJSEG: Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança; AJAA: 
Analista Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AUX: Auxiliar Judiciário, Área Administrativa, 
Especialidade Apoio de Serviços Diversos; OFJ: Oficial de Justiça Avaliador Federal.) (Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 
26/07/2018 08:44:42) 
 
 
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de 


Permanência na 
Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 Aline Pinto 
Moehlecke 24.03.2017 25.02.2018 339 dias 


Lotação no Gabinete do Exmo. 
Desembargador João Alfredo 
Borges Antunes de Miranda 


2 Adriana Trevisol 
Frighetto 08.11.2006 01.03.2018 11 anos, 3 meses e 


23 dias 
Lotação na Vara do Trabalho de 


Soledade 
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 26/07/2018 08:44:42) 
 
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias 


Adriana Trevisol Frighetto 


LTS - Tratamento de Saúde 4 


LPF - Doença em pessoa da família 2 


DM - Dispensa Médica 1 


Aldo Sorensen Ghisolfi 


LTS - Tratamento de Saúde 4 
LPF - Doença em pessoa da família 2 


DM - Dispensa Médica 1 
PAT- Paternidade 20 


Aline Pinto Moehlecke LTS - Tratamento de Saúde 28 


Clarinda Calegari 
LTS - Tratamento de Saúde 2 


JURI- Juri e outros serviços obrigatórios por lei 1 


Cristiano Silva dos Santos 
CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 2 


LTS - Tratamento de Saúde 4 
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Eunice Tonolli Panazzolo Bacha 
LTS - Tratamento de Saúde 4 


LPF - Doença em pessoa da família 1 
Maria Augusta Roani CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 3 
Paulo Cesar Weber DM - Dispensa Médica 1 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 02/08/2018 08:44:42) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
 
3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 


1 Joao Paulo Tasso da 
Silva Direito 21.05.2018 26.07.2018 


2 Claudiana Pacheco de 
Christo Direito 01.09.2016 19.04.2018 


            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 02/08/2018 08:44:42) 
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


 
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA Vara do Trabalho de Frederico Westphalen 
 


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 01.07.2017 a 30.06.2018. 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara foi agrupada com as 
Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 1.001 a 1.500 processos por ano, de acordo com 
a média de casos novos recebidos no triênio 2013-2015, conforme exposto a seguir:  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


Vara do Trabalho de Frederico Westphalen 926 1.036 1.295 1.085,67 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018)) 


 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 


DE 


TRABALHO 


ÍNDICE 


 GERAL DE 


DESEMPENHO 


ÍNDICE 


DE 


PRODUTIVIDADE 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
4
2
7
-
1
5
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
1
1
4
0
6
.
5
8
3
5
1
.
6
1
9
6
9
.
4
1
1
5
6
-
0


Anexo 7 - Relatório de Correição Ordinária VT FREDERICO WESTPHALEN
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 6







 
 
 


 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 
 


 
A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 


apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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Frederico Westphalen   Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio    


Faixa de Movimentação 
Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 


Índice 
de 


Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na 
Faixa 


Unidade Judiciária Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da 


Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da 
Conclu- 


são à 
Prola- 
ção da 


Sentença 


Do Início ao Fim da 
Execução 


Do 
Ajuiza- 


mento ao 
Arquiva- 
mento 


1.001 - 1.500 
processos por ano 


1º Posto de São 
Sebastião do Caí 0,21 0,07 0,61 0,28 0,56 0,42 0,29 0,12 0,22 0,34 54% 0,18 


2º 2ª Sapucaia do Sul 0,08 0,03 0,68 0,32 0,59 0,17 0,02 0,11 0,23 0,27 75% 0,20 


3º 1ª Sapucaia do Sul 0,13 0,25 0,68 0,34 0,51 0,31 0,28 0,33 0,25 0,37 76% 0,28 


4º 2ª Passo Fundo 0,27 0,44 0,54 0,55 0,71 0,42 0,20 0,22 0,36 0,39 76% 0,30 


5º Farroupilha 0,30 0,32 0,75 0,48 0,59 0,46 0,06 0,18 0,27 0,39 80% 0,31 


5º 2ª Sapiranga 0,30 0,18 0,64 0,43 0,46 0,49 0,19 0,12 0,28 0,36 85% 0,31 


5º 1ª Uruguaiana 0,00 0,20 0,84 0,57 0,66 0,14 0,02 0,15 0,23 0,32 97% 0,31 


8º Frederico 
Westphalen 0,37 0,26 0,67 0,39 0,67 0,50 0,24 0,10 0,28 0,40 79% 0,32 


8º 1ª Sapiranga 0,35 0,12 0,64 0,42 0,45 0,50 0,13 0,19 0,50 0,38 84% 0,32 


10º 1ª Gramado 0,19 0,36 0,83 0,45 0,68 0,28 0,01 0,21 0,25 0,37 87% 0,33 


10º 3ª Passo Fundo 0,37 0,21 0,52 0,54 0,55 0,49 0,20 0,12 0,36 0,37 90% 0,33 


12º 1ª Passo Fundo 0,37 0,29 0,47 0,51 0,66 0,60 0,21 0,19 0,36 0,40 86% 0,34 


12º 2ª Uruguaiana -0,02 0,21 0,86 0,64 0,65 0,15 0,08 0,13 0,28 0,34 100% 0,34 


14º 1ª Lajeado 0,40 -0,06 0,78 0,42 0,69 0,52 0,16 0,13 0,24 0,40 86% 0,35 


15º 4ª Pelotas 0,22 0,24 0,76 0,51 0,59 0,30 0,07 0,20 0,31 0,37 99% 0,36 


15º 1ª Taquara 0,35 0,23 0,73 0,45 0,61 0,51 0,25 0,16 0,27 0,42 86% 0,36 


17º Posto de Marau 0,34 0,19 0,75 0,43 0,74 0,74 0,09 0,15 0,30 0,44 84% 0,37 


17º 4ª Passo Fundo 0,31 0,17 0,64 0,52 0,72 0,53 0,17 0,27 0,29 0,41 90% 0,37 


17º 4ª Rio Grande 0,38 0,47 0,81 0,61 0,84 0,57 0,21 0,20 0,36 0,49 74% 0,37 
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17º 3ª Taquara 0,24 0,30 0,81 0,43 0,56 0,43 0,19 0,24 0,26 0,41 91% 0,37 


17º Posto de Tramandaí 0,39 0,37 0,88 0,68 0,86 0,53 0,17 0,19 0,25 0,49 75% 0,37 


22º 1ª Erechim 0,41 0,24 0,65 0,42 0,61 0,76 0,43 0,21 0,38 0,48 79% 0,38 


22º 2ª Gramado 0,28 0,43 0,81 0,43 0,69 0,44 0,31 0,15 0,24 0,44 86% 0,38 


22º 3ª Pelotas 0,27 0,42 0,85 0,62 0,64 0,35 0,03 0,29 0,32 0,43 88% 0,38 


25º 3ª Erechim 0,48 0,19 0,74 0,40 0,76 0,76 0,22 0,23 0,33 0,49 81% 0,39 


25º 2ª Lajeado 0,42 0,34 0,76 0,44 0,75 0,60 0,20 0,14 0,28 0,45 87% 0,39 


25º Montenegro 0,36 0,41 0,64 0,41 0,48 0,67 0,07 0,25 0,38 0,42 94% 0,39 


25º Posto de Nova Prata 0,50 0,47 0,76 0,42 0,66 0,69 0,32 0,15 0,28 0,50 78% 0,39 


25º 4ª Novo Hamburgo 0,13 0,20 0,82 0,48 0,56 0,33 0,18 0,38 0,29 0,40 98% 0,39 


30º 2ª Pelotas 0,25 0,25 0,83 0,63 0,68 0,49 0,04 0,19 0,38 0,42 95% 0,40 


31º 2ª Erechim 0,54 0,31 0,66 0,45 0,62 0,80 0,52 0,20 0,40 0,52 79% 0,41 


31º Santo Ângelo 0,23 0,33 0,82 0,67 0,70 0,29 0,09 0,29 0,34 0,42 99% 0,41 


33º 2ª Santa Cruz do Sul 0,29 0,40 0,63 0,57 0,48 0,69 0,13 0,30 0,68 0,46 92% 0,42 


33º 3ª Sapiranga 0,34 0,35 0,89 0,63 0,65 0,44 0,46 0,30 0,38 0,52 82% 0,42 


35º Posto de Capão da 
Canoa 0,43 0,41 0,86 0,49 0,78 0,70 0,26 0,19 0,29 0,51 84% 0,43 


35º 1ª Rio Grande 0,41 0,30 0,73 0,58 0,88 0,61 0,24 0,29 0,53 0,51 85% 0,43 


35º 1ª Santa Cruz do Sul 0,40 0,27 0,74 0,59 0,54 0,80 0,24 0,19 0,42 0,49 88% 0,43 


38º 5ª Novo Hamburgo 0,22 0,19 0,77 0,51 0,46 0,68 0,27 0,32 0,31 0,45 98% 0,44 


38º 2ª Taquara 0,41 0,62 0,77 0,45 0,50 0,62 0,22 0,37 0,31 0,49 90% 0,44 


38º 4ª Taquara 0,37 0,02 0,78 0,44 0,76 0,45 0,58 0,24 0,28 0,47 92% 0,44 


41º 2ª Bagé 0,40 0,50 0,86 0,71 1,00 0,45 0,31 0,26 0,53 0,54 82% 0,45 


41º Ijuí 0,38 0,24 0,83 0,44 0,81 0,53 0,32 0,19 0,30 0,47 95% 0,45 


43º 3ª Santa Cruz do Sul 0,42 0,13 0,60 0,52 0,48 0,79 0,55 0,24 0,41 0,49 97% 0,47 


44º 2ª Novo Hamburgo 0,37 0,56 0,92 0,54 0,72 0,50 0,42 0,30 0,22 0,53 91% 0,48 


45º 3ª Rio Grande 0,44 0,38 0,79 0,68 0,73 0,55 0,59 0,27 0,50 0,56 88% 0,49 


46º 1ª Pelotas 0,33 0,42 0,84 0,91 0,57 0,50 0,06 0,41 0,66 0,51 97% 0,50 


47º Cruz Alta 0,44 0,47 0,75 0,61 0,65 0,78 0,34 0,44 0,57 0,57 89% 0,51 


47º 1ª Novo Hamburgo 0,33 0,57 0,81 0,80 0,50 0,84 0,16 0,30 0,56 0,54 94% 0,51 


49º São Jerônimo 0,45 0,19 0,83 0,77 0,76 1,00 0,42 0,17 0,46 0,58 91% 0,53 


50º Alvorada 0,57 0,20 0,88 0,65 0,81 0,97 0,90 0,17 0,32 0,66 88% 0,58 


51º 1ª Bagé 0,42 0,39 0,84 0,75 0,93 0,55 0,43 0,27 0,60 0,57 105% 0,60 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 
 


51º 3ª Novo Hamburgo 0,30 0,25 0,73 0,62 0,36 0,85 0,46 0,56 0,56 0,55 108% 0,60 


53º 1ª Santa Maria 0,45 0,58 0,86 1,00 0,71 0,61 0,65 0,25 0,50 0,62 98% 0,61 


54º 2ª Rio Grande 0,50 0,51 0,70 0,62 0,79 0,77 1,00 1,00 1,00 0,77 88% 0,68 


55º 2ª Santa Maria 0,44 0,46 0,86 0,87 0,66 0,83 0,34 0,19 0,41 0,57 123% 0,70 


Média 0,34 0,34 0,77 0,55 0,63 0,56 0,28 0,25 0,38 0,46 88% 0,41 
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11 
 


4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
 
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento   
 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados de 07/2017 a 06/2018 em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  
 


 


 


 


 


 


 
 
 
 
 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO 


07/2017 a 06/2018 
 


 


 


Vara do 
Trabalho de 
Frederico 


Westphalen 


Faixa de 
Movimentação 
Processual da 


Unidade (Média) 


Unidade em relação a sua 
faixa 


Frederico Westphalen
Média na faixa


0


100


200


300


400


500


600


700


800


900


660
845


Pendentes do período anterior


Frederico Westphalen
Média na faixa


1000


1005


1010


1015


1020


1025


1030


1035


1.012


1.029


Casos novos


Frederico Westphalen
Média na faixa


900


950


1000


1050


1100


1150


1200


1250


1300


1.046


1.239


Processos solucionados


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,37 0,34 32º/55 


Processos Solucionados  
Pendentes de Solução (período 


anterior) + Casos novos*  


1.046 


660 + 1012 + 0 
0,37 
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A 
Pendentes do período anterior em 


30/06/2017 
660 845,26 -21,92%  


B Casos novos 1.012 1.028,65 -1,62% ▲▲▲▲ 


C Sentenças anuladas e reformadas 0 0,47 -100,00%  


D 
Total de processos pendentes de 


solução 
(A + B + C) 


1.672 1.874,39 -10,80% ▲▲▲▲ 


E 
Sentenças proferidas com resolução 


de mérito 
434 558,35 -22,27% ▼▼▼▼ 


F Processos conciliados – conhecimento 482 506,09 -4,76%  


G 
Total de soluções com resolução de 


mérito 
(E + F) 


916 1.064,44 -13,95% ▼▼▼▼ 


H Solucionados sem resolução do mérito 130 174,37 -25,45%  


I Total de processos solucionados 
(G + H) 


1.046 1.238,81 -15,56% ▼▼▼▼ 


PRODUTIVIDADE 
(I / D) 62,56% 66,09% -5,34%  


CONGESTIONAMENTO 
(1- (I / D)) 0,37 0,34 10,41%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO  


Período: 2017/07 a 2018/06 
 


 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Carolina Hostyn Gralha 0 87 163 37 32 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 
Especificações no quadro abaixo:  
 


 
SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 144 81 -43,75% 


Aguardando encerramento da instrução 426 407 -4,46% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 88 115 30,68% 


Aguardando prolação de sentença – com prazo 
vencido 


0 3 - 


TOTAL 658 606 -7,90% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
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4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados de 07/2017 a 06/2018, em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 
 


 
 


 


 


 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO 


07/2017 a 06/2018 
 


 


 
Vara do Trabalho de 


Frederico 
Westphalen 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A Liquidações pendentes em 30/06/2017 88 175,63 -49,90%  


B Liquidações iniciadas 296 319,91 -7,47%  


C 
Total de processos pendentes - fase de 


liquidação 
(A + B) 


384 495,54 -22,51% ▲▲▲▲ 


D Liquidações encerradas 283 324,89 -12,89%  
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 
73,70% 65,56% 12,41% ▲▲▲▲ 


CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,26 0,34 -23,62%  


Frederico Westphalen
Média na faixa


0


50


100


150


200


88


176


Liquidações pendentes 
em 30.06.2017


Frederico Westphalen
Média na faixa


0


50


100


150


200


250


300


350


296 320


Liquidações iniciadas


Frederico Westphalen
Média na faixa


0


50


100


150


200


250


300


350


283
325


Liquidações encerradas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,26 0,34 25º/55 


Liquidações Encerradas  
Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas 


 


283 


88 + 296 
0,26 
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(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
 
 


4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   


 
 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados de 07/2017 a 06/2018, em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 
 


 
 


 


 


 
 
 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO  


07/2017 a 06/2018 
 


 


 
Vara do Trabalho 


de Frederico 
Westphalen 


Faixa de 
Movimentação 


processual 
(Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


Frederico Westphalen Média na faixa


0


200


400


600


800


1000


1200


1400


1600


1800


923


1.535


Execuções pendentes 
em 30.06.2017


Frederico Westphalen
Média na faixa


0
50


100
150
200
250
300
350
400
450


392 419


Execuções iniciadas


Frederico Westphalen
Média na faixa


0


100


200


300


400


500


435 443


Execuções finalizadas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,67 0,77 13º/55 


Execuções Encerradas  
Execuções Pendentes (período 
anterior) + Execuções Iniciadas  


435 


923 + 392 
0,67 
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A 
 


Saldo de processos no arquivo provisório em 
30/06/2017 


655 839,07 -21,94%  


B Execuções tramitando em 30/06/2017 268 695,77 -61,48%  


C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 
30/06/2017 


923 1.534,84 -39,86%  


D Execuções iniciadas 392 418,65 -6,37% ▲▲▲▲ 


E Total de execuções pendentes de finalização 
(C + D) 


1.315 1.953,49 -32,68% ▲▲▲▲ 


F Execuções Finalizadas 435 443,46 -1,91%  
PRODUTIVIDADE 


(F / E) 33,08% 22,70% 45,72% ▲▲▲▲ 


CONGESTIONAMENTO 
(1-(F / E)) 0,67 0,77 -13,43%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
 


 
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,39 0,55 4º/55 


 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 


2.313 
10.580 


 


0,22 


 
 


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e 
execução) + cartas precatórias e de ordem pendentes de 


devolução 


 


1.362 + 108 + 829 + 
14 + 0 


 


2.313 
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ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Tipo de Processo 30/06/2017 30/06/2018 
 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 1.404 60,23% 1.661 71,81% 


Processos Físicos 927 39,77% 652 28,19% 


Total 2.331 100,00% 2.313 100,00% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


30/06/2017 
 


 
Pendentes em 


30/06/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 1.344 1.362 1,34% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 89 108 21,35% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 873 829 -5,04% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 25 14 -44,00% 


Total 2.331 2.313 -0,77% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 
 


4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,67 0,63 31º/55 


 


71,81%


28,19%


Acervo da Unidade em 30.06.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos
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A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 
entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras 


unidades 


 1.012 
1.065 + 21 


 


0,93 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,93 
1,47 


 


0,63 


 


 
 


 
VAZÃO PROCESSUAL 


07/2017 a 06/2018 
 


 Casos novos 


Arquivados 
definitivamente + 
remetidos outras 


VTs 


Arquivados em 
relação 


aos casos novos 


Vara do Trabalho de Frederico 
Westphalen 


1.012 1.086 107,31% 


Média unidades similares 1.028,65 1.165,51 113,30% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
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4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
 
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,50 0,56 24º/55 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 


e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


198,77 
395,52 


 


0,50 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Frederico Westphalen 168,93 198,77 17,67% 


Média unidades similares 205,33 219,38 6,84% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 


 
 


4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,24 0,28 31º/55 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 


ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
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Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 46,92 
191,96 


 


0,24 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Frederico Westphalen 61,49 46,92 -23,69% 


Média unidades similares 61,29 52,47 -14,40% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 


 
 


4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,10 0,25 1º/55 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 245,43 
2.530,98 


 


0,10 
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PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Frederico Westphalen 203,97 245,43 20,32% 


Média unidades similares 616,37 659,34 6,97% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 


 


4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,28 0,38 16º/55 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 512,16 
1.826,57 


 


0,28 


 


 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Frederico Westphalen 425,29 512,16 20,43% 


Média unidades similares 660,63 697,55 5,59% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 
 
 


4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,40 0,46 15º/55 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 


acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 
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Somatório de cada variável 
multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às 
variáveis 


 


(0,37 x 2) + (0,26 x 1) + (0,67 x 3) +  
(0,39 x 1) + (0,67 x 1) + (0,50 x 2) + 
(0,24 x 2) + (0,10 x 2) + (0,28 x 1) 


 


 (2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,40 


 
 


 
4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor Início 
considerado* 


Fim 
considerado* 


Dias de 
lotação Ausências Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


ADRIANA TREVISOL FRIGHETTO 01/07/2017 01/03/2018 244 6 238 0,65 


ADRIANA TREVISOL FRIGHETTO 18/04/2018 30/06/2018 74 6 68 0,19 


ALDO SORENSEN GHISOLFI 01/07/2017 30/06/2018 365 11 354 0,97 


ALINE PINTO MOEHLECKE  01/07/2017 25/02/2018 240 0 240 0,66 


CLARINDA CALEGARI 01/07/2017 30/06/2018 365 3 362 0,99 


CRISTIANO SILVA DOS SANTOS 01/07/2017 30/06/2018 365 6 359 0,98 


EUNICE TONOLLI PANAZZOLO 
BACHA 


01/07/2017 30/06/2018 365 4 361 0,99 


EVELYN PETERSEN SAADI 13/03/2018 30/06/2018 110 0 110 0,30 


JOAO HENRIQUE PIT VENZO 01/07/2017 30/06/2018 365 0 365 1,00 


MARIA AUGUSTA ROANI 01/07/2017 30/06/2018 365 3 362 0,99 


PAULO CESAR WEBER 01/07/2017 30/06/2018 365 1 364 1,00 


TOTAL 8,72 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A Vara do Trabalho de Frederico Westphalen no triênio 2015 a 2017, apresentou a média anual 
de 1.085,67 casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 11 
servidores, conforme demonstrado na tabela abaixo. 
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Faixa Processual Subfaixa Lotação 


1.001 a 1.500 processos por ano 
1.001 a 1.250 11 servidores 


1.251 a 1.500 12 servidores 


 
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 


pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
Vara do Trabalho de Frederico Westphalen: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


8,72 
11 


 


79% 


  
 


4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,40 x 79% 


 


0,32 


 
 
5 METAS 


 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 
Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


1.295 1.105 85,33 Meta não cumprida 
*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 
31/12/2015 e julgados entre 


01/01/2016 e 31/12/2017 
% Resultado 


546 546 100 Meta cumprida 
 


5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e 
arquivamentos) 


% Resultado 
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515 1.011 50,94 Meta não cumprida 


 


5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 
Casos novos de execução 


em 2017 
Execuções baixadas* em 


2017 
Grau de 


Cumprimento Resultado 


374 352 94,12% Meta cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
 


 META 6/2017 CNJ 
Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 pendentes de solução Resultado 


0 Meta cumprida 
 
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 0 0 
2º Estado do Rio Grande do Sul 3 3 
3º Caixa Econômica Federal 10 7 
4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 20 3 


6º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 


40 34 


7º Claro S.A. 0 0 
8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 0 2 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 
S.A. 0 0 


10º 
Companhia Estadual de Distribuição de 


Energia Elétrica – CEEE-D 3 0 


 
META 7/2017  CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


76 49 74 Meta cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018  CNJ 
Distribuídos em 2018 Solucionados em 2018 % Resultado 


291 494 169,76 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
 


5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018  CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 
31/12/2016 e julgados entre 


01/01/2017 e 30/06/2018 
% Resultado parcial 
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647 630 97,37 Meta já cumprida 
 


5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018  CNJ 


Conciliações até 30/06/2018 
Solucionados até 


30/06/2018 % Meta 


239 473 50,53 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
 


5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018  CNJ 
Casos novos de execução 


até 30/06/2018 
Execuções baixadas até 


30/06/2018 Grau de Cumprimento Resultado 


213 235 110,33% 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
 


META 6/2018  CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 
31/12/2015 e já Julgadas em 


30/06/2018 
Grau de Cumprimento Resultado 


1 1 100% Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2018  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 30/06/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 0 0 
2º União Federal 1 1 


3º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 34 26 


4º Caixa Econômica Federal 7 4 
5º Estado do Rio Grande do Sul 3 2 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. 12 7 


7º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 3 1 


8º Banco do Brasil S.A. 6 4 


9º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 


0 1 


10º Claro S.A. 0 0 
 


META 7/2018  CNJ 


Total em 31.12.2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado 


66 46 64 
Indicativo de cumprimento da 


meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  
 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 
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A Unidade realiza sessões de audiências regularmente às terças e quartas, pela manhã e tarde. A 
composição média das sessões é especificada nos quadros abaixo.  


 


 


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - 


04 I 
02 U 


05 a 06 P 
 


04 I 
02 U 


05 a 06 P 
 


- - 


Tarde - 


04 I 
02 U 


05 a 06 P 
 


04 I 
02 U 


05 a 06 P 
 


- - 


   (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 08.08.2018) 


 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
 
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


Período: 07/2017 a 06/2018 


 Casos novos 
 


Audiências iniciais e 
unas 


Audiências iniciais e unas 
em relação aos casos novos 


Vara do Trabalho de Frederico 
Westphalen 1.012 1.009 99,70% 


Média unidades similares 1.028,65 966,75 93,98% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 


 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais.  


 
 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


    


Inicial 26.09.18 ( Fazenda Pública) 21.08.2018 


Una Sumaríssimo 29.08.2018 29.08.2018 


Instrução 05.02.2019 23.01.2019 


Tentativa de acordo em execução - - 


  (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria em 08.08.2018) 


 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


  
07/2016 a 06/2017 


 


 
07/2017 a 06/2018 


 


 
Variação 


 
Média 


Sumaríssimo 39,21 46,00 17,32% 
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Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média Ordinário 56,81 55,43 -2,43% 


Média Geral 56,06 54,29 -3,15% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 
 É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
  
6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
07/2016 a 06/2017 


 


 
07/2017 a 06/2018 


 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média 
Sumaríssimo 19,89 18,68 -6,04% 


Média Ordinário 127,24 177,53 39,52% 


Média Geral 121,98 160,06 31,22% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 
07/2017 a 06/2018 


 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento 
Conciliação 
Conhecimen


to 


Conciliação 
Execução TOTAL 


Bruno Marcos 
Guarnieri 281 154 9 0 0 4 448 


Carolina Hostyn 
Gralha 186 235 74 0 4 11 510 


Gilmara Pavão 
Segala 11 18 9 0 1 2 41 


Marcela Casanova 
Viana Arena 199 91 7 0 1 1 299 


Marines Denkievicz 
Tedesco Fraga 


6 19 8 0 0 0 33 


Vinícius de Paula 
Löblein 203 81 16 0 0 6 306 


TOTAL 886 598 123 0 6 24 1.637 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 


6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  


 
Número de Audiências Adiadas 


2017/01 a 2017/12 


Juiz (a) Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas 


Índice de adiamentos 


Juiz Titular 1.928 285 14,78% 


TOTAL 1.928 285 14,78% 


 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
4
2
7
-
1
5
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
1
1
4
0
6
.
5
8
3
5
1
.
6
1
9
6
9
.
4
1
1
5
6
-
0


Anexo 7 - Relatório de Correição Ordinária VT FREDERICO WESTPHALEN
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 26







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


27 
 


Salienta-se ainda que o(a) Diretor(a) de Secretaria se encontra cientificado(a) de que eventuais 
adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria Regional, para fins informativos, 
conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional. 


7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 


7.1 ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 2.1.4, 5.1 e 5.5 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 2.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS 
07/2017 a 06/2018 


 


Vara do 
Trabalho de 


Frederico 
Westphalen 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em relação 
a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31.08.2016 39 123,33 -68,38% 
B Incidentes apresentados 286 398,04 -28,15% 


C Total de processos pendentes - fase de liquidação 
(A + B) 325 521,37 -37,66% 


D Incidentes julgados e baixados 245 348,82 -29,76% 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 75,38% 66,91% 12,67% 


CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,25 0,33 -25,62% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 


7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
  


Esta Corregedoria dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias, em atenção ao 
disposto no art. 226, III, do Código de Processo Civil, e Ato GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho - de 10 de fevereiro de 2017, o qual revogou o §3º do art. 6º da Consolidação dos Provimentos 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 13.08.2018, 
registram 67 processos pendentes de prolação de sentença há mais de 30 dias úteis com a Juíza Titular 
Carolina Hostyn Gralha, sendo a data de conclusão mais antiga em 04.05.2018. 


A Juíza Substituta Gilmara Pavão Segala, por sua vez, possui 13 processos pendentes, com a data 
de conclusão mais antiga em 20.06.2018. 


A Juíza Substituta Marines Denkievicz Tedesco Fraga, por sua vez, possui 2 processos pendentes, 
com a data de conclusão mais antiga em 25.06.2018 (0020784-65.2017.5.04.0551 e 0020028-
56.2017.5.04.0551). 


O Juiz Substituto Vinícius De Paula Löblein, por sua vez, possui 7 processos pendentes, com a data 
de conclusão mais antiga em 20.04.2018. 


No total, são 89 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias úteis na Unidade. 
 


 (Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 13.08.2018, com dados considerados da carga/prévia do dia 13.08.2018. 30 dias úteis 
anteriores: 02.07.2018; mais de 30 dias úteis à data da carga BI/TRT/prévia dos dados/corte: 29.06.2018.) 


8 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
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 O cumprimento das notificações e ofícios é feito em 3 dias, tanto nos processos físicos quanto 
eletrônicos.  
 
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 


 
O prazo para cumprir o mando de citação e de penhora, é de 3 dias, nos processos eletrônicos e 


físicos, em média. A autorização judicial, precatórios e RPV são feitos no mesmo prazo. 
 
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
 
 Os alvarás são expedidos em 3 dias nos processos físicos e eletrônicos, sem distinção para a 
reclamada.  
 
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
 
 São protocolados, em média, nos processos físicos, 15 petições por dia, enquanto que no PJE de 
80/100 petições por dia.  
 
 
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
  
 Nos processos físicos a certificação do prazo nos processos físicos está em uma semana. No Pje 
está em 3 dias.  
 
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
  
 O arquivamento definitivo do processo ocorre quando a execução é extinta, não precisa esperar 
formar o lote. O lote é feito mensalmente e, após fechado não enviam, estão sendo arquivados aqui. Após 
o decurso de 3 anos, enviavam para o arquivo central. Possuem espaço para mais um ano de processos 
físicos no arquivo da unidade. 
 A unidade tem a conduta de arquivar o processo com acordo homologado apenas quando cumprida 
a integralidade da obrigação. Nos processos físicos, a parte é intimada para retirar o documento, em 10 
dias, sob pena de incineração. Caso não retirados, incineram os documentos juntados aos processos, 
inclusive originais. Guardam apenas as carteiras de trabalho, por exemplo. 
 Os processos antigos do arquivo ainda não conseguiram analisar os que podem ser arquivados 
definitivamente. Nos processos novos, fazem despacho para os processos que vão para o arquivo e ficam 
aguardando o prazo de 2 anos (prescrição intercorrente). 
 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 
  
 A unidade correcionada possui execuções reunidas em cinco processos (que reúnem cerca de 250 
processos), o andamento é reunido em um processo, só este tramita e os individuais são extintos. 
 
8.8 BOAS PRÁTICAS 
 
 Em relação ao prazo médio do início ao fim da execução, em que protagonizam a 1ª colocação, 
refere a Diretora que mesmo tendo muitos juízes substitutos na unidade nos últimos anos, orientam esses 
quando chegam na unidade para que mantenham os mesmos procedimentos com padronização para as 
empresas e advogados, pois já tem conhecimento do que é efetivo na execução na jurisdição da Unidade. 
 
8.9 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
 


O Art. 883-A.  da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 
levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
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Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”.    


A unidade observa o prazo de 45 dias para inscrever reclamada no BNDT.     
Foi recomendado ao Diretor que, caso a Unidade opte por não aplicar a nova disposição da CLT, 


seja certificado no despacho que determina a inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
(BNDT). 


 
 


BNDT 
 


  
07/2016 a 06/2017 


 


 
07/2017 a 06/2018 


 


 
Variação 


 
Processos com inclusão de devedor no BNDT  110 73 -33,64% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 67 79 17,91% 


Saldo de processos com devedores inscritos 
no BNDT 


601 588 -2,16% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 
Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria Regional do 


TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela Vara do Trabalho de Frederico 
Westphalen, foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 
01.01.2016 e a listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 28.2.2018. 


 
Dessa consulta constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com 


execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 
 


0000266-59.2014.5.04.0551 0000737-12.2013.5.04.0551 0030800-35.2004.5.04.0551 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26/07/2018 08:44:42) 
 


Apenas como exemplo, cita-se os movimentos processuais do processo n° 0000737-
12.2013.5.04.0551, no qual a execução foi julgada extinta em 26/06/2018 e os autos foram arquivados 
definitivamente em 26/06/2018. Entretanto, a reclamada Missy Comércio de Produtos de Papel Ltda. (CNPJ 
06.099.335/0001-95) permanece com registro de pendências junto ao BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a esse 
banco de dados. 
 
 
8.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
8.10.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
 
a) Embargos de declaração 


Não constaram pendências. 
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b) Exceções de incompetência 
 


0020551-68.2017.5.04.0551 


 
c) Antecipações de tutela 
 


0020816-70.2017.5.04.0551 


 
d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0000050-06.2011.5.04.0551 0000102-65.2012.5.04.0551 0001018-31.2014.5.04.0551 0020060-95.2016.5.04.0551 


 
e) Embargos à execução 
 


0000114-50.2010.5.04.0551 


0000529-91.2014.5.04.0551 


0000529-28.2013.5.04.0551 


0020025-72.2015.5.04.0551 


0020769-67.2015.5.04.0551 


 
f) Embargos à arrematação 
 
Não constaram pendências. 
 
g) Embargos à adjudicação 
 
Não constaram pendências. 
 
h) Exceções de pré-executividade 
 


0034300-12.2004.5.04.0551 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 26/07/2018 08:44:42) 
 
 


Como exemplo de inconsistência entre os processos acima listados, cita-se o processo nº 0020769-
67.2015.5.04.0551, no qual foram opostos Embargos à Execução em 14.06.2017, os quais não foram 
recebidos eis que intempestivos, mediante mera decisão em 22.06. 2017, não tendo, contudo, a Secretaria 
lançado os movimentos que registram essa decisão. Para solução dessa pendência deverá a Unidade 
utilizar o Lançador de movimentos no PJE, acessando o menu “Processos > Outras Ações > Lançar 
movimentos” >Baixado o incidente/recurso” (com indicação do nome do incidente). 


Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 
 


8.10.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
 
 8.10.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
  


Valores pagos aos reclamantes Valor % 
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Decorrentes de Execução R$ 8.574.419,70 62,68% 


Decorrentes de Acordo R$ 5.073.524,02 37,09% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 32.691,76 0,24% 


Total R$ 13.680.635,48 100,00% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 


 


8.10.2.2 Valores diversos 
 


Arrecadação Valor % 


Custas Processuais arrecadadas R$ 303.201,53 14,70% 


Emolumentos arrecadados R$ 50,02 0,00% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 1.726.433,19 83,69% 


Imposto de renda arrecadado R$ 23.283,40 1,13% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das 
relações de trabalho 


R$ 9.831,93 0,48% 


Total R$ 2.062.800,07 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 


8.10.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  


No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 26/07/2018 08:44:42. 


Petição protocolada aguardando apreciação do Juízo – Processos Exemplos: 


000016.1-82.2014.5.04.0551  


Registros desatualizados – Processos Exemplos 


0000242-31-2014.5.04.0551 0000348-61.2012.5.04.0551 


0000015.36.2017.5.04.0551 0000975-94.2014.5.04.0551 


0022600-49.1998.5.04.0551 0000885-86.2014.5.04.0551 


0040600-05.1995.5.04.0551  


Situação do processo em andamento interno – Processos Exemplos: 


0000961-13.2014.5.04.0551 0000328-02.2014.5.04.0551 


0000854-03.2013.5.04.0551 0000066-52.2014.5.04.0551 


0000578-35.2014.5.04.0551 0099100-15.2005.5.04.0551 


 
 A listagem extraída do inFOR indica a existência de 49 processos parados. No quadro acima 
consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 
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8.10.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  


Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
08.08.2018, quando o acervo da Vara contava com 1.343 processos em fase de conhecimento, 67 processos 
em fase de liquidação, 273 processos em fase de execução e 2.249 processos arquivados. A posição do 
quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na referida data, é a 
que segue: 
 


Agrupador 
Quantidade 


de 
Processos 


Mais antigo Data 


Processos com pedido de sigilo nos documentos não apreciado - - - 
Processos com petições avulsas - - - 


Processos com habilitações nos autos não lidas 3 20373-85.2018.5.04.0551 14.08.2018 
Processos com pedido liminar ou de antecipação de tutela não 


apreciado - - - 


Processos com petições não apreciadas 54 20537-84.2017.5.04.0551 13.08.2018 
Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça - - - 
Processos com audiências não designadas - - - 


 


Pasta Fase 
Quantidade 


de 
Processos 


Mais antigo Data 


Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 6 20067-87.2016.5.04.0551 27.09.16 
Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento - - - 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 95 21139-75.2017.5.04.0551 14.08.18 
Análise do Conhecimento 1-Conhecimento - - - 


Apreciar Dependência 1-Conhecimento - - - 
Cumprimento de providência 1-Conhecimento 34 20439-70.2015.5.04.0551 13.04.18 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 10 20201-46.2018.5.04.0551 09.08.18 
Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento - - - 


Preparar comunicação 1-Conhecimento - - - 
Triagem inicial Parte com procuradoria 1-Conhecimento 1 20434-43.2018.5.04.0551 13.08.18 


Aguardando cumprimento de providência 2-Liquidação - - - 
Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 46 20097-59.2015.5.04.0551 23.07.18 


Análise de Liquidação 2-Liquidação 3 00664-74.2012.5.04.0551 10.08.18 
Iniciar Liquidação 2-Liquidação - - - 


Cumprimento de providências 2-Liquidação 2 20794-46.2016.5.04.0551 04.07.18 
Prazos vencidos 2-Liquidação 4 20245-65.2018.5.04.0551 14.08.18 


Preparar ato de comunicação 2-Liquidação - - - 
Preparar comunicação 2-Liquidação - - - 


Aguardando laudo pericial 3-Execução - - - 
Aguardando término dos prazos 3-Execução 75 20336-63.2015.5.04.0551 29.09.17 


Análise de Execução 3-Execução 2 00216-67.2013.5.04.0551 14.08.18 
Concluso ao magistrado - Exec 3-Execução - - - 
Cumprimento de providências 3-Execução 13 00281-28.2017.5.04.0551 18.12.17 


Iniciar Execução 3-Execução 2 20435-28.2018.5.04.0551 13.08.18 
Prazos vencidos 3-Execução 38 00214-34.2012.5.04.0551 04.08.18 


Preparar comunicação 3-Execução - - - 
Publicar DJE 3-Execução - - - 


Recebimento de Instância Superior 3-Execução 1 00076-62.2015.5.04.0551 08.08.18 
Registrar obrigações de pagar 3-Execução - - - 


  (Fonte: Consulta ao Sistema PJe na data da correição) 


8.10.5 Análise dos Processos Eletrônicos 


 Para apontamentos específicos quanto ao andamento/movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos no dia 27.07.2018. 
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    1                                                                          Processo nº 0020570-74.2017.5.04.0551 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Transcorrido o prazo para manifestação da parte autora sobre o cumprimento do acordo, o processo 
deve ser arquivado.  


2                                                                          Processo nº 0020577-66.2017.5.04.0551 
 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Transcorrido o prazo para manifestação da parte autora sobre o cumprimento do acordo, o processo 
deve ser arquivado. 


3                                                                          Processo nº 0020152-05.2018.5.04.0551 
 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Transitada em julgado a sentença, pode ser iniciada a liquidação.  


    4                                                                          Processo nº 0021235-90.2017.5.04.0551 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Apresentadas as contrarrazões aos recursos das partes, o processo deve ser remetido a este 
Tribunal.  


    5                                                                          Processo nº 0020200-61.2018.5.04.0551 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Apresentada a contestação pelo reclamando, e acolhido o pedido de cancelamento de audiência por 
se tratar de matéria unicamente de direito, o processo deve ser impulsionado.  


    6                                                                          Processo nº 0020580-89.2015.5.04.0551 


Fase: Execução 


Movimentação processual: Devem ser examinados os embargos à execução opostos pelo INSS.  


    7                                                                          Processo nº 0020066-05.2016.5.04.0551 


Fase: Execução 


Movimentação processual: Deve ser arquivado o processo, conforme determinado no despacho de id. d199a25.  


   8                                                                          Processo nº 0000214-05.2010.5.04.0551 


Fase: Execução 


Movimentação processual: O processo foi recebido da instância superior e deve ser impulsionado. 


   9                                                                          Processo nº 0000665-59.2012.5.04.0551 


Fase: Execução 


Movimentação processual: O processo foi recebido da instância superior e deve ser impulsionado. 


  10                                                                          Processo nº 0000080-70.2013.5.04.0551 


Fase: Execução 


Movimentação processual: O processo foi recebido da instância superior e deve ser impulsionado. 
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 Na data da correição a Unidade contava com 1.344 processos eletrônicos na fase de conhecimento, 
67 processos na fase de liquidação e 270 na fase de execução, além de 2.266 processos na aba Arquivados. 
 As tarefas “Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução” foram 
concebidas para servirem de mera passagem dos processos, os quais devem ser direcionados a tarefas 
próprias, conforme a providência a ser adotada.  


8.11 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 50 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


1 Processo nº 0000328-02.2014.5.04.0551 


Aspectos gerais dos autos*:  
Sem observações no período posterior a janeiro/2017. 
 
Movimentação processual:  
Despacho assinado em 20/11/17 com remessa dos autos em 30/01/18 (fls.37/38).  
Petição protocolada em 26/04/18 sem conclusão, nem despacho até a presente data (fl. 39).  
 


2 Processo nº 0000123-70.2014.5.04.0551 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 201 o prazo para devolução dos autos, em inobservância ao que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Notificação para ciência de data de leilão sem determinação por despacho, nem certidão de cumprimento de ordem (fls. 213/214).  
Notificação para leiloeiro designar data de leilão sem despacho determinando tal diligência, nem certidão de cumprimento de ordem 
(fls. 247/249). 
Notificação para ciência de data de leilão sem determinação por despacho, nem certidão de cumprimento de ordem (fls. 253/255).  
 
Movimentação processual:  
Despacho assinado em 13/03/18, com lançamento de certidão de cálculo em 06/04/18 (fls. 245/246). 
 


3 Processo nº 0028600-79.2009.5.04.0551 


Aspectos gerais dos autos*:  
Sem observações no período posterior a janeiro/2017. 
 
Movimentação processual:  
Sem observações no período posterior a janeiro/2017. 
 


4 Processo nº 0000937-82.2014.5.04.0551 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 401 o prazo para devolução dos autos, em inobservância ao que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Mandado de citação assinado por servidor por portaria da Vara (fl. 432).  
Ofício assinado por servidor por portaria da Vara (fl. 475).  
Não consta no registro de carga da fl. 502 o prazo para devolução dos autos, em inobservância ao que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Termo de juntada rasurado na fl. 502-v. 
Não consta o nome, nem o cargo do servidor no termo de juntada da fl. 502-v. 
 
Movimentação processual:  
Cálculo homologado em 27/03/17, com lançamento da conta em 17/04/17 (fl. 431). 
Incidente de desconsideração de personalidade jurídica decidido em 03/07/18 sem cumprimento das diligências determinadas na 
decisão até a presente data (fl. 519).  
 


5 Processo nº 0011200-52.2009.5.04.0551 
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Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 764 o prazo para devolução dos autos, em inobservância ao que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Termo de juntada ilegível na fl. 764-v. 
 
Movimentação processual:  
Sem observações no período posterior a janeiro/17. 


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 
 
 
8.12 EXAME DOS LIVROS 
 
8.12.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  
 


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 09.08.2018, constaram autos em carga com prazo 
vencido aos advogados há mais de 10 dias:  


 
 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0000198-12.2014.5.04.0551* 06.06.2018 


2 0015700-16.1999.5.04.0551* 19.06.2018 


3 0041700-04.2009.5.04.0551* 05.07.2018 


4 0000744-04.2013.5.04.0551* 30.07.2018 


5 0000024-37.2013.5.04.0551* 31.07.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 09.08.2018) 
*expedida a notificação em 01.08.2018 


8.12.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 09.08.2018), não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias. 
 
(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 09.08.2018) 
 


8.12.3 Livro Carga de Mandados 


8.12.3.1 Mandados Recebidos 


 
NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 Total Média mensal 


2016/07 a 2017/06 186 15,50 


2017/07 a 2018/06 86 7,17 


Variação -53,76% -53,76% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.07.2018) 
 


NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 Total Média mensal 


2016/07 a 2017/06 707 58,92 
2017/07 a 2018/06 804 67,00 


Variação 13,72% 13,72% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.07.2018) 
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8.12.3.2. Cumprimento de Mandados 


 
NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 Variação 


Busca e Apreensão 1 0 -100,00% 


Citação 69 40 -42,03% 


Condução de Testemunha 0 0 - 


Notificação 21 19 -9,52% 


Penhora 77 13 -83,12% 


Outros 32 18 -43,75% 


TOTAL 200 90 -55,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.07.2018) 
 


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 Variação 


Notificação 409 255 -44,75% 


Mandado 276 539 446,39% 


Ofícios 27 20 157,14% 


TOTAL 712 814 10,59% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.07.2018) 
 


8.12.3.3 Tempo Médio para Cumprimento dos Mandados 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 Variação 


Busca e Apreensão 0,00 - - 


Citação 13,59 5,38 -60,46% 


Condução de Testemunha - - - 


Notificação 13,67 7,37 -46,08% 


Penhora 31,73 23,15 -27,02% 


Outros 12,19 5,56 -54,42% 


PRAZO MÉDIO GERAL 20,29 8,40 -58,60% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.07.2018) 
 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 Variação 


Notificação 15,44 12,12 -21,47% 


Mandado 17,42 12,07 -30,72% 


Ofício 10,00 8,05 -19,50% 


PRAZO MÉDIO GERAL 16,00 11,99 -25,08% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.07.2018) 
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8.12.3.4 Número e Percentual de Mandados Devolvidos com Atraso pelos Oficiais de Justiça 
Avaliadores 


 
NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 
Busca e Apreensão 0 0,00% 0 - 


Citação 35 50,72% 8 20,00% 


Condução de Testemunha 0 - 0 - 


Notificação 9 42,86% 4 21,05% 


Penhora  61 79,22% 11 84,62% 


Outros 14 43,75% 3 16,67% 


TOTAL GERAL 119 59,50% 26 28,89% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.07.2018) 
 


NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO - PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Notificação 240 58,68% 128 50,20% 


Mandado 175 63,41% 285 52,88% 


Ofício 8 29,63% 7 35,00% 


TOTAL GERAL 423 59,41% 420 51,60% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.07.2018) 
 


O prazo legal para cumprimento de mandados pelos oficiais de justiça avaliadores é de 9 dias (§2º 
do art. 721 da CLT), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º do art. 721, c/c o caput do art. 888, 
ambos da CLT).  


Relaciona-se no quadro abaixo os mandados que levaram mais tempo para serem cumpridos na 
Vara do Trabalho de Frederico Westphalen: 


 
MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (PROCESSOS FÍSICOS) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0002500-87.2009.5.04.0551 PENHORA 28/06/2017 14/08/2017 47 


0000221-21.2015.5.04.0551 PENHORA 28/06/2017 08/08/2017 41 


0000221-21.2015.5.04.0551 NOTIFICAÇÃO 19/09/2017 24/10/2017 35 


0000221-21.2015.5.04.0551 NOTIFICAÇÃO 13/12/2017 13/01/2018 31 


0000204-19.2014.5.04.0551 PENHORA 11/07/2017 09/08/2017 29 


0000653-11.2013.5.04.0551 PENHORA 14/05/2018 11/06/2018 28 


0000653-11.2013.5.04.0551 PENHORA 14/05/2018 11/06/2018 28 


0000653-11.2013.5.04.0551 PENHORA 14/05/2018 11/06/2018 28 


0000394-84.2011.5.04.0551 CITAÇÃO 29/09/2017 25/10/2017 26 


0000241-46.2014.5.04.0551 OUTROS 17/07/2017 09/08/2017 23 
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0000412-03.2014.5.04.0551 PENHORA 17/08/2017 06/09/2017 20 


0000355-82.2014.5.04.0551 CITAÇÃO 05/09/2017 25/09/2017 20 


0000487-47.2011.5.04.0551 OUTROS 28/06/2017 17/07/2017 19 


0000485-09.2013.5.04.0551 PENHORA 29/09/2017 16/10/2017 17 


0024900-86.1995.5.04.0551 PENHORA 30/04/2018 17/05/2018 17 


0000653-11.2013.5.04.0551 PENHORA 28/06/2017 14/07/2017 16 


0000307-26.2014.5.04.0551 CITAÇÃO 13/11/2017 28/11/2017 15 


0000227-28.2015.5.04.0551 PENHORA 06/02/2018 21/02/2018 15 


0000177-70.2013.5.04.0551 OUTROS 04/08/2017 18/08/2017 14 


0000722-09.2014.5.04.0551 NOTIFICAÇÃO 14/08/2017 28/08/2017 14 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.07.2018) 
 


MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0020748-23.2017.5.04.0551 Notificação 23/08/2017 09/11/2017 78 


0020753-45.2017.5.04.0551 Notificação 23/08/2017 09/11/2017 78 


0020208-09.2016.5.04.0551 Mandado 17/05/2017 06/07/2017 50 


0020743-98.2017.5.04.0551 Mandado 10/08/2017 29/09/2017 50 


0020723-10.2017.5.04.0551 Mandado 06/09/2017 24/10/2017 48 


0020932-76.2017.5.04.0551 Notificação 31/10/2017 12/12/2017 42 


0020209-23.2018.5.04.0551 Mandado 11/05/2018 22/06/2018 42 


0020775-06.2017.5.04.0551 Notificação 18/08/2017 28/09/2017 41 


0020527-11.2015.5.04.0551 Mandado 20/07/2017 29/08/2017 40 


0020077-63.2018.5.04.0551 Mandado 09/03/2018 18/04/2018 40 


0020154-47.2015.5.04.0561 Mandado 25/05/2017 03/07/2017 39 


0020797-64.2017.5.04.0551 Notificação 04/10/2017 09/11/2017 36 


0020482-36.2017.5.04.0551 Mandado 29/05/2017 03/07/2017 35 


0020786-35.2017.5.04.0551 Notificação 23/08/2017 27/09/2017 35 


0021168-28.2017.5.04.0551 Notificação 06/11/2017 11/12/2017 35 


0020900-71.2017.5.04.0551 Mandado 10/11/2017 13/12/2017 33 


0020923-17.2017.5.04.0551 Notificação 16/11/2017 19/12/2017 33 
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0020891-33.2017.5.04.0641 Mandado 07/12/2017 09/01/2018 33 


0020573-29.2017.5.04.0551 Notificação 22/06/2017 24/07/2017 32 


0020280-98.2017.5.04.0732 Mandado 28/08/2017 29/09/2017 32 


0020285-81.2017.5.04.0551 Mandado 18/01/2018 19/02/2018 32 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.07.2018) 
 


8.12.3.5 Mandados Pendentes de Devolução no Sistema Informatizado 


 
 MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS FÍSICOS 


 Nº Processo Nº Carga OJ Data da 
Distribuição Tipo de documento Oficial de Justiça Dias em 


carga 


x Não há x-x x-x x-x x-x x-x 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.07.2018) 
 


MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJE-JT 


 Nº Processo Data da 
Distribuição 


Tipo de documento Oficial de Justiça Dias em carga 


 0020534-32.2017.5.04.0551 03/07/2018 Mandado DILSON DA SILVA 17 


 0020344-35.2018.5.04.0551 05/07/2018 Mandado SIDINEI MAZZUTTI 15 


 0020810-97.2016.5.04.0551 05/07/2018 Mandado DILSON DA SILVA 15 


 0021605-48.2014.5.04.0204 09/07/2018 Mandado DILSON DA SILVA 11 


 0020033-98.2017.5.04.0124 10/07/2018 Mandado DILSON DA SILVA 10 


 0020383-03.2016.5.04.0551 10/07/2018 Mandado DILSON DA SILVA 10 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.07.2018) 


8.13 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 


 Conforme informação da Diretora de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no 
art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 


8.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 


Segundo informação da Diretora de Secretaria, o Juiz, imediatamente após a liquidação da sentença, 
uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena a pronta 
liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. 


8.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 


 Por ocasião da correição, a Diretora de Secretaria informou que o Juiz determina a citação do(s) 
sócio(s) em caso de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, por meio de decisão 
fundamentada, para que, no prazo de 48 horas, indique(m) bens da sociedade (art.795 do CPC) ou, em não 
os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à 
execução para imprimir, inclusive, discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade executiva 
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secundária (art. 26, V, “g”, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 
de 30.08.2016).  
 


9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
 
 Nunca utilizaram o serviço do SAT e nem pretendem utilizá-lo. 
  
10 OUVIDORIA  
 
Constam na Ouvidoria deste TRT, 2 expedientes relativos à Vara do Trabalho de Frederico Westphalen 
durante o período correcionado. 
 


Ano Protocolo nº Processo nº 


2017 3663/2017 Elogio para o Juiz José Frederico Sanches 
Schulte. 


2018 
167/2018 


Pedido de informações do processo nº 
0020439-70.2015.5.04.0551. 


 
 
 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 


A Vara do Trabalho de Frederico Westphalen, tendo em vista a média trienal de 1.085,67 processos, 
apresentou desempenhos no Mapa Global de Desempenho - MGD que a colocaram no 8º lugar entre as 
55 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual (1.001 a 1.500 processos). Na correição do ano 
anterior, a Unidade estava na faixa de 751 a 1.000 processos por ano e ocupava a 8ª posição dentre as 18 
unidades da mesma faixa. 


O congestionamento processual da fase de conhecimento, se manteve na média das demais 
Unidades comparadas, obtendo o 32º lugar na faixa. 


No período anterior, em 30.06.2017, havia 660 processos pendentes, os quais somados a 1.012 
casos novos e 0 sentenças anuladas e reformadas perfazem o total de 1.672 processos pendentes (-10,80% 
da média de sua respectiva faixa, que tem o total de 1.874,39 processos pendentes).  


No período ora avaliado pelo MGD (2017/07 a 2018/06), foram proferidas 434 sentenças com 
resolução de mérito e conciliadas 482 demandas, perfazendo um total (916) próximo ao número de 
processos da média (1.064,44). O mesmo ocorre com o número de solucionados sem resolução de mérito 
(130 para 174,37). Dessa forma, a produtividade da Vara do Trabalho de Frederico Westphalen, neste 
quesito, no período de 2017/07 a 2018/06, alcança 62,56%, índice 5,34% abaixo da média das demais 
Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual (66,09%), sendo solucionados 1.046 processos. 


Desde 19.12.2017 atua como Juíza Titular da Unidade a Magistrada Carolina Hostyn Gralha. A 
Magistrada, no período avaliado pelo MGD, gozou férias de 08.01.2018 a 06.02.2018 e de 02.05.2018 a 
31.05.2018. Além disso está Presidindo a Amatra IV desde 18.06.2018. Dessa forma, a produtividade 
apresenta apenas 87 sentenças não líquidas, 163 acordos homologados, 37 decisões sem resolução de 
mérito e 32 processos convertidos em diligência. Não há prolação de sentenças líquidas no período avaliado.    


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento, ao final do período avaliado, 
verifica-se que houve diminuição significativa nos que aguardam a primeira sessão de audiência, pois 
passaram de 144 para 81. Igualmente, o número de processos aguardando o encerramento da instrução 
baixou 4,46% (426 para 407). Em contrapartida, houve aumento significativo de processos aguardando 
prolação de sentença, tanto no prazo (88 para 115) quanto com prazo vencido (0 para 3). 


O congestionamento processual da fase de liquidação obteve melhor colocação, sendo o 25º 
colocado entre as 55 Unidades Judiciárias similares. 


Em 30.06.2017 havia 88 liquidações pendentes, enquanto a média da faixa era de 175,63 
processos. No período avaliado pelo MGD foram iniciadas na Vara do Trabalho de Frederico Westphalen 
296 liquidações, perfazendo um total de 384. Dessas, apenas 283 foram encerradas. Porém, a média da 
faixa de movimentação da Unidade apresenta números bem superiores, como, por exemplo, 495,54 
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processos pendentes e apenas 324,89 liquidações encerradas. Nesse contexto, a produtividade da Vara foi 
de 73,70% enquanto a média das demais Unidades ficou em 65,56%. 


  O congestionamento processual da fase de execução, por fim, é o mais positivo entre os três 
avaliados, obtendo a 13ª colocação entre as 55 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual. Isso 
se deve ao fato de a Vara do Trabalho de Frederico Westphalen possuir menor total de execuções pendentes 
de finalização (1.315 – a unidade - para 1.953,49 – a média da faixa) e a proximidade do número de 
processos com execução finalizada (435 para 443,46), no período compreendido entre 2017/07 e 2018/06. 
Dessa forma, a produtividade da Unidade (33,08%) ficou 45,72% acima da média de sua respectiva faixa 
de movimentação processual (22,70%). 


O acervo de processos tramitando, que diminuiu de 2.331 ações, em 30.06.2017, para 2.313, em 
30.06.2018, tem 71,81% de processos eletrônicos – PJE e 28,19% de processos físicos, ficando na 4ª 
posição entre as 55 Unidades Judiciárias comparadas.  


É oportuno referir que apenas os processos pendentes de finalização na fase de liquidação tiveram 
diferença significativa, no período avaliado pelo MGD, passando de 89 para 108, variação de 21,35%. O 
aumento de 1.344 para 1.362 dos processos pendentes de finalização na fase de conhecimento apresentou 
variação mínima de 1,34%. Por sua vez, houve redução de 5,04% nos processos pendentes de finalização 
na fase de execução, passando de 873 para 829.  


A vazão processual da Vara do Trabalho de Frederico Westphalen se mantém na média das demais 
Unidades Judiciárias similares, sendo a 31ª colocada. O número de casos novos nos últimos doze meses 
foi inferior ao número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras Varas do Trabalho, 
diferença de apenas 74 processos, o que resultou em diminuição mínima de seu acervo, conforme já 
referido. Além disso, o percentual de processos arquivados em relação aos casos novos na Vara do Trabalho 
de Frederico Westphalen (107,31%), evidencia um desempenho mais baixo do que a média da sua 
respectiva faixa (113,30%). 


O prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução na Vara do Trabalho de Frederico Westphalen 
registrou um aumento de 168,93 dias, no interregno de 07/2016 a 06/2017, para 198,77 dias, no período 
subsequente (aumento de 17,67%). O índice obtido neste indicador foi o 24º colocado entre as 55 Unidades 
comparadas, pois, mesmo com o aumento de dias, o lapso de tempo alcançado foi 20,61 dias mais célere 
do que a média da respectiva faixa de movimentação processual.   


O prazo médio da conclusão à prolação da sentença nesta Unidade Judiciária, por sua vez, 
baixou de 61,49 dias, no período de 07/2016 a 06/2017, para 46,92 dias, nos doze meses subsequentes 
(queda de 23,69%), lapso de 5,55 dias mais célere, a seu turno, do que a média das demais Varas do 
Trabalho comparadas. Assim, o índice deste indicador foi o 31º colocado entre as 55 Unidades Judiciárias 
comparadas. 


O prazo médio do início ao fim da execução na Vara do Trabalho de Frederico Westphalen Prazo, 
ainda que tenha aumentado de 203,97 dias, no período de 07/2016 a 06/2017, para 245,43 dias, no período 
subsequente (aumento de 20,32%), apresenta ótimo desempenho em relação à média de sua respectiva 
faixa processual, sendo 413,91 dias mais célere, o que a coloca em 1º lugar neste indicador. 


O prazo médio do ajuizamento ao arquivamento do processo, igualmente, apresenta bom 
desempenho na Unidade Judiciária, sendo o 16º colocado entre as 55 Varas do Trabalho comparadas, pois 
mesmo apresentando aumento de 425,29 dias para 512,16 dias continua sendo mais célere (185,39 dias) 
na sua respectiva faixa de tramitação processual.  


O índice de produtividade da Unidade Judiciária (0,40) nos últimos doze meses é o 15º colocado 
entre as 55 Varas do Trabalho comparadas.  


Com pesos pré-definidos pela Corregedoria Regional, os índices de desempenho obtidos pela Vara 
do Trabalho de Frederico Westphalen foram os seguintes: 0,37 no congestionamento processual da fase de 
conhecimento; 0,26 no congestionamento processual da fase de liquidação; 0,67 no congestionamento 
processual da fase de execução; 0,39 no acervo de processos tramitando; 0,67 na vazão processual; 0,50 
no prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução; 0,24 no prazo médio da conclusão à prolação da 
sentença; 0,10 no prazo médio do início ao fim da execução e 0,28 no prazo médio do ajuizamento ao 
arquivamento do processo. 


A Unidade Judiciária mantém bons indicadores, dos quais se destacam, conforme já grifado acima, 
o congestionamento processual da fase de execução (13º) o prazo médio do início ao fim da execução (1º 
lugar) e o acervo (4º lugar). Os demais permanecem na média e demonstram que a Vara do Trabalho de 
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Frederico Westphalen tem bom desempenho e condições de apresentar, inclusive, evolução de sua 
produtividade para os próximos períodos.  


O percentual da força de trabalho da Unidade Judiciária também merece destaque positivo, pois, 
muito embora a força ideal seja de 11 servidores, conforme resolução do CSJT, em razão da média 
processual trienal, conta com apenas 79% de força real de trabalho, observados os dias líquidos trabalhados 
pelos servidores lotados na Vara do Trabalho de Frederico Westphalen.  


O índice geral de desempenho (0,32), por tudo isso, coloca a Unidade Judiciária no 8º lugar entre 
as 55 Varas do Trabalho de sua respectiva faixa de movimentação processual (1.001 a 1.500 processos), 
conforme constou da tabela do Mapeamento Global de Desempenho – MGD. 


Outras considerações, ainda, são pertinentes para que se conclua acerca do desempenho da Vara 
do Trabalho de Frederico Westphalen.  


Na relação entre casos novos e pauta, a Unidade Judiciária atende a expectativa, já que o 
percentual de audiências iniciais e unas em relação aos casos novos é 99,70%. 


O prazo médio das audiências iniciais, no rito sumaríssimo, registrou um acréscimo de 17,32% no 
seu prazo médio, passando de 39,21 dias, no período de 2016/07 a 2017/06, para 46,00 dias, nos doze 
meses subsequentes. Em contrapartida, o prazo médio das audiências iniciais no rito ordinário apresentou 
queda de 56,81 dias para 55,43 dias, nos mesmos períodos.  


O prazo médio das audiências de encerramento da instrução, no rito sumaríssimo, caiu de 19,89 
dias, no período de 2016/07 a 2017/06, para 18,68 dias, nos doze meses subsequentes (-6,04%). Em 
contrapartida, o rito ordinário registrou aumento de 127,24 dias para 177,53 dias, nos mesmos períodos, 
variação de 39,52%. 


O adiamento de pauta registrou um índice de 14,78% nas audiências da Juíza Miriam Zancan, 
Titular da Vara do Trabalho de Frederico Westphalen em quase todo o período avaliado (de 2017/01 a 
2017/12), quando o ideal seria que o número de adiamentos de audiências não fosse superior a 10% do 
número de audiências designadas. 


O congestionamento de incidentes processuais da Vara do Trabalho de Frederico Westphalen 
apresenta bom desempenho. Foram recebidos 286 incidentes processuais no período de 07/2017 a 06/2018 
na Unidade Judiciária, número 28,15% abaixo da média de sua respectiva faixa de movimentação 
processual. Considerando o saldo de 39 incidentes pendentes de julgamento no ano anterior, o total de 
incidentes a julgar alcançou 325, número 37,66% abaixo da média verificada nas Varas do Trabalho 
comparadas. O índice de produtividade (75,38%) em relação à média das Unidades Judiciárias de sua 
respectiva faixa (66,91%) foi obtido pelo julgamento e baixa de 245 processos no período avaliado.  


Por fim, são pertinentes considerações a respeito de livro carga de mandados, já que se trata de 
Vara do Trabalho única na Comarca.  


Em 2017/07 a 2018/06, a Vara do Trabalho de Frederico Westphalen recebeu 890 mandados, sendo 
86 de processos físicos e 804 de processos eletrônicos. Dessa forma, a média mensal alcançou 74,17 
mandados, queda de 0,34% em relação à média verificada em 2016/07 a 2017/06. 


Foram cumpridos 904 mandados pelos Oficiais de Justiça Avaliadores em 2017/07 a 2018/06, dos 
quais 90 oriundos de processos físicos e 814 de processos eletrônicos. Houve uma diminuição de 8 
mandados cumpridos em 2017/07 a 2018/06 na comparação com os doze meses anteriores, variação de -
0,88%. 


Em relação aos tipos de diligência, nos processos físicos, a citação foi a espécie mais frequente no 
período avaliado (40 mandados), seguida pela notificação (19 mandados). Já nos processos eletrônicos, os 
mandados foram os mais frequentes (539), seguidos pelas notificações (255). 


Em termos gerais, o tempo médio para cumprimento dos mandados de processos físicos pelos 
Oficiais de Justiça Avaliadores lotados na Vara do Trabalho de Frederico Westphalen baixou 
significativamente (-58,60%), na comparação com o ano anterior. Em relação ao tempo de cumprimento de 
cada tipo de mandado, constata-se que a penhora possui o maior prazo médio de cumprimento (em média, 
23,15 dias). Por outro lado, o cumprimento mais célere é verificado na espécie “outros” (5,56 dias). 


Quanto aos mandados decorrentes de processos eletrônicos, o lapso médio para efetivo 
cumprimento das diligências pelos Oficiais de Justiça Avaliadores alcançou 11,99 dias, no período de 
2017/07 a 2018/06. Dentre essas diligências, o prazo mais elevado foi registrado nas notificações (12,12 
dias), enquanto os ofícios foram as diligências com menor prazo médio de cumprimento (8,05 dias). 


O prazo legal para cumprimento de mandados pelos Oficiais de Justiça Avaliadores é de 9 dias (§2º 
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do artigo 721 da Consolidação das Leis do Trabalho), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º 
do artigo 721, c/c o caput do artigo 888, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho). Analisando-se as 
informações do sistema informatizado da Unidade Judiciária, constatou-se que foi significativo o número de 
mandados cumpridos após o decurso do prazo legal. 


Em relação aos processos físicos, constatou-se que foram devolvidos 26 mandados após o decurso 
do prazo legal, valor correspondente a 28,89% de todos os mandados cumpridos – percentual superior, 
inclusive, ao verificado no período de 2016/07 a 2017/06 (59,50%). A penhora e a citação foram os 
mandados com maior percentual de devolução após o prazo legal no período de 2017/07 a 2018/06 (84,62% 
e 20,00%, respectivamente). 


Quanto aos mandados emitidos em processos eletrônicos, constatou-se que 420 foram devolvidos 
com atraso pelos Oficiais de Justiça Avaliadores no período de 2017/07 a 2018/06 – o equivalente a 51,60% 
de todos os mandados cumpridos no período (percentual próximo ao verificado no período anterior, que foi 
de 59,41%). Dentre essas diligências, os mandados apresentam o maior índice de devolução com atraso 
(52,88%). 


As metas 2, 5, 6 e 7 do CNJ foram cumpridas no ano de 2017, com exceção apenas das metas 1 e 
3. Em relação a 2018, todas as metas foram cumpridas ou possuem indicativo de cumprimento, circunstância 
que merece destaque positivo para a Unidade. 
É necessária a constante verificação e correção dos incidentes processuais no sistema informatizado. A 
Unidade deve, ainda, sempre que determinada a extinção da execução ou o arquivamento dos autos, 
verificar a situação dos executados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a fim de evitar a 
desnecessária permanência de executados nos registros desse banco de dados. Cumpre referir que foram 
constatas poucas pendências na Unidade em relação aos incidentes no PJe, bem como no BNDT (3 
processos). 


Em relação ao PJe, a Unidade apresenta um bom fluxo processual, com caixas organizadas.  
A análise dos processos físicos, realizada por amostragem, demonstrou a necessidade de algumas 
correções nos procedimentos para evitar a repetição de alguns equívocos apurados no item 8.11, com a 
observância das determinações da CPCR. Conforme já constou no relatório da correição anterior, apesar 
da constatação de 49 processos sem movimentação nos últimos 30 dias, destaca-se o zelo da unidade na 
movimentação no Sistema inFOR, uma vez que o número encontrado é razoável considerando o acervo da 
Unidade.  


A Unidade contava, na data de correição, com 9 servidores lotados, 2 oficiais de justiça e um 
estagiário. A rotatividade não é alta na Unidade, possuindo servidores bem antigos lotados. Cumpre referir 
que a Diretora ressaltou que uma servidora aposentou em 2016 e não havia sido reposta a vaga. Conforme 
informação da Diretora, estava próxima a remoção de uma outra servidora para a Unidade que viria de 
Sapiranga (Liliane Cavalcante Silva). O estagiário trabalha com juntada de protocolo em processos físicos, 
notificações e atendimento ao púbico.  


Conforme relato da Diretora de Secretaria, a regra é todos os processos terem audiência inicial, com 
exceção de processos com Fazenda Pública no polo e matéria exclusivamente de direito. Na unidade a 
audiência é designada pelo próprio sistema. É feito o controle da triagem inicial por servidor da secretaria, 
não sendo realizado pelo secretário de audiências. Se há pedido de acidente de trabalho, ocorre o 
desmembramento da ação, tendo Portaria da Vara. Ressaltou a Diretora que a ação acidentária não tem rito 
preferencial, mas como a pauta de audiências iniciais não está elastecida (média de 20 dias), o processo 
tem tramitação célere. Na triagem inicial, é determinada a extinção da ação se a parte autora não fizer 
pedidos líquidos. Eventualmente, é feito encerramento de instrução em secretaria, quando após a audiência 
existem pendências para serem executadas pela própria secretaria ou quando a parte reclamada solicita, 
por exemplo Corsan, etc. Conforme informação da Diretora, não é designada pauta apenas para 
encerramento, já fazendo na própria audiência. Há audiências de conciliação na fase de execução ou 
liquidação, conforme requerimento da parte ou a critério do juízo, mas não tem pauta específica, o processo 
é incluído na pauta conforme a demanda. A unidade tem feito algumas sentenças líquidas, mais nas 
indenizatórias.  


A Diretora referiu que não acompanha as metas do CNJ, mas tentam cumprir com a produtividade 
natural da equipe. Ressaltou que não obstante orienta os juízes sobre os anos dos processos, de forma que 
tentam pautar antes 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
4
2
7
-
1
5
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
1
1
4
0
6
.
5
8
3
5
1
.
6
1
9
6
9
.
4
1
1
5
6
-
0


Anexo 7 - Relatório de Correição Ordinária VT FREDERICO WESTPHALEN
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 43







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


44 
 


Conforme informação da Diretora, a Unidade tem observado os 45 dias para inscrever o devedor no 
BNDT. 


As atividades do Assistente de Execução FC04 são inerentes a execução, também auxiliando na 
Secretaria. Foi reforçado à Diretora o teor da Portaria 6.32617, não obstante a Unidade esteja cumprindo o 
seu teor.  


Na organização do trabalho, a Diretora relatou que trabalham por tarefa tanto nos processos 
eletrônicos quanto nos processos físicos.  


Registra-se reconhecimento aos servidores pelo desempenho elogiável com melhora de 
praticamente todos os índices no MGD. Percebe-se o empenho da Juíza Titular, no período que esteve na 
Unidade, e dos Juízes Substitutos, principalmente pela manutenção da quantidade de audiências realizadas 
(1.637) em relação ao período correcionado anterior (1.608), e de todos os servidores para o bom 
andamento do trabalho.  


Cumpre frisar o comprometimento da Diretora de Secretaria, Maria Augusta Roani, e a sua boa forma 
de conduzir a equipe. 


Por fim, merece destaque a receptividade e o tratamento cordial dispensado a esta Vice-
Corregedoria durante a inspeção. 
 
 
12 RECOMENDAÇÕES 
 


12.1 Gerais 
  
A Presidência deste TRT (gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
  
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento; 
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica; 
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões; 
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução; 
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores; 
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado; 
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.; 
VIII – verificar vencimento de prazos; 
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
  
Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho. 
Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional esclareceu, 
no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de Execução FC4 
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deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas complexas de 
Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de minutas de decisão 
próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, ressaltando-se que para 
ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT pautou-se no fato de que a Portaria n. 6.326/17 impôs 
limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades relacionadas 
à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05. 
Acresça-se, por oportuno, que no acórdão proferido pelo Plenário do CNJ nos autos do Pedido de 
Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000, formulado pela ANAMATRA em face dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, por meio do qual requereu a adoção de medidas em face dos Tribunais, com vistas a assegurar 
o efetivo cumprimento das Resoluções CNJ nº 194/2015 e 219/2016, especialmente no que se refere à 
igualdade de condições entre Juízes Titulares e Substitutos quanto à disponibilização, indicação e 
remuneração de seus assistentes, foi dada procedência para declarar que 
            [...] 


d) na elaboração e implementação dos planos de ação visando ao cumprimento da Resolução CNJ nº 219, devem 
os Tribunais Trabalhistas assegurar que todos os assistentes de juiz percebam, no âmbito de cada tribunal, a devida 
função comissionada, que deverá ser idêntica para todos, independentemente da classe ou condição funcional do 
juiz para o qual destina seu trabalho, seja, titular, substituto ou volante; 


  
Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000, do acórdão 
proferido no Pedido de Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000 e da existência de regulamentação da 
matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades que restrinjam as atribuições do Assistente de Execução 
FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17, sob pena de violação do princípio da isonomia. 
 
 
12.2 Secretaria 
 


Item 5.2.1 (Meta CNJ 1/2017) 


Recomenda-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias para o cumprimento dessa meta, 
considerando-se que o número de processos solucionados em 2017 foi inferior ao número de processos 
distribuídos no mesmo período, de forma que a meta CNJ 1/2017 não foi cumprida pela Unidade 
Judiciária. Ressalta-se, por relevante, que os dados parciais de 2018 apontam o cumprimento da meta 
no corrente período. 


5.2.3 (Meta CNJ 3/2017) 


Recomenda-se à Unidade Judiciária que empreenda esforços para o aumento do número de conciliações 
nesse ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta correspondente do ano de 
2017 não foi cumprida. Ressalta-se, por relevante, que os dados parciais de 2018 apontam o 
cumprimento da meta no corrente período. 


 
 


13 DETERMINAÇÕES 


 
13.1 Juízes 
 


Itens 6.4 e 6.5 (Prazo Médio das Audiências Iniciais e de Encerramento da Instrução)  


Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o caráter 
prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o cumprimento 
do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, assim 
como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências iniciais.  
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Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido) 


Diante dos resíduos de sentenças pendentes verificados com a Juíza Titular Carolina Hostyn Gralha, 
com a Juíza Substituta Gilmara Pavão Segala e com o Juiz Substituto Vinícius De Paula Löblein, 
determina-se que suas produtividades sejam acompanhadas em expediente administrativo próprio pela 
Assessoria Administrativa da Secretaria da Corregedoria, que será comunicada por ocasião da 
publicação desse relatório. 


Determina-se que a Juíza Substituta Marines Denkievicz Tedesco Fraga profira as sentenças nos 
processos pendentes de prolação de sentença há mais de 30 dias úteis, constante no item 7.3, no prazo 
de 10 dias úteis. 


 


13.2 Secretaria 


Item 8.9 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, verifique 
a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 8.9. Em 
face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados da reclamada do processo nº ° 0000737-
12.2013.5.04.0551, mediante o lançamento do registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema 
inFOR, em face do pagamento integral do débito.  


Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-se 
do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse banco 
de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional. 


Item 8.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


Determina-se que a Unidade utilize o Lançador de movimentos no PJE, acessando o menu “Processos > 
Outras Ações > Lançar movimentos” >Baixado o incidente/recurso” (com indicação do nome do 
incidente) do processo nº 0020769-67.2015.5.04.0551. 


Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


Item 8.10.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
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A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 49 autos parados. Desta 
totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados pela Secretaria, aguardando cumprimento de 
acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de precatório, ou 
dependem do andamento de outros processos,). Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com 
a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que estejam em 
situação similar. Para tanto: 
a) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito em processos como os de nº 


000016.1-82.2014.5.04.0551 (em que há petição protocolada aguardando apreciação do juízo), 
dentre outros; 


b) atualize os registros de processos como os de nº 0000242-31-2014.5.04.0551, 0000348-
61.2012.5.04.0551, 0000015.36.2017.5.04.0551, 0000975-94.2014.5.04.0551, 0022600-
49.1998.5.04.0551, 0000885-86.2014.5.04.0551 e 0040600-05.1995.5.04.0551, dentre outros, e os 
em situação do processo em andamento interno, como os de nº 0000961-13.2014.5.04.055, 
0000328-02.2014.5.04.0551, 0000854-03.2013.5.04.0551,0000066-52.2014.5.04.0551, 0000578-
35.2014.5.04.0551 e 0099100-15.2005.5.04.0551. 
 


Itens 8.10.4 e 8.10.4.1 (Processo Judicial Eletrônico – PJe e Análise dos Processos Judiciais Eletrônicos 
– PJe) 
 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
a) Cumpra o despacho (Id: d199a25) proferido no processo nº 0020066-05.2016.5.04.0551; 
b) Realize a conclusão necessária à apreciação dos embargos à execução protocolados no processo 


nº 0020580-89.2015.5.04.0551; 
c) Em razão do apontamento realizado no processo nº 0020570-74.2017.5.04.0551 e 0020577-


66.2017.5.04.0551, sempre certifique o vencimento dos prazos de acordo com os critérios 
estabelecidos na própria legislação processual; 


d) Logo após o retorno dos autos do Tribunal, realize o impulso necessário ao prosseguimento do feito 
de acordo com as decisões proferidas em grau recursal, como forma de evitar a recorrência do atraso 
identificado nos processos nº0000214-05.2010.5.04.0551, 0000665-59.2012.5.04.0551 e 0000080-
70.2013.5.04.0551; 


e) Remeta ao Tribunal o processo nº 0021235-90.2017.5.04.0551; 
f) Inicia a liquidação no processo nº 0020152-05.2018.5.04.0551; 
g) Em decorrência da pendência constatada no processo nº0020200-61.2018.5.04.0551, quando as 


condições processuais para o prosseguimento já estejam materializadas em cada caso concreto, 
sempre realize a movimentação imediata dos autos para a tarefa pertinente à tramitação efetiva. 


 


Item 8.11 (Exame dos Processos Físicos) 
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Determina-se que a Unidade Judiciária: 
a) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 


determinações contidas nos despachos, consoante artigos 226 e 228 do CPC 
b) atente para o lançamento do prazo para devolução dos autos no registro de carga de advogados e 


de peritos, consoante disposto no art. 53, IV, da CPCR.  
c) Observe que os atos processuais devem ser realizados a partir de ordem judicial, consoante art. 236 


do CPC.  
d) Recomenda-se a necessidade de pronunciamento do Juiz, ou de certidão de cumprimento de ordem, 


para realização de notificação para designação e ciência de data de leilão, por se tratar de ato que 
visa a expropriação de bens da executada (artigos 203, §§3º e 4º, e 236 do CPC).  


e) Recomenda-se que os mandados de citações e ofícios sejam assinados pelo Juiz, consoante art. 
236 do CPC.  


f) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, 
fazendo constar, de forma legível, o conteúdo, o nome e o cargo do servidor que os subscreve, bem 
como a data em que foi realizado o ato (art. 55 e 62 do CPCG e art. 148 e 150 do CPCR), evitando 
ainda lacunas e espaços em branco (art 211 do CPC). 


g) havendo necessidade de retificação de termos e certidões, observe o art. 149 da CPCR.  
 
 


Itens 8.12.1 e 8.12.2 (Advogados – Cargas vencidas há mais de 10 dias)  


Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados nos 
itens 8.12.1 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento 
ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 
Determina-se que sejam registradas no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas. 


Item 8.12.3 (Mandados – Prazo de Cumprimento Vencido há mais de 10 dias)  


Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de cumprimento excedido há mais de 10 dias, 
listados no item 8.12.3 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação aos mandados de 
penhora. 


 
14 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com o 


Juiz Substituto, Vinícius de Paula Löblein, a Diretora de Secretaria, Maria Augusta Roani, e os demais 
servidores lotados na Unidade Judiciária, o Vice-Corregedor Regional esteve na Secretaria da Vara do 
Trabalho de Frederico Westphalen no dia 14.08.2018, das 15h às 15h30min, à disposição das partes, dos 
advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões referentes a essa Vara do 
Trabalho. Compareceram na Unidade a Dra. Patrícia Luzia Stievens (Secretária Sub-seção), Dr. Antônio 
Luiz Pinheiro (Presidente da OAB local), Dr. Tarcísio Vendruscolo (Conselheiro OAB), Dr. Pablo Henrique 
Caovilla Kuhnen (Vice-Presidente da OAB local) manifestando elogios ao juiz no exercício da titularidade e 
servidores. Também compareceu a imprensa local, Fábio Pelinson do Jornal O Alto Uruguai e Sabrina Ritter 
da Rádio Comunitária de Frederico Westphalen.  
 


15 SOLICITAÇÕES PARA ÁREA ADMINISTRATIVA / JUDICIÁRIA  
 
 Diante da informação da Diretora acerca do acervo de processos físicos arquivados na unidade e 
haja vista que o espaço do local está quase com limite total preenchido, solicita-se ao arquivo central 
informações acerca da viabilidade de envio de processos físicos para esse local. 
 Solicita-se, ainda, informações para a SETIC acerca dos monitores novos que ainda não foram 
disponibilizados para a Unidade. 
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16 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 A Diretora de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Vice-Corregedoria (exclusivamente pelo 
e-mail vice_cor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma 
das inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


17 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Substituto, Vinícius de Paula Löblein, pela Diretora 


de Secretaria, Maria Augusta Roani, e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando 
importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por 
mim, Andreia Lucrecio de Macedo, Assessora Jurídica da Vice-Corregedoria, lavrado o presente Relatório, 
que é assinado pelo Vice-Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 


Marcelo Gonçalves de Oliveira 
Vice-Corregedor Regional 
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 Versão: 20180718.  
 


RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi 


           
Aos 16 dias do mês de agosto de 2018, compareceu à sede do Posto Avançado da Justiça do Trabalho 


de Panambi o Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, 
DESEMBARGADOR MARCELO GONÇALVES DE OLIVEIRA, acompanhado de sua equipe, Tatiana de 
Vargas Lisbôa, Chefe de Gabinete da Vice-Corregedoria Regional, e Tânia Regina Palhares Castro, 
Assistente de Gabinete da Vice-Corregedoria Regional, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos 
termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 0005433-
22.2018.5.04.0000. Todos foram recebidos pela Juíza Titular, Ligia Maria Fialho Belmonte, pelo Assistente-
Chefe do Posto, Mario Alcides Paixão Pereira, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária. 
Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 24.07.2009 
 
Data da última correição realizada: 08.11.2017 
 
Data de Implantação do PJe: 09.04.2015 
 
Jurisdição: Condor; Panambi; Pejuçara; Saldanha Marinho e Santa Bárbara do Sul. 
 
Período Correcionado: de 1º.11.2017 a 16.08.2018    
 
Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 01.07.2017 a 30.06.2018 
 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


 
 Nos termos da Portaria nº 08/2017 da Corregedoria Regional, o Posto Avançado da Justiça do 
Trabalho de Panambi pertence a 93ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª 
Região.  
 Nesta circunscrição vigora o regime de lotação singular, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho ou do Juiz Substituto no exercício da titularidade. 


 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juízes Atuais  


Juíza Cargo Lotação 
Ligia Maria Fialho Belmonte Juíza do Trabalho Titular 04.06.2018 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 24/07/2018 08:31:58) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 


 Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria, não consta informação 
relativa a requerimento ou autorização de residência fora da Comarca para a Juíza Titular desta Unidade 
Judiciária.  
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3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
 


 Juiz (a) Período(s) Total* 


1  Bárbara Schönhofen Garcia Juíza Titular da Unidade Judiciária de 
07/12/2015 a 06/08/2017 


1 ano, 7 meses e 29 dias 


2  José Frederico Sanches Schulte 
 


Juiz Titular da Unidade Judiciária de 
29/09/2017 a 15/04/2018 


6 meses e 16 dias 


3  Ligia Maria Fialho Belmonte 
Juíza Titular da Unidade Judiciária 


desde 04/06/2018 2 meses e 12 dias 


4  Fernando Reichenbach 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 


10/04 a 16/04/2017 
Atuação em virtude 
de férias da Juíza 


Titular 
6 dias 


5  


Marines Denkievicz Tedesco 
Fraga 


      (Juíza do Trabalho 
Substituta) 


17/04 a 21/04/2017 
Atuação em virtude 
de férias da Juíza 


Titular 
4 dias 


6  
Roberta Testani 


      (Juíza do Trabalho 
Substituta) 


18/05 a 16/06/2017 


Atuação em virtude 
de férias da Juíza 


Titular, 
cumulativamente 


com a sua atuação 
na Vara do 
Trabalho de 


Santiago 


28 dias 


28/07 a 04/08/2017 
Atuação em virtude 
de licença-gala da 


Juíza Titular 
6 dias 


07/08 a 17/08/2017 


Atuação em virtude 
da titularidade da 


Unidade Judiciária 
encontrar-se vaga 


10 dias 


18/09 a 28/09/2017 


Atuação em virtude 
da titularidade da 


Unidade Judiciária 
encontrar-se vaga 


10 dias 


20/11 a 19/12/2017 
Atuação em virtude 


de férias do Juiz 
Titular 


29 dias 


12/04 a 15/04/2018 
Atuação em virtude 


de férias do Juiz 
Titular 


3 dias 


16/04 a 13/05/2018 


Atuação em virtude 
da titularidade da 


Unidade Judiciária 
encontrar-se vaga 


27 dias 


7  Felipe Jakobson Lerrer 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 


24/07 a 19/11/2017 
 


Atuação em regime 
de exceção, no 


Posto Avançado da 
Justiça do 


Trabalho de 
Panambi 


3 meses e 25 dias 
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13/03 a 18/03/2018 


Atuação em virtude 
de licença-


paternidade do 
Juiz Titular, 


cumulativamente 
com a sua atuação 
no Posto Avançado 


da Justiça do 
Trabalho de 


Panambi 


5 dias 


28/03 a 11/05/2018 


Atuação em regime 
de exceção, no 


Posto Avançado da 
Justiça do 


Trabalho de 
Panambi 


1 mês e 13 dias 


8  Vinícius de Paula Löblein 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 18/08 a 17/09/2017 


Atuação em virtude 
da titularidade da 


Unidade Judiciária 
encontrar-se vaga 


29 dias 


9  Rafael Flach 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 20/11 a 19/12/2017 


Atuação em regime 
de exceção, no 


Posto Avançado da 
Justiça do 


Trabalho de 
Panambi 


29 dias 


10  Bruno Marcos Guarnieri 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 19/03 a 01/04/2018 


Atuação em virtude 
de licença-


paternidade do 
Juiz Titular 


12 dias 


11  Paulo Roberto Dornelles Junior 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 04/04 a 15/04/2018 


Atuação em virtude 
de férias do Juiz 


Titular 
11 dias 


12  Diogo Guerra 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 


14/05 a 03/06/2018 


Atuação em virtude 
da titularidade da 


Unidade Judiciária 
encontrar-se vaga 


19 dias 


04/06 a 01/07/2018 
Atuação em virtude 
de férias da Juíza 


Titular 
27 dias 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 24/07/2018 08:31:58) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
 
 
 
3.1.4 Afastamentos dos Juízes Titulares e dos Juízes Substitutos lotados durante o Período 
Correcionado  
 


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total (em dias) 


Juíza Titular 
 


 


Bárbara Schönhofen Garcia 


 


Férias 
10/04 a 21/04/2017 12 dias 
18/05 a 16/06/2017 30 dias 


Licença-gala 28/07 a 04/08/2017 08 dias 


Juiz Titular 


 


José Frederico Sanches 
Schulte 


 


Férias 
20/11 a 19/12/2017 30 dias 


04/04 a 15/04/2018 12 dias 


Licença-paternidade 13/03 a 01/04/2018 20 dias 
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Juíza Titular Ligia Maria Fialho Belmonte Férias 04/06 a 01/07/2018 28 dias 
(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 24/07/2018 08:31:58) 
 
3.2 SERVIDORES  
  
3.2.1 Servidores Lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Mario Alcides Paixão Pereira AJAJ 
Assistente-Chefe de 


Posto (FC05) 27.07.2015 


2 Fabian Leomar Nunes de Andrade TJAA Assistente (FC02) 27.07.2015 
3 Amanda Bohrz Marchiori TJAA Assistente (FC02) 29.01.2018 
4 Alice Pedrolo Girotto TJAA (Sem Função) 27.07.2015 
5 Joao Roberto dos Santos TJAA (Sem Função) 27.07.2015 
6 Gerion Dahlke TJSEG (Sem Função) 27.07.2015 


(O servidor Assistente de Juiz Substituto (FC05) é listado, mas não é contado na lotação da Unidade Judiciária. TJAA: Técnico 
Judiciário, Área Administrativa; TJSEG: Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança; AJAA: Analista Judiciário, 
Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AUX: Auxiliar Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de 
Serviços Diversos; OFJ: Oficial de Justiça Avaliador Federal.) (Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 06/08/2018) 
 
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de 


Permanência na 
Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


- - - - - - 
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 06/08/2018) 
 
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
 


Servidor(a) Lotado(a)* Tipo de Ausência Nº de dias 
Mario Alcides Paixão Pereira CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 2 


 
Gerion Dahlke 


 


LPF - Doença em pessoa da família 
46 CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 


CRPR - CURSO PARCIAL (cursos com período in 
 


Alice Pedrolo Girotto 
 


LTS - Tratamento de Saúde 
4 LPF - Doença em pessoa da família 


DM - Dispensa Médica 
Amanda Bohrz Marchiori PD- Prazo para deslocamento 10 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 06/08/2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
 
3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 


1 Erickson Mroginski de 
Andrade Direito 12.03.2018 23.07.2018 


2 Gilberto Nunes Filho Direito 01.09.2016 17.02.2018 
            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 06/08/2018) 
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


 
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA Posto Avançado da Justiça do Trabalho de 
Panambi 
 


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 01.07.2017 a 30.06.2018. 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara foi agrupada com as 
Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 501 a 750 processos por ano, de acordo com a 
média de casos novos recebidos no triênio 2015/2017, conforme exposto a seguir:  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi 587 706 665 652,67 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018)) 


 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 


DE 


TRABALHO 


ÍNDICE 


 GERAL DE 


DESEMPENHO 


ÍNDICE 


DE 


PRODUTIVIDADE 
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A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 


apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 
 


   


 


   Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio    


Faixa de 
Movimentação 


Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 


Índice 
de 


Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na 
Faixa 


Unidade Judiciária Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da 


Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da 
Conclu- 


são à 
Prola- 
ção da 


Sentença 


Do Início ao 
Fim da 


Execução 


Do 
Ajuiza- 
mento 


ao 
Arquiva- 
mento 


501 - 750 processos 
por ano 


1º Posto de Panambi 0,32 0,27 0,76 0,49 0,76 1,00 0,20 0,61 0,47 0,57 65% 0,37 
2º Santa Vitória do Palmar 0,13 0,41 0,72 0,50 0,47 0,38 0,05 0,26 1,00 0,41 100% 0,41 
3º Alegrete 0,09 0,17 0,79 0,51 0,68 0,33 0,06 0,59 0,42 0,42 114% 0,48 
4º Lagoa Vermelha 0,26 0,39 0,68 0,48 0,84 0,55 0,22 0,54 0,83 0,52 95% 0,49 
5º Sao Borja 0,29 0,39 0,66 0,50 0,60 0,55 1,00 1,00 0,84 0,67 105% 0,70 
6º Santana do Livramento 0,36 0,59 0,92 1,00 1,00 0,69 0,62 0,63 0,52 0,70 120% 0,84 


Média 0,26 0,39 0,77 0,58 0,71 0,60 0,37 0,69 0,69 0,55 88% 0,55 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
 
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento    
 
 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados de 07/2017 a 06/2018 em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  


 


 


 


 


 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO 


07/2017 a 06/2018 
 


 


 


Posto Avançado 
da Justiça do 
Trabalho de 


Panambi 


Faixa de 
Movimentação 
Processual da 


Unidade (Média) 


Unidade em relação a sua 
faixa 


A 
Pendentes do período anterior em 


30/06/2017 645 364,33 77,04%  


B Casos novos 444 496,50 -10,57%  


C Sentenças anuladas e reformadas 0 0,33 -100,00%  
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Casos novos


Posto de Panambi Média na faixa
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636


Processos solucionados


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,32 0,26 5º/6 


Processos Solucionados  
Pendentes de Solução (período 


anterior) + Casos novos*  


742 


645 + 444 + 0 
0,32 
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D 
Total de processos pendentes de 


solução 
(A + B + C) 


1.089 861,17 26,46% ▼▼▼▼ 


E 
Sentenças proferidas com resolução 


de mérito 322 233,50 37,90%  


F Processos conciliados – conhecimento 358 325,67 9,93%  


G 
Total de soluções com resolução de 


mérito 
(E + F) 


680 559,17 21,61% ▲▲▲▲ 


H Solucionados sem resolução do mérito 62 76,67 -19,13%  


I 
Total de processos solucionados 


(G + H) 742 635,83 16,70% ▲▲▲▲ 


PRODUTIVIDADE 
(I / D) 68,14% 73,83% -7,72%  


CONGESTIONAMENTO 
(1- (I / D)) 0,32 0,26 21,78%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO  


Período: 2017/07 a 2018/06 
 


 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Felipe Jakobson Lerrer 0 243 227 43 16 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 
 
Especificações no quadro abaixo:  
 


 
SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 239 49 -79,50% 


Aguardando encerramento da instrução 385 289 -24,94% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 21 31 47,62% 
Aguardando prolação de sentença – com prazo 


vencido 0 0 - 


TOTAL 645 369 -42,79% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 
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4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados de 07/2017 a 06/2018, em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 


 
 


 


 


 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO 


07/2017 a 06/2018 
 


 


 
Posto Avançado da 
Justiça do Trabalho 


de Panambi 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A Liquidações pendentes em 30/06/2017 9 67,17 -86,60%  


B Liquidações iniciadas 87 127,67 -31,85%  


C 
Total de processos pendentes - fase de 


liquidação 
(A + B) 


96 194,83 -50,73% ▲▲▲▲ 


D Liquidações encerradas 70 119,50 -41,42% ▲▲▲▲ 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 72,92% 61,33% 18,88%  


CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,27 0,39 -29,95%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
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Média na faixa


0


20


40


60


80


100


120


140


70


120


Liquidações encerradas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,27 0,39 2°/6 


Liquidações Encerradas  
Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas  


70 


9 + 87 
0,27 
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4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   


 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados de 07/2017 a 06/2018, em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 


 


 


 
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO  
07/2017 a 06/2018 


 


 


 


Posto Avançado 
da Justiça do 
Trabalho de 


Panambi 


Faixa de 
Movimentação 


processual 
(Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A 
 


Saldo de processos no arquivo provisório em 
30/06/2017 


116 483,17 -75,99%  


B Execuções tramitando em 30/06/2017 314 474,67 -33,85%  


C 
Total de execuções não finalizadas (A+B) em 


30/06/2017 430 957,83 -55,11% ▲▲▲▲ 


D Execuções iniciadas 101 170,67 -40,82%  


E Total de execuções pendentes de finalização 
(C + D) 531 1.128,50 -52,95% ▲▲▲▲ 


F Execuções Finalizadas 128 255,67 -49,93% ▲▲▲▲ 
PRODUTIVIDADE 


(F / E) 24,11% 22,66% 6,40%  


CONGESTIONAMENTO 
(1-(F / E)) 0,76 0,77 -1,87%  
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Execuções finalizadas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,76 0,77 4º/6 


Execuções Encerradas  
Execuções Pendentes (período 
anterior) + Execuções Iniciadas  


128 


430 + 101 
0,76 
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(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,49 0,58 2º/6 


 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 


1.419 
2.903 


 


0,49 


 
 


 


 


 


 
  


72,87%


27,13%


Acervo da Unidade em 30.06.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e 
execução) + cartas precatórias e de ordem pendentes de 


devolução 


 


956 + 26 + 406 + 31 
+ 0 


 


1.419 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
4
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
4
3
3
-
2
2
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
2
0
3
.
9
9
2
2
8
.
6
8
3
5
1
.
8
1
3
1
6
-
9


Anexo 8 - Relatório de Correição Ordinária PAJT DE PANANBI
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 12







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


13 
 


 
 


ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Tipo de Processo 30/06/2017 30/06/2018 
 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 984 65,95% 1.034 72,87% 


Processos Físicos 508 34,05% 385 27,13% 


Total 1.492 100,00% 1.419 100,00% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 
 


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


30/06/2017 
 


 
Pendentes em 


30/06/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 1.023 956 -6,55% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 10 26 160,00% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 430 406 -5,58% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 29 31 6,90% 


Total 1.492 1.419 -4,89% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 
 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 


4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,76 0,71 4º/6 


 
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras 


unidades 


 444 
529 + 4 


 


0,83 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,83 
1,10 


 


0,76 
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VAZÃO PROCESSUAL 


07/2017 a 06/2018 
 


 Casos novos 


Arquivados 
definitivamente + 
remetidos outras 


VTs 


Arquivados em 
relação 


aos casos novos 


Posto Avançado da Justiça do 
Trabalho de Panambi 


444 533 120,05% 


Média unidades similares 496,50 635,17 127,93% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 
 


  
 


4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
 
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 1,00 0,60 6º/6 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 


e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


288,81 
288,81 


 


1,00 
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PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Posto Avançado da Justiça do Trabalho de 
Panambi 214,89 288,81 34,40% 


Média unidades similares 159,33 174,71 9,65% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 
 


 
 


4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,20 0,37 3º/6 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 


ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 


17,52 
86,10 


 


0,20 
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PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Posto Avançado da Justiça do Trabalho de 
Panambi 43,95 17,52 -60,13% 


Média unidades similares 48,06 31,96 -33,50% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 


 
 


4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,61 0,69 4º/6 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 


872,42 
1.424,29 


 


0,61 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Posto Avançado da Justiça do Trabalho de 
Panambi 476,89 872,42 82,94% 


Média unidades similares 1.622,16 977,30 -39,75% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 
 


 


4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,47 0,69 2º/6 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 
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O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 


635,66 
1.355,04 


 


0,47 


 


 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Posto Avançado da Justiça do Trabalho de 
Panambi 518,43 635,66 22,61% 


Média unidades similares 556,99 933,55 67,61% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 
 
 
 


4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,57 0,55 4º/6 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 


acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável 
multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às 
variáveis 


 


(0,32 x 2) + (0,27 x 1) + (0,76 x 3) +  
(0,49 x 1) + (0,76 x 1) + (1,00 x 2) + 
(0,20 x 2) + (0,61 x 2) + (0,47 x 1) 


 


 (2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,57 
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4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor 
Início 


considerado* 
Fim 


considerado* 
Dias de 
lotação 


Ausências 
Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


MARIO ALCIDES PAIXAO 
PEREIRA 


01/07/17 30/06/18 365 3 362 0,99 


GERION DAHLKE 01/07/17 30/06/18 365 33 332 0,91 


ALICE PEDROLO GIROTTO 01/07/17 30/06/18 365 5 360 0,99 


FABIAN LEOMAR NUNES DE 
ANDRADE 


01/07/17 30/06/18 365 0 365 1,00 


JOAO ROBERTO DOS SANTOS 01/07/17 30/06/18 365 0 365 1,00 


AMANDA BOHRZ MARCHIORI 29/01/18 30/06/18 153 10 143 0,39 


TOTAL 5,28 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. O Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi no triênio 2015 a 2017, apresentou a média 
anual de 652,67 casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 08 
servidores, conforme demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


501 a 750 processos por ano 
501 a 625 07 servidores 


626 a 750 08 servidores 


 
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 


pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


5,28 
8 


 


65% 
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4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,57 x 65% 
 


0,37 


 
 
5 METAS 


 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 
Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


650 701 107,85 Meta cumprida 
*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 
31/12/2015 e julgados entre 


01/01/2016 e 31/12/2017 
% Resultado 


290 277 95,52 Meta cumprida 
 


5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e 
arquivamentos) 


% Resultado 


309 617 50,08 Meta não cumprida 


 


5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 
Casos novos de execução 


em 2017 
Execuções baixadas* em 


2017 
Grau de 


Cumprimento 
Resultado 


78 103 132,05 Meta cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
 


 META 6/2017 CNJ 
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Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 pendentes de solução Resultado 
1 Meta não cumprida* 


*O processo nº 0003300-03.2007.5.04.0611 foi julgado em 31.10.2007, com o pagamento integral da dívida em 24.03.2015 e o 
arquivamento definitivo em 16.01.2018. 
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 0 0 
2º Estado do Rio Grande do Sul 0 1 
3º Caixa Econômica Federal 0 0 
4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 


6 5 


6º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 


12 10 


7º Claro S.A. 0 0 
8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 2 2 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 
S.A. 


0 0 


10º 
Companhia Estadual de Distribuição de 


Energia Elétrica – CEEE-D 
0 0 


 
META 7/2017  CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


20 18 19 Meta cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
12 
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018  CNJ 
Distribuídos em 2018 Solucionados em 2018 % Resultado 


147 301 204,76 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
 


5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018  CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 
31/12/2016 e julgados entre 


01/01/2017 e 30/06/2018 
% Resultado parcial 


529 501 94,71 Meta já cumprida 
 


5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018  CNJ 


Conciliações até 30/06/2018 
Solucionados até 


30/06/2018 % Meta 


157 287 54,70 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
 


5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018  CNJ 
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Casos novos de execução 
até 30/06/2018 


Execuções baixadas até 
30/06/2018 


Grau de Cumprimento Resultado 


52 69 132,69 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
 


META 6/2018  CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 
31/12/2015 e já Julgadas em 


30/06/2018 
Grau de Cumprimento Resultado 


1 1 100% Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2018  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 30/06/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 0 0 
2º União Federal 2 0 


3º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 


10 4 


4º Caixa Econômica Federal 0 0 
5º Estado do Rio Grande do Sul 1 1 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. 


3 0 


7º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 


5 3 


8º Banco do Brasil S.A. 12 8 


9º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 


0 0 


10º Claro S.A. 0 0 
 


META 7/2018  CNJ 


Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado 


33 16 32 
Indicativo de cumprimento da 


meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  
 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade realiza sessões de audiências regularmente às quartas-feiras de manhã e tarde (até abril 


de 2019, após mudará para quintas-feiras). A composição média das sessões é especificada nos quadros 
abaixo.  


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - 
6 I 
4 P 


- - 


Tarde - - 
6 I 
4 P 


- - 


 (Fonte: Informação do Assistente-Chefe em 09.08.2018) 


   


Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
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         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
 
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


Período: 07/2017 a 06/2018 


 Casos novos 
 


Audiências iniciais e 
unas 


Audiências iniciais e unas 
em relação aos casos 


novos 
Posto Avançado da Justiça do 


Trabalho de Panambi 444 581 130,86% 


Média unidades similares 496,50 531,00 106,95% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 


 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais.  


 
 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


J1 J1 


Inicial 03.10.18 03.10.18 


Una Sumaríssimo 05.09.18 


05.09.18 
(uma vaga) 


26.09.18 
(uma vaga) 


04.10.18 


Instrução 16.05.19 13.03.19  


Tentativa de acordo em execução - Encaixe  


  (Fonte: Informação do Assistente-Chefe em 09.08.2018) 


 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


  
07/2016 a 06/2017 


 


 
07/2017 a 06/2018 


 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média 
Sumaríssimo 109,56 74,62 -31,89% 


Média Ordinário 103,11 87,11 -15,52% 


Média Geral 103,65 85,67 -17,35% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 
 
 É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
  
6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
07/2016 a 06/2017 


 


 
07/2017 a 06/2018 


 


 
Variação 
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Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média 
Sumaríssimo 27,80 13,61 -51,04% 


Média Ordinário 173,28 239,66 38,31% 


Média Geral 157,55 220,02 39,66% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 
 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 
07/2017 a 06/2018 


 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento 
Conciliação 
Conhecime


nto 


Conciliação 
Execução TOTAL 


Bárbara Schönhofen 
Garcia 37 15 2 0 0 0 54 


Bruno Marcos 
Guarnieri 1 0 0 0 0 0 1 


Diogo Guerra 17 44 10 0 3 1 75 


Felipe Jakobson 
Lerrer 354 278 46 0 4 0 682 


José Frederico 
Sanches Schulte 30 30 5 0 2 0 67 


Rafael Flach 72 43 7 0 0 0 122 


TOTAL 511 410 70 0 9 1 1.001 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 


6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  


 
Número de Audiências Adiadas 


07/2017 a 06/2018 


Juiz (a) Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas 


Índice de adiamentos 


Juiz Titular 1.013 179 17,67% 


TOTAL 1.013 179 17,67% 


 


Salienta-se ainda que o Assistente Chefe se encontra cientificado de que eventuais adiamentos de 
pautas deverão ser comunicados à Corregedoria Regional, para fins informativos, conforme previsto 
no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional. 


7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 


7.1 ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 2.1.4, 5.1 e 5.5 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 2.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS 
07/2017 a 06/2018 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
4
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
4
3
3
-
2
2
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
2
0
3
.
9
9
2
2
8
.
6
8
3
5
1
.
8
1
3
1
6
-
9


Anexo 8 - Relatório de Correição Ordinária PAJT DE PANANBI
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 23







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


24 
 


 


Posto 
Avançado da 


Justiça do 
Trabalho de 


Panambi 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 30/06/2017 66 50,33 31,13% 
B Incidentes apresentados 222 194,50 14,14% 


C Total de processos pendentes - fase de liquidação 
(A + B) 288 244,83 17,63% 


D Incidentes julgados e baixados 221 164,50 34,35% 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 69,15% 67,19% 2,92% 


CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,31 0,33 -5,97% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 
 


7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
  


Esta Corregedoria dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias, em atenção ao 
disposto no art. 226, III, do Código de Processo Civil, e Ato GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho - de 10 de fevereiro de 2017, o qual revogou o §3º do art. 6º da Consolidação dos Provimentos 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 13.08.2018, 
não registram processos pendentes de prolação de sentença há mais de 30 dias úteis com a Juíza Titular 
Ligia Maria Fialho Belmonte. 


O Juiz Substituto Diogo Guerra, por sua vez, possui 25 processos pendentes, com a data de 
conclusão mais antiga em 17.05.2018. 


O Juiz Substituto Felipe Jakobson Lerrer, por sua vez, possui 1 processo pendente, com a data de 
conclusão em 14.05.2018 (0020431-26.2015.5.04.0541). 


No total, são 26 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias úteis na Unidade. 
 


 (Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 13.08.2018, com dados considerados da carga/prévia do dia 13.08.2018. 30 dias úteis 
anteriores: 02.07.2018; mais de 30 dias úteis à data da carga BI/TRT/prévia dos dados/corte: 29.06.2018.) 


  


8 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS  
O cumprimento das notificações é feito em 5 dias, tanto nos processos físicos quanto eletrônicos. Já os 
ofícios são expedidos nos mesmo prazo nos processos físicos e nos processos eletrônicos. 
 
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
O prazo para cumprir o mandado de citação e de penhora, de autorização judicial e de RPV’s é feito em 5 
dias nos processos eletrônicos e nos processos físicos. 
 
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
Os alvarás são expedidos em 3 dias, nos processos físicos e eletrônicos. 
 
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
São protocolados, em média, nos processos físicos, 8 petições por dia, enquanto que nos processos 
eletrônicos a média é de 40/50 petições por dia.  
Na data da correição, estavam despachando protocolo do dia 06.08.2018 (média de 10 dias). Já nos 
processos eletrônicos, estavam despachando protocolo de uma semana (trabalham por carteira). 
 
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO  
Nos processos eletrônicos e físicos a certificação do prazo ocorre na semana. Na data da correição estavam 
certificando prazo do dia 10.08.2018. 
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8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
O arquivamento definitivo do processo ocorre apenas quando vão arquivar o processo. Não lançam o 
andamento antes de formar o lote. O lote é feito mensalmente, mas também é feito conforme a demanda, 
caso haja bastante processo. A unidade tem a conduta de arquivar o processo com acordo homologado 
apenas quando cumprida a integralidade da obrigação. Nos processos físicos, antes de arquivar, a parte é 
intimada para retirar os documentos, sob pena de destruição das cópias. Fazem inúmeras tentativas de 
devolver os documentos, já enviaram até pelo correio e também fazem contatos telefônicos e com os 
advogados. A Unidade tem feito tentativas de redescobrir valores nos processos físicos do arquivo 
provisório. A magistrada titular da Unidade, nos processos a serem arquivados, está notificando as partes 
sobre a prescrição intercorrente. 
 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA  
A unidade correcionada não possui execução reunida, mas unificada em 7 processos. Não fazem o 
andamento de arquivar definitivo os demais processos. 
 
8.8 BOAS PRÁTICAS  
 
8.9 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
 


O Art. 883-A. da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 
levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”.    


A Unidade tem aplicado a nova regra acerca do prazo de inclusão do BNDT.    
Foi recomendado ao Diretor que, caso a Unidade opte por não aplicar a nova disposição da CLT, 


seja certificado no despacho que determina a inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
(BNDT). 


 
 


BNDT 
 


  
07/2016 a 06/2017 


 


 
07/2017 a 06/2018 


 


 
Variação 


 
Média Sumaríssimo 39 3 -92,31% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 3 21 600,00% 


Saldo de processos com devedores inscritos 
no BNDT 


166 146 -12,05% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 
 
Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria Regional do 


TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela Posto Avançado da Justiça do Trabalho 
de Panambi, foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 
01.01.2016 e a listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 30.06.2018. 


 
Dessa consulta constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com 


execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 
 


0010219-82.2011.5.04.0541 0036300-43.1997.5.04.0611 0064500-60.1997.5.04.0611 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 24/07/2018 08:31:58) 
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Apenas como exemplo, cita-se os movimentos processuais do processo n° 0010219-


82.2011.5.04.0541 no qual a execução foi julgada extinta em 23.05.2018 e os autos foram arquivados 
definitivamente na mesma data (23.05.2018). Entretanto, a reclamada GKP Recuperadora de Solventes 
Ltda. (02.485.156/0001-35) permanece com registro de pendências junto ao BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a esse 
banco de dados. 
 
8.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
8.10.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
a) Embargos de declaração 
 


0010083-51.2012.5.04.0541 0021422-65.2016.5.04.0541 


0020149-85.2015.5.04.0541 0020860-22.2017.5.04.0541 


0020299-66.2015.5.04.0541 0021259-51.2017.5.04.0541 


0021161-03.2016.5.04.0541 0021299-67.2016.5.04.0541 


0010083-51.2012.5.04.0541 0010145-23.2014.5.04.0541 


 
 
b) Exceções de incompetência 
 


0010434-24.2012.5.04.0541 0020120-82.2016.5.04.0611 0020533-95.2016.5.04.0611 


 
c) Antecipações de tutela 
 
Não constaram pendências.


 
d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0010086-06.2012.5.04.0541 


0010029-80.2015.5.04.0541 


0010339-23.2014.5.04.0541 


  
0010102-91.2011.5.04.0541 0010108-59.2015.5.04.0541 


 
e) Embargos à execução 
 


0020520-15.2016.5.04.0541 0020271-93.2018.5.04.0541 0002100-58.2007.5.04.0611 0010329-76.2014.5.04.0541 


0020165-39.2015.5.04.0541 0020293-88.2017.5.04.0541 0010086-06.2012.5.04.0541 0010418-36.2013.5.04.0541 


0020620-33.2017.5.04.0541 0020852-79.2016.5.04.0541 0010216-64.2010.5.04.0541 0010423-58.2013.5.04.0541 


0020153-25.2015.5.04.0541 0020888-24.2016.5.04.0541 0010282-73.2012.5.04.0541 0010432-20.2013.5.04.0541 


0020431-26.2015.5.04.0541 0020453-50.2016.5.04.0541 0010311-26.2012.5.04.0541 0010461-70.2013.5.04.0541 


0075100-57.2008.5.04.0611 
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f) Embargos à arrematação 
 


0010256-75.2012.5.04.0541 


 
 
g) Embargos à adjudicação 
 
Não constaram pendências. 
 
 
h) Exceções de pré-executividade 
 


0010060-37.2014.5.04.0541 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23/07/2018 08:31:58) 
 


Como exemplo de inconsistência entre os processos acima listados, cita-se o processo nº 0020120-
82.2016.5.04.0611, no qual foi suscitada exceção de incompetência da Vara de Cruz Alta na petição de id 
8fc22b6.  Na audiência de id 61c64b2 foi determinada a remessa do feito à Vara do Trabalho de Palmeira 
das Missões - PJT de Panambi, sem ter sido lançada a solução do incidente. Para solução dessa pendência 
deverá a Unidade baixar o incidente da seguinte forma: acessando o menu “Processo > Outras ações > 
Lançar movimentos”, com a indicação do processo nº 0020120-82.2016.5.04.0611 e a seleção do 
movimento “Baixado o incidente/recurso (exceção de incompetência)”. 


Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 
 


8.10.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
 
 8.10.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
 


• Os valores recolhidos no Posto Avançado da Vara do Trabalho de Panambi estão computados 
juntamente com os dados da Vara do Trabalho de Palmeira das Missões. 


  


Valores pagos aos reclamantes Valor % 


Decorrentes de Execução - - 


Decorrentes de Acordo - - 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo - - 


Total - - 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 


 


8.10.2.2 Valores diversos 
 


• Os valores recolhidos no Posto Avançado da Vara do Trabalho de Panambi estão computados 
juntamente com os dados da Vara do Trabalho de Palmeira das Missões. 


 


Arrecadação Valor % 
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Custas Processuais arrecadadas - - 


Emolumentos arrecadados - - 


Contribuição Previdenciária arrecadada - - 


Imposto de renda arrecadado - - 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das 
relações de trabalho - - 


Total - - 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.07.2018) 


8.10.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  


No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 01.08.2018. 


 
Autos aguardando arquivamento – Processos Exemplos: 


0010225-89.2011.5.04.0541 1016800-67.2009.5.04.0541 


Demora no impulso processual – Processos Exemplos: 


0010216-64.2010.5.04.0541 1015800-32.2009.5.04.0541 


0010367-25.2013.5.04.0541  


Execução reunida, suspensão do processo ou processo reunido a outro sem registro no inFOR – Processos Exemplos: 


0010416-03.2012.5.04.0541  


Registros desatualizados – Processos Exemplos 


0116800-13.2008.5.04.0611 1009000-85.2009.5.04.0541 


1015500-70.2009.5.04.0541 0001100-68.2009.5.04.0541 


0033600-45.2007.5.04.0611 1003500-38.2009.5.04.0541 


1003400-83.2009.5.04.0541 0010184-54.2013.5.04.0541 


 
A listagem extraída do inFOR indica a existência de 90 processos parados. No quadro acima 


consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 
 


8.10.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  


Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A posição do quantitativo de processos e dos 
processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na data da correição, é a que segue: 
 


Agrupador 
Quantidade 


de 
Processos 


Mais antigo Data 


Processos com pedido de sigilo nos documentos não apreciado 05 20628-78.2015.5.04.0541 04.09.15 
Processos com petições avulsas 02 20540-69.2017.5.04.0541 02.08.18 
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Processos com habilitações nos autos não lidas 07 20339-77.2017.5.04.0541 17.07.18 
Processos com pedido liminar ou de antecipação de tutela não 


apreciado - - - 


Processos com petições não apreciadas 96 21024-21.2016.5.04.0541 10.07.18 
Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça 36 20725-78.2015.5.04.0541 01.10.15 
Processos com audiências não designadas 23 20059-09.2017.5.04.0541 20.01.17 


 


Pasta Fase 
Quantidade 


de 
Processos 


Mais antigo Data 


Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 04 21396-67.2016.5.04.0541 27.01.2017 
Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento 16 20207-83.2018.5.04.0541 17.05.2018 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 76 20642-28.2016.5.04.0541 21.06.2018 
Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 08 20195-06.2017.5.04.0541 07.08.2018 


Apreciar Dependência 1-Conhecimento - - - 
Cumprimento de providência 1-Conhecimento 58 20386-22.2015.5.04.0541 15.02.2018 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 12 20467-34.2016.5.04.0541 09.08.2018 
Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento 11 20748-53.2017.5.04.0541 02.08.2018 


Preparar comunicação 1-Conhecimento 01 20786-36.2015.5.04.0541 10.08.2018 
Triagem inicial Parte com procuradoria 1-Conhecimento - - - 


Aguardando cumprimento de providência 2-Liquidação - - - 
Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 08 20097-89.2015.5.04.0541 07.08.2018 


Análise de Liquidação 2-Liquidação - - - 
Iniciar Liquidação 2-Liquidação - - - 


Cumprimento de providências 2-Liquidação 05 20475-11.2016.5.04.0541 04.07.2018 
Prazos vencidos 2-Liquidação 03 21024-21.2016.5.04.0541 09.08.2018 


Preparar ato de comunicação 2-Liquidação 04 20350-43.2016.5.04.0541 02.08.2018 
Preparar comunicação 2-Liquidação - - - 


Aguardando laudo pericial 3-Execução 01 21058-59.2017.5.04.0541 15.08.2018 
Aguardando término dos prazos 3-Execução 25 10322-21.2011.5.04.0541 26.07.2018 


Análise de Execução 3-Execução 02 10119-25.2014.5.04.0541 07.08.2018 
Concluso ao magistrado - Exec 3-Execução - - - 
Cumprimento de providências 3-Execução 10 20520-15.2016.5.04.0541 18.04.2018 


Iniciar Execução 3-Execução - - - 
Prazos vencidos 3-Execução 01 20725-78.2015.5.04.0541 15.08.2018 


Preparar comunicação 3-Execução - - - 
Publicar DJE 3-Execução 02 20054-21.2016.5.04.0541 08.08.2018 


Recebimento de Instância Superior 3-Execução - - - 
Registrar obrigações de pagar 3-Execução - - - 


  (Fonte: Consulta ao Sistema PJe na data da correição) 


8.10.5 Análise dos Processos Eletrônicos 


 Para apontamentos específicos quanto ao andamento/movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos no dia 01.08.2018. 
 


    1                                                                          Processo nº 0020105-61.2018.5.04.0541 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Deve ser intimada a perita, conforme determinado no despacho de id. 345355d. 


2                                                                          Processo nº 0021249-07.2017.5.04.0541 
 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Transcorrido em branco o prazo para interposição de recurso ordinário, deve ser certificado o 
trânsito em julgado e impulsionado o processo.  


3                                                                          Processo nº 0021309-14.2016.5.04.0541 
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Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Transcorrido em branco o prazo para interposição de recurso ordinário, deve ser certificado o 
trânsito em julgado e impulsionado o processo. 


    4                                                                          Processo nº 0021367-17.2016.5.04.0541 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Transcorrido o prazo para as partes apresentarem os cálculos de liquidação, o processo deve ser 
impulsionado.   


    5                                                                          Processo nº 0021570-76.2016.5.04.0541 


Fase: Liquidação 


Movimentação processual: Deve ser preparada a comunicação conforme determinado no despacho de id. 93461a3. 


    6                                                                          Processo nº 0020809-45.2016.5.04.0541 


Fase: Execução 


Movimentação processual: Recebido o processo do TRT, o processo deve ser impulsionado.  


    7                                                                          Processo nº 0010430-50.2013.5.04.0541 


Fase: Execução 


Movimentação processual: Recebido o processo do TRT, o processo deve ser impulsionado. 


   8                                                                          Processo nº 0020165-39.2015.5.04.0541 


Fase: Execução 


Movimentação processual: Recebido o processo do TRT, o processo deve ser impulsionado. 


   9                                                                          Processo nº 0020467-34.2016.5.04.0541 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Prazos vencidos: Processo está na data da correição (16.08.2018) na fase de conhecimento sem 
ter sido cumprido o despacho de id 83ee67e, proferido em 20.07.018. O processo já está na fase de liquidação, mas encontra-
se na tarefa prazos vencidos na fase de conhecimento. 


10                                                                          Processo nº 0021432-75.2017.5.04.0541 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Aguardando audiência. Processo está na tarefa aguardando audiência, sem data de audiência 
designada, desde 16.05.2018, quando deveria ter sido movimentado para tarefa minutar sentença. 


 
 Na data da correição a Unidade contava com 640 processos eletrônicos na fase de conhecimento, 
26 processos na fase de liquidação e 68 na fase de execução, além de 1.146 processos na aba Arquivados. 
 As tarefas “Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução” foram 
concebidas para servirem de mera passagem dos processos, os quais devem ser direcionados a tarefas 
próprias, conforme a providência a ser adotada.  


8.11 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 
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Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 50 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


 
1 Processo nº 0010148-46.2012.5.04.0541 


Aspectos gerais dos autos*:  
Tentativa de bloqueio pelo BANCEN JUD sem despacho determinando tal diligência, nem certidão de cumprimento de ordem.  
Expedição de mandado de citação sem despacho determinando tal diligência, nem certidão de cumprimento de ordem. (Despacho 
“...no silêncio, prossigam-se os atos executórios.” Na fl. 124). 
 
Movimentação processual:  
Despacho assinado em 20/02/18, com solicitação de bloqueio BACEN JUD em 02/03/18. 
Petição protocolada pelo leiloeiro em 26/07/18 sem conclusão, nem despacho até a presente data.  


2 Processo nº 0010102-91.2011.5.04.0541 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 1751 o número do telefone do perito que retirou os autos, em inobservância ao que dispõe 
o art. 53, III, da CPCR.  
Não consta no registro de carga da fl. 1751 o prazo para devolução dos autos, em desacordo com o que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Não consta a data no termo de juntada da fl. 1817-v. 
 
Movimentação processual:  
Despacho assinado em 06/07/17, com expedição de notificação em 21/07/17.  
Petição protocolada em 27/09/17, com conclusão em 10/10/17. 
Cálculos protocolados em 22/03/18, com conclusão em 04/01/18. 
Petição protocolada em 13/07/18 sem conclusão, nem despacho até a presente data.  


3 Processo nº 0010391-97.2012.5.04.0541 


Aspectos gerais dos autos*:  
Nome do estagiário ilegível na certidão da fl. 871-v. 
 
Movimentação processual:  
Petição protocolada em 05/07/18 com conclusão em 01/08/18. 


4 Processo nº 0010383-13.2012.5.04.0541 


Aspectos gerais dos autos*:  
Termo de juntada ilegível na fl. 406-v.  
Não há risco diagonal, nem carimbo de folha em branco nas fls. 412-v, 425-v, 469-v (art. 71 CPCR). 
Não consta no registro de carga da fl. 414 o prazo para devolução dos autos, em desacordo com o que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Não consta o nome, nem o cargo do servidor que recebe os autos de carga (fl. 414), em inobservância ao que dispõe o art. 150 da 
CPCR e art. 55 da CPCG. 
Não consta do registro de carga da fl. 414 a data da devolução dos autos, nem a identificação do servidor que os recebeu (art. 53, 
parágrafo único, da CPCR). 
 
Movimentação processual:  
Autos conclusos em 05/06/17 com despacho exarado em 23/06/17.  
Autos conclusos em 23/02/18 com despacho exarado em 15/03/18.  
 


5 Processo nº 1017100-29.2009.5.04.0541 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 365 o prazo para devolução dos autos, em desacordo com o que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Termo de juntada não assinado na fl. 365-v. 
Não consta o nome, nem o cargo do servidor da fl. 374-v. 
 
Movimentação processual:  
Ofício protocolado em 23/04/18 com conclusão em 18/04/18. 


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 
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8.12 EXAME DOS LIVROS 
 
8.12.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  
 


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 09.08.2018, constaram autos em carga com prazo 
vencido aos advogados há mais de 10 dias.  


 
 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0010016-81.2015.5.04.0541 04.05.2018 


2 0010367-25.2013.5.04.0541 11.05.2018 


3 0010060-03.2015.5.04.0541 13.06.2018 


4 0010276-95.2014.5.04.0541 20.06.2018 


5 0010173-88.2014.5.04.0541 20.06.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 09.08.2018) 


8.12.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 09.08.2018, constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias. 
 


 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0075100-57.2008.5.04.0611 11.07.2018 


2 0010221-52.2011.5.04.0541 25.07.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 09.08.2018) 
 


8.12.3 Livro Carga de Mandados 


8.12.3.1 Mandados Recebidos 


 
NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 Total Média mensal 


2016/07 a 2017/06 105 8,75 


2017/07 a 2018/06 81 6,75 


Variação -22,86% -22,86% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 23.07.2018) 
 


NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 Total Média mensal 


2016/07 a 2017/06 467 38,92 


2017/07 a 2018/06 472 39,33 


Variação 1,07% 1,07% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 23.07.2018) 
 


8.12.3.2. Cumprimento de Mandados 


 
NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 Variação 
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Busca e Apreensão 0 0 - 


Citação 37 9 -75,68% 


Condução de Testemunha 0 0 - 


Notificação 23 11 -52,17% 


Penhora 31 19 -38,71% 


Outros 18 44 144,44% 


TOTAL 109 83 -23,85% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 23.07.2018) 
 


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 Variação  


Notificação 333 193 -42,04% 


Mandado 103 283 174,76% 


Ofícios 22 10 -54,55% 


TOTAL 458 486 6,11% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 23.07.2018) 
 


8.12.3.3 Tempo Médio para Cumprimento dos Mandados 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 Variação 


Busca e Apreensão - - - 


Citação 21,19 12,56 -40,75% 


Condução de Testemunha - - - 


Notificação 15,61 7,09 -54,57% 


Penhora 23,26 14,95 -35,73% 


Outros 18,50 7,39 -60,07% 


PRAZO MÉDIO GERAL 20,16 9,64 -52,18% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 23.07.2018) 
 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 Variação 


Notificação 10,52 9,82 -6,64% 


Mandado 15,79 11,17 -29,25% 


Ofício 7,14 19,20 169,04% 


PRAZO MÉDIO GERAL 11,54 10,80 -6,42% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 23.07.2018) 
 


8.12.3.4 Número e Percentual de Mandados Devolvidos com Atraso pelos Oficiais de Justiça 
Avaliadores 


 
NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 
Busca e Apreensão 0 - 0 - 


Citação 32 86,49% 5 55,56% 
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Condução de Testemunha 0 - 0 - 


Notificação 14 60,87% 3 27,27% 


Penhora  24 77,42% 11 57,89% 


Outros 14 77,78% 5 11,36% 


TOTAL GERAL 84 77,06% 24 28,92% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 23.07.2018) 
 


NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO - PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Notificação 135 40,54% 85 44,04% 


Mandado 71 68,93% 118 41,70% 


Ofício 6 27,27% 5 50,00% 


TOTAL GERAL 212 46,29% 208 42,80% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 23.07.2018) 
 


O prazo legal para cumprimento de mandados pelos oficiais de justiça avaliadores é de 9 dias (§2º 
do art. 721 da CLT), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º do art. 721, c/c o caput do art. 888, 
ambos da CLT).  


Relaciona-se no quadro abaixo os mandados que levaram mais tempo para serem cumpridos na 
Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi: 


 
MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (PROCESSOS FÍSICOS) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0010460-85.2013.5.04.0541 PENHORA 23/11/17 16/01/18 15:40 54 


0010084-70.2011.5.04.0541 OUTROS 11/12/17 29/01/18 10:00 49 


0031200-92.2006.5.04.0611 OUTROS 06/07/17 16/08/17 18:00 41 


0010290-79.2014.5.04.0541 CITAÇÃO 11/12/17 10/01/18 10:00 30 


0010226-40.2012.5.04.0541 PENHORA 08/08/17 05/09/17 08:30 28 


1005300-04.2009.5.04.0541 PENHORA 28/06/17 21/07/17 11:00 23 


0010184-54.2013.5.04.0541 PENHORA 04/10/17 27/10/17 08:30 23 


0010118-40.2014.5.04.0541 PENHORA 21/06/17 12/07/17 16:00 21 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 23.07.2018) 
 


MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0020904-41.2017.5.04.0541 Notificação 24/7/2017 19/9/2017 57 


0020964-48.2016.5.04.0541 Mandado 7/12/2017 22/1/2018 46 


0020033-45.2016.5.04.0541 Mandado 21/6/2017 4/8/2017 44 


0021314-02.2017.5.04.0541 Mandado 16/12/2017 29/1/2018 44 


0020603-78.2017.5.04.0611 Mandado 7/12/2017 19/1/2018 43 
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0021530-93.2015.5.04.0003 Mandado 18/10/2017 28/11/2017 41 


0020141-74.2016.5.04.0541 Mandado 7/12/2017 15/1/2018 39 


0020493-95.2017.5.04.0541 Mandado 7/12/2017 15/1/2018 39 


0020493-95.2017.5.04.0541 Mandado 7/12/2017 15/1/2018 39 


0020161-31.2017.5.04.0541 Mandado 21/10/2017 28/11/2017 38 


0021057-74.2017.5.04.0541 Mandado 21/10/2017 28/11/2017 38 


0021058-59.2017.5.04.0541 Mandado 21/10/2017 28/11/2017 38 


0020153-25.2015.5.04.0541 Mandado 25/10/2017 30/11/2017 36 


0021570-76.2016.5.04.0541 Mandado 25/10/2017 30/11/2017 36 


0021293-26.2017.5.04.0541 Mandado 16/5/2018 21/6/2018 36 


0021268-13.2017.5.04.0541 Notificação 24/10/2017 28/11/2017 35 


0021187-64.2017.5.04.0541 Mandado 25/10/2017 29/11/2017 35 


0020118-94.2017.5.04.0541 Mandado 25/10/2017 28/11/2017 34 


0021005-49.2015.5.04.0541 Notificação 26/10/2017 28/11/2017 33 


0020875-67.2016.5.04.0721 Ofício 27/10/2017 28/11/2017 32 


0020875-67.2016.5.04.0721 Ofício 27/10/2017 28/11/2017 32 


0020875-67.2016.5.04.0721 Ofício 27/10/2017 28/11/2017 32 


0020875-67.2016.5.04.0721 Ofício 27/10/2017 28/11/2017 32 


0020875-67.2016.5.04.0721 Ofício 27/10/2017 28/11/2017 32 


0020886-80.2017.5.04.0521 Mandado 18/9/2017 19/10/2017 31 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 23.07.2018) 
 


8.12.3.5 Mandados Pendentes de Devolução no Sistema Informatizado 


 
 MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS FÍSICOS 


 Nº Processo Nº Carga OJ Data da 
Distribuição 


Tipo de 
documento Oficial de Justiça Dias em 


carga 


 Não há - - - - - 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 23.07.2018) 
 


MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJE-JT 


 Nº Processo Data da 
Distribuição Tipo de documento Oficial de Justiça Dias em carga 


 Não há - - - - 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 23.07.2018) 
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8.13 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 


 Conforme informação do Assistente Chefe a Unidade Judiciária observa a norma contida no art. 26, 
I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 


8.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 


Segundo informação do Assistente Chefe, o Juiz, imediatamente após a liquidação da sentença, uma vez 
apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, não ordena a pronta liberação 
deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento.  Depósito recursal é feito quando faz o mandado 
de citação, citam pelo saldo, e já liberam nesse momento o valor do depósito. Não liberam prontamente por 
conta das empresas locais terem solicitado que não se liberasse por questões contábeis.  


8.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 


 Por ocasião da correição, o Assistente Chefe informou que o Juiz determina a citação do(s) sócio(s) 
em caso de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, por meio de decisão 
fundamentada, para que, no prazo de 48 horas, indique(m) bens da sociedade (art.795 do CPC) ou, em não 
os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à 
execução para imprimir, inclusive, discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade executiva 
secundária (art. 26, V, “g”, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 
de 30.08.2016). A magistrada da Unidade não instaura incidente, mas faz apenas com requerimento da 
parte. Fazem Bacen preventivo antes na citação do sócio. 
 


9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
 
Não houve atuação do SAT na Unidade. 
  
10 OUVIDORIA  
 
Não consta, na Ouvidoria deste TRT, expediente relativo ao Posto Avançado da Justiça do Trabalho de 
Panambi durante o período correcionado. 
 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 


O Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi, tendo em vista a média trienal de 652,67 
processos, apresentou desempenhos no Mapa Global de Desempenho - MGD que o colocaram no 1º lugar 
entre as 06 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual (501 a 750 processos), mantendo a 
posição ocupada na correição do ano anterior. 


O congestionamento processual da fase de conhecimento não apresenta bom desempenho 
comparado à média das demais Unidades Judiciárias, obtendo o 5º lugar na faixa. No período anterior, em 
30.06.2017, havia 645 processos pendentes (a média das demais unidades conta com apenas 364,33 
processos), os quais, somados a 444 casos novos e 0 sentenças anuladas e reformadas, perfazem o total 
de 1.089 processos pendentes (26,46% acima da média de sua respectiva faixa, que tem o total de 861,17 
processos pendentes).  


No período ora avaliado pelo MGD (2017/07 a 2018/06), foram proferidas 322 sentenças com 
resolução de mérito e conciliadas 358 demandas, totalizando 680 processos, número superior ao dos 
processos da média (559,17). O número de processos solucionados sem resolução de mérito, porém, foi 
mais baixo do que a média (62 para 76,67). Dessa forma, a produtividade do Posto Avançado da Justiça do 
Trabalho de Panambi, neste quesito, no período de 2017/07 a 2018/06, alcança 68,14%, índice 7,72% 
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abaixo da média das demais Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual (73,83%), ainda que 
tenha solucionado 742 processos (16,70% a mais que a média). 


Desde 04.06.2018 atua como Juíza Titular da Unidade a Magistrada Ligia Maria Fialho Belmonte. 
Anteriormente, os Magistrados Bárbara Schönhofen Garcia (de 07.12.2015 a 06.08.2017) e José Frederico 
Sanches Schulte (de 29.09.2017 a 15.04.2018) eram os Titulares do Posto Avançados da Justiça do 
Trabalho de Panambi, que, por sua vez, é vinculado à Vara do Trabalho de Palmeira das Missões.   


 A produtividade apresentada pelo MGD se refere apenas ao Juiz do Trabalho Substituto Felipe 
Jakobson Lerrer, que atuou na Unidade Judiciária em regime de exceção (de 24.07.2017 a 19.11.2017 e de 
28.03.2018 a 11.05.2018) e na licença-paternidade do Juiz Titular (de 13.03.2018 a 18.03.2018). No período, 
o referido magistrado proferiu 243 sentenças não líquidas, homologou 227 acordos, proferiu 43 decisões 
sem resolução de mérito e converteu 16 processos em diligência, número razoável para a faixa de tramitação 
processual da Unidade Judiciária. Não há prolação de sentenças líquidas no período avaliado.    


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento, ao final do período avaliado, 
verifica-se que houve diminuição significativa nos processos que aguardam a primeira sessão de audiência, 
passando de 239 para 49. Igualmente, o número de processos aguardando o encerramento da instrução 
baixou 24,94% (385 para 289). Em contrapartida, houve aumento de processos aguardando prolação de 
sentença no prazo (21 para 31), não se verificando processos aguardando prolação de sentença com prazo 
vencido na Unidade Judiciária. 


O congestionamento processual da fase de liquidação obteve melhor colocação, sendo o 2º 
colocado entre as 06 Unidades Judiciárias similares. 


Em 30.06.2017 havia 9 liquidações pendentes, enquanto a média da faixa era de 67,17 processos. 
No período avaliado pelo MGD foram iniciadas no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi 87 
liquidações, perfazendo um total de 96. Nesse contexto, a produtividade da Vara foi de 72,92% enquanto a 
média das demais Unidades Judiciárias ficou em 61,33%. 


  O congestionamento processual da fase de execução, por fim, obteve a 4ª colocação entre as 
06 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual. O Posto Avançado da Justiça do Trabalho de 
Panambi possui menor número de execuções pendentes de finalização (430 em relação à média da faixa 
de movimentação processual de 957,83) e menor número de execuções iniciadas (101 para 170,67). Porém, 
no período avaliado, totalizava 531 execuções pendentes de finalização, mas finalizou apenas 128, ficando 
com a produtividade próxima à média (24,11% para 22,66%, variação de 6,40%).  


O acervo de processos tramitando, que diminuiu de 1.492 ações, em 30.06.2017, para 1.419, em 
30.06.2018, tem 72,87% de processos eletrônicos – PJE e 27,13% de processos físicos, coloca o Posto 
Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi na 2ª posição entre as 06 Unidades Judiciárias comparadas.  


É oportuno referir que os processos pendentes de finalização na fase de liquidação tiveram um 
acréscimo de 160%, no período avaliado pelo MGD, passando de 10 para 26. Por sua vez, a diminuição de 
1.023 para 956 dos processos pendentes de finalização na fase de conhecimento apresentou variação de 
6,55%. Verifica-se, ainda, redução de 5,58% nos processos pendentes de finalização na fase de execução, 
passando de 430 para 406.  


A vazão processual do Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi se mantém na média 
das demais Unidades Judiciárias similares, sendo a 4ª colocada. O número de casos novos nos últimos 
doze meses foi inferior ao número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras Varas do 
Trabalho, diferença de apenas 89 processos, o que resultou em diminuição mínima de seu acervo, conforme 
já referido. Além disso, o percentual de processos arquivados em relação aos casos novos no Posto 
Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi (107,31%), evidencia um desempenho mais baixo do que a 
média da sua respectiva faixa (113,30%). 


O prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de 
Panambi é o pior índice apresentado, pois registrou um aumento de 214,89 dias, no interregno de 07/2016 
a 06/2017, para 288,81 dias, no período subsequente (aumento de 34,40%). O índice obtido neste indicador 
foi o último colocado entre as 06 Unidades Judiciárias comparadas, alcançando um lapso de tempo 114,10 
dias menos célere do que a média da respectiva faixa de movimentação processual.   


O prazo médio da conclusão à prolação da sentença, por sua vez, baixou de 43,95 dias, no 
período de 07/2016 a 06/2017, para 17,52 dias, nos doze meses subsequentes (queda de 60,13%), lapso 
de 14,44 dias mais célere, a seu turno, do que a média das demais Unidades Judiciárias comparadas. Assim, 
o índice deste indicador foi o 3º colocado entre as 06 Unidades Judiciárias da mesma faixa de tramitação 
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processual. 
O prazo médio do início ao encerramento da execução no Posto Avançado da Justiça do Trabalho 


de Panambi, ainda que tenha aumentado de 476,89 dias, no período de 07/2016 a 06/2017, para 872,42 
dias, no período subsequente (aumento de 82,94%), ainda apresenta melhor desempenho do que a média 
de sua respectiva faixa processual, sendo 104,88 dias mais célere, o que o coloca em 4º lugar neste 
indicador. 


O prazo médio do ajuizamento ao arquivamento do processo apresenta melhor desempenho, 
sendo o 2º colocado entre as 06 Unidades Judiciárias comparadas, pois mesmo apresentando aumento de 
518,43 dias para 635,66 dias continua sendo mais célere (297,89 dias) na sua respectiva faixa de tramitação 
processual.  


O índice de produtividade da Unidade Judiciária (0,57) nos últimos doze meses é o 4º colocado 
entre as 06 Unidades Judiciárias comparadas.  


Com pesos pré-definidos pela Corregedoria Regional, os índices de desempenho obtidos pelo Posto 
Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi foram os seguintes: 0,32 no congestionamento processual da 
fase de conhecimento; 0,27 no congestionamento processual da fase de liquidação; 0,76 no 
congestionamento processual da fase de execução; 0,49 no acervo de processos tramitando; 0,76 na vazão 
processual; 1,00 no prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução; 0,20 no prazo médio da conclusão à 
prolação da sentença; 0,61 no prazo médio do início ao fim da execução e 0,47 no prazo médio do 
ajuizamento ao arquivamento do processo. 


A Unidade Judiciária mantém bons indicadores, dos quais se destacam, conforme já grifado acima, 
o congestionamento processual da fase de liquidação (2º), o acervo de processos tramitando (2º lugar) e o 
prazo médio do ajuizamento ao arquivamento (2º lugar). Os demais permanecem na média e demonstram 
que o Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi tem bom desempenho e condições de apresentar, 
inclusive, evolução de sua produtividade para os próximos períodos.  


O percentual da força de trabalho da Unidade Judiciária merece destaque positivo, pois, muito 
embora a força ideal seja de 08 servidores, em razão da média processual trienal, conta com apenas 65% 
de força real de trabalho, observados os dias líquidos trabalhados pelos servidores lotados no Posto 
Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi.  


O índice geral de desempenho (0,37), por tudo isso, coloca o Posto Avançado da Justiça do 
Trabalho de Panambi no 1º lugar entre as 06 Unidades Judiciárias de sua respectiva faixa de movimentação 
processual (501 a 750 processos), conforme constou da tabela do Mapeamento Global de Desempenho – 
MGD.  


Outras considerações, ainda, são pertinentes para que se conclua acerca do desempenho do Posto 
Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi.  


Na relação entre casos novos e pauta, a Unidade Judiciária atende e supera a expectativa, já que 
o percentual de audiências iniciais e unas em relação aos casos novos é 130,86%. 


O prazo médio das audiências iniciais, no rito sumaríssimo, registrou queda de 31,89% no seu 
prazo médio, passando de 109,56 dias, no período de 2016/07 a 2017/06, para 74,62 dias, nos doze meses 
subsequentes. Igualmente, o prazo médio das audiências iniciais no rito ordinário apresentou queda de 
103,11 dias para 87,11 dias, nos mesmos períodos.  


O prazo médio das audiências de encerramento da instrução, no rito sumaríssimo, caiu de 27,80 
dias, no período de 2016/07 a 2017/06, para 13,61 dias, nos doze meses subsequentes (-51,04%). Em 
contrapartida, o rito ordinário registrou aumento de 173,28 dias para 239,66 dias, nos mesmos períodos, 
variação de 38,31%. 


O adiamento de pauta registrou um índice de 17,67% nas audiências do Juiz Titular do Posto 
Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi no período, quando o ideal seria que o número de adiamentos 
de audiências não fosse superior a 10% do número de audiências designadas. 


O congestionamento de incidentes processuais do Posto Avançado da Justiça do Trabalho de 
Panambi apresenta bom desempenho. Foram recebidos 222 incidentes processuais no período de 07/2017 
a 06/2018, número 14,14% acima da média de sua respectiva faixa de movimentação processual. 
Considerando o saldo de 66 incidentes pendentes de julgamento no ano anterior, o total de incidentes a 
julgar alcançou 288, número 17,63% acima da média verificada nas Unidades Judiciárias comparadas. O 
índice de produtividade (69,15%) em relação à média das Unidades Judiciárias de sua respectiva faixa 
(67,19%) foi obtido pelo julgamento e baixa de 221 processos no período avaliado.  
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Por fim, são pertinentes considerações a respeito de livro carga de mandados, já que se trata de 
Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi.  


Em 2017/07 a 2018/06, o Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi recebeu 553 
mandados, sendo 81 de processos físicos e 472 de processos eletrônicos. Dessa forma, a média mensal 
alcançou 46,08 mandados, queda de 3,32% em relação à média verificada em 2016/07 a 2017/06. 


Foram cumpridos 569 mandados pelos Oficiais de Justiça Avaliadores em 2017/07 a 2018/06, dos 
quais 83 oriundos de processos físicos e 486 de processos eletrônicos. Houve um acréscimo de 02 
mandados cumpridos em 2017/07 a 2018/06 na comparação com os doze meses anteriores, variação de 
0,35%. 


Em relação aos tipos de diligência, nos processos físicos, a espécie “outros” foi a mais frequente no 
período avaliado (44 mandados), seguida pela penhora (19 mandados). Já nos processos eletrônicos, os 
mandados foram os mais frequentes (283), seguidos pelas notificações (193). 


Em termos gerais, o tempo médio para cumprimento dos mandados de processos físicos pelos 
Oficiais de Justiça Avaliadores lotados no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi baixou 
significativamente (-52,18%), na comparação com o ano anterior. Em relação ao tempo de cumprimento de 
cada tipo de mandado, constata-se que a penhora possui o maior prazo médio de cumprimento (em média, 
14,95 dias). Por outro lado, o cumprimento mais célere é verificado na notificação (7,09 dias). 


Quanto aos mandados decorrentes de processos eletrônicos, o lapso médio para efetivo 
cumprimento das diligências pelos Oficiais de Justiça Avaliadores alcançou 10,80 dias, no período de 
2017/07 a 2018/06. Dentre essas diligências, o prazo mais elevado foi registrado nos ofícios (19,20 dias), 
enquanto as notificações foram as diligências com menor prazo médio de cumprimento (9,82 dias). 


O prazo legal para cumprimento de mandados pelos Oficiais de Justiça Avaliadores é de 9 dias (§2º 
do artigo 721 da Consolidação das Leis do Trabalho), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º 
do artigo 721, c/c o caput do artigo 888, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho). Analisando-se as 
informações do sistema informatizado da Unidade Judiciária, constatou-se que foi significativo o número de 
mandados cumpridos após o decurso do prazo legal. 


Em relação aos processos físicos, constatou-se que foram devolvidos 24 mandados após o decurso 
do prazo legal, valor correspondente a 28,92% de todos os mandados cumpridos – percentual, porém, bem 
menor do que o verificado no período de 2016/07 a 2017/06 (77,06%). A penhora foi a espécie com maior 
percentual de devolução após o prazo legal no período de 2017/07 a 2018/06 (57,89%). 


Quanto aos mandados emitidos em processos eletrônicos, constatou-se que 208 foram devolvidos 
com atraso pelos Oficiais de Justiça Avaliadores no período de 2017/07 a 2018/06 – o equivalente a 42,80% 
de todos os mandados cumpridos no período (percentual próximo ao verificado no período anterior, que foi 
de 46,29%). Dentre essas diligências, os ofícios apresentam o maior índice de devolução com atraso (50%), 
seguidos pelas notificações (44,04%) e mandados (41,70%).  


O Assistente-Chefe destacou que não há muita rotatividade na Unidade, pois possui servidores que 
já moram na região. Contudo, sempre estão com uma vaga. O estagiário trabalha 4h, precipuamente nos 
processos físicos. Frisou que tem interesse em outro estagiário para turno inverso.  Um dos servidores do 
Posto está em licença há quase três meses. 


O Assistente-Chefe afirmou que o congestionamento na fase de conhecimento decorre da 
quantidade de juízes que passaram pela unidade no último período correcionado. O congestionamento na 
liquidação é excelente. Quanto ao congestionamento na execução, esclareceu que embora existam algumas 
empresas que paguem, nas demais é difícil de executar. 


O Assistente-Chefe faz acompanhamento das metas do CNJ, mas não faz ações específicas. 
Todos os processos têm audiência inicial, exceto os de consignação em pagamento (despacho 


liberando valores). A secretaria que designa a audiência. Destacou que como a ação ingressa em Palmeira 
das Missões, não há como disponibilizar a pauta pelo sistema automático. 


É feita a triagem das petições iniciais. A marcação das audiências é feita dentro da semana, pela 
servidora que auxilia na sala de audiências (Amanda). Não possuem a função de secretário de audiências 
(FC3) no Posto. 


Fazem desmembramento das ações acidentárias. No entanto, não há tramitação preferencial, pois 
há muitas diligências de perícia médica e iniciais. 


Quando não há pedido líquido, a Unidade de Palmeira das Missões é que despacha determinando a 
emenda das iniciais. 
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De regra não é feito encerramento da instrução em secretaria. É feita a conclusão na própria 
audiência. 


No Posto não estão fazendo audiências de execução, de acordo com o entendimento de alguns 
magistrados que passaram pela unidade, mesmo a requerimento das partes. 


Não tem feito sentenças líquidas. 
O Assistente-Chefe mencionou que, no acordo homologado, somente após o pagamento integral do 


débito é que arquivam os autos. Os autos são arquivados na Unidade.  
Relativamente aos processos com documentos, disse que notificam as partes para retirá-los. 


Destroem as cópias. Os originais, caso não buscados pelas partes, são entregues pelo Oficial de Justiça ou 
pelo correio. 


Estão aos poucos examinando os processos físicos arquivados com dívida, para exame. 
Trabalham por carteira. Todos trabalham nos processos físicos. 
O Assistente-Chefe entende que dois regimes de Juiz Auxiliar por ano (4 meses por ano) é suficiente 


para a agilização e execução do trabalho. 
 Os dados apontados por ocasião da correição, supramencionados, demonstram o bom 


funcionamento da Unidade, sendo necessário, contudo, que ela melhore seu desempenho, principalmente 
nos indicadores de congestionamento no conhecimento (5ª colocada), na execução (4ª colocada), na vazão 
processual (4ª colocada), no prazo médio do ajuizamento ao final da instrução (última colocada) e no prazo 
médio do início ao encerramento da execução (4ª colocada). 


 Por fim, merece destaque a receptividade e o tratamento cordial dispensado a esta Vice-
Corregedoria durante a inspeção. 


 
 
12 RECOMENDAÇÕES 
 


12.1 Secretaria 
 


5.2.3 (Meta CNJ 3/2018) 


Recomenda-se à Unidade Judiciária que empreenda esforços para o aumento do número de conciliações 
nesse ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta correspondente do ano de 
2017 não foi cumprida. Ressalta-se, por relevante, que os dados parciais de 2018 apontam o 
cumprimento da meta no corrente período. 


 
13 DETERMINAÇÕES 


13.1 Juízes 
 


Itens 6.4 e 6.5 (Prazo Médio das Audiências Iniciais e de Encerramento da Instrução)  


Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o caráter 
prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o cumprimento 
do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, assim 
como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências iniciais, e o lapso de 180 
dias para o encerramento da instrução desde a realização da audiência inicial.  


Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido)  


Diante do resíduo de sentenças pendentes verificado com o Juiz Substituto Diogo Guerra, determina-se 
que sua produtividade seja acompanhada em expediente administrativo próprio pela Assessoria 
Administrativa da Secretaria da Corregedoria, que será comunicada por ocasião da publicação desse 
relatório. 


Determina-se que o Juiz Substituto Felipe Jakobson Lerrer profira a sentença no processo pendente de 
prolação de sentença há mais de 30 dias úteis, constante no item 7.3, no prazo de 5 dias úteis. 
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13.2 Secretaria 


Item 8.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


Determina-se que a Unidade efetue a baixa Unidade do incidente/recurso no processo nº 0020120-
82.2016.5.04.0611. Para solução dessa pendência deverá a Unidade baixar o incidente da seguinte 
forma: acessando o menu “Processo > Outras ações > Lançar movimentos”, com a indicação do 
processo nº 0020120-82.2016.5.04.0611 e a seleção do movimento “Baixado o incidente/recurso 
(exceção de incompetência)”. 
Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


Item 8.9 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, verifique 
a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 8.9. Em 
face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados do consignante do processo nº ° 0010219-
82.2011.5.04.0541, mediante o registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR, em 
face do pagamento integral do débito.  


Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-se 
do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse banco 
de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional. 


Item 8.10.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 


A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 90 autos parados. Desta 
totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados pela Secretaria, aguardando cumprimento de 
acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de precatório, ou 
dependem do andamento de outros processos,). Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com 
a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que estejam em 
situação similar. Para tanto: 
a) arquive processos como os de nº 0010225-89.2011.5.04.0541 e 1016800-67.2009.5.04.0541, dentre 


outros; 
b) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito em processos como os de nº 


0010216-64.2010.5.04.0541, 1015800-32.2009.5.04.0541 e 0010367-25.2013.5.04.0541, dentre 
outros; 


c) atualize os registros de processos como os de nº 0116800-13.2008.5.04.0611, 1009000-
85.2009.5.04.0541, 1015500-70.2009.5.04.0541, 0001100-68.2009.5.04.0541, 0033600-
45.2007.5.04.0611, 1003500-38.2009.5.04.0541, 1003400-83.2009.5.04.0541 e 0010184-
54.2013.5.04.0541, dentre outros. 


 


Itens 8.10.4 e 8.10.4.1 (Processo Judicial Eletrônico – PJe e Análise dos Processos Judiciais Eletrônicos 
– PJe) 
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Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 


a) Recomenda-se que o próprio servidor que minutar o despacho ou a decisão, bem como o 
responsável por secretariar as audiências, elabore os expedientes e os atos de comunicação 
correspondentes, sempre registrando as movimentações necessárias no PJE, como forma de evitar 
a situação verificada nos processos de nº0020105-61.2018.5.04.0541 e 0021570-
76.2016.5.04.0541; 


b) Como forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo nº 0021367-
17.2016.5.04.0541, sempre que transcorrido in albis o prazo para manifestação das partes acerca 
de diligência necessária à elaboração de cálculos, realize de imediato a conclusão ou o impulso 
adequado ao prosseguimento; 


c) Sempre cumpra de imediato as determinações relativas à expedição dos atos de notificação 
destinados às partes e a terceiros, como forma de evitar a recorrência do atraso processual 
identificado no processo 0020105-61.2018.5.04.0541; 


d) Logo após o retorno dos autos do Tribunal, realize o impulso necessário ao prosseguimento do feito 
de acordo com as decisões proferidas em grau recursal, como forma de evitar a recorrência do atraso 
identificado nos processos nº 0020809-45.2016.5.04.0541, 0010430-50.2013.5.04.0541 e 0020165-
39.2015.5.04.0541; 


e) Em decorrência das pendências constatadas nos processos nºs 0021249-07.2017.5.04.0541 e 
0021309-14.2016.5.04.0541, quando as condições processuais para o prosseguimento já estejam 
materializadas em cada caso concreto, sempre realize a movimentação imediata dos autos para a 
tarefa pertinente à tramitação efetiva. 


 


Item 8.11 (Exame dos Processos Físicos) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a)  Observe que os atos processuais devem ser realizados a partir de ordem judicial, consoante art. 
236 do CPC.  


b) atente para os prazos previstos para conclusão dos autos e para prática dos atos processuais, bem 
como cumpra, de imediato, as determinações contidas nos despachos, consoante artigos 226 e 228 
do CPC. 


c) observe que deve constar no registro de carga o número do telefone do profissional que retira o 
processo e o prazo para devolução dos autos, conforme art. 53, III e VI, da CPCR. 


d) Atente que, no termo de conclusão dos autos ao Juiz, deve constar a data de conclusão, assinatura 
e identificação do servidor, com nome e cargo, conforme art. 208 do CPC, artigos 148 e 150 do 
CPCR e artigos 55 e 62 do CPCG. 


e) observe que deve ser lançado no registro de carga dos advogados e peritos, quando da devolução 
dos autos, a data da devolução e a identificação do servidor que os recebeu, conforme art. 53, 
parágrafo único, e 150 da CPCR, bem como o art. 55 da CPCG. 


f) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, 
fazendo constar, de forma legível, o conteúdo, o nome e o cargo do servidor que os subscreve, bem 
como a data em que foi realizado o ato (art. 55 e 62 do CPCG e art. 148 e 150 do CPCR), evitando 
ainda lacunas e espaços em branco (art 211 do CPC). 


g) os peritos nomeados devem observar os prazos máximos estabelecidos pelo Juízo para conclusão 
da perícia ou para complementação de laudo, em atenção ao disposto no art. 233 do CPC.   


h) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas EM BRANCO, consoante o art. 71 da 
CPCR. 


 


Itens 8.12.1 e 8.12.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias)  
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Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados nos 
itens 8.12.1 e 8.12.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 
Determina-se que sejam registradas no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas. 


 
14 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 


Juíza Titular, o Assistente-Chefe do Posto e os demais servidores lotados na Unidade Judiciária, o Vice-
Corregedor Regional esteve na Secretaria da do Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi no dia 
16.08.2018, das 10h30min às 11h, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer 
interessados para tratarem de questões referentes a esse Posto Avançado da Justiça do Trabalho. 
Compareceu no local o Sr. Hugo Schmidt da Rádio Sorriso FM e do Jornal Folha das Máquinas. 
 
15 SOLICITAÇÕES PARA ÁREA ADMINISTRATIVA / JUDICIÁRIA 
 
             Considerando o pedido do Assistente-Chefe referente à contratação de mais um estagiário, esse 
Relatório é encaminhado à seção de movimentação de pessoal para que disponibilize informação acerca da 
viabilidade de contratação de um estagiário. 
 
16 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 O Assistente-Chefe deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Vice-Corregedoria (exclusivamente pelo 
e-mail vice_cor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma 
das inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


17 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular, Ligia Maria Fialho Belmonte, pelo 


Assistente-Chefe, Mario Alcides Paixao Pereira, e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, 
prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos 
fins, é por mim, Andreia Lucrecio de Macedo, Assessora Jurídica da Vice-Corregedoria, lavrado o presente 
Relatório, que é assinado pelo Vice-Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 


Marcelo Gonçalves de Oliveira 
Vice-Corregedor Regional 
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 Versão: 20180806.  
 


RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
Vara do Trabalho de Torres 


           
Aos 10 dias do mês de setembro de 2018, compareceu à sede da Vara do Trabalho de Torres o 


Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARCELO GONÇALVES 
DE OLIVEIRA, acompanhado de sua equipe, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos termos legais 
e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 0006138-20.2018.5.04.0000. 
Todos foram recebidos pelo Juiz Titular, Rui Ferreira dos Santos, pelo Assistente da Diretora de Secretaria, 
Paulo Fernando Silveira, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 07.12.2004 
 
Data da última correição realizada: 06.11.2017 
 
Data de Implantação do PJe: 1º.06.2015 
 
Jurisdição: Arroio do Sal, Capão da Canoa, Dom Pedro de Alcântara, Itati, Mampituba, Maquiné, Morrinhos 
do Sul, Terra de Areia, Torres, Três Cachoeiras, Três Forquilhas, Xangri-Lá. 
 
Período Correcionado: de 1º.11.2017 a 10.09.2018 
 
Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 01.08.2017 a 31.07.2018 
 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


 
Nos termos da Portaria nº 08/2017 da Corregedoria Regional, a Vara do Trabalho de Torres pertence 


a 69ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  
Nesta circunscrição vigora o regime de lotação plena - atuação em cada uma delas dos Juízes Titulares 


e de um Juiz Substituto lotado. Os Juízes Substitutos lotados atuarão nos Postos Avançados da Justiça do 
Trabalho de Capão da Canoa e de Tramandaí. 


 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juízes Atuais  


Juiz(a) Cargo Lotação 


Rui Ferreira dos Santos Juiz Titular da Unidade Judiciária 


 
21/07/2014 


 


Luís Fernando da Costa Bressan 
Juiz Substituto lotado na Unidade 


Judiciária  
 


24/09/2015 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 22/08/2018 08:32:13) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 
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 Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria, não consta informação 
relativa a requerimento ou autorização de residência fora da Comarca para o Juiz atual desta Unidade 
Judiciária.  


 
3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
 


 Juiz (a) Período(s) Total* 


1  Rui Ferreira dos Santos Juiz do Trabalho Titular da Unidade 
Judiciária desde 21/07/2014 4 anos, 1 mês e 19 dias 


2  


Luís Fernando da Costa 
Bressan 


(Juiz Substituto lotado na 
Unidade Judiciária desde 


24/09/2015) 
 


01/02 a 22/03/2017 


Responder pela 
Unidade Judiciária 


em virtude de 
férias do Juiz 
Titular (sem 


pauta); 


50 dias 


03/07 a 01/08/2017 


Responder pela 
Unidade Judiciária 


em virtude de 
férias do Juiz 
Titular (sem 


pauta); 


30 dias 


08/01 a 06/02/2018 


Responder pela 
Unidade Judiciária 


em virtude de 
férias do Juiz 
Titular (sem 


pauta); 


30 dias 


02/07 a 08/07/2018 


Responder pela 
Unidade Judiciária 


em virtude de 
férias do Juiz 
Titular (sem 


pauta); 


7 dias 


21/07 a 31/07/2018 


Responder pela 
Unidade Judiciária 


em virtude de 
férias do Juiz 
Titular (sem 


pauta); 


11 dias 


3  


Rafael da Silva Marques 
(Juiz Titular da 4ª Vara do 


Trabalho de Caxias do Sul) 
 


24/05/2018 


Atuação, como 
Juiz Auxiliar, em 


virtude da IV 
Semana Nacional 


da Conciliação 
Trabalhista. 


1 dia 


4  Mauricio Joel Zanotelli 
(Juiz do Trabalho Substituto) 09/07 a 15/07/2018 


Responder pela 
Unidade Judiciária 


em virtude de 
férias do Juiz 
Titular (sem 


pauta). 


7 dias 


5     Bruno Marcos Guarnieri 
(Juiz do Trabalho Substituto) 16/07 a 20/07/2018 


Responder pela 
Unidade Judiciária 


em virtude de 
férias do Juiz 
Titular (sem 


pauta). 


5 dias 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 22/08/2018 08:32:13) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
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3.1.4 Afastamentos dos Juízes Titulares e dos Juízes Substitutos lotados durante o Período 
Correcionado  
 


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total (em dias) 
Juiz do 


Trabalho 
Titular 


Rui Ferreira dos Santos Gozo de saldo de 
férias 


01.02.2017 a 
20.02.2017 20 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 
Rui Ferreira dos Santos Férias 


21.02.2017 a 
22.03.2017 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 
Rui Ferreira dos Santos Férias 03.07.2017 a 


01.08.2017 
30 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 
Rui Ferreira dos Santos Férias 08.01.2018 a 


06.02.2018 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 
Rui Ferreira dos Santos Férias 02.07.2018 a 


31.07.2018 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


lotado 


Luís Fernando da Costa 
Bressan 


Gozo de saldo de 
férias 


18.05.2017 a 
14.06.2017 28 dias 


Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


lotado 


Luís Fernando da Costa 
Bressan Férias 18.09.2017 a 


17.10.2017 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


lotado 


Luís Fernando da Costa 
Bressan 


Férias 14.05.2018 a 
12.06.2018 


30 dias 


Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


lotado 


Luís Fernando da Costa 
Bressan LTS 09.07.2018 a 


20.07.2018 12 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 19/08/2018 08:32:13) 
 
3.2 SERVIDORES  
  
3.2.1 Servidores Lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 Claudia Milan Santos TJAA DIRETORA DE 
SECRETARIA - CJ3 07.12.2004 


X Tiago Da Luz TJAA ASSISTENTE DE JUIZ-
FC05 (S) 07.08.2018 


2 Ivan Carlos Pereira AJAA ASSISTENTE DE JUIZ-
FC05 (T) 


05.08.2014 


3 Paulo Fernando Silveira TJAA ASSISTENTE DIRETOR 
SECRETARIA-FC04 07.12.2004 


4 Claudio Zambenedetti TJAA SECRETARIO DE 
AUDIENCIA-FC03 20.10.2014 


5 Renata Spotorno De Oliveira TJAA ASSISTENTE DE 
EXECUÇÃO-FC04 05.12.2017 


6 Moises Trisch AJAA ASSISTENTE-FC02      29.09.2010 
7 Francisco De Assis Silveira AJAJ (Sem Função) 14.06.2011 
8 Leonardo Goncalves Padilla TJAA (Sem Função) 01.08.2008 
9 Luis Alberto Flores Brum AJAJ (Sem Função) 07.12.2004 


10 Gerson Da Silva Garcia TJSEG (Sem Função) 08.01.2017 
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OFJ Henrique Bertoluci Mariot OFJ (Sem Função) 18.06.2008 
OFJ Vinicius Fernandes Da Costa OFJ (Sem Função) 09.01.2017 


(O servidor Assistente de Juiz Substituto (FC05) é listado, mas não é contado na lotação da Unidade Judiciária. TJAA: Técnico 
Judiciário, Área Administrativa; TJSEG: Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança; AJAA: Analista Judiciário, 
Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AUX: Auxiliar Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de 
Serviços Diversos; OFJ: Oficial de Justiça Avaliador Federal.) (Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 22/08/2018) 
 
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de 


Permanência na 
Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


X 
Diogo Allram da 


Silva 
24.09.2015 15.07.2018 1026 dias Lotação na Vara do Trabalho de 


Três Passos 
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 22/08/2018) 
 
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias 


Luis Alberto Flores Brum 


LPF - Doença em pessoa da família 


15 
LTS - Tratamento de Saúde 
DPON- Dispensa do ponto 


LTS- Tratamento de Saúde (Odonto) 


Paulo Fernando Silveira 
LPF - Doença em pessoa da família 


18 
CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 


Gerson da Silva Garcia 
CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 


4 LTS - Tratamento de Saúde 
CRPR - CURSO PARCIAL (cursos com período inf 


Leonardo Goncalves Padilla DSAN- Doação de sangue 2 
Moises Trisch LPF - Doença em pessoa da família 3 


Claudio Zambenedetti LTS - Tratamento de Saúde 2 


Vinicius Fernandes da Costa 
CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 


5 
CRPR - CURSO PARCIAL (cursos com período in 


Diogo Allram Da Silva 
CRPR - CURSO PARCIAL (cursos com período 


inferior a 6 horas) 4 
CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 


Renata Spotorno De Oliveira LTIP- Licença para tratar de interesses particulares 29 
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 22/08/2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
 
3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 


1 Camila Rodrigues 
Cardeal Direito 06.03.2017 05.03.2019 


            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 22/08/2018) 
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


 
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA Vara do Trabalho de Torres 
 


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 01.08.2017 a 31.07.2018: 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara foi agrupada com as 
Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 751 a 1.000 processos por ano, de acordo com a 
média de casos novos recebidos no triênio 2015/2017, conforme exposto a seguir:  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


Vara do Trabalho de Torres 677 851 818 782 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018)) 


 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 


DE 


TRABALHO 


ÍNDICE 


 GERAL DE 


DESEMPENHO 


ÍNDICE 


DE 


PRODUTIVIDADE 
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A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 


apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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   Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio    


Faixa de 
Movimentação 


Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 


Índice 
de 


Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na 
Faixa 


Unidade 
Judiciária 


Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da 


Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da 
Conclu- 


são à 
Prola- 
ção da 


Sentença 


Do Início ao Fim 
da Execução 


Do 
Ajuiza- 
mento 


ao 
Arquiva- 
mento 


751 - 1.000 processos 
por ano 


1º 2ª Santa Rosa 0,30 0,07 0,52 0,41 0,49 0,60 0,14 0,13 0,56 0,36 78% 0,28 
2º Três Passos 0,18 0,14 0,72 0,42 0,57 0,40 0,43 0,15 0,53 0,41 76% 0,31 
3º 1ª Santa Rosa 0,38 -0,03 0,45 0,45 0,59 0,58 0,61 0,15 0,59 0,43 78% 0,33 
4º Vacaria 0,35 0,11 0,61 0,38 0,56 0,52 0,39 0,45 0,58 0,46 76% 0,35 


5º Palmeira das 
Missões 0,32 0,16 0,55 0,38 0,57 0,66 0,28 0,29 0,53 0,43 85% 0,36 


6º Encantado 0,18 0,27 0,69 0,28 0,63 0,40 0,48 0,35 0,46 0,43 85% 0,37 
6º 1ª Estrela 0,30 0,36 0,70 0,31 0,58 0,53 0,38 0,41 0,48 0,47 79% 0,37 
8º Soledade 0,47 -0,04 0,67 0,40 0,76 0,55 0,48 0,29 0,56 0,48 78% 0,38 
9º Camaquã 0,28 0,22 0,87 0,64 0,50 0,57 0,28 0,29 0,67 0,50 80% 0,40 
9º 2ª Esteio 0,34 0,14 0,76 0,57 0,68 0,61 0,52 0,21 0,55 0,50 80% 0,40 
11º 2ª Estrela 0,28 0,09 0,68 0,34 0,58 0,49 1,00 0,39 0,50 0,52 78% 0,41 
12º 1ª Esteio 0,39 0,32 0,67 0,58 0,85 0,72 0,76 0,41 0,68 0,60 79% 0,47 
12º Triunfo 0,64 0,05 0,87 0,68 1,00 0,99 0,60 0,24 0,79 0,67 70% 0,47 


14º Torres 0,44 0,49 0,87 0,59 0,88 0,72 0,19 0,38 0,66 0,58 105% 0,61 


15º Cachoeira do 
Sul 0,52 0,47 0,86 1,00 0,73 1,00 0,91 1,00 1,00 0,84 95% 0,80 


Média 0,37 0,19 0,73 0,50 0,64 0,62 0,50 0,31 0,60 0,51 88% 0,42 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
 
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento  
           


 
 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados de 08/2017 a 07/2018 em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  
 


 
 


 


 


 


 


 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO 


08/2017 a 07/2018 
 


 


 
Vara do 


Trabalho de 
Torres 


Faixa de 
Movimentação 
Processual da 


Unidade (Média) 


Unidade em relação a sua 
faixa 


A 
Pendentes do período anterior em 


31/07/2017 698 606,87 15,02%  


B Casos novos 718 641,13 11,99%  


Torres Média na faixa


560


580


600


620


640


660


680


700


720


698


607


Pendentes do período anterior


Torres Média na faixa


600


620


640


660


680


700


720


740


718


641


Casos novos


Torres Média na faixa


780


782


784


786


788


790


792


791


785


Processos solucionados


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,44 0,37 12°/15 


Processos Solucionados  
Pendentes de Solução (período 


anterior) + Casos novos + 
Sentenças Anuladas e 


Reformadas 


 


791 


698 + 718 + 0 
0,44 
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C Sentenças anuladas e reformadas 0 0,20 -100,00%  


D 
Total de processos pendentes de 


solução 
(A + B + C) 


1.416 1.248,20 13,44% ▼▼▼▼ 


E 
Sentenças proferidas com resolução 


de mérito 371 364,87 1,68%  


F Processos conciliados – conhecimento 336 341,87 -1,72%  


G 
Total de soluções com resolução de 


mérito 
(E + F) 


707 706,73 0,04% ▲▲▲▲ 


H Solucionados sem resolução do mérito 84 78,07 7,60%  


I Total de processos solucionados 
(G + H) 791 784,80 0,79% ▲▲▲▲ 


PRODUTIVIDADE 
(I / D) 55,86% 62,87% -11,15%  


CONGESTIONAMENTO 
(1- (I / D)) 0,44 0,37 18,89%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO  


Período: 2017/08 a 2018/07 
 


 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Rui Ferreira dos Santos 24 347 335 84 63 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 
 
Especificações no quadro abaixo:  
 


 
SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 247 188 -23,89% 


Aguardando encerramento da instrução 433 429 -0,92% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 18 4 -77,78% 
Aguardando prolação de sentença – com prazo 


vencido 0 0 - 


TOTAL 698 621 -11,03% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 
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4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
         
 
 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados de 08/2017 a 07/2018, em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 


 
 


 


 


 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO 


08/2017 a 07/2018 
 


 


 
Vara do Trabalho de 


Torres 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A Liquidações pendentes em 31/07/2017 121 71,13 70,10%  


B Liquidações iniciadas 202 205,27 -1,59%  


C 
Total de processos pendentes - fase de 


liquidação 
(A + B) 


323 276,40 16,86% ▼▼▼▼ 


D Liquidações encerradas 165 222,80 -25,94% ▼▼▼▼ 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 51,08% 80,61% -36,63%  


Torres Média na faixa


0


20


40


60


80


100


120


140


121


71


Liquidações pendentes 
em 31.07.2017


Torres Média na faixa


0


50


100


150


200


250


202 205


Liquidações iniciadas


Torres Média na faixa


0


50


100


150


200


250


165
223


Liquidações encerradas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,49 0,19 15°/15 


Liquidações Encerradas  
Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas  


165 


121 + 202 
0,49 
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CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,49 0,19 152,25%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
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4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   


 
 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados de 08/2017 a 07/2018, em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 


 
 


 


 


 
 
 
 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO  


08/2017 a 07/2018 
 


 


 Vara do Trabalho 
de Torres 


Faixa de 
Movimentação 


processual 
(Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A 
 


Saldo de processos no arquivo provisório em 
31/07/2017 368 537,87 -31,58%  


B Execuções tramitando em 31/07/2017 681 407,07 67,29%  


C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 
31/07/2017 1.049 944,93 11,01% ▼▼▼▼ 


D Execuções iniciadas 212 255,53 -17,04%  


Torres Média na faixa


880


900


920


940


960


980


1000


1020


1040


1060


1049


945


Execuções pendentes 
em 31.07.2017


Torres Média na faixa


0


50


100


150


200


250


300


212
256


Execuções iniciadas


Torres Média na faixa


0


50


100


150


200


250


300


350


165


325


Execuções finalizadas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,87 0,83 13°/15 


Execuções Encerradas  
Execuções Pendentes (período 
anterior) + Execuções Iniciadas  


165 


1049 + 212 
0,87 
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E Total de execuções pendentes de finalização 
(C + D) 1.261 1.200,47 5,04%  


F Execuções Finalizadas 165 325,20 -49,26% ▼▼▼▼ 
PRODUTIVIDADE 


(F / E) 13,08% 27,09% -51,70%  


CONGESTIONAMENTO 
(1-(F / E)) 0,87 0,73 19,21%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,59 0,50 12º/15 


 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 


2.528 
4.264 


 


0,59 


 
 


 


 


 


 
  


65,70%


34,30%


Acervo da Unidade em 31.07.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e 
execução) + cartas precatórias e de ordem pendentes de 


devolução 


 


1.092 + 195 + 1.117 
+ 123 + 1 


 


2.528 
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ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Tipo de Processo 31/07/2017 31/07/2018 
 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 1.325 54,30% 1.661 65,70% 


Processos Físicos 1.115 45,70% 867 34,30% 


Total 2.440 100,00% 2.528 100,00% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 
 


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


31/07/2017 
 


 
Pendentes em 


31/07/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 1.097 1.092 -0,46% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 163 195 19,63% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 1.049 1.117 6,48% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 131 124 -5,34% 


Total 2.440 2.528 3,61% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 
 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 


4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,88 0,64 14º/15 


 
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras 


unidades 


 


718 
605 + 10 


 


1,17 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


1,17 
1,32 


 


0,88 
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VAZÃO PROCESSUAL 


08/2017 a 07/2018 
 


 Casos novos 


Arquivados 
definitivamente + 
remetidos outras 


VTs 


Arquivados em 
relação 


aos casos novos 


Vara do Trabalho de Torres 718 615 85,65% 


Média unidades similares 641,13 751,33 117,19% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 
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4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
 
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,72 0,62 12º/15 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 


e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


276,79 
383,07 


 


0,72 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Torres 248,81 276,79 11,24% 


Média unidades similares 200,83 237,79 18,40% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 
 


 
 


4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,19 0,50 2º/15 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 


ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
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Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 


23,9 
126,42 


 


0,19 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Torres 29,02 23,90 -17,65% 


Média unidades similares 61,56 63,60 3,32% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 


 
 


4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,38 0,31 10º/15 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 


656,99 
1.745,13 


 


0,38 
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PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Torres 752,79 656,99 -12,73% 


Média unidades similares 551,98 536,99 -2,72% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 
 


 


4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,66 0,60 11º/15 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 


663,25 
998,95 


 


0,66 


 


 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Torres 589,96 663,25 12,42% 


Média unidades similares 553,48 604,03 9,13% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 
 
 
 


4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,58 0,51 12º/15 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 


acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 
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Somatório de cada variável 
multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às 
variáveis 


 


(0,44 x 2) + (0,49 x 1) + (0,87 x 3) +  
(0,59 x 1) + (0,88 x 1) + (0,72 x 2) + 
(0,19 x 2) + (0,38 x 2) + (0,66 x 1) 


 


 (2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,58 
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4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor Início 
considerado* 


Fim 
considerado* 


Dias de 
lotação Ausências Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


CLAUDIA MILAN SANTOS 01/08/17 31/07/18 365 0 365 1,00 


CLAUDIO ZAMBENEDETTI 01/08/17 31/07/18 365 2 363 0,99 


LUIS ALBERTO FLORES BRUM 01/08/17 31/07/18 365 19 346 0,95 


LEONARDO GONCALVES 
PADILLA 


01/08/17 31/07/18 365 3 362 0,99 


GERSON DA SILVA GARCIA 01/08/17 31/07/18 365 3 362 0,99 


PAULO FERNANDO SILVEIRA 01/08/17 31/07/18 365 19 346 0,95 


MOISES TRISCH 01/08/17 31/07/18 365 3 362 0,99 


RENATA SPOTORNO DE 
OLIVEIRA 


05/12/17 31/07/18 239 0 239 0,65 


IVAN CARLOS PEREIRA 01/08/17 31/07/18 365 5 360 0,99 


FRANCISCO DE ASSIS SILVEIRA 01/08/17 31/07/18 365 0 365 1,00 


TOTAL 9,51 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A Vara do Trabalho de Torres no triênio 2015 a 2017, apresentou a média anual de 782 casos 
novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 09 servidores, conforme 
demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


751 a 1.000 processos por ano 
751 a 875 09 servidores 


876 a 1.000 10 servidores 


 
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 


pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
Vara do Trabalho de Torres: 
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Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


9,51 
9 


 


105% 


  
 


4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,58 x 105% 
 


0,61 


 
 
5 METAS 


 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 
Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


810 781 96,42 Meta cumprida 
*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 
31/12/2015 e julgados entre 


01/01/2016 e 31/12/2017 
% Resultado 


429 416 96,97 Meta cumprida 
 


5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e 
arquivamentos) 


% Resultado 


319 702 45,44 Meta não cumprida 


 


5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 
Casos novos de execução 


em 2017 
Execuções baixadas* em 


2017 
Grau de 


Cumprimento Resultado 


252 148 58,73 Meta não cumprida 
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* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
 


 META 6/2017 CNJ 
Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 pendentes de solução Resultado 


0 Meta cumprida 
 
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 34 15 
2º Estado do Rio Grande do Sul 10 3 
3º Caixa Econômica Federal 6 7 
4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 


6 5 


6º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 


15 36 


7º Claro S.A. 0 0 
8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 3 2 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 
S.A. 


0 0 


10º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 


9 10 


 
META 7/2017  CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


83 78 81 Meta cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018  CNJ 
Distribuídos em 2018 Solucionados em 2018 % Resultado 


396 400 101,01 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
 


5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018  CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 
31/12/2016 e julgados entre 


01/01/2017 e 31/07/2018 
% Resultado parcial 


606 571 94,22 Meta já cumprida 
 


 


5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018  CNJ 
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Conciliações até 31/07/2018 
Solucionados até 


31/07/2018 % Meta 


148 380 38,95 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 
 


5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018  CNJ 
Casos novos de execução 


até 31/07/2018 
Execuções baixadas até 


31/07/2018 Grau de Cumprimento Resultado 


108 107 99,07 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
 


META 6/2018  CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 
31/12/2015 e já Julgadas em 


31/07/2018 
Grau de Cumprimento Resultado 


1 1 100% Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2018  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/07/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 15 18 
2º União Federal 0 1 


3º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 36 19 


4º Caixa Econômica Federal 7 5 
5º Estado do Rio Grande do Sul 3 7 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. 6 4 


7º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 5 5 


8º Banco do Brasil S.A. 20 15 


9º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 10 8 


10º Claro S.A. 0 0 
 


META 7/2018 CNJ 


Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado 


102 82 99 
Indicativo de cumprimento da 


meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  
 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade realiza sessões de audiências regularmente nas terças e quartas-feiras, pela manhã e à 


tarde. A composição média das sessões é especificada nos quadros abaixo.  


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 
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Manhã - 


01 – E 


04 – U 


07 - I 


 


06 - P - - 


Tarde - 06 - P 


06 - I 


03 – P 


01 - CPI 


- - 


 (Fonte: Informação do Assistente da Diretora em 05.09.2018) 


Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
 
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


Período: 08/2017 a 07/2018 


 Casos novos 
 


Audiências iniciais e 
unas 


Audiências iniciais e unas 
em relação aos casos 


novos 
Vara do Trabalho de Torres 718 800 111,42% 
Média unidades similares 641,13 636,27 99,24% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 
 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais.  


 
 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


    


Inicial 28/11/2018 05/12/2018 


Una Sumaríssimo 18/12/2018 22/01/2019 


Instrução 15/05/2019 13/02/2019 


Tentativa de acordo em execução 1/09/2018 25/09/2018 


  (Fonte: Informação do Assistente da Diretora em 05.09.2018) 


 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


  
08/2016 a 07/2017 


 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média 
Sumaríssimo 63,86 62,28 -2,49% 


Média Ordinário 70,27 68,88 -1,97% 


Média Geral 69,74 68,40 -1,92% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20/08/2018) 
 
 É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
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constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
  
6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
08/2016 a 07/2017 


 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média 
Sumaríssimo 42,61 48,50 13,82% 


Média Ordinário 216,29 246,53 13,98% 


Média Geral 200,94 233,93 16,42% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 
 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 
08/2017 a 07/2018 


 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento 
Conciliação 
Conhecimen


to 


Conciliação 
Execução TOTAL 


Rafael da Silva 
Marques 0 0 0 0 17 2 19 


Rui Ferreira dos 
Santos 800 498 0 0 3 26 1327 


Juiz não informado 0 0 0 2 0 0 2 


TOTAL 800 498 0 2 20 28 1.348 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 


6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  


 
Número de Audiências Adiadas 


2017/08 a 2018/07 


Juiz (a) Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas 


Índice de adiamentos 


Juiz Titular 1.787 276 15,44% 


TOTAL 1.787 276 15,44% 


 


Salienta-se ainda que a Diretora de Secretaria se encontra cientificada de que eventuais 
adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria Regional, para fins informativos, 
conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional. 


7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 


7.1 ASSIDUIDADE 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 3.1.4, 6.1 e 6.6 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 3.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  
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CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS 
08/2017 a 07/2018 


 
Vara do 


Trabalho de 
Torres 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31/07/2017 64 71,40 -10,36% 
B Incidentes apresentados 252 263,67 -4,42% 


C Total de processos pendentes - fase de liquidação 
(A + B) 


316 335,07 -5,69% 


D Incidentes julgados e baixados 241 233,00 3,43% 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 76,27% 69,54% 9,67% 


CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,24 0,30 -22,08% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 
 


7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
    


A Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e no Ato Conjunto CSJT.GP.GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 24 
de novembro 2017. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 05.09.2018, 
não registram processos pendentes de prolação de sentença há mais de 30 dias úteis com o Juiz Titular, 
Rui Ferreira dos Santos. 


 
(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 05.09.2018, com dados da carga/prévia do dia 05.09.2018. 30 dias à data da carga/prévia 
dos dados: 25.07.2018)  
   


8 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
O cumprimento das notificações é feito em 05 dias para os processos físicos e os eletrônicos em até 48h. 
Os ofícios são feitos em 15 dias para os processos físicos e eletrônicos. Tentam fazer sempre na mesma 
semana.  
 
 
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
O prazo para cumprir os mandados de citação e de penhora, autorizações judiciais, precatórios e RPV’S é 
de 15 dias, em média para processos físicos e eletrônicos. 
 
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
Os alvarás são expedidos de 05 dias para acordo em processos físicos e eletrônicos e de 05 a 10 dias para 
execução. Para a reclamada, igualmente, de 05 a 10 dias.   
 
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
São protocoladas, em média, nos processos físicos, 07 petições por dia, enquanto que no PJE é de 15 
petições por dia.  
Os despachos são feitos em 10 dias no físico e de 10 a 20 dias no eletrônico. 
 
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
A certificação do prazo ocorre em 10 dias nos processos eletrônicos e 20 dias nos físicos. 
 
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
O arquivamento definitivo do processo ocorre quando a execução é extinta. O lote é feito quando fecha o 
volume, mais ou menos uma vez por mês. Os processos são arquivados na Vara. As partes são intimadas 
para retirarem os documentos. Se não retira e é original, arquiva com documento; se for cópia, destrói o 
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documento e arquiva. A unidade tem a conduta de arquivar o processo com acordo homologado apenas 
quando cumprida a integralidade da obrigação.  
 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 
A unidade correcionada não possui execução reunida. 
 
8.8 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
 


O Art. 883-A.  da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 
levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”.       


Segundo informação do Assistente da Diretora de Secretaria, pela mensagem eletrônica enviada 
em 10.09.2018, não há um controle direto do prazo de 45 dias para inclusão do devedor no BNDT, mas 
tendo em vista o cumprimento das demais diligências no processo, acaba por transcorrer o prazo até o 
momento da efetiva inclusão no BNDT. 


Foi recomendado ao Assistente da Diretora que, caso a Unidade opte por não aplicar a nova 
disposição da CLT, seja certificado no despacho que determina a inclusão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas (BNDT). 


 
 


BNDT 
 


  
08/2016 a 07/2017 


 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 
Processos com inclusão de devedor no BNDT 195 253 29,74% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 9 39 333,33% 


Saldo de processos com devedores inscritos 
no BNDT 


687 836 21,69% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 
 
Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria Regional do 


TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela Vara do Trabalho de Torres, foi realizado 
um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01.01.2016 e a listagem do saldo 
de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 28.2.2018. 


 
Dessa consulta constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com 


execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 
 


0000589-17.2014.5.04.0211 0000736-77.2013.5.04.0211 0020810-16.2017.5.04.0211 0021236-62.2016.5.04.0211 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19/08/2018 08:32:13) 
 


Apenas como exemplo, cita-se os movimentos processuais do processo n° 0020810-
16.2017.5.04.0211 no qual a execução foi julgada extinta em 12.04.2018, com o arquivamento definitivo dos 
autos na mesma data, conforme sentença de ID d58d78e. Entretanto, a reclamada Everton Goldani Alves 
E Cia Ltda. (Matriz E Filiais), CNPJ nº 93.662.260/0001-03 permanece com registro de pendências junto 
ao BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a esse 
banco de dados. 
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8.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
8.10.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
a) Embargos de declaração 
 


Não constam pendências. 
 
b) Exceções de incompetência


Não constam pendências. 
 
c) Antecipações de tutela 
 


Não constam pendências. 
 
d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0000274-28.2010.5.04.0211 0000598-18.2010.5.04.0211 0000252-28.2014.5.04.0211 0000678-40.2014.5.04.0211 


 
e) Embargos à execução 
 


0000156-52.2010.5.04.0211 


0000274-28.2010.5.04.0211 


0000492-85.2012.5.04.0211 


0000252-28.2014.5.04.0211 


0000608-23.2014.5.04.0211 


 
f) Embargos à arrematação 
 
Não constam pendências. 
 
g) Embargos à adjudicação 
 
Não constam pendências. 
 
h) Exceções de pré-executividade 


Não constam pendências. 
 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19/08/2018 08:32:13) 


Como exemplo de inconsistência entre os processos acima listados, cita-se o processo nº 
0000608-23.2014.5.04.0211, no qual foram opostos Embargos à Execução em 29.04.2016, os quais não 
foram recebidos, porquanto não garantido o juízo, mediante mero despacho em 17.05.2016, não tendo, 
contudo, a Secretaria lançado os movimentos que registram essa decisão. Para solução dessa pendência 
deverá a Unidade utilizar o Lançador de movimentos no PJE, acessando o menu “Processos > Outras 
Ações > Lançar movimentos” >Baixado o incidente/recurso” (com indicação do nome do incidente). 
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Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 
 


8.10.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
 
 8.10.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
  


Valores pagos aos reclamantes Valor % 


Decorrentes de Execução R$ 6.371.151,19 66,25% 


Decorrentes de Acordo R$ 3.185.773,86 33,13% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 60.356,44 0,63% 


Total R$ 9.617.281,49 100,00% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 


* Valores se referem à soma dos valores pagos na Vara do Trabalho de Torres com o Posto de Capão da Canoa. 


8.10.2.2 Valores diversos 
 


Arrecadação Valor % 


Custas Processuais arrecadadas R$ 252.285,53 18,11% 


Emolumentos arrecadados R$ 82,95 0,01% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 999.632,44 71,75% 


Imposto de renda arrecadado R$ 141.194,01 10,13% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das 
relações de trabalho 


R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 1.393.194,93 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 20.08.2018) 


* Valores se referem à soma dos valores pagos na Vara do Trabalho de Torres com o Posto de Capão da Canoa. 


8.10.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  


No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 30/08/2018. 


 
Autos conclusos somente com andamento interno – Processos Exemplos: 


0000075-64.2014.5.04.0211 0000543-96.2012.5.04.0211 


 
A listagem extraída do inFOR indica a existência de 68 processos parados. No quadro acima 


consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 
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8.10.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  


Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
05.09.2018, quando o acervo da Vara contava com 1.222 processos em fase de conhecimento, 173 
processos em fase de liquidação, 501 processos em fase de execução e 1.412 processos arquivados. A 
posição do quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na referida 
data, é a que segue: 
 


Agrupador Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Processos com pedido de sigilo nos documentos não apreciado 24 
0020593-


36.2018.5.04.0211 15/05/2018 


Processos com petições avulsas 13 0020004-
10.2016.5.04.0211 28/08/2018 


Processos com habilitações nos autos não lidas 19 0020963-
49.2017.5.04.0211 05/09/2018 


Processos com pedido liminar ou de antecipação de tutela não 
apreciado 4 


0021248-
08.2018.5.04.0211 08/09/2018 


Processos com petições não apreciadas 252 0021569-
14.2016.5.04.0211 20/08/2018 


Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça 105 0020021-
85.2015.5.04.0211 04/06/2015 


Processos com audiências não designadas 6 
0021237-


76.2018.5.04.0211 04/09/2018 


 


Pasta Fase 
Quantidade de 


Processos Mais antigo Data 


Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 1 0022016-
65.2017.5.04.0211 


30/07/2
018 


Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento - - - 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 95 0022059-
36.2016.5.04.0211 


03/08/2
018 


Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 19 0020047-
05.2018.5.04.0009 


17/08/2
018 


Apreciar Dependência 1-Conhecimento 1 
0021248-


08.2018.5.04.0211 
08/09/2


018 


Cumprimento de providência 1-Conhecimento 83 0021911-
88.2017.5.04.0211 


30/07/2
018 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 47 0020241-
78.2018.5.04.0211 


25/08/2
018 


Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento 1 
0021786-


23.2017.5.04.0211 
03/09/2


018 


Preparar comunicação 1-Conhecimento 10 0022036-
90.2016.5.04.0211 


27/06/2
018 


Triagem inicial Parte com procuradoria 1-Conhecimento 5 0021252-
45.2018.5.04.0211 


10/09/2
018 


Aguardando cumprimento de providência 2-Liquidação - - - 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 56 0000848-
80.2012.5.04.0211 


30/07/2
018 


Análise de Liquidação 2-Liquidação 3 
0020888-


78.2015.5.04.0211 
04/09/2


018 
Iniciar Liquidação 2-Liquidação - - - 


Cumprimento de providências 2-Liquidação 17 
0021083-


29.2016.5.04.0211 
27/03/2


018 


Prazos vencidos 2-Liquidação 65 0021650-
26.2017.5.04.0211 


28/08/2
018 


Preparar ato de comunicação 2-Liquidação 3 0021894-
86.2016.5.04.0211 


22/08/2
018 


Preparar comunicação 2-Liquidação 1 
0021098-


95.2016.5.04.0211 
23/08/2


018 
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Aguardando laudo pericial 3-Execução - - - 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 114 
0021660-


70.2017.5.04.0211 
01/08/2


018 


Análise de Execução 3-Execução 12 0000630-
18.2013.5.04.0211 


27/08/2
018 


Concluso ao magistrado - Exec 3-Execução - - - 


Cumprimento de providências 3-Execução 112 0020732-
90.2015.4.04.0211 


05/09/2
018 


Iniciar Execução 3-Execução 8 0021195-
27.2018.5.04.0211 


29/08/2
018 


Prazos vencidos 3-Execução 90 
0000148-


02.2015.5.04.0211 
23/08/2


018 


Preparar comunicação 3-Execução 23 0020699-
95.2018.5.04.0211 


22/08/2
018 


Publicar DJE 3-Execução - - - 


Recebimento de Instância Superior 3-Execução 3 0058400-
08.2009.5.04.0211 


29/08/2
018 


Registrar obrigações de pagar 3-Execução - - - 
  (Fonte: Consulta ao Sistema PJe na data da correição) 


8.10.5 Análise dos Processos Eletrônicos 


 Para apontamentos específicos quanto ao andamento/movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos no dia 04/09/2018. 
 


    1                                                                          Processo nº 0020047-05.2018.5.04.0009 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: A reclamante apresentou manifestação requerendo a juntada de documentos em 14/08/2018 (id. 
e3c9d7b), a qual ainda não foi apreciada.  


2                                                                          Processo nº 0020498-06.2018.5.04.0211 
 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Apresentada pela parte autora a manifestação acerca dos documentos juntados com a defesa em 
07/08/2018 (id. 685517e), a petição ainda não foi apreciada.  


 
 Na data da correição a Unidade contava com 1223 processos eletrônicos na fase de conhecimento, 
173 processos na fase de liquidação e 506 na fase de execução, além de 1413 processos na aba Arquivados. 
 As tarefas “Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução” foram 
concebidas para servirem de mera passagem dos processos, os quais devem ser direcionados a tarefas 
próprias, conforme a providência a ser adotada. Nessa senda, são inadequadas as caixas criadas. 


8.11 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 50 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


 


1 Processo nº 0000165-72.2014.65.04.0211 


Aspectos gerais dos autos*:  
Leiloeiro substituído conforme despacho da fl. 283.  
Não foi observada no termo de juntada da fl. 289-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos (art. 
101, Parágrafo Único, CPCR). 
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Movimentação processual:  
Petição protocolada em 17/08/17, com conclusão em 28/08/17 (fl. 283). 


2 Processo nº 0000207-87.2015.5.04.0211 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 78, por exemplo, o prazo para devolução dos autos, em desacordo com o que dispõe o art. 
53, VI, da CPCR.  
Não foi observada no termo de juntada da fl. 83-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos (art. 
101, Parágrafo Único, CPCR).  
 
Movimentação processual:  
Despacho redigido em 17/02/17 e assinado em 03/03//17 (fl. 76). 
Despacho assinado em 03/03/17 e notificação expedida em 14/03/17. 
Petição protocolada em 05/04/18 com conclusão em 26/04/18. 
Despacho assinado em 29/06/17, com mandado de citação expedido em 04/08/17 (fl. 94). 
Carta precatória distribuída em 09/11/17, com solicitação de informações somente em 11/06/18 (fl. 160). 


3 Processo nº 0000496-59.2011.5.04.0211 


Aspectos gerais dos autos*:  
Leiloeiro destituído conforme despacho da fl. 153. 
 
Movimentação processual:  
Despacho redigido em 13/02/17 e assinado em 03/03/17 (fl. 143). 
Despacho assinado em 03/03/17 com notificação expedida em 16/03/17 (fl. 144). 
Proposta de compra protocolada pelo leiloeiro em 26/04/17, com conclusão em 12/06/17 (fl. 146). 


4 Processo nº 0000019-70.2010.5.04.0211 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não foi observada no termo de juntada da fl. 571-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos (art. 
101, Parágrafo Único, CPCR). 
Não consta no registro de carga da fl. 582 o prazo para devolução dos autos, em desacordo com o que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
 
Movimentação processual:  
Petição protocolada em 03/02/17 com conclusão em 27/03/17 (fl. 577). 
Petição protocolada em 09/02/18 com conclusão em 01/03/18 (fl. 623). 


5 Processo nº 0000579-75.2011.5.04.0211 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não foi observada no termo de juntada da fl. 1028-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos 
(art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
 
Movimentação processual:  
Petição protocolada em 02/04/18 com conclusão em 17/04/18 (fl.1024). 
Despacho assinado em 18/04/18 com notificação expedida em 07/05/18. 


 * Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 
 


8.12 EXAME DOS LIVROS 
 
8.12.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  
 


 
 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0000274-28.2010.5.04.0211* 12/12/2017 


2 0037000-69.2008.5.04.0211** 12/06/2018 


3 0000503-51.2011.5.04.0211*** 25/06/2018 


4 0000778-29.2013.5.04.0211**** 04/07/2018 


5 0000044-78.2013.5.04.0211 14/08/2018 


6 0000321-65.2011.5.04.0211 16/08/2018 
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(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 05.09.2018) 
*expedida notificação para devolução do processo em 07.02.2018; 
**expedida notificação para devolução do processo em 06.07.2018; 
***expedida notificação para devolução do processo em 20.07.2018; 
****expedida notificação para devolução do processo em 30.07.2018; 
 


8.12.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 05.09.2018, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias. 
 


8.12.3 Livro Carga de Mandados 


8.12.3.1 Mandados Recebidos 


 
NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 Total Média mensal 


2016/08 a 2017/07 257 21,42 


2017/08 a 2018/07 176 14,67 


Variação -31,52% -31,52% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.08.2018) 
 


NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 Total Média mensal 


2016/08 a 2017/07 1.087 90,58 


2017/08 a 2018/07 1.278 106,50 


Variação 17,57% 17,57% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.08.2018) 
 


8.12.3.2. Cumprimento de Mandados 


 
NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


Busca e Apreensão 3 2 -33,33% 


Citação 29 14 -51,72% 


Condução de Testemunha 0 0 - 


Notificação 63 48 -23,81% 


Penhora 127 76 -40,16% 


Outros 45 27 -40,00% 


TOTAL 267 167 -37,45% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.08.2018) 
 


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação  


Notificação 892 381 -57,29% 


Mandado 204 901 341,67% 


Ofícios 5 0 -100,00% 
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TOTAL 1.101 1.282 16,44% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.08.2018) 
 


8.12.3.3 Tempo Médio para Cumprimento dos Mandados 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


Busca e Apreensão 20,67 29,00 40,32% 


Citação 11,17 18,64 66,87% 


Condução de Testemunha - 81,00 #DIV/0! 


Notificação 13,10 14,65 11,84% 


Penhora 25,58 24,76 -3,20% 


Outros 23,73 18,04 -24,00% 


PRAZO MÉDIO GERAL 20,70 20,66 -0,21% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.08.2018) 
 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


Notificação 21,38 12,22 -42,85% 


Mandado 29,05 16,81 -42,13% 


Ofício 10,80 #DIV/0! - 


PRAZO MÉDIO GERAL 22,75 15,45 -32,10% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.08.2018) 
 


8.12.3.4 Número e Percentual de Mandados Devolvidos com Atraso pelos Oficiais de Justiça 
Avaliadores 


 
NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 
Busca e Apreensão 3 100,00% 1 50,00% 


Citação 12 41,38% 10 71,43% 


Condução de Testemunha 0 - 0 - 


Notificação 23 36,51% 24 50,00% 


Penhora  77 60,63% 54 71,05% 


Outros 25 55,56% 16 59,26% 


TOTAL GERAL 140 52,43% 106 63,47% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.08.2018) 
 


NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO - PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Notificação 554 62,11% 191 50,13% 


Mandado 160 78,43% 515 57,16% 


Ofício 3 60,00% 0 - 


TOTAL GERAL 717 65,12% 706 55,07% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.08.2018) 
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O prazo legal para cumprimento de mandados pelos oficiais de justiça avaliadores é de 9 dias (§2º 
do art. 721 da CLT), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º do art. 721, c/c o caput do art. 888, 
ambos da CLT).  


Em relação aos processos físicos, . 
Quanto aos mandados emitidos em processos eletrônicos, . 
Relaciona-se no quadro abaixo os mandados que levaram mais tempo para serem cumpridos na 


Vara do Trabalho de Torres: 
 


MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (PROCESSOS FÍSICOS) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0000142-63.2013.5.04.0211 PENHORA 23/05/17 25/08/17 17:00 94 


0000186-87.2010.5.04.0211 NOTIFICAÇÃO 11/12/17 14/03/18 10:00 93 


0138200-08.1997.5.04.0211 OUTROS 07/08/17 01/11/17 18:00 86 


0000762-41.2014.5.04.0211 PENHORA 05/06/17 28/08/17 15:00 84 


0000362-95.2012.5.04.0211 PENHORA 07/08/17 26/10/17 17:15 80 


0000304-87.2015.5.04.0211 CONDUÇÃO DE  11/12/17 01/03/18 14:00 80 


0000158-46.2015.5.04.0211 PENHORA 14/11/17 31/01/18 13:00 78 


0000294-77.2014.5.04.0211 PENHORA 01/03/18 02/05/18 11:30 62 


0000799-68.2014.5.04.0211 PENHORA 19/04/18 20/06/18 11:30 62 


0000105-02.2014.5.04.0211 BUSCA E APREENSÃO 21/08/17 18/10/17 15:00 58 


0000545-32.2013.5.04.0211 PENHORA 11/12/17 07/02/18 10:50 58 


0000064-35.2014.5.04.0211 CITAÇÃO 23/02/18 20/04/18 19:00 56 


0000615-49.2013.5.04.0211 PENHORA 28/02/18 23/04/18 17:00 54 


0000589-17.2014.5.04.0211 NOTIFICAÇÃO 04/06/18 27/07/18 16:33 53 


0011300-28.2007.5.04.0211 PENHORA 07/08/17 27/09/17 15:00 51 


0000604-83.2014.5.04.0211 PENHORA 11/12/17 30/01/18 14:20 50 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.08.2018)  
 


MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


Não há - - - - 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.08.2018) 
 


8.12.3.5 Mandados Pendentes de Devolução no Sistema Informatizado 


 
 MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS FÍSICOS 
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 Nº Processo Nº Carga OJ Data da 
Distribuição 


Tipo de 
documento Oficial de Justiça Dias em 


carga 


 
0000304-87.2015.5.04.0211 211-00217/17 21/02/18 CONDUÇÃO DE  VINICIUS 


FERNANDES DA 
COSTA 


180 


 0000508-05.2013.5.04.0211 211-00033/18 26/03/18 PENHORA RODOLPHO 
BARRETO PEREIRA 


147 


 0000540-73.2014.5.04.0211 211-00034/18 19/04/18 PENHORA RODOLPHO 
BARRETO PEREIRA 


123 


 
0000575-04.2012.5.04.0211 211-00057/18 26/07/18 PENHORA VINICIUS 


FERNANDES DA 
COSTA 


25 


 
0000575-04.2012.5.04.0211 211-00058/18 26/07/18 PENHORA VINICIUS 


FERNANDES DA 
COSTA 


25 


 0000227-78.2015.5.04.0211 211-00067/18 30/07/18 NOTIFICAÇÃO HENRIQUE 
BERTOLUCI MARIOT 


21 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 15.08.2018) 
 


MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJE-JT 


 Nº Processo Data da 
Distribuição Tipo de documento Oficial de Justiça Dias em carga 


 0021904-33.2016.5.04.0211 19/02/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 182 


 0021913-92.2016.5.04.0211 18/06/2018 Mandado HENRIQUE BERTOLUCI MARIOT 63 


 0020459-95.2016.5.04.0205 19/07/2018 Mandado HENRIQUE BERTOLUCI MARIOT 32 


 0020712-94.2018.5.04.0211 23/07/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 28 


 0020712-94.2018.5.04.0211 23/07/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 28 


 0020712-94.2018.5.04.0211 23/07/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 28 


 0022079-63.2017.5.04.0511 30/07/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 21 


 0021888-79.2016.5.04.0211 01/08/2018 Mandado HENRIQUE BERTOLUCI MARIOT 19 


 0021884-42.2016.5.04.0211 01/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 19 


 0021836-49.2017.5.04.0211 01/08/2018 Mandado HENRIQUE BERTOLUCI MARIOT 19 


 0020902-57.2018.5.04.0211 01/08/2018 Mandado HENRIQUE BERTOLUCI MARIOT 19 


 0021593-42.2016.5.04.0211 01/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 19 


 0021113-64.2016.5.04.0211 01/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 19 


 0021660-70.2017.5.04.0211 01/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 19 


 0021461-48.2017.5.04.0211 01/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 19 


 0020502-14.2016.5.04.0211 01/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 19 


 0020961-16.2016.5.04.0211 01/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 19 


 0020961-16.2016.5.04.0211 01/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 19 


 0020574-66.2018.5.04.0005 01/08/2018 Mandado HENRIQUE BERTOLUCI MARIOT 19 


 0020411-55.2015.5.04.0211 01/08/2018 Mandado HENRIQUE BERTOLUCI MARIOT 19 


 0021081-88.2018.5.04.0211 02/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 18 


 0021081-88.2018.5.04.0211 02/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 18 


 0020148-52.2017.5.04.0211 02/08/2018 Mandado HENRIQUE BERTOLUCI MARIOT 18 
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 0021449-68.2016.5.04.0211 02/08/2018 Mandado HENRIQUE BERTOLUCI MARIOT 18 


 0021429-77.2016.5.04.0211 02/08/2018 Mandado HENRIQUE BERTOLUCI MARIOT 18 


 0021185-17.2017.5.04.0211 02/08/2018 Mandado HENRIQUE BERTOLUCI MARIOT 18 


 0020727-68.2015.5.04.0211 02/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 18 


 0023321-98.2017.5.04.0271 02/08/2018 Mandado HENRIQUE BERTOLUCI MARIOT 18 


 0021112-79.2016.5.04.0211 03/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 17 


 0021112-79.2016.5.04.0211 03/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 17 


 0021116-19.2016.5.04.0211 03/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 17 


 0021116-19.2016.5.04.0211 03/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 17 


 0022059-36.2016.5.04.0211 03/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 17 


 0021154-31.2016.5.04.0211 03/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 17 


 0021154-31.2016.5.04.0211 03/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 17 


 0020938-36.2017.5.04.0211 03/08/2018 Mandado HENRIQUE BERTOLUCI MARIOT 17 


 0021063-67.2018.5.04.0211 03/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 17 


 0021912-10.2016.5.04.0211 03/08/2018 Mandado HENRIQUE BERTOLUCI MARIOT 17 


 0021791-79.2016.5.04.0211 03/08/2018 Mandado HENRIQUE BERTOLUCI MARIOT 17 


 0021093-73.2016.5.04.0211 03/08/2018 Mandado VINICIUS FERNANDES DA COSTA 17 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 15.08.2018) 


8.13 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 


 Conforme informação do Diretor de Secretaria Substituto a Unidade Judiciária observa a norma 
contida no art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que 
trata do pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos 
recursos encaminhados ao Tribunal. 


8.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 


Segundo informação do Diretor de Secretaria Substituto, o Juiz, imediatamente após a liquidação da 
sentença, uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, não ordena 
a pronta liberação deste em favor do credor, apesar de já ter sido abatido da conta, então, neste caso, o 
alvará somente será feito mais tarde, a requerimento da parte. 


8.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 


 Por ocasião da correição, o Diretor de Secretaria Substituto informou que o Juiz determina a citação 
do(s) sócio(s) em caso de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, por meio de 
decisão fundamentada, para que, no prazo de 48 horas, indique(m) bens da sociedade (art.795 do CPC) ou, 
em não os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de 
embargos à execução para imprimir, inclusive, discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade 
executiva secundária (art. 26, V, “g”, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho de 30.08.2016).  
 


9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
 
 A unidade não utilizou o SAT no período.  
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10 OUVIDORIA  
 


Consta na Ouvidoria deste TRT, 1 expediente relativo à Vara do Trabalho de Torres durante o 
período correcionado, sendo 1 no ano de 2017.       
 


Ano Protocolo nº Processo nº 


2017 
4306/2017 


Demora na prolação de sentença 
(processo nº 0021073-


82.2016.5.04.0211) 


 
 
 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 
 


A Vara do Trabalho de Torres, tendo em vista a média trienal de 782 processos, apresentou 
desempenhos no Mapa Global de Desempenho - MGD que a colocaram no 14º lugar entre as 15 Unidades 
Judiciárias de mesma tramitação processual (751 a 1.000 processos). Na Correição anterior, a Vara do 
Trabalho de Torres ocupava a 15ª posição entre 18 Unidades comparadas de movimentação de 751 a 1.000 
processos.  


O congestionamento processual da fase de conhecimento, obteve o 12º lugar entre as demais 
Unidades comparadas na mesma faixa de tramitação processual. 


No período anterior, em 31.07.2017, havia 698 processos pendentes, os quais somados a 718 
casos novos e 0 sentenças anuladas e reformadas perfazem o total de 1.416 processos pendentes (13,44% 
acima da média de sua respectiva faixa, que tem o total de 1.248,20 processos pendentes).  


No período ora avaliado pelo MGD (2017/08 a 2018/07), foram proferidas 371 sentenças com 
resolução de mérito e conciliadas 336 demandas, perfazendo quase o mesmo total (707) do número de 
processos da média (706,73). O mesmo ocorre com o número de solucionados sem resolução de mérito (84 
para 78,07). Dessa forma, a produtividade da Vara do Trabalho de Torres, neste quesito, no período de 
2017/08 a 2018/07, alcança 55,86%, índice 11,15% abaixo da média das demais Unidades Judiciárias de 
mesma tramitação processual (62,87%), sendo solucionados 791 processos. 


Desde 21.07.014 atua como Juiz Titular da Unidade o Magistrado Rui Ferreira dos Santos e, como 
Juiz Substituto lotado, o Magistrado Luís Fernando da Costa Bressan (desde 24.09.2015). No período 
correcionado (08/2017 a 07/2018), ainda, atuaram, como Juiz Auxiliar, em virtude da IV Semana Nacional 
da Conciliação Trabalhista, o Magistrado Rafael da Silva Marques (01 dia) e, em razão de férias do Juiz 
Titular os Magistrados Maurício Joel Zanotelli (07 dias) e o Magistrado Bruno Marcos Guarnieri (05 dias). A 
produção do Juiz Titular, na fase de conhecimento, apresenta 24 sentenças líquidas e 347 sentenças não 
líquidas, homologação de 335 acordos e 84 decisões sem resolução de mérito, além da conversão de 63 
processos em diligência. O número excessivo de processos convertidos em diligência se deve a muitos 
fatores, dentre os quais, por amostragem, a realização de acordo, correção de andamento para cumprimento 
de ato processual, ciência à parte sobre documentos, garantia de decurso de prazo concedido, etc. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento, ao final do período avaliado, 
verifica-se que houve diminuição nos que aguardam a primeira sessão de audiência, pois passaram de 247 
para 188. Igualmente, o número de processos aguardando o encerramento da instrução baixou 0,92% (433 
para 429). Por fim, também diminuíram os processos aguardando prolação de sentença, no prazo (18 para 
4), inexistindo processos que aguardam sentença fora do prazo. 


O congestionamento processual da fase de liquidação obteve a pior colocação, sendo o 15º 
colocado entre as 15 Unidades Judiciárias similares. 


Em 31.07.2017 havia 121 liquidações pendentes, enquanto a média da faixa era de 71,13 
processos. No período avaliado pelo MGD foram iniciadas na Vara do Trabalho de Torres 202 liquidações, 
perfazendo um total de 323. Dessas, apenas 165 foram encerradas. Porém, a média da faixa de 
movimentação da Unidade apresenta números melhores, como, por exemplo, 276,40 processos pendentes 
e 222,80 liquidações encerradas. Nesse contexto, a produtividade da Vara foi de 51,08% enquanto a média 
das demais Unidades ficou em 80,61%. 
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  O congestionamento processual da fase de execução, por fim, não foi diferente dos acima 
avaliados, obtendo a 13ª colocação entre as 15 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual. Isso 
se deve ao fato de a Vara do Trabalho de Torres possuir maior total de execuções pendentes de finalização 
(1.049 para 944,93) e menor número de processos com execução finalizada (212 para 255,53), no período 
compreendido entre 2017/08 e 2018/07. Dessa forma, a produtividade da Unidade (13,08%) ficou 51,70% 
abaixo da média de sua respectiva faixa de movimentação processual (27,09%). 


O acervo de processos tramitando, que aumentou de 2.440 ações, em 31.07.2017, para 2.528, 
em 31.07.2018, tem 65,70% de processos eletrônicos – PJE e 34,30% de processos físicos, ficando na 12ª 
posição entre as 15 Unidades Judiciárias comparadas.  


É oportuno referir que os processos pendentes de finalização na fase de liquidação tiveram aumento 
no período avaliado pelo MGD, passando de 163 para 195, variação de 19,63%. A mínima diminuição de 
1.097 para 1.092 dos processos pendentes de finalização na fase de conhecimento apresentou variação de 
-0,46%. Por sua vez, houve aumento de 6,48% nos processos pendentes de finalização na fase de 
execução, passando de 1.049 para 1.117.  


A vazão processual da Vara do Trabalho de Torres obteve o índice de 0,88, o que a coloca na 14ª 
posição entre as demais Unidades Judiciárias similares. O número de casos novos nos últimos doze meses 
foi superior ao número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras Varas do Trabalho, 
diferença de 103 processos, o que resultou aumento de seu acervo, conforme já referido. Além disso, o 
percentual de processos arquivados em relação aos casos novos na Vara do Trabalho de Torres (85,65%), 
evidencia um desempenho bem mais baixo do que a média da sua respectiva faixa (117,19%). 


O prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução na Vara do Trabalho de Torres registrou um 
aumento de 248,81 dias, no interregno de 08/2016 a 07/2017, para 276,79 dias, no período subsequente 
(aumento de 11,24%). O índice obtido neste indicador foi o 12º colocado entre as 15 Unidades comparadas, 
pois o lapso de tempo alcançado foi 39 dias menos célere do que a média da respectiva faixa de 
movimentação processual.   


O prazo médio da conclusão à prolação da sentença nesta Unidade Judiciária, por sua vez, baixou 
de 29,02 dias, no período de 08/2016 a 07/2017, para 23,90 dias, nos doze meses subsequentes (queda de 
17,65%), mantendo-se mais célere, a seu turno, 39,70 dias do que a média das demais Varas do Trabalho 
comparadas. Assim, o índice deste indicador foi o melhor obtido em todo o MGD, a saber, o 2º colocado 
entre as 15 Unidades Judiciárias comparadas. 


O prazo médio do início ao fim da execução na Vara do Trabalho de Torres diminuiu de 752,79 
dias, no período de 08/2016 a 07/2017, para 656,99 dias, no período subsequente (variação de -12,73%), 
melhorando, então, seu desempenho em relação à média de sua respectiva faixa processual, mas sendo, 
ainda, 120 dias menos célere, o que a coloca em 10º lugar neste indicador. 


O prazo médio do ajuizamento ao arquivamento do processo tem indicador que coloca a Unidade 
Judiciária no 11º lugar entre as 15 Varas do Trabalho comparadas, pois apresenta aumento de 589,96 dias 
para 663,25 dias, sendo menos célere (59,22 dias) na sua respectiva faixa de tramitação processual.  


O índice de produtividade da Unidade Judiciária (0,58) nos últimos doze meses é o 12º colocado 
entre as 15 Varas do Trabalho comparadas.  


Com pesos pré-definidos pela Corregedoria Regional, os índices de desempenho obtidos pela Vara 
do Trabalho de Torres foram os seguintes: 0,44 no congestionamento processual da fase de conhecimento; 
0,49 no congestionamento processual da fase de liquidação; 0,87 no congestionamento processual da fase 
de execução; 0,59 no acervo de processos tramitando; 0,88 na vazão processual; 0,72 no prazo médio do 
ajuizamento ao fim da instrução; 0,19 no prazo médio da conclusão à prolação da sentença; 0,38 no prazo 
médio do início ao fim da execução e 0,66 no prazo médio do ajuizamento ao arquivamento do processo. 


A Unidade Judiciária mantém indicadores ruins, dos quais se destacam, conforme já grifado acima, 
o congestionamento processual da fase de liquidação (15º lugar) e da fase de execução (13º lugar), além 
da vazão processual (14º lugar). O único destaque positivo ficou por conta do prazo médio da conclusão à 
prolação da sentença, quando a Vara do Trabalho de Torres ficou na 2ª posição entre as demais Unidades 
Judiciária comparadas. Nos próximos períodos, a Vara do Trabalho de Torres deverá se empenhar para 
apresentar evolução de sua produtividade.  


O percentual da força de trabalho da Unidade Judiciária merece destaque, pois, muito embora a 
força ideal seja de 09 servidores, em razão da média processual trienal, conta com 105% de força real de 
trabalho, observados os dias líquidos trabalhados pelos servidores lotados na Vara do Trabalho de Torres.  
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O índice geral de desempenho (0,61), por tudo isso, coloca a Unidade Judiciária no 14º lugar entre 
as 15 Varas do Trabalho de sua respectiva faixa de movimentação processual (751 a 1.000 processos), 
conforme constou da tabela do Mapeamento Global de Desempenho – MGD.  


Outras considerações, ainda, são pertinentes para que se conclua acerca do desempenho da Vara 
do Trabalho de Torres.  


Na relação entre casos novos e pauta, a Unidade Judiciária atende e supera a expectativa, já que 
o percentual de audiências iniciais e unas em relação aos casos novos é 111,42%. 


O prazo médio das audiências iniciais, no rito sumaríssimo, registrou queda de 2,49% no seu 
prazo médio, passando de 63,86 dias, no período de 2016/08 a 2017/07, para 62,28 dias, nos doze meses 
subsequentes. Igualmente, o prazo médio das audiências iniciais no rito ordinário apresentou queda de 70,27 
dias para 68,88 dias, nos mesmos períodos.  


O prazo médio das audiências de encerramento da instrução, no rito sumaríssimo, subiu de 42,61 
dias, no período de 2016/08 a 2017/07, para 48,50 dias, nos doze meses subsequentes (variação de 
13,82%). Igualmente, o rito ordinário registrou aumento de 216,29 dias para 246,53 dias, nos mesmos 
períodos, variação de 13,98%. 


O adiamento de pauta registrou um índice de 15,44% nas audiências do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho de Torres, quando o ideal seria que o número de adiamentos de audiências não fosse superior a 
10% do número de audiências designadas. 


O congestionamento de incidentes processuais da Vara do Trabalho de Torres, por sua vez, 
apresenta bom desempenho. Foram recebidos 252 incidentes processuais no período de 08/2017 a 07/2018 
na Unidade Judiciária, número 4,42% abaixo da média de sua respectiva faixa de movimentação processual. 
Considerando o saldo de 64 incidentes pendentes de julgamento no ano anterior, o total de incidentes a 
julgar alcançou 316, número 5,69% abaixo da média verificada nas Varas do Trabalho comparadas. O índice 
de produtividade (76,27%) em relação à média das Unidades Judiciárias de sua respectiva faixa (69,54%) 
foi obtido pelo julgamento e baixa de 241 processos no período avaliado.  


Por fim, são pertinentes considerações a respeito de livro carga de mandados, já que se trata de 
Vara do Trabalho única na Comarca.  


Em 2017/08 a 2018/07, a Vara do Trabalho de Torres recebeu 1.454 mandados, sendo 176 de 
processos físicos e 1.278 de processos eletrônicos. Dessa forma, a média mensal alcançou 121,17 
mandados, aumento de 8,18% em relação à média verificada em 2016/08 a 2017/07. 


Foram cumpridos 1.449 mandados pelos Oficiais de Justiça Avaliadores em 2017/08 a 2018/07, dos 
quais 167 oriundos de processos físicos e 1.282 de processos eletrônicos. Houve um aumento de 81 
mandados cumpridos em 2017/08 a 2018/07 na comparação com os doze meses anteriores, variação de 
5,92%. 


Em relação aos tipos de diligência, nos processos físicos, a penhora foi a espécie mais frequente no 
período avaliado (76 mandados), seguida pela notificação (48 mandados). Já nos processos eletrônicos, os 
mandados foram os mais frequentes (901), seguidos pelas notificações (381). 


Em termos gerais, o tempo médio para cumprimento dos mandados de processos físicos pelos 
Oficiais de Justiça Avaliadores lotados na Vara do Trabalho de Torres baixou minimamente (-0,21%), na 
comparação com o ano anterior. Em relação ao tempo de cumprimento de cada tipo de mandado, constata-
se que a condução possui o maior prazo médio de cumprimento (em média, 81 dias). Por outro lado, o 
cumprimento mais célere é verificado na espécie notificação (14,65 dias). 


Quanto aos mandados decorrentes de processos eletrônicos, o lapso médio para efetivo 
cumprimento das diligências pelos Oficiais de Justiça Avaliadores alcançou 15,45 dias, no período de 
2017/08 a 2018/07. Dentre essas diligências, o prazo mais elevado foi registrado nos mandados (16,81 dias), 
enquanto as notificações foram as diligências com menor prazo médio de cumprimento (12,22 dias). 


O prazo legal para cumprimento de mandados pelos Oficiais de Justiça Avaliadores é de 9 dias (§2º 
do artigo 721 da Consolidação das Leis do Trabalho), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º do 
artigo 721, c/c o caput do artigo 888, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho). Analisando-se as 
informações do sistema informatizado da Unidade Judiciária, constatou-se que foi significativo o número de 
mandados cumpridos após o decurso do prazo legal. 


Em relação aos processos físicos, constatou-se que foram devolvidos 106 mandados após o decurso 
do prazo legal, valor correspondente a 63,47% de todos os mandados cumpridos – percentual superior, 
inclusive, ao verificado no período de 2016/08 a 2017/07 (52,43%). A citação e a penhora foram os 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
1
3
8
-
2
0
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
4
3
4
.
2
1
9
6
9
.
5
8
3
5
1
.
0
0
4
0
6
-
6


Anexo 9 - Relatório de Correição Ordinária VT DE TORRES
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 40







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


41 
 


mandados com maior percentual de devolução após o prazo legal no período de 2017/08 a 2018/07 (71,43% 
e 71,05%, respectivamente). 


Quanto aos mandados emitidos em processos eletrônicos, constatou-se que 706 foram devolvidos 
com atraso pelos Oficiais de Justiça Avaliadores no período de 2017/08 a 2018/07 – o equivalente a 55,07% 
de todos os mandados cumpridos no período (percentual abaixo do verificado no período anterior, que foi 
de 65,12%). Dentre essas diligências, os mandados apresentam o maior índice de devolução com atraso 
(57,16%).  
 As rotinas de secretaria elencadas no item 8 analisadas conjuntamente com o item 8.10 (registros 
nos sistemas informatizados) demonstram a necessidade de algumas alterações no fluxo de trabalho para 
melhorar a movimentação processual.  
 É necessária a constante verificação e correção dos incidentes processuais no sistema informatizado, 
embora seja pequeno o número de processos em aberto. Importante mencionar que tais dados possuem 
reflexos inclusive nos processos de promoções dos magistrados.  
 A Unidade deve, ainda, sempre que determinada a extinção da execução ou o arquivamento dos 
autos, verificar a situação dos executados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a fim de evitar a 
desnecessária permanência de executados nos registros desse banco de dados.  
 A análise dos processos físicos, realizada por amostragem, demonstrou a necessidade de algumas 
correções nos procedimentos para evitar a repetição de alguns equívocos apurados no item 8.11, com a 
observância das determinações da CPCR.  


 A Unidade conta, atualmente, com 10 servidores e 1 estagiário (trabalha nos processos físicos e 
eletrônicos, faz atendimento no balcão). A rotatividade é pequena. O Assistente da Diretora entende pela 
necessidade de mais 1 estagiário. Também informou que desde março de 2018, um servidor da Unidade foi 
cedido para o SAT, estando atualmente trabalhando em favor da Vara do Trabalho de Bento Gonçalves, 
mas utilizando o espaço e cumprindo expediente na Vara do Trabalho de Torres. Não trabalha em tele-
trabalho.   
 O Assistente de Execução – FC4 faz as sentenças de execução e alguma coisa de tutela. Nas férias 
do assistente do Juiz, faz sentença de conhecimento. Foi reforçado o teor da Portaria 6326, de 17 de 
novembro de 2017, acerca das atividades dos assistentes de execução. 
 Conforme relato do Assistente da Diretora de Secretaria, todos os processos têm audiência inicial. A 
triagem das iniciais é feita pelo servidor Leonardo, técnico judiciário, e, depois, analisado o mérito pelos 
assistentes. Então, retornam ao Leonardo para marcar audiência (designada em secretaria), procedimentos 
que levam de quatro a sete dias. Não há desmembramento das ações acidentárias, que não têm tratamento 
preferencial. Faz a separação manual para marcação da audiência. Não é feito encerramento de instrução 
em secretaria. Encerra sempre diretamente na audiência. São feitas audiências de conciliação na execução 
e liquidação, mas não tem pauta específica, encaixa conforme a demanda, exceto na semana da conciliação. 
Há sentença líquida na unidade e é feita a conta pelo assistente do Juiz, não tem contador. 
 O Diretor também informou que a economia do Município tem aumento durante o verão e logo após 
a temporada sobram os processos dos trabalhadores temporários de restaurante e outros comércios 
sazonais. Ao longo do ano, os processos têm por objeto mais a construção civil, que teve baixa nos últimos 
dois anos, por exemplo. 
 O Assistente da Diretora disse que a Diretora acompanha as metas do CNJ, procurando atingi-las, 
e, no ano de 2017 fez ação específica, no presente ano não fez. Ainda, informou que a Diretora repassa à 
equipe as metas.O Assistente da Diretora relator que aumentou muito o número de processos sumaríssimos, 
por isso, com a realização de audiências unas, o prazo médio para a realização da audiência de instrução é 
tão positivo em relação à média das demais Unidades Judiciárias comparadas.  
 No BNDT é inscrito o devedor no primeiro despacho após o não pagamento da dívida. A retirada é 
na extinção da execução.  
 São dois Oficiais de Justiça, divididos em duas zonas, que são alternadas por mês. Há plantão para 
o cumprimento de urgentes e se combinam para as férias. 
 Na organização do trabalho, o Assistente da Diretora relatou que todos os servidores trabalham nos 
processos eletrônicos e físicos, cujas atividades são realizadas por tarefa.  
 Ao final da entrevista, o Assistente da Diretora afirmou que está tudo bem na Secretaria, bem como 
solicitou reforma para o telhado da secretaria (infiltração), a contratação de mais 1 estagiário e o conserto 
no ar condicionado da secretaria. 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
1
3
8
-
2
0
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
4
3
4
.
2
1
9
6
9
.
5
8
3
5
1
.
0
0
4
0
6
-
6


Anexo 9 - Relatório de Correição Ordinária VT DE TORRES
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 41







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


42 
 


 Registra-se reconhecimento aos servidores pelo desempenho louvável em decorrência do excelente 
indicador referente ao prazo médio da conclusão à prolação da sentença. 
  Por fim, merece destaque a receptividade e o tratamento cordial dispensado a esta Vice-Corregedoria 
durante a inspeção. 
 
12 RECOMENDAÇÕES 
 


12.1 Gerais 
 
A Presidência deste TRT (Gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 
Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional esclareceu, 
no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de Execução FC4 
deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas complexas de 
Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de minutas de decisão 
próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, ressaltando-se que para 
ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT pautou-se no fato de que a Portaria n. 6.326/17 impôs 
limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades relacionadas 
à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000 e da 
existência de regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades que restrinjam 
as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17. 
 
12.2 Secretaria 
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5.2.3 (Meta CNJ 3/2018) 


Recomenda-se à Unidade Judiciária que empreenda esforços para o aumento do número de conciliações 
nesse ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta correspondente do ano de 
2017 não foi cumprida, e que os dados do ano corrente indicam novo descumprimento. 


Item 5.2.4 (Meta CNJ 5/2018) 


Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida, recomenda-se à Unidade 
Judiciária que envide esforços no arquivamento definitivo do maior número de execuções possível, 
sugerindo-se incremento na marcação de audiências para tentativa de conciliação, bem como a 
utilização dos convênios disponibilizados por este TRT4 (Bacen Jud, HOD, Infojud, RENAJUD, 
JUCERGS, CEEE, INFOSEG, etc.) a fim de simplificar os atos processuais da fase de execução. 
Ressalta-se, por relevante, que os dados parciais de 2018 apontam o cumprimento da meta no corrente 
período. 


Recomenda-se ainda que sejam tomadas providências para que a revisão final do processo e o seu 
arquivamento definitivo sejam rotinas prioritárias da Unidade Judiciária. 


 
13 DETERMINAÇÕES 


13.1 Juízes 
 


Itens 6.4 e 6.5 (Prazo Médio das Audiências Iniciais e de Encerramento da Instrução) 


Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o caráter 
prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o cumprimento 
do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, assim 
como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências iniciais, e o lapso de 180 
dias para o encerramento da instrução desde a realização da audiência inicial. 


 
13.2 Secretaria 


Item 8.9 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, verifique 
a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 8.9. Em 
face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados do consignante do processo nº 0020810-
16.2017.5.04.0211, mediante o registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR, em 
face do pagamento integral do débito.  


Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-se 
do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse banco 
de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional. 


Item 8.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


Determina-se que a Unidade acesse o menu “Processo > Outras ações > Lançar movimentos”, com a 
indicação do processo nº 0000608-23.2014.5.04.0211 e a seleção do movimento “Baixado o 
incidente/recurso (nome do incidente)”. 


Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 
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8.10.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 


A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária. 


Item 8.10.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
 


A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 68 autos parados. Desta 
totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados pela Secretaria, aguardando cumprimento de 
acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de precatório, ou 
dependem do andamento de outros processos,). Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com 
a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que estejam em 
situação similar. Para tanto: 
a) atualize os registros de processos como os de nº 0000075-64.2014.5.04.0211 e 0000543-
96.2012.5.04.0211, dentre outros. 


Itens 8.10.4 e 8.10.4.1 (Processo Judicial Eletrônico – PJe e Análise dos Processos Judiciais Eletrônicos 
– PJe) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) examine as petições pendentes de apreciação nos processos nº 0020047-05.2018.5.04.0009 e 
0020498-06.2018.5.04.0211. 


Item 8.11 (Exame dos Processos Físicos) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
a) observe no termo de juntada a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos 


autos, bem como aos documentos que a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
b) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 


determinações contidas nos despachos, consoante artigos 226 e 228 do CPC. Recomenda-se 
especial atenção nos casos de processos com tramitação preferencial. 


c) atente para o lançamento do prazo para devolução dos autos no registro de carga de advogados e 
de peritos, consoante disposto no art. 53, IV, da CPCR.  


d) atente para a necessidade de consulta à Vara Deprecada quanto a andamento de Carta Precatória 
sem movimentação por mais de 45 dias, conforme a previsão do art. 86, parágrafo único, da CPCR. 


Item 8.12.1 (Advogados – Cargas vencidas há mais de 10 dias) 


Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados no 
item 8.12.1 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao 
disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 


Determina-se que sejam registradas no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas. 


Item 8.12.3.5 (Mandados Pendentes de Devolução no Sistema Informatizado) 


Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, bem 
como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, 
especialmente em relação aos mandados de penhora. 


 
 
14 PRESENÇAS  
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 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com o 
Juiz Titular, Rui Ferreira dos Santos, o Assistente da Diretora de Secretaria, Paulo Fernando Silveira e os 
demais servidores lotados na Unidade Judiciária, o Vice-Corregedor Regional esteve na Secretaria da Vara 
do Trabalho de Torres no dia 10.09.2018, das 11h às 11h30min, à disposição das partes, dos advogados, 
dos peritos e de quaisquer interessaTrisch dos para tratarem de questões referentes a essa Vara do 
Trabalho.  
 
15 SOLICITAÇÕES PARA ÁREA ADMINISTRATIVA / JUDICIÁRIA  
 
 Considerando a informação do Assistente da Diretora de Secretaria de que há infiltração no telhado 
da secretaria (já foram abertos dois chamados, já foram na unidade e consertaram, mas o problema retorna), 
bem como que o ar condicionado da secretaria não está funcionando bem, encaminha-se a demanda à 
Sempro para que verifique a possibilidade de consertar o telhado e verificar o problema do ar condicionado. 
 Além disso, o Assistente da Diretora requereu a contratação de mais 1 estagiário, razão pela qual o 
Relatório é encaminhado à Segesp para que disponibilize informações acerca da viabilidade de contratação 
de outro estagiário. 
 
16 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 A Diretora de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Vice-Corregedoria (exclusivamente pelo e-mail 
vice_cor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


17 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Titular, Rui Ferreira dos Santos, pelo Assistente da 


Diretora de Secretaria, Paulo Fernando Silveira, e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, 
prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos 
fins, é por mim, Andreia Lucrecio de Macedo, Assessora da Vice-Corregedoria Regional, lavrado o presente 
Relatório, que é assinado pelo Vice-Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 


MARCELO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Vice-Corregedor Regional 
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 Versão: 20180718.  
 


RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
Vara do Trabalho de Palmeira das Missões 


           
Aos 15 dias do mês de agosto de 2018, compareceu à sede da Vara do Trabalho de Palmeira das 


Missões o Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARCELO 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, acompanhado de sua equipe, Tatiana de Vargas Lisbôa, Chefe de Gabinete 
da Vice-Corregedoria Regional, e Tânia Regina Palhares Castro, Assistente de Gabinete da Vice-
Corregedoria Regional, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos termos legais e regimentais, 
conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 0005431-52.2018.5.04.0000. Todos foram 
recebidos pela Juíza Titular, Ligia Maria Fialho Belmonte, pelo Diretor de Secretaria, Cleber Eduardo Padilha 
Vilande, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 28.04.1993 
 
Data da última correição realizada: 08.11.2017 
 
Data de Implantação do PJe: 09.04.2015 
 
Jurisdição: Barra Funda, Boa Vista das Missões, Cerro Grande, Condor, Constantina, Engenho Velho, 
Lajeado do Bugre, Liberato Salzano, Nova Boa Vista, Novo Barreiro, Novo Xingu, Palmeira das Missões, 
Panambi, Pejuçara, Ronda Alta, Rondinha, Sagrada Família, Saldanha Marinho, Santa Bárbara do Sul, 
Sarandi, São José das Missões e São Pedro das Missões. 
 
Período Correcionado: de 1º.07.2017 a 15.08.2018. 
 
Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 01.07.2017 a 30.06.2018. 
 


2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


 
 Nos termos da Portaria nº 08/2017 da Corregedoria Regional, a Vara do Trabalho de Palmeira das 
Missões pertence à 93ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


Nesta circunscrição vigora o regime de lotação singular, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho ou do Juiz Substituto no exercício da titularidade. 


 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juízes Atuais  


Juiz(a) Cargo Lotação 
Ligia Maria Fialho Belmonte Juíza do Trabalho Titular 04.06.2018 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 24/07/2018 08:47:26) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 
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 Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria, não consta informação 
relativa a requerimento ou autorização de residência fora da Comarca para a Juíza atual desta Unidade 
Judiciária.  


 
3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
 


 Juiz (a) Período(s) Total* 


1  Bárbara Schönhofen Garcia Juíza do Trabalho Titular 
de 07.12.2015 a 06.08.2017 1 ano, 7 meses e 29 dias 


2  José Frederico Sanches Schulte Juiz do Trabalho Titular  
29.09.2017 a 15.04.2018 


6 meses e 16 dias 


3  Ligia Maria Fialho Belmonte Juíza do Trabalho Titular  
desde 04.06.2018 2 meses e 11 dias 


4  Fernando Reichenbach 
(Juiz do Trabalho Substituto) 10/04 a 16/04/2017 


Atuação em virtude 
de férias da Juíza 


Titular  
6 dias 


5  


Marines Denkievicz Tedesco 
Fraga 


      (Juíza do Trabalho 
Substituta) 


17/04 a 21/04/2017 
Atuação em virtude 
de férias da Juíza 


Titular 
4 dias 


6  
Roberta Testani 


      (Juíza do Trabalho 
Substituta) 


18/05 a 16/06/2017 


 


Atuação em virtude 
de férias da Juíza 


Titular, 
cumulativamente 


com a sua atuação 
na Vara do 
Trabalho de 


Santiago 


28 dias 


 


28/07 a 04/08/2017 


 


Atuação em virtude 
de licença-gala da 


Juíza Titular 
6 dias 


 


07/08 a 17/08/2017 


Atuação em virtude 
da titularidade da 


Unidade Judiciária 
encontrar-se vaga 


10 dias 


 


18/09 a 28/09/2017 


 


Atuação em virtude 
da titularidade da 


Unidade Judiciária 
encontrar-se vaga 


10 dias 


 


20/11 a 19/12/2017 


 


Atuação em virtude 
de férias do Juiz 


Titular 
29 dias 


12/04 a 15/04/2018 


Atuação em virtude 
de férias do Juiz 


Titular 
 


3 dias 


16/04 a 13/05/2018 


Atuação em virtude 
da titularidade da 


Unidade Judiciária 
encontrar-se vaga  


 


27 dias 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
4
3
1
-
5
2
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
4
7
1
.
4
1
9
6
9
.
5
8
3
5
1
.
4
0
4
0
6
-
9


Anexo 10 - Relatório de Correição Ordinária VT PALMEIRA DAS MISSÕES
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2







 


 


 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


 


7  Felipe Jakobson Lerrer 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 


24/07 a 19/11/2017 


Atuação em regime 
de exceção no 


Posto Avançado da 
Justiça do 


Trabalho de 
Panambi 


 


3 meses e 25 dias 


13/03 a 18/03/2018 


Atuação em virtude 
de licença-


paternidade do 
Juiz Titular, 


cumulativamente 
com a sua atuação 
no Posto Avançado 


da Justiça do 
Trabalho de 


Panambi  
 


5 dias 


28/03 a 11/05/2018 


Atuação em regime 
de exceção, no 


Posto Avançado da 
Justiça do 


Trabalho de 
Panambi 


1 mês e 13 dias 


8  Vinícius de Paula Löblein 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 


18/08 a 17/09/2017 


Atuação em virtude 
da titularidade da 


Unidade Judiciária 
encontrar-se vaga. 


29 dias 


9  Rafael Flach 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 20/11 a 19/12/2017 


Atuação em regime 
de exceção, no 


Posto Avançado da 
Justiça do 


Trabalho de 
Panambi 


29 dias 


10  Bruno Marcos Guarnieri 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 19/03 a 01/04/2018 


Atuação em virtude 
de licença-


paternidade do 
Juiz Titular 


12 dias 


11  Paulo Roberto Dornelles Junior 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 04/04 a 15/04/2018 


Atuação em virtude 
de férias do Juiz 


Titular 
11 dias 


12  Diogo Guerra 
      (Juiz do Trabalho Substituto) 


14/05 a 03/06/2018 


Atuação em virtude 
da titularidade da 


Unidade Judiciária 
encontrar-se vaga 


19 dias 


04/06 a 01/07/2018 
Atuação em virtude 
de férias da Juíza 


Titular 
27 dias 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 24/07/2018 08:47:26) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
 
3.1.4 Afastamentos dos Juízes Titulares e dos Juízes Substitutos lotados durante o Período 
Correcionado  
 


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total (em dias) 
Juiz do 


Trabalho 
Titular 


José Frederico Sanches 
Schulte Férias 20.11.2017 a 


19.12.2017 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 


José Frederico Sanches 
Schulte Licença-paternidade 13.03.2018 a 


01.04.2018 20 dias 
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Juiz do 
Trabalho 


Titular 


José Frederico Sanches 
Schulte Férias 04.04.2018 a 


15.04.2018 12 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Bárbara Schönhofen Garcia Gozo de saldo de 


férias 
10.04.2017 a 
21.04.2017 12 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Bárbara Schönhofen Garcia Férias 18.05.2017 a 


16.06.2017 30 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Bárbara Schönhofen Garcia Licença-gala 28.07.2017 a 


04.08.2017 8 dias 


Juíza do 
Trabalho 


Titular 
Ligia Maria Fialho Belmonte Férias 


04.06.2018 a 
01.07.2018 28 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 24/07/2018 08:47:26) 
 
3.2 SERVIDORES  
  
3.2.1 Servidores Lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 Cleber Eduardo Padilha Vilande AJAJ 
Diretor de Secretaria 


(CJ3) 06.09.1994 


2 Rodrigo Sbaraini Ortiz Alves TJAA 
Assistente de Juiz Titular 


(FC05) 13.06.2018 


3 Sirlei Terezinha Kristoschek TJAA 
Assistente de Diretor de 


Secretaria (FC04) 03.11.1994 


4 Aline Trein AJAJ 
Assistente de Execução 


(FC04) 14.01.2016 


5 Diogo Fortes Machado TJAA 
Secretário de Audiência 


(FC03) 15.12.2014 


6 Jefferson Doly Westphalen Michel TJAA Assistente (FC02) 02.06.1997 
7 Andrea Grassetti Pacheco Guimaraes AJAJ (Sem Função) 01.09.2016 
8 Giovani Tassi TJAA (Sem Função) 10.04.2017 


OFJ Divina Aparecida Caumo Serro OFJ (Sem Função) 14.10.2002 
OFJ Roni Gilberto Freitas Silveira OFJ (Sem Função) 08.10.2012 


(O servidor Assistente de Juiz Substituto (FC05) é listado, mas não é contado na lotação da Unidade Judiciária. TJAA: Técnico 
Judiciário, Área Administrativa; TJSEG: Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança; AJAA: Analista Judiciário, 
Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AUX: Auxiliar Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de 
Serviços Diversos; OFJ: Oficial de Justiça Avaliador Federal.)  
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 06/08/2018) 
 
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de 


Permanência na 
Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 Marcio Cardoso 
Trindade 06.10.2017 26.04.2018 203 dia(s) 


Lotação no(a) Vara do Trabalho 
de São Jerônimo - Assistente de 


Juiz Titular (FC05) 
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 06/08/2018) 
 
 
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
 


Servidor(a) Lotado(a)* Tipo de Ausência Nº de dias 
Cleber Eduardo Padilha Vilande CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 2 


Jefferson Doly Westphalen Michel DM - Dispensa Médica 1 
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Aline Trein LTS - Tratamento de Saúde 1 


Andrea Grassetti Pacheco Guimaraes 
LTS - Tratamento de Saúde 


12 
LPF - Doença em pessoa da família 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 06/08/2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
 
3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 


1 Guilherme Correa de 
Souza Direito 20.11.2017 19.11.2018 


            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 06/08/2018) 
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


 
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA Vara do Trabalho de Palmeira das Missões 
 


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 01.07.2017 a 30.06.2018. 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara foi agrupada com as 
Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 751 a 1.000 processos por ano, de acordo com a 
média de casos novos recebidos no triênio 2015/2017, conforme exposto a seguir:  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


Vara do Trabalho de Palmeira das Missões 751 851 871 824,33 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018)) 


 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 


DE 


TRABALHO 


ÍNDICE 


 GERAL DE 


DESEMPENHO 


ÍNDICE 


DE 


PRODUTIVIDADE 
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A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 


apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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Palmeira das Missões   Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio    


Faixa de 
Movimentação 


Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 


Índice 
de 


Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na 
Faixa 


Unidade 
Judiciária 


Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da 


Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da 
Conclu- 


são à 
Prola- 
ção da 


Sentença 


Do Início ao Fim 
da Execução 


Do 
Ajuiza- 
mento 


ao 
Arquiva- 
mento 


751 - 1.000 processos 
por ano 


1º 2ª Santa Rosa 0,33 0,12 0,54 0,42 0,53 0,55 0,14 0,12 0,54 0,37 78% 0,29 
2º Três Passos 0,19 0,17 0,72 0,42 0,59 0,40 0,41 0,14 0,49 0,41 76% 0,31 
3º 1ª Santa Rosa 0,40 0,10 0,46 0,46 0,62 0,52 0,65 0,16 0,58 0,44 78% 0,34 
4º Vacaria 0,33 0,03 0,62 0,38 0,55 0,48 0,38 0,54 0,54 0,46 77% 0,35 
5º 1ª Estrela 0,31 0,34 0,70 0,32 0,58 0,49 0,38 0,36 0,45 0,46 79% 0,36 


5º Palmeira das 
Missões 0,36 0,07 0,56 0,39 0,60 0,63 0,28 0,27 0,52 0,42 85% 0,36 


7º Encantado 0,17 0,26 0,68 0,28 0,65 0,36 0,49 0,32 0,43 0,42 86% 0,37 
8º Soledade 0,48 -0,03 0,67 0,40 0,74 0,53 0,47 0,27 0,53 0,48 80% 0,38 
9º Camaquã 0,31 0,19 0,86 0,65 0,51 0,54 0,27 0,21 0,65 0,48 80% 0,39 
10º 2ª Esteio 0,34 0,15 0,76 0,57 0,67 0,59 0,53 0,21 0,52 0,50 79% 0,40 
11º 2ª Estrela 0,28 0,20 0,67 0,34 0,60 0,44 1,00 0,37 0,48 0,52 78% 0,41 
12º 1ª Esteio 0,40 0,32 0,67 0,57 0,88 0,67 0,76 0,40 0,64 0,59 79% 0,47 
12º Triunfo 0,64 0,07 0,87 0,67 1,00 0,92 0,60 0,22 0,76 0,66 72% 0,47 
14º Torres 0,43 0,42 0,88 0,60 0,93 0,68 0,19 0,41 0,60 0,57 104% 0,60 


15º Cachoeira do 
Sul 0,54 0,44 0,84 1,00 0,67 1,00 0,89 1,00 1,00 0,83 95% 0,79 


Média 0,38 0,20 0,73 0,50 0,65 0,58 0,51 0,30 0,58 0,51 88% 0,42 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
 
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento   
 
 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados de 07/2017 a 06/2018 em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  
 


 


 


 


 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO 


07/2017 a 06/2018 
 


 


 


Vara do 
Trabalho de 
Palmeira das 


Missões 


Faixa de 
Movimentação 
Processual da 


Unidade (Média) 


Unidade em relação a sua 
faixa 


A 
Pendentes do período anterior em 


30/06/2017 629 592,80 6,11%  


B Casos novos 669 670,40 -0,21%  


C Sentenças anuladas e reformadas 1 0,40 150,00%  


Palmeira das Missões Média na faixa


570


580


590


600


610


620


630


640


629


593


Pendentes do período anterior


Palmeira das Missões
Média na faixa


668


668,5


669


669,5


670


670,5


671


669


670


Casos novos


Palmeira das Missões Média na faixa


750


760


770


780


790


800


810


820


830


840


828


782


Processos solucionados


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,36 0,38 9º/15 


Processos Solucionados  
Pendentes de Solução (período 


anterior) + Casos novos + 
Sentenças anuladas/reformadas 


 


828 


629 + 669 + 1 
0,36 
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D 
Total de processos pendentes de 


solução 
(A + B + C) 


1.299 1.263,60 2,80% ▼▼▼▼ 


E 
Sentenças proferidas com resolução 


de mérito 352 366,80 -4,03%  


F Processos conciliados – conhecimento 341 337,87 0,93%  


G 
Total de soluções com resolução de 


mérito 
(E + F) 


693 704,67 -1,66% ▼▼▼▼ 


H Solucionados sem resolução do mérito 135 77,80 73,52%  


I 
Total de processos solucionados 


(G + H) 828 782,47 5,82% ▲▲▲▲ 


PRODUTIVIDADE 
(I / D) 63,74% 61,92% 2,94%  


CONGESTIONAMENTO 
(1- (I / D)) 0,36 0,38 -4,77% ▲▲▲▲ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO  


Período: 2017/07 a 2018/06 
 


 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Bárbara Schönhofen Garcia 1 21 22 9 1 


José Frederico Sanches Schulte 1 88 111 70 13 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 
Especificações no quadro abaixo:  
 


 
SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 260 120 -53,85% 


Aguardando encerramento da instrução 350 371 6,00% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 19 35 84,21% 
Aguardando prolação de sentença – com prazo 


vencido 0 2 - 


TOTAL 629 526 -16,38% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 
     


    


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
4
3
1
-
5
2
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
4
7
1
.
4
1
9
6
9
.
5
8
3
5
1
.
4
0
4
0
6
-
9


Anexo 10 - Relatório de Correição Ordinária VT PALMEIRA DAS MISSÕES
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 10







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


11 
 


4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados de 07/2017 a 06/2018, em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 


 
  


 
 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO 


07/2017 a 06/2018 
 


 


 
Vara do Trabalho de 


Palmeira das 
Missões 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A Liquidações pendentes em 30/06/2017 35 73,80 -52,57%  


B Liquidações iniciadas 87 200,93 -56,70%  


C 
Total de processos pendentes - fase de 


liquidação 
(A + B) 


122 274,73 -55,59% ▲▲▲▲ 


D Liquidações encerradas 114 220,53 -48,31% ▲▲▲▲ 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 93,44% 80,27% 16,41%  


CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,07 0,20 -66,76% ▲▲▲▲ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


Palmeira das Missões Média na faixa
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Liquidações pendentes 
em 30.06.2017


Palmeira das Missões
Média na faixa


0


50


100


150


200


250


87


201


Liquidações iniciadas


Palmeira das Missões
Média na faixa


0


50


100


150


200


250


114


221


Liquidações encerradas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,07 0,20 3º/15 


Liquidações Encerradas  
Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas 


 


114 


35 + 87 
0,07 
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  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
 
 


4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   


 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados de 07/2017 a 06/2018, em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 


 
 


 


 


 
 
 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO  


07/2017 a 06/2018 
 


 


 
Vara do Trabalho 
de Palmeira das 


Missões 


Faixa de 
Movimentação 


processual 
(Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A 
 


Saldo de processos no arquivo provisório em 
30/06/2017 305 536,47 -43,15%  


B Execuções tramitando em 30/06/2017 261 405,80 -35,68%  


Palmeira das Missões Média na faixa


0
100
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300
400
500
600
700
800
900
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566


942


Execuções pendentes 
em 30.06.2017


Palmeira das Missões
Média na faixa
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300


152
255


Execuções iniciadas


Palmeira das Missões
Média na faixa


0


50


100


150


200


250


300


350


322 325


Execuções finalizadas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,56 0,73 3º/15 


Execuções Encerradas  
Execuções Pendentes (período 
anterior) + Execuções Iniciadas 


 


322 


566 + 152 
0,55 
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C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 
30/06/2017 566 942,27 -39,93% ▲▲▲▲ 


D Execuções iniciadas 152 255,40 -40,49%  


E Total de execuções pendentes de finalização 
(C + D) 718 1.197,67 -40,05%  


F Execuções Finalizadas 322 325,47 -1,07% ▲▲▲▲ 
PRODUTIVIDADE 


(F / E) 
44,85% 27,18% 65,03%  


CONGESTIONAMENTO 
(1-(F / E)) 0,55 0,73 -24,27%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,39 0,50 5º/15 
 


O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 
somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 


1.643 
4.269 


 


0,38 


 
 


 


 


 


 


76,75%


23,25%


Acervo da Unidade em 30.06.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e 
execução) + cartas precatórias e de ordem pendentes de 


devolução 


 1.129 + 42 + 433 + 
39 + 0 


 


1.643 
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ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Tipo de Processo 30/06/2017 30/06/2018 
 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 1.122 64,15% 1.261 76,75% 


Processos Físicos 627 35,85% 382 23,25% 


Total 1.749 100,00% 1.643 100,00% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


30/06/2017 
 


 
Pendentes em 


30/06/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 1.101 1.129 2,54% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 45 42 -6,67% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 570 433 -24,04% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 33 39 18,18% 


Total 1.749 1.643 -6,06% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 


4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,60 0,65 6º/15 


 
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras 


unidades 


 


669 
824 + 5 


 


0,81 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,81 
1,36 


 


0,60 
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VAZÃO PROCESSUAL 


07/2017 a 06/2018 
 


 Casos novos 


Arquivados 
definitivamente + 
remetidos outras 


VTs 


Arquivados em 
relação 


aos casos novos 


Vara do Trabalho de Palmeira das 
Missões 


669 829 123,92% 


Média unidades similares 670,40 755,60 112,71% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 
 
4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
 
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,63 0,58 11º/15 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 


e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


255,22 
406,38 


 


0,63 
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PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Palmeira das Missões 129,20 255,22 97,55% 


Média unidades similares 195,71 237,29 21,25% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 


 
 


4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,28 0,51 4º/15 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 


ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
4prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 35,41 
126,33 


 


0,28 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 
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 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Palmeira das Missões 38,08 35,41 -7,02% 


Média unidades similares 60,63 63,86 5,33% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 


 
 


4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,27 0,30 7º/15 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 


475,59 
1.800,25 


 


0,26 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Palmeira das Missões 1.095,21 475,59 -56,58% 


Média unidades similares 545,17 545,74 0,11% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 


 


4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,52 0,58 6º/15 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
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Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 540,10 
1.041,78 


 


0,52 


 


 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 
 07/2016 a 06/2017 07/2017 a 06/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Palmeira das Missões 835,49 540,10 -35,36% 


Média unidades similares 545,96 603,19 10,48% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 
 
 


4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,42 0,51 3º/15 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 


acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável 
multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às 
variáveis 


 


(0,36 x 2) + (0,07 x 1) + (0,56 x 3) +  
(0,39 x 1) + (0,60 x 1) + (0,63 x 2) + 
(0,28 x 2) + (0,27 x 2) + (0,52 x 1) 


 


 (2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,42 
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4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor Início 
considerado* 


Fim 
considerado* 


Dias de 
lotação Ausências Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


ALINE TREIN 01/07/2017 30/06/2018 365 2 363 0,99 


ANDREA GRASSETTI PACHECO 
GUIMARAES 


01/07/2017 30/06/2018 365 2 363 0,99 


CLEBER EDUARDO PADILHA 
VILANDE 


01/07/2017 30/06/2018 365 6 359 0,98 


DIOGO FORTES MACHADO 01/07/2017 30/06/2018 365 1 364 1,00 


GIOVANI TASSI 01/07/2017 30/06/2018 365 0 365 1,00 


JEFFERSON DOLY WESTPHALEN 
MICHEL 


01/07/2017 30/06/2018 365 1 364 1,00 


MARCIO CARDOSO TRINDADE 06/10/2017 26/04/2018 203 0 203 0,56 


PRISCILA DE ABREU CARVALHO  01/07/2017 17/08/2017 48 1 47 0,13 


RODRIGO SBARAINI ORTIZ 
ALVES 


13/06/2018 30/06/2018 18 0 18 0,05 


SIRLEI TEREZINHA 
KRISTOSCHEK 


01/07/2017 30/06/2018 365 1 364 1,00 


TOTAL 7,70 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A Vara do Trabalho de Palmeira das Missões no triênio 2015 a 2017, apresentou a média anual 
de 824,33 casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o período foi de 09 servidores, 
conforme demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


751 a 1.000 processos por ano 
751 a 875 09 servidores 


876 a 1.000 10 servidores 
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Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 
pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
Vara do Trabalho de Palmeira das Missões: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


7,70 
9 


 


85% 


  
 


4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,42 x 85% 
 


0,36 


 
 
5 METAS 


 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 
Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


817 731 89,47 Meta cumprida 
*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 
31/12/2015 e julgados entre 


01/01/2016 e 31/12/2017 
% Resultado 


384 387 100,78 Meta cumprida 
 


5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e 
arquivamentos) 


% Resultado 


367 617 59,48 Meta cumprida 


 


5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 
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Casos novos de execução 
em 2017 


Execuções baixadas* em 
2017 


Grau de 
Cumprimento Resultado 


126 316 250,79% Meta cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
 


 META 6/2017 CNJ 
Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 pendentes de solução Resultado 


0 Meta cumprida 
 
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 0 0 
2º Estado do Rio Grande do Sul 6 5 
3º Caixa Econômica Federal 4 7 
4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 22 8 


6º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 6 8 


7º Claro S.A. 0 0 
8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 0 6 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 
S.A. 0 0 


10º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 0 0 


 
META 7/2017  CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


38 34 37 Meta cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018  CNJ 
Distribuídos em 2018 Solucionados em 2018 % Resultado 


267 436 163,30 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
 


5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018  CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 
31/12/2016 e julgados entre 


01/01/2017 e 30/06/2018 
% Resultado parcial 


439 410 93,39 Meta já cumprida 
 


5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018  CNJ 
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Conciliações até 30/06/2018 
Solucionados até 


30/06/2018 % Meta 


179 402 44,53 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 
 


5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018  CNJ 
Casos novos de execução 


até 30/06/2018 
Execuções baixadas até 


30/06/2018 Grau de Cumprimento Resultado 


47 115 244,68% 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
 


META 6/2018  CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 
31/12/2015 e já Julgadas em 


30/06/2018 
Grau de Cumprimento Resultado 


1 1 100% Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2018  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 30/06/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 0 0 
2º União Federal 3 6 


3º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 8 6 


4º Caixa Econômica Federal 7 1 
5º Estado do Rio Grande do Sul 5 5 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. 24 16 


7º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 8 0 


8º Banco do Brasil S.A. 12 9 


9º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 0 0 


10º Claro S.A. 0 0 
 


META 7/2018  CNJ 


Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado 


67 43 65 
Indicativo de cumprimento da 


meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  
 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade realiza sessões de audiências regularmente às segundas e terças à tarde e às quintas pela 


manhã. A composição média das sessões é especificada nos quadros abaixo.  
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J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 


 


- 


 


- - 1 U 


4 P 
- 


Tarde 
 


4 I 


4 U 


3 I 


1 CPI 


2 U 


4 P 


 


- 


 


- - 


 (Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 08.08.2018) 


 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
 
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


Período: 07/2017 a 06/2018 


 Casos novos 
 


Audiências iniciais e 
unas 


Audiências iniciais e unas 
em relação aos casos 


novos 
Vara do Trabalho de Palmeira das 


Missões 669 739 110,46% 


Média unidades similares 670,40 661,93 98,74% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 


 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais.  


 
 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


Inicial 26.09.2018 05.09.2018 


Una Sumaríssimo 05.09.2018 05.09.2018 


Instrução 22.05.2019 28.05.2019 


Tentativa de acordo em execução - 18.09.2018 
  (Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 08.08.2018) 


 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


  
07/2016 a 06/2017 


 


 
07/2017 a 06/2018 


 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média 
Sumaríssimo 85,11 65,73 -22,77% 


Média Ordinário 103,17 76,21 -26,13% 


Média Geral 100,66 74,44 -26,05% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
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 É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
  
6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
07/2016 a 06/2017 


 


 
07/2017 a 06/2018 


 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média 
Sumaríssimo 21,68 21,57 -0,51% 


Média Ordinário 131,95 246,31 86,68% 


Média Geral 112,66 210,04 86,45% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 
07/2017 a 06/2018 


 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento 
Conciliação 
Conhecimen


to 


Conciliação 
Execução TOTAL 


Bárbara Schönhofen 
Garcia 73 21 12 0 1 0 107 


Bruno Marcos 
Guarnieri 7 15 4 0 0 0 26 


Diogo Guerra 20 55 22 0 0 0 97 
José Frederico 
Sanches Schulte 


180 108 35 0 0 1 324 


Paulo Roberto 
Dornelles Junior 10 32 4 0 0 1 47 


Roberta Testani 249 162 32 0 2 0 445 
Vinícius de Paula 


Löblein 77 18 14 0 0 1 110 


TOTAL 616 411 123 0 3 3 1.156 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 


6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  


 
Número de Audiências Adiadas 


2017/07 a 2018/06 


Juiz (a) Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas 


Índice de adiamentos 


Processo vinculados ao Juiz 
Titular 


1.689 343 20,31% 


TOTAL 1.689 343 20,31% 


 


Salienta-se ainda que eventuais adiamentos de pautas deverão ser comunicados à 
Corregedoria Regional, para fins informativos, conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 
250/2016, da Corregedoria Regional. 
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7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 


7.1 ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 2.1.4, 5.1 e 5.5 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 2.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS 
07/2017 a 06/2018 


 


Vara do 
Trabalho de 
Palmeira das 


Missões 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 36/06/2017 27 67,40 -59,94% 
B Incidentes apresentados 265 254,33 4,19% 


C Total de processos pendentes - fase de liquidação 
(A + B) 292 321,73 -9,24% 


D Incidentes julgados e baixados 241 225,27 6,98% 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 82,53% 70,02% 17,88% 


CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,17 0,30 -41,75% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
 


7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
  


Esta Corregedoria dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias, em atenção ao 
disposto no art. 226, III, do Código de Processo Civil, e Ato GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho - de 10 de fevereiro de 2017, o qual revogou o §3º do art. 6º da Consolidação dos Provimentos 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 13.08.2018, 
não registram processos pendentes de prolação de sentença há mais de 30 dias úteis com a Juíza Titular 
Ligia Maria Fialho Belmonte. 


O Juiz Substituto Diogo Guerra, por sua vez, possui 29 processos pendentes, com a data de 
conclusão mais antiga em 18.05.2018. 


No total, são 29 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias úteis na Unidade. 
 


 (Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 13.08.2018, com dados considerados da carga/prévia do dia 13.08.2018. 30 dias úteis 
anteriores: 02.07.2018; mais de 30 dias úteis à data da carga BI/TRT/prévia dos dados/corte: 29.06.2018.) 


 
8 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS  
  
 O cumprimento das notificações e ofícios é feito em 2/3 dias para os processos físicos e eletrônicos. 
Conforme informação do Diretor de Secretaria, a Unidade busca fazer sempre na mesma semana.  
 
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S  
 


O prazo para cumprir os mandados de citação e de penhora, autorizações judiciais, precatórios e 
RPV’S é de 5 dias, em média, nos processos eletrônicos e físicos.  
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8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
 
 Os alvarás são expedidos em 24/48h, nos processos físicos e eletrônicos.  
 
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO  
 
 São protocolados, em média, nos processos físicos, 3/5 petições por dia, enquanto que no PJE a 
média é de 30 petições por dia. Os despachos são feitos de um dia para o outro. 
 
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
  
 Nos processos, a certificação do prazo ocorre de 3/5 dias nos eletrônicos, e nos físicos em 3 dias. 
 
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS  
 
 O arquivamento definitivo do processo ocorre quando a execução é extinta, não esperam formar o 
lote para lançar o andamento de arquivamento. O lote é feito no último dia de cada mês para ver quantas 
caixas serão formadas. Os processos são arquivados na própria Vara. As cópias são eliminadas. As partes 
são intimadas para retirada dos documentos. A unidade tem a conduta de arquivar o processo com acordo 
homologado apenas quando cumprida a integralidade da obrigação. Nos processos arquivados com dívidas 
fizeram duas vezes o procedimento de redescobrir valores. Ressaltou o Diretor que a Unidade fará o 
procedimento de intimar as partes quanto ao prosseguimento do processo para fins de futura contagem do 
prazo prescricional (intercorrente). 
 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 
 
 A unidade correcionada possui execução reunida em 50 processos, o andamento é reunido em um 
processo e só este tramita. A unidade está reunindo execuções a partir de duas. Arquiva definitivamente os 
demais. Lança uma planilha no excel com demonstração das verbas e atualizam.  
 
8.8 BOAS PRÁTICAS  
 
8.9 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
 


O Art. 883-A.  da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 
levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”.       


Foi recomendado ao Diretor que, caso a Unidade opte por não aplicar a nova disposição da CLT, 
seja certificado no despacho que determina a inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
(BNDT). 


 
 


BNDT 
 


  
07/2016 a 06/2017 


 


 
07/2017 a 06/2018 


 


 
Variação 


 
Média Sumaríssimo 85 95 11,76% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 188 176 -6,38% 


Saldo de processos com devedores inscritos 
no BNDT 


512 389 -24,02% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 
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Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria Regional do 
TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela Vara do Trabalho de Palmeira das 
Missões, foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 
01.01.2016 e a listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 28.2.2018. 


 
Dessa consulta constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com 


execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 
 


0000062-50.2011.5.04.0541 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19/07/2018 08:47:26) 
No processo n° 0000062-50.2011.5.04.0541 foi feito o CLE. A execução foi julgada extinta em 


27.03.2018, conforme decisão no processo eletrônico que determinou a retirada da reclamada do BNDT, e 
os autos eletrônicos foram arquivados definitivamente em 02.05.2018, enquanto que os autos físicos em 
30.04.2018. Entretanto, a primeira reclamada permanece com registro de pendências junto ao BNDT no 
Infor. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação do processo em questão, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
esse banco de dados. 
 
 
8.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
8.10.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
a) Embargos de declaração 
 


0020903-27.2015.5.04.0541 


 
b) Exceções de incompetência 
 


0020193-07.2015.5.04.0541 


0020546-80.2016.5.04.0551 


0020727-77.2017.5.04.0541 


0020729-47.2017.5.04.0541 


0020730-32.2017.5.04.0541 


 
c) Antecipações de tutela 
 


0020381-63.2016.5.04.0541 


 
d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0000565-71.2011.5.04.0541 


 
e) Embargos à execução 
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0000565-71.2011.5.04.0541 0020137-71.2015.5.04.0541 


 
f) Embargos à arrematação 
 
Não constaram pendências. 
 
g) Embargos à adjudicação  
 


Não constaram pendências. 
 
h) Exceções de pré-executividade 
 
Não constaram pendências. 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 29/07/2018 08:47:26) 
 


              Como exemplo de inconsistência entre os processos acima listados, cita-se o processo nº 0020137-
71.2015.5.04.0541, no qual foram opostos Embargos à Execução em 14.08.2015, os quais não foram 
recebidos eis que intempestivos, mediante mera decisão em 17.08.2015, não tendo, contudo, a Secretaria 
lançado os movimentos que registram essa decisão. Para solução dessa pendência deverá a Unidade 
utilizar o Lançador de movimentos no PJE, acessando o menu “Processos > Outras Ações > Lançar 
movimentos” >Baixado o incidente/recurso” (com indicação do nome do incidente). 


Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 
 
8.10.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
 
 8.10.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
  


Valores pagos aos reclamantes Valor % 


Decorrentes de Execução R$ 5.422.696,91 45,47% 


Decorrentes de Acordo R$ 5.832.110,73 48,91% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 669.909,02 5,62% 


Total R$ 11.924.716,66 100,00% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 


 


8.10.2.2 Valores diversos 
 


Arrecadação Valor % 


Custas Processuais arrecadadas R$ 179.644,01 12,12% 


Emolumentos arrecadados R$ 80,65 0,01% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 1.139.097,97 76,87% 


Imposto de renda arrecadado R$ 162.932,21 11,00% 
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Multas aplicadas por órgão de fiscalização das 
relações de trabalho 


R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 1.481.754,84 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 19.07.2018) 


8.10.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  


No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 31.07.2018.  


 
Autos conclusos somente com andamento interno – Processos Exemplos: 


0055300-84.1993.5.04.0541  


Autos aguardando arquivamento – Processos Exemplos: 


0070500-72.2009.5.04.0541  


Carta precatória com registros desatualizados, aguardando devolução à origem ou devolvida à origem sem andamento – 
Processos Exemplos: 


0000704-52.2013.5.04.0541  


Demora no impulso processual – Processos Exemplos: 


0000318-56.2012.5.04.0541 0021700-47.2018.5.04.0541 


0000252-08.2014.5.04.0541  


Petição protocolada aguardando apreciação do Juízo – Processos Exemplos: 


0028500-62.2006.5.04.0541  


Registros desatualizados – Processos Exemplos 


0074500-52.2008.5.04.0541  


 
A listagem extraída do inFOR indica a existência de 37 processos parados. No quadro acima 


consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 
 


8.10.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  


Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
08.08.2018, quando o acervo da Vara contava com 1.239 processos em fase de conhecimento, 52 processos 
em fase de liquidação, 207 processos em fase de execução e 1.598 processos arquivados. A posição do 
quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na referida data, é a 
que segue: 
 


Agrupador Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Processos com pedido de sigilo nos documentos não apreciado - - - 
Processos com petições avulsas 06 20334-26.2015.5.04.0541 16.06.15 


Processos com habilitações nos autos não lidas 01 00114-07.2015.5.04.0541 21.05.18 
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Processos com pedido liminar ou de antecipação de tutela não 
apreciado - - - 


Processos com petições não apreciadas 02 20688-17.2016.5.04.0541 10.08.18 
Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça 26 20343-85.2015.5.04.0541 09.07.15 
Processos com audiências não designadas 01 21255-14.2017.5.04.0541 14.10.17 


 


Pasta Fase 
Quantidade 


de 
Processos 


Mais antigo Data 


Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 12 21140-27.2016.5.04.0541 15.05.17 
Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento 24 20143-73.2018.5.04.0541 12.06.18 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 71 21329-68.2017.5.04.0541 12.04.18 
Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 09 21121-84.2017.5.04.0541 11.07.18 


Apreciar Dependência 1-Conhecimento - - - 
Cumprimento de providência 1-Conhecimento 39 20091-77.2018.5.04.0541 05.07.18 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 01 21365-13.2017.5.04.0541 11.08.18 
Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento 01 20488-39.2018.5.04.0541 15.08.18 


Preparar comunicação 1-Conhecimento - - - 
Triagem inicial Parte com procuradoria 1-Conhecimento - - - 


Aguardando cumprimento de providência 2-Liquidação 02 00700-83.2011.5.04.0541 04.08.18 
Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 13 20995-68.2016.5.04.0541 06.08.18 


Análise de Liquidação 2-Liquidação 01 20999-08.2016.5.04.0541 14.08.18 
Iniciar Liquidação 2-Liquidação - - - 


Cumprimento de providências 2-Liquidação 03 20757-83.2015.5.04.0541 30.07.18 
Prazos vencidos 2-Liquidação 01 20725-44.2016.5.04.0541 14.08.18 


Preparar ato de comunicação 2-Liquidação 01 21017-63.2015.5.04.0541 14.08.18 
Preparar comunicação 2-Liquidação - - - 


Aguardando laudo pericial 3-Execução 01 131900-58.2007.5.04.0541 30.07.18 
Aguardando término dos prazos 3-Execução 59 20001-40.2016.5.04.0541 26.06.18 


Análise de Execução 3-Execução 04 20001-06.2017.5.04.0541 06.08.18 
Concluso ao magistrado - Exec 3-Execução - - - 
Cumprimento de providências 3-Execução 06 04000-34.2003.5.04.0541 31.07.18 


Iniciar Execução 3-Execução - - - 
Prazos vencidos 3-Execução - - - 


Preparar comunicação 3-Execução - - - 
Publicar DJE 3-Execução - - - 


Recebimento de Instância Superior 3-Execução - - - 
Registrar obrigações de pagar 3-Execução 01 00672-47.2013.5.04.0541 15.08.18 


  (Fonte: Consulta ao Sistema PJe na data da correição) 


8.10.5 Análise dos Processos Eletrônicos 


 Para apontamentos específicos quanto ao andamento/movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos entre no dia 31.07.2018. 
 


    1                                                                          Processo nº 0020948-60.2017.5.04.0541 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Intimadas as partes da decisão de id. b18b7c7, sem qualquer manifestação, o processo deve ser 
impulsionado.  


2                                                                          Processo nº 0020215-60.2018.5.04.0541 
 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Transcorrido o prazo constante na decisão de id. f4c3cd5 para manifestação das partes acerca do 
cumprimento do acordo, o processo deve ser arquivado.  


3                                                                          Processo nº 0020211-23.2018.5.04.0541 
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Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Transcorrido o prazo se manifestação das partes acerca do cumprimento do acordo, o processo 
deve ser arquivado.  


    4                                                                          Processo nº 0020221-67.2018.5.04.0541 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Transcorrido o prazo se manifestação das partes acerca do cumprimento do acordo, o processo 
deve ser arquivado. 


    5                                                                          Processo nº 0020222-52.2018.5.04.0541 


Fase: Liquidação 


Movimentação processual: Transcorrido o prazo se manifestação das partes acerca do cumprimento do acordo, o processo 
deve ser arquivado. 


    6                                                                          Processo nº 0021090-98.2016.5.04.0541 


Fase: Liquidação 


Movimentação processual: Transcorrido o prazo para as partes manifestarem interesse em elaborar os cálculos de liquidação, 
deve o processo ser remetido ao contador.  


    7                                                                          Processo nº 0020808-60.2016.5.04.0541 


Fase: Liquidação 


Movimentação processual: Transcorrido o prazo para as partes manifestarem interesse em elaborar os cálculos de liquidação, 
deve o processo ser remetido ao contador. 


   8                                                                          Processo nº 0020687-66.2015.5.04.0541 


Fase: Liquidação 


Movimentação processual: Transcorrido o prazo para a contadora apresentar esclarecimentos acerca dos cálculos de 
liquidação, o processo deve ser impulsionado.  


   9                                                                          Processo nº 0000596-86.2014.5.04.0541 


Fase: Liquidação 


Movimentação processual: Tendo a parte autora concordado com os cálculos de liquidação, o processo deve ser 
impulsionado.  


  10                                                                          Processo nº 0000232-51.2013.5.04.0541 


Fase: Execução 


Movimentação processual: Deve ser examinada a petição do reclamante de id. 8cb2e52. 


  11                                                                          Processo nº 0000116-74.2015.5.04.0541 


Fase: Execução 


Movimentação processual: As partes devem ser intimadas da sentença de id. 0506dd1. 


  12                                                                          Processo nº 0000005-22.2017.5.04.0541 
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Fase: Execução 


Movimentação processual: Deve ser intimada a parte autora da decisão de id. d9beabf.  


  13                                                                          Processo nº 0000119-29.2015.5.04.0541 


Fase: Execução 


Movimentação processual: Deve ser cumprido o despacho de id. 4c310c3.  


  14                                                                          Processo nº 0000117-59.2015.5.04.0541 


Fase: Execução 


Movimentação processual: Deve ser cumprido o despacho de id. f101446.  


  15                                                                          Processo nº 0020434-78.2015.5.04.0541 


Fase: Execução 


Movimentação processual: Transcorrido o prazo para a reclamante se manifestar sobre o prosseguimento da execução, o 
processo deve ser impulsionado.  


 
 Na data da correição a Unidade contava com 1.224 processos eletrônicos na fase de conhecimento, 
52 processos na fase de liquidação e 210 na fase de execução, além de 1.620 processos na aba Arquivados. 
 As tarefas “Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução” foram 
concebidas para servirem de mera passagem dos processos, os quais devem ser direcionados a tarefas 
próprias, conforme a providência a ser adotada.  


8.11 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 50 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da  


1 Processo nº 0039400-75.2004.5.04.0541 


Aspectos gerais dos autos*:  
Termo de juntada de múltipla escolha nas fls. 82-v e 92-v. 
Cargo do servidor ilegível no termo de juntada da fl. 82-v. 
Termo de juntada lançado em termo de carga (fl. 82-v). 
 
Movimentação processual:  
Processo desarquivado em 08/08/17. 
Despacho assinado em 09/08/17, com lançamento de conta pela Secretaria em 31/08/17 (fls. 79/79-v). 
Despacho assinado em 09/08/17, com certidão de solicitação de bloqueio BACEN JUD em 13/10/17. 
Despacho assinado em 09/08/17, com certidão de inscrição de restrição no RENAJUD em 12/12/17. 


2 Processo nº 0070500-72.2009.5.04.0541 


Aspectos gerais dos autos*:  
Termo de juntada de múltipla escolha na fl. 205-v. 
Não consta no registro de carga da fl. 205 o prazo para devolução dos autos, em desacordo com o que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
 
Movimentação processual:  
Processo desarquivado em 03/08/17 (fl. 184). 
Despacho assinado em 04/08/17, com lançamento de conta pela Secretaria em 11/09/17 (fls. 184/184-v). 
Despacho assinado em 04/08/17, com certidão de solicitação de bloqueio BACEN JUD em 27/10/17 (fl. 185). 
 


3 Processo nº 0000708-26.2012.5.04.0541 
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Aspectos gerais dos autos*:  
Termo de juntada de múltipla escolha nas fls. 276-v e 283-v. 
Não consta no registro de carga da fl. 286 o prazo para devolução dos autos, em desacordo com o que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
 
Movimentação processual:  
Processo desarquivado em 07/08/17 (fl. 266). 
Despacho assinado em 07/08/17, com lançamento de conta pela Secretaria em 12/09/17 (fls. 266/266-v). 
Despacho assinado em 07/08/17, com certidão de solicitação de bloqueio BACEN JUD em 06/11/17 (fl. 185). 
 


4 Processo nº 0000451-69.2010.5.04.0541 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta nos autos o documento referente à solicitação de bloqueio pelos convênios BACEN JUD e RENAJUD (fl. 924). 
Termo de juntada de múltipla escolha nas fls. 926-v e 934-v. 
Termo de juntada lançado em termo de carga (fl.935-v). 
Não foi observada no termo de juntada da fl. 935-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos e 
documentos que eventualmente a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
Erro na data da certidão da fl. 943-v. 
Processo que retornou de instância superior recebeu capa verde.  
 
Movimentação processual:  
Processo desarquivado em 03/08/17 (fl. 914). 
Despacho assinado em 04/10/17, com lançamento de conta em 25/10/17. 
 


5 Processo nº 0028500-62.2006.5.04.0541 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 1879-v, por exemplo, o prazo para devolução dos autos, em desacordo com o que dispõe o 
art. 53, VI, da CPCR.  
Termo de juntada lançado em termo de carga (fl.1879-v). 
Nome do servidor ilegível no termo de carga da fl. 1908. 
Termo de juntada de múltipla escolha nas fls. 1912. 
Termo de carga rasurado na fl. 1947-v. 
 
Movimentação processual:  
Petição protocolada em 04/005/18 com conclusão em 07/06/18. 
Autos conclusos em 03/07/18 com despacho assinado em 02/08/18. 
 


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 
 
 
8.12 EXAME DOS LIVROS 
 
8.12.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  
 


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 09.08.2018, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos advogados há mais de 10 dias.  


 


8.12.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 09.08.2018), não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias. 


 


8.12.3 Livro Carga de Mandados 


8.12.3.1 Mandados Recebidos 


 
NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 
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 Total Média mensal 


2016/07 a 2017/06 136 11,33 


2017/07 a 2018/06 49 4,08 


Variação -63,97% -63,97% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.07.2018) 
 


NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 Total Média mensal 


2016/07 a 2017/06 612 51,00 


2017/07 a 2018/06 546 45,50 


Variação -10,78% -10,78% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.07.2018) 
 


8.12.3.2. Cumprimento de Mandados 


 
NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 Variação 


Busca e Apreensão 1 1 0,00% 


Citação 45 9 -80,00% 


Condução de Testemunha 0 0 #DIV/0! 


Notificação 45 10 -77,78% 


Penhora 24 16 -33,33% 


Outros 32 13 -59,38% 


TOTAL 147 49 -66,67% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.07.2018) 
 


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 Variação  


Notificação 458 223 -44,75% 


Mandado 118 361 446,39% 


Ofícios 11 11 157,14% 


TOTAL 587 595 10,59% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.07.2018) 
 


8.12.3.3 Tempo Médio para Cumprimento dos Mandados 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 Variação 


Busca e Apreensão 2,00 5,00 150,00% 


Citação 32,51 30,78 -5,33% 


Condução de Testemunha - - - 


Notificação 15,22 21,30 39,93% 


Penhora 42,21 31,44 -25,52% 


Outros 18,59 18,08 -2,78% 


PRAZO MÉDIO GERAL 25,56 25,16 -1,57% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.07.2018) 
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TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 Variação 


Notificação 21,14 18,57 -12,16% 


Mandado 26,17 16,71 -36,15% 


Ofício 9,09 6,73 -26,00% 


PRAZO MÉDIO GERAL 21,92 17,22 -21,45% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.07.2018) 
 


8.12.3.4 Número e Percentual de Mandados Devolvidos com Atraso pelos Oficiais de Justiça 
Avaliadores 


 
NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 
Busca e Apreensão 0 0,00% 0 0,00% 


Citação 37 82,22% 7 77,78% 


Condução de Testemunha 0 - 0 - 


Notificação 24 53,33% 8 80,00% 


Penhora  22 91,67% 13 81,25% 


Outros 20 62,50% 6 46,15% 


TOTAL GERAL 103 70,07% 34 69,39% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.07.2018) 
 


NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO - PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/07 a 2017/06 2017/07 a 2018/06 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Notificação 317 69,21% 122 54,71% 


Mandado 82 69,49% 214 59,28% 


Ofício 4 36,36% 4 36,36% 


TOTAL GERAL 403 68,65% 340 57,14% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.07.2018) 
 


O prazo legal para cumprimento de mandados pelos oficiais de justiça avaliadores é de 9 dias (§2º 
do art. 721 da CLT), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º do art. 721, c/c o caput do art. 888, 
ambos da CLT).  


Relaciona-se no quadro abaixo os mandados que levaram mais tempo para serem cumpridos na 
Vara do Trabalho de Palmeira das Missões: 


 
MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (PROCESSOS FÍSICOS) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0035600-10.2002.5.04.0541 PENHORA 26/10/2017 25/01/2018 91 


0069900-85.2008.5.04.0541 CITAÇÃO 26/01/2018 06/04/2018 70 


0069900-85.2008.5.04.0541 CITAÇÃO 26/01/2018 06/04/2018 70 
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0035600-10.2002.5.04.0541 PENHORA 01/03/2018 07/05/2018 67 


0055100-23.2006.5.04.0541 PENHORA 30/01/2018 03/04/2018 63 


0000006-75.2015.5.04.0541 NOTIFICAÇÃO 23/08/2017 22/10/2017 60 


0000406-60.2013.5.04.0541 OUTROS 14/03/2018 08/05/2018 55 


0000595-72.2012.5.04.0541 PENHORA 04/07/2017 17/08/2017 44 


0049300-53.2002.5.04.0541 OUTROS 06/09/2017 19/10/2017 43 


0000091-95.2014.5.04.0541 OUTROS 08/08/2017 18/09/2017 41 


0027800-62.2001.5.04.0541 PENHORA 26/10/2017 06/12/2017 41 


0023300-06.2008.5.04.0541 CITAÇÃO 15/12/2017 23/01/2018 39 


0001100-39.2007.5.04.0541 NOTIFICAÇÃO 12/12/2017 15/01/2018 34 


0030600-10.1994.5.04.0541 PENHORA 21/07/2017 21/08/2017 31 


0000595-72.2012.5.04.0541 OUTROS 10/10/2017 08/11/2017 29 


0018400-92.1999.5.04.0541 PENHORA 27/02/2018 28/03/2018 29 


0000304-38.2013.5.04.0541 PENHORA 05/09/2017 03/10/2017 28 


0017700-24.1996.5.04.0541 PENHORA 21/11/2017 19/12/2017 28 


0106900-27.2005.5.04.0541 CITAÇÃO 27/09/2017 23/10/2017 26 


0106900-27.2005.5.04.0541 CITAÇÃO 27/09/2017 23/10/2017 26 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.07.2018) 
 


MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0020242-77.2017.5.04.0541 Notificação 18/04/2017 17/07/2017 90 


0020842-35.2016.5.04.0541 Notificação 18/05/2017 14/08/2017 88 


0021132-87.2016.5.04.0561 Notificação 25/04/2017 17/07/2017 83 


0020392-58.2017.5.04.0541 Notificação 19/04/2017 03/07/2017 75 


0021121-21.2016.5.04.0541 Notificação 19/04/2017 03/07/2017 75 


0021198-30.2016.5.04.0541 Notificação 26/05/2017 09/08/2017 75 


0020274-82.2017.5.04.0541 Notificação 01/09/2017 13/11/2017 73 


0021166-25.2016.5.04.0541 Notificação 26/04/2017 06/07/2017 71 


0021278-91.2016.5.04.0541 Notificação 26/04/2017 06/07/2017 71 


0021110-89.2016.5.04.0541 Notificação 15/05/2017 24/07/2017 70 
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0020274-82.2017.5.04.0541 Notificação 01/09/2017 08/11/2017 68 


0020912-52.2016.5.04.0541 Mandado 04/05/2017 10/07/2017 67 


0021452-03.2016.5.04.0541 Notificação 18/05/2017 24/07/2017 67 


0021023-36.2016.5.04.0541 Notificação 02/05/2017 06/07/2017 65 


0021054-56.2016.5.04.0541 Notificação 02/05/2017 06/07/2017 65 


0021181-91.2016.5.04.0541 Notificação 18/05/2017 20/07/2017 63 


0020512-04.2017.5.04.0541 Notificação 24/05/2017 24/07/2017 61 


0020274-82.2017.5.04.0541 Notificação 01/09/2017 31/10/2017 60 


0020556-23.2017.5.04.0541 Notificação 24/05/2017 20/07/2017 57 


0021222-58.2016.5.04.0541 Notificação 18/05/2017 13/07/2017 56 


0000099-45.2015.5.04.0571 Mandado 05/02/2018 02/04/2018 56 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.07.2018) 
 


8.12.3.5 Mandados Pendentes de Devolução no Sistema Informatizado 


 
 MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS FÍSICOS 


 Nº Processo Nº Carga OJ Data da 
Distribuição 


Tipo de 
documento Oficial de Justiça Dias em 


carga 


 Não há - - - - - 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.07.2018) 
 


MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJE-JT 


 Nº Processo Data da 
Distribuição Tipo de documento Oficial de Justiça Dias em carga 


 Nâo há - - - - 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 20.07.2018) 


8.13 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 


 Conforme informação do Diretor de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no art. 
26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 


8.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 


Segundo informação do Diretor de Secretaria, o Juiz, imediatamente após a liquidação da sentença, uma 
vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena a pronta liberação 
deste em favor do credor, de ofício. 


8.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
4
3
1
-
5
2
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
4
7
1
.
4
1
9
6
9
.
5
8
3
5
1
.
4
0
4
0
6
-
9


Anexo 10 - Relatório de Correição Ordinária VT PALMEIRA DAS MISSÕES
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 37







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


38 
 


 Por ocasião da correição, o Diretor de Secretaria informou que o Juiz determina a citação do(s) 
sócio(s) em caso de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, por meio de decisão 
fundamentada, para que, no prazo de 48 horas, indique(m) bens da sociedade (art.795 do CPC) ou, em não 
os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à 
execução para imprimir, inclusive, discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade executiva 
secundária (art. 26, V, “g”, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 
de 30.08.2016). É feita por requerimento, pós reforma, nos próprios autos.  
 


9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
 
A unidade não utilizou o SAT. 
  
10 OUVIDORIA  
Constam na Ouvidoria deste TRT, 7 expedientes relativos à Vara do Trabalho de Palmeira das Missões 
durante o período correcionado, sendo que todos são referentes a elogios à unidade. 
 


Ano Protocolo nº Processo nº 


2017 115/2017 Elogio para a Vara quanto ao atendimento 
ágil. 


2017 2594/2017 Elogio para a Vara quanto à eficiência e 
cordialidade. 


2017 4098/2017 Elogio para Vara quanto à eficiência e 
eficácia. 


2017 4418/2017 Elogio para a Vara pelo desempenho. 


2017 3459/2017 Elogio para a Vara pelo excelente 
atendimento. 


2018 72/2018 Elogio para a Vara quanto à eficiência e 
eficácia na execução. 


2018 1707/2018 Elogio para a Vara quanto à agilidade e 
eficiência. 


 
 
 
 
 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 


A Vara do Trabalho de Palmeira das Missões, tendo em vista a média trienal de 824,33 processos, 
apresentou desempenhos no Mapa Global de Desempenho - MGD que a colocaram no 5º lugar entre as 
15 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual (751 a 1.000 processos por ano), sendo esta 
posição melhor que a do ano anterior, quando ocupou o 11º lugar, mas entre 18 Unidades Judiciárias de 
mesma faixa. 


O congestionamento processual da fase de conhecimento, se manteve na média das demais 
Unidades comparadas, obtendo o 9º lugar na faixa. 


No período anterior, em 30.06.2017, havia 629 processos pendentes, os quais somados a 669 
casos novos e 1 sentença anulada e reformada perfazem o total de 1.299 processos pendentes (2,80% 
acima da média de sua respectiva faixa, que tem o total de 1,263,60 processos pendentes).  


No período ora avaliado pelo MGD (2017/07 a 2018/06), foram proferidas 352 sentenças com 
resolução de mérito e conciliadas 341 demandas, perfazendo um total (693) próximo ao número de 
processos da média (704,67). O número de processos solucionados sem resolução de mérito, por sua vez, 
indicou um desempenho bem melhor, sendo superior em 73,52% da média da faixa de movimentação 
processual da Unidade Judiciária (135 para 77,80). Dessa forma, a produtividade da Vara do Trabalho de 
Palmeira das Missões, neste quesito, no período de 2017/07 a 2018/06, alcança 63,74%, índice 2,94% acima 
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da média das demais Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual (61,92%), sendo solucionados 
828 processos. 


No período correcionado atuaram como Juízes Titulares da Vara de Palmeira das Missões os 
Magistrados Bárbara Schönhofen Garcia até 06.08.2017, José Frederico Sanches Schulte de 29.09.2017 a 
15.04.2018 e, por fim, Ligia Maria Fialho Belmonte desde 04.06.2018. A produtividade da Unidade Judiciária 
considera, portanto, apenas os dois primeiros Magistrados, sendo relevante destacar que o Juiz José 
Frederico Sanches Schulte proferiu apenas 1 sentença líquida, 88 sentenças não líquidas; bem como 
homologou 111 acordos. Além disso proferiu 70 decisões sem resolução do mérito e converteu 13 processos 
em diligência, número que se mostra razoável em relação à tramitação processual da Unidade Judiciária.  


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento, ao final do período avaliado, 
verifica-se que houve diminuição significativa nos que aguardam a primeira sessão de audiência, pois 
passaram de 260 para 120 (-53,85%). Porém, o número de processos aguardando o encerramento da 
instrução subiu 6,00% (350 para 371); bem como houve aumento significativo de processos aguardando 
prolação de sentença, tanto no prazo (19 para 35) quanto com prazo vencido (0 para 2). 


O congestionamento processual da fase de liquidação obteve melhor colocação, sendo o 3º 
colocado entre as 15 Unidades Judiciárias similares. 


Em 30.06.2017 havia 35 liquidações pendentes, enquanto a média da faixa era de 73,80 processos. 
No período avaliado pelo MGD foram iniciadas na Vara do Trabalho de Palmeira das Missões 87 liquidações, 
perfazendo um total de 122. Dessas, 114 foram encerradas. Registra-se que a média da faixa de 
movimentação da Unidade apresenta números superiores, como, por exemplo, 274,73 processos pendentes 
e 220,53 liquidações encerradas. Nesse contexto, a produtividade da Vara foi de 93,44% enquanto a média 
das demais Unidades ficou em 80,27%. 


  O congestionamento processual da fase de execução, por fim, também é destaque entre os 
três avaliados, obtendo a 3ª colocação entre as 15 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual. 
Isso se deve ao fato de a Vara do Trabalho de Palmeira das Missões possuir menor total de execuções 
pendentes de finalização (566 para 942,27) e a proximidade do número de processos com execução 
finalizada (322 para 325,47), no período compreendido entre 2017/07 e 2018/06. Dessa forma, a 
produtividade da Unidade (44,85%) ficou 65,03% acima da média de sua respectiva faixa de movimentação 
processual (27,18%). 


O acervo de processos tramitando, que diminuiu de 1.749 ações, em 30.06.2017, para 1.643, em 
30.06.2018, tem 76,75% de processos eletrônicos – PJE e 23,25% de processos físicos, ficando na 5ª 
posição entre as 15 Unidades Judiciárias comparadas.  


É oportuno referir que o aumento de 1.101 para 1.129 dos processos pendentes de finalização na 
fase de conhecimento apresentou pouca variação (2,54%). Por sua vez, os processos pendentes de 
finalização na fase de liquidação passaram de 45 para 42, variação de -6,67%. Merece destaque a redução 
de 570 para 433 (-24,04%) nos processos pendentes de finalização na fase de execução.  


A vazão processual da Vara do Trabalho de Palmeira das Missões se mantém próxima à média das 
demais Unidades Judiciárias similares, sendo a 6ª colocada. O número de casos novos nos últimos doze 
meses foi inferior ao número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras Varas do 
Trabalho, diferença de 160 processos, o que resultou em diminuição de seu acervo, conforme já referido. 
Além disso, o percentual de processos arquivados em relação aos casos novos na Vara do Trabalho de 
Palmeira das Missões (123,92%), evidencia um desempenho melhor do que a média da sua respectiva faixa 
(112,71%). 


O prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução na Vara do Trabalho de Palmeira das Missões 
registrou um aumento significativo de 129,20 dias, no interregno de 07/2016 a 06/2017, para 255,22 dias, 
no período subsequente (aumento de 97,55%). O índice obtido neste indicador foi o 11º colocado entre as 
15 Unidades comparadas, sendo que com esse aumento de dias, o lapso de tempo alcançado foi 17,93 dias 
mais demorado do que a média da respectiva faixa de movimentação processual.   


O prazo médio da conclusão à prolação da sentença nesta Unidade Judiciária, por sua vez, 
baixou de 38,08 dias, no período de 07/2016 a 06/2017, para 35,41 dias, nos doze meses subsequentes 
(queda de 7,02%), lapso de 28,45 dias mais célere, a seu turno, do que a média das demais Varas do 
Trabalho comparadas. Assim, o índice deste indicador foi o 4º colocado entre as 15 Unidades Judiciárias 
comparadas. 


O prazo médio do início ao encerramento da execução na Vara do Trabalho de Palmeira das 
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Missões, apresentou um desempenho excelente no período correcionado, passando de 1.095,21 dias para 
475,59, ficando, inclusive, 70,15 dias mais célere do que a média das demais Unidades Judiciárias 
comparadas. Ainda assim, neste indicador, ela é a 7ª colocada entre as 15 Varas do Trabalho de mesma 
movimentação processual.  


O prazo médio do ajuizamento ao arquivamento do processo, igualmente, apresenta bom 
desempenho na Unidade Judiciária, sendo o 6º colocado entre as 15 Varas do Trabalho comparadas, 
apresentando queda de 835,49 dias para 540,10 dias, passando a ser mais célere (63,09 dias) na sua 
respectiva faixa de tramitação processual.  


O índice de produtividade da Unidade Judiciária (0,42) nos últimos doze meses é o 3º colocado 
entre as 15 Varas do Trabalho comparadas.  


Com pesos pré-definidos pela Corregedoria Regional, os índices de desempenho obtidos pela Vara 
do Trabalho de Palmeira das Missões foram os seguintes: 0,36 no congestionamento processual da fase de 
conhecimento; 0,07 no congestionamento processual da fase de liquidação; 0,56 no congestionamento 
processual da fase de execução; 0,39 no acervo de processos tramitando; 0,60 na vazão processual; 0,63 
no prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução; 0,28 no prazo médio da conclusão à prolação da 
sentença; 0,27 no prazo médio do início ao fim da execução e 0,52 no prazo médio do ajuizamento ao 
arquivamento do processo. 


A Unidade Judiciária mantém bons indicadores, dos quais se destacam, conforme já grifado acima, 
o congestionamento processual da fase de liquidação e da fase de execução (3º lugar) e o prazo médio da 
conclusão à prolação da sentença (4º lugar). Os demais permanecem na média e demonstram que a Vara 
do Trabalho de Palmeira das Missões tem bom desempenho e condições de apresentar, inclusive, evolução 
de sua produtividade para os próximos períodos.  


O percentual da força de trabalho da Unidade Judiciária também merece destaque positivo, pois, 
muito embora a força ideal seja de 09 servidores, em razão da média processual trienal, conta com apenas 
85% de força real de trabalho, observados os dias líquidos trabalhados pelos servidores lotados na Vara do 
Trabalho de Palmeira das Missões.  


O índice geral de desempenho (0,36), por tudo isso, coloca a Unidade Judiciária no 5º lugar entre 
as 15 Varas do Trabalho de sua respectiva faixa de movimentação processual (751 a 1.000 processos), 
conforme constou da tabela do Mapeamento Global de Desempenho – MGD.  


Outras considerações, ainda, são pertinentes para que se conclua acerca do desempenho da Vara 
do Trabalho de Palmeira das Missões.  


Na relação entre casos novos e pauta, a Unidade Judiciária atende e supera a expectativa, já que 
o percentual de audiências iniciais e unas em relação aos casos novos é 110,46%. 


O prazo médio das audiências iniciais, no rito sumaríssimo, registrou queda de 22,77% no seu 
prazo médio, passando de 85,11 dias, no período de 2016/07 a 2017/06, para 65,73 dias, nos doze meses 
subsequentes. Igualmente, o prazo médio das audiências iniciais no rito ordinário apresentou queda de 
103,17 dias para 76,21 dias, nos mesmos períodos.  


O prazo médio das audiências de encerramento da instrução, no rito sumaríssimo, se manteve 
estável, caindo apenas de 21,68 dias, no período de 2016/07 a 2017/06, para 21,57 dias, nos doze meses 
subsequentes (-0,51%). Em contrapartida, o rito ordinário registrou aumento de 131,95 dias para 246,31 
dias, nos mesmos períodos, variação de 86,68%. 


O adiamento de pauta registrou um índice de 20,31%. Foram marcadas 1.689 audiências nos 
processos vinculados ao Juiz Titular da Vara do Trabalho de Palmeira das Missões, no período de 2017/07 
a 2018/06. Dessas, porém, 343 foram canceladas ou redesignadas, quando o ideal seria que o número de 
adiamentos de audiências não fosse superior a 10% do número de audiências designadas. 


O congestionamento de incidentes processuais da Vara do Trabalho de Palmeira das Missões 
apresenta bom desempenho. Foram recebidos 265 incidentes processuais no período de 07/2017 a 06/2018 
na Unidade Judiciária, número 4,19% acima da média de sua respectiva faixa de movimentação processual. 
Considerando o saldo de 27 incidentes pendentes de julgamento no ano anterior, o total de incidentes a 
julgar alcançou 292, número 9,24% abaixo da média verificada nas Varas do Trabalho comparadas. O índice 
de produtividade (82,53%) em relação à média das Unidades Judiciárias de sua respectiva faixa (70,02%) 
foi obtido pelo julgamento e baixa de 241 processos no período avaliado.  


Por fim, são pertinentes considerações a respeito de livro carga de mandados, já que se trata de 
Vara do Trabalho única na Comarca.  
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Em 2017/07 a 2018/06, a Vara do Trabalho de Palmeira das Missões recebeu 595 mandados, sendo 
49 de processos físicos e 546 de processos eletrônicos. Dessa forma, a média mensal alcançou 49,58 
mandados, queda de 20,45% em relação à média verificada em 2016/07 a 2017/06. 


Foram cumpridos 644 mandados pelos Oficiais de Justiça Avaliadores em 2017/07 a 2018/06, dos 
quais 147 oriundos de processos físicos e 587 de processos eletrônicos. Houve uma diminuição de 90 
mandados cumpridos em 2017/07 a 2018/06 na comparação com os doze meses anteriores, variação de -
12,26%. 


Em relação aos tipos de diligência, nos processos físicos, a penhora foi a espécie mais frequente no 
período avaliado (16 mandados). Já, nos processos eletrônicos, os mandados foram os mais frequentes 
(361), seguidos pelas notificações (223). 


Em termos gerais, o tempo médio para cumprimento dos mandados de processos físicos pelos 
Oficiais de Justiça Avaliadores lotados na Vara do Trabalho de Palmeira das Missões se manteve estável (-
1,57%), na comparação com o ano anterior. Em relação ao tempo de cumprimento de cada tipo de mandado, 
constata-se que a penhora possui o maior prazo médio de cumprimento (em média, 31,44 dias). Por outro 
lado, o cumprimento mais célere é verificado na espécie busca e apreensão (5 dias). 


Quanto aos mandados decorrentes de processos eletrônicos, o lapso médio para efetivo 
cumprimento das diligências pelos Oficiais de Justiça Avaliadores alcançou 17,22 dias, no período de 
2017/07 a 2018/06. Dentre essas diligências, o prazo mais elevado foi registrado nas notificações (18,57 
dias), enquanto os ofícios foram as diligências com menor prazo médio de cumprimento (6,73 dias). 


O prazo legal para cumprimento de mandados pelos Oficiais de Justiça Avaliadores é de 9 dias (§2º 
do artigo 721 da Consolidação das Leis do Trabalho), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º 
do artigo 721, c/c o caput do artigo 888, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho). Analisando-se as 
informações do sistema informatizado da Unidade Judiciária, constatou-se que foi significativo o número de 
mandados cumpridos após o decurso do prazo legal. 


Em relação aos processos físicos, constatou-se que foram devolvidos 34 mandados após o decurso 
do prazo legal, valor correspondente a 69,39% de todos os mandados cumpridos – percentual semelhante 
ao verificado no período de 2016/07 a 2017/06 (70,07%). A penhora é o mandado com maior percentual de 
devolução após o prazo legal no período de 2017/07 a 2018/06 (81,25%). 


Quanto aos mandados emitidos em processos eletrônicos, constatou-se que 340 foram devolvidos 
com atraso pelos Oficiais de Justiça Avaliadores no período de 2017/07 a 2018/06 – o equivalente a 57,14% 
de todos os mandados cumpridos no período (percentual abaixo do verificado no período anterior, que foi 
de 68,65%). Dentre essas diligências, os mandados apresentam o maior índice de devolução com atraso 
(59,28%).  


As metas do CNJ foram todas cumpridas no ano de 2017, o que merece destaque positivo para a 
Unidade. Em relação a 2018, todas as metas foram cumpridas ou possuem indicativo de cumprimento, com 
exceção da meta 3 que diz respeito ao quantitativo de processos conciliados na unidade. 


É necessária a constante verificação e correção dos incidentes processuais no sistema 
informatizado. A Unidade deve, ainda, sempre que determinada a extinção da execução ou o arquivamento 
dos autos, verificar a situação dos executados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a fim de evitar 
a desnecessária permanência de executados nos registros desse banco de dados. Cumpre referir que foi 
constatada apenas uma pendência na Unidade em relação ao BNDT, circunstância que merece elogio. Além 
disso, em relação aos incidentes processuais da mesma foram verificadas poucas inconsistências, o que 
demonstra zelo da unidade em relação aos lançamentos de soluções no sistema informatizado. 


Em relação ao PJe, a Unidade apresenta um bom fluxo processual, com caixas organizadas.  
A análise dos processos físicos, realizada por amostragem, demonstrou a necessidade de algumas 
correções nos procedimentos para evitar a repetição de alguns equívocos apurados no item 8.11, com a 
observância das determinações da CPCR. Não obstante, a constatação de 37 processos sem movimentação 
nos últimos 30 dias, destaca-se o zelo da unidade na movimentação no Sistema inFOR, uma vez que o 
número encontrado é razoável considerando o acervo da Unidade.  


A Unidade contava, na data de correição, com 8 servidores lotados, 2 oficiais de justiça lotados 
(sendo que um deles trabalha no cumprimento dos mandados do posto de Panambi) e um estagiário. A 
rotatividade na Unidade tem diminuindo, possuindo servidores antigos lotados e todos morando na 
localidade. Cumpre referir que o Diretor ressaltou que a lotação está completa, mas é discutível com base 
na movimentação processual da Unidade, haja vista a Resolução nº 63/2010 do CSJT. Cabe destacar que 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
4
3
1
-
5
2
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
4
7
1
.
4
1
9
6
9
.
5
8
3
5
1
.
4
0
4
0
6
-
9


Anexo 10 - Relatório de Correição Ordinária VT PALMEIRA DAS MISSÕES
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 41







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


42 
 


conforme lotação histórica da Vara de Palmeira das Missões, a unidade está completa. Conforme informação 
do Diretor, há perspectiva de aposentar um servidor da unidade e dois servidores pretendem retornar para 
suas regiões de origem.  


 Nos termos do relatado pelo Diretor, o estagiário trabalha com juntada de protocolo em processos 
físicos, atendimento ao púbico, faz carga dos processos, correio, pedido de material, arquivamentos.  


Conforme relato do Diretor de Secretaria, todo o processo que ingressa no foro entra em Palmeira 
das Missões e após o saneamento é remetido para o Posto de Panambi. Assim sendo, referiu que é a 
Unidade que faz a triagem inicial dos processos daquela localidade. Informou o Diretor que o Foro de 
Palmeira das Missões atende a muitos municípios da região. Assim sendo, ressaltou que atende a uma 
extensão muito ampla da localidade. Apontou, ainda, que tiveram no período correcionado muito pouco 
regime de juízo auxiliar, não obstante seja a mesma juíza titular que atende ao Posto de Panambi. Ressaltou 
que somando os processos de ambas as unidades resultaria no quantitativo de unidades que contam com 
apoio de Juízes substitutos lotados. Ressaltou que não houve o respaldo da Corregedoria quanto ao tempo 
de disponibilidade de Juiz Auxiliar, o que refletiu, no entender do Diretor, aumento do prazo médio da fase 
do conhecimento. Solicitou a retirada de regime de lotação de outras Varas como Santo Ângelo para partilhar 
o Juiz Substituto, fazendo um revezamento com as demais unidades. Sugeriu que a cada seis meses 30/60 
dias de regime auxiliar adiantaria a pauta e diminuiria o prazo médio. O Diretor ressaltou a diversidade e 
distância entre Palmeira e Panambi, informando que são Municípios com realidades bastante diversas.   


Quanto ao referido pelo Diretor, cabe destacar que no período correcionado a Unidade teve 
oportunizado regime de exceção no período de 20 de agosto as 11 de outubro de 2018, conforme Portaria 
nº 09, de 19 de março de 2018. Também teve regime de exceção no período de 12 de março a 11 de maio 
de 2018, conforme Portaria nº 13, de 13 de dezembro de 2017. De qualquer forma, é de conhecimento da 
Corregedoria o aumento significativo de processos novos recebidos naquela Unidade Judiciária observados 
os três últimos anos: 1338 (2015), 1557 (2016) e 1565 (2017) e que os prazos em que atualmente estão 
sendo marcadas as audiências iniciais e de prosseguimento dos processos submetidos ao rito ordinário e 
ao rito sumaríssimo em razão da demanda crescente estão bem elastecidos. Ocorre que diante do déficit 
de juízes no quadro deste Regional é inviável atualmente a implantação de regime de lotação no Posto de 
Panambi. Cumpre destacar que a destinação de lotação de juízes substitutos para atuar de forma 
compartilhada com outras unidades é avaliada oportunamente pela Corregedoria e definida pela 
Administração do Tribunal. Nesse sentido, é importante destacar que a carência registrada pela Unidade 
consta no levantamento geral, o qual vem sendo submetido de avaliação juntamente com as demais 
unidades de Primeiro Grau com o mesmo déficit, para definição de atendimento das demandas mais 
urgentes em conformidade com os recursos disponíveis neste Tribunal. 


Ressaltou o Diretor que a regra é todos os processos terem audiência inicial. Na unidade a audiência 
é designada pela Secretaria, pois precisa fazer a triagem dos processos que serão encaminhados para o 
Posto de Panambi. É feito o controle da triagem inicial por servidor da secretaria na forma de trabalho em 
carteira e quem designa a audiência é o secretário de audiências. Se há pedido de acidente de trabalho, 
ocorre o desmembramento da ação, mas as audiências dos processos são feitas na mesma oportunidade. 
Na triagem inicial, é determinada a emenda da inicial se a parte autora não fizer pedidos líquidos. Não é 
regra ser feito encerramento de instrução em secretaria, assim como não é designada pauta apenas para 
encerramento, já fazendo na própria audiência. Há audiências de conciliação na fase de execução ou 
liquidação, conforme requerimento da parte ou a critério do juízo, mas não tem pauta específica, o processo 
é incluído na pauta conforme a demanda. A unidade fez algumas sentenças líquidas prolatadas pelos Juízes 
substitutos.  


O Diretor referiu que acompanha as metas do CNJ e empreende esforços para atingir sempre. 
Conforme informação do Diretor, a Unidade tem observado os 45 dias para inscrever o devedor no 


BNDT. 
As atividades do Assistente de Execução FC04 são inerentes a execução, também auxiliando nas 


decisões de antecipação de tutela. Foi reforçado ao Diretor o teor da Portaria 6.326/17, não obstante a 
Unidade esteja cumprindo o seu teor.  


Na organização do trabalho, o Diretor relatou que apenas ele trabalha nos processos físicos e que 
os demais servidores trabalham nos processos eletrônicos por carteira.  


Registra-se reconhecimento aos servidores pelo desempenho elogiável com melhora de 
praticamente todos os índices no MGD. Percebe-se o empenho da Juíza Titular, principalmente pela 
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manutenção da quantidade de audiências nas pautas já designadas, e de todos os servidores para o bom 
andamento do trabalho.  


Cumpre frisar o comprometimento do Diretor de Secretaria, Cleber Eduardo Padilha Vilande, e a sua 
boa forma de conduzir a equipe. 


Por fim, merece destaque a receptividade e o tratamento cordial dispensado a esta Vice-
Corregedoria durante a inspeção. 
 
12 RECOMENDAÇÕES 
 


12.1 Gerais 
  
A Presidência deste TRT (gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
  
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento; 
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica; 
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões; 
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução; 
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores; 
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado; 
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.; 
VIII – verificar vencimento de prazos; 
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
  
Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho. 
Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional esclareceu, 
no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de Execução FC4 
deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas complexas de 
Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de minutas de decisão 
próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, ressaltando-se que para 
ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT pautou-se no fato de que a Portaria n. 6.326/17 impôs 
limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades relacionadas 
à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05. 
Acresça-se, por oportuno, que no acórdão proferido pelo Plenário do CNJ nos autos do Pedido de 
Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000, formulado pela ANAMATRA em face dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, por meio do qual requereu a adoção de medidas em face dos Tribunais, com vistas a assegurar 
o efetivo cumprimento das Resoluções CNJ nº 194/2015 e 219/2016, especialmente no que se refere à 
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igualdade de condições entre Juízes Titulares e Substitutos quanto à disponibilização, indicação e 
remuneração de seus assistentes, foi dada procedência para declarar que 
                        [...] 


d) na elaboração e implementação dos planos de ação visando ao cumprimento da Resolução CNJ nº 219, devem 
os Tribunais Trabalhistas assegurar que todos os assistentes de juiz percebam, no âmbito de cada tribunal, a devida 
função comissionada, que deverá ser idêntica para todos, independentemente da classe ou condição funcional do 
juiz para o qual destina seu trabalho, seja, titular, substituto ou volante; 


  
Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000, do acórdão 
proferido no Pedido de Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000 e da existência de regulamentação da 
matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades que restrinjam as atribuições do Assistente de Execução 
FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17, sob pena de violação do princípio da isonomia. 
 
12.2 Secretaria 
 


5.2.3 (Meta CNJ 3/2018) 


Recomenda-se à Unidade Judiciária que empreenda esforços para o aumento do número de conciliações 
nesse ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que os dados parciais de 2018 apontam 
o seu descumprimento. Ressalta-se, por relevante, que no ano de 2017 a Unidade conseguiu cumprir 
integralmente a referida meta. 


 
13 DETERMINAÇÕES 


13.1 Juízes 
 


Itens 6.4 e 6.5 (Prazo Médio das Audiências Iniciais e de Encerramento da Instrução)  


Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o caráter 
prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o cumprimento 
do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, assim 
como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências iniciais.  


Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido) 


Diante do resíduo de sentenças pendentes verificado com o Juiz Substituto Diogo Guerra, determina-se 
que sua produtividade seja acompanhada em expediente administrativo próprio pela Assessoria 
Administrativa da Secretaria da Corregedoria, que será comunicada por ocasião da publicação desse 
relatório. 


 


13.2 Secretaria 


Item 8.9 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, verifique 
a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 8.9. Em 
face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados dos reclamados do processo nº 0000062-
50.2011.5.04.0541, mediante o registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR, em 
face do pagamento integral do débito. 


Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-se 
do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse banco 
de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional. 
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Item 8.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


Determina-se que a Unidade utilize o Lançador de movimentos no PJE, acessando o menu “Processos > 
Outras Ações > Lançar movimentos” >Baixado o incidente/recurso” (com indicação do nome do 
incidente) do processo nº 0020137-71.2015.5.04.0541. 


Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


Item 8.10.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 


A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 37 autos parados. Desta 
totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados pela Secretaria, aguardando cumprimento de 
acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de precatório, ou 
dependem do andamento de outros processos,). Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com 
a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que estejam em 
situação similar. Para tanto: 
a) arquive processos como o de nº 0070500-72.2009.5.04.0541, dentre outros; 
b) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito em processos como os de nº 


0028500-62.2006.5.04.0541, 0000318-56.2012.5.04.0541, 0021700-47.2018.5.04.0541 e 0000252-
08.2014.5.04.0541, dentre outros; 


c) devolva Cartas Precatórias, atualize seus registros ou dê andamento às devolvidas como nas de nº 
0000704-52.2013.5.04.0541 , dentre outras; 


d) atualize os registros de processos como os de nº 0055300-84.1993.5.04.0541 e 0074500-
52.2008.5.04.0541, dentre outros. 


Itens 8.10.4 e 8.10.4.1 (Processo Judicial Eletrônico – PJe e Análise dos Processos Judiciais Eletrônicos 
– PJe) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 
e) Cumpra o despacho (Id: f101446) proferido no processo nº0000117-59.2015.5.04.0541; 
f) Cumpra o despacho (Id: 4c310c3) proferido no processo nº 0000119-29.2015.5.04.0541; 
g) Recomenda-se que o próprio servidor que minutar o despacho ou a decisão, bem como o 


responsável por secretariar as audiências, elabore os expedientes e os atos de comunicação 
correspondentes, sempre registrando as movimentações necessárias no PJE como forma de evitar 
as situações observadas nos processos de nº 0000005-22.2017.5.04.0541 e 0000116-
74.2015.5.04.0541; 


h) Como forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo nº 0021090-
98.2016.5.04.0541 e 0020808-60.2016.5.04.0541, sempre que transcorrido in albis o prazo para 
manifestação das partes acerca de diligência necessária à elaboração de cálculos, realize de 
imediato a conclusão ou o impulso adequado ao prosseguimento; 


i) Em razão dos apontamentos realizados nos processos nº0020215-60.2018.5.04.0541, 0020211-
23.2018.5.04.0541, 0020221-67.2018.5.04.0541 e 0020222-52.2018.5.04.0541, sempre certifique o 
vencimento dos prazos de acordo com os critérios estabelecidos na própria legislação processual, 
arquivando os processos, quando for o caso;  


j) Examine a petição do reclamante de id. 8cb2e52 no processo nº 0000232-51.2013.5.04.0541; 
k) Em decorrência das pendências constatadas nos processos nºs 0020948-60.2017.5.04.0541; 


0020434-78.2015.5.04.0541; 0000596-86.2014.5.04.0541 e 0000232-51.2013.5.04.0541, quando as 
condições processuais para o prosseguimento já estejam materializadas em cada caso concreto, 
sempre realize a movimentação imediata dos autos para a tarefa pertinente à tramitação efetiva. 
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Item 8.11 (Exame dos Processos Físicos) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
a) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, 


fazendo constar, de forma precisa e legível, o conteúdo, o nome e o cargo do servidor que os 
subscreve, bem como a data correta em que foi realizado o ato (art. 55 e 62 do CPCG e art. 148 e 
150 do CPCR), evitando ainda lacunas e espaços em branco (art 211 do CPC). 


b) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 
determinações contidas nos despachos, consoante artigos 226 e 228 do CPC. Recomenda-se 
especial atenção nos casos de processos com tramitação preferencial. 


c) atente para o lançamento do prazo para devolução dos autos no registro de carga de advogados e 
de peritos, consoante disposto no art. 53, IV, da CPCR.  


d) Observe que os atos processuais devem ser realizados a partir de ordem judicial, consoante art. 236 
do CPC.  


e) observe no termo de juntada a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos 
autos, bem como aos documentos que a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 


f) Quando da abertura de novos volumes, observe a disposição do art. 73, §1º, da CPCR.  
g) havendo necessidade de retificação de termos e certidões, observe o art. 149 da CPCR. 
 
 


 
14 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 


Juíza Titular, Ligia Maria Fialho Belmonte, o Diretor de Secretaria, Cleber Eduardo Padilha Vilande e os 
demais servidores lotados na Unidade Judiciária, o Vice-Corregedor Regional esteve na Secretaria da Vara 
do Trabalho de Palmeira das Missões no dia 15.08.2018, das 14h30min às 15h, à disposição das partes, 
dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões referentes a essa Vara 
do Trabalho. Compareceram na Unidade o jornalista Carlos Eduardo do Jornal A Madrugada, assim como 
os advogados Dra. Dioneia Caron, Dr. Henrique de Souza Moraes, Dr. Paulo Renato Korsack, Dr. Eduardo 
Nassif Branchier e Dr. Valdecir Valério Lopes da Silva. Os advogados solicitaram a implantação definitiva 
de regime de lotação no Posto de Panambi.    
 


15 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Vice-Corregedoria (exclusivamente pelo 
e-mail vice_cor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma 
das inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


16 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular, Ligia Maria Fialho Belmonte, pelo Diretor 


de Secretaria, Cleber Eduardo Padilha Vilande, e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, 
prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos 
fins, é por mim, Andreia Lucrecio de Macedo, Assessora Jurídica da Vice-Corregedoria, lavrado o presente 
Relatório, que é assinado pelo Vice-Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 


Marcelo Gonçalves de Oliveira 
Vice-Corregedor Regional 
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 Versão: 20180806.  
 


RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
Vara do Trabalho de Santo Ângelo 


           
Aos 05 dias do mês de setembro de 2018, compareceu à sede da Vara do Trabalho de Santo Ângelo 


o Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARCELO 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, acompanhado de sua equipe, Tatiana de Vargas Lisbôa, Chefe de Gabinete 
da Vice-Corregedoria Regional, e Tânia Regina Palhares Castro, Assistente de Gabinete da Vice-
Corregedoria Regional, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos termos legais e regimentais, 
conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 0006137-35.2018.5.04.000. Todos foram 
recebidos pelo Juiz Titular, Edson Moreira Rodrigues, pelo Juiz Substituto lotado, Denilson da Silva 
Mroginski, pelo Diretor de Secretaria Telismar Lucca, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade 
Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 10.07.1965 
 
Data da última correição realizada: 11.07.2017 
 
Data de Implantação do PJe: 19.03.2015 
 
Jurisdição: Caibaté, Catuípe, Cerro Largo, Dezesseis de Novembro, Entre-Ijuís, Eugênio de Castro, 
Guarani das Missões, Mato Queimado, Pirapó, Porto Xavier, Rolador, Roque Gonzales, Salvador das 
Missões, Santo Ângelo, Sete de Setembro, São Luiz Gonzaga, São Miguel das Missões, São Nicolau, São 
Pedro do Butiá e Vitória das Missões. 
 
Período Correcionado: de 1º.08.2017 a 05.09.2018. 
 
Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 01.08.2017 a 30.08.2018 
 
 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


 
Nos termos da Portaria nº 08/2017 da/desta Corregedoria Regional, a Vara do Trabalho de Santo Ângelo 


pertence a 47ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  
Nesta circunscrição vigora o regime de lotação plena - atuação em cada uma delas do Juiz Titular da 


Vara do Trabalho e de um Juiz Substituto lotado. 
 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juízes Atuais  


Juízes Cargo Lotação 
Edson Moreira Rodrigues Juiz Titular da Unidade Judiciária 19.12.2002 


Denilson da Silva Mroginski Juiz do Trabalho Substituto lotado 15.07.2013 
 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 20/08/2018 08:31:10) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 
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 Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria, não consta informação 
relativa a requerimento ou autorização de residência fora da Comarca para o Juiz atual desta Unidade 
Judiciária.  


 
3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
 


 Juiz (a) Período(s) Total* 


1  Edson Moreira Rodrigues Juiz do Trabalho Titular da Unidade 
Judiciária desde 19.12.2002 15 anos, 8 meses e 16 dias 


2  


Denilson da Silva Mroginski 
(Juiz Substituto lotado desde 


15/07/2013) 
 


09/01 a 08/02/2017 Atuação como Juiz 
Substituto lotado; 


29 dias 


11/03 a 21/05/2017 Atuação como Juiz 
Substituto lotado; 2 meses e 10 dias 


22/05 a 09/06/2017 
Atuação em virtude 


de férias do Juiz 
Titular; 


17 dias 


10/06 a 18/07/2017 
Atuação como Juiz 
Substituto lotado; 1 mês e 8 dias 


18/08 a 17/09/2017 Atuação como Juiz 
Substituto lotado; 29 dias 


18/09 a 17/10/2017 
Atuação em virtude 


de férias do Juiz 
Titular; 


29 dias 


18/10 a 12/11/2017 Atuação como Juiz 
Substituto lotado; 24 dias 


13/11 a 12/12/2017 
Atuação em virtude 


de férias do Juiz 
Titular; 


29 dias 


13/12 a 19/12/2017 Atuação como Juiz 
Substituto lotado; 6 dias 


08/01 a 31/01/2018 Atuação como Juiz 
Substituto lotado; 23 dias 


03/03 a 17/06/2018 Atuação como Juiz 
Substituto lotado; 3 meses e 14 dias 


18/06 a 15/07/2018 
Atuação em virtude 


de férias do Juiz 
Titular; 


27 dias 


15/08 a 17/10/2018 Atuação como Juiz 
Substituto lotado; 2 meses e 2 dias 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 20/08/2018 08:31:10) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
 
3.1.4 Afastamentos dos Juízes Titulares e dos Juízes Substitutos lotados durante o Período 
Correcionado  
 


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total (em dias) 
Juiz do 


Trabalho 
Titular 


Edson Moreira Rodrigues Gozo de saldo de 
férias 


22.05.2017 a 
09.06.2017 19 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 
Edson Moreira Rodrigues Férias 


18.09.2017 a 
17.10.2017 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 
Edson Moreira Rodrigues Férias 13.11.2017 a 


12.12.2017 
30 dias 


Juiz do 
Trabalho 


Titular 
Edson Moreira Rodrigues Férias 18.06.2018 a 


17.07.2018 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


lotado 


Denilson da Silva Mroginski Férias 09.02.2017 a 
10.03.2017 30 dias 
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Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


lotado 


Denilson da Silva Mroginski Férias 19.07.2017 a 
17.08.2017 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


lotado 


Denilson da Silva Mroginski Férias 01.02.2018 a 
02.03.2018 30 dias 


Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


lotado 


Denilson da Silva Mroginski Férias 16.07.2018 a 
14.08.2018 


28 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 20/08/2018 08:31:10) 
 
3.2 SERVIDORES  
  
3.2.1 Servidores Lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 Telismar Lucca AJAJ Diretor de Secretaria (CJ3) 02.08.1993 


- Gustavo da Silva Bertoldo TJAA Assistente de Juiz 
Substituto (FC05) 25.09.2008 


2 Ketherli Simone Maria Pedroso 
Weber TJAA Assistente de Juiz Titular 


(FC05) 25.07.2011 


3 Daniele Maffini Catelan Becker AJAJ 
Assistente de Diretor de 


Secretaria (FC04) 07.06.2011 


4 Luis Alberto Steiernagel Gubert AJAJ Assistente de Execução 
(FC04) 30.03.2015 


5 Vilson Fonseca Lemes TJAA Secretário/a de Audiência 
(FC03) 11.07.2005 


6 Miqueias Colaco TJAA 
Secretário/a de Audiência 


(FC03) 21.02.2007 


7 Magnos Alexandre Reule TJAA Assistente (FC02) 10.08.1998 
8 Inacio Kliemann TJAA (Sem Função) 08.09.1998 
9 Geri Oilson Copetti TJAA (Sem Função) 19.02.2014 


10 Shana Grenzel Person AJAJ (Sem Função) 23.03.2012 
11 Ivair Roberto Marasca OFJ (Sem Função) 29.04.2004 
12 Wilson Marchionatti Uggeri OFJ (Sem Função) 08.10.2012 
13 Alvaro Fernando Zancan TJ-SEG (Sem Função) 01.10.1993 


EXC Silvio Guimaraes Forquim TJ-SEG (Sem Função) 08.08.2005 
(O servidor Assistente de Juiz Substituto (FC05) é listado, mas não é contado na lotação da Unidade Judiciária. TJAA: Técnico 
Judiciário, Área Administrativa; TJSEG: Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança; AJAA: Analista Judiciário, 
Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AUX: Auxiliar Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de 
Serviços Diversos; OFJ: Oficial de Justiça Avaliador Federal.)  
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 22/08/2018) 
 
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de 


Permanência na 
Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 Suzana Catarine 
Radaelli Merlo 


14.02.2017 23.10.2017 252 dia(s) Lotação na 2ª Vara do Trabalho 
de Lajeado 


2 Teresinha Lúcia 
Ziegler 


15.05.2017 05.11.2017 175 dia(s) 


Integrante do Quadro de 
servidores do Superior Tribunal 


Militar teve retorno à Origem 
após término de exercício 


provisório nesta Corte  


3 Graziela Fraga 
Lima Cardoso 06.05.2013 07.01.2018 1708 dia(s) 


Lotação na 2ª Vara do Trabalho 
de Novo Hamburgo 
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4 Ilhani Barbara 
Leichtweis 18.06.1984 25.02.2018 33 anos,  8 meses e 


7 dias Aposentadoria 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 22/08/2018) 
 
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias 
Telismar Lucca CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 3 


Alvaro Fernando Zancan 
CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 


3 
CRPR - CURSO PARCIAL  


Magnos Alexandre Reule LTS- Tratamento de Saúde (Odonto) 2 


Inacio Kliemann 
FALC- Falecimento Pessoa da Família 


10 
LTS - Tratamento de Saúde 


 
Silvio Guimaraes Forquim 


 


LTS - Tratamento de Saúde 
106 CRPR - CURSO PARCIAL 


DM - Dispensa Médica 
CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 2 


Miqueias Colaco DSAN- Doação de sangue 1 
Daniele Maffini Catelan Becker LPF - Doença em pessoa da família 1 


Shana Grenzel Person LTS - Tratamento de Saúde 2 
Luis Alberto Steiernagel Gubert LTS - Tratamento de Saúde 2 


Graziela Fraga Lima Cardoso** 
LTS - Tratamento de Saúde 


184 LMACC- Licença para motivo de afastamento do 
cônjuge 


Gustavo Da Silva Bertoldo FALC- Falecimento Pessoa da Família 8 
Ilhani Barbara Leichtweis LTS - Tratamento de Saúde 1 


Suzana Catarine Radaelli Merlo** LG - Gestante Prorrogação 60 
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 22/08/2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
 
3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 


1 Gabriela de Campos 
Howeler Direito 19.02.2018 10.08.2018 


2 Bruno Cadore Carnelutti Direito 15.03.2018 10.08.2018 
3 Martha Diel Casarin Dias Direito 01.09.2016 28.02.2018 
4 Taina Paola Medeiros Direito 23.02.2017 10.01.2018 


            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 22/08/2018) 
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


 
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA Vara do Trabalho de Santo Ângelo 
 


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 01.08.2017 a 31.07.2018: 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara foi agrupada com as 
Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 1.001 a 1.500 processos por ano, de acordo com 
a média de casos novos recebidos no triênio 2015/2017, conforme exposto a seguir:  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


Vara do Trabalho de Santo Ângelo 1.250 1.242 1.372 1.288,00 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018)) 


 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 
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ÍNDICE 
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A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 


apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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   INDICADORES    


   Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio    


Faixa de 
Movimentação 


Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 


Índice 
de 


Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na 
Faixa 


Unidade Judiciária Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da 


Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da 
Conclu- 


são à 
Prola- 
ção da 


Sentença 


Do Início ao 
Fim da 


Execução 


Do 
Ajuiza- 
mento 


ao 
Arquiva- 
mento 


1.001 - 1.500 
processos por ano 


1º Posto de São 
Sebastião do Caí 0,19 0,02 0,61 0,16 0,52 0,42 0,27 0,20 0,24 0,33 54% 0,18 


2º 2ª Sapucaia do 
Sul 0,06 0,04 0,68 0,18 0,60 0,17 0,02 0,21 0,28 0,27 74% 0,20 


3º 1ª Sapucaia do 
Sul 0,13 0,25 0,67 0,19 0,50 0,32 0,29 0,59 0,29 0,39 77% 0,30 


3º 1ª Uruguaiana -0,03 0,18 0,84 0,31 0,66 0,14 0,02 0,28 0,26 0,32 96% 0,30 


5º Frederico 
Westphalen 0,34 0,25 0,64 0,22 0,64 0,51 0,22 0,17 0,32 0,39 79% 0,31 


5º 2ª Sapiranga 0,27 0,23 0,64 0,24 0,45 0,52 0,17 0,20 0,32 0,37 84% 0,31 
7º Farroupilha 0,28 0,32 0,75 0,26 0,57 0,48 0,05 0,39 0,33 0,41 78% 0,32 
7º 1ª Sapiranga 0,30 0,05 0,65 0,23 0,42 0,54 0,11 0,32 0,53 0,38 83% 0,32 
9º 1ª Gramado 0,18 0,35 0,82 0,26 0,67 0,29 0,01 0,39 0,29 0,39 87% 0,33 
9º 2ª Passo Fundo 0,27 0,42 0,70 0,30 0,69 0,43 0,18 0,46 0,42 0,44 75% 0,33 
9º 2ª Uruguaiana -0,01 0,19 0,85 0,36 0,65 0,14 0,07 0,21 0,33 0,33 100% 0,33 
12º 1ª Lajeado 0,40 -0,06 0,76 0,23 0,63 0,56 0,16 0,26 0,28 0,41 86% 0,35 
12º 3ª Passo Fundo 0,33 0,18 0,64 0,30 0,54 0,51 0,19 0,24 0,40 0,39 90% 0,35 
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14º 1ª Taquara 0,35 0,21 0,73 0,25 0,59 0,51 0,27 0,30 0,30 0,43 85% 0,36 
15º Carazinho 0,21 0,21 0,78 0,32 0,64 0,48 0,18 0,41 0,33 0,43 86% 0,37 
15º 4ª Rio Grande 0,37 0,42 0,81 0,35 0,83 0,58 0,20 0,34 0,41 0,50 74% 0,37 


15º Posto de 
Tramandaí 0,40 0,36 0,89 0,39 0,87 0,54 0,17 0,35 0,29 0,50 73% 0,37 


18º 1ª Erechim 0,39 0,24 0,67 0,24 0,61 0,79 0,37 0,43 0,42 0,50 77% 0,38 
18º 2ª Gramado 0,26 0,40 0,82 0,24 0,69 0,45 0,32 0,27 0,27 0,44 86% 0,38 
18º Posto de Marau 0,35 0,09 0,79 0,24 0,73 0,74 0,08 0,32 0,33 0,45 84% 0,38 
18º 3ª Taquara 0,23 0,30 0,80 0,25 0,55 0,44 0,17 0,40 0,29 0,42 90% 0,38 
22º 2ª Lajeado 0,40 0,24 0,77 0,25 0,69 0,62 0,18 0,27 0,32 0,45 87% 0,39 
22º 1ª Passo Fundo 0,35 0,28 0,70 0,29 0,63 0,61 0,20 0,36 0,40 0,45 86% 0,39 
22º 4ª Pelotas 0,16 0,25 0,75 0,29 0,56 0,30 0,07 0,34 0,36 0,36 107% 0,39 
25º 3ª Erechim 0,49 0,10 0,75 0,23 0,71 0,77 0,20 0,43 0,37 0,50 81% 0,40 
25º Montenegro 0,32 0,31 0,64 0,22 0,47 0,67 0,07 0,49 0,41 0,43 94% 0,40 


25º Posto de Nova 
Prata 0,51 0,53 0,78 0,24 0,64 0,72 0,33 0,27 0,32 0,52 77% 0,40 


25º 4ª Novo 
Hamburgo 0,10 0,17 0,81 0,27 0,52 0,33 0,17 0,65 0,33 0,41 97% 0,40 


25º 2ª Pelotas 0,23 0,25 0,83 0,35 0,69 0,49 0,02 0,33 0,41 0,42 95% 0,40 
25º 3ª Pelotas 0,18 0,33 0,85 0,35 0,63 0,35 0,02 0,52 0,35 0,43 95% 0,40 
31º 4ª Passo Fundo 0,28 0,15 0,76 0,29 0,65 0,55 0,16 0,52 0,30 0,45 91% 0,41 


31º Santo Ângelo 0,17 0,44 0,81 0,37 0,66 0,29 0,09 0,52 0,38 0,43 97% 0,41 
33º 2ª Erechim 0,53 0,30 0,66 0,25 0,61 0,84 0,46 0,35 0,45 0,53 79% 0,42 
34º 1ª Rio Grande 0,39 0,28 0,74 0,33 0,86 0,62 0,23 0,53 0,53 0,52 84% 0,43 


34º 2ª Santa Cruz do 
Sul 0,28 0,36 0,64 0,32 0,43 0,69 0,13 0,52 0,74 0,47 92% 0,43 


34º 3ª Sapiranga 0,30 0,30 0,87 0,35 0,55 0,48 0,43 0,53 0,44 0,52 83% 0,43 


37º Posto de Capão 
da Canoa 0,44 0,45 0,87 0,29 0,88 0,69 0,23 0,37 0,32 0,53 85% 0,45 


37º Ijuí 0,32 0,27 0,83 0,25 0,76 0,56 0,28 0,32 0,34 0,47 95% 0,45 
37º 2ª Taquara 0,36 0,58 0,77 0,26 0,47 0,61 0,20 0,55 0,35 0,49 91% 0,45 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 
 


37º 4ª Taquara 0,34 0,06 0,79 0,24 0,74 0,46 0,55 0,42 0,32 0,48 93% 0,45 


41º 5ª Novo 
Hamburgo 0,22 0,19 0,77 0,29 0,44 0,68 0,22 0,57 0,36 0,46 99% 0,46 


41º 1ª Santa Cruz do 
Sul 0,37 0,27 0,75 0,33 0,48 0,79 0,23 0,33 0,46 0,48 96% 0,46 


43º 3ª Santa Cruz do 
Sul 0,42 0,14 0,60 0,29 0,45 0,83 0,51 0,39 0,47 0,50 97% 0,48 


44º 2ª Novo 
Hamburgo 0,37 0,59 0,91 0,31 0,72 0,50 0,43 0,51 0,26 0,55 90% 0,49 


44º 3ª Rio Grande 0,43 0,39 0,79 0,38 0,72 0,56 0,54 0,47 0,58 0,56 87% 0,49 
46º 2ª Bagé 0,35 0,48 0,87 0,40 1,00 0,46 0,32 0,47 0,58 0,55 90% 0,50 
47º Cruz Alta 0,43 0,39 0,72 0,34 0,63 0,80 0,30 0,78 0,61 0,58 88% 0,51 


48º 1ª Novo 
Hamburgo 0,35 0,59 0,83 0,46 0,55 0,86 0,15 0,50 0,58 0,56 93% 0,52 


48º São Jerônimo 0,43 0,13 0,83 0,43 0,71 1,00 0,41 0,30 0,56 0,57 91% 0,52 
50º 1ª Pelotas 0,33 0,41 0,84 0,52 0,56 0,50 0,06 0,74 0,75 0,53 104% 0,56 
51º Alvorada 0,55 0,18 0,87 0,37 0,76 0,99 0,87 0,30 0,37 0,65 88% 0,57 
52º 1ª Bagé 0,37 0,37 0,84 0,43 0,90 0,56 0,39 0,48 0,69 0,57 105% 0,60 
53º 1ª Santa Maria 0,42 0,58 0,84 0,56 0,61 0,64 0,59 0,56 0,60 0,62 100% 0,62 


54º 3ª Novo 
Hamburgo 0,29 0,24 0,73 0,35 0,37 0,80 0,44 1,00 0,62 0,59 108% 0,64 


55º 2ª Rio Grande 0,47 0,51 0,75 0,35 0,86 0,78 1,00 0,95 0,72 0,74 89% 0,66 
56º 2ª Santa Maria 0,42 0,44 0,86 0,49 0,63 0,84 0,36 0,34 0,45 0,57 123% 0,70 
57º 18ª Porto Alegre 0,26 0,58 0,90 1,00 0,87 0,46 0,24 0,88 1,00 0,66 136% 0,89 


Média 0,33 0,33 0,79 0,32 0,62 0,57 0,26 0,45 0,42 0,47 88% 0,43 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
 
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento   


        
 
 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados de 08/2017 a 07/2018 em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  
 


 


 


 


 


 


 


 
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO 
08/2017 a 07/2018 


 


 


 
Vara do 


Trabalho de 
Santo Ângelo 


Faixa de 
Movimentação 
Processual da 


Unidade (Média) 


Unidade em relação a sua 
faixa 


A 
Pendentes do período anterior em 


31/07/2017 422 850,89 -50,41%  


B Casos novos 1.227 987,88 24,21%  


Santo Ângelo Média na faixa
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422


851


Pendentes do período anterior


Santo Ângelo Média na faixa


0


200


400
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1200


1400


1.227
988


Casos novos


Santo Ângelo Média na faixa


1150


1200


1250


1300


1350


1400


1.366


1.235


Processos solucionados


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,17 0,33 7°/57 


Processos Solucionados  
Pendentes de Solução (período 


anterior) + Casos novos + 
Sentenças Anuladas e 


Reformadas 


 


1.366 


422 + 1227 + 0 
0,17 
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C Sentenças anuladas e reformadas 0 0,37 -100,00%  


D 
Total de processos pendentes de 


solução 
(A + B + C) 


1.649 1.839,14 -10,34% ▲▲▲▲ 


E 
Sentenças proferidas com resolução 


de mérito 685 558,32 22,69%  


F Processos conciliados – conhecimento 481 504,84 -4,72%  


G 
Total de soluções com resolução de 


mérito 
(E + F) 


1.166 1.063,16 9,67% ▲▲▲▲ 


H Solucionados sem resolução do mérito 200 172,32 16,07%  


I Total de processos solucionados 
(G + H) 1.366 1.235,47 10,56% ▲▲▲▲ 


PRODUTIVIDADE 
(I / D) 82,84% 67,18% 23,31%  


CONGESTIONAMENTO 
(1- (I / D)) 0,17 0,33 -47,71%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO  


Período: 2017/08 a 2018/07 
 


 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Edson Moreira Rodrigues 0 342 278 92 53 


Denilson da Silva Mroginski 1 342 203 108 23 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
 
Especificações no quadro abaixo:  
 


 
SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 111 130 17,12% 


Aguardando encerramento da instrução 265 198 -25,28% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 33 30 -9,09% 
Aguardando prolação de sentença – com prazo 


vencido 13 1 -92,31% 


TOTAL 422 359 -14,93% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
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4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
           
 


 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados de 08/2017 a 07/2018, em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 


 
 


 


 


 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO 


08/2017 a 07/2018 
 


 


 
Vara do Trabalho de 


Santo Ângelo 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A Liquidações pendentes em 31/07/2017 119 176,54 -32,59%  


B Liquidações iniciadas 412 325,37 26,63%  


C 
Total de processos pendentes - fase de 


liquidação 
(A + B) 


531 501,91 5,80% ▼▼▼▼ 


D Liquidações encerradas 296 337,89 -12,40% ▼▼▼▼ 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 55,74% 67,32% -17,20%  


Santo Ângelo Média na faixa


0


50


100


150


200


119
177


Liquidações pendentes 
em 31.07.2017


Santo Ângelo Média na faixa
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412
325


Liquidações iniciadas


Santo Ângelo Média na faixa


0


50


100


150


200


250


300


350


400


296 338


Liquidações encerradas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,44 0,33 47°/57 


Liquidações Encerradas  
Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas  


296 


119 + 412 
0,44 
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CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,44 0,33 35,43%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
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4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   


 
 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados de 08/2017 a 07/2018, em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 


 
 


 


 


 
 
 
 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO  


08/2017 a 07/2018 
 


 


 Vara do Trabalho 
de Santo Ângelo 


Faixa de 
Movimentação 


processual 
(Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A 
 


Saldo de processos no arquivo provisório em 
31/07/2017 748 527,58 41,78%  


B Execuções tramitando em 31/07/2017 1.470 1.005,26 46,23%  


C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 
31/07/2017 2.218 1.532,84 44,70% ▼▼▼▼ 


D Execuções iniciadas 405 422,25 -4,08%  
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Execuções pendentes 
em 31.07.2017
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419


Execuções finalizadas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,81 0,79 35°/57 


Execuções Encerradas  
Execuções Pendentes (período 
anterior) + Execuções Iniciadas  


508 


2218 + 405 
0,81 
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E Total de execuções pendentes de finalização 
(C + D) 2.623 1.955,09 34,16%  


F Execuções Finalizadas 508 418,79 21,30% ▲▲▲▲ 
PRODUTIVIDADE 


(F / E) 19,37% 21,42% -9,59%  


CONGESTIONAMENTO 
(1-(F / E)) 0,81 0,79 2,61%  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,37 0,32 47º/57 


 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 


3.937 
10.576 


 


0,37 


 
 


 


 


 


 
  


56,01%
43,99%


Acervo da Unidade em 31.07.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e 
execução) + cartas precatórias e de ordem pendentes de 


devolução 


 


1.493 + 231 + 2.146 
+ 65 + 2 


 


3.937 
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ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Tipo de Processo 31/07/2017 31/07/2018 
 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 1.841 46,20% 2.205 56,01% 


Processos Físicos 2.144 53,80% 1.732 43,99% 


Total 3.985 100,00% 3.937 100,00% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
 


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


31/07/2017 
 


 
Pendentes em 


31/07/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 1.527 1.493 -2,23% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 152 231 51,97% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 2.218 2.146 -3,25% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 88 67 -23,86% 


Total 3.985 3.937 -1,20% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 


4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,66 0,62 36º/57 


 
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras 


unidades 


 1.227 
1.323 + 17 


 


0,92 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,92 
1,39 


 


0,66 
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VAZÃO PROCESSUAL 


08/2017 a 07/2018 
 


 Casos novos 


Arquivados 
definitivamente + 
remetidos outras 


VTs 


Arquivados em 
relação 


aos casos novos 


Vara do Trabalho de Santo Ângelo 1.227 1.340 109,21% 


Média unidades similares 987,88 1.155,39 116,96% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
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4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
 
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,29 0,57 4º/57 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 


e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


113,81 
391,63 


 


0,29 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Santo Ângelo 128,58 113,81 -11,49% 


Média unidades similares 208,21 221,44 6,35% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
 


 
 


4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,09 0,26 12º/57 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 


ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
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Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 17,78 
198,44 


 


0,09 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Santo Ângelo 50,04 17,78 -64,47% 


Média unidades similares 61,23 51,64 -15,66% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 


 
 


4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,52 0,45 42º/57 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 738,24 
1.432,56 


 


0,52 
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PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Santo Ângelo 524,14 738,24 40,85% 


Média unidades similares 632,14 645,81 2,16% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
 


 


4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,38 0,42 31º/57 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de 


movimentação 


 624,05 
1.624,10 


 


0,38 


 


 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 
 08/2016 a 07/2017 08/2017 a 07/2018 Variação 


Vara do Trabalho de Santo Ângelo 522,69 624,05 19,39% 


Média unidades similares 677,75 684,74 1,03% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
 
 
 


4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,43 0,47 20º/57 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 


acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 
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Somatório de cada variável 
multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às 
variáveis 


 


(0,17 x 2) + (0,44 x 1) + (0,81 x 3) +  
(0,37 x 1) + (0,66 x 1) + (0,29 x 2) + 


(0,09x 2) + (0,52 x 2) + (0,38 x 1) 
 


 (2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,43 


 
 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
1
3
7
-
3
5
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
1
0
4
0
6
.
5
8
3
5
1
.
2
1
9
6
9
.
4
1
7
7
8
-
1


Anexo 11 - Relatório de Correição Ordinária VT SANTO ÂNGELO
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 21







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


22 
 


4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor Início 
considerado* 


Fim 
considerado* 


Dias de 
lotação Ausências Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


ALVARO FERNANDO ZANCAN 01/08/2017 31/07/2018 365 2 363 0,99 


DANIELE MAFFINI CATELAN 
BECKER 


01/08/2017 31/07/2018 365 1 364 1,00 


GERI OILSON COPETTI 01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


GRAZIELA FRAGA LIMA 
CARDOSO 


01/08/2017 07/01/2018 160 160 0 0,00 


GUSTAVO DA SILVA BERTOLDO 01/08/2017 31/07/2018 133 8 125 0,34 


ILHANI BARBARA LEICHTWEIS 01/08/2017 25/02/2018 209 1 208 0,57 


INACIO KLIEMANN 01/08/2017 31/07/2018 365 10 355 0,97 


KETHERLI SIMONE MARIA 
PEDROSO WEBER 


01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


LUIS ALBERTO STEIERNAGEL 
GUBERT 


01/08/2017 31/07/2018 294 2 292 0,80 


MAGNOS ALEXANDRE REULE 01/08/2017 31/07/2018 365 2 363 0,99 


MIQUEIAS COLACO 01/08/2017 31/07/2018 365 1 364 1,00 


SHANA GRENZEL PERSON 01/08/2017 31/07/2018 303 2 301 0,82 


SUZANA CATARINE RADAELLI 
MERLO 


01/08/2017 23/10/2017 84 84 0 0,00 


TELISMAR LUCCA 01/08/2017 31/07/2018 365 3 362 0,99 


TERESINHA LÚCIA ZIEGLER 01/08/2017 05/11/2017 97 0 97 0,27 


VILSON FONSECA LEMES 01/08/2017 31/07/2018 365 0 365 1,00 


TOTAL 11,75 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
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Trabalho. A Vara do Trabalho de Santo Ângelo no triênio 2015 a 2017, apresentou a média anual de 1.288 
casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 12 servidores, 
conforme demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


1.001 a 1.500 processos por ano 
1.001 a 1.250 11 servidores 


1.251 a 1.500 12 servidores 


 
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 


pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
Vara do Trabalho de Santo Ângelo: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


11,75 
12 


 


97% 


  
 


4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,43 x 97% 


 


0,41 


 
 
5 METAS 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 
Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


1.324 1.403 105,97% Meta cumprida 
*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 
31/12/2015 e julgados entre 


01/01/2016 e 31/12/2017 
% Resultado 


494 491 99,39% Meta cumprida 
 


5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 
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Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e 
arquivamentos) 


% Meta Resultado 


513 1.308 39,22% 51% Meta não cumprida 


 


5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 
Casos novos de execução 


em 2017 
Execuções baixadas* em 


2017 % Resultado 


509 431 84,68% Meta não cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
 


 META 6/2017 CNJ 
Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 pendentes de solução Resultado 


1 Meta cumprida* 
* O processo nº 0001210-73.2014.5.04.0741 foi julgado em 15.10.2014 pelo Juiz Titular Edson Moreira Rodrigues. 
 
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 2 5 
2º Estado do Rio Grande do Sul 5 4 
3º Caixa Econômica Federal 7 12 
4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 25 5 


6º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 


21 11 


7º Claro S.A. 1 0 
8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 5 6 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 
S.A. 0 0 


10º 
Companhia Estadual de Distribuição de 


Energia Elétrica – CEEE-D 0 1 


 
META 7/2017 CNJ 


Total em 31/12/2016 Total em 31/12/2017 Meta para 2017   Resultado 


66 44 64 Meta cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018 CNJ 
Distribuídos em 2018 Solucionados em 2018 % Resultado parcial 


625 823 131,68% Indicativo de cumprimento da meta 
 


5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018 CNJ 
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Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 
31/12/2016 e julgados entre 


01/01/2017 e 31/07/2018 
% Resultado parcial 


573 566 98,78% Meta já cumprida 
 


5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018 CNJ 


Conciliações até 31/07/2018 
Solucionados até 


31/07/2018 % Meta Resultado parcial 


264 797 33,12% 48% Indicativo de não cumprimento da meta 
 


5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018 CNJ 
Casos novos de execução até 


31/07/2018 
Execuções baixadas até 


31/07/2018 % Resultado parcial 


206 299 145,15% Indicativo de cumprimento da meta 
* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
 


META 6/2018 CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 
31/12/2015 e já julgadas em 


31/07/2018 
% Resultado parcial 


8 8 100% Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2018 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/07/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 5 1 
2º União Federal 2 3 


3º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 11 11 


4º Caixa Econômica Federal 12 4 
5º Estado do Rio Grande do Sul 4 9 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. 29 7 


7º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 5 3 


8º Banco do Brasil S.A. 19 4 


9º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 1 1 


10º Claro S.A. 0 0 
 


META 7/2018 CNJ 


Total em 31/12/2017 Total em 31/07/2018 Meta para 2018 Resultado parcial 


88 43 86 Indicativo de cumprimento da meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  
 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 
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A Unidade realiza sessões de audiências regularmente às terças, quartas e quintas. A composição 
média das sessões é especificada nos quadros abaixo.  


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - 
4 I 


  2 U 
  3 P 


4 I 
  2 U 
  3 P 


- - 


Tarde - 
4 I 


  2 U 
  3 P 


- - - 


 (Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 30.08.2018) 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - - 
4 I 


  2 U 
  3 P 


- 


Tarde - - 
4 I 


  2 U 
  3 P 


4 I 
  2 U 
  3 P 


- 


  (Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 30.08.2018) 


 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
 
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


Período: 08/2017 a 07/2018 


 Casos novos 
 


Audiências iniciais e 
unas 


Audiências iniciais e unas 
em relação aos casos 


novos 
Vara do Trabalho de Santo Ângelo 1.227 945 77,02% 


Média unidades similares 987,88 928,14 93,95% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 


 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais.  


 
 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 26.09.2018 27.09.2018 02.10.2018 03.10.2018 


Una Sumaríssimo 25.09.2018 27.09.2018 02.10.2018 03.10.2018 


Instrução 11.12.2018 13.12.2018 12.12.2018 13.12.2018 


Tentativa de acordo em execução 18.09.2018 19.09.2018 19.09.2018 19.09.2018 


  (Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 30.08.2018) 


 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 
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08/2016 a 07/2017 


 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média 
Sumaríssimo 26,70 45,57 70,69% 


Média Ordinário 47,26 52,49 11,06% 


Média Geral 45,52 50,64 11,24% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018) 
 
 É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
  
6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
08/2016 a 07/2017 


 


 
08/2017 a 07/2018 


 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média 
Sumaríssimo 16,27 14,78 -9,18% 


Média Ordinário 96,46 105,00 8,85% 


Média Geral 89,31 85,39 -4,39% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018) 
 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 
2017/08 a 2018/07 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento Conciliação 
Conhecimento 


Conciliação 
Execução TOTAL 


Denilson da Silva Mroginski 349 240 132 0 9 37 767 


Edson Moreira Rodrigues 338 208 126 0 6 27 705 


TOTAL 687 448 258 0 15 64 1.472 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018) 


6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  


 
Número de Audiências Adiadas 


2017/08 a 2018/07 


Juiz (a) Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas 


Índice de adiamentos 


Processo vinculados ao Juiz 
Titular 


946 205 21,67% 


Processos vinculados ao Juiz 
Substituto 


1.003 244 24,33% 


TOTAL 1.949 449 23,04% 


 


Salienta-se ainda que eventuais adiamentos de pautas deverão ser comunicados à 
Corregedoria Regional, para fins informativos, conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 
250/2016, da Corregedoria Regional. 
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7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 


7.1 ASSIDUIDADE 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 3.1.4, 6.1 e 6.6 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 3.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS 
08/2017 a 07/2018 


 
Vara do 


Trabalho de 
Santo Ângelo 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31/07/2017 125 122,96 1,66% 
B Incidentes apresentados 636 402,30 58,09% 


C Total de processos pendentes - fase de liquidação 
(A + B) 761 525,26 44,88% 


D Incidentes julgados e baixados 547 349,49 56,51% 
PRODUTIVIDADE 


(D / C) 71,88% 66,54% 8,03% 


CONGESTIONAMENTO 
(1-(D / C)) 0,28 0,33 -15,97% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.08.2018) 
 


7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
    


A Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e no Ato Conjunto CSJT.GP.GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 24 
de novembro 2017. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 03.09.2018, 
não registram processos pendentes de prolação de sentença há mais de 30 dias úteis com o Juiz Titular 
Edson Moreira Rodrigues. 


O Juiz Substituto lotado, Denilson da Silva Mroginski possui 6 processos pendentes há mais de 30 
dias úteis, com a data de conclusão mais antiga em 21.06.2018. 


No total, são 6 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias úteis na Unidade. 
 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 03.09.2018, com dados da carga/prévia do dia 03.09.2018. 30 dias à data da carga/prévia 
dos dados: 16.07.2018)  
 


8 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
 
 O cumprimento das notificações é feito em 24 horas após o despacho, tanto nos processos físicos 
quanto eletrônicos. Os ofícios são expedidos em 2/3 dias após o despacho, nos processos físicos e nos 
processos eletrônicos (dependendo das férias dos servidores). 
 
 
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
 


O prazo para cumprir o mandado de citação e de penhora, de autorização judicial é de 2/3 dias. As 
RPV’s e precatórios são feitos em uma semana, nos processos físicos e eletrônicos. 
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8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
 
 Os alvarás são expedidos em 20/30 dias, nos processos físicos e eletrônicos. São expedidos alvarás 
dos honorários contratuais separados, inclusive para vários procuradores dos autores. A ata de audiência 
na Unidade é documentos hábil para saque de FGTS e seguro-desemprego. 
 
 
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
 
 São protocoladas, em média, nos processos físicos, 35 petições por dia, enquanto que nos processos 
eletrônicos a média é de 45 petições por dia. Na data da correição, estavam despachando protocolo do dia 
anterior, nos processos físicos e eletrônicos. 
 
 
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
 
 Nos processos eletrônicos e físicos a certificação do prazo ocorre na semana. Os processos são 
remetidos semanalmente para o Tribunal. 
 
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
 
 O arquivamento definitivo do processo ocorre apenas quando vão arquivar o processo, antes de 
formar o lote. O arquivamento dos processos é mensal. A unidade tem a conduta de arquivar o processo 
com acordo homologado apenas quando cumprida a integralidade da obrigação. Nos processos físicos, 
antes de arquivar, as partes são intimadas para retirar os documentos, sob pena de destruição das cópias. 
Caso não retirados, mantém os originais e eliminam as cópias. 
 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA  
 
 A unidade correcionada possui execução reunida em 10 processos. A execução é reunida em um 
único processo, só este tramita e os outros ficam vinculados a este com inclusão dos reclamantes e 
advogados no polo ativo. A unidade está reunindo execuções a partir de oito. Arquivam os demais 
processos, com andamento de execução encerrada e exclusão do BNDT.  
 
 
8.9 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
 


O Art. 883-A.  da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 
levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”.   


A Unidade observa o prazo de 45 dias para inscrever no BNDT.     
Foi recomendado ao Diretor que, caso a Unidade opte por não aplicar a nova disposição da CLT, 


seja certificado no despacho que determina a inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
(BNDT). 


 
BNDT 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


Processos com inclusão de devedor no BNDT 198 120 -39,39% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 44 72 63,64% 
Saldo de processos com devedores inscritos no 


BNDT 1.706 1.736 1,76% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018) 
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Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria Regional do 
TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela Vara do Trabalho de Santo Ângelo, foi 
realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01.01.2016 e a 
listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 28.2.2018. 


 
Dessa consulta constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com 


execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 
 


0000015-19.2015.5.04.0741 


0000016-43.2011.5.04.0741 


0000086-55.2014.5.04.0741 


0000155-24.2013.5.04.0741 


0000200-67.2009.5.04.0741 


0000468-48.2014.5.04.0741 


0000732-70.2011.5.04.0741 


0000786-02.2012.5.04.0741 


0000818-70.2013.5.04.0741 


0000862-89.2013.5.04.0741 


0001059-10.2014.5.04.0741 


0001342-04.2012.5.04.0741 


0001513-58.2012.5.04.0741 


0001575-30.2014.5.04.0741 


0020614-42.2016.5.04.0741 


0020744-32.2016.5.04.0741 


0020824-30.2015.5.04.0741 


0059800-39.1997.5.04.0741 


0076300-78.2000.5.04.0741 


0078300-36.2009.5.04.0741 


0108300-10.1995.5.04.0741 


0113400-86.2008.5.04.0741 


0113500-41.2008.5.04.0741 


0116600-04.2008.5.04.0741 


0119600-17.2005.5.04.0741 


0121200-20.1998.5.04.0741 


0132400-72.2008.5.04.0741 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018 08:31:10) 
 
Apenas como exemplo, cita-se os movimentos processuais do processo n° 0000086-


55.2014.5.04.0741 no qual a execução foi julgada extinta em 15/09/2017 os autos foram arquivados 
definitivamente na mesma data (15/09/2017). Entretanto, a reclamada Alvorada Comércio e Serviços Ltda.-
ME (13.096.822/0001-60) permanece com registro de pendências junto ao BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a esse 
banco de dados. 
 
8.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
8.10.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
a) Embargos de declaração 
 


0000406-08.2014.5.04.0741 


0000569-56.2012.5.04.0741 


0000633-95.2014.5.04.0741 


0000767-59.2013.5.04.0741 


0000930-39.2013.5.04.0741 


0001217-02.2013.5.04.0741 


0001501-78.2011.5.04.0741 


0020530-75.2015.5.04.0741 


0020680-85.2017.5.04.0741 


0000241-97.2010.5.04.0741 


0001518-12.2014.5.04.0741 


0014200-09.2008.5.04.0741 


0101100-63.2006.5.04.0741 


0020139-23.2015.5.04.0741 


0020789-70.2015.5.04.0741 


0020556-73.2015.5.04.0741 


0020123-69.2015.5.04.0741 


0020680-85.2017.5.04.0741 


0000323-55.2015.5.04.0741 


0020431-37.2017.5.04.0741 


0020438-63.2016.5.04.0741 


0020558-43.2015.5.04.0741 


0020293-07.2016.5.04.0741 


0020845-69.2016.5.04.0741 


0021321-10.2016.5.04.0741 


0020247-47.2018.5.04.0741 


 
b) Exceções de incompetência 
 


0020247-52.2015.5.04.0741 0021314-21.2014.5.04.0019 0021354-63.2017.5.04.0741 
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c) Antecipações de tutela 
 


0020001-51.2018.5.04.0741 


0021467-17.2017.5.04.0741 


0021466-32.2017.5.04.0741 


0021144-12.2017.5.04.0741 


0021119-96.2017.5.04.0741 


0020867-93.2017.5.04.0741 


0020860-04.2017.5.04.0741 


0020728-44.2017.5.04.0741 


0020000-71.2015.5.04.0741 


0104601-69.1999.5.04.0741 


 
d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0000541-25.2011.5.04.0741 


0080500-21.2006.5.04.0741 


0078600-95.2009.5.04.0741 


0000767-59.2013.5.04.0741 


0000902-71.2013.5.04.0741 


0000116-90.2014.5.04.0741 


0020622-53.2015.5.04.0741 


 
e) Embargos à execução 
 


0000064-31.2013.5.04.0741 


0000077-98.2011.5.04.0741 


0000079-68.2011.5.04.0741 


0000078-83.2011.5.04.0741 


0000189-04.2010.5.04.0741 


0000334-26.2011.5.04.0741 


0000779-10.2012.5.04.0741 


0000624-75.2010.5.04.0741 


0020803-54.2015.5.04.0741 


0020158-92.2016.5.04.0741 


0020845-69.2016.5.04.0741 


0020349-06.2017.5.04.0741 


0000935-32.2011.5.04.0741 


0001026-59.2010.5.04.0741 


0004200-13.2009.5.04.0741 


0005100-93.2009.5.04.0741 


0039400-62.2001.5.04.0741 


0032100-20.1999.5.04.0741 


0069800-78.2009.5.04.0741 


0083400-06.2008.5.04.0741 


0020779-55.2017.5.04.0741 


0083500-58.2008.5.04.0741 


0083600-13.2008.5.04.0741 


0083700-65.2008.5.04.0741 


0000406-08.2014.5.04.0741 


0000992-45.2014.5.04.0741 


0020013-70.2015.5.04.0741 


0020483-04.2015.5.04.0741 


0020622-53.2015.5.04.0741 


 
f) Embargos à arrematação 
 


0000407-56.2015.5.04.0741 


0000767-59.2013.5.04.0741 


 
g) Exceções de pré-executividade 
 


0000803-72.2011.5.04.0741 


0001414-25.2011.5.04.0741 


0081100-81.2002.5.04.0741 


0137100-91.2008.5.04.0741 


0169500-61.2008.5.04.0741 


0020649-36.2015.5.04.0741 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018 08:31:10) 


 


Como exemplo de inconsistência entre os processos acima listados, cita-se o processo nº 0020001-
51.2018.5.04.0741 no qual consta o registro de requerimento de antecipação de tutela. Houve a decisão de 
id 4d7152c rejeitando a liminar pretendida, sem o registro do julgamento do incidente, que permanece 
pendente junto ao sistema e-Gestão até a presente data. Cumpre referir que o processo já está inclusive na 
tarefa aguardando apreciação de instância superior porquanto já teve até sentença proferida (id 9dbed5c). 
Para solução dessa pendência deverá a Unidade, para baixa da antecipação de tutela do citado processo, 
desmarcar o pedido pelo menu “Processo>outras ações>Retificar autuação” selecionando a aba 
“características”;  


Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 
 


8.10.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
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 8.10.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
  


Valores pagos aos reclamantes Valor % 


Decorrentes de Execução R$ 12.285.639,78 65,06% 


Decorrentes de Acordo R$ 6.162.260,27 32,64% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 434.445,31 2,30% 


Total R$ 18.882.345,36 100,00% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018) 


 


8.10.2.2 Valores diversos 
 


Arrecadação Valor % 


Custas Processuais arrecadadas R$ 282.902,68 11,55% 


Emolumentos arrecadados R$ 304,97 0,01% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 1.585.971,84 64,77% 


Imposto de renda arrecadado R$ 485.953,52 19,84% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das 
relações de trabalho 


R$ 93.643,36 3,82% 


Total R$ 2.448.776,37 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09/08/2018) 


8.10.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  


No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 27/08/2018. 


 
Ausência de prazo final do acordo ou acordo com prazo vencido – Processos Exemplos: 


0105200-52.1992.5.04.0741 0009300-27.2001.5.04.0741 


Autos aguardando arquivamento – Processos Exemplos: 


0075600-63.2004.5.04.0741 0000776-21.2013.5.04.0741 


0000112-87.2013.5.04.0741 0000262-39.2011.5.04.0741 


00000584-25.2012.5.04.0741 0184900-18.2008.5.04.0741 


0100500-37.2009.5.04.0741 0158400-12.2008.5.04.0741 


0000411-30.2014.5.04.0741 0006000-47.2007.5.04.0741 


0000285-82.2011.5.04.0741 0000772-37.2015.5.04.0741 


Demora no impulso processual – Processos Exemplos: 


0001418-62.2001.5.04.0741 0000090-63.2012.5.04.0741 


0000017-52.2016.5.04.0741 0000014-97.2016.5.04.0741 
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Registros desatualizados – Processos Exemplos 


0001591-81.2014.5.04.0741 0000624-75.2010.5.04.0741 


0000411-93.2015.5.04.0741 0137100-91.2008.5.04.0741 


0000705-82.2014.5.04.0741  


 
A listagem extraída do inFOR indica a existência de 194 processos parados. No quadro acima 


consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 
 


8.10.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  


Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
31.08.2018, quando o acervo da Vara contava com 1.338 processos em fase de conhecimento, 192 
processos em fase de liquidação, 586 processos em fase de execução e 2.913 processos arquivados. A 
posição do quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na data da 
correição, é a que segue: 
 


Agrupador 
Quantidade de 


Processos Mais antigo Data 


Processos com pedido de sigilo nos documentos não apreciado 8 0020604-
27.2018.5.04.0741 06/07/2018 


Processos com petições avulsas 1 0000056-
83.2015.5.04.0741 05/09/2018 


Processos com habilitações nos autos não lidas - - - 
Processos com pedido liminar ou de antecipação de tutela não 


apreciado - - - 


Processos com petições não apreciadas 30 
0020969-


86.2015.5.04.0741 02/07/2018 


Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça 15 0020640-
74.2015.5.04.0741 17/08/2015 


Processos com audiências não designadas - - - 
 


Pasta Fase Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 22 0021024-
03.2016.5.04.0741 


09/07/2
018 


Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento - - - 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 65 0021372-
84.2017.5.04.0741 


31/08/2
018 


Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 4 0020131-
12.2016.5.04.0741 


05/09/2
018 


Apreciar Dependência 1-Conhecimento - - - 


Cumprimento de providência 1-Conhecimento 127 0020538-
47.2018.5.04.0741 


29/06/2
018 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 7 0020441-
47.2018.5.04.0741 


03/09/2
018 


Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento - - - 
Preparar comunicação 1-Conhecimento - - - 


Triagem inicial Parte com procuradoria 1-Conhecimento 2 00207-
65.2018.5.04.0741 


05/09/2
018 


Aguardando cumprimento de providência 2-Liquidação - - - 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 98 0020566-
83.2016.5.04.0741 


26/07/2
018 


Análise de Liquidação 2-Liquidação 3 0020784-
43.2018.5.04.0741 


05/09/2
018 


Iniciar Liquidação 2-Liquidação - - - 
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Cumprimento de providências 2-Liquidação 57 0020431-
37.2017.5.04.0741 


13/07/2
018 


Prazos vencidos 2-Liquidação 4 0020882-
62.2017.5.04.0741 


03/09/2
018 


Preparar ato de comunicação 2-Liquidação 1 0020444-
07.2015.5.04.0741 


05/09/2
018 


Preparar comunicação 2-Liquidação - - - 
Aguardando laudo pericial 3-Execução - - - 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 139 0021240-
61.2016.5.04.0741 


12/06/2
018 


Análise de Execução 3-Execução 4 
0020259-


66.2015.5.04.0741 
05/09/2


018 
Concluso ao magistrado - Exec 3-Execução - - - 


Cumprimento de providências 3-Execução 87 
0020779-


26.2015.5.04.0741 
19/04/2


018 


Iniciar Execução 3-Execução 1 0020788-
80.2018.5.04.0741 


05/09/2
018 


Prazos vencidos 3-Execução 7 0001406-
14.2012.5.04.0741 


03/09/2
018 


Preparar comunicação 3-Execução - - - 


Publicar DJE 3-Execução 6 0020317-
98.2017.5.04.0741 


05/09/2
018 


Recebimento de Instância Superior 3-Execução 4 
0020271-


46.2016.5.04.0741 
03/09/2


018 
Registrar obrigações de pagar 3-Execução - - - 


  (Fonte: Consulta ao Sistema PJe na data da correição) 


8.10.5 Análise dos Processos Eletrônicos 


 Para apontamentos específicos quanto ao andamento/movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos no dia 27/08/2018. 
 


    1                                                                          Processo nº 0021461-10.2017.5.04.0741 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Na audiência ocorrida em 25/07/2018 (ata no id. c144ea0) foi encerrada a instrução, mas o 
processo ainda está na pasta “Aguardando audiência”. 


2                                                                          Processo nº 0020449-24.2018.5.04.0741 
 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Nos termos do despacho de id. ebefd2b, em observância ao disposto na Recomendação nº 
02/2013, de 23 de julho de 2013, do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho e da Recomendação Conjunta nº 02, de 05 de 
agosto de 2013, da Corregedoria e da Presidência do Eg. TRT4, foi cancelada a audiência designada. O processo encontra-se 
equivocadamente na pasta “Aguardando audiência”.  


3                                                                          Processo nº 0020989-09.2017.5.04.0741 
 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Na audiência ocorrida em 04/07/2018, foi celebrado acordo (ata no id. 7e2e3f8). O processo 
encontra-se equivocadamente na pasta “Aguardando audiência”.  


    4                                                                          Processo nº 0020557-53.2018.5.04.0741 


Fase: Conhecimento 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
1
3
7
-
3
5
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
1
0
4
0
6
.
5
8
3
5
1
.
2
1
9
6
9
.
4
1
7
7
8
-
1


Anexo 11 - Relatório de Correição Ordinária VT SANTO ÂNGELO
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 34







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


35 
 


Movimentação processual: Na audiência ocorrida em 12/07/2018 (id. 7196736) foi encerrada a instrução. O processo 
encontra-se equivocadamente na pasta “Aguardando audiência”.  


    5                                                                          Processo nº 0020573-07.2018.5.04.0741 


Fase: Conhecimento 


Movimentação processual: Na audiência realizada em 24/07/2018 (ata no id. 80525cb) foi celebrado acordo. O processo 
encontra-se equivocamente na pasta “Aguardando audiência”.  


    6                                                                          Processo nº 0020632-63.2016.5.04.0741 


Fase: Liquidação 


Movimentação processual: Na petição datada de 01/06/2018 (id. 48269ef) a reclamante se manifestou concordando com os 
cálculos. A petição ainda não foi examinada.  


    7                                                                          Processo nº 0020144-74.2017.5.04.0741 


Fase: Liquidação 


Movimentação processual: A reclamante se manifestou concordando com os cálculos em 13/06/2018 (petição no id.  1fa169d). 
A manifestação ainda não foi apreciada.  


   8                                                                          Processo nº 0020708-53.2017.5.04.0741 


Fase: Liquidação 


Movimentação processual: A reclamante apresentou impugnação aos cálculos de liquidação em 11/06/2018 (id. 2fa94ba). A 
petição ainda não foi examinada.  


   9                                                                          Processo nº 0020028-39.2015.5.04.0741 


Fase: Liquidação 


Movimentação processual: Transcorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca dos cálculos de liquidação, o processo 
deve ser impulsionado.  


  10                                                                          Processo nº 0020445-84.2018.5.04.0741 


Fase: Liquidação 


Movimentação processual: Transcorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca dos cálculos de liquidação, o processo 
deve ser impulsionado. 


 
 Na data da correição a Unidade contava com 1.332 processos eletrônicos na fase de conhecimento, 
198 processos na fase de liquidação e 586 na fase de execução, além de 2.913 processos na aba 
Arquivados. 
 As tarefas “Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução” foram 
concebidas para servirem de mera passagem dos processos, os quais devem ser direcionados a tarefas 
próprias, conforme a providência a ser adotada. Nessa senda, são inadequadas as caixas criadas. 


8.11 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 50 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
3
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
1
3
7
-
3
5
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
1
0
4
0
6
.
5
8
3
5
1
.
2
1
9
6
9
.
4
1
7
7
8
-
1


Anexo 11 - Relatório de Correição Ordinária VT SANTO ÂNGELO
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 35







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


36 
 


1 Processo nº 0094300-14.2009.5.04.0741 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 2786, por exemplo, o prazo para devolução dos autos, em inobservância ao que dispõe o 
art. 53, VI, da CPCR.  
Não foi observada no termo de juntada da fl. 2806-v e 2890-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos 
autos e documentos que eventualmente a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
Não consta o cargo da servidora no termo de carga da fl. 2884 e 3007. 
Não consta o cargo da servidora no termo de juntada da fl. 2884-v. 
Não há termo de juntada em relação à petição da fl. 3011. 
Não há risco diagonal, nem carimbo de folha em branco na fl. 3079-v (art. 71 CPCR). 
 
Movimentação processual:  
Despacho assinado em 21/10/17 com expedição de notificação em 07/11/17 (fl.2931). 
Cálculos de liquidação protocolados em 06/08/18 sem conclusão, nem certidão até a presente data.  


2 Processo nº 0020700-77.1997.5.04.0741 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 101 o prazo para devolução dos autos, em inobservância ao que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Não foi observada no termo de juntada da fl. 102-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos e 
documentos que eventualmente a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
Não há risco diagonal, nem carimbo de folha em branco na fl. 127-v (art. 71 CPCR). 
 
Movimentação processual:  
Sem observação no período posterior a janeiro/2017. 
 


3 Processo nº 0033300-81.2007.5.04.0741 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 549 o prazo para devolução dos autos, em inobservância ao que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
 
Movimentação processual:  
Processo com carta precatório expedido permaneceu de 07/11/17 a 05/04/18 sem certificação sobre o andamento da carta 
precatória.  


4 Processo nº 0078600-95.2009.5.04.0741 


Aspectos gerais dos autos*:  
Não consta no registro de carga da fl. 1206 o prazo para devolução dos autos, em inobservância ao que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Não foi observada no termo de juntada da fl. 1231-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos e 
documentos que eventualmente a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
Não há risco diagonal, nem carimbo de folha em branco na fl. 1314-v (art. 71 CPCR). 
 
Movimentação processual:  
Petição protocolada em 05/07/18 sem conclusão, nem despacho até a data em que requisitados os autos (fl. 1322).  


5 Processo nº 0000767-25.2014.5.04.0741 


Aspectos gerais dos autos*:  
Termo de juntada lançado em nota de expediente (fl. 957-v). 
Não há risco diagonal, nem carimbo de folha em branco na fl. 927-v (art. 71 CPCR). 
Não consta no registro de carga da fl. 1206 o prazo para devolução dos autos, em inobservância ao que dispõe o art. 53, VI, da 
CPCR.  
Não foi observada no termo de juntada da fl. 984-v a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos autos e 
documentos que eventualmente a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 
Nome da servidora ilegível na certidão da fl. 985-v. 
Não consta o cargo da servidora no termo de carga da fl. 1025. 
 
Movimentação processual:  
Petição protocolada em 26/03/018 sem conclusão, nem despacho até a presente data (fl. 1105).  


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 
 
8.12 EXAME DOS LIVROS 
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8.12.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  
 


 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0094800-17.2008.5.04.0741* 06/07/2018 


2 0154600-73.2008.5.04.0741 08/08/2018 


3 0000009-85.2010.5.04.0741** 17/08/2018 


4 0001414-20.2014.5.04.0741*** 17/08/2018 


5 0001471-38.2014.5.04.0741**** 20/08/2018 


6 0000293-59.2011.5.04.0741***** 21/08/2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 03.09.2018) 
* a reclamante peticionou em 05.07.2018 requerendo prazo, o qual restou deferido em 09.07.2018; 
* a reclamante peticionou em 17.08.2018 requerendo prazo, o qual restou deferido em 21.08.2018; 
*** expedida notificação em 03.09.2018 para devolução do processo; 
**** expedida notificação em 03.09.2018 para devolução do processo; 
***** o reclamante peticionou em 21.08.2018 requerendo prazo, o qual restou deferido em 23.08.2018. 


8.12.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0000780-24.2014.5.04.0741 19/02/2018 


2 0166000-51.1989.5.04.0741* 02/08/2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 03.09.2018) 
* o perito peticionou em 06.08.2018 requerendo prazo, o qual restou deferido em 10.08.2018. 


8.12.3 Livro Carga de Mandados 


8.12.3.1 Mandados Recebidos 


 
NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 Total Média mensal 


2016/08 a 2017/07 259 21,58 


2017/08 a 2018/07 180 15,00 


Variação -30,50% -30,50% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 13.08.2018) 
 


NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 Total Média mensal 


2016/08 a 2017/07 890 74,17 


2017/08 a 2018/07 822 68,50 


Variação -7,64% -7,64% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 13.08.2018) 
 


8.12.3.2. Cumprimento de Mandados 


 
NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


Busca e Apreensão 3 1 -66,67% 


Citação 41 12 -70,73% 
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Condução de Testemunha 0 0 - 


Notificação 84 77 -8,33% 


Penhora 77 56 -27,27% 


Outros 54 31 -42,59% 


TOTAL 259 177 -31,66% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 13.08.2018) 
 


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação  


Notificação 540 218 -44,75% 


Mandado 335 616 446,39% 


Ofícios 5 1 157,14% 


TOTAL 880 835 10,59% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 13.08.2018) 
 


8.12.3.3 Tempo Médio para Cumprimento dos Mandados 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


Busca e Apreensão 4,67 0,00 -100,00% 


Citação 3,68 5,17 40,29% 


Condução de Testemunha - - - 


Notificação 4,08 3,30 -19,22% 


Penhora 6,69 6,84 2,26% 


Outros 6,00 5,58 -6,99% 


PRAZO MÉDIO GERAL 5,20 4,93 -5,27% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 13.08.2018) 
 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


Notificação 5,73 5,05 -11,88% 


Mandado 9,02 6,30 -30,14% 


Ofício 7,00 2,00 -71,43% 


PRAZO MÉDIO GERAL 6,99 5,97 -14,58% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 13.08.2018) 
 


8.12.3.4 Número e Percentual de Mandados Devolvidos com Atraso pelos Oficiais de Justiça 
Avaliadores 


 
NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 
Busca e Apreensão 1 33,33% 0 0,00% 


Citação 3 7,32% 3 25,00% 


Condução de Testemunha 0 - 0 - 
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Notificação 10 11,90% 5 6,49% 


Penhora  16 20,78% 13 23,21% 


Outros 11 20,37% 6 19,35% 


TOTAL GERAL 41 15,83% 27 15,25% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 13.08.2018) 
 


NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO - PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Notificação 103 19,07% 31 14,22% 


Mandado 128 38,21% 140 22,73% 


Ofício 1 20,00% 0 0,00% 


TOTAL GERAL 232 26,36% 171 20,48% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 13.08.2018) 
 


O prazo legal para cumprimento de mandados pelos oficiais de justiça avaliadores é de 9 dias (§2º 
do art. 721 da CLT), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º do art. 721, c/c o caput do art. 888, 
ambos da CLT).  


Relaciona-se no quadro abaixo os mandados que levaram mais tempo para serem cumpridos na 
Vara do Trabalho de Santo Ângelo: 


 
MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (PROCESSOS FÍSICOS) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0000737-92.2011.5.04.0741 OUTROS 12/03/2018 16/04/2018 35 


0275400-67.2007.5.04.0741 PENHORA 26/03/2018 28/04/2018 33 


0000737-92.2011.5.04.0741 PENHORA 30/08/2017 27/09/2017 28 


0000761-86.2012.5.04.0741 PENHORA 15/08/2017 06/09/2017 22 


0000737-92.2011.5.04.0741 NOTIFICAÇÃO 16/10/2017 07/11/2017 22 


0105200-95.2005.5.04.0741 PENHORA 04/06/2018 26/06/2018 22 


0000923-13.2014.5.04.0741 PENHORA 27/02/2018 20/03/2018 21 


0000590-61.2014.5.04.0741 PENHORA 26/04/2018 17/05/2018 21 


0000221-33.2015.5.04.0741 OUTROS 26/04/2018 17/05/2018 21 


0000189-96.2013.5.04.0741 OUTROS 04/06/2018 20/06/2018 16 


0000590-61.2014.5.04.0741 OUTROS 28/08/2017 12/09/2017 15 


0001458-39.2014.5.04.0741 CITAÇÃO 13/09/2017 28/09/2017 15 


0039400-62.2001.5.04.0741 NOTIFICAÇÃO 13/09/2017 28/09/2017 15 


0000767-59.2013.5.04.0741 PENHORA 13/09/2017 28/09/2017 15 


0000737-92.2011.5.04.0741 OUTROS 12/03/2018 27/03/2018 15 


0001374-72.2013.5.04.0741 OUTROS 14/11/2017 28/11/2017 14 
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0001537-18.2014.5.04.0741 NOTIFICAÇÃO 26/02/2018 12/03/2018 14 


0001131-65.2012.5.04.0741 PENHORA 14/11/2017 27/11/2017 13 


0001585-74.2014.5.04.0741 CITAÇÃO 04/08/2017 16/08/2017 12 


0001579-67.2014.5.04.0741 CITAÇÃO 04/08/2017 16/08/2017 12 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 13.08.2018) 
 


MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0021268-92.2017.5.04.0741 Notificação 27/11/2017 08/01/2018 42 


0020107-13.2018.5.04.0741 Mandado 22/02/2018 03/04/2018 40 


0020686-29.2016.5.04.0741 Mandado 12/12/2017 19/01/2018 38 


0020447-54.2018.5.04.0741 Mandado 04/06/2018 12/07/2018 38 


0020309-79.2016.5.04.0831 Mandado 22/05/2018 28/06/2018 37 


0021456-85.2017.5.04.0741 Mandado 19/12/2017 19/01/2018 31 


0020594-17.2017.5.04.0741 Notificação 18/07/2017 17/08/2017 30 


0020614-42.2016.5.04.0741 Mandado 12/07/2017 10/08/2017 29 


0020939-80.2017.5.04.0741 Mandado 30/10/2017 28/11/2017 29 


0020940-65.2017.5.04.0741 Mandado 30/10/2017 28/11/2017 29 


0020939-15.2017.5.04.0601 Mandado 10/12/2017 08/01/2018 29 


0020940-97.2017.5.04.0601 Mandado 10/12/2017 08/01/2018 29 


0021335-91.2016.5.04.0741 Mandado 31/08/2017 28/09/2017 28 


0021335-91.2016.5.04.0741 Mandado 28/02/2018 27/03/2018 27 


0020603-47.2015.5.04.0741 Mandado 28/02/2018 26/03/2018 26 


0020173-61.2016.5.04.0741 Mandado 25/04/2018 21/05/2018 26 


0021050-64.2017.5.04.0741 Mandado 02/05/2018 28/05/2018 26 


0021031-58.2017.5.04.0741 Mandado 18/12/2017 12/01/2018 25 


0020527-59.2015.5.04.0341 Notificação 01/10/2017 24/10/2017 23 


0021404-89.2017.5.04.0741 Mandado 18/12/2017 10/01/2018 23 


0020483-42.2013.5.04.0751 Mandado 26/03/2018 18/04/2018 23 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 13.08.2018) 
  


8.12.3.5 Mandados Pendentes de Devolução no Sistema Informatizado 
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 MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS FÍSICOS 


 Nº Processo 
Nº Carga OJ Data da 


Distribuiçã
o 


Tipo de 
documento Oficial de Justiça 


Dias 
em 


carga 


 0029200-35.1997.5.04.0741 741-00104/18 03/08/2018 CITAÇÃO WILSON MARCHIONATTI UGGERI 10 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 13.08.2018) 
 


MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJE-JT 


 Nº Processo Data da 
Distribuição Tipo de documento Oficial de Justiça Dias em carga 


 0020729-63.2016.5.04.0741 31/07/2018 Mandado IVAIR ROBERTO MARASCA 13 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 13.08.2018) 


8.13 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 


 Conforme informação do Diretor de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no art. 
26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 


8.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 


Segundo informação do Diretor de Secretaria, o Juiz, imediatamente após a liquidação da sentença, uma 
vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena a pronta liberação 
deste em favor do credor, a seu requerimento, após a homologação da conta de liquidação. 


8.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 


 Por ocasião da correição, o Diretor de Secretaria informou que o Juiz determina a citação do(s) 
sócio(s) em caso de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, por meio de decisão 
fundamentada, para que, no prazo de 48 horas, indique(m) bens da sociedade (art.795 do CPC) ou, em não 
os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à 
execução para imprimir, inclusive, discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade executiva 
secundária (art. 26, V, “g”, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 
de 30.08.2016), a requerimento da parte. É instaurado incidente com requerimento da parte. Fazem Bacen 
preventivo do sócio. 
 


9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
 
           Nunca utilizaram o Serviço de Apoio Temporário – SAT - e não pretendem utilizar.  


  
10 OUVIDORIA  
 
 
 Consta na Ouvidoria deste TRT, 1 expediente relativo à Vara do Trabalho de Santo Ângelo durante 


o período correcionado, sendo 1 no ano de 2018.       
 


Ano Protocolo nº Processo nº 
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2018 
690/2018 


Demora na expedição de alvará 
(processo nº 00020491-


44.2016.5.04.0741) 


 
 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 


A Vara do Trabalho de Santo Ângelo, tendo em vista a média trienal de 1.288 processos, apresentou 
desempenhos no Mapa Global de Desempenho - MGD que a colocaram no 31º lugar entre as 57 Unidades 
Judiciárias de mesma tramitação processual (1.001 a 1.500 processos). Na Correição anterior, a Vara do 
Trabalho de Santo Ângelo estava na mesma faixa de movimentação processual, mas ocupava a 31ª posição 
entre 53 Unidades comparadas. 


O congestionamento processual da fase de conhecimento apresenta índice expressivo, 
obtendo o 7º lugar na sua faixa de tramitação processual. 


No período anterior, em 31.07.2017, havia 422 processos pendentes, os quais somados a 1.227 
casos novos e 0 sentenças anuladas e reformadas perfazem o total de 1.649 processos pendentes, 10,34% 
abaixo da média de sua respectiva faixa, que tem o total de 1.839,14 processos pendentes.  


No período ora avaliado pelo MGD (2017/08 a 2018/07), foram proferidas 685 sentenças com 
resolução de mérito e conciliadas 481 demandas, perfazendo um total (1.166) acima do número de 
processos da média (1.063,16). O mesmo ocorre com o número de solucionados sem resolução de mérito 
(200 para 172,32). Dessa forma, a produtividade da Vara do Trabalho de Santo Ângelo, neste quesito, no 
período de 2017/08 a 2018/07, alcança 82,84%, índice 23,31% acima da média das demais Unidades 
Judiciárias de mesma tramitação processual (67,18%), sendo solucionados 1.366 processos. 


Desde 19.12.2002 atua como Juiz Titular da Unidade o Magistrado Edson Moreira Rodrigues. E, 
como Juiz Substituto lotado o Magistrado Denilson da Silva Mroginski (lotado desde 15.07.2013. A produção 
dos Juízes vinculados à Unidade Judiciária (Titular e Substituto lotado), na fase de conhecimento, apresenta 
apenas 1 sentença líquida pelo Juiz Substituto lotado, prolação de 342 sentenças não líquidas por cada 
Magistrado, homologação de 278 acordos pelo Juiz Titular e mais 203 pelo Substituto lotado. Além disso, o 
Juiz Titular proferiu 92 decisões sem resolução de mérito e converteu 53 processos em diligência, sendo 
que o Substituto proferiu 108 decisões sem resolução de mérito e converteu apenas 23 processos em 
diligência, o que se considera compatível com o volume processual em tramitação na Unidade Judiciária. O 
número excessivo de processos convertidos em diligência pelo Juiz Titular se deve a muitos fatores, dentre 
os quais se verifica, por amostragem, conclusão para o Juiz vinculado e complementação da instrução 
processual (juntada de novos documentos, esclarecimentos a respeito de informações prestadas pelas 
partes ou por testemunhas, retirada de sigilo de peça processual, etc.).    


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento, ao final do período avaliado, 
verifica-se que houve aumento nos que aguardam a primeira sessão de audiência, pois passaram de 111 
para 130. Em contrapartida, o número de processos aguardando o encerramento da instrução baixou 
25,28% (265 para 198). Igualmente, baixaram os processos aguardando prolação de sentença, tanto no 
prazo (33 para 30) quanto com prazo vencido (13 para 1). 


O congestionamento processual da fase de liquidação, porém, não obteve colocação de 
destaque, sendo o 47º colocado entre as 57 Unidades Judiciárias similares. 


Em 31.07.2017 havia 119 liquidações pendentes, enquanto a média da faixa era de 176,54 
processos. No período avaliado pelo MGD foram iniciadas na Vara do Trabalho de Santo Ângelo 412 
liquidações, perfazendo um total de 531. Dessas, apenas 296 foram encerradas. Ademais, a média da faixa 
de movimentação da Unidade apresenta números melhores, como, por exemplo, 501,91 processos 
pendentes e 337,89 liquidações encerradas no período. Nesse contexto, a produtividade da Vara foi de 
55,74% enquanto a média das demais Unidades ficou em 67,32%. 


  O congestionamento processual da fase de execução, por sua vez, esteve próximo da média, 
obtendo a 35ª colocação entre as 57 Unidades Judiciárias de mesma tramitação processual. Isso se deve 
ao fato de a Vara do Trabalho de Santo Ângelo possuir maior total de execuções pendentes de finalização 
(2.218 para 1.532,84), mas ter finalizado 21,30% mais execuções (508 para 418,79), no período 
compreendido entre 2017/08 e 2018/07. Ainda assim, a produtividade da Unidade (19,37%) ficou 9,59% 
abaixo da média de sua respectiva faixa de movimentação processual (21,42%). 
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O acervo de processos tramitando, portanto, teve mínima variação (-1,20%), passando de 3.985 
ações, em 31.07.2017, para 3.937, em 31.07.2018, contando com 56,01% de processos eletrônicos – PJE 
e 43,99% de processos físicos, ficando na 47ª posição entre as 57 Unidades Judiciárias comparadas.  


É oportuno referir que apenas os processos pendentes de finalização na fase de liquidação tiveram 
diferença significativa, no período avaliado pelo MGD, passando de 152 para 231, variação de 51,97%. A 
diminuição de 1.527 para 1.493 dos processos pendentes de finalização na fase de conhecimento 
apresentou variação de -2,23%. Por sua vez, houve redução de 3,25% nos processos pendentes de 
finalização na fase de execução, passando de 2.218 para 2.146.  


A vazão processual da Vara do Trabalho de Santo Ângelo se mantém na média das demais 
Unidades Judiciárias similares, sendo a 36ª colocada. O número de casos novos nos últimos doze meses 
foi inferior ao número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras Varas do Trabalho, 
diferença de 113 processos, o que resultou em diminuição mínima de seu acervo, conforme já referido. Além 
disso, o percentual de processos arquivados em relação aos casos novos na Vara do Trabalho de Santo 
Ângelo (109,21%), evidencia um desempenho mais baixo do que a média da sua respectiva faixa (116,96%). 


O prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução coloca a Vara do Trabalho de Santo Ângelo 
em sua melhor posição (4º lugar entre 57 Unidades Judiciárias comparadas), registrando diminuição de 
128,58 dias, no interregno de 08/2016 a 07/2017, para 113,81 dias, no período subsequente (queda de 
11,49%), alcançando o lapso de tempo 107,63 dias mais célere do que a média da respectiva faixa de 
movimentação processual.   


O prazo médio da conclusão à prolação da sentença, igualmente, merece destaque nesta 
Unidade Judiciária, pois baixou de 50,04 dias, no período de 08/2016 a 07/2017, para 17,78 dias, nos doze 
meses subsequentes (queda de 64,47%), lapso de 33,86 dias mais célere, a seu turno, do que a média das 
demais Varas do Trabalho comparadas. Assim, o índice deste indicador foi o 12º colocado entre as 57 
Unidades Judiciárias comparadas. 


O prazo médio do início ao fim da execução na Vara do Trabalho de Santo Ângelo, ao contrário, 
aumentou significativamente, passando de 524,14 dias, no período de 08/2016 a 07/2017, para 738,24 dias, 
no período subsequente (variação de 40,85%), o que importou em um lapso de tempo 92,43 dias menos 
célere do que o desempenho da média de sua respectiva faixa processual. Assim, o índice obtido neste 
quesito foi o 42º lugar entre as 57 Varas do Trabalho avaliadas. 


O prazo médio do ajuizamento ao arquivamento do processo, por fim, apresenta desempenho 
sem destaque na Unidade Judiciária, sendo o 31º colocado entre as 57 Varas do Trabalho comparadas, pois 
mesmo apresentando aumento de 522,69 dias para 624,05 dias continua sendo mais célere (60,69 dias) na 
sua respectiva faixa de tramitação processual.  


O índice de produtividade da Unidade Judiciária (0,43) nos últimos doze meses é o 20º colocado 
entre as 57 Varas do Trabalho comparadas.  


Com pesos pré-definidos pela Corregedoria Regional, os índices de desempenho obtidos pela Vara 
do Trabalho de Santo Ângelo foram os seguintes: 0,17 no congestionamento processual da fase de 
conhecimento; 0,44 no congestionamento processual da fase de liquidação; 0,81 no congestionamento 
processual da fase de execução; 0,37 no acervo de processos tramitando; 0,66 na vazão processual; 0,29 
no prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução; 0,09 no prazo médio da conclusão à prolação da 
sentença; 0,52 no prazo médio do início ao fim da execução e 0,38 no prazo médio do ajuizamento ao 
arquivamento do processo. 


A Unidade Judiciária mantém bons indicadores, dos quais se destacam, conforme já grifado acima, 
o congestionamento processual da fase de conhecimento (7º lugar) e o prazo médio do ajuizamento ao fim 
da instrução (4º lugar) e da conclusão à prolação da sentença (12º lugar). Os demais, à exceção do 
congestionamento da fase de liquidação e acervo processual (47º colocado), permanecem na média e 
demonstram que a Vara do Trabalho de Santo Ângelo tem bom desempenho e condições de apresentar, 
inclusive, evolução de sua produtividade para os próximos períodos.  


O percentual da força de trabalho se aproxima de 100%, pois, muito embora a força ideal seja de 
12 servidores, em razão da média processual trienal, conta com 97% de força real de trabalho, observados 
os dias líquidos trabalhados pelos servidores lotados na Vara do Trabalho de Santo Ângelo.  


O índice geral de desempenho (0,41), por tudo isso, coloca a Unidade Judiciária no 31º lugar entre 
as 57 Varas do Trabalho de sua respectiva faixa de movimentação processual (1.001 a 1.500 processos), 
conforme constou da tabela do Mapeamento Global de Desempenho – MGD.  
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Outras considerações, ainda, são pertinentes para que se conclua acerca do desempenho da Vara 
do Trabalho de Santo Ângelo.  


Na relação entre casos novos e pauta, a Unidade Judiciária não atende à expectativa, já que o 
percentual de audiências iniciais e unas em relação aos casos novos é 77,02%, enquanto a média das 
Unidades similares é 93,95%. 


O prazo médio das audiências iniciais, no rito sumaríssimo, registrou um acréscimo de 70,69% no 
seu prazo médio, passando de 26,70 dias, no período de 2016/08 a 2017/07, para 45,57 dias, nos doze 
meses subsequentes. Igualmente, o prazo médio das audiências iniciais no rito ordinário apresentou 
aumento de 47,26 dias para 52,49 dias, nos mesmos períodos.  


O prazo médio das audiências de encerramento da instrução, no rito sumaríssimo, caiu de 16,27 
dias, no período de 2016/08 a 2017/07, para 14,78 dias, nos doze meses subsequentes (-9,18%). Em 
contrapartida, o rito ordinário registrou aumento de 96,46 dias para 105 dias, nos mesmos períodos, variação 
de 8,85%. 


O adiamento de pauta registrou, em média, um índice de 23,04% na Vara do Trabalho de Santo 
Ângelo no período avaliado (de 2017/08 a 2018/07), quando o ideal seria que o número de adiamentos de 
audiências não fosse superior a 10% do número de audiências designadas. 


O congestionamento de incidentes processuais da Vara do Trabalho de Santo Ângelo apresenta 
bom desempenho. Foram recebidos 636 incidentes processuais no período de 08/2017 a 07/2018 na 
Unidade Judiciária, número 58,09% acima da média de sua respectiva faixa de movimentação processual. 
Considerando o saldo de 125 incidentes pendentes de julgamento no ano anterior, o total de incidentes a 
julgar alcançou 761, número 44,88% acima da média verificada nas Varas do Trabalho comparadas. O 
índice de produtividade (71,88%) em relação à média das Unidades Judiciárias de sua respectiva faixa 
(66,54%) foi obtido pelo julgamento e baixa de 547 processos no período avaliado.  


Por fim, são pertinentes considerações a respeito de livro carga de mandados, já que se trata de 
Vara do Trabalho única na Comarca.  


Em 2017/08 a 2018/07, a Vara do Trabalho de Santo Ângelo recebeu 1.002 mandados, sendo 180 
de processos físicos e 822 de processos eletrônicos. Dessa forma, a média mensal alcançou no total 83,50 
mandados, queda de 12,79% em relação à média verificada em 2016/08 a 2017/07. 


Foram cumpridos 1.012 mandados pelos Oficiais de Justiça Avaliadores em 2017/08 a 2018/07, dos 
quais 177 oriundos de processos físicos e 835 de processos eletrônicos. Houve uma diminuição de 127 
mandados cumpridos neste período na comparação com os doze meses anteriores, variação de -11,15%. 


Em relação aos tipos de diligência, nos processos físicos, a notificação foi a espécie mais frequente 
no período avaliado (77), seguida pela penhora (56 mandados). Já nos processos eletrônicos, os mandados 
foram os mais frequentes (616), seguidos pelas notificações (218). 


Em termos gerais, o tempo médio para cumprimento dos mandados de processos físicos pelos 
Oficiais de Justiça Avaliadores lotados na Vara do Trabalho de Santo Ângelo baixou (-4,93%), na 
comparação com o ano anterior. Em relação ao tempo de cumprimento de cada tipo de mandado, constata-
se que a penhora possui o maior prazo médio de cumprimento (em média, 6,84 dias). Por outro lado, o 
cumprimento mais célere é verificado na notificação (3,30 dias). 


Quanto aos mandados decorrentes de processos eletrônicos, o lapso médio para efetivo 
cumprimento das diligências pelos Oficiais de Justiça Avaliadores alcançou 5,97 dias, no período de 2017/08 
a 2018/07. Dentre essas diligências, o prazo mais elevado foi registrado nos mandados (6,30 dias), enquanto 
os ofícios foram as diligências com menor prazo médio de cumprimento (2,00 dias). 


O prazo legal para cumprimento de mandados pelos Oficiais de Justiça Avaliadores é de 9 dias (§2º 
do artigo 721 da Consolidação das Leis do Trabalho), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º 
do artigo 721, c/c o caput do artigo 888, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho). Analisando-se as 
informações do sistema informatizado da Unidade Judiciária, constatou-se que foi significativo o número de 
mandados cumpridos após o decurso do prazo legal. 


Em relação aos processos físicos, constatou-se que foram devolvidos 27 mandados após o decurso 
do prazo legal, valor correspondente a 15,25% de todos os mandados cumpridos – percentual inferior, 
entretanto, ao verificado no período de 2016/08 a 2017/07 (15,83%). A penhora foi o mandado com maior 
percentual de devolução após o prazo legal no período de 2017/08 a 2018/07 (23,21%). 


Quanto aos mandados emitidos em processos eletrônicos, constatou-se que 171 foram devolvidos 
com atraso pelos Oficiais de Justiça Avaliadores no período de 2017/08 a 2018/07– o equivalente a 20,48% 
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de todos os mandados cumpridos no período (percentual abaixo do verificado no período anterior, que foi 
de 26,36%). Dentre essas diligências, os mandados apresentam o maior índice de devolução com atraso 
(22,73%).  


 
As metas 3 e 5 do CNJ não foram cumpridas no ano de 2017. Já em relação ao ano de 2018 todas 


as metas foram cumpridas ou possuem indicativo de cumprimento, com exceção da meta 3 que diz respeito 
ao quantitativo de processos conciliados na unidade. 


É necessária a constante verificação e correção dos incidentes processuais no sistema 
informatizado, pois foram verificadas muitas inconsistências em relação ao lançamento das soluções dos 
embargos de declaração, por exemplo. A Unidade deve, ainda, sempre que determinada a extinção da 
execução ou o arquivamento dos autos, verificar a situação dos executados no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas, a fim de evitar a desnecessária permanência de executados nos registros desse 
banco de dados.  


Em relação ao PJe, a Unidade apresenta um bom fluxo processual, com caixas bastante 
organizadas.  


A análise dos processos físicos, realizada por amostragem, demonstrou a necessidade de algumas 
correções nos procedimentos para evitar a repetição de alguns equívocos apurados no item 8.11, com a 
observância das determinações da CPCR. A constatação de 194 processos sem movimentação nos últimos 
30 dias antecedentes à correição demonstra a necessidade da Unidade verificar se não existem 
irregularidades nos andamentos ou se não há necessidade de movimentação.  


A Unidade contava, na data de correição, com 10 servidores lotados, um servidor assistente de Juiz 
Substituto, 2 oficiais de justiça, 2 servidores da especialidade segurança (sendo um excedente) e dois 
estagiários. A rotatividade na Unidade não é alta, mas no último ano houve movimentação de 4 servidores. 
Conforme lotação histórica da Vara, a unidade não está completa.  


 Nos termos do relatado pelo Diretor, os estagiários auxiliam bastante a Unidade, trabalhando com o 
atendimento de balcão, protocolo e juntada de petições. Atuam somente nos físicos, em face do volume de 
tais processos que ainda possuem no acervo. 


O Diretor de Secretaria esclareceu que Santo Ângelo tem uma realidade muito diferente de outras 
Varas daquela região, por ser uma cidade polo de órgãos públicos em trabalham muito terceirizadas, e isso 
impacta na execução em processos com essa característica. Igualmente, ressaltou que estão com muitos 
requerimentos de reabertura da execução, em face da prescrição intercorrente. 


O Diretor, ainda, questionou a força de trabalho despendida por Varas que possuem direção do foro, 
o que auxilia muito as Unidades. Ressaltou que Varas isoladas, como Santo Ângelo, têm prejuízo por contar 
o agente de segurança no número de servidores e pelo fato de não ter ninguém que auxilie as questões de 
manutenção do prédio, agentes de segurança, zeladoria, arquivamentos, etc. 


O Diretor mencionou que os advogados estão agravando de petição das decisões que arquivaram 
os processos em razão da reunião de processos unificando a execução. 


Conforme informação do Diretor de Secretaria, a regra é todos os processos terem audiência inicial, 
com exceção dos processos de ente público, conforme Recomendação do CSJT. Na unidade a audiência é 
designada pelo sistema. É feito o controle da triagem inicial pelo Secretário de audiências. Se há pedido de 
acidente de trabalho, ocorre o desmembramento da ação. Busca a Unidade dar prioridade da elaboração 
dos despachos das ações acidentárias. Na triagem inicial, é determinada a emenda da petição inicial, se a 
parte autora não fizer pedidos líquidos. Não é regra ser feito encerramento de instrução em secretaria, assim 
como não é designada pauta apenas para encerramento, já fazendo na própria audiência. Há audiências de 
conciliação na fase de execução ou liquidação, conforme requerimento da parte ou a critério do juízo, com 
algumas pautas específicas de processos de execução.  


O Diretor referiu que acompanha as metas do CNJ e empreende esforços para atingir sempre, 
fazendo, inclusive ações específicas. Ressaltou o Diretor que repassa para a equipe as metas. 


As atividades do Assistente de Execução FC04, conforme informação do Diretor, são combinadas 
com os juízes da Unidade, fazendo atividades na fase de conhecimento e decisões de execução e 
liquidação. Foi reforçado ao Diretor o teor da Portaria 6.326/17. 


Na organização do trabalho, o Diretor relatou que é por tarefa, três servidores na análise e três no 
cumprimento. A unidade conta, ainda, com dois secretários de audiência (FC03). Referiu o diretor que a 
Unidade conta com apenas uma função FC02 e faz rodízio entre os servidores. 
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Os Juízes que atuam na Unidade fazem seis turnos de pautas na semana, entre terça e quinta-feira. 
São realizadas na Unidade, semanalmente, em média, até 24 audiências iniciais de rito ordinário, 18 
audiências de prosseguimento e de 12 audiências unas de rito sumaríssimo ou CPIs. Os prazos, conforme 
já referido na correição anterior, para designação de audiências iniciais, de instrução e de rito sumaríssimo 
estão excelentes, muito abaixo do prazo recomendado por este Tribunal. Exceção apenas para a audiências 
iniciais do rito sumaríssimo que aumentaram um pouco, mas em decorrência do aumento de ações desse 
rito pelo impacto da reforma trabalhista.   


Também existem dois Oficiais de Justiça vinculados à Unidade; o trabalho desses é feito a contento, 
não havendo necessidade de cobranças, mas o Diretor de Secretaria mantém controle a fim de que não 
seja ultrapassado o prazo de 15 dias para cumprimento. Constatou-se que o prazo médio de cumprimento 
dos mandados é adequado. Apenas houveram casos isolados de alguns mandados que ultrapassaram o 
prazo legal, em especial os de penhora. Ressaltou o Diretor, ainda, que a região que abrange a jurisdição 
de Santo Ângelo é bem extensa (uns 150km) e que o deslocamento dos oficiais despende bastante tempo, 
o que justificaria alguns atrasos. 


Por fim, registra-se reconhecimento aos servidores pelo desempenho elogiável com melhora de 
praticamente todos os índices no MGD. Percebe-se o empenho de todos os servidores para o bom 
andamento do trabalho.  


Cumpre frisar o comprometimento do Diretor de Secretaria, Telismar Lucca, e a sua boa forma de 
conduzir a equipe. 


Por fim, merece destaque a receptividade e o tratamento cordial dispensado a esta Vice-
Corregedoria durante a inspeção. 
 
 
12 RECOMENDAÇÕES 
 


12.1 Gerais 
 
A Presidência deste TRT (Gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 
Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
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Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional esclareceu, 
no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de Execução FC4 
deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas complexas de 
Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de minutas de decisão 
próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, ressaltando-se que para 
ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT pautou-se no fato de que a Portaria n. 6.326/17 impôs 
limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades relacionadas 
à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000 e da 
existência de regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades que restrinjam 
as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17. 
 
12.2 Secretaria 
 


5.2.3 (Meta CNJ 3/2018) 


Recomenda-se à Unidade Judiciária que empreenda esforços para o aumento do número de conciliações 
nesse ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta correspondente do ano de 
2017 não foi cumprida, e que os dados do ano corrente indicam novo descumprimento. 


Item 5.2.4 (Meta CNJ 5/2018) 


Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida, recomenda-se à Unidade 
Judiciária que envide esforços no arquivamento definitivo do maior número de execuções possível, 
sugerindo-se incremento na marcação de audiências para tentativa de conciliação, bem como a 
utilização dos convênios disponibilizados por este TRT4 (Bacen Jud, HOD, Infojud, RENAJUD, 
JUCERGS, CEEE, INFOSEG, etc.) a fim de simplificar os atos processuais da fase de execução. 
Ressalta-se, por relevante, que os dados parciais de 2018 apontam o cumprimento da meta no corrente 
período. 


Recomenda-se ainda que sejam tomadas providências para que a revisão final do processo e o seu 
arquivamento definitivo sejam rotinas prioritárias da Unidade Judiciária. 


 
13 DETERMINAÇÕES 


13.1 Juízes 
 


Item 6.4 (Prazo Médio das Audiências Iniciais) 


Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o caráter 
prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o cumprimento 
do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, assim 
como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências iniciais. 


Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido) 


Diante do resíduo de sentenças pendentes verificado com o Juiz Substituto lotado, Denilson da Silva 
Mroginski, determina-se que sua produtividade seja acompanhada em expediente administrativo próprios 
pela Assessoria Administrativa da Secretaria da Corregedoria. 


 
13.2 Secretaria 
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Item 8.9 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, verifique 
a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 8.9. Em 
face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados do consignante do processo nº  0000086-
55.2014.5.04.0741, mediante o registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR, em 
face do pagamento integral do débito.  


Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-se 
do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse banco 
de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional. 
 


Item 8.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


Determina-se que a Unidade, para baixa das antecipações de tutela do processo nº 0020001-
51.2018.5.04.0741, desmarque-se o pedido pelo menu “Processo>outras ações>Retificar autuação” 
selecionando a aba “características” 
Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


8.10.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 


A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária. 


Item 8.10.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
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A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 194 autos parados. Desta 
totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados pela Secretaria, aguardando cumprimento de 
acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de precatório, ou 
dependem do andamento de outros processos,). Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com 
a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que estejam em 
situação similar. Para tanto: 
a) indique o prazo final dos acordos homologados ou certifique seu vencimento em processos como os 


de nº 0105200-52.1992.5.04.0741 e 0009300-27.2001.5.04.0741; 
b) arquive processos como os de nº 0075600-63.2004.5.04.0741; 0000776-21.2013.5.04.0741; 


0000112-87.2013.5.04.0741; 0000262-39.2011.5.04.0741; 00000584-25.2012.5.04.0741; 0184900-
18.2008.5.04.0741; 0100500-37.2009.5.04.0741; 0158400-12.2008.5.04.0741; 0000411-
30.2014.5.04.0741; 0006000-47.2007.5.04.0741; 0000285-82.2011.5.04.0741 e 0000772-
37.2015.5.04.0741; 


c) impulsione o andamento processual e atualize os registros do processo nº 0001418-
62.2011.5.04.0741, cujo último andamento data de 08/07/2013 e trata-se de andamento interno 
informando que foi atualizada a conta; 


d) atualize os registros e, se for o caso, examine a petição protocolada em 22/11/2013 no processo nº 
0000090-63.2012.5.04.0741; 


e) processo nº 0000017-52.2016.5.04.0741: o processo foi extinto no julgamento datado de 18/05/2016. 
Caso constatada a ausência de pendências, o processo deve ser arquivado; 


f) processo 0000014-97.2016.5.04.0741: em decisão de 18/02/2018, foi determinada a intimação do 
contador para adequação dos cálculos de liquidação. Não há andamento posterior. O processo deve 
ser impulsionado; 


g) processo 0001591-81.2014.5.04.0741: o último andamento data de 09/04/2015. O processo deve 
ser impulsionado; 


h) processo 0000624-75.2010.5.04.0741: o último andamento data de 16/11/2015. O processo deve 
ser impulsionado; 


i) processo 0000411-93.2015.5.04.0741: o último andamento data de 21/09/2016. O processo deve 
ser impulsionado; 


j) processo 0137100-91.2008.5.04.0741: consigne o prazo final para a vara deprecada prestar as 
informações solicitadas; 


k) processo 0000705-82.2014.5.04.074: consigne o prazo para resposta do e-mail enviado.  


 


Itens 8.10.4 e 8.10.4.1 (Processo Judicial Eletrônico – PJe e Análise dos Processos Judiciais Eletrônicos 
– PJe) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 
a) Como forma de evitar a ocorrência das situações observadas nos processos nºs 0021461-


10.2017.5.04.0741, 0020449-24.2018.5.04.0741, 0020989-09.2017.5.04.0741, 0020557-
53.2018.5.04.0741 e 0020557-53.2018.5.04.0741; recomenda-se a realização de verificação 
periódica na tarefa “aguardando audiência” com a finalidade de identificar possíveis processos que 
não possuam audiência designada e permaneçam na referida pasta; 


b) Em razão do apontamento realizado nos processos nº 0020028-39.2015.5.04.0741 e 0020445-
84.2018.5.04.0741, sempre certifique o vencimento dos prazos conforme os critérios estabelecidos 
na própria legislação processual e tome providências para que o processo seja impulsionado;  


c) Em razão do apontamento realizado nos processos nº 0020632-63.2016.5.04.0741, 0020144-
74.2017.5.04.0741 e 0020708-53.2017.5.04.0741, aprecie, com a maior brevidade possível, as 
petições protocoladas em fase de liquidação de sentença, em especial, no que concerne aos 
esclarecimentos relativos aos cálculos já elaborados e apresentados em momento anterior. 
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Item 8.11 (Exame dos Processos Físicos) 


a) atente para o lançamento do prazo para devolução dos autos no registro de carga de advogados e 
de peritos, consoante disposto no art. 53, IV, da CPCR.  


b) observe no termo de juntada a necessidade de referência expressa à peça processual trazida aos 
autos, bem como aos documentos que a acompanhe (art. 101, Parágrafo Único, CPCR). 


c) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, 
fazendo constar, de forma legível, o conteúdo, o nome e o cargo do servidor que os subscreve, bem 
como a data em que foi realizado o ato (art. 55 e 62 do CPCG e art. 148 e 150 do CPCR), evitando 
ainda lacunas e espaços em branco (art 211 do CPC). 


d) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, petições e manifestações 
de qualquer espécie, lançando-o, sempre que possível, no verso da folha em que houve a última 
movimentação processual, conforme o disposto no art. 101, parágrafo único, da CPCR. 


e) observe que a juntada de documentos, petições e manifestações de qualquer espécie deve ser 
precedida do respectivo termo, conforme art. 101 da CPCR.  


a) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas EM BRANCO, consoante o art. 71 da 
CPCR. 


b) atente para os prazos previstos para conclusão dos autos e para prática dos atos processuais, bem 
como cumpra, de imediato, as determinações contidas nos despachos, consoante art. 228 do CPC. 


c) atente para a necessidade de consulta à Vara Deprecada quanto a andamento de Carta Precatória 
sem movimentação por mais de 45 dias, conforme a previsão do art. 86, parágrafo único, da CPCR. 


 


Itens 8.12.1 e 8.12.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias) 


Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados nos 
itens 8.12.1 e 8.12.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 
Determina-se que sejam registradas no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas. 


Item 8.12.3.5 (Mandados Pendentes de Devolução no Sistema Informatizado) 


Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação aos mandados de 
penhora. 


 
14 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com o 


Juiz Titular, Edson Moreira Rodrigues, o Juiz Substituto lotado, Denilson da Silva Mroginski, o Diretor de 
Secretaria Telismar Lucca e os demais servidores lotados na Unidade Judiciária, o Vice-
Corregedor/Corregedor Regional esteve na Secretaria da Vara do Trabalho de Santo Ângelo no dia 
05.09.2018, das 11h às 11h30min, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer 
interessados para tratarem de questões referentes a essa Vara do Trabalho. Comparecerem na Unidade 
representantes da OAB local requerendo a manutenção do regime de lotação plena na Vara de Santo Ângelo 
com Juiz Titular e Juiz Substitutos lotados. Entregaram ao Vice-Corregedor petição com exposição de 
motivos para a manutenção da mesma lotação, devidamente firmada por várias instituições e entidades 
locais, como MPT, PGE e Sindicatos. 
 
15 SOLICITAÇÕES PARA ÁREA ADMINISTRATIVA / JUDICIÁRIA  
 
SOLICITAÇÃO À Assessoria Técnico-Operacional da Secretaria da Corregedoria ASSTECO 
 
 Solicita-se à ASSTECO informações sobre a contagem de servidores com especialidade em 


Segurança na força de trabalho da Unidade; 
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 Solicita-se ainda informações sobre a circunstância de Vara isolada estar na mesma faixa de 
avaliação de movimentação processual de outras Varas que possuem CCDF na jurisdição, precipuamente 
porque essas unidades auxiliam as Varas em arquivamentos, digitalização, zeladoria, etc.; 
 
SOLICITAÇÃO À SEGESP 
 
 A Unidade solicitou informações acerca da viabilidade de preenchimento de vaga decorrente da 


última aposentadoria no local; 
 
SOLICITAÇÃO À DIREÇÃO GERAL  
 
 A Unidade, por meio de seu Diretor, solicitou mais autonomia orçamentária do Diretor para gastos 


emergenciais. Citou-se como exemplo situação que aconteceu na Unidade em que uma servidora ficou 
trancada dentro de um banheiro e o Diretor precisou solicitar serviço de chaveiro de forma emergencial, 
tendo pago o conserto do seu próprio bolso. Após tal situação, foi solicitado pelo Administração que ele 
comprovasse o gasto por meio de três orçamentos, circunstância que foge à característica emergencial do 
gasto, em que seria improvável que a servidora permanecesse trancada no banheiro até o administrador 
encontrar três locais habilitados pelo tribunal para realizar o serviço. 
 
16 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Vice-Corregedoria (exclusivamente pelo e-mail 
vice_cor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


17 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Titular, Edson Moreira Rodrigues, pelo Juiz 


Substituto lotado, Denilson da Silva Mroginski, pelo Diretor de Secretaria Telismar Lucca e pelos demais 
servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante colaboração para o bom encaminhamento 
da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, Andreia Lucrecio de Macedo, Assessora da 
Vice-Corregedoria Regional, lavrado o presente Relatório, que é assinado pelo Vice-Corregedor Regional e 
encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 


MARCELO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Vice-Corregedor Regional 
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 


 1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS 
           


 
Aos quatro dias do mês de setembro de 2018, compareceu à sede da 1ª Vara do Trabalho de Canoas 


o Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARÇAL HENRI DOS 
SANTOS FIGUEIREDO, acompanhado de sua equipe, para a Correição Ordinária Anual, nos termos legais 
e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico n. 0005996-16.2018.5.04.0000. 
Todos foram recebidos pela Juíza Titular, Fabiane Rodrigues da Silveira Trindade Emery, pelo Diretor de 
Secretaria, Lúcio Marsiaj de Oliveira, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária   


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


  
1 INFORMAÇÕES GERAIS  


 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 28.06.1965 
Data da última correição realizada: 03.05.2017 
Data de Implantação do PJe: 29.07.2013 
Jurisdição: Canoas, Nova Santa Rita 
Período Correcionado: de 1º.01.2017 a 04.09.2018 
Período avaliado pelo Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 1º.08.2017 a 31.07.2018 
 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


Nos termos da Portaria n. 08/2017 desta Corregedoria Regional, a 1ª Vara do Trabalho de Canoas 
pertence à 1ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


Nessa circunscrição vigora o regime de lotação plena, com a atuação do Juiz Titular da Vara do Trabalho 
e de um Juiz Substituto lotado.  


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juízes Atuais  
  


Juiz(a) Cargo Lotação 


Fabiane Rodrigues da Silveira Trindade Emery Juíza do Trabalho Titular 04.10.2013 


Gustavo Pusch Juiz do Trabalho Substituto lotado 13.11.2017 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 23/08/2018 08:35:16) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 


Observados os termos da Resolução n. 37 do CNJ e da Resolução Administrativa n. 10/2013 deste 
Tribunal Regional, a Juíza Titular Fabiane Rodrigues da Silveira Trindade Emery está autorizada a residir 
fora da Comarca, conforme decisão nos autos do processo administrativo n. 0007254-37.2013.5.04.0000. 


3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
  


 Juízes Período(s) Motivo Total 


1 
Fabiane Rodrigues da Silveira 


Trindade Emery Juíza Titular desde 04.10.2013 Há 4 anos e 11 meses* 


2 Rodrigo de Almeida Juiz Substituto lotado de 11.03.2013 a 22.10.2017 4 anos, 7 meses e 12 
dias 


3 Cínthia Machado de Oliveira 23.10 a 05.11.2017 Atuação em virtude da lotação da 
Unidade Judiciária encontrar-se vaga 13 dias 
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4 Camila Tesser Wilhelms 06 a 12.11.2017 Atuação em virtude das férias da 
Juíza Titular 


7 dias 


5 Gustavo Pusch Juiz Substituto lotado desde 13.11.2017 Há 9 meses e 
22 dias* 


6 
José Carlos Dal Ri 


(Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho de Canoas) 24 a 26.11.2017 
Respondeu pela Unidade Judiciária 


em virtude das férias da Juíza Titular 3 dias 


7 Andréia Cristina Bernardi Wiebbelling 27.11 a 03.12.2017 Atuação em virtude das férias da 
Juíza Titular 7 dias 


8 Gilmara Pavão Segala 


04 e 05.12.2017 Atuação em virtude das férias da 
Juíza Titular 2 dias 


06 a 13.12.2017 Atuação em virtude da licença-
paternidade do Juiz Substituto lotado 8 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 23/08/2018 08:35:16) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
  
3.1.4 Afastamentos da Juíza Titular e dos Juízes Substitutos lotados durante o Período Correcionado  
  


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total (em dias) 


Juíza 
Titular 


Fabiane Rodrigues da Silveira 
Trindade Emery 


Gozo de saldo de férias 13.02.2017 a 21.02.2017 9 


Férias 03.07.2017 a 01.08.2017 30 


Férias 06.11.2017 a 05.12.2017 30 


Férias 07.02.2018 a 08.03.2018 30 


Férias 16.07.2018 a 14.08.2018 30 


Juiz 
Substituto 


lotado 


Rodrigo de Almeida 


Férias 09.01.2017 a 07.02.2017 30 


Afastamento conforme PA 30.05.2017 a 30.05.2017 1 


Férias 01.06.2017 a 30.06.2017 30 


Férias 02.08.2017 a 31.08.2017 30 


Gustavo Pusch 


Licença-paternidade 24.11.2017 a 13.12.2017 20 


Férias 02.04.2018 a 01.05.2018 30 


Férias 21.08.2018 a 23.08.2018 3 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 23/08/2018 08:35:16) 
 


3.2 SERVIDORES  
  


3.2.1 Servidores Lotados  
  


 Servidor (a) Cargo Função Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Lúcio Marsiaj de Oliveira TJAA Diretor de Secretaria (CJ3) 10.10.2013 


2 Flávia Augusta Viduani Martinez AJAJ Assistente de Juiz Titular (FC05) 06.11.2013 


- Marlisa Meira Bueno TJAA Assistente de Juiz Substituto (FC05) 13.11.2017 


3 Clarissa Angélica Fantinel TJAA Assistente de Diretor de Secretaria (FC04) 13.06.2012 


4 Juliana Tassinari Cardoso Amadeu TJAA Assistente de Execução (FC04) 01.12.2010 


5 Andrea de Pinho Freitas TJAA Assistente de Execução (FC04) 14.03.2018 


6 Edson dos Santos Oliveira TJAA Secretário de Audiência (FC03) 26.04.2007 


7 Daniela da Rosa Longoni TJAA Secretária de Audiência (FC03) 23.07.2018 


8 Fernanda Mraz TJAA Assistente (FC02) 25.01.2010 


9 Denise Guimarães da Siqueira TJAA - 21.02.2005 
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10 Marcelo Ventura da Cunha TJAA - 17.08.2007 


11 Tânia Regina Todt da Silva TJAA - 19.05.2014 


12 Sérgio Felipe Marques Soares AJAJ - 07.01.2015 


13 Pedro Muniz de Jesus Neves AJAJ - 14.10.2016 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 23/08/2018 08:35:16) 
* O servidor Assistente de Juiz Substituto (FC05) é listado, mas não é contado na lotação da Unidade Judiciária). 
(Siglas dos Cargos:  TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; TJSEG: Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade 
Segurança; AJAA: Analista Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AUX: Auxiliar Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos; OFJ: Oficial de Justiça Avaliador Federal).  
 
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de Permanência 
na Unidade Judiciária Motivo da Saída 


1 Alice Girardi Canesso 27.09.2016 17.01.2017 3 meses e 21 dias Vacância 


2 Vivian da Rosa Salvador 07.05.2009 22.10.2017 8 anos, 5 meses e 16 
dias 


Lotação na 2ª Vara do Trabalho de 
São Leopoldo 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 23/08/2018 08:35:16) 
  
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
  


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência N. de dias 


Denise Guimarães da Siqueira LTS - Tratamento de Saúde 2 


Fernanda Mraz LPF - Doença em pessoa da família 2 


Clarissa Angélica Fantinel CURS - Cursos, congressos, seminários, etc 1 


Tânia Regina Todt da Silva 
LTS - Tratamento de Saúde 12 


FALC - Falecimento Pessoa da Família 8 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 23/08/2018 08:35:16) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
 
3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 


1 Bruno de Oliveira Direito 25.09.2017 24.09.2018 


            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 23/08/2018 08:35:16) 
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
   
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
  


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


 
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS 
  


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 1º de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018. O quadro abaixo indica, para fins de análise de 
desempenho, que a Vara foi agrupada com as Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou entre 
1.501 e 2.000 processos por ano, de acordo com a média de casos novos recebidos no triênio 2015-2017, 
conforme exposto a seguir: 


 


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


1ª Vara do Trabalho de Canoas 1.626 1.730 1.987 1.781,00 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
  
Analisando as informações apresentadas pelo MGD, constata-se que a Unidade obteve resultados 


piores do que a média das unidades similares em quase todos os indicadores analisados – a única exceção 
foi o relativo ao prazo médio entre o ajuizamento e o arquivamento do processo. 


A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. Sinala-se 
que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral apresentado pela 
Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 
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   INDICADORES    


   Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio    


Faixa de Movimentação 
Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 
Índice 


de 
Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na 
Faixa 


Unidade Judiciária Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da Conclu- 
são à Prola- 


ção da 
Sentença 


Do Início 
ao Fim da 
Execução 


Do Ajuiza- 
mento ao 
Arquiva- 
mento 


1.501 - 2.000 
processos por ano 


1º 6ª Caxias do Sul 0,35 -0,33 0,59 0,33 0,30 0,52 0,40 0,23 0,58 0,38 82% 0,31 


2º 3ª Sao Leopoldo 0,12 0,11 0,70 0,37 0,40 0,31 0,34 0,42 0,48 0,39 87% 0,34 


3º 4ª Sao Leopoldo 0,26 0,28 0,77 0,41 0,44 0,40 0,16 0,35 0,42 0,41 89% 0,37 


4º 1ª Gravataí 0,48 0,27 0,69 0,61 0,42 0,85 0,23 0,43 0,61 0,53 76% 0,40 


4º 2ª Gravataí 0,43 -0,08 0,83 0,59 0,39 0,75 0,08 0,45 0,64 0,50 80% 0,40 


6º 1ª Cachoeirinha 0,39 0,18 0,61 0,46 0,36 0,62 0,28 0,42 0,72 0,47 87% 0,41 


6º 2ª Sao Leopoldo 0,35 0,38 0,40 0,52 0,28 0,49 0,95 0,13 0,69 0,46 88% 0,41 


8º Osorio 0,39 0,38 0,78 0,61 0,46 0,50 0,04 0,61 0,63 0,50 84% 0,42 


8º 29ª Porto Alegre 0,27 -0,02 0,81 0,68 0,39 0,41 0,13 0,89 0,54 0,49 86% 0,42 


10º 16ª Porto Alegre 0,35 0,15 0,67 0,56 0,38 0,38 0,77 0,30 0,53 0,48 89% 0,43 


11º 12ª Porto Alegre 0,37 0,33 0,84 0,80 0,46 0,54 0,36 0,70 0,68 0,58 76% 0,44 


11º 15ª Porto Alegre 0,38 0,20 0,77 0,74 0,38 0,50 0,34 0,50 0,74 0,52 85% 0,44 


13º 5ª Canoas 0,41 0,24 0,77 0,74 0,45 0,69 0,13 0,36 0,64 0,50 89% 0,45 


13º 4ª Gravataí 0,53 0,10 0,81 0,59 0,44 0,91 0,54 0,40 0,61 0,60 76% 0,45 


13º 14ª Porto Alegre 0,34 0,27 0,79 0,67 0,45 0,46 0,27 0,50 0,59 0,50 91% 0,45 


13º 1ª Sao Leopoldo 0,45 0,17 0,61 0,52 0,34 0,48 0,85 0,20 0,54 0,49 91% 0,45 


17º 6ª Porto Alegre 0,39 0,09 0,76 0,75 0,39 0,55 0,51 0,33 0,54 0,51 90% 0,46 


17º 21ª Porto Alegre 0,44 0,40 0,85 0,77 0,58 0,50 0,47 0,45 0,67 0,58 79% 0,46 


17º Viamao 0,32 0,27 0,82 0,78 0,35 0,44 0,21 0,57 0,75 0,51 89% 0,46 


20º 1ª Bento Gonçalves 0,47 0,29 0,66 0,59 0,35 0,66 0,36 0,46 0,71 0,52 90% 0,47 


20º 24ª Porto Alegre 0,41 0,16 0,79 0,72 0,42 0,52 0,29 0,55 0,61 0,52 90% 0,47 


22º 2ª Canoas 0,38 0,44 0,75 0,74 0,53 0,61 0,36 0,56 0,72 0,57 85% 0,48 


22º 4ª Canoas 0,45 0,41 0,80 0,80 0,53 0,58 0,45 0,40 0,69 0,57 84% 0,48 
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22º 3ª Gravataí 0,54 0,25 0,77 0,65 0,40 1,00 0,69 0,49 0,76 0,66 73% 0,48 


22º 5ª Porto Alegre 0,38 0,40 0,84 0,73 0,47 0,45 0,44 0,57 0,58 0,56 85% 0,48 


22º 8ª Porto Alegre 0,41 0,30 0,84 0,79 0,49 0,55 0,23 0,78 0,69 0,58 83% 0,48 


22º 10ª Porto Alegre 0,40 0,23 0,81 0,77 0,43 0,43 0,38 0,58 0,65 0,54 90% 0,48 


28º 2ª Cachoeirinha 0,46 0,29 0,77 0,59 0,40 0,67 0,26 0,52 0,74 0,54 91% 0,49 


28º 3ª Porto Alegre 0,52 0,32 0,81 0,80 0,43 0,60 0,33 0,55 0,79 0,59 83% 0,49 


28º 4ª Porto Alegre 0,35 0,49 0,82 0,78 0,47 0,48 0,50 0,61 0,64 0,58 85% 0,49 


28º 23ª Porto Alegre 0,49 0,24 0,74 0,77 0,41 0,62 0,40 0,50 0,73 0,56 88% 0,49 


28º 25ª Porto Alegre 0,40 0,19 0,79 0,73 0,43 0,66 0,33 0,44 0,65 0,53 91% 0,49 


33º 3ª Canoas 0,42 0,58 0,75 0,78 0,48 0,61 0,25 0,65 0,60 0,57 90% 0,51 


34º 2ª Bento Gonçalves 0,41 0,52 0,81 0,66 0,40 0,61 0,41 0,86 0,68 0,62 85% 0,53 


34º 20ª Porto Alegre 0,43 0,37 0,83 0,83 0,45 0,59 0,18 0,69 0,76 0,58 91% 0,53 


36º 7ª Porto Alegre 0,47 0,19 0,75 0,82 0,39 0,59 1,00 0,42 0,67 0,62 88% 0,54 


36º 13ª Porto Alegre 0,45 0,44 0,81 0,84 0,45 0,77 0,27 0,63 0,78 0,61 89% 0,54 


38º 11ª Porto Alegre 0,43 0,13 0,79 0,73 0,47 0,67 0,87 0,44 0,60 0,61 90% 0,55 


38º 26ª Porto Alegre 0,46 0,41 0,80 0,81 0,43 0,59 0,47 0,75 0,90 0,63 87% 0,55 


40º 9ª Porto Alegre 0,54 0,22 0,85 0,85 0,46 0,73 0,67 0,56 0,74 0,65 86% 0,56 


40º 17ª Porto Alegre 0,44 0,45 0,81 0,72 0,51 0,61 0,35 0,74 0,68 0,61 93% 0,56 


42º 1ª Canoas 0,55 0,72 0,89 1,00 1,00 0,79 0,47 0,82 0,65 0,75 80% 0,60 
42º 1ª Porto Alegre 0,43 0,53 0,87 0,95 0,52 0,62 0,65 0,92 0,84 0,71 84% 0,60 


42º 2ª Porto Alegre 0,50 0,48 0,86 0,89 0,53 0,81 0,88 0,58 0,79 0,72 83% 0,60 


45º 27ª Porto Alegre 0,52 0,57 0,90 0,93 0,48 0,75 0,38 1,00 0,82 0,72 86% 0,62 


45º 28ª Porto Alegre 0,43 0,46 0,85 0,95 0,46 0,55 0,91 0,83 0,86 0,72 86% 0,62 


47º 19ª Porto Alegre 0,50 0,31 0,80 0,91 0,42 0,73 0,94 0,64 0,92 0,70 90% 0,63 


48º 22ª Porto Alegre 0,48 0,20 0,79 0,87 0,37 0,80 0,76 0,72 1,00 0,69 97% 0,67 


Média 0,43 0,31 0,79 0,72 0,43 0,61 0,45 0,52 0,69 0,57 88% 0,49 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
  
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento   
 
 


 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados nos últimos doze meses em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 


 
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO – Período 2017/08 a 2018/07 


 
 


 1ª VT de 
Canoas 


Faixa de Movimentação 
Processual (Média) 


Unidade em relação 
a sua faixa 


A Pendentes do período anterior em 31.07.2017 2.229 1.577,38 41,31% ▼ 


B Casos novos 1.494 1.389,71 7,50%  


C Sentenças anuladas e reformadas 1 1,10 -9,43%  


D Total de processos pendentes de solução (A + B + C) 3.723 2.968,19 25,43% ▼ 


E Sentenças proferidas com resolução de mérito 825 797,52 3,45% ▲ 


F Processos conciliados – conhecimento 571 649,23 -12,05% ▼ 


G Total de soluções com resolução de mérito (E + F) 1.396 1.446,75 -3,51% ▼ 


H Solucionados sem resolução do mérito 278 249,33 11,50%  


I Total de processos solucionados (G + H) 1.674 1.696,08 -1,30% ▼ 


PRODUTIVIDADE (I / D) 44,96% 57,14% -21,31% ▼ 


CONGESTIONAMENTO (1- (I / D)) 0,55 0,43 28,42% ▼ 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


  
Conforme apontado acima, foram solucionados na 1ª Vara do Trabalho de Canoas, no período de 


agosto de 2017 a julho de 2018, 44,96 % de todos os processos pendentes de solução – percentual inferior 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,55 0,43 48º/48 
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à produtividade média apurada na sua respectiva faixa de movimentação processual, a qual alcançou o 
patamar de 57,14% no mesmo período. Em face disso, o índice de congestionamento da Unidade ficou em 
0,55, ocupando a última posição entre as 48 unidades da sua respectiva faixa de movimentação processual. 
O principal fator para o desempenho verificado foi o elevado número de processos pendentes de solução 
do período anterior (2.229), o qual era 41,31% superior à média das unidades similares (1.577,38), 
combinado com um número de processos solucionados no período analisado (1.674) ligeiramente inferior à 
média da faixa de movimentação processual (1.696,08). Apesar disso, o número de processos solucionados 
foi 12,05% superior ao número de casos novos (1.494) no período, de modo que o saldo de processos 
pendentes de finalização da unidade em 31.07.2018 recuou na comparação com o período anterior, o que, 
por conseguinte, indica uma tendência de melhora nesse indicador a médio e longo prazos. 


Apresenta-se, abaixo, quadro de produtividade dos magistrados vinculados à Unidade Judiciária: 
  


PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO - Período: 2017/08 a 2018/07 
 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças 
não líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões 
em diligência 


Fabiane Rodrigues da Silveira Trindade Emery 
(J1) 2 314 249 133 14 


Gustavo Pusch (J2) 20 176 219 92 8 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
  
Analisando-se os números do quadro acima, percebe-se que a Juíza Titular prolatou somente duas 


sentenças líquidas nos últimos doze meses, o que corresponde a apenas 0,63% das sentenças prolatadas 
por ela nesse período. Em contrapartida, o Juiz Substituto lotado prolatou vinte sentenças líquidas nos 
últimos doze meses, o que corresponde a 10,20% das sentenças por ele prolatadas nos últimos doze meses 
– acima da média do TRT4, no qual 3,83% das sentenças prolatadas no período analisado foram líquidas. 


Em relação aos processos convertidos em diligência, salienta-se que esse deve ser um 
procedimento excepcional. Dos números apresentados pelos magistrados, constata-se uma baixa média 
mensal de conversões em diligência – um pouco superior a uma por mês por parte da Juíza Titular, e inferior 
a uma por mês para o Juiz Substituto Lotado – e, analisando-se por amostragem os processos em que 
realizado o procedimento, não foram constatadas conversões em diligência sem motivos plausíveis para 
tanto. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do período avaliado 
(31.07.2018), verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando a primeira sessão de audiência 
(60,29%). Além disso, convém destacar que no período de 31.07.2017 a 31.07.2018 houve um decréscimo 
de 123 processos aguardando a prolação de sentença com prazo vencido na Unidade. Especificações no 
quadro abaixo: 


 


SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 


 31.07.2017 31.07.2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 1.156 1.254 8,48% 


Aguardando encerramento da instrução 850 743 -12,59% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 92 75 -18,48% 


Aguardando prolação de sentença – com prazo vencido 131 8 -93,89% 


TOTAL 2.229 2.080 -6,68% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
  
4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação 
 
 
 


 
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados nos últimos doze meses em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,72 0,31 48º/48 
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em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
  
Fórmula de apuração: 


 


 


  


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO – Período 2017/08 a 2018/07  


 1ª VT de 
Canoas 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Liquidações pendentes em 31.07.2017 333 206,85 60,98% ▼ 


B Liquidações iniciadas 261 434,17 -39,88%  


C Total de processos pendentes - fase de liquidação 
(A + B) 


594 641,02 -7,34% ▲ 


D Liquidações encerradas 165 445,13 -62,93% ▼ 


PRODUTIVIDADE (D / C) 27,78% 69,44% -60,00% ▼ 


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,72 0,31 136,33% ▼ 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  


Os dados acima indicam que, no período de agosto de 2017 a julho de 2018, 27,78% de todas as 
liquidações tramitando na unidade foram encerradas – produtividade consideravelmente inferior à média da 
sua respectiva faixa de movimentação processual, a qual alcançou 69,44%. O índice de congestionamento 
da Unidade nesse indicador foi o último colocado entre as 48 unidades com tramitação processual similar. 


 
4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   
 


 
 
 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados nos últimos doze meses em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
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Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,89 0,79 47º/48 
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Fórmula de apuração:  
 


 
  


 
  


  
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO – Período 2017/08 a 2018/07  


 1ª VT de 
Canoas 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A Saldo de processos no arquivo provisório em 31.07.2017 649 591,83 9,66% ▼ 


B Execuções tramitando em 31.07.2017 1.583 1.311,67 20,69% ▼ 


C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 31.07.2017 2.232 1.903,50 17,26% ▼ 


D Execuções iniciadas 266 524,17 -49,25%  


E Total de execuções pendentes de finalização (C + D) 2.498 2.427,67 2,90% ▼ 


F Execuções Finalizadas 284 520,31 -45,42% ▼ 


PRODUTIVIDADE (F / E) 11,37% 21,43% -46,95% ▼ 


CONGESTIONAMENTO (1-(F / E)) 0,89 0,79 12,81% ▼ 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  


Nos últimos doze meses, foram finalizadas na Unidade Judiciária 11,37% das execuções pendentes 
de finalização no período. Esse desempenho foi inferior à média da respectiva faixa, onde o percentual de 
execuções finalizadas alcançou 21,43%. Desse modo, o índice da taxa de congestionamento da Unidade 
(0,89) foi superior à média das unidades com tramitação processual similar, sendo o penúltimo colocado 
entre as 48 unidades com tramitação processual semelhante. 


Comparando-se os itens estatísticos desse indicador, verifica-se que o número de execuções 
tramitando em 31.07.2017 na Unidade era 20,69% superior à média da sua respectiva faixa de 
movimentação. Por sua vez, o saldo de processos no arquivo provisório encontrava-se 9,66% acima da 
média das demais unidades com tramitação processual similar. Desse modo, o número de execuções 
pendentes de finalização na Unidade (2.232) era 17,26% superior à média da sua faixa de movimentação.  


A seu turno, o número de execuções iniciadas na Unidade nos últimos doze meses (266) foi 49,25% 
inferior à média da sua faixa de movimentação (524,17), e o número de execuções finalizadas (284) foi 
45,42% inferior à média de sua faixa de movimentação (520,31). Constata-se, ainda, que o número de 
execuções finalizadas foi superior em 6,77% ao número de execuções iniciadas no período, o que indica 
melhora no seu índice de congestionamento na fase de execução nos próximos períodos caso mantida a 
produtividade pela Unidade. 


 


 


Osorio Média na faixa


0


500


1000


1500


2000


2500


1996 1.904


Execuções pendentes 
em 31.07.2017


1ª Canoas Média na faixa


0


100


200


300


400


500


600


266


524


Execuções iniciadas


1ª Canoas Média na faixa


0


100


200


300


400


500


600


284


520


Execuções finalizadas


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
4
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
9
9
6
-
1
6
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
2
9
0
6
.
6
8
3
5
1
.
1
9
1
3
7
.
4
1
7
6
6
-
0


Anexo 12 - Relatório de Correição Ordinária 1ª VT DE CANOAS
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 10







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


11 
 


4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 1,00 0,72 48º/48 
 


O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 
somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 7.170 
7.170 


 0,61 


 
 


ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 


Tipo de Processo 
31.07.2017 31.07.2018 


Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos - PJe 4.748 71,30% 5.548 77,38% 


Processos Físicos 1.911 28,70% 1.622 22,62% 


Total 6.659 100,00% 7.170 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
*Considera-se no acervo dos processos tramitando na Unidade, também aqueles arquivados provisoriamente. 
 


Nos últimos doze meses, houve aumento do acervo de processos eletrônicos, passando de 4.748 
para 5.548; em contrapartida, o acervo de processos físicos recuou de 1.911 para 1.622. Assim, em 
31.07.2018, o acervo de processos físicos representava apenas 22,62% de todos os processos tramitando 
na Unidade Judiciária. 
 


Situação 31.07.2017 31.07.2018 Variação  


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 3.671 4.273 16,40% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 344 372 8,14% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 2.232 2.254 0,99% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 412 271 -34,22% 


77,38%


22,62%


Acervo da Unidade em 31.07.2018


Processos Eletrônicos - PJe
Processos Físicos


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e execução) + 
cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 


 


4.273 + 372 + 2.254 + 266 + 5 
 


7.170 
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TOTAL 6.659 7.170 7,67% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
a tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 


 
Analisando-se o acervo de forma integral (processos físicos e eletrônicos), constata-se que nos 


últimos doze meses houve uma elevação de 7,67% no número de processos tramitando na Unidade 
Judiciária, passando de 6.659 para 7.170 processos. Além disso, o acervo da Unidade, em 31.07.2018, era 
39,08% superior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 5.155,15 processos), 
resultando no pior índice entre as unidades com tramitação processual similar. 


A fase processual que registrou a maior elevação em seu acervo foi o conhecimento (acréscimo de 
602 processos, o que importou em um aumento de 16,40%), ao passo que as cartas precatórias e de ordem 
pendentes de devolução foram a única espécie que registrou queda na quantidade de processos tramitando 
na Unidade correcionada (decréscimo de 141 processos, o que importou em uma redução de 34,22%). 


 
4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição 
na faixa 


 1,00 0,43 48º/48 
   


A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. 
No entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras unidades 


 


1.494 
592 + 115 


 


2,11 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


2,11 
2,11 


 


1,00 
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VAZÃO PROCESSUAL – Período 2017/08 a 2018/07 


 Casos novos Arquivados definitivamente + remetidos 
outras VTs 


Arquivados em relação 
aos casos novos 


1ª Vara do Trabalho de Canoas 1.494 707 47,32% 


Média unidades similares 1.389,71 1.520,52 109,41% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
 


Conforme apontado acima, o número de casos novos superou em 787 o número de processos 
arquivados definitivamente e remetidos a outras Unidades nos últimos doze meses, o que, como 
anteriormente apontado, resultou em aumento no acervo da Unidade no período. Além disso, o percentual 
de processos arquivados em relação aos casos novos na Unidade (47,32%) evidencia um desempenho 
consideravelmente inferior à média da sua respectiva faixa (109,41%). 


Quanto ao índice de vazão processual (1,00), este foi o último colocado na sua faixa de 
movimentação processual. 


  
4.6 INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
  
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição 
na faixa 


 0,79 0,61 43º/48 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 
e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   


 


Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


392,39 
499,37 


 


0,79 


 


   


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução apresentou um 
aumento de 17,84% na comparação entre os períodos de 2016/08 a 2017/07 e de 2017/08 a 2018/07, 
passando de 332,99 dias para 392,39 dias. Além disso, o índice obtido neste indicador foi o sexto pior 
colocado entre as 48 unidades com tramitação processual similar, e o lapso de tempo alcançado na Unidade 
foi 89,88 dias mais moroso do que a média da sua faixa de movimentação processual. 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – em dias 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Canoas 332,99 392,39 17,84% 


Média unidades similares 273,14 302,51 10,75% 
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4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,47 0,45 31º/48 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 
ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


66,07 
141,94 


 


0,47 


 


  


  


PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - em dias 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Canoas 129,52 66,07 -48,99% 


Média unidades similares 79,05 64,27 -18,70% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
  


O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou redução de 129,52 
dias, no interregno de 2016/08 a 2017/07, para 66,07 dias, no período de 2017/08 a 2018/07 – lapso 1,80 
dia mais moroso, por outro lado, do que a média das unidades similares. O índice desse indicador foi o 31º 
colocado entre as 48 unidades da respectiva faixa de movimentação processual. 


 
4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 
 0,82 0,52 43º/48 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 


encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo 
médio dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


915,30 
1.116,80 


 


0,82 
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PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - em dias 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Canoas 866,26 915,30 5,66% 


Média unidades similares 687,76 585,34 -14,89% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução apresentou uma 
elevação de 5,66% na comparação entre os períodos de 2016/08 a 2017/07 e de 2017/08 a 2018/07, 
passando de 866,26 dias para 915,30 dias. Além disso, a Unidade Judiciária apresentou um desempenho 
329,96 dias mais moroso do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual, de modo 
que o índice da Unidade nesse quesito foi o sexto pior colocado entre as 48 unidades com tramitação similar. 


  
4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição 
na faixa 


 0,65 0,69 19º/48 
 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o 
maior prazo médio dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 


Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 701,42 
1.081,14 


 


0,65 
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PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - em dias 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Canoas 643,75 701,42 8,96% 


Média unidades similares 766,31 742,79 -3,07% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
 
O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo avançou de 643,75 


dias, no interregno de 2016/08 a 2017/07, para 701,42 dias, no período de 2017/08 a 2018/07 (aumento de 
8,96%). Apesar dessa elevação, contudo, a Unidade apresenta um desempenho superior ao verificado no 
mesmo período na respectiva faixa de movimentação processual, a qual registrou um prazo médio de 742,79 
dias. 


O índice da Unidade foi o 19º colocado entre as 48 unidades similares, sendo 41,37 dias mais célere 
do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual. 


 
4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 


 0,75 0,57 48º/48 
 


O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 
acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 
 


Somatório de cada variável multiplicada pelo seu peso 
Somatório dos pesos atribuídos às variáveis 


 


(0,55 x 2) + (0,72 x 1) + (0,89 x 3) + 


(1,00 x 1) + (1,00 x 1) + (0,79 x 2) + 
(0,47 x 2) + (0,82 x 2) + (0,65 x 1) 


 
(2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,75 


 
O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,75) nos últimos doze meses foi o 


último colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. O único indicador acima da média 
das unidades similares foi o relativo ao prazo médio entre o ajuizamento e o arquivamento definitivo do 
processo (19ª colocada entre as 48 unidades da respectiva faixa processual). 


Por outro lado, é importante que a Unidade, para uma evolução do seu índice de produtividade nos 
próximos períodos, apresente especial melhora nos indicadores de desempenho relativos ao 
congestionamento na fase de conhecimento, ao congestionamento na fase de liquidação, ao acervo 
processual e à vazão processual – em todos estes, a Unidade encontra-se na última colocação na respectiva 
faixa. 


 


4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 
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Nome do servidor Início 
considerado* 


Fim 
considerado* 


Dias de 
lotação 


Ausências** Dias 
líquidos 


Servidores 
em atividade 


Andrea de Pinho Freitas 14.03.2018 31.07.2018 140 0 140 0,38 


Clarissa Angélica Fantinel 01.08.2017 31.07.2018 365 1 364 1,00 


Daniela da Rosa Longoni 23.07.2018 31.07.2018 9 0 9 0,02 


Denise Guimarães da Siqueira 01.08.2017 31.07.2018 365 2 363 0,99 


Edson dos Santos Oliveira 01.08.2017 31.07.2018 365 0 365 1,00 


Fernanda Mraz 01.08.2017 31.07.2018 365 2 363 0,99 


Flávia Augusta Viduani Martinez 01.08.2017 31.07.2018 365 0 365 1,00 


Juliana Tassinari Cardoso Amadeu 01.08.2017 31.07.2018 365 0 365 1,00 


Lúcio Marsiaj de Oliveira 01.08.2017 31.07.2018 365 0 365 1,00 


Marcelo Ventura da Cunha 01.08.2017 31.07.2018 365 0 365 1,00 


Pedro Muniz de Jesus Neves 01.08.2017 31.07.2018 365 0 365 1,00 


Sergio Felipe Marques Soares 01.08.2017 31.07.2018 365 0 365 1,00 


Tânia Regina Todt da Silva 01.08.2017 31.07.2018 365 20 345 0,95 


TOTAL 11,34 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 
** O total de ausências apresentado nesta tabela para cada servidor encontra-se detalhado no item 3.2.3 deste relatório no tocante 
às informações do quadro funcional da Unidade Judiciária. 
 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A 1ª Vara do Trabalho de Canoas, no triênio 2015 a 2017, apresentou uma média anual de 1.781 
casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 14 servidores, 
conforme demonstrado na tabela abaixo: 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


De 1.501 a 2.000 processos por ano 
1.501 a 1.750 13 servidores 


1.751 a 2.000 14 servidores 


 
Em que pese a lotação ideal na Unidade, fixada com base nas faixas de movimentação processual 


definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, seja de 14 
servidores, o parâmetro adotado por este Tribunal para fins de lotação das unidades em relação ao quadro 
de pessoal é a "lotação histórica" ("lotação adotada"), que, no caso, é de 13 servidores considerando a falta 
de recursos para cumprimento da Resolução CSJT n. 63/2010 em sua integralidade, tanto na capital, como 
no interior. 


Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da fora de trabalho real pela 
força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 1ª 
Vara do Trabalho de Canoas: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


11,34 
14 


 


80% 
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4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 
 
O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 


Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


 


Índice de produtividade x força de trabalho 


 


0,75 x 80% 


 


0,60 


 
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da Unidade 


ocupou, no período averiguado, a 42ª colocação entre as 48 unidades da respectiva faixa de movimentação 
processual. A diferença entre o índice de produtividade da Unidade (última colocação) e o seu índice geral 
se dá, principalmente, em face da média de sua força de trabalho (80%), a qual, além de se encontrar abaixo 
do previsto na Resolução n. 63/2010 do CSJT, foi inferior à média apresentada pela respectiva faixa de 
movimentação processual no período (88%). 
  
5 METAS 


 
5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017 


 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 


Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


1.953 1.555 79,62% Meta não cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 
  


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31.12.2015 


Processos distribuídos até 31.12.2015 e julgados entre 
01.01.2016 e 31.12.2017 % Resultado 


1.605 1.466 91,34% Meta cumprida 


 
5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 Solucionados em 2017 
(excluindo-se desistências e arquivamentos) % Meta Resultado 


539 1.275 42,27% 51% Meta não cumprida 


 
5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 


Casos novos de execução em 2017 Execuções baixadas* em 2017 % Resultado 


338 113 33,43% Meta não cumprida 
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* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente 
(Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas 
pagamento de custas processuais. 


5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
 


 META 6/2017 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 31.12.2014 pendentes de solução Resultado 


0 Meta cumprida 


 
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, em 31.12.2016 
Processos tramitando na 
Unidade em 31.12.2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31.12.2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 36 37 


2º Estado do Rio Grande do Sul 6 7 


3º Caixa Econômica Federal 12 17 


4º General Motors do Brasil Ltda. 2 2 


5º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 8 8 


6º Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 11 20 


7º Claro S.A. 5 9 


8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 9 8 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. 0 0 


10º Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D 4 14 


 


META 7/2017 CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017 Resultado 


93 122 91 Meta não cumprida 


 
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018 
  
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018 CNJ 


Distribuídos até 31.07.2018 Solucionados até 31.07.2018 % Resultado parcial 


643 1.012 157,39% Indicativo de cumprimento da meta 


  


5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018 CNJ 


Processos não julgados até 31.12.2016 Processos distribuídos até 31.12.2016 e 
julgados entre 01.01.2017 e 31.07.2018 % Resultado parcial 


1.969 1.607 81,62% Meta ainda não cumprida 


 


5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 
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META 3/2018 CNJ 


Conciliações até 
31.07.2018 


Solucionados até 31.07.2018 (excluindo-
se desistências e arquivamentos) % Meta Resultado parcial 


339 889 38,13% 48% Indicativo de não cumprimento da meta 


 


5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018 CNJ 


Casos novos de execução até 
31.07.2018 


Execuções baixadas* até 
31.07.2018 


Grau de 
Cumprimento Resultado parcial 


141 38 26,95% Indicativo de não cumprimento da meta 


* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 
 
5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
 


META 6/2018 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 31.12.2015 Ações coletivas distribuídas até 31.12.2015 
e já julgadas em 31.07.2018 % Resultado parcial 


5 5 100% Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2018 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, em 31.12.2017 
Processos tramitando na 
Unidade em 31.12.2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31.07.2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 37 33 


2º União Federal 7 7 


3º Companhia Riograndense de Saneamento CORSAN 20 20 


4º Caixa Econômica Federal 17 15 


5º Estado do Rio Grande do Sul 7 8 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 4 5 


7º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 8 6 


8º Banco do Brasil S.A. 4 3 


9º Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D 14 13 


10º Claro S.A. 9 9 


  


META 7/2018 CNJ 


Total em 31.12.2017 Total em 31.07.2018 Meta para 31.12.2018 Resultado 


127 119 124 Indicativo de cumprimento da meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  


 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade realiza sessões de audiências regularmente de segunda-feira à quinta-feira. A composição 


média das sessões é especificada nos quadros abaixo.  
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J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 
Inicial ou Conciliação - 2 


 
Prosseguimento - 7 


Inicial ou Conciliação - 2 
 


Prosseguimento - 7 
- - - 


Tarde* 


Inicial ou Conciliação - 20 
 


Sumaríssimo/ Conciliação – 10 
 


CPIs ou Conciliação - 14 


 - - - 


*A Juíza Titular realiza três pautas por semana. À tarde, a pauta é realizada OU às segundas OU às terças-feiras. 
 (Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 04.09.2018) 
 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - 


I- 4 
U-3 


P (acidentaria) - 1 
P-3 


I- 4 
U-3 


P (acidentaria) - 1 
P-3 


- 


Tarde - - 


I-4 
U-3 


CPI ou P 
P-3 


I-4 
U-3 


CPI ou P 
P-3 


- 


(Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 04.09.2018) 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
  
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA DE INICIAIS 


 Casos novos Audiências iniciais  Audiências iniciais em relação aos casos novos  


1ª Vara do Trabalho de Canoas 1.494 843 56,43% 


Média unidades similares 1.389,71 1.420,54 102,22% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais. Como a Juíza Titular adota contestação em secretaria, 
o reflexo direto é um menor número de audiências iniciais.  


 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 24.09.2018 07.11.2018 17.09.2018 07.11.2018 


Una Sumaríssimo 11.09.2018 30.01.2019 24.09.2018 24.10.2018 


Instrução 22.04.2019 04.09.2019 15.10.2018 14.02.2019 


CPI 18.09.2018 02.05.2019 02.10.2018 08.05.2019 


 (Fonte: Informação do Secretário de Audiências em 04.09.2018) 
 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS  


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


 Média Sumaríssimo 127,80 167,12 30,76% 
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Do Ajuizamento da Ação até a 
Realização da 1ª Audiência 


 


Média Ordinário 111,84 180,38 61,27% 


Média Geral 114,64 177,08 54,46% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
 
 As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram uma elevação de 30,76% no seu prazo médio, 
passando de 127,80 dias, no período de 2016/08 a 2017/07, para 167,12 dias, nos doze meses 
subsequentes. Por sua vez, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário apresentou elevação de 
111,84 dias para 180,38 dias nesses mesmos períodos. 
 É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
 
6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 
 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


 
Da Realização da 1ª Audiência até 


o Encerramento da Instrução 
 


Média Sumaríssimo 29,81 64,33 115,83% 


Média Ordinário 299,47 370,32 23,66% 


Média Geral 264,22 310,11 17,37% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
  
 O prazo médio entre a realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em processos 
do rito sumaríssimo avançou 115,83% na comparação entre os períodos de 2016/08 a 2017/07 e os doze 
meses posteriores, passando de 29,81 dias para 64,33 dias. Por sua vez, o rito ordinário registrou aumento 
da média de 299,47 dias para 370,32 dias, nesses mesmos períodos (elevação de 23,66%). 


 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 


AUDIÊNCIAS REALIZADAS – Período 2017/08 a 2018/07 


Juízes Inicial Instrução Una Conciliação 
Conhecimento 


Conciliação 
Execução TOTAL 


Andréia Cristina Bernardi Wiebbelling 21 15 5 0 0 41 


Camila Tesser Wilhelms 24 8 3 0 0 35 


Cínthia Machado de Oliveira 22 11 4 0 0 37 


Eduardo Batista Vargas 0 0 0 2 0 2 


Fabiane Rodrigues da Silveira Trindade Emery 0 346 98 71 4 519 


Gilmara Pavão Segala 33 27 4 1 0 65 


Gustavo Pusch 406 306 112 6 0 830 


Jorge Alberto Araujo 0 0 0 1 0 1 


Rodrigo de Almeida 102 54 9 0 2 167 


TOTAL 608 767 235 81 6 1.697 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
 
6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  
 


NÚMERO DE AUDIÊNCIAS ADIADAS – Período 2017/07 a 2018/06 


Juízes Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas Índice de adiamentos 


Processos vinculados ao Juiz Titular (J1) 652 75 11,50% 
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Processos vinculados ao Juiz Substituto (J2) 1.616 392 24,26% 


TOTAL 2.268 467 20,59% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
  


Conforme apontado no quadro acima, o número de audiências redesignadas chegou a 467 no 
período de 2017/08 a 2018/07, correspondendo a 20,59% de todas as audiências marcadas no período. Em 
face do exposto, recomenda-se a redução do número de adiamentos de audiências para percentual não 
superior a 10% do número de audiências designadas. 


 Salienta-se, ainda, que o Diretor de Secretaria se encontra cientificado de que eventuais 
adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria Regional para fins informativos, 
conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento n. 250/2016, da Corregedoria Regional. 


7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 
  
7.1 ASSIDUIDADE 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 3.1.4, 6.1 e 6.6 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 3.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS – Período 2017/08 a 2018/07 


 1ª VT de Canoas Faixa de Movimentação 
 Processual (Média) 


Unidade em relação a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31.07.2017 506 271,58 86,31% ▼ 


B Incidentes apresentados 566 640,40 -11,62%  


C Total de incidentes pendentes (A + B) 1.072 911,98 17,55% ▼ 


D Incidentes julgados e baixados 445 556,10 -19,98% ▼ 


PRODUTIVIDADE (D/ C) 41,51% 60,98% -31,92%  


CONGESTIONAMENTO (1- (D / C)) 0,58 0,39 49,89% ▼ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 566 incidentes processuais 


nos últimos doze meses na Unidade Judiciária, número 11,62% inferior à média de incidentes recebidos na 
sua respectiva faixa de movimentação processual. Considerando o saldo de 506 incidentes pendentes de 
julgamento do período anterior, o total de incidentes a julgar alcançou 1.072, número 17,55% superior à 
média da sua respectiva faixa de movimentação processual. 


A seu turno, foram julgados/baixados 445 incidentes processuais nos últimos doze meses pelos 
juízes vinculados à Unidade, número 19,98% inferior à média da sua faixa de movimentação processual. 
Face a esse desempenho, o congestionamento de incidentes processuais na Unidade Judiciaria (0,58) foi 
superior ao apurado na sua faixa de movimentação processual (0,39). 


 
7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
    


Esta Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e no Ato Conjunto CSJT.GP.GCGJT N. 01 - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 24 de 
novembro 2017. 
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As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 28.08.2018, 
não registram processos com a Juíza Titular Fabiane Rodrigues da Silveira Trindade Emery. O Juiz 
Substituto lotado Gustavo Pusch, por sua vez, possui 25 processos pendentes sentença há mais de 30 
dias úteis, com a data de conclusão mais antiga em 05.07.2018. 


Ainda, registram-se 35 processos conclusos há mais de 30 dias úteis com o Juiz Substituto Rodrigo 
de Almeida, sendo a data de conclusão mais antiga em 19.05.2017. 


Não se constata processos pendentes de sentença há mais de 30 dias úteis em relação aos demais 
juízes que atuaram na unidade.  


Portanto, no total, são 60 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias úteis na Unidade. 
  


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 03.09.2018, com dados considerados da carga/prévia do dia 28.08.2018. 30 dias úteis 
anteriores: 17.07.2018; mais de 30 dias úteis à data da carga BI/TRT/prévia dos dados/corte: 16.07.2017). 
   
8 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
   
 A expedição de notificações e os ofícios ocorre em até 30 dias da determinação. 
   
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
  


A tarefa é cumprida em, no máximo, 30 dias. Mas há casos de maior atraso. 
  


8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
   
 Os alvarás são expedidos com prioridade (até uma semana) 
   
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
  
 Na data da visita, estavam sendo minutados os despachos do protocolo de maio/junho de 2018 nos 
processos físicos e de 30.06.18 nos processos eletrônicos. 


 
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
  
 No dia da inspeção estava sendo certificado o prazo vencido no segundo semestre de 2017 (todas 
as fases), tanto nos processos físicos como no PJe. 
   
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 


 O arquivamento dos processos físicos é feito com frequência, sempre que formado o lote. O 
andamento de “processo arquivado” é realizado após o vencimento do prazo para retirada de documentos 
(antes da montagem do lote). Processos com acordos homologados de forma parcelada aguardam o 
vencimento da última parcela para serem arquivados. Processos físicos com documentos originais não 
retirados são arquivados com pendência. Se a parte não retirar alvará após a notificação, os autos são 
arquivados de forma definitiva com o alvará na contracapa. 
 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 


 
 A Unidade não realiza reunião dos processos em execução. 
 
8.8 PROCEDIMENTO EM RELAÇÃO AO BNDT 


 


BNDT 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação 


Processos com inclusão de devedor no BNDT 23 94 308,70% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 57 35 -38,60% 
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Saldo de processos com devedores inscritos no BNDT 1.756 1.784 1,59% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
 
O Art. 883-A da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 


levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”. Segundo o Diretor de 
Secretaria, a Unidade aplica a nova disposição da CLT; a retirada é feita no momento em que extinta ou 
encerrada a execução.  


Por sua vez, nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto n. 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 1ª Vara do Trabalho de Canoas, foi 
realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01.01.2016 e a 
listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 31.07.2018. Dessa consulta 
constatou-se que os processos listados em rol a seguir estão com execução encerrada e com devedores 
ainda inscritos no BNDT: 


 


0000082-28.2010.5.04.0201 


0000107-36.2013.5.04.0201 


0000108-89.2011.5.04.0201 


0000132-54.2010.5.04.0201 


0000194-60.2011.5.04.0201 


0000194-89.2013.5.04.0201 


0000362-62.2011.5.04.0201 


0000709-61.2012.5.04.0201 


0000719-71.2013.5.04.0201 


0000819-94.2011.5.04.0201 


0000834-92.2013.5.04.0201 


0001040-77.2011.5.04.0201 


0001044-17.2011.5.04.0201 


0001100-07.2012.5.04.0204 


0001340-39.2011.5.04.0201 


0001893-86.2011.5.04.0201 


0013900-28.2002.5.04.0201 


0030900-41.2002.5.04.0201 


0058800-91.2005.5.04.0201 


0094000-43.1997.5.04.0201 


0107500-50.1995.5.04.0201 


0111300-76.2001.5.04.0201 


0117300-73.1993.5.04.0201 


0124100-20.1993.5.04.0201 


0126900-21.1993.5.04.0201 


0152800-44.2009.5.04.0201 


0156700-84.1999.5.04.0201 


0185800-35.2009.5.04.0201 


0218300-62.2006.5.04.0201 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
 


Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais do processo n° 0000082-
28.2010.5.04.0201, no qual foi publicada decisão julgando extinta a execução e determinando o 
arquivamento definitivo dos autos em 10.07.2018. Entretanto, a primeira reclamada permanece com registro 
de pendências junto ao BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
esse banco de dados. Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos que tiveram o 
registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o mesmo procedimento. 
 
8.9 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
8.9.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  


 
Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 


apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
a) Embargos de declaração 
 


0000365-51.2010.5.04.0201 


0000490-48.2012.5.04.0201 


0000539-55.2013.5.04.0201 


0000604-55.2010.5.04.0201 


0001234-14.2010.5.04.0201 


0002600-98.2004.5.04.0201 


0092000-50.2009.5.04.0201 


0105400-34.2009.5.04.0201 


0130500-25.2008.5.04.0201 


0144500-93.2009.5.04.0201 


0181800-89.2009.5.04.0201 


0182600-17.2009.5.04.0202 


0020040-58.2014.5.04.0201 


0020054-28.2017.5.04.0204 


0020093-68.2016.5.04.0201 


0020103-15.2016.5.04.0201 


0020145-69.2013.5.04.0201 


0020155-16.2013.5.04.0201 


0020182-62.2014.5.04.0201 


0020213-48.2015.5.04.0201 
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0020345-42.2014.5.04.0201 


0020424-21.2014.5.04.0201 


0020494-72.2013.5.04.0201 


0020519-17.2015.5.04.0201 


0020650-89.2015.5.04.0201 


0020765-13.2015.5.04.0201 


0020965-54.2014.5.04.0201 


0021031-97.2015.5.04.0201 


0021136-06.2017.5.04.0201 


0021136-11.2014.5.04.0201 


0021184-96.2016.5.04.0201 


0021198-17.2015.5.04.0201 


0021280-14.2016.5.04.0201 


0021301-58.2014.5.04.0201 


0021413-27.2014.5.04.0201 


0021628-66.2015.5.04.0201 


b) Exceções de incompetência 
 


0020000-62.2017.5.04.0010 


0020031-33.2013.5.04.0201 


0020062-04.2013.5.04.0282 


0020080-35.2017.5.04.0201 


0020233-39.2015.5.04.0201 


0020233-39.2015.5.04.0201 


0020233-56.2017.5.04.0205 


0020285-98.2016.5.04.0201 


0020330-39.2015.5.04.0201 


0020595-19.2017.5.04.0024 


0020612-09.2017.5.04.0201 


0020660-36.2015.5.04.0201 


0020718-53.2016.5.04.0282 


0020739-15.2015.5.04.0201 


0020740-34.2014.5.04.0201 


0020748-54.2016.5.04.0261 


0020803-96.2014.5.04.0221 


0020903-28.2016.5.04.0303 


0020961-12.2017.5.04.0201 


0021057-04.2016.5.04.0026 


0021403-80.2014.5.04.0201 


0021420-19.2014.5.04.0201 


0021494-91.2014.5.04.0001 


0021575-51.2016.5.04.0201 


c) Antecipações de tutela 
 


0020050-63.2018.5.04.0201 


0020024-65.2018.5.04.0201 


0020007-29.2018.5.04.0201 


0021934-64.2017.5.04.0201 


0021924-20.2017.5.04.0201 


0021918-13.2017.5.04.0201 


0021899-07.2017.5.04.0201 


0021826-35.2017.5.04.0201 


0021808-14.2017.5.04.0201 


0021807-29.2017.5.04.0201 


0021778-76.2017.5.04.0201 


0021751-93.2017.5.04.0201 


0021698-15.2017.5.04.0201 


0021525-88.2017.5.04.0201 


0021478-17.2017.5.04.0201 


0021470-40.2017.5.04.0201 


0021447-94.2017.5.04.0201 


0021434-95.2017.5.04.0201 


0021494-65.2017.5.04.0202 


0021427-06.2017.5.04.0201 


0021417-59.2017.5.04.0201 


0021395-98.2017.5.04.0201 


0021335-28.2017.5.04.0201 


0021253-94.2017.5.04.0201 


0021240-95.2017.5.04.0201 


0021269-45.2017.5.04.0202 


0021187-17.2017.5.04.0201 


0021172-48.2017.5.04.0201 


0021169-93.2017.5.04.0201 


0021171-63.2017.5.04.0201 


0021109-23.2017.5.04.0201 


0021095-39.2017.5.04.0201 


0021106-68.2017.5.04.0201 


0021090-17.2017.5.04.0201 


0021080-70.2017.5.04.0201 


0021070-26.2017.5.04.0201 


0021063-34.2017.5.04.0201 


0021064-19.2017.5.04.0201 


0021051-20.2017.5.04.0201 


0021042-58.2017.5.04.0201 


0021044-28.2017.5.04.0201 


0021040-88.2017.5.04.0201 


0021016-60.2017.5.04.0201 


0021026-07.2017.5.04.0201 


0021029-59.2017.5.04.0201 


0021000-09.2017.5.04.0201 


0020990-62.2017.5.04.0201 


0020976-78.2017.5.04.0201 


0020974-11.2017.5.04.0201 


0020986-25.2017.5.04.0201 


0020975-93.2017.5.04.0201 


0020967-19.2017.5.04.0201 


0020953-35.2017.5.04.0201 


0020960-27.2017.5.04.0201 


0020929-07.2017.5.04.0201 


0020925-67.2017.5.04.0201 


0020933-44.2017.5.04.0201 


0020918-75.2017.5.04.0201 


0020849-43.2017.5.04.0201 


0020874-56.2017.5.04.0201 


0020858-05.2017.5.04.0201 


0020852-95.2017.5.04.0201 


0020845-06.2017.5.04.0201 


0020836-44.2017.5.04.0201 


0020822-60.2017.5.04.0201 


0020798-32.2017.5.04.0201 


0020794-92.2017.5.04.0201 


0020786-18.2017.5.04.0201 


0020792-25.2017.5.04.0201 


0020742-96.2017.5.04.0201 


0020721-23.2017.5.04.0201 


0020726-45.2017.5.04.0201 


0020714-31.2017.5.04.0201 


0020686-63.2017.5.04.0201 


0020708-24.2017.5.04.0201 


0020670-12.2017.5.04.0201 


0020662-35.2017.5.04.0201 


0020641-59.2017.5.04.0201 


0020589-57.2017.5.04.0203 


0020625-08.2017.5.04.0201 


0020658-92.2017.5.04.0008 


0020568-87.2017.5.04.0201 


0020555-88.2017.5.04.0201 


0020489-11.2017.5.04.0201 


0020485-71.2017.5.04.0201 


0020450-14.2017.5.04.0201 


0020451-96.2017.5.04.0201 


0020423-31.2017.5.04.0201 


0020421-61.2017.5.04.0201 


0020427-68.2017.5.04.0201 


0020397-33.2017.5.04.0201 


0020399-03.2017.5.04.0201 


0020354-93.2017.5.04.0202 


0020317-69.2017.5.04.0201 


0020307-25.2017.5.04.0201 


0020285-64.2017.5.04.0201 


0020227-61.2017.5.04.0201 


0020159-14.2017.5.04.0201 


0020148-82.2017.5.04.0201 


0020126-24.2017.5.04.0201 


0020128-82.2017.5.04.0204 


0020101-11.2017.5.04.0201 


0020065-66.2017.5.04.0201 


0020040-53.2017.5.04.0201 


0020031-91.2017.5.04.0201 


0021860-44.2016.5.04.0201 


0021804-11.2016.5.04.0201 


0021763-44.2016.5.04.0201 
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0021759-07.2016.5.04.0201 


0021752-15.2016.5.04.0201 


0021750-45.2016.5.04.0201 


0021744-38.2016.5.04.0201 


0021737-46.2016.5.04.0201 


0021736-61.2016.5.04.0201 


0021723-62.2016.5.04.0201 


0021661-16.2016.5.04.0203 


0021688-05.2016.5.04.0201 


0021658-67.2016.5.04.0201 


0021652-60.2016.5.04.0201 


0021638-76.2016.5.04.0201 


0021608-41.2016.5.04.0201 


0021586-80.2016.5.04.0201 


0021555-60.2016.5.04.0201 


0021573-81.2016.5.04.0201 


0021568-59.2016.5.04.0201 


0021287-06.2016.5.04.0201 


0021233-40.2016.5.04.0201 


0021223-93.2016.5.04.0201 


0021224-78.2016.5.04.0201 


0021123-41.2016.5.04.0201 


0021109-57.2016.5.04.0201 


0020953-69.2016.5.04.0201 


0020858-39.2016.5.04.0201 


0020639-26.2016.5.04.0201 


0020540-56.2016.5.04.0201 


0020439-19.2016.5.04.0201 


0020434-94.2016.5.04.0201 


0020260-85.2016.5.04.0201 


0020232-20.2016.5.04.0201 


0021764-63.2015.5.04.0201 


0021670-18.2015.5.04.0201 


0021503-98.2015.5.04.0201 


0021298-69.2015.5.04.0201 


0021217-23.2015.5.04.0201 


0021213-83.2015.5.04.0201 


0021113-31.2015.5.04.0201 


0021085-63.2015.5.04.0201 


0021041-44.2015.5.04.0201 


0021020-68.2015.5.04.0201 


0020894-18.2015.5.04.0201 


0020882-04.2015.5.04.0201 


0020868-20.2015.5.04.0201 


0020366-81.2015.5.04.0201 


0020330-39.2015.5.04.0201 


0020324-32.2015.5.04.0201 


0020250-75.2015.5.04.0201 


0020174-51.2015.5.04.0201 


0021619-41.2014.5.04.0201 


0021650-61.2014.5.04.0201 


0021494-91.2014.5.04.0001 


0021309-35.2014.5.04.0201 


0021151-77.2014.5.04.0201 


0021089-37.2014.5.04.0201 


0020980-72.2014.5.04.0023 


0020927-42.2014.5.04.0201 


0020886-75.2014.5.04.0201 


0020867-69.2014.5.04.0201 


0020819-13.2014.5.04.0201 


0020816-58.2014.5.04.0201 


0020744-71.2014.5.04.0201 


0020729-05.2014.5.04.0201 


0020672-84.2014.5.04.0201 


0020532-50.2014.5.04.0201 


0020515-14.2014.5.04.0201 


0020514-29.2014.5.04.0201 


0020160-04.2014.5.04.0201 


0020329-88.2014.5.04.0201 


0020331-58.2014.5.04.0201 


0020330-73.2014.5.04.0201 


0020221-59.2014.5.04.0201 


0020123-74.2014.5.04.0201 


0020092-54.2014.5.04.0201 


0020030-14.2014.5.04.0201 


0020020-67.2014.5.04.0201 


0020490-35.2013.5.04.0201 


0020465-22.2013.5.04.0201 


0020438-39.2013.5.04.0201 


0020408-04.2013.5.04.0201 


0020384-73.2013.5.04.0201 


0020377-81.2013.5.04.0201 


0020334-47.2013.5.04.0201 


0020328-40.2013.5.04.0201 


0020248-76.2013.5.04.0201 


0020252-16.2013.5.04.0201 


0020212-34.2013.5.04.0201 


0020205-42.2013.5.04.0201 


0020161-23.2013.5.04.0201 


0020150-91.2013.5.04.0201 


0020073-82.2013.5.04.0201 


 
d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0000064-07.2010.5.04.0201 


0000435-34.2011.5.04.0201 


0000615-16.2012.5.04.0201 


0000625-31.2010.5.04.0201 


0000829-07.2012.5.04.0201 


0001083-48.2010.5.04.0201 


0001439-43.2010.5.04.0201 


0001467-31.2012.5.04.0204 


0001580-62.2010.5.04.0201 


0047700-37.2008.5.04.0201 


0051100-25.2009.5.04.0201 


0089300-77.2004.5.04.0201 


0101600-32.2008.5.04.0201 


0188000-83.2007.5.04.0201 


0191200-30.2009.5.04.0201 


0000787-21.2013.5.04.0201 


0001009-86.2013.5.04.0201 


0001035-84.2013.5.04.0201 


0209300-33.2009.5.04.0201 


0000849-61.2013.5.04.0201 


0020008-87.2013.5.04.0201 


0020088-51.2013.5.04.0201 


0020215-86.2013.5.04.0201 


0020387-28.2013.5.04.0201 


e) Embargos à execução 
 


0000160-51.2012.5.04.0201 


0000055-74.2012.5.04.0201 


0000064-07.2010.5.04.0201 


0000236-41.2013.5.04.0201 


0000247-70.2013.5.04.0201 


0000139-75.2012.5.04.0201 


0000299-37.2011.5.04.0201 


0000355-07.2010.5.04.0201 


0000426-72.2011.5.04.0201 


0000452-07.2010.5.04.0201 


0000615-16.2012.5.04.0201 


0000490-48.2012.5.04.0201 


0000603-02.2012.5.04.0201 


0000619-53.2012.5.04.0201 


0001025-11.2011.5.04.0201 


0001043-83.2012.5.04.0205 


0001070-15.2011.5.04.0201 


0001169-82.2011.5.04.0201 


0001439-43.2010.5.04.0201 


0001253-74.2011.5.04.0010 


0001580-62.2010.5.04.0201 


0001667-18.2010.5.04.0201 


0001664-29.2011.5.04.0201 


0001685-05.2011.5.04.0201 


0001913-77.2011.5.04.0201 


0002600-98.2004.5.04.0201 


0024900-49.2007.5.04.0201 


0026600-80.1995.5.04.0201 


0038200-44.2008.5.04.0201 


0039500-04.2009.5.04.0202 


0035500-95.2008.5.04.0201 


0046300-85.2008.5.04.0201 
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0047700-37.2008.5.04.0201 


0064700-21.2006.5.04.0201 


0078200-57.2006.5.04.0201 


0070200-97.2008.5.04.0201 


0085100-56.2006.5.04.0201 


0087800-34.2008.5.04.0201 


0101600-32.2008.5.04.0201 


0092100-05.2009.5.04.0201 


0117400-37.2007.5.04.0201 


0127100-37.2007.5.04.0201 


0144500-93.2009.5.04.0201 


0130500-25.2008.5.04.0201 


0135900-20.2008.5.04.0201 


0175600-71.2006.5.04.0201 


0181800-89.2009.5.04.0201 


0182100-22.2007.5.04.0201 


0188000-83.2007.5.04.0201 


0190200-97.2006.5.04.0201 


0195200-78.2006.5.04.0201 


0209100-65.2005.5.04.0201 


0208100-19.2008.5.04.0203 


0213700-90.2009.5.04.0201 


0214900-74.2005.5.04.0201 


0217200-67.2009.5.04.0201 


0247100-95.2009.5.04.0201 


0000672-97.2013.5.04.0201 


0000729-18.2013.5.04.0201 


0000758-68.2013.5.04.0201 


0081100-13.2006.5.04.0201 


0000827-37.2012.5.04.0201 


0001762-14.2011.5.04.0201 


0020065-81.2013.5.04.0015 


0020148-24.2013.5.04.0201 


0020134-40.2013.5.04.0201 


0020167-30.2013.5.04.0201 


0020218-41.2013.5.04.0201 


0020465-22.2013.5.04.0201 


0020502-49.2013.5.04.0201 


0020032-81.2014.5.04.0201 


0020507-71.2013.5.04.0201 


0020037-06.2014.5.04.0201 


0020211-15.2014.5.04.0201 


0020675-39.2014.5.04.0201 


0020846-93.2014.5.04.0201 


0020851-18.2014.5.04.0201 


0020934-34.2014.5.04.0201 


0021016-65.2014.5.04.0201 


0021016-65.2014.5.04.0201 


0021052-10.2014.5.04.0201 


0021073-83.2014.5.04.0201 


0021630-70.2014.5.04.0201 


0020400-56.2015.5.04.0201 


0021695-31.2015.5.04.0201 


0021597-12.2016.5.04.0201 


0021642-16.2016.5.04.0201 


 
f) Exceções de pré-executividade 
 


0000153-93.2011.5.04.0201 


0023100-83.2007.5.04.0201 


0058100-04.1994.5.04.0201 


0209100-65.2005.5.04.0201 


0229700-68.2009.5.04.0201 


0020437-20.2014.5.04.0201 


0021014-95.2014.5.04.0201 


0021401-13.2014.5.04.0201 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
4
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
9
9
6
-
1
6
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
2
9
0
6
.
6
8
3
5
1
.
1
9
1
3
7
.
4
1
7
6
6
-
0


Anexo 12 - Relatório de Correição Ordinária 1ª VT DE CANOAS
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 28







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


29 
 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
 
Como exemplo de inconsistência entre os processos acima listados, cita-se o processo n. 0000153-


93.2011.5.04.0201, no qual consta a apresentação de exceção de pré-executividade pela reclamada em 
04.12.2012. Em 20.02.2013, foi publicado despacho no qual o Juízo declarou prejudicado o incidente 
processual apresentado pela parte ré, por perda de objeto; verifica-se, contudo, que não foi dado o 
andamento correspondente à baixa do incidente no sistema informatizado, de modo que este segue 
constando como pendente de solução. Para a solução dessa pendência, a Unidade deverá efetuar o 
seguinte procedimento: efetuar o lançamento, com data retroativa a 20.02.2013, dos andamentos 
informatizados relativos à conclusão para julgamento do referido incidente processual e da decisão que 
declarou prejudicado o incidente. 


 Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 


 
8.9.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
  
8.9.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
   


Procedência Valor Percentual 
Decorrentes de Execução R$ 11.654.293,56 99,56% 


Decorrentes de Acordo R$ 50.944,40 0,44% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 11.705.237,96 100,00% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
 
8.9.2.2 Valores diversos 
 


Classificação Valor Percentual 


Custas Processuais arrecadadas R$ 202.248,41 26,58% 


Emolumentos arrecadados R$ 0,00 0,00% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 411.475,11 54,09% 


Imposto de renda arrecadado R$ 147.064,01 19,33% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 760.787,53 100,00% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 23.08.2018) 
 
8.9.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR   
 
 No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 16.08.2018. 
 


Ausência de prazo final do acordo ou acordo com prazo vencido – Processos Exemplos: 


0016700-87.2006.5.04.0201 0000390-93.2012.5.04.0201 


Aguardando arquivamento/devolvido ao arquivo sem registro ou com registro incorreto/não arquivado novamente após 
desarquivamento/não baixado no Sistema – Processos Exemplos: 


0054300-07.1990.5.04.0201 0158700-62.1996.5.04.0201 


0002600-11.1998.5.04.0201 0000137-71.2013.5.04.0201 


0002064-43.2011.5.04.0201 0361100-75.2009.5.04.0018 


0228300-19.2009.5.04.0201 0176900-10.2002.5.04.0201 


0000819-94.2011.5.04.0201 0012300-50.1994.5.04.0201 


0001443-46.2011.5.04.0201 0000625-26.2013.5.04.0201 
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0171300-95.2008.5.04.0201 0185800-35.2009.5.04.0201 


0000112-58.2013.5.04.0201 0001772-15.2012.5.04.0204 


0000822-15.2012.5.04.0201 0072900-17.2006.5.04.0201 


0050500-38.2008.5.04.0201 0001948-37.2011.5.04.0201 


0000528-26.2013.5.04.0201 0001038-64.2012.5.04.0204 


0017400-58.2009.5.04.0201 0147800-63.2009.5.04.0201 


0000270-50.2012.5.04.0201 0001100-07.2012.5.04.0204 


0000585-15.2011.5.04.0201 0001893-86.2011.5.04.0201 


001281-85.2010.5.04.0201 0000941-39.2013.5.04.0201 


0001573-36.2011.5.04.0201 0001667-20.2012.5.04.0016 


Carta precatória aguardando impulso processual e/ou com registros desatualizados, aguardando devolução à origem e/ou 
devolvida à origem sem andamento – Processos Exemplos: 


0137400-87.2009.5.04.0201 0000826-52.2012.5.04.0201 


0002052-29.2011.5.04.0201 0000689-36.2013.5.04.0201 


Demora no impulso processual e/ou Registros Desatualizados – Processos Exemplos: 


0112500-70.1991.5.04.0201 0118000-92.2006.5.04.0201 


0001237-86.2012.5.04.0204 0213200-58.2008.5.04.0201 


0000141-11.2013.5.04.0201 0001844-45.2011.5.04.0201 


0045700-30.2009.5.04.0201 0070200-97.2008.5.04.0201 


0001696-34.2011.5.04.0201 0176500-25.2004.5.04.0201 


0010077-34.2010.5.04.0761 0000344-07.2012.5.04.0201 


0211300-40.2008.5.04.0201 0000691-06.2013.5.04.0201 


0068600-41.2008.5.04.0201 0149800-56.1997.5.04.0201 


0000942-24.2013.5.04.0201 0251900-69.2009.5.04.0201 


0000327-68.2012.5.04.0201 0000672-97.2013.5.04.0201 


0060500-63.2009.5.04.0201 0000865-83.2011.5.04.0201 


0182600-59.2005.5.04.0201 0000343-85.2013.5.04.0201 


0190900-68.2009.5.04.0201 0002207-32.2011.5.04.0201 


0001606-60.2010.5.04.0201 0018400-69.2004.5.04.0201 


0000027-09.2012.5.04.0201 0000625-31.2010.5.04.0201 


0094900-31.1994.5.04.0201 0101400-69.2001.5.04.0201 


0000599-96.2011.5.04.0201 0038600-49.1994.5.04.0201 


0220100-23.2009.5.04.0201 0109000-63.2009.5.04.0201 


0093700-66.2006.5.04.0201 0247100-95.2009.5.04.0201 


0001507-56.2011.5.04.0201 0089900-64.2005.5.04.0201 


0001167-49.2010.5.04.0201 0000139-75.2012.5.04.0201 


0149100-60.2009.5.04.0201 0150500-46.2008.5.04.0201 


0148800-35.2008.5.04.0201 0000588-96.2013.5.04.0201 


0044800-52.2006.5.04.0201 0000315-54.2012.5.04.0201 


0001174-07.2011.5.04.0201 0156700-84.1999.5.04.0201 


0148600-85.2009.5.04.0203 0002130-23.2011.5.04.0201 


0218100-50.2009.5.04.0201 0001034-02.2013.5.04.0201 
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0000064-07.2010.5.04.0201 0001370-74.2011.5.04.0201 


0081100-13.2006.5.04.0201 0117800-80.2009.5.04.0201 


0001573-90.2012.5.04.0204 0001846-15.2011.5.04.0201 


0001902-48.2011.5.04.0201 0175100-68.2007.5.04.0201 


0000311-51.2011.5.04.0201 0000035-41.2011.5.04.0291 


0126100-65.2008.5.04.0201 0000692-88.2013.5.04.0201 


Petição protocolada aguardando apreciação do Juízo – Processos Exemplos: 


0027900-33.2002.5.04.0201 (desde 21.03.2017) 0167600-92.2000.5.04.0201 (desde 17.04.2017) 


0121100-65.2000.5.04.0201 (desde 10.05.2017) 0001912-92.2011.5.04.0201 (desde 23.05.2017) 


0000030-27.2013.5.04.0201 (desde 25.05.2017) 0016200-31.2000.5.04.0201 (desde 29.05.2017) 


0185500-59.1998.5.04.0201 (desde 09.06.2017) 0000497-06.2013.5.04.0201 (desde 21.06.2017) 


0000407-32.2012.5.04.0201 (desde 03.07.2017) 0114900-71.2002.5.04.0201 (desde 13.07.2017) 


0000831-74.2012.5.04.0201 (desde 24.07.2017) 0000002-54.2016.5.04.0201 (desde 04.09.2017) 


0118400-09.2006.5.04.0201 (desde 22.09.2017) 0001169-82.2011.5.04.0201 (desde 27.09.2017) 


0056800-07.1994.5.04.0201 (desde 15.12.2017) 0100500-76.2007.5.04.0201 


0157600-86.2007.5.04.0201 0000997-77.2010.5.04.0201 


0089300-77.2004.5.04.0201 0001573-36.2011.5.04.0201 


0087800-34.2008.5.04.0201 0087400-20.2008.5.04.0201 


0047200-68.2008.5.04.0201 0101600-32.2008.5.04.0201 


0023100-83.2007.5.04.0201 0113800-83.1999.5.04.0202 


0001031-18.2011.5.04.0201 0001271-41.2010.5.04.0201 


000003-39.2016.5.04.0201 0000300-85.2012.5.04.0201 


0000860-61.2011.5.04.0201 0000121-88.2011.5.04.0201 


0014200-77.2008.5.04.0201 0154200-30.2008.5.04.0201 


0146000-34.2008.5.04.0201 0001605-75.2010.5.04.0201 


0001926-76.2011.5.04.0201 - 


Processo aguardando apensamento ou apensado a outro sem andamento – Processos Exemplos: 


0000005-43.2015.5.04.0201 0000006-28.2015.5.04.0201 


Processo aguardando remessa ao TRT para julgamento do(s) recurso(s) – Processos Exemplos: 


0176900-20.1996.5.04.0201 0171600-28.2006.5.04.0201 


 
 A listagem extraída do inFOR indica a existência de 345 processos parados. No quadro acima 
consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 
  
8.9.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  
  
 Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
04.09.2018, quando o acervo da Vara contava com 4.297 processos em fase de conhecimento, 226 
processos em fase de liquidação, 1.090 processos em fase de execução e 3.343 processos 
arquivados. A posição do quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e 
agrupador, na referida data, é a que segue:  
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Agrupador Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Processos com pagamentos 381  0020361-30.2013.5.04.0201 10.03.2015 


Processos com pedido de sigilo nos documentos não 
apreciados 412 - - 


Processos com pedido liminar ou de antecipação de tutela 
não apreciado  138 - - 


Processos com petições avulsas 127 0020189-83.2016.5.04.0201  04.01.2018  


Processos com Habilitações nos Autos Não Lidas  823 0020093-05.2015.5.04.0201   17.01.2017 


Processos com petições não apreciadas  2.118  0020289-72.2015.5.04.0201 06.12.2017 


Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça  1.055 - - 


Processos aguardando encaminhamento do secretário de 
audiência (atas assinadas) 5 0020074-28.2017.5.04.0201  03.09.2018 


* OBS: Nos campos onde omisso o proc. mais antigo, isto se atribui ao fato de constar apenas a data de autuação do processo 
e não a data do protocolo ou movimentação mais recente. 


Pasta Fase Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Acordos vencidos 1-Conhecimento 9 0021373-40.2017.5.04.0201 22.07.2018 


Aguardando cumprimento de providência 1-Conhecimento 7 0020094-24.2014.5.04.0201 23.09.2015 


Aguardando anotação da CTPS 1-Conhecimento 1 0021139-58.2017.5.04.0201 04.09.2018 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 1-Conhecimento 577 0020205-42.2013.5.04.0201 14.01.2014 


Aguardando audiência 1-Conhecimento 302 0021050-69.2016.5.04.0201 19.04.2017 


Aguardando cumprimento de acordo 1-Conhecimento 62 0021397-05.2016.5.04.0201 24.04.2018 


Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 6 0021046-23.2016.5.04.0204 09.01.2018 


Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento 16 0020286-15.2018.5.04.0201 16.07.2018 


Aguardando prazo recursal 1-Conhecimento 90 0021646-53.2016.5.04.0201 23.08.2018 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 292 
 0020808-47.2015.5.04.0201 09.05.2017 


Analisar Despacho 1-Conhecimento 18 0021165-56.2017.5.04.0201 22.08.2018 


Analisar decisão - AR 1-Conhecimento 2 0021724-47.2016.5.04.0201 04.09.2018 


Análise do conhecimento 1-Conhecimento 56 0020655-14.2015.5.04.0201 17.07.2018 


 
Apreciar admissibilidade de recursos 1-Conhecimento 99 0021253-65.2015.5.04.0201 12.06.2018 


 
Apreciar dependência 1-Conhecimento 17 0020564-16.2018.5.04.0201 21.06.2018 


BacenJud 1-Conhecimento 4 0020718-68.2017.5.04.0201 08.08.2018 


Cumprimento de providências 1-Conhecimento 612 0020973-60.2016.5.04.0201 19.04.2017 


Imprimir Correspondência 1-Conhecimento 1 0021668-77.2017.5.04.0201 04.09.2018 


Imprimir atos de comunicação 1-Conhecimento 3 0021518-67.2015.5.04.0201 31.08.2018 


Intimações automáticas com pendências 1-Conhecimento 1 0020184-27.2017.5.04.0201 27.08.2018 


Minutar decisão 1-Conhecimento 3 0020898-84.2017.5.04.0201 25.06.2018 
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Minutar despacho 1-Conhecimento 23 0020255-92.2018.5.04.0201 05.07.2018 


Minutar expediente da secretaria 1-Conhecimento 8 0021823-80.2017.5.04.0201 29.08.2018 


Minutar sentença 1-Conhecimento 181 0021222-45.2015.5.04.0201  27.09.2017 


Minutar sentença ED 1-Conhecimento 24 0021432-62.2016.5.04.0201 09.07.2018 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 1.303 0020028-73.2016.5.04.0201 04.07.2017 


Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento 2 0020644-14.2017.5.04.0201 27.08.2018 


Preparar comunicação 1-Conhecimento 6 0020379-75.2018.5.04.0201 26.07.2018 


Publicar DJE-AC 1-Conhecimento 39 0021363-30.2016.5.04.0201 31.08.2018 


Publicar DJe-AR 1-Conhecimento 9 0021311-34.2016.5.04.0201 03.09.2018 


Publicar DJe-Con 1-Conhecimento 129 0021272-37.2016.5.04.0201 03.09.2018 


Publicar DJe- Conversão em diligência 1-Conhecimento 1 0021264-60.2016.5.04.0201 04.09.2018 


Recebimento de instância superior 1-Conhecimento 161 0021286-21.2016.5.04.0201 09.01.2018 


Reexame necessário 1-Conhecimento 9 0020472-72.2017.5.04.0201 12.06.2018 


Remeter ao 2º grau 1-Conhecimento 54 0020604-66.2016.5.04.0201 21.08.2018 


Remeter ao 2º grau – pendências de 
decisão 1-Conhecimento 4 0020528-08.2017.5.04.0201 16.07.2018 


RenaJud 1-Conhecimento 1 0021114-45.2017.5.04.0201 10.08.2018 


Transitar em julgado 1-Conhecimento 93 0020193-52.2018.5.04.0201 12.06.2018 


Triagem inicial 1-Conhecimento 54 0020628-26.2018.5.04.0201 10.07.2018 


Triagem inicial apreciar urgentes 1-Conhecimento 7 0020785-96.2018.5.04.0201 21.08.2018 


Triagem inicial – parte com procuradoria 1-Conhecimento 2 0020817-04.2018.5.04.0201 30.08.2018 


Triagem inicial parte sem CPF ou CNPJ 1-Conhecimento 7 0020774-67.2018.5.04.0201 17.08.2018 


Aguardando anotação da CTPS 2-Liquidação 1 0021291-43.2016.5.04.0201 28.08.2018 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 2-Liquidação 2 0021257-39.2014.5.04.0201 24.10.2016 


Aguardando laudo pericial 2-Liquidação 1 0020014-89.2016.5.04.0201 20.08.2018 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 24 0021157-84.2014.5.04.0201 15.05.2018 


Analisar despacho-Liq 2-Liquidação 5 0020049-83.2015.5.04.0201 03.09.2018 


Análise de Liquidação 2-Liquidação 5 0020673-52.2017.5.04.0205 13.07.2018 


Cumprimento de providências 2-Liquidação 42 0020530-80.2014.5.04.0201 05.12.2017 


Iniciar liquidação 2-Liquidação 3 0020880-63.2017.5.04.0201 22.06.2017 


Prazos vencidos 2-Liquidação 120 0021440-10.2014.5.04.0201 20.10.2017 


Preparar ato de comunicação 2-Liquidação 1 0020498-75.2014.5.04.0201 25.06.2018 


Preparar comunicação 2-Liquidação 1 0020231-06.2014.5.04.0201 22.03.2018 


Publicar DJE-AC 2-Liquidação 6 0020198-79.2015.5.04.0201 03.09.2018 
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Publicar DJE-Liq 2-Liquidação 14 0021151-77.2014.5.04.0201 03.09.2018 


Recebimento de instância superior 2-Liquidação 1 0020457-74.2015.5.04.0201 20.11.2017 


Remeter ao 2º grau – registrar pagamentos 2-Liquidação 1 0020154-94.2014.5.04.0201 09.11.2017 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 3-Execução 104 0000451-22.2010.5.04.0201 11.11.2016 


Aguardando atualização de cálculo 3-Execução 2 0020213-48.2015.5.04.0201 31.08.2018 


Aguardando comprovantes bancários 3-Execução 1 0021014-95.2014.5.04.0201 08.08.2018 


Aguardando final do sobrestamento 3-Execução 8 0020037-06.2014.5.04.0201 25.08.2016 


Aguardando prazo recursal 3-Execução 1 0020114-44.2016.5.04.0201 31.08.2018 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 127 0020729-05.2014.5.04.0201 14.03.2017 


Analisar despacho - Exec 3-Execução 13 0020279-96.2013.5.04.0201 03.09.2018 


Analisar expedientes da secretaria 3-Execução 51 0020593-08.2014.5.04.0201 25.04.2017 


Análise de Execução 3-Execução 37 0020503-34.2013.5.04.0201 17.04.2017 


Apreciar admissibilidade de recursos 3-Execução 2 0020565-74.2013.5.04.0201 07.07.2018 


BacenJud 3-Execução 9 0020830-42.2014.5.04.0201 28.06.2018 


Cumprimento de providências 3-Execução 173 0020291-13.2013.5.04.0201 10.04.2017 


Designar perícia 3-Execução 1 0000525-71.2013.5.04.0201 21.05.2018 


Encaminhar RPV-Precatório 3-Execução 1 0020465-22.2013.5.04.0201 04.07.2018 


Escolher tipo de sobrestamento - 
suspensão 3-Execução 1 0066600-34.2009.5.04.0201 29.06.2018 


Iniciar execução 3-Execução 17 0020508-80.2018.5.04.0201 06.06.2018 


Minutar decisão -exec 3-Execução 4 0020268-33.2014.5.04.0201 23.08.2016 


Minutar expediente da secretaria 3-Execução 8 0020320-92.2015.5.04.0201 27.07.2018 


Minutar sentença – exec 3-Execução 7 0020048-69.2013.5.04.0201 09.02.2017 


Prazos vencidos 3-Execução 323 0020507-71.2013.5.04.0201 13.12.2016 


Preparar ato de comunicação 3-Execução 100 0020872-23.2016.5.04.0201 22.03.2018 


Preparar comunicação 3-Execução 14 0020806-14.2014.5.04.0201 07.09.2016 


Publicar DJE-AC 3-Execução 2 0020639-26.2016.5.04.0201 03.09.2018 


Publicar DJE-AR 3-Execução 2 0001860-96.2011.5.04.0201 03.09.2018 


Publicar DJe-Exec 3-Execução 18 0000128-46.2012.5.04.0201 03.09.2018 


Recebimento de instância superior 3-Execução 25 0000161-02.2013.5.04.0201 02.04.2018 


Reexame necessário - AR 3-Execução 3 0020250-75.2015.5.04.0201 23.07.2018 
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(Fonte: Consulta ao Sistema PJe no 04.09.2018 - data da correição -, finalizada às 18h53min). 


 
8.9.5 Análise dos Processos Eletrônicos  
  


Para apontamentos específicos quanto ao andamento e a movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos nos dias 17.08 e 18.08 e 20.08.2018 


1                                Processo n. 0021050-69.2016.5.04.0201 


Fase: Conhecimento  
Movimentação processual: demora no impulso processual – na audiência realizada em 09.11.2016 (ID ba1f079), foi deferido 
prazo de 20 dias para o reclamante apresentar manifestação sobre o conteúdo dos documentos juntados, com previsão de posterior 
publicação de sentença em Secretaria. 
Após a manifestação do reclamante em 29.11.2016 (ID 4ebb925), não é verificada movimentação ou conclusão posterior o 
processo permanece localizado na tarefa “Aguardando audiência - - Com audiência designada”, entretanto, não há data designada 
para tal finalidade. 


2                               Processo n. 0021444-76.2016.5.04.0201 


Fase: Conhecimento  
Movimentação processual: demora no impulso processual – na audiência realizada em 10.07.2017 (ID 063a6f3), foi homologado 
acordo com previsão de pagamento em parcela única em 17.07.2017, bem como determinação de expedição de RPHP. 
Transcorrido in albis o prazo para manifestação acerca de eventual inadimplemento, o processo permanece localizado na tarefa 
“Aguardando audiência - - Com audiência designada”, sem cumprimento efetivado quanto à expedição de RPHP. 


3                               Processo n. 0020398-52.2016.5.04.0201 


Fase: Conhecimento 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após a certidão exarada em 06.09.2017 (ID 7373e64) referente ao 
adiamento da audiência designada para 12.09.2018, não é verificada nova data designada para esta finalidade ou qualquer outro 
impulso posterior realizado pelo Juízo. 


4                               Processo n. 0020394-15.2016.5.04.0201 


Fase: Conhecimento 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o despacho proferido em 30.01.2017 (ID f1d1cb7), indeferindo 
a realização de nova perícia, e determinando o aguardo de nova audiência. Todavia, até 17.08.2018, não é verificada a designação 
de data para tal finalidade, o processo permanece na tarefa “Aguardando audiência - - Com audiência designada”. 


5                               Processo n. 0020673-93.2016.5.04.0332 


Fase:  Conhecimento 
Movimentação processual: demora no impulso processual – até 17.08.2018, não é verificado o cumprimento do despacho 
proferido em 16.11.2017 (ID 3874f02), que determinou a inclusão do processo em pauta para prosseguimento. 
A reclamada apresentou petição em 22.05.2018 (ID 082b052) com requerimento de prosseguimento do feito, ainda não apreciada. 
O processo está localizado na tarefa “Aguardando audiência - J2 – Prosseguimento” desde 08.08.2018. 


6                                    Processo n. 0020410-32.2017.5.04.0201 


Fase: Conhecimento 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento in albis do prazo em 09.03.2018 (IDs c33d1f8 e 
4984e4e) referente à ciência das partes acerca de ofício encaminhado pelo INSS, não é verificado impulso processual posterior 
quanto à inclusão do processo na pauta de instrução, conforme já determinado no despacho proferido em 08.02.2018 (ID 4926e5e). 
O processo está localizado na tarefa “Prazos vencidos - - 0, 1” desde 10.03.2018.  


 


 


Registrar no BNDT 3-Execução 1 0020666-77.2014.5.04.0201 03.09.2018 


Registrar obrigações de pagar 3-Execução 9 0020980-18.2017.5.04.0201 10.07.2017 


Remeter ao 2º grau – Pendências de 
decisão 3-Execução 2 0020739-49.2014.5.04.0201 15.02.2018 


RenaJud 3-Execução 13 0020331-58.2014.5.04.0201 30.07.2018 


Transitar em julgado 3-Execução 10 0020230-55.2013.5.04.0201 16.06.2018 
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 7                                    Processo n. 0020284-16.2016.5.04.0201 


Fase: Conhecimento 
Movimentação processual: após o vencimento in albis do prazo em 01.12.2017 (ID 7e4bcbc) para ciência das partes acerca da 
sentença proferida em 31.10.2017 (ID b631f9c), que julgou improcedente o pedido do reclamante, não é verificado o 
prosseguimento de acordo com as determinações contidas na referida decisão. 
O processo está localizado na tarefa “Prazos vencidos - - 4, 5” desde 04.12.2017. 


8                                     Processo n. 0020018-58.2018.5.04.0201 


Fase: Conhecimento 
Movimentação processual: após o vencimento in albis do prazo em 08.06.2018 (ID 288e6cc) para reclamada apresentar 
contestação diretamente nos autos eletrônicos e manifestar interesse na realização de audiência de conciliação, o processo 
permanece localizado na tarefa “Prazos vencidos - - 8” desde 12.06.2018. 
O reclamante apresentou petição em 17.07.2018 (ID 8d2fe26) com pedido de prosseguimento do feito, não apreciado pelo Juízo 
até 17.08.2018 


9                                     Processo n. 0020242-35.2014.5.04.0201 


Fase: Liquidação 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após a expedição de alvará para saque do FGTS em 15.07.2017 
(ID 20acfd6), não é verificado impulso processual posterior até 20.08.2018. Em 07.02.2017 (ID 6d3ed6b), foi proferido despacho 
com determinação de ciência à União da impugnação de cálculo apresentada pela reclamada, entretanto, ainda não há definição 
da fase de liquidação de sentença iniciada em 12.01.2016 (ID 249c1e4). 
O processo está localizado na tarefa “análise de liquidação – Lúcio” desde 15.07.2017. 


10                                    Processo n. 0020639-60.2015.5.04.0201 


Fase: Liquidação 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o despacho proferido em 01.03.2018 (ID 8054949), que 
determinou a intimação do perito do contador para elaboração de cálculos, é verificado apenas a expedição de notificação para 
ciência das partes na mesma data (ID f6e684c), sem comunicação direcionada ao perito. 


11                                   Processo n. 0020530-80.2014.5.04.0201 


Fase: Liquidação 
Movimentação processual: 1) demora no impulso processual – após a apresentação de cálculos pelo reclamante em 12.09.2017 
(ID f1a3a9a), não é verificada a conclusão posterior necessária à definição da fase de liquidação de sentença. 
2) Demora no impulso processual entre o despacho proferido em 09.08.2017 (ID 2a7bd67), que determinou a expedição de RPHP, 
e o respectivo cumprimento verificado em 05.12.2017 (ID 4d5ee98). 
O processo está localizado na tarefa “Cumprimento de providências - 2017 - 12 - 01 a 10” desde 05.12.2017.  


12                                    Processo n. 0020182-62.2014.5.04.0201 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após a petição do reclamada, protocolada em 10.04.2017 (ID 
8d1759b), referente a pedido de expedição de certidão narratória, não é verificada conclusão posterior ou qualquer impulso 
processual, por iniciativa do Juízo, até 20.08.2018. 


13                                   Processo n. 0020054-76.2013.5.04.0201 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o despacho proferido em 20.06.2017 (ID d3a2b09), que 
determinou a conclusão dos autos para decisão do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, não foi proferido a 
decisão correspondente até 20.08.2018. 
Em 07.07.2017, foram registradas duas movimentações sucessivas de “conclusos os autos” e “encerrada conclusão”. 


14                                    Processo n. 0021040-59.2015.5.04.0201 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após a apresentação de petição pela reclamante em 08.05.2018 (ID 
3c3f7c7) referente à indicação de bem à penhora, não é verificada conclusão posterior até 20.08.2018. 


15                                    Processo n. 0020508-80.2018.5.04.201 


Fase: Execução – Carta Precatória 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após a distribuição da Carta Precatória para Penhora em 06.06.2018 
(ID 4b724d7), não é verificado o início do cumprimento até 20.08.2018. 
O processo está localizado na tarefa “Iniciar Execução - - 8” desde 06.06.2018. 
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16                                    Processo n. 0020574-36.2013.5.04.0201 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento in albis do prazo para contraminuta pelo 
exequente em 01.03.2018 (ID d84fbe3), não é verificado impulso processual subsequente até 20.08.2018. 


17                                    Processo n. 0021387-29.2014.5.04.0201 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento in albis do prazo para pagamento ou garantia do 
Juízo em 02.10.2017 (Edital – ID c349259), não é verificado impulso processual posterior, por iniciativa do Juízo, até 20.08.2018. 
O processo está localizado na tarefa “Prazos vencidos - - 6, 7” desde 03.10.2017. 


18                                    Processo n. 0001398-42.2011.5.04.0201 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento in albis do prazo para pagamento ou garantia do 
Juízo em 22.09.2017 (ID a9b3c9e), não é verificado impulso processual posterior, por iniciativa do Juízo, até 20.08.2018. 
O processo está localizado na tarefa “Prazos vencidos - - 8” desde 23.09.2017. 


19                                    Processo n. 0020739-49.2014.5.04.0201 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após a apresentação de contraminuta pela reclamada em 
27.11.2017 (ID ff743c9), não é verificado impulso processual de acordo com a determinação contida no despacho de 
admissibilidade proferido em 30.10.2017 (ID f97cb57). 


20                                    Processo n. 0020268-33.2014.5.04.0201 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – até 20.08.2018, não é verificado julgamento correspondente à 
impugnação aos cálculos apresentada pelo reclamante em 28.04.2016 (ID 3f4009b). Foi realizada conclusão ao Magistrado em 
23.08.2016. Em 08.08.2018, a reclamada apresentou pedido de julgamento com urgência. 
O processo está localizado na tarefa “- Minutar Decisão - Exec - Minutar EE/ISL - J2” desde 23.08.2016.  


 
8.9.6 Processos sem audiência designada: 
 


Na Unidade, há um número elevado de processos sem audiência designada. Desses, alguns 
encontram-se em situação regular (efetivamente aguardam término de prazos, apreciação por instância 
superior, dentre outras tarefas a serem cumpridas). Entretanto, há diversos processos parados sem 
justificativa.  


 
Processo 0021501-54.2017.5.04.0203 (tarefa “aguardando término de prazos”): A ação foi ajuizada em 
17.10.2017, com dispensa da audiência inicial. Até a data da correição, em 04.09.2018, ainda não havia 
audiência designada. 
 
Processo 0021193-24.2017 (tarefa “aguardando término de prazos”): Ação ajuizada em 12.08.2017, com 
dispensa da audiência inicial. Até a data da correição, em 04.09.2018, ainda não havia audiência designada. 
  
Processo 0021188-36.2016.5.04.0201: Ajuizado em 2016, teve contestação em secretaria (sem audiência 
inicial), com audiência para tentativa de conciliação em 21/08/2017 (conciliação inexitosa) e desde então 
sem designação de audiência. Comentado o fato com a juíza, houve designação de instrução para 
23/10/2018 às 9:30h. 
  
8.10 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 
  


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 100 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


1 Processo n. 0000724-93.2013.5.04.0201 


Aspectos gerais dos autos*: termos de juntada (fls.346 vº, 357 vº, 364 vº, 380 vº, 410 vº, 414 vº), com informações incompletas, 
visto não especificarem as peças juntadas (§ único do art. 101 da CPCR); termos de carga (fls. 357, 364, 413, 425), não trazem a 
identificação do servidor que recebeu os autos, tampouco a data em que devolvidos (fl.364, 413), em inobservância ao art. 53, VIII, 
VI, da CPCR; ausência de certidão de remessa dos autos à Corregedoria para fins de correição (art. 106 da CPCR) 
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* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 


8.10.1 Processos físicos analisados durante a inspeção correcional  
  


1 Processo n. 0187400-62.2007.5.04.0201 


Movimentação processual: Parado desde a petição do reclamante em 23.05.2018. Há agravo de petição do autor recebido em 
12.03.2018, com contrarrazões da Fundação Petrobrás em 10.04.2018. 


2 Processo n. 0001295-35.2011.5.04.0201 


Movimentação processual: A reclamada Parazzolo Ltda faliu. Há outras reclamadas. Processo retornou do TST em 18.05.2018, 
Parado desde então. 


3 Processo n. 0145400-13.2008.5.04.0201 


Movimentação processual: Parado desde 24.05.2018. Pedido do reclamante quanto a repasse para a Petros e retificação de folha 
de pagamento, além de prazo para cálculo de parcelas vencidas desde julho de 2014. 


4 Processo n. 0023100-83.2007.5.04.0201 


Movimentação processual: Petição do autor/exequente protocolada em 13.03.2018, sem despacho até o momento. 


5 Processo n. 0000320-13.2011.5.04.0201 


Movimentação processual: Petição do reclamante protocolada em 07.05.2018 impugnando o cálculo da reclamada. Sem 
apreciação até o momento. 


6 Processo n. 0175100-68.2007.5.04.0201 


Movimentação processual: Em 16.03.2018, o reclamante peticionou requerendo penhora pelo Bacenjud. Processo parado desde 
então, sem apreciação. 


Movimentação processual: demora no impulso processual: após a apresentação da impugnação ao cálculo pela exequente, em 
9-3-2017, o processo não teve impulso ou conclusão ao juiz até 24-8-2017; petição da fl. 360, de 9-5-2017, juntada somente em 
1º-9-2017 e antes do despacho da fl. 362, de 24-8-2017; processo sem movimentação de 13-3-2018 a 4-6-2018. 


2 Processo n. 0001765-66.2011.5.04.0201 


Aspectos gerais dos autos*:  termos de carga (fls.762, 796, 797, 805, 806), não trazem a identificação do servidor que recebeu 
os autos, tampouco a data em que devolvidos (fl.762, 805), em inobservância ao art. 53, VIII, VI, da CPCR; folha em branco sem 
a inutilização respectiva (art. 71 da CPCR); termos de juntada (fls.764 vº, 772 vº), com informações incompletas, visto não 
especificarem as peças juntadas (§ único do art. 101 da CPCR); contrarrazões das fls.798-799, juntadas sem o respectivo termo 
(art. 101 da CPCR); ausência de certidão de remessa dos autos à Corregedoria para fins de correição (art. 106 da CPCR). 
Movimentação processual: demora no impulso processual: após notificação às partes de que fora proferida sentença, em 5-
06-2017, os autos permaneceram sem movimentação até a data do envio à Corregedoria em 7-8-2018. 


3 Processo n. 0001883-76.2010.5.04.0201 


Aspectos gerais dos autos*: termos de carga (fls.757, 760, 761, 772) não trazem a identificação do servidor que recebeu os 
autos, tampouco a data em que devolvidos (fl.760, 761), em inobservância ao art. 53, VIII, VI, da CPCR; termos de juntada (fls.761 
vº, 772 vº, 775 v°), com informações incompletas, visto não especificarem as peças juntadas (§ único do art. 101 da CPCR); 
ausência de certidão de remessa dos autos à Corregedoria para fins de correição (art. 106 da CPCR). 
Movimentação processual: demora no impulso processual: despacho da fl. 770, de 24-11-2017, cumprido em 31-1-2018; após 
impugnados os cálculos pelo exequente (fl.773), em 8-2-2018, o processo não teve impulso sendo concluso ao juiz somente em 
27-4-2018; do despacho da fl. 787, de 27-4-2018, as partes não foram intimadas, sendo proferido novo despacho à fl. 788, em 3-
7-2018, determinando vista às partes do despacho anterior, o que foi cumprido somente em 10-8-2018. 


4 Processo n. 0000606-88.2011.5.04.0201 


Aspectos gerais dos autos*: termo de carga (fl.783) não traz a identificação do servidor que recebeu os autos, tampouco a data 
em que devolvidos, em inobservância ao art. 53, VIII, VI, da CPCR.); termo de juntada (fl.784 vº) com informações incompletas, 
visto não especificar as peças juntadas (§ único do art. 101 da CPCR); ausência de certidão de remessa dos autos à Corregedoria 
para fins de correição (art. 106 da CPCR). 
Movimentação processual: Nada a apontar. 


5 Processo 0000797-02.2012.5.04.0201 


Aspectos gerais dos autos*: folha sem numeração (art. 66 da CPCR); termos de carga (fl. 189, 196, 209) não trazem a 
identificação do servidor que recebeu os autos, em inobservância ao art. 53, VIII, VI, da CPCR; termo de juntada (fl. 191 vº) com 
informações incompletas, visto não especificar as peças juntadas (§ único do art. 101 da CPCR); ausência de certidão de remessa 
dos autos à Corregedoria para fins de correição (art. 106 da CPCR). 
Movimentação processual: demora no impulso processual: despacho de 19-12-2017 (fl.207), cumprido em 2-3-2018. 
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7 Processo n. 0000860-61.2011.5.04.0201 


Movimentação processual: Petição do reclamante de 03.04.2018 para inclusão da Sócia Lucilene S. Roza de Souza, o que já 
fizera (pedido) em 06.10.2016. Parado sem apreciação desde 03.04.2018. 


8 Processo n. 0000620-38.2012.5.04.0201 


Movimentação processual: Em 26.05.17, a Saint Gobain pede desarquivamento para liberar depósito recursal. Despacho pedindo 
remessa para Distribuição do Foro em 17.11.17, assinado em 30.11.17 (digitalmente). E-mail para a CCDF em 04.12.17. Processo 
parado. 


9 Processo n. 0000205-55.2012.5.04.0201 


Movimentação processual: Processo retornou do TST em 26.04.18. Parado desde então. 


10 Processo n. 0010077-34.2010.5.04.0761 


Movimentação processual: Em 06.04.17- despacho manda expedir alvará aos credores, perito e Cartório Registro de Imóveis. 
Notificação ao Registro de Imóveis em 30.05.17 (expedida). Até o momento, no prazo e alvará do Registro de Imóveis na contracapa. 
Perito retirou alvará em 30.05.17. 


11 Processo n. 0001987-68.2010.5.04.0201 


Movimentação processual: Despacho de 21.08.17. Determina notificar reclamadas das manifestações da reclamante. Intimação 
expedida em 28.08- no Diário Eletrônico da TJ em 01.08.17- Prazo 10 dias. Processo parado dede então.  


12 Processo n. 0001828-91.2011.5.04.0201 


Movimentação processual: Em dezembro/16, o MPT de Caxias do Sul solicita cópia digitalizada da inicial. Em 17.05.17, despacho 
manda atender a solicitação e após, “venham conclusos”. Parado desde então. 


13 Processo n. 0001760-44.2011.5.04.0201 


Movimentação processual: Contra Petrobrás. Cálculo homologado em 09.10.17 (assinatura eletrônica), embora datado de 
13.09.17. Na fl. 639, certidão de que há depósitos recursais e que esses serão deduzidos na conta – em 26.10.17. Citação expedida 
em 03.11.17. Parado desde então e alvarás dos depósitos recursais não expedidos (sequer tem despacho para isso). Valor total da 
citação R$ 581.541,07. Citaram a reclamada no endereço do Rio, quando tem sede em Canoas- Diretor diz que reclamada não 
aceita citação aqui.  


14 Processo n. 0001757-89.2011.5.04.0201 


Movimentação processual: Decisão de embargos à execução em 25.01.18. Partes intimadas em 31.01.18. Parado desde então. 


15 Processo n. 0175900-67.2005.5.04.0201 


Movimentação processual: Várias guias de depósito para quitar. INSS patronal sem alvará para recolhimento. Ultimo alvará em 
04.07.16. Depois disso, tem 24 guias de depósito sem alvará. Última guia com autenticação em 21.08.18-antes 24.07.18 e antes 
20.06.18. 


16 Processo n. 0191200-30.2009.5.04.0201 


Movimentação processual: Impugnação à sentença de liquidação em 16.11.16, recebida em 28.11.16. Petrobrás intimada para 
resposta em 06.02.17. Reclamada pede dilação e prazo para resposta em 13.02.17. Nova intimação em 02.03.17 e em 16.04.18, 
sem qualquer despacho ou certidão dos procedimentos. Processo parado e nada certificado. 


17 Processo n. 0188000-83.2007.5.04.0201 


Movimentação processual: Petros deposita R$833.640,45 em dez/16 e embarga à execução. Recebido em 07.02.17, embora 
despacho aponte 10.01.17. Reclamante contesta em 23.02.17 e apresenta impugnação à sentença de liquidação na mesma data. 
Despacho que recebe a impugnação do reclamante com data de 12.12.17, assinado digitalmente em 19.12.2017. Reclamada 
notificada em 29.01.18. Nada aconteceu depois. 


18 Processo n. 0114300-06.2009.5.04.0201 


Movimentação processual: Pedido de desarquivamento em 22.11.2016. Parte que pediu foi intimada em 17.08.17- Notificação 
retornou com informação de “terreno vazio” no endereço- parado desde 24.08.17. Processo pode retornar ao arquivo. 


 
8.11 EXAME DOS LIVROS 
 


8.11.1 Advogados – Cargas vencidas há mais de 10 dias 
   


 Processo n.  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0000266-47.2011.5.04.0201 02.03.2018 
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2 0058100-04.1994.5.04.0201 13.03.2018 


3 0001948-71.2010.5.04.0201 05.07.2018 


4 0087500-09.2007.5.04.0201 30.07.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 16.08.2018) 
 
8.11.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 
 


 Processo n. Prazo para Devolução dos Autos 


1 0046800-54.2008.5.04.0201 28.05.2018 


2 0001275-95.2012.5.04.0205 29.06.2018 


3 0001332-62.2011.5.04.0201 25.07.2018 


4 0127400-96.2007.5.04.0201 25.07.2018 


5 0187900-31.2007.5.04.0201 25.07.2018 


6 0169800-96.2005.5.04.0201 27.07.2017 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 16.08.2018) 
   


8.11.3 Mandados – Prazo de cumprimento vencido há mais de 10 dias 


 N. Processo - InFOR Carga OJ Prazo para cumprimento 


1 0001367-22.2011.5.04.0201 201-00076/17 13.12.2017 


2 0000570-75.2013.5.04.0201 201-00014/18 31.07.2018 


 


 N. Processo - PJe Data da Distribuição 


1 0020458-57.2017.5.04.0761 14.03.2018 


2 0021458-26.2017.5.04.0201 28.03.2018 


3 0021378-48.2016.5.04.0411 13.04.2018 


4 0021565-75.2014.5.04.0201 11.05.2018 


5 0020981-08.2014.5.04.0201 11.05.2018 


6 0020369-31.2018.5.04.0201 08.06.2018 


7 0021573-18.2015.5.04.0201 08.06.2018 


8 0021761-40.2017.5.04.0201 08.06.2018 


9 0020105-14.2018.5.04.0201 08.06.2018 


10 0021886-08.2017.5.04.0201 13.06.2018 


11 0020284-45.2018.5.04.0201 15.06.2018 


12 0020351-10.2018.5.04.0201 15.06.2018 


13 0020106-96.2018.5.04.0201 22.06.2018 


14 0021076-33.2017.5.04.0201 22.06.2018 


15 0021280-77.2017.5.04.0201 22.06.2018 


16 
0020347-70.2018.5.04.0201 


13.07.2018 


17 13.07.2018 


18 0020104-29.2018.5.04.0201 25.07.2018 


19 0020478-45.2018.5.04.0201 27.07.2018 


20 0021938-04.2017.5.04.0201 27.07.2018 


21 0021782-16.2017.5.04.0201 27.07.2018 


22 0020927-71.2016.5.04.0201 27.07.2018 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
4
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
9
9
6
-
1
6
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
2
9
0
6
.
6
8
3
5
1
.
1
9
1
3
7
.
4
1
7
6
6
-
0


Anexo 12 - Relatório de Correição Ordinária 1ª VT DE CANOAS
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 40







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


41 
 


23 0020235-04.2018.5.04.0201 27.07.2018 


24 0020329-49.2018.5.04.0201 27.07.2018 


25 
0021069-41.2017.5.04.0201 


27.07.2018 


26 27.07.2018 


27 0020318-20.2018.5.04.0201 27.07.2018 


28 0021868-84.2017.5.04.0201 27.07.2018 


29 0020216-95.2018.5.04.0201 27.07.2018 


30 0021814-55.2016.5.04.0201 27.07.2018 


31 0020550-71.2014.5.04.0201 27.07.2018 


32 0021915-58.2017.5.04.0201 27.07.2018 


33 0021565-70.2017.5.04.0201 27.07.2018 


34 0021252-12.2017.5.04.0201 27.07.2018 


35 0020016-88.2018.5.04.0201 27.07.2018 


36 0020021-13.2018.5.04.0201 27.07.2018 


37 0020231-64.2018.5.04.0201 27.07.2018 


38 0020320-87.2018.5.04.0201 31.07.2018 


39 0021272-03.2017.5.04.0201 01.08.2018 


40 0021908-66.2017.5.04.0201 01.08.2018 


41 0020176-16.2018.5.04.0201 01.08.2018 


42 0020470-73.2015.5.04.0201 01.08.2018 


43 0020080-74.2013.5.04.0201 01.08.2018 


44 0021544-94.2017.5.04.0201 03.08.2018 


45 0020533-93.2018.5.04.0201 03.08.2018 


46 0021465-86.2015.5.04.0201 03.08.2018 


47 0031800-29.1999.5.04.0201 03.08.2018 


48 0021124-94.2014.5.04.0201 03.08.2018 


49 0020282-75.2018.5.04.0201 03.08.2018 


50 0021516-63.2016.5.04.0201 03.08.2018 


51 0020523-20.2016.5.04.0201 03.08.2018 


52 0020567-68.2018.5.04.0201 03.08.2018 


53 0020337-65.2014.5.04.0201 03.08.2018 


54 0001782-05.2011.5.04.0201 03.08.2018 


55 
0020466-65.2017.5.04.0201 


03.08.2018 


56 03.08.2018 


57 0020352-92.2018.5.04.0201 03.08.2018 


(Fonte: Consulta aos Sistemas inFOR e PJe em 16.08.2018) 
 


8.12 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
  
 Conforme informação do Diretor de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no art. 
26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 
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8.13 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
 
            Segundo informação do Diretor de Secretaria, os Juízes, imediatamente após a liquidação da 
sentença, uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordenam a 
pronta liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. Caso não exista valor 
incontroverso, a citação é feita com ressalva acerca da possibilidade de liberação do depósito na hipótese 
de silêncio da executada. 
  
8.14 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 
  
 Por ocasião da correição, o Diretor de Secretaria informou que o incidente da desconsideração da 


personalidade jurídica é instaurado apenas quando há pedido do reclamante, no próprio processo, mediante 
notificação prévia dos sócios. O bloqueio de valores via BacenJud é feito, preventivamente, mediante pedido 
da parte. 
   
9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  


 
 Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária não requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário – SAT durante o período 
correcionado. 
    
10 OUVIDORIA  
 


Constaram na Ouvidoria deste TRT 24 expedientes relativos à 1ª Vara do Trabalho de Canoas 
durante o período correcionado, conforme abaixo.  


  


Ano Protocolo nº Processo nº Motivo Situação 


2018 13/2018 0021224-15.2015.5.04.0201 Solicitação de informações sobre o processo Arquivado 


2018 44/2018 0021532-85.2014.5.04.0201 Demora no cumprimento da sentença Arquivado 


2018 165/2018 0000539-55.2013.5.04.0201 Demora no cumprimento da sentença Arquivado 


2018 297/018 0000490-48.2012.5.04.0201 Reclamação demora no andamento do processo Arquivado 


2018 301/2018 0020861-57.2017.5.04.0201 Reclamação demora no andamento do processo Arquivado 


2018 385/2018 0000490-48.2012.5.04.0202 Reiteração da situação protocolada sob o n. 297/2018 Arquivado 


2018 600/018 0000606-88.2011.5.04.0201 Reclamação de demora no andamento do processo Arquivado 


2018 749/2018 0020082-68.2018.5.04.0201 
Reclamação de demora na homologação de acordo 


extrajudicial Arquivado 


2018 774/2018 0020718-68.2017.5.04.0201 Reclamação de demora na execução – notícia de 
inadimplemento de acordo Arquivado 


2018 806/2018 0020211-15.2014.5.04.0201 Reclamação de demora no andamento de processo Arquivado 


2018 1146/2018 0169500-76.2001.5.04.0201 Reclamação de demora no andamento do processo Arquivado 


2018 1176/2018 0001007-24.2010.5.04.0201 Reclamação de demora no andamento do processo Arquivado 


2018 1263/2018 0021328-41.2014.5.04.0201 Reclamação de demora na prolação de sentença de 
embargos à execução Arquivado 


2018 1490/2018 0021353-49.2017.5.04.0201 Reclamação de demora na designação da audiência Arquivado 


2018 1556/2018 0001007-24.2010.5.04.0201 Reclamação de demora no andamento de processo Arquivado 


2018 1627/2018 - 
Reclamação do atendimento prestado pela unidade 


judiciária Arquivado 


2018 1782/2018 0001159-92.2012.5.04.0204 Reclamação de demora no andamento do processo Arquivado 


2018 1890/2018 0021919-95.2017.5.04.0201 Reclamação de demora no andamento do processo Arquivado 


2018 1940/2018 0020159-77.2018.5.04.0201 Reclamação de demora na designação de audiência inicial Arquivado 
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2018 1986/2018 0020718-68.2017.5.04.0201 
Reclamação de demora no andamento do processo – 


consulta aos convênios Arquivado 


2017 3180/2017 0020861-57.2017.5.04.0201 Reclamação de demora no andamento do processo Arquivado 


2017 3837/2017 0021532-85.2014.5.04.0201 Reclamação de demora no andamento do processo Arquivado 


2017 3960/2017 0000866-97.2013.5.04.0201 Reclamação de demora na prolação de sentença Arquivado 


2017 4607/2017 Não consta Reclamação de demora no andamento do processo Arquivado 


 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE  
 
 O processo judicial eletrônico foi implantado na 1ª Vara do Trabalho de Canoas em 29.07.2013. 
Atualmente, 77,38% dos processos da Vara tramitam por meio eletrônico e 22,62%, por meio físico. A 
Unidade realiza a digitalização de processos somente nos casos obrigatórios. 


O número de casos novos reduziu aproximadamente 40% após a entrada em vigor na nova CLT, em 
contrapartida aumentou significativamente os processos que tramitam pelo rito sumaríssimo. 


O acervo de processos em tramitação na unidade aumentou 7,67% nos últimos doze meses, 
passando de 6.659 para 7.170 processos. Além disso, o acervo da unidade em 31.07.2018, era 39,08% 
superior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 5.155,15 processos), resultando 
no pior índice entre as unidades com tramitação processual similar.   


Na análise das informações apresentadas pelo Mapeamento Global de Desempenho (MGD), 
constata-se que a Unidade obteve resultado superior à média apenas no indicador relativo ao prazo médio 
do ajuizamento ao arquivamento do processo (19º colocado entre as 48 unidades da respectiva faixa 
processual), sendo que em todos os outros indicadores analisados apresentou resultados piores do 
que a média das unidades similares. 


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,75) nos últimos doze meses é o 
pior colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual (48º), resultado dos piores índices 
obtidos nos indicadores relativos ao congestionamento na fase de conhecimento (48º colocado), 
congestionamento na fase de liquidação (48º colocado), acervo de processos tramitando (48º colocado), 
vazão processual (48º colocado). Além disso, os indicadores de congestionamento na fase de execução 
(47º colocado), ajuizamento ao fim da instrução (43º colocado) e prazo médio do início ao encerramento da 
execução (43º colocado) ficaram entre os seis piores da sua respectiva faixa de movimentação. 


A fase processual que registrou o maior aumento na quantidade de processos tramitando na 
Unidade correcionada, em números absolutos, foi o conhecimento (acréscimo de 602 processos, o que 
importou em um aumento de 16,40%).Constata-se que os principais fatores para o desempenho abaixo da 
média na fase foi o elevado número de processos pendentes de solução do período anterior (2.229), o qual 
era 41,31% superior à média das unidades similares (1.577,38), combinado com um número de processos 
solucionados no período analisado (1.674) ligeiramente inferior à média da faixa de movimentação 
processual (1.696,08). Apesar disso, o número de processos solucionados foi 12,05% superior ao número 
de casos novos (1.494) no período, de modo que o saldo de processos pendentes de finalização da unidade 
em 31.07.2018 recuou na comparação com o período anterior, o que, por conseguinte, indica uma tendência 
de melhora nesse indicador a médio e longo prazos. O congestionamento na fase de liquidação também 
é preocupante, nos últimos doze meses, 27,78% de todas as liquidações tramitando na unidade foram 
encerradas – produtividade consideravelmente inferior à média da sua respectiva faixa de movimentação 
processual, a qual alcançou 69,44%, alcançando a última colocação na faixa de movimentação. 


No que diz respeito à fase de execução, nos últimos doze meses, foram finalizadas na Unidade 
Judiciária 11,37% das execuções pendentes de finalização no período. Esse desempenho foi inferior à 
média da respectiva faixa, onde o percentual de execuções finalizadas alcançou 21,43%. Verifica-se que o 
número de execuções tramitando em 31.07.2017 na Unidade era 20,69% superior à média da sua respectiva 
faixa de movimentação. Por sua vez, o saldo de processos no arquivo provisório encontrava-se 9,66% acima 
da média das demais unidades com tramitação processual similar. Desse modo, o número de execuções 
pendentes de finalização na Unidade (2.232) era 17,26% superior à média da sua faixa de movimentação. 
A seu turno, o número de execuções iniciadas na Unidade nos últimos doze meses (266) foi 49,25% inferior 
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à média da sua faixa de movimentação (524,17), e o número de execuções finalizadas (284) foi 45,42% 
inferior à média de sua faixa de movimentação (520,31).  


Quanto aos indicadores de prazo, na 1ª Vara do Trabalho de Canoas foi mais moroso o tempo médio 
do ajuizamento ao fim da instrução e do início ao encerramento da execução, de modo que o índice da 
Unidade nesses quesitos foi o sexto pior colocado entre as 48 unidades similares. Em contrapartida, foi mais 
célere o prazo médio de ajuizamento ao arquivamento do processo (19º colocado) e conclusão à prolação 
da sentença (31º colocado), mas que está muito acima da média daquele praticado nas unidades similares. 


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,75) nos últimos doze meses foi o 
último colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. O único indicador acima da 
média das unidades similares foi o relativo ao prazo médio entre o ajuizamento e o arquivamento definitivo 
do processo (19ª colocada entre as 48 unidades da respectiva faixa processual). É importante que a 
Unidade, para uma evolução do seu índice de produtividade nos próximos períodos, apresente especial 
melhora nos indicadores de desempenho relativos ao congestionamento na fase de conhecimento, ao 
congestionamento na fase de liquidação, ao acervo processual e à vazão processual – em todos estes, a 
Unidade encontra-se na última colocação na respectiva faixa. 
 Quanto às metas do CNJ para o ano de 2017, registra-se que a Unidade não atingiu as de n. 1 


(“Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de juízes e 
servidores de cada TRT”), n. 3 (“Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à 
média do biênio 52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com 
desistência e arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”), n.5 (“Baixar 90% do total de 
casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional à redução de juízes e de servidores 
cujos cargos não foram repostos”.) e n. 7(“Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes 
em relação ao ano anterior”).Na entrevista, o Diretor informou que, neste ano, ainda não conseguiu realizar 
o acompanhamento do cumprimento das metas devido ao excesso de trabalho e da falta de pessoal. 
 Conforme informações do Diretor, no que diz respeito à prescrição intercorrente, a Juíza Titular (J1) 
pretende aplicar o instituto a partir da ciência do reclamante para manifestação sobre o prosseguimento da 
execução. Ainda, segundo o Diretor, o Juiz Substituto (J2) não se posicionou acerca do tema. 
 Quanto ao BNDT, foram encontrados 29 processos com execução encerrada definitivamente e que 
ainda têm devedores inscritos no Banco. A partir da vigência do disposto no art. 883-A da CLT, não havendo 
garantia do juízo, a Unidade passou a inscrever o nome do executado no BNDT quando transcorrido o prazo 
de quarenta e cinco dias após a citação e procede à retirada quando extinta ou encerrada a execução. 
 O Diretor informou que, os Juízes, imediatamente após a liquidação da sentença, uma vez apurado 


crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordenam a pronta liberação deste em 
favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. Caso não exista valor incontroverso, a citação é feita com 
ressalva acerca da possibilidade de liberação do depósito, na hipótese de silêncio da executada. Ainda, 
segundo o Diretor, o incidente da desconsideração da personalidade jurídica é instaurado apenas quando 
há pedido do reclamante, no próprio processo, mediante notificação prévia dos sócios. O bloqueio de valores 
via BacenJud é feito, preventivamente, mediante pedido da parte. 


A 1 ª Vara do Trabalho de Canoas, durante o período correcionado, sofreu com a falta de servidores 
para completar seu quadro funcional, mas a partir de agosto passou a ser completo (13 servidores lotados), 
sendo relevante apontar que a rotatividade é baixa. 


A Unidade conta com o apoio de um estagiário (encerrando o contrato na semana da visita) que se 
ocupa do atendimento ao balcão e auxilia nos processos físicos (expedição de notificação, triagem de 
processos do protocolo- guias, recursos, prazo e minutas de despachos mais simples). O Diretor solicitou 
novo estagiário para a Unidade.  As Assistentes de Execução (FC-4) foram recentemente designadas para 
a função, razão pela qual ainda não há definição das suas tarefas.  


A organização do trabalho na Unidade Judiciária é feita de forma mista, tanto nos processos físicos 
como no PJe: análise de processos e minuta de despachos (protocolo e prazo) são feitas por carteira; o 
cumprimento é feito por tarefa. Apenas uma servidora trabalha na fase de execução e o Diretor supervisiona 
os alvarás expedidos. Todos os servidores trabalham no PJe.  


Questionado sobre o auxílio da equipe de Serviço de Apoio Temporário da Corregedoria (SAT), o 
Diretor informou não ter interesse por entender que o trabalho do SAT gera um acúmulo em fases 
subsequentes.  
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O Diretor relatou que, em regra, a Juíza Titular (J1) adota contestação em secretaria. No despacho 
que recebe a defesa, são determinadas as diligências de instrução e, somente após concluídos todos os 
atos, o processo é incluído em pauta de acordo com a necessidade de cada caso concreto. Em regra, a 
instrução é encerrada em audiência, inclusive no caso de necessidade de diligências posteriores o processo 
não é novamente incluído em pauta para esse fim. No rito sumaríssimo (após a reforma), em caso de 
necessidade de instrução mais complexa, a audiência una também é designada apenas após a realização 
das diligências. O Juiz Substituto (J2) realiza regularmente audiências iniciais, exceção feita às ações de 
acidente de trabalho. A designação de audiências é feita pelos magistrados, sendo a triagem inicial 
executada pelos Secretários de Audiência. As ações acidentárias são desmembradas mediante portaria 
específica. A tramitação prioritária é concedida para preferência na inclusão em pauta do J2. O 
encerramento da instrução é realizado em Secretaria apenas quando há prazo deferido na própria audiência. 
São realizadas audiências de conciliação na liquidação e na execução, de acordo com o interesse 
manifestado pelas partes; da mesma forma acontece com o envio dos processos para o CEJUSC.  


A intimação dos peritos acontece por inclusão da data da perícia inicial no sistema PJE. No caso de 
quesitos complementares, a intimação é feita diretamente por e-mail do PJe.  


  Analisando os agrupadores e tarefas do PJE, constatou-se que, na data da correição, havia, 
dentre outras tarefas com elevado grau de atraso no cumprimento, 2118 processos com petições 
não apreciadas; 127 processos com petições avulsas; 823 processos com habilitação nos autos não 
lidas; 99 processos aguardando a apreciação de admissibilidade de recurso; 161 processos 
recebidos de instância superior; 120 processos na tarefa “prazos vencidos” na fase de liquidação e 
323 processos na tarefa “prazos vencidos” na fase de execução. De se ressaltar que, a exemplo dos 
processos n. 0021050-69.2016.5.04.0201, 0020398-52.2016.5.04.0201, 0020394-15.2016.5.04.0201, há 
processos na tarefa “Aguardando audiência - - Com audiência designada”, sem que tenha sido designada 
data para tal fim. 


Há um número elevado de processos sem audiência designada (mais de 1.000 processos). Desses, 
alguns encontram-se em situação regular (efetivamente aguardam término de prazos, apreciação por 
instância superior, dentre outras tarefas a serem cumpridas). Entretanto, há diversos processos parados 
sem justificativa. Portanto, a Unidade deve proceder à análise minuciosa dos processos listados no Anexo 
1, ao final do relatório. 


As rotinas de secretaria elencadas no item 8 demonstram elevada morosidade na tramitação 
processual, tanto nos processos físicos quanto nos eletrônicos. Some-se a isso as irregularidades de 
lançamentos apontadas nos itens 8.9.1 (lançamento de incidentes processuais pela secretaria), item 8.9.3 
(lançamentos no InFor), e as considerações contidas no item 8.9.5, 8.10 e 8.11 supra, sendo que houve 24 
expedientes protocolados na Ouvidoria no período correcionado. Em relação à listagem apontada no item 
8.9.3 há petições aguardando apreciação do Juízo desde março de 2017. 


Por sua vez, no cotejo entre as Unidades do Foro, constatou-se que na 1ª Vara do Trabalho de 
Canoas, no período entre 31.07.2017 e 31.07.2018, 1.254 processos estavam aguardando a 1ª sessão de 
audiência, enquanto que nas demais Unidades do Foro a média de processos na mesma situação é de 
331,5 processos (267 da 2ª Vara; 351, na 3ª Vara; 358, na 4ª Vara e 350 na 5ª Vara). Por sua vez, é o maior 
acervo dentre as Unidades do Foro (7.170 processos, enquanto que a 2ª detém 5.301 processos em seu 
acervo; a 3ª, 5.618 processos; a 4ª, 5.759 processos; e a 5ª, 5.278 processos). 


Na inspeção, o Diretor de Secretaria apresentou plano de recuperação, visando colocar o trabalho 
em dia. Entretanto, constatou-se que a 1ª Vara do trabalho de Canoas apresenta urgente necessidade de 
regularização dos trabalhos a fim de resguardar o interesse primordial dos jurisdicionados.  
 
12 RECOMENDAÇÕES 
 
12.1 Gerais 


 
12.1.1 Assistente de Execução FC4: A Presidência deste TRT (gestão do biênio 2016/2017), no Processo 
Administrativo n. 0001980-24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente 
de Juiz, com a respectiva FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa 
ao Comitê Gestor de Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 
04, que resultou na publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das 
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atividades desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução 
– FC04, no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de 
Execução FC04: 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
 Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional 
esclareceu, no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de 
Execução FC4 deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas 
complexas de Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de 
minutas de decisão próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, 
ressaltando-se que para ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
 Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT se pautou no fato de que a Portaria n. 6.326/17 
impôs limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades 
relacionadas à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
 Acresça-se, por oportuno, que no acórdão proferido pelo Plenário do CNJ nos autos do Pedido de 
Providências n. 0004999-64.2016.2.00.0000, formulado pela ANAMATRA em face dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, por meio do qual requereu a adoção de medidas em face dos Tribunais, com vistas a assegurar 
o efetivo cumprimento das Resoluções CNJ n. 194/2015 e 219/2016, especialmente no que se refere à 
igualdade de condições entre Juízes Titulares e Substitutos quanto à disponibilização, indicação e 
remuneração de seus assistentes, foi dada procedência para declarar que  
  [...] 
 


d) na elaboração e implementação dos planos de ação visando ao cumprimento da Resolução CNJ n. 219, 
devem os Tribunais Trabalhistas assegurar que todos os assistentes de juiz percebam, no âmbito de cada 
tribunal, a devida função comissionada, que deverá ser idêntica para todos, independentemente da classe 
ou condição funcional do juiz para o qual destina seu trabalho, seja, titular, substituto ou volante; 
  


 Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000, do 
acórdão proferido no Pedido de Providências n. 0004999-64.2016.2.00.0000 e da existência de 
regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades em que disponível a função, que 
restrinjam as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17, sob 
pena de violação do princípio da isonomia. 
 
12.1.2 Processos envolvendo a matéria Complementação de Remuneração Mínima por Nível e 
Regime – RMNR: Em correição, foram analisados alguns processos que tiveram seu andamento sobrestado 
embora tratando de pedido secundário envolvendo a matéria Complementação de Remuneração Mínima 
por Nível e Regime – RMNR (tão somente de reflexos de diferenças salariais na RMNR).  
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Nesses casos, não é recomendado o sobrestamento, tendo em vista que a discussão que ensejou 
suspensão das ações diz respeito à inclusão, na base de cálculo para apuração do complemento da RMNR, 
dos adicionais de origem constitucional e legal destinados a remunerar o trabalho em condições especiais 
ou prejudiciais (adicionais de periculosidade e de insalubridade, adicional pelo trabalho noturno, de horas 
extras, repouso e alimentação e outros).  
 
12.2 Juízes 


 


Item 5.2.1 (Meta CNJ 1/2018) 


     Recomenda-se que sejam adotadas as medidas necessárias para o cumprimento dessa meta, 
considerando-se que o número de processos solucionados em 2017 foi inferior a 90% do número de 
processos distribuídos no mesmo período de forma que a meta CNJ 1/2017 não foi cumprida pela Unidade 
Judiciária (item 5.1.1). 
     Sinala-se, por relevante, que os dados parciais apurados até 31.07.2018 apuram tendência de 
cumprimento da meta do presente ano. 


Item 5.2.3 (Meta CNJ 3/2018) 


     Recomenda-se que sejam empreendidos esforços para o aumento do número de conciliações nesse 
ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não 
foi cumprida (item 5.1.3) e que os dados parciais apurados até 31.07.2018 apontam para novo 
descumprimento da meta. 


Item 6.7 (Adiamento de Pauta) 


     Recomenda-se a redução do número adiamentos de audiências para percentual não superior a 10% 
do número de audiências designadas. 


 
12.3 Secretaria 
 


Item 5.2.4 (Meta CNJ 5/2018)    


     Considerando-se que que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida pela Unidade 
Judiciária (item 5.1.4), e que os dados parciais apurados até 31.07.2018 indicam tendência de 
descumprimento da meta do presente ano, recomenda-se à Unidade Judiciária que envide esforços no 
arquivamento definitivo do maior número de execuções possível, sugerindo-se incremento na marcação 
de audiências para tentativa de conciliação, bem como a utilização dos convênios disponibilizados por 
este TRT4 (Bacen Jud, HOD, Infojud, RENAJUD, JUCERGS, CEEE, INFOSEG, etc.) a fim de simplificar 
os atos processuais da fase de execução.  
     Recomenda-se, ainda, que sejam tomadas providências para que a revisão final do processo e o seu 
arquivamento definitivo sejam rotinas prioritárias da Unidade Judiciária. 


Item 5.2.6 (Meta CNJ 7/2018) 


     Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida pela Unidade Judiciária 
(item 5.1.6), recomenda-se à Unidade que adote as medidas necessárias para o cumprimento desta meta 
no presente ano. 
     Sinala-se, por relevante que os dados parciais apurados até 31.07.2018 apontam para o cumprimento 
da meta do presente ano. 


Item 8.9.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


      Recomenda-se que, periodicamente, sejam consultadas as tabelas do sistema e-Gestão para 
verificação dos incidentes processuais há mais de seis meses pendentes de decisão, com correção dos 
andamentos informatizados, quando for o caso. 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
4
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
9
9
6
-
1
6
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
2
9
0
6
.
6
8
3
5
1
.
1
9
1
3
7
.
4
1
7
6
6
-
0


Anexo 12 - Relatório de Correição Ordinária 1ª VT DE CANOAS
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 47







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


48 
 


Item 8.9.5 (Análise dos Processos Eletrônicos)   


     Recomenda-se que a Unidade adote as seguintes medidas:  
  


a) Em razão dos apontamentos realizados nos processos n°s 0021050-69.2016.5.04.0201, 0021444-
76.2016.5.04.0201, 0020398-52.2016.5.04.0201 e 0020394-15.2016.5.04.0201 e 0020673-
93.2016.5.04.0332, recomenda-se a realização de verificação periódica na tarefa “aguardando 
audiência” com a finalidade de identificar possíveis processos que não possuam audiência designada 
e permaneçam na referida pasta por tempo demasiado; 


b) Como forma de evitar pendências em procedimentos internos no PJE, sempre que o processo 
estiver apto ao prosseguimento, realize de imediato a tramitação efetiva que implique na prática 
de ato ordinatório ou no cumprimento de determinação já estabelecida em despacho ou 
decisão anterior; 


c) Logo após o vencimento in albis do prazo para ciência acerca da sentença de conhecimento, sempre 
cumpra, com a maior brevidade possível, as determinações relativas ao início da fase de liquidação 
ou o arquivamento dos autos, bem como a expedição de atos complementares (ofícios, RPHP, etc), 
como forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo n. 0020284-16.2016.5.04.0201; 


d) Em razão do que prescreve o Provimento n. 257/2018 da Corregedoria Regional, sempre que o 
processo estiver apto para julgamento de acordo com o contexto do caso concreto, realize a conclusão 
e a movimentação para a tarefa adequada à elaboração da minuta de sentença, como forma de evitar 
o atraso de movimentação identificado no processo n. processo n° 0021050-69.2016.5.04.0201; 


e) Sempre aprecie, com a maior brevidade possível, as manifestações apresentadas pelas partes em 
fase de liquidação de sentença, em especial, quando referentes a simples concordância com os 
cálculos já elaborados por perito contábil, como forma de evitar a recorrência do atraso identificado no 
processo n. 0020284-16.2016.5.04.0201; 


f) Sempre que transcorrido in albis o prazo para impugnação dos cálculos de liquidação já elaborados, 
realize, com a maior brevidade possível, a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de 
liquidação de sentença, como forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo n. 
0020242-35.2014.5.04.0201; 


g) Sempre cumpra, com a maior brevidade possível, as determinações relativas à expedição de RPHP, 
como forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo n. 0020530-80.2014.5.04.0201; 


h) Sempre cumpra, com a maior brevidade possível, as determinações referentes à ciência de peritos 
para elaboração de laudos, em especial, quando proferidas em fase de liquidação de sentença, como 
forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo n. 0020639-60.2015.5.04.0201;  


i) Sempre aprecie, com a maior brevidade possível, as petições relativas à indicação de bens à penhora 
ou meios de prosseguimento da fase de execução de sentença, como forma de evitar a recorrência 
do atraso identificado no processo n. 0021040-59.2015.5.04.0201; 


j) Sempre realize, com a maior brevidade possível, o cumprimento inicial das Carta Precatórias 
distribuías ao Juízo, em especial, no que se refere às diligências pertinentes à fase de execução, como 
forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo n. 0020508-80.2018.5.04.201; 


k) Logo após o vencimento do prazo para as contrarrazões ou contraminuta, realize de imediato a 
remessa dos autos ao Tribunal para julgamento do recurso interposto, como forma de evitar a 
recorrência da situação identificada no processo n. 0020574-36.2013.5.04.0201; 


l) Sempre que transcorrido in albis o prazo para pagamento ou garantia da execução, efetive, com a 
maior brevidade possível, o impulso processual adequado ao prosseguimento da fase de execução de 
sentença, como forma de evitar a recorrência do atraso identificado nos processos n. 0021387-
29.2014.5.04.0201 e 0001398-42.2011.5.04.0201, 


m) Logo após o vencimento do prazo para as contrarrazões ou contraminuta, realize de imediato a 
remessa dos autos ao Tribunal para julgamento do recurso interposto, como forma de evitar a 
recorrência da situação identificada no processo n. 0020739-49.2014.5.04.0201. 
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13 DETERMINAÇÕES 


13.1 Juízes 
 


Item 5.2.2 (Meta CNJ 2/2018) 
 


     Determina-se aos juízes vinculados à Unidade que adotem as medidas necessárias ao cumprimento 
dessa meta, destacando-se a necessidade de julgamento de, no mínimo, 166 processos dentre aqueles 
distribuídos até 31.12.2015 ainda pendentes na fase de conhecimento para alcance do percentual exigido.  
     Para tanto, sugere-se que a Unidade consulte o relatório “A.1.3.2 – Pendentes de Solução por Ano do 
Processo” disponível no sistema e-Gestão através do caminho “e-Gestão → 1ª Instância → 3–Relatórios 
Gerenciais → A-Das Varas do Trabalho → 1-Conhecimento → 3-Pendentes de Solução”. Tão logo se 
visualize o relatório, deve-se filtrar os resultados específicos da Unidade através do campo “Município-
Vara (Todos os Valores)▼”, não somente na aba “1.Resumo por Ano do Processo”, mas também na aba 
“Lista de Processos”. 


Itens 6.4 e 6.5 (Prazo Médio das Audiências Iniciais e de Encerramento da Instrução)  


      Determina-se que sejam incluídos em pauta todos os processos sem audiência designada que 
não se enquadram na hipótese prevista na Recomendação Conjunta n. 02, de 05 de agosto de 2013.  
Quando da organização da pauta de audiências, deve ser dada ênfase ao caráter prioritário dos processos 
do rito sumaríssimo, observando o de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 
852-B, III, da CLT, assim como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências 
iniciais, e o lapso de 180 dias para o encerramento da instrução desde a realização da audiência inicial.  


 
13.2 Secretaria 


Item 8.8 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


     Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, 
verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 
8.9. Em face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados da primeira reclamada do processo n. 
0000082-28.2010.5.04.0201, mediante o registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR, 
em face do pagamento integral do débito. 
     Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-
se do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse 
banco de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional.  Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos que 
tiveram o registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o mesmo 
procedimento. 


Item 8.9.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


     Determina-se que a Unidade, para a correção da pendência exemplificada, efetue o seguinte 
procedimento:  efetuar o lançamento, com data retroativa a 20.02.2013, dos andamentos informatizados 
“Conclusos Para Despacho/Decisão – Juiz André Ibanos Pereira – Tipo: Exceção de Pré-Executividade” 
e “Decisão em Incidente Processual – Juiz André Ibanos Pereira – Exceção de Pré-Executividade 
Prejudicada – Réu – ‘nome da parte’” no processo n. 0000153-93.2011.5.04.0201. 
     Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


 


 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
4
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
9
9
6
-
1
6
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
2
9
0
6
.
6
8
3
5
1
.
1
9
1
3
7
.
4
1
7
6
6
-
0


Anexo 12 - Relatório de Correição Ordinária 1ª VT DE CANOAS
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 49







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


50 
 


Item 8.9.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 


     A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária. 


Item 8.9.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
 


      A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 345 autos parados. 
Desta totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos ou sendo movimentados pela Secretaria, aqueles que aguardam 
cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de 
precatório, ou dependem do andamento de outros processos). Determina-se que a Unidade Judiciária 
regularize, com a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos 
que estejam em situação similar. Para tanto: 
a) indique o prazo final dos acordos homologados ou certifique seu vencimento em processos como os 


de n. 0016700-87.2006.5.04.0201, 0000390-93.2012.5.04.0201, dentre outros; 
b) arquive ou atualize os registros de arquivamento dos autos em processos como os de n. 0054300-


07.1990.5.04.0201, 0158700-62.1996.5.04.0201, 0002600-11.1998.5.04.0201, 0000137-
71.2013.5.04.0201, 0002064-43.2011.5.04.0201, 0361100-75.2009.5.04.0018, 0228300-
19.2009.5.04.0201, 0176900-10.2002.5.04.0201, 0000819-94.2011.5.04.0201, 0012300-
50.1994.5.04.0201, 0001443-46.2011.5.04.0201, 0000625-26.2013.5.04.0201, 0171300-
95.2008.5.04.0201, 0185800-35.2009.5.04.0201, 0000112-58.2013.5.04.0201, 0001772-
15.2012.5.04.0204, 0000822-15.2012.5.04.0201, 0072900-17.2006.5.04.0201, 0050500-
38.2008.5.04.0201, 0001948-37.2011.5.04.0201, 0000528-26.2013.5.04.0201, 0001038-
64.2012.5.04.0204, 0017400-58.2009.5.04.0201, 0147800-63.2009.5.04.0201, 0000270-
50.2012.5.04.0201, 0001100-07.2012.5.04.0204, 0000585-15.2011.5.04.0201, 0001893-
86.2011.5.04.0201, 001281-85.2010.5.04.0201, 0000941-39.2013.5.04.0201, 0001573-
36.2011.5.04.0201, 0001667-20.2012.5.04.0016, dentre outros; 


c) devolva Cartas Precatórias, atualize seus registros ou dê andamento às devolvidas como nas de n. 
0137400-87.2009.5.04.0201, 0000826-52.2012.5.04.0201, 0002052-29.2011.5.04.0201, 0000689-
36.2013.5.04.0201, dentre outras; 
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d) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito e/ou atualize os registros em 
processos como os de n. 0112500-70.1991.5.04.0201, 0118000-92.2006.5.04.0201, 0001237-
86.2012.5.04.0204, 0213200-58.2008.5.04.0201, 0000141-11.2013.5.04.0201, 0001844-
45.2011.5.04.0201, 0045700-30.2009.5.04.0201, 0070200-97.2008.5.04.0201, 0001696-
34.2011.5.04.0201, 0176500-25.2004.5.04.0201, 0010077-34.2010.5.04.0761, 0000344-
07.2012.5.04.0201, 0211300-40.2008.5.04.0201, 0000691-06.2013.5.04.0201, 0068600-
41.2008.5.04.0201, 0149800-56.1997.5.04.0201, 0000942-24.2013.5.04.0201, 0251900-
69.2009.5.04.0201, 0000327-68.2012.5.04.0201, 0000672-97.2013.5.04.0201, 0060500-
63.2009.5.04.0201, 0000865-83.2011.5.04.0201, 0182600-59.2005.5.04.0201, 0000343-
85.2013.5.04.0201, 0190900-68.2009.5.04.0201, 0002207-32.2011.5.04.0201, 0001606-
60.2010.5.04.0201, 0018400-69.2004.5.04.0201, 0000027-09.2012.5.04.0201, 0000625-
31.2010.5.04.0201, 0094900-31.1994.5.04.0201, 0101400-69.2001.5.04.0201, 0000599-
96.2011.5.04.0201, 0038600-49.1994.5.04.0201, 0220100-23.2009.5.04.0201, 0109000-
63.2009.5.04.0201, 0093700-66.2006.5.04.0201, 0247100-95.2009.5.04.0201, 0001507-
56.2011.5.04.0201, 0089900-64.2005.5.04.0201, 0001167-49.2010.5.04.0201, 0000139-
75.2012.5.04.0201, 0149100-60.2009.5.04.0201, 0150500-46.2008.5.04.0201, 0148800-
35.2008.5.04.0201, 0000588-96.2013.5.04.0201, 0044800-52.2006.5.04.0201, 0000315-
54.2012.5.04.0201, 0001174-07.2011.5.04.0201, 0156700-84.1999.5.04.0201, 0148600-
85.2009.5.04.0203, 0002130-23.2011.5.04.0201, 0218100-50.2009.5.04.0201, 0001034-
02.2013.5.04.0201, 0000064-07.2010.5.04.0201, 0001370-74.2011.5.04.0201, 0081100-
13.2006.5.04.0201, 0117800-80.2009.5.04.0201, 0001573-90.2012.5.04.0204, 0001846-
15.2011.5.04.0201, 0001902-48.2011.5.04.0201, 0175100-68.2007.5.04.0201, 0000311-
51.2011.5.04.0201, 0000035-41.2011.5.04.0291, 0126100-65.2008.5.04.0201, 0000692-
88.2013.5.04.0201, dentre outros; 


e) aprecie as petições protocoladas em processos como os de n. 0027900-33.2002.5.04.0201, 0167600-
92.2000.5.04.0201, 0121100-65.2000.5.04.0201, 0001912-92.2011.5.04.0201, 0000030-
27.2013.5.04.0201, 0016200-31.2000.5.04.0201, 0185500-59.1998.5.04.0201, 0000497-
06.2013.5.04.0201, 0000407-32.2012.5.04.0201, 0114900-71.2002.5.04.0201, 0000831-
74.2012.5.04.0201, 0000002-54.2016.5.04.0201, 0118400-09.2006.5.04.0201, 0001169-
82.2011.5.04.0201, 0056800-07.1994.5.04.0201, 0100500-76.2007.5.04.0201, 0157600-
86.2007.5.04.0201, 0000997-77.2010.5.04.0201, 0089300-77.2004.5.04.0201, 0001573-
36.2011.5.04.0201, 0087800-34.2008.5.04.0201, 0087400-20.2008.5.04.0201, 0047200-
68.2008.5.04.0201, 0101600-32.2008.5.04.0201, 0023100-83.2007.5.04.0201, 0113800-
83.1999.5.04.0202, 0001031-18.2011.5.04.0201, 0001271-41.2010.5.04.0201, 000003-
39.2016.5.04.0201, 0000300-85.2012.5.04.0201, 0000860-61.2011.5.04.0201, 0000121-
88.2011.5.04.0201, 0014200-77.2008.5.04.0201, 0154200-30.2008.5.04.0201, 0146000-
34.2008.5.04.0201, 0001605-75.2010.5.04.0201, 0001926-76.2011.5.04.0201, dentre outras; 


f) apense ao processo principal ou atualize os registros em processos como os de n. 0000005-
43.2015.5.04.0201, 0000006-28.2015.5.04.0201, dentre outros; 


g) efetue a remessa de autos ao TRT como dos processos de n. 0176900-20.1996.5.04.0201, 0171600-
28.2006.5.04.0201, dentre outros; 


h) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito e/ou atualize os registros nos 
processos físicos analisados durante a inspeção correcional (item 8.10.1). 
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Item 8.9.5 (Análise dos Processos Eletrônicos) 
 


       Determina-se que a Unidade: 
  


a) Realize a conclusão necessária ao julgamento do processo n° 0021050-69.2016.5.04.0201, bem 
como a correspondente movimentação para a tarefa adequada do PJE. 


b) Realize a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de liquidação do processo n. 0020242-
35.2014.5.04.0201; 


c) Cumpra as determinações ainda pendentes contidas na ata de audiência (ID 063a6f3) do processo 
n. 0021444-76.2016.5.04.0201; 


d) Cumpra o despacho (ID 8054949) proferido no processo n. 0020639-60.2015.5.04.0201; 
e) Realize a conclusão ou pratique o ato ordinatório necessário ao prosseguimento da fase de 


conhecimento processo n. 0020398-52.2016.5.04.0201; 
f) Realize a conclusão ou pratique o ato ordinatório necessário ao prosseguimento da fase de 


conhecimento processo n. 0020673-93.2016.5.04.0332; 
g) Cumpra o despacho (ID 4926e5e) proferido no processo n. 0020410-32.2017.5.04.0201; 
h) Cumpra as determinações contidas na sentença (ID b631f9c) proferida no processo n. 0020284-


16.2016.5.04.0201; 
i) Realize a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de conhecimento do processo n. 


0020018-58.2018.5.04.0201; 
j) Realize a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de liquidação do processo n. 0020530-


80.2014.5.04.0201; 
k) Realize a conclusão do processo n. 0020054-76.2013.5.04.0201 de acordo com o despacho 


proferido em 20.06.2017 (ID d3a2b09); 
l) Realize a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de execução do processo n. 0021040-


59.2015.5.04.0201; 
m) Realize o cumprimento inicial da Carta Precatória (processo n. 0020508-80.2018.5.04.201); 
n) Realize o impulso necessário ao processamento do agravo de petição interposto no processo n. 


0020574-36.2013.5.04.0201; 
o) Realize a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de execução do processo n. 0021387-


29.2014.5.04.0201; 
p) Realize a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de execução do processo n. 0001398-


42.2011.5.04.0201 
q) Cumpra integralmente o despacho (ID f97cb57) proferido no processo n. 0020739-


49.2014.5.04.0201; 
r) Realize a conclusão imediata para julgamento da impugnação apresentada no processo n. 0020268-


33.2014.5.04.0201; 
s) Realize verificação na tarefa “Prazos Vencidos” com a finalidade de identificar processos com atraso 


significativo no que se refere ao impulso processual necessário ao prosseguimento da fase de 
conhecimento e realize a conclusão pertinente ou pratique o ato ordinatório cabível para solucionar 
as pendências.  
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Item 8.10 (Exame dos Processos Físicos)    
 


      Determina-se que a Unidade Judiciária:  
 


a) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas em branco, consoante o art. 71 da CPCR; 
b) observe o preenchimento dos requisitos essenciais nos termos de carga, em atendimento ao art. 53 


da CPCR; 
c) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, de 


maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e evitando lacunas e 
espaços em branco (art. 171 do CPC), certificando-se, ainda, de que estejam devidamente assinados 
e identificado o signatário (art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


d) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 
determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do CPC;  


e) respeite, rigorosamente, a ordem cronológica dos atos processuais; 
f) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, petições e manifestações 


de qualquer espécie, lançando-o, sempre que possível, no verso da folha em que houve a última 
movimentação processual, conforme o disposto no art. 101, parágrafo único, da CPCR; 


g) utilize o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, com referência expressa à 
peça processual trazida aos autos e aos documentos que, eventualmente, a acompanhem, nos termos 
do art. 101, parágrafo único, da CPCR. 


h) adote o procedimento correto quanto à numeração e rubrica das folhas dos autos, conforme o disposto 
no art. 66 e §§ da CPCR. A numeração dos autos deve ser efetuada com clareza, de maneira legível, 
para evitar erros na sequência; 


i) realize a secretaria, antes da remessa dos autos à instância superior, a conferência e regularização 
formal do processo, exarando certidão a respeito, em qualquer hipótese, nos termos do art. 106 da 
CPCR. 


j) atente à secretaria para que conste em todos os atos processuais a correta identificação e assinatura 
do servidor responsável, nos termos do art. 209 do CPC. 


 


Itens 8.11.1 e 8.11.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


     Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) realize a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados nos itens 
8.12.1 e 8.12.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, 


b) registre no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas, quando for o caso. 


Item 8.11.3 (Mandados – Prazo de Cumprimento Vencido há mais de 10 dias)  


     Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de cumprimento excedido há mais de 10 dias, 
listados no item 8.12.3 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação aos mandados de penhora. 


 
14 PRESENÇAS  


 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 


Juíza Titular, Fabiane Rodrigues da Silveira Trindade Emery, o Diretor de Secretaria, Lúcio Marsiaj de 
Oliveira, e os demais servidores lotados na Unidade Judiciária, o Corregedor Regional esteve na Secretaria 
da 1ª Vara do Trabalho de Canoas no dia 04.09.2018, das 10h às 10h30min à disposição das partes, dos 
advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões referentes às Unidades 
Judiciárias desse Foro. O Corregedor concedeu entrevista à jornalista, Tamires Souza, do Diário de Canoas. 
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15 CONCLUSÃO 
    
 
 Diante de todas as constatações acima detalhadas, considerando a necessidade urgente de 
regularização dos trabalhos na 1ª Vara do Trabalho de Canoas, deverá ser decretado regime de exceção 
na 1ª Vara do Trabalho de Canoas, nos termos do art. 46, inc. X, do Regimento Interno do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4ª Região, pelo período de 30 (trinta) trinta dias, a contar de 08 de outubro de 2018, devendo 
ser observados os seguintes critérios: 


a) Suspensão dos prazos processuais no período de 08 de outubro de 2018 até 06 de novembro de 2018;  
b) As audiências designadas serão realizadas normalmente; 
c) Suspensão do atendimento ao público de 08 de outubro de 2018 até 22 de outubro de 2018, sem 


prejuízo dos atendimentos emergenciais necessários para evitar o perecimento de direito, dano de difícil 
reparação ou para assegurar a liberdade de locomoção, e entrega de alvarás em processos físicos; 


d) Limitação do atendimento ao público, no período entre 23 de outubro e 06 de novembro de 2018, ao 
horário das 12h às 18h; 


e) Designação da equipe do Serviço de Apoio Temporário - SAT para atuar na Unidade no período de 
vigência do regime de exceção. 


 
 O regime de exceção deverá ser cumprido pelos Juízes Titular e Substituto lotado na Unidade, no 
que couber a cada um. 
 No prazo em que vigente o regime de exceção, a Unidade deverá realizar o impulso processual em 
todos os processos físicos e eletrônicos sem movimentação há mais de 60 dias. 
 As petições iniciais deverão ser despachadas no prazo do artigo 226, I, do Código de Processo Civil, 
com designação de audiência, se for o caso. 
 A contestação em secretaria só é permitida nos casos previstos na Recomendação Conjunta TRT nº 
02, de 05 de agosto de 2013. 
 
 Deverá a Secretaria da Corregedoria adotar as medidas necessárias à expedição e à 
publicação da Portaria relacionada ao regime de exceção a ser implementado na 1ª Vara do Trabalho 
de Canoas. 
 
 O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, determinando-se seja enviada 
comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria (exclusivamente pelo e-mail 
assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados nesse relatório, até 30 
de novembro de 2018. 
  
16 ENCERRAMENTO 
 
 Para os devidos fins, é por mim, Andréa Koliver, Assessora Jurídica da Corregedoria, lavrado o 


presente Relatório, que é assinado pelo Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 
 


Marçal Henri dos Santos Figueiredo 
Corregedor Regional 
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Anexo 01 


Processo Classe Distribuição Tarefa 


0021381-17.2017.5.04.0201 RTSum 18/09/17 12:08 Aguardando apreciação pela instância superior 


0000189-67.2013.5.04.0201 RTOrd (null) Aguardando apreciação pela instância superior 


0002006-74.2010.5.04.0201 RTOrd (null) Aguardando apreciação pela instância superior 


0000165-44.2010.5.04.0201 RTOrd (null) Aguardando apreciação pela instância superior 


0002168-35.2011.5.04.0201 RTOrd (null) Aguardando apreciação pela instância superior 


0000058-92.2013.5.04.0201 RTOrd (null) Aguardando apreciação pela instância superior 


0101800-05.2009.5.04.0201 RTOrd (null) Aguardando apreciação pela instância superior 


0021050-69.2016.5.04.0201 RTOrd 14/07/16 16:11 Aguardando audiência 


0021180-59.2016.5.04.0201 RTOrd 08/08/16 17:23 Aguardando audiência 


0021486-28.2016.5.04.0201 RTOrd 03/10/16 10:18 Aguardando audiência 


0020991-47.2017.5.04.0201 RTOrd 07/07/17 17:08 Aguardando audiência 


0021157-79.2017.5.04.0201 RTOrd 08/08/17 09:42 Aguardando audiência 


0021261-71.2017.5.04.0201 RTOrd 25/08/17 17:34 Aguardando audiência 


0020265-39.2018.5.04.0201 RTOrd 28/03/18 14:30 Aguardando audiência 


0020422-12.2018.5.04.0201 RTOrd 11/05/18 14:05 Aguardando audiência 


0020472-38.2018.5.04.0201 RTSum 24/05/18 22:27 Aguardando audiência 


0020716-64.2018.5.04.0201 RTSum 01/08/18 17:59 Aguardando audiência 


0020733-03.2018.5.04.0201 RTOrd 06/08/18 22:33 Aguardando audiência 


0020770-30.2018.5.04.0201 CartPrec 16/08/18 15:25 Aguardando audiência 


0020785-64.2016.5.04.0202 RTOrd 31/05/16 23:01 Aguardando Cumprimento de Providência 


0021571-77.2017.5.04.0201 RTOrd 20/10/17 12:25 Aguardando laudo pericial 


0020003-89.2018.5.04.0201 RTOrd 09/01/18 16:39 Aguardando laudo pericial 


0020553-60.2013.5.04.0201 RTOrd 13/12/13 14:53 Aguardando término dos prazos 


0020803-96.2014.5.04.0221 RTOrd 08/08/14 13:54 Aguardando término dos prazos 


0021367-26.2014.5.04.0205 RTOrd 01/12/14 09:22 Aguardando término dos prazos 


0021694-80.2014.5.04.0201 RTOrd 19/12/14 14:59 Aguardando término dos prazos 


0020011-71.2015.5.04.0201 RTOrd 07/01/15 17:36 Aguardando término dos prazos 


0020324-32.2015.5.04.0201 RTOrd 18/03/15 17:44 Aguardando término dos prazos 


0020857-88.2015.5.04.0201 RTOrd 01/07/15 16:42 Aguardando término dos prazos 


0020896-85.2015.5.04.0201 RTOrd 08/07/15 16:20 Aguardando término dos prazos 


0021046-66.2015.5.04.0201 RTOrd 03/08/15 16:39 Aguardando término dos prazos 


0021584-47.2015.5.04.0201 RTOrd 20/11/15 16:40 Aguardando término dos prazos 


0020189-83.2016.5.04.0201 RTOrd 19/02/16 18:21 Aguardando término dos prazos 


0020212-29.2016.5.04.0201 RTOrd 24/02/16 13:24 Aguardando término dos prazos 


0020868-83.2016.5.04.0201 RTOrd 10/06/16 17:45 Aguardando término dos prazos 


0020907-80.2016.5.04.0201 RTOrd 17/06/16 17:26 Aguardando término dos prazos 


0020912-05.2016.5.04.0201 RTOrd 20/06/16 12:11 Aguardando término dos prazos 


0020967-53.2016.5.04.0201 RTOrd 29/06/16 17:02 Aguardando término dos prazos 


0020992-60.2016.5.04.0203 RTOrd 30/07/16 21:21 Aguardando término dos prazos 


0021188-36.2016.5.04.0201 RTOrd 09/08/16 14:37 Aguardando término dos prazos 


0021208-27.2016.5.04.0201 RTOrd 11/08/16 11:33 Aguardando término dos prazos 


0021260-23.2016.5.04.0201 RTOrd 19/08/16 16:26 Aguardando término dos prazos 


0021417-93.2016.5.04.0201 RTOrd 19/09/16 11:00 Aguardando término dos prazos 
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0021436-02.2016.5.04.0201 RTOrd 23/09/16 11:09 Aguardando término dos prazos 


0021441-24.2016.5.04.0201 RTOrd 23/09/16 17:46 Aguardando término dos prazos 


0021485-43.2016.5.04.0201 CauInom 01/10/16 18:30 Aguardando término dos prazos 


0021548-68.2016.5.04.0201 RTOrd 16/10/16 15:33 Aguardando término dos prazos 


0021548-65.2016.5.04.0202 RTOrd 18/10/16 02:57 Aguardando término dos prazos 


0021610-11.2016.5.04.0201 CartPrec 28/10/16 15:56 Aguardando término dos prazos 


0021618-85.2016.5.04.0201 RTOrd 31/10/16 11:50 Aguardando término dos prazos 


0021636-09.2016.5.04.0201 RTOrd 03/11/16 10:41 Aguardando término dos prazos 


0021638-76.2016.5.04.0201 RTOrd 03/11/16 17:40 Aguardando término dos prazos 


0021706-26.2016.5.04.0201 RTOrd 18/11/16 11:48 Aguardando término dos prazos 


0021653-39.2016.5.04.0203 RTOrd 22/11/16 14:31 Aguardando término dos prazos 


0021661-16.2016.5.04.0203 RTOrd 23/11/16 14:07 Aguardando término dos prazos 


0021760-89.2016.5.04.0201 RTOrd 01/12/16 15:22 Aguardando término dos prazos 


0021808-48.2016.5.04.0201 RTOrd 13/12/16 14:42 Aguardando término dos prazos 


0021849-15.2016.5.04.0201 RTOrd 21/12/16 13:10 Aguardando término dos prazos 


0020037-98.2017.5.04.0201 RTOrd 18/01/17 17:39 Aguardando término dos prazos 


0020068-21.2017.5.04.0201 RTOrd 26/01/17 12:33 Aguardando término dos prazos 


0020106-33.2017.5.04.0201 RTOrd 06/02/17 14:54 Aguardando término dos prazos 


0020112-40.2017.5.04.0201 RTOrd 07/02/17 10:43 Aguardando término dos prazos 


0020113-19.2017.5.04.0203 RTOrd 07/02/17 17:47 Aguardando término dos prazos 


0020123-69.2017.5.04.0201 RTOrd 08/02/17 17:38 Aguardando término dos prazos 


0020153-07.2017.5.04.0201 RTOrd 15/02/17 20:15 Aguardando término dos prazos 


0020173-95.2017.5.04.0201 RTOrd 20/02/17 04:41 Aguardando término dos prazos 


0020174-80.2017.5.04.0201 RTOrd 20/02/17 10:30 Aguardando término dos prazos 


0020218-02.2017.5.04.0201 RTOrd 27/02/17 17:33 Aguardando término dos prazos 


0020228-34.2017.5.04.0205 RTOrd 03/03/17 16:39 Aguardando término dos prazos 


0020233-56.2017.5.04.0205 RTOrd 05/03/17 21:22 Aguardando término dos prazos 


0020239-75.2017.5.04.0201 RTOrd 06/03/17 10:18 Aguardando término dos prazos 


0020268-28.2017.5.04.0201 RTOrd 09/03/17 09:33 Aguardando término dos prazos 


0020301-18.2017.5.04.0201 RTOrd 14/03/17 14:10 Aguardando término dos prazos 


0020309-92.2017.5.04.0201 RTOrd 15/03/17 16:37 Aguardando término dos prazos 


0020410-29.2017.5.04.0202 RTOrd 27/03/17 14:20 Aguardando término dos prazos 


0020412-93.2017.5.04.0203 RTOrd 06/04/17 13:45 Aguardando término dos prazos 


0020485-71.2017.5.04.0201 RTOrd 13/04/17 18:13 Aguardando término dos prazos 


0020498-70.2017.5.04.0201 RTOrd 18/04/17 09:19 Aguardando término dos prazos 


0020511-81.2017.5.04.0003 CartPrec 24/04/17 14:56 Aguardando término dos prazos 


0020555-88.2017.5.04.0201 RTOrd 29/04/17 15:40 Aguardando término dos prazos 


0020619-98.2017.5.04.0201 RTOrd 08/05/17 18:25 Aguardando término dos prazos 


0020658-92.2017.5.04.0008 RTOrd 08/05/17 23:10 Aguardando término dos prazos 


0020628-60.2017.5.04.0201 RTOrd 10/05/17 11:09 Aguardando término dos prazos 


0020654-58.2017.5.04.0201 RTOrd 15/05/17 16:53 Aguardando término dos prazos 


0020665-87.2017.5.04.0201 RTOrd 17/05/17 12:19 Aguardando término dos prazos 


0020691-85.2017.5.04.0201 RTOrd 22/05/17 14:58 Aguardando término dos prazos 


0020730-82.2017.5.04.0201 RTOrd 26/05/17 18:16 Aguardando término dos prazos 


0020777-56.2017.5.04.0201 RTOrd 05/06/17 17:15 Aguardando término dos prazos 


0020779-26.2017.5.04.0201 RTOrd 05/06/17 19:52 Aguardando término dos prazos 
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0020863-24.2017.5.04.0202 ACP 12/06/17 17:20 Aguardando término dos prazos 


0020855-41.2017.5.04.0204 RTOrd 14/06/17 20:28 Aguardando término dos prazos 


0020846-88.2017.5.04.0201 RTOrd 17/06/17 12:52 Aguardando término dos prazos 


0020862-42.2017.5.04.0201 RTOrd 20/06/17 14:57 Aguardando término dos prazos 


0020864-12.2017.5.04.0201 RTOrd 20/06/17 15:23 Aguardando término dos prazos 


0020879-78.2017.5.04.0201 RTOrd 22/06/17 10:46 Aguardando término dos prazos 


0020905-76.2017.5.04.0201 RTOrd 26/06/17 13:34 Aguardando término dos prazos 


0020909-16.2017.5.04.0201 RTOrd 26/06/17 15:43 Aguardando término dos prazos 


0020929-07.2017.5.04.0201 RTSum 28/06/17 19:35 Aguardando término dos prazos 


0020949-95.2017.5.04.0201 RTOrd 30/06/17 19:18 Aguardando término dos prazos 


0020950-80.2017.5.04.0201 ACum 02/07/17 19:37 Aguardando término dos prazos 


0020953-35.2017.5.04.0201 RTSum 03/07/17 09:51 Aguardando término dos prazos 


0020987-10.2017.5.04.0201 RTOrd 07/07/17 12:55 Aguardando término dos prazos 


0021027-89.2017.5.04.0201 RTOrd 13/07/17 11:59 Aguardando término dos prazos 


0021034-81.2017.5.04.0201 RTOrd 14/07/17 14:43 Aguardando término dos prazos 


0021070-26.2017.5.04.0201 RTOrd 21/07/17 14:21 Aguardando término dos prazos 


0021071-11.2017.5.04.0201 RTOrd 21/07/17 15:34 Aguardando término dos prazos 


0021076-33.2017.5.04.0201 RTOrd 25/07/17 10:35 Aguardando término dos prazos 


0021107-53.2017.5.04.0201 RTOrd 31/07/17 12:47 Aguardando término dos prazos 


0021162-04.2017.5.04.0201 RTOrd 08/08/17 15:15 Aguardando término dos prazos 


0021177-70.2017.5.04.0201 RTSum 10/08/17 15:01 Aguardando término dos prazos 


0021193-24.2017.5.04.0201 RTOrd 12/08/17 22:54 Aguardando término dos prazos 


0021208-90.2017.5.04.0201 RTOrd 16/08/17 16:07 Aguardando término dos prazos 


0021238-28.2017.5.04.0201 RTOrd 22/08/17 10:22 Aguardando término dos prazos 


0021285-02.2017.5.04.0201 CartPrec 30/08/17 14:43 Aguardando término dos prazos 


0020848-49.2017.5.04.0301 ACP 31/08/17 10:36 Aguardando término dos prazos 


0021299-83.2017.5.04.0201 RTOrd 02/09/17 10:06 Aguardando término dos prazos 


0021301-53.2017.5.04.0201 RTOrd 04/09/17 08:34 Aguardando término dos prazos 


0021307-60.2017.5.04.0201 RTOrd 04/09/17 14:14 Aguardando término dos prazos 


0021348-18.2017.5.04.0204 RTOrd 08/09/17 09:18 Aguardando término dos prazos 


0021376-92.2017.5.04.0201 RTOrd 16/09/17 23:50 Aguardando término dos prazos 


0021383-84.2017.5.04.0201 RTOrd 19/09/17 01:46 Aguardando término dos prazos 


0021405-45.2017.5.04.0201 RTOrd 22/09/17 18:12 Aguardando término dos prazos 


0021420-14.2017.5.04.0201 RTOrd 26/09/17 10:02 Aguardando término dos prazos 


0021438-35.2017.5.04.0201 RTOrd 28/09/17 15:05 Aguardando término dos prazos 


0021449-64.2017.5.04.0201 RTOrd 29/09/17 23:54 Aguardando término dos prazos 


0021460-93.2017.5.04.0201 RTOrd 03/10/17 12:29 Aguardando término dos prazos 


0021442-66.2017.5.04.0203 RTOrd 05/10/17 15:34 Aguardando término dos prazos 


0021413-53.2017.5.04.0029 RTOrd 06/10/17 16:06 Aguardando término dos prazos 


0021498-08.2017.5.04.0201 RTOrd 09/10/17 09:42 Aguardando término dos prazos 


0021506-82.2017.5.04.0201 RTOrd 09/10/17 19:11 Aguardando término dos prazos 


0021581-15.2017.5.04.0204 RTOrd 16/10/17 16:11 Aguardando término dos prazos 


0021546-64.2017.5.04.0201 RTOrd 17/10/17 15:51 Aguardando término dos prazos 


0021501-54.2017.5.04.0203 RTOrd 17/10/17 16:01 Aguardando término dos prazos 


0021574-32.2017.5.04.0201 RTOrd 20/10/17 15:04 Aguardando término dos prazos 


0021579-54.2017.5.04.0201 RTOrd 20/10/17 18:09 Aguardando término dos prazos 
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0021581-24.2017.5.04.0201 RTOrd 20/10/17 18:41 Aguardando término dos prazos 


0021582-09.2017.5.04.0201 RTOrd 21/10/17 22:09 Aguardando término dos prazos 


0021619-24.2017.5.04.0205 RTOrd 25/10/17 16:17 Aguardando término dos prazos 


0021618-51.2017.5.04.0201 RTOrd 26/10/17 09:57 Aguardando término dos prazos 


0021623-73.2017.5.04.0201 RTOrd 27/10/17 10:54 Aguardando término dos prazos 


0021624-58.2017.5.04.0201 RTSum 27/10/17 10:56 Aguardando término dos prazos 


0021669-62.2017.5.04.0201 RTOrd 01/11/17 16:37 Aguardando término dos prazos 


0021675-69.2017.5.04.0201 RTOrd 02/11/17 16:02 Aguardando término dos prazos 


0021677-39.2017.5.04.0201 RTOrd 02/11/17 17:02 Aguardando término dos prazos 


0021706-77.2017.5.04.0205 RTOrd 06/11/17 10:58 Aguardando término dos prazos 


0021697-18.2017.5.04.0011 RTOrd 06/11/17 11:32 Aguardando término dos prazos 


0021704-22.2017.5.04.0201 RTOrd 06/11/17 19:52 Aguardando término dos prazos 


0021729-23.2017.5.04.0205 RTOrd 07/11/17 15:15 Aguardando término dos prazos 


0021714-66.2017.5.04.0201 RTOrd 07/11/17 15:45 Aguardando término dos prazos 


0021719-88.2017.5.04.0201 RTOrd 07/11/17 18:43 Aguardando término dos prazos 


0021722-43.2017.5.04.0201 RTOrd 07/11/17 21:58 Aguardando término dos prazos 


0021779-52.2017.5.04.0204 RTOrd 08/11/17 19:18 Aguardando término dos prazos 


0021746-71.2017.5.04.0201 RTOrd 08/11/17 19:43 Aguardando término dos prazos 


0021751-93.2017.5.04.0201 RTOrd 09/11/17 09:55 Aguardando término dos prazos 


0021760-55.2017.5.04.0201 CartPrec 09/11/17 14:57 Aguardando término dos prazos 


0021849-75.2017.5.04.0202 RTOrd 09/11/17 15:31 Aguardando término dos prazos 


0021778-76.2017.5.04.0201 RTOrd 09/11/17 21:40 Aguardando término dos prazos 


0021782-16.2017.5.04.0201 RTOrd 09/11/17 23:57 Aguardando término dos prazos 


0021759-64.2017.5.04.0203 RTOrd 10/11/17 12:08 Aguardando término dos prazos 


0021799-52.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 13:36 Aguardando término dos prazos 


0021803-89.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 14:01 Aguardando término dos prazos 


0021835-94.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 18:10 Aguardando término dos prazos 


0021855-85.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 21:40 Aguardando término dos prazos 


0021857-55.2017.5.04.0201 RTSum 10/11/17 22:09 Aguardando término dos prazos 


0021875-76.2017.5.04.0201 RTOrd 22/11/17 13:39 Aguardando término dos prazos 


0021876-61.2017.5.04.0201 RTOrd 22/11/17 17:09 Aguardando término dos prazos 


0021922-41.2017.5.04.0204 RTOrd 23/11/17 14:31 Aguardando término dos prazos 


0021899-07.2017.5.04.0201 RTSum 12/12/17 17:23 Aguardando término dos prazos 


0021912-06.2017.5.04.0201 RTSum 18/12/17 10:50 Aguardando término dos prazos 


0021925-05.2017.5.04.0201 CartPrec 19/12/17 17:07 Aguardando término dos prazos 


0021934-64.2017.5.04.0201 RTSum 22/12/17 16:37 Aguardando término dos prazos 


0020007-29.2018.5.04.0201 RTOrd 11/01/18 17:40 Aguardando término dos prazos 


0020008-14.2018.5.04.0201 RTOrd 12/01/18 15:05 Aguardando término dos prazos 


0020018-58.2018.5.04.0201 RTOrd 18/01/18 16:10 Aguardando término dos prazos 


0020027-20.2018.5.04.0201 RTOrd 22/01/18 16:56 Aguardando término dos prazos 


0020040-19.2018.5.04.0201 ET 26/01/18 10:44 Aguardando término dos prazos 


0020069-69.2018.5.04.0201 RTSum 05/02/18 11:53 Aguardando término dos prazos 


0020107-81.2018.5.04.0201 RTOrd 14/02/18 16:33 Aguardando término dos prazos 


0020151-94.2018.5.04.0203 RTOrd 27/02/18 16:32 Aguardando término dos prazos 


0020154-55.2018.5.04.0201 RTOrd 27/02/18 18:31 Aguardando término dos prazos 


0020159-77.2018.5.04.0201 RTOrd 01/03/18 15:03 Aguardando término dos prazos 
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0020179-68.2018.5.04.0201 RTAlç 06/03/18 17:42 Aguardando término dos prazos 


0020199-59.2018.5.04.0201 RTSum 13/03/18 15:53 Aguardando término dos prazos 


0020214-28.2018.5.04.0201 RTSum 16/03/18 13:53 Aguardando término dos prazos 


0020217-80.2018.5.04.0201 RTSum 16/03/18 16:20 Aguardando término dos prazos 


0020234-19.2018.5.04.0201 RTOrd 21/03/18 17:47 Aguardando término dos prazos 


0020255-92.2018.5.04.0201 RTSum 26/03/18 16:21 Aguardando término dos prazos 


0020256-77.2018.5.04.0201 RTOrd 27/03/18 13:59 Aguardando término dos prazos 


0020269-76.2018.5.04.0201 RTOrd 28/03/18 17:39 Aguardando término dos prazos 


0020281-90.2018.5.04.0201 RTOrd 03/04/18 14:33 Aguardando término dos prazos 


0020288-82.2018.5.04.0201 RTSum 04/04/18 15:59 Aguardando término dos prazos 


0020258-44.2018.5.04.0202 RTOrd 05/04/18 00:26 Aguardando término dos prazos 


0020297-44.2018.5.04.0201 RTOrd 05/04/18 17:39 Aguardando término dos prazos 


0020305-21.2018.5.04.0201 RTOrd 09/04/18 12:42 Aguardando término dos prazos 


0020338-11.2018.5.04.0201 RTOrd 18/04/18 22:46 Aguardando término dos prazos 


0020339-93.2018.5.04.0201 RTSum 19/04/18 11:04 Aguardando término dos prazos 


0020369-31.2018.5.04.0201 RTOrd 26/04/18 11:14 Aguardando término dos prazos 


0020387-52.2018.5.04.0201 RTOrd 02/05/18 17:20 Aguardando término dos prazos 


0020393-59.2018.5.04.0201 RTOrd 04/05/18 09:36 Aguardando término dos prazos 


0020397-96.2018.5.04.0201 RTOrd 05/05/18 14:25 Aguardando término dos prazos 


0020398-81.2018.5.04.0201 CartPrec 07/05/18 14:26 Aguardando término dos prazos 


0020410-56.2018.5.04.0020 RTSum 08/05/18 17:21 Aguardando término dos prazos 


0020412-65.2018.5.04.0201 CartPrec 08/05/18 17:40 Aguardando término dos prazos 


0020414-35.2018.5.04.0201 RTSum 09/05/18 13:50 Aguardando término dos prazos 


0020424-79.2018.5.04.0201 RTSum 11/05/18 15:03 Aguardando término dos prazos 


0020428-19.2018.5.04.0201 RTOrd 14/05/18 18:11 Aguardando término dos prazos 


0020431-71.2018.5.04.0201 RTOrd 14/05/18 21:33 Aguardando término dos prazos 


0020436-93.2018.5.04.0201 RTOrd 15/05/18 17:44 Aguardando término dos prazos 


0020448-10.2018.5.04.0201 RTSum 18/05/18 17:49 Aguardando término dos prazos 


0020454-17.2018.5.04.0201 RTSum 21/05/18 14:42 Aguardando término dos prazos 


0020462-91.2018.5.04.0201 CartPrec 23/05/18 14:54 Aguardando término dos prazos 


0020475-90.2018.5.04.0201 RTSum 26/05/18 18:59 Aguardando término dos prazos 


0020489-74.2018.5.04.0201 RTOrd 30/05/18 10:45 Aguardando término dos prazos 


0020510-50.2018.5.04.0201 RTOrd 06/06/18 14:57 Aguardando término dos prazos 


0020517-42.2018.5.04.0201 Pet 08/06/18 11:33 Aguardando término dos prazos 


0020522-64.2018.5.04.0201 RTOrd 08/06/18 18:09 Aguardando término dos prazos 


0020536-48.2018.5.04.0201 RTAlç 14/06/18 10:55 Aguardando término dos prazos 


0020537-33.2018.5.04.0201 RTOrd 14/06/18 15:34 Aguardando término dos prazos 


0020545-10.2018.5.04.0201 RTSum 15/06/18 17:30 Aguardando término dos prazos 


0020547-77.2018.5.04.0201 RTOrd 15/06/18 18:31 Aguardando término dos prazos 


0020553-84.2018.5.04.0201 RTOrd 19/06/18 09:52 Aguardando término dos prazos 


0020555-54.2018.5.04.0201 RTOrd 19/06/18 16:13 Aguardando término dos prazos 


0020567-68.2018.5.04.0201 RTAlç 22/06/18 11:01 Aguardando término dos prazos 


0020582-37.2018.5.04.0201 RTOrd 27/06/18 10:50 Aguardando término dos prazos 


0020609-38.2018.5.04.0001 RTSum 27/06/18 13:03 Aguardando término dos prazos 


0020599-73.2018.5.04.0201 RTOrd 03/07/18 12:12 Aguardando término dos prazos 


0020600-58.2018.5.04.0201 RTOrd 03/07/18 15:20 Aguardando término dos prazos 
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0020602-28.2018.5.04.0201 RTOrd 03/07/18 18:15 Aguardando término dos prazos 


0020604-95.2018.5.04.0201 RTOrd 04/07/18 03:54 Aguardando término dos prazos 


0020609-20.2018.5.04.0201 RTAlç 04/07/18 16:18 Aguardando término dos prazos 


0020612-72.2018.5.04.0201 RTOrd 05/07/18 12:29 Aguardando término dos prazos 


0020623-04.2018.5.04.0201 RTSum 10/07/18 08:50 Aguardando término dos prazos 


0020628-26.2018.5.04.0201 RTOrd 10/07/18 16:37 Aguardando término dos prazos 


0020632-63.2018.5.04.0201 RTOrd 11/07/18 14:45 Aguardando término dos prazos 


0020634-33.2018.5.04.0201 RTOrd 11/07/18 15:15 Aguardando término dos prazos 


0020642-10.2018.5.04.0201 RTSum 13/07/18 10:25 Aguardando término dos prazos 


0020645-62.2018.5.04.0201 RTOrd 14/07/18 11:08 Aguardando término dos prazos 


0020646-47.2018.5.04.0201 RTOrd 16/07/18 14:16 Aguardando término dos prazos 


0020659-46.2018.5.04.0201 RTOrd 18/07/18 23:19 Aguardando término dos prazos 


0020664-68.2018.5.04.0201 RTSum 20/07/18 14:59 Aguardando término dos prazos 


0020666-38.2018.5.04.0201 RTOrd 20/07/18 18:58 Aguardando término dos prazos 


0020668-08.2018.5.04.0201 RTOrd 23/07/18 08:25 Aguardando término dos prazos 


0020670-75.2018.5.04.0201 RTOrd 23/07/18 09:08 Aguardando término dos prazos 


0020677-67.2018.5.04.0201 RTSum 24/07/18 17:27 Aguardando término dos prazos 


0020679-37.2018.5.04.0201 RTOrd 25/07/18 10:19 Aguardando término dos prazos 


0020681-07.2018.5.04.0201 RTSum 25/07/18 12:57 Aguardando término dos prazos 


0020685-44.2018.5.04.0201 RTSum 25/07/18 17:08 Aguardando término dos prazos 


0020655-94.2018.5.04.0205 RTOrd 26/07/18 09:00 Aguardando término dos prazos 


0020656-79.2018.5.04.0205 RTOrd 26/07/18 09:07 Aguardando término dos prazos 


0020689-81.2018.5.04.0201 RTOrd 26/07/18 10:30 Aguardando término dos prazos 


0020698-43.2018.5.04.0201 RTOrd 30/07/18 12:44 Aguardando término dos prazos 


0020703-65.2018.5.04.0201 RTOrd 30/07/18 16:53 Aguardando término dos prazos 


0020704-50.2018.5.04.0201 RTOrd 31/07/18 13:50 Aguardando término dos prazos 


0020705-35.2018.5.04.0201 RTSum 31/07/18 14:31 Aguardando término dos prazos 


0020711-42.2018.5.04.0201 RTOrd 01/08/18 12:41 Aguardando término dos prazos 


0020713-12.2018.5.04.0201 RTAlç 01/08/18 15:36 Aguardando término dos prazos 


0020725-26.2018.5.04.0201 RTOrd 03/08/18 16:43 Aguardando término dos prazos 


0020729-63.2018.5.04.0201 RTSum 06/08/18 13:59 Aguardando término dos prazos 


0020732-18.2018.5.04.0201 CartPrec 06/08/18 18:47 Aguardando término dos prazos 


0020735-70.2018.5.04.0201 RTAlç 07/08/18 14:59 Aguardando término dos prazos 


0020737-40.2018.5.04.0201 RTSum 07/08/18 16:36 Aguardando término dos prazos 


0020740-92.2018.5.04.0201 RTSum 08/08/18 09:14 Aguardando término dos prazos 


0020741-77.2018.5.04.0201 RTSum 08/08/18 09:20 Aguardando término dos prazos 


0020751-24.2018.5.04.0201 RTSum 10/08/18 16:20 Aguardando término dos prazos 


0020753-91.2018.5.04.0201 RTOrd 11/08/18 20:13 Aguardando término dos prazos 


0020755-61.2018.5.04.0201 CartOrd 13/08/18 16:19 Aguardando término dos prazos 


0020757-31.2018.5.04.0201 RTSum 13/08/18 16:32 Aguardando término dos prazos 


0020758-16.2018.5.04.0201 RTSum 14/08/18 11:15 Aguardando término dos prazos 


0020763-38.2018.5.04.0201 RTOrd 15/08/18 11:17 Aguardando término dos prazos 


0020769-45.2018.5.04.0201 RTSum 16/08/18 12:52 Aguardando término dos prazos 


0020806-72.2018.5.04.0201 RTSum 27/08/18 17:52 Aguardando término dos prazos 


0020812-79.2018.5.04.0201 RTOrd 29/08/18 15:39 Aguardando término dos prazos 


0020815-34.2018.5.04.0201 RTOrd 30/08/18 08:57 Aguardando término dos prazos 
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0020819-71.2018.5.04.0201 RTOrd 30/08/18 16:20 Aguardando término dos prazos 


0020822-26.2018.5.04.0201 RTSum 30/08/18 20:12 Aguardando término dos prazos 


0020824-93.2018.5.04.0201 RTSum 31/08/18 14:12 Aguardando término dos prazos 


0020825-78.2018.5.04.0201 RTSum 31/08/18 14:24 Aguardando término dos prazos 


0020838-77.2018.5.04.0201 RTSum 04/09/18 18:54 Aguardando término dos prazos 


0020853-46.2018.5.04.0201 RTOrd 10/09/18 10:51 Aguardando término dos prazos 


0021403-80.2014.5.04.0201 RTOrd 21/10/14 19:53 Analisar Despacho 


0020979-04.2015.5.04.0201 RTOrd 22/07/15 17:23 Analisar Despacho 


0021078-28.2016.5.04.0204 RTOrd 11/07/16 13:16 Analisar Despacho 


0020636-71.2016.5.04.0201 RTOrd 15/09/16 12:12 Analisar Despacho 


0021449-98.2016.5.04.0201 RTOrd 26/09/16 13:54 Analisar Despacho 


0021794-64.2016.5.04.0201 RTOrd 09/12/16 16:06 Analisar Despacho 


0020246-58.2017.5.04.0204 RTOrd 04/03/17 16:26 Analisar Despacho 


0020254-44.2017.5.04.0201 RTOrd 07/03/17 15:16 Analisar Despacho 


0020257-96.2017.5.04.0201 RTOrd 07/03/17 17:17 Analisar Despacho 


0020284-79.2017.5.04.0201 RTOrd 11/03/17 11:19 Analisar Despacho 


0020313-32.2017.5.04.0201 RTOrd 16/03/17 10:44 Analisar Despacho 


0020321-97.2017.5.04.0204 RTOrd 17/03/17 09:20 Analisar Despacho 


0020465-80.2017.5.04.0201 RTOrd 11/04/17 16:03 Analisar Despacho 


0020521-16.2017.5.04.0201 RTOrd 20/04/17 17:59 Analisar Despacho 


0020557-58.2017.5.04.0201 RTOrd 01/05/17 10:43 Analisar Despacho 


0020659-80.2017.5.04.0201 RTOrd 16/05/17 12:08 Analisar Despacho 


0020694-40.2017.5.04.0201 ACum 22/05/17 17:45 Analisar Despacho 


0020823-42.2017.5.04.0202 RTSum 06/06/17 14:52 Analisar Despacho 


0020845-06.2017.5.04.0201 RTOrd 17/06/17 01:27 Analisar Despacho 


0020913-53.2017.5.04.0201 RTOrd 27/06/17 10:09 Analisar Despacho 


0020918-75.2017.5.04.0201 RTOrd 27/06/17 17:44 Analisar Despacho 


0021018-30.2017.5.04.0201 RTOrd 12/07/17 10:48 Analisar Despacho 


0021032-14.2017.5.04.0201 RTOrd 13/07/17 17:56 Analisar Despacho 


0021111-90.2017.5.04.0201 RTSum 31/07/17 16:23 Analisar Despacho 


0021144-80.2017.5.04.0201 RTOrd 07/08/17 10:10 Analisar Despacho 


0021196-76.2017.5.04.0201 RTOrd 14/08/17 14:48 Analisar Despacho 


0021207-08.2017.5.04.0201 CartPrec 16/08/17 15:32 Analisar Despacho 


0021218-37.2017.5.04.0201 RTOrd 17/08/17 15:00 Analisar Despacho 


0021246-05.2017.5.04.0201 RTOrd 23/08/17 15:44 Analisar Despacho 


0021256-49.2017.5.04.0201 RTOrd 25/08/17 10:02 Analisar Despacho 


0021270-33.2017.5.04.0201 RTOrd 28/08/17 16:44 Analisar Despacho 


0021281-62.2017.5.04.0201 RTOrd 29/08/17 18:48 Analisar Despacho 


0021314-52.2017.5.04.0201 RTOrd 05/09/17 14:59 Analisar Despacho 


0021323-14.2017.5.04.0201 RTOrd 06/09/17 17:03 Analisar Despacho 


0021326-66.2017.5.04.0201 RTOrd 06/09/17 18:29 Analisar Despacho 


0021347-42.2017.5.04.0201 RTOrd 12/09/17 16:30 Analisar Despacho 


0021406-30.2017.5.04.0201 RTOrd 23/09/17 08:25 Analisar Despacho 


0021473-92.2017.5.04.0201 RTOrd 04/10/17 11:01 Analisar Despacho 


0021503-30.2017.5.04.0201 RTSum 09/10/17 17:02 Analisar Despacho 


0021545-79.2017.5.04.0201 RTOrd 17/10/17 15:45 Analisar Despacho 
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0021626-28.2017.5.04.0201 RTOrd 27/10/17 17:04 Analisar Despacho 


0021649-71.2017.5.04.0201 RTOrd 31/10/17 15:40 Analisar Despacho 


0021651-41.2017.5.04.0201 RTOrd 31/10/17 17:02 Analisar Despacho 


0021664-40.2017.5.04.0201 RTOrd 01/11/17 14:51 Analisar Despacho 


0021730-20.2017.5.04.0201 RTOrd 08/11/17 12:18 Analisar Despacho 


0021846-23.2017.5.04.0202 RTOrd 09/11/17 12:01 Analisar Despacho 


0021763-10.2017.5.04.0201 RTOrd 09/11/17 15:32 Analisar Despacho 


0021780-46.2017.5.04.0201 RTOrd 09/11/17 22:31 Analisar Despacho 


0021858-40.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 22:10 Analisar Despacho 


0020000-37.2018.5.04.0201 RTOrd 02/01/18 18:44 Analisar Despacho 


0020143-26.2018.5.04.0201 RTOrd 24/02/18 11:34 Analisar Despacho 


0020174-46.2018.5.04.0201 RTSum 06/03/18 14:14 Analisar Despacho 


0020198-74.2018.5.04.0201 RTSum 13/03/18 13:35 Analisar Despacho 


0020215-13.2018.5.04.0201 RTSum 16/03/18 14:23 Analisar Despacho 


0020343-33.2018.5.04.0201 CartPrec 19/04/18 18:13 Analisar Despacho 


0020408-28.2018.5.04.0201 RTOrd 08/05/18 15:35 Analisar Despacho 


0020478-45.2018.5.04.0201 RTAlç 28/05/18 11:42 Analisar Despacho 


0020495-81.2018.5.04.0201 RTOrd 01/06/18 17:34 Analisar Despacho 


0020564-16.2018.5.04.0201 RTSum 21/06/18 11:12 Analisar Despacho 


0020621-34.2018.5.04.0201 RTSum 09/07/18 16:54 Analisar Despacho 


0020658-61.2018.5.04.0201 RTOrd 18/07/18 16:04 Analisar Despacho 


0020661-16.2018.5.04.0201 RTSum 19/07/18 16:25 Analisar Despacho 


0020718-34.2018.5.04.0201 RTSum 02/08/18 10:34 Analisar Despacho 


0020728-78.2018.5.04.0201 RTSum 06/08/18 11:22 Analisar Despacho 


0020801-50.2018.5.04.0201 RTSum 24/08/18 20:44 Analisar Despacho 


0020832-70.2018.5.04.0201 RTSum 03/09/18 19:02 Analisar Despacho 


0020833-55.2018.5.04.0201 RTOrd 04/09/18 09:46 Analisar Despacho 


0020851-76.2018.5.04.0201 RTOrd 07/09/18 11:44 Analisar Despacho 


0020858-68.2018.5.04.0201 RTSum 11/09/18 18:30 Analisar Despacho 


0020859-53.2018.5.04.0201 RTSum 11/09/18 19:31 Analisar Despacho 


0020863-90.2018.5.04.0201 RTSum 12/09/18 10:18 Analisar Despacho 


0020864-75.2018.5.04.0201 RTSum 12/09/18 14:29 Analisar Despacho 


0020873-37.2018.5.04.0201 RTSum 13/09/18 16:08 Analisar Despacho 


0020137-53.2017.5.04.0201 RTOrd 10/02/17 16:02 Analisar Despacho - Conversão em diligência 


0021242-65.2017.5.04.0201 RTOrd 22/08/17 14:56 Analisar expediente da secretaria 


0020581-52.2018.5.04.0201 RTOrd 26/06/18 18:52 Analisar expediente da secretaria 


0020655-14.2015.5.04.0201 RTOrd 25/05/15 09:51 Análise do Conhecimento 


0021342-54.2016.5.04.0201 RTOrd 02/09/16 14:50 Análise do Conhecimento 


0020062-14.2017.5.04.0201 RTSum 25/01/17 10:13 Análise do Conhecimento 


0020567-05.2017.5.04.0201 RTSum 02/05/17 14:45 Análise do Conhecimento 


0020812-16.2017.5.04.0201 ACP 09/06/17 17:34 Análise do Conhecimento 


0020830-37.2017.5.04.0201 RTOrd 13/06/17 19:34 Análise do Conhecimento 


0021688-68.2017.5.04.0201 RTOrd 03/11/17 20:51 Análise do Conhecimento 


0020093-97.2018.5.04.0201 RTOrd 08/02/18 15:05 Análise do Conhecimento 


0020147-63.2018.5.04.0201 RTSum 26/02/18 14:43 Análise do Conhecimento 
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0020330-34.2018.5.04.0201 RTSum 16/04/18 15:33 Análise do Conhecimento 


0020469-83.2018.5.04.0201 RTAlç 24/05/18 15:09 Análise do Conhecimento 


0020557-24.2018.5.04.0201 RTSum 19/06/18 17:21 Análise do Conhecimento 


0020797-13.2018.5.04.0201 RTSum 23/08/18 16:47 Análise do Conhecimento 


0001296-74.2012.5.04.0204 RTOrd (null) Análise do Conhecimento 


0020870-82.2018.5.04.0201 ExProvAS 12/09/18 20:33 Apreciar dependência 


0020877-74.2018.5.04.0201 RTSum 14/09/18 10:02 Apreciar dependência 


0020893-28.2018.5.04.0201 RTOrd 18/09/18 13:19 Apreciar dependência 


0020896-80.2018.5.04.0201 RTOrd 18/09/18 17:25 Apreciar dependência 


0020395-05.2013.5.04.0201 CartPrec 05/11/13 09:53 Cumprimento de providências 


0020846-93.2014.5.04.0201 CartPrec 08/07/14 10:23 Cumprimento de providências 


0021557-98.2014.5.04.0201 CartPrec 21/11/14 11:26 Cumprimento de providências 


0020079-21.2015.5.04.0201 RTOrd 26/01/15 13:31 Cumprimento de providências 


0020085-28.2015.5.04.0201 CartPrec 27/01/15 15:29 Cumprimento de providências 


0020332-09.2015.5.04.0201 RTOrd 19/03/15 16:57 Cumprimento de providências 


0021434-66.2015.5.04.0201 CartPrec 21/10/15 13:29 Cumprimento de providências 


0020096-23.2016.5.04.0201 RTOrd 26/01/16 19:52 Cumprimento de providências 


0020119-66.2016.5.04.0201 RTOrd 03/02/16 14:47 Cumprimento de providências 


0020257-33.2016.5.04.0201 RTOrd 02/03/16 14:57 Cumprimento de providências 


0020325-80.2016.5.04.0201 RTOrd 12/03/16 08:48 Cumprimento de providências 


0020408-96.2016.5.04.0201 RTOrd 25/03/16 13:26 Cumprimento de providências 


0020444-41.2016.5.04.0201 RTOrd 31/03/16 19:50 Cumprimento de providências 


0020141-27.2016.5.04.0201 RTOrd 11/04/16 08:41 Cumprimento de providências 


0020539-71.2016.5.04.0201 RTOrd 18/04/16 15:48 Cumprimento de providências 


0020764-91.2016.5.04.0201 RTOrd 24/05/16 12:33 Cumprimento de providências 


0020782-15.2016.5.04.0201 ACum 27/05/16 14:32 Cumprimento de providências 


0020808-13.2016.5.04.0201 RTOrd 06/06/16 13:20 Cumprimento de providências 


0021102-65.2016.5.04.0201 RTOrd 25/07/16 14:59 Cumprimento de providências 


0021110-42.2016.5.04.0201 RTOrd 25/07/16 22:20 Cumprimento de providências 


0021142-47.2016.5.04.0201 RTOrd 01/08/16 15:01 Cumprimento de providências 


0021238-62.2016.5.04.0201 RTOrd 16/08/16 15:31 Cumprimento de providências 


0021258-53.2016.5.04.0201 CartPrec 19/08/16 15:03 Cumprimento de providências 


0021346-91.2016.5.04.0201 RTOrd 02/09/16 16:53 Cumprimento de providências 


0021372-89.2016.5.04.0201 RTOrd 08/09/16 13:52 Cumprimento de providências 


0021385-88.2016.5.04.0201 CartPrec 09/09/16 14:45 Cumprimento de providências 


0021386-73.2016.5.04.0201 RTOrd 09/09/16 14:56 Cumprimento de providências 


0021469-89.2016.5.04.0201 RTOrd 28/09/16 15:51 Cumprimento de providências 


0020585-60.2016.5.04.0201 RTOrd 05/10/16 16:01 Cumprimento de providências 


0021543-46.2016.5.04.0201 RTOrd 14/10/16 16:13 Cumprimento de providências 


0021568-59.2016.5.04.0201 RTOrd 19/10/16 16:26 Cumprimento de providências 


0021574-66.2016.5.04.0201 RTOrd 21/10/16 01:52 Cumprimento de providências 


0021587-65.2016.5.04.0201 RTOrd 25/10/16 14:35 Cumprimento de providências 


0021617-03.2016.5.04.0201 RTOrd 31/10/16 11:25 Cumprimento de providências 


0021625-77.2016.5.04.0201 RTOrd 01/11/16 10:56 Cumprimento de providências 


0021645-68.2016.5.04.0201 RTOrd 04/11/16 12:46 Cumprimento de providências 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
4
/
1
0
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
5
9
9
6
-
1
6
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
2
9
0
6
.
6
8
3
5
1
.
1
9
1
3
7
.
4
1
7
6
6
-
0


Anexo 12 - Relatório de Correição Ordinária 1ª VT DE CANOAS
2576/2018 - Sexta-feira, 05 de Outubro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 63







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


64 
 


0021670-81.2016.5.04.0201 RTOrd 09/11/16 15:47 Cumprimento de providências 


0021675-06.2016.5.04.0201 RTOrd 09/11/16 21:00 Cumprimento de providências 


0021699-34.2016.5.04.0201 RTOrd 17/11/16 14:40 Cumprimento de providências 


0021705-41.2016.5.04.0201 CartPrec 18/11/16 07:59 Cumprimento de providências 


0021771-21.2016.5.04.0201 RTOrd 03/12/16 15:18 Cumprimento de providências 


0021788-57.2016.5.04.0201 RTOrd 08/12/16 16:42 Cumprimento de providências 


0021813-70.2016.5.04.0201 CartPrec 14/12/16 15:06 Cumprimento de providências 


0021819-77.2016.5.04.0201 CartPrec 15/12/16 16:41 Cumprimento de providências 


0021854-25.2016.5.04.0205 RTOrd 19/12/16 14:00 Cumprimento de providências 


0021853-52.2016.5.04.0201 RTOrd 22/12/16 20:28 Cumprimento de providências 


0020044-90.2017.5.04.0201 CartPrec 20/01/17 12:52 Cumprimento de providências 


0020051-82.2017.5.04.0201 RTOrd 20/01/17 17:39 Cumprimento de providências 


0020077-80.2017.5.04.0201 RTOrd 28/01/17 15:48 Cumprimento de providências 


0020091-64.2017.5.04.0201 RTOrd 01/02/17 12:31 Cumprimento de providências 


0020108-03.2017.5.04.0201 ConPag 06/02/17 16:27 Cumprimento de providências 


0020131-46.2017.5.04.0201 CartPrec 10/02/17 09:29 Cumprimento de providências 


0020177-35.2017.5.04.0201 CartPrec 20/02/17 14:26 Cumprimento de providências 


0020352-29.2017.5.04.0201 RTOrd 22/03/17 18:03 Cumprimento de providências 


0020344-40.2017.5.04.0205 RTOrd 22/03/17 18:47 Cumprimento de providências 


0020385-19.2017.5.04.0201 RTOrd 29/03/17 11:59 Cumprimento de providências 


0020457-06.2017.5.04.0201 RTOrd 10/04/17 21:03 Cumprimento de providências 


0020458-88.2017.5.04.0201 RTOrd 11/04/17 08:56 Cumprimento de providências 


0020579-19.2017.5.04.0201 RTOrd 03/05/17 16:26 Cumprimento de providências 


0020583-56.2017.5.04.0201 RTOrd 03/05/17 17:48 Cumprimento de providências 


0020669-24.2017.5.04.0202 RTOrd 10/05/17 18:56 Cumprimento de providências 


0020687-48.2017.5.04.0201 RTSum 21/05/17 20:27 Cumprimento de providências 


0020688-33.2017.5.04.0201 RTSum 21/05/17 20:43 Cumprimento de providências 


0020650-15.2017.5.04.0203 RTOrd 21/05/17 20:54 Cumprimento de providências 


0020764-57.2017.5.04.0201 CartPrec 02/06/17 11:17 Cumprimento de providências 


0020796-62.2017.5.04.0201 CartPrec 08/06/17 09:25 Cumprimento de providências 


0020801-84.2017.5.04.0201 CartPrec 08/06/17 14:14 Cumprimento de providências 


0020835-59.2017.5.04.0201 ConPag 14/06/17 12:47 Cumprimento de providências 


0020868-49.2017.5.04.0201 ACum 21/06/17 00:43 Cumprimento de providências 


0020932-59.2017.5.04.0201 ACum 28/06/17 22:59 Cumprimento de providências 


0020968-04.2017.5.04.0201 RTOrd 05/07/17 08:26 Cumprimento de providências 


0020983-70.2017.5.04.0201 RTOrd 06/07/17 19:41 Cumprimento de providências 


0021042-58.2017.5.04.0201 RTOrd 16/07/17 20:59 Cumprimento de providências 


0021043-43.2017.5.04.0201 RTOrd 17/07/17 09:46 Cumprimento de providências 


0021058-12.2017.5.04.0201 RTOrd 18/07/17 20:11 Cumprimento de providências 


0021105-83.2017.5.04.0201 RTOrd 31/07/17 09:02 Cumprimento de providências 


0021185-47.2017.5.04.0201 Pet 10/08/17 23:11 Cumprimento de providências 


0021195-91.2017.5.04.0201 RTOrd 14/08/17 14:41 Cumprimento de providências 


0021197-61.2017.5.04.0201 RTOrd 14/08/17 15:32 Cumprimento de providências 


0021203-68.2017.5.04.0201 Pet 15/08/17 01:54 Cumprimento de providências 


0021269-45.2017.5.04.0202 RTOrd 16/08/17 15:59 Cumprimento de providências 


0021241-80.2017.5.04.0201 RTOrd 22/08/17 14:03 Cumprimento de providências 
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0021275-55.2017.5.04.0201 RTOrd 29/08/17 11:14 Cumprimento de providências 


0021283-32.2017.5.04.0201 RTOrd 30/08/17 14:30 Cumprimento de providências 


0021294-61.2017.5.04.0201 RTOrd 01/09/17 14:11 Cumprimento de providências 


0021300-68.2017.5.04.0201 RTOrd 03/09/17 13:10 Cumprimento de providências 


0021304-08.2017.5.04.0201 RTOrd 04/09/17 13:35 Cumprimento de providências 


0021316-22.2017.5.04.0201 RTOrd 05/09/17 17:25 Cumprimento de providências 


0021345-72.2017.5.04.0201 CartPrec 12/09/17 13:49 Cumprimento de providências 


0021350-94.2017.5.04.0201 RTOrd 12/09/17 16:54 Cumprimento de providências 


0021351-79.2017.5.04.0201 RTSum 12/09/17 18:27 Cumprimento de providências 


0021368-18.2017.5.04.0201 RTSum 14/09/17 20:31 Cumprimento de providências 


0021370-85.2017.5.04.0201 RTOrd 15/09/17 01:46 Cumprimento de providências 


0021382-02.2017.5.04.0201 RTAlç 18/09/17 13:40 Cumprimento de providências 


0021385-54.2017.5.04.0201 RTOrd 19/09/17 10:05 Cumprimento de providências 


0021390-76.2017.5.04.0201 RTSum 19/09/17 19:40 Cumprimento de providências 


0021407-15.2017.5.04.0201 RTOrd 23/09/17 10:24 Cumprimento de providências 


0021454-77.2017.5.04.0204 RTOrd 26/09/17 22:43 Cumprimento de providências 


0021430-58.2017.5.04.0201 RTOrd 27/09/17 16:01 Cumprimento de providências 


0021462-63.2017.5.04.0201 RTSum 03/10/17 14:34 Cumprimento de providências 


0021616-81.2017.5.04.0201 RTOrd 25/10/17 17:29 Cumprimento de providências 


0021629-80.2017.5.04.0201 RTOrd 27/10/17 18:30 Cumprimento de providências 


0021635-87.2017.5.04.0201 RTOrd 30/10/17 15:04 Cumprimento de providências 


0021643-64.2017.5.04.0201 RTOrd 30/10/17 23:12 Cumprimento de providências 


0021665-13.2017.5.04.0205 RTSum 31/10/17 16:17 Cumprimento de providências 


0021683-46.2017.5.04.0201 RTOrd 03/11/17 12:56 Cumprimento de providências 


0021699-97.2017.5.04.0201 RTOrd 06/11/17 16:28 Cumprimento de providências 


0021744-89.2017.5.04.0205 RTOrd 08/11/17 11:57 Cumprimento de providências 


0021786-53.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 06:08 Cumprimento de providências 


0021793-45.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 11:47 Cumprimento de providências 


0021797-82.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 12:33 Cumprimento de providências 


0021840-10.2017.5.04.0204 RTOrd 10/11/17 14:23 Cumprimento de providências 


0021919-95.2017.5.04.0201 CartPrec 19/12/17 11:47 Cumprimento de providências 


0021905-08.2017.5.04.0203 RTSum 19/12/17 11:54 Cumprimento de providências 


0021921-65.2017.5.04.0201 ConPag 19/12/17 15:35 Cumprimento de providências 


0020001-22.2018.5.04.0201 ConPag 08/01/18 16:21 Cumprimento de providências 


0020030-72.2018.5.04.0201 ConPag 23/01/18 11:39 Cumprimento de providências 


0020048-93.2018.5.04.0201 RTOrd 29/01/18 16:30 Cumprimento de providências 


0020065-32.2018.5.04.0201 CartPrec 01/02/18 17:15 Cumprimento de providências 


0020091-30.2018.5.04.0201 ConPag 08/02/18 13:53 Cumprimento de providências 


0020108-66.2018.5.04.0201 RTOrd 14/02/18 17:11 Cumprimento de providências 


0020125-05.2018.5.04.0201 RTSum 20/02/18 17:58 Cumprimento de providências 


0020130-27.2018.5.04.0201 RTOrd 21/02/18 14:33 Cumprimento de providências 


0020171-91.2018.5.04.0201 RTOrd 05/03/18 17:51 Cumprimento de providências 


0020222-05.2018.5.04.0201 CartPrec 19/03/18 13:00 Cumprimento de providências 


0020225-57.2018.5.04.0201 CartPrec 20/03/18 13:56 Cumprimento de providências 


0020228-12.2018.5.04.0201 RTOrd 21/03/18 09:26 Cumprimento de providências 


0020217-77.2018.5.04.0202 RTSum 23/03/18 09:15 Cumprimento de providências 
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0020243-78.2018.5.04.0201 RTOrd 23/03/18 15:42 Cumprimento de providências 


0020293-07.2018.5.04.0201 RTOrd 05/04/18 16:23 Cumprimento de providências 


0020333-86.2018.5.04.0201 RTOrd 16/04/18 17:46 Cumprimento de providências 


0020351-10.2018.5.04.0201 ACum 23/04/18 10:36 Cumprimento de providências 


0020368-46.2018.5.04.0201 RTSum 26/04/18 10:58 Cumprimento de providências 


0020377-08.2018.5.04.0201 RTOrd 27/04/18 17:23 Cumprimento de providências 


0020389-22.2018.5.04.0201 RTAlç 03/05/18 11:40 Cumprimento de providências 


0020417-87.2018.5.04.0201 CartPrec 10/05/18 14:01 Cumprimento de providências 


0020430-86.2018.5.04.0201 RTOrd 14/05/18 21:04 Cumprimento de providências 


0020433-41.2018.5.04.0201 RTOrd 15/05/18 13:30 Cumprimento de providências 


0020543-40.2018.5.04.0201 ET 15/06/18 16:37 Cumprimento de providências 


0020551-17.2018.5.04.0201 RTSum 17/06/18 17:11 Cumprimento de providências 


0020631-78.2018.5.04.0201 RTSum 11/07/18 13:33 Cumprimento de providências 


0020651-69.2018.5.04.0201 ConPag 17/07/18 13:46 Cumprimento de providências 


0020654-24.2018.5.04.0201 RTSum 18/07/18 00:09 Cumprimento de providências 


0020695-88.2018.5.04.0201 RTSum 27/07/18 16:11 Cumprimento de providências 


0020710-57.2018.5.04.0201 CartPrec 01/08/18 10:24 Cumprimento de providências 


0020714-94.2018.5.04.0201 RTOrd 01/08/18 17:01 Cumprimento de providências 


0021592-24.2015.5.04.0201 RTOrd 23/11/15 14:54 Imprimir Correspondência 


0021173-21.2017.5.04.0205 RTOrd 09/08/17 13:20 Intimações automáticas com pendências - Con 


0020898-84.2017.5.04.0201 RTOrd 26/06/17 08:36 Minutar Decisão 


0021494-65.2017.5.04.0202 RTOrd 26/09/17 16:40 Minutar Decisão 


0020025-50.2018.5.04.0201 RTOrd 22/01/18 16:34 Minutar Decisão 


0020719-53.2017.5.04.0201 RTOrd 25/05/17 17:18 Minutar Despacho 


0021646-19.2017.5.04.0201 RTOrd 31/10/17 14:45 Minutar Despacho 


0021709-44.2017.5.04.0201 RTOrd 07/11/17 14:36 Minutar Despacho 


0021754-48.2017.5.04.0201 RTOrd 09/11/17 11:11 Minutar Despacho 


0021755-33.2017.5.04.0201 RTOrd 09/11/17 11:38 Minutar Despacho 


0021759-70.2017.5.04.0201 RTOrd 09/11/17 13:47 Minutar Despacho 


0021774-39.2017.5.04.0201 RTOrd 09/11/17 19:43 Minutar Despacho 


0021776-09.2017.5.04.0201 RTOrd 09/11/17 20:21 Minutar Despacho 


0021827-20.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 17:16 Minutar Despacho 


0021831-57.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 17:45 Minutar Despacho 


0021833-27.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 17:48 Minutar Despacho 


0021850-63.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 21:03 Minutar Despacho 


0021860-10.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 23:30 Minutar Despacho 


0020120-80.2018.5.04.0201 RTOrd 19/02/18 17:42 Minutar Despacho 


0020145-93.2018.5.04.0201 RTSum 26/02/18 10:18 Minutar Despacho 


0020164-02.2018.5.04.0201 RTOrd 02/03/18 13:50 Minutar Despacho 


0020249-85.2018.5.04.0201 RTOrd 26/03/18 12:05 Minutar Despacho 


0020295-74.2018.5.04.0201 RTSum 05/04/18 16:37 Minutar Despacho 


0020361-54.2018.5.04.0201 RTOrd 25/04/18 10:35 Minutar Despacho 


0020468-98.2018.5.04.0201 HoTrEx 23/05/18 17:59 Minutar Despacho 


0020573-75.2018.5.04.0201 RTOrd 23/06/18 17:26 Minutar Despacho 


0021230-85.2016.5.04.0201 RTOrd 15/08/16 14:41 Minutar expediente da secretaria 


0020532-50.2014.5.04.0201 RTOrd 04/05/14 14:11 Prazos vencidos 
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0020599-15.2014.5.04.0201 CartPrec 16/05/14 15:14 Prazos vencidos 


0020867-69.2014.5.04.0201 RTOrd 10/07/14 17:38 Prazos vencidos 


0021567-45.2014.5.04.0201 RTOrd 24/11/14 17:22 Prazos vencidos 


0020356-37.2015.5.04.0201 RTOrd 24/03/15 16:32 Prazos vencidos 


0020378-95.2015.5.04.0201 RTOrd 27/03/15 13:53 Prazos vencidos 


0020668-13.2015.5.04.0201 RTOrd 26/05/15 17:16 Prazos vencidos 


0020725-31.2015.5.04.0201 RTOrd 08/06/15 10:30 Prazos vencidos 


0020838-82.2015.5.04.0201 RTOrd 29/06/15 11:13 Prazos vencidos 


0021114-16.2015.5.04.0201 RTOrd 16/08/15 21:18 Prazos vencidos 


0021237-14.2015.5.04.0201 RTOrd 10/09/15 23:16 Prazos vencidos 


0021325-52.2015.5.04.0201 RTOrd 29/09/15 10:32 Prazos vencidos 


0021707-45.2015.5.04.0201 RTOrd 14/12/15 16:07 Prazos vencidos 


0021762-93.2015.5.04.0201 RTOrd 24/12/15 14:12 Prazos vencidos 


0021764-63.2015.5.04.0201 ET 27/12/15 14:30 Prazos vencidos 


0020116-14.2016.5.04.0201 RTOrd 02/02/16 09:36 Prazos vencidos 


0020183-76.2016.5.04.0201 RTOrd 18/02/16 16:55 Prazos vencidos 


0020219-21.2016.5.04.0201 RTOrd 25/02/16 14:43 Prazos vencidos 


0020379-46.2016.5.04.0201 RTOrd 21/03/16 17:32 Prazos vencidos 


0020403-74.2016.5.04.0201 RTOrd 24/03/16 16:14 Prazos vencidos 


0020433-12.2016.5.04.0201 RTOrd 30/03/16 15:49 Prazos vencidos 


0020488-60.2016.5.04.0201 RTOrd 08/04/16 16:01 Prazos vencidos 


0020586-45.2016.5.04.0201 RTOrd 27/04/16 12:09 Prazos vencidos 


0020663-54.2016.5.04.0201 RTOrd 12/05/16 13:06 Prazos vencidos 


0020803-79.2016.5.04.0204 RTOrd 07/06/16 16:12 Prazos vencidos 


0020853-17.2016.5.04.0201 RTOrd 08/06/16 14:14 Prazos vencidos 


0020876-60.2016.5.04.0201 RTOrd 13/06/16 16:26 Prazos vencidos 


0020895-66.2016.5.04.0201 RTOrd 15/06/16 22:35 Prazos vencidos 


0020951-02.2016.5.04.0201 RTOrd 27/06/16 17:22 Prazos vencidos 


0020982-22.2016.5.04.0201 Protes 01/07/16 10:59 Prazos vencidos 


0021091-36.2016.5.04.0201 RTOrd 21/07/16 23:53 Prazos vencidos 


0021112-12.2016.5.04.0201 RTOrd 26/07/16 11:43 Prazos vencidos 


0021378-48.2016.5.04.0411 CartPrec 27/07/16 09:31 Prazos vencidos 


0021133-85.2016.5.04.0201 RTOrd 29/07/16 11:52 Prazos vencidos 


0021157-16.2016.5.04.0201 RTOrd 03/08/16 11:32 Prazos vencidos 


0021173-67.2016.5.04.0201 RTOrd 08/08/16 10:02 Prazos vencidos 


0021181-44.2016.5.04.0201 CartPrec 09/08/16 09:00 Prazos vencidos 


0021191-88.2016.5.04.0201 RTOrd 09/08/16 14:59 Prazos vencidos 


0021185-81.2016.5.04.0201 RTOrd 29/08/16 11:31 Prazos vencidos 


0021339-02.2016.5.04.0201 RTOrd 01/09/16 22:56 Prazos vencidos 


0021390-98.2016.5.04.0205 RTOrd 20/09/16 17:15 Prazos vencidos 


0021431-77.2016.5.04.0201 RTOrd 22/09/16 16:00 Prazos vencidos 


0021472-44.2016.5.04.0201 RTOrd 29/09/16 13:09 Prazos vencidos 


0021482-88.2016.5.04.0201 RTOrd 30/09/16 17:46 Prazos vencidos 


0021491-50.2016.5.04.0201 RTOrd 03/10/16 20:56 Prazos vencidos 


0021514-93.2016.5.04.0201 RTOrd 06/10/16 20:57 Prazos vencidos 


0021556-45.2016.5.04.0201 CartPrec 17/10/16 22:05 Prazos vencidos 
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0021584-13.2016.5.04.0201 RTOrd 24/10/16 17:23 Prazos vencidos 


0021596-27.2016.5.04.0201 RTOrd 26/10/16 15:47 Prazos vencidos 


0021629-17.2016.5.04.0201 RTOrd 01/11/16 16:15 Prazos vencidos 


0021644-83.2016.5.04.0201 RTOrd 04/11/16 11:22 Prazos vencidos 


0021652-60.2016.5.04.0201 RTOrd 07/11/16 15:10 Prazos vencidos 


0021655-15.2016.5.04.0201 RTOrd 07/11/16 16:51 Prazos vencidos 


0021659-52.2016.5.04.0201 RTOrd 08/11/16 11:07 Prazos vencidos 


0021672-51.2016.5.04.0201 RTOrd 09/11/16 16:14 Prazos vencidos 


0021694-12.2016.5.04.0201 RTOrd 16/11/16 12:25 Prazos vencidos 


0021715-85.2016.5.04.0201 CartPrec 21/11/16 18:32 Prazos vencidos 


0021720-10.2016.5.04.0201 RTOrd 22/11/16 15:29 Prazos vencidos 


0021736-61.2016.5.04.0201 RTOrd 25/11/16 16:22 Prazos vencidos 


0021783-35.2016.5.04.0201 RTOrd 07/12/16 08:52 Prazos vencidos 


0021785-05.2016.5.04.0201 RTOrd 07/12/16 19:00 Prazos vencidos 


0021802-41.2016.5.04.0201 RTOrd 12/12/16 16:55 Prazos vencidos 


0021822-32.2016.5.04.0201 RTOrd 16/12/16 08:10 Prazos vencidos 


0021830-09.2016.5.04.0201 RTOrd 19/12/16 12:40 Prazos vencidos 


0021856-07.2016.5.04.0201 RTOrd 26/12/16 16:32 Prazos vencidos 


0021857-89.2016.5.04.0201 RTOrd 27/12/16 08:31 Prazos vencidos 


0021864-81.2016.5.04.0201 RTOrd 31/12/16 19:02 Prazos vencidos 


0020001-56.2017.5.04.0201 RTOrd 02/01/17 12:10 Prazos vencidos 


0020009-33.2017.5.04.0201 RTOrd 09/01/17 14:46 Prazos vencidos 


0020049-15.2017.5.04.0201 RTOrd 20/01/17 16:26 Prazos vencidos 


0020079-50.2017.5.04.0201 RTOrd 30/01/17 17:53 Prazos vencidos 


0020110-70.2017.5.04.0201 RTOrd 06/02/17 17:11 Prazos vencidos 


0020128-82.2017.5.04.0204 RTOrd 08/02/17 14:23 Prazos vencidos 


0020162-66.2017.5.04.0201 RTOrd 16/02/17 19:07 Prazos vencidos 


0020200-75.2017.5.04.0202 RTOrd 21/02/17 11:40 Prazos vencidos 


0020208-55.2017.5.04.0201 RTOrd 23/02/17 15:55 Prazos vencidos 


0020269-10.2017.5.04.0202 RTOrd 06/03/17 15:42 Prazos vencidos 


0020252-74.2017.5.04.0201 RTOrd 07/03/17 14:47 Prazos vencidos 


0020258-81.2017.5.04.0201 RTOrd 07/03/17 17:22 Prazos vencidos 


0020269-13.2017.5.04.0201 RTSum 09/03/17 11:04 Prazos vencidos 


0020264-82.2017.5.04.0203 RTOrd 10/03/17 17:21 Prazos vencidos 


0020283-94.2017.5.04.0201 RTOrd 11/03/17 11:00 Prazos vencidos 


0020331-53.2017.5.04.0201 RTOrd 20/03/17 16:59 Prazos vencidos 


0020339-30.2017.5.04.0201 RTOrd 22/03/17 13:48 Prazos vencidos 


0020340-15.2017.5.04.0201 RTOrd 22/03/17 14:24 Prazos vencidos 


0020345-37.2017.5.04.0201 RTOrd 22/03/17 15:40 Prazos vencidos 


0020354-96.2017.5.04.0201 RTOrd 22/03/17 18:44 Prazos vencidos 


0020359-12.2017.5.04.0204 RTOrd 23/03/17 11:40 Prazos vencidos 


0020407-74.2017.5.04.0202 RTOrd 27/03/17 11:51 Prazos vencidos 


0020374-87.2017.5.04.0201 RTOrd 27/03/17 14:29 Prazos vencidos 


0020398-67.2017.5.04.0023 RTOrd 31/03/17 13:35 Prazos vencidos 


0020410-32.2017.5.04.0201 RTOrd 03/04/17 12:14 Prazos vencidos 


0020411-17.2017.5.04.0201 RTOrd 03/04/17 14:54 Prazos vencidos 
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0020413-84.2017.5.04.0201 RTOrd 03/04/17 15:47 Prazos vencidos 


0020416-39.2017.5.04.0201 RTOrd 04/04/17 10:05 Prazos vencidos 


0020421-61.2017.5.04.0201 RTOrd 04/04/17 16:11 Prazos vencidos 


0020437-15.2017.5.04.0201 RTOrd 07/04/17 11:41 Prazos vencidos 


0020446-74.2017.5.04.0201 RTOrd 10/04/17 11:50 Prazos vencidos 


0020450-14.2017.5.04.0201 RTOrd 10/04/17 13:08 Prazos vencidos 


0020451-96.2017.5.04.0201 RTOrd 10/04/17 13:52 Prazos vencidos 


0020523-83.2017.5.04.0201 RTSum 21/04/17 14:34 Prazos vencidos 


0020533-30.2017.5.04.0201 RTOrd 25/04/17 11:29 Prazos vencidos 


0020588-75.2017.5.04.0202 RTOrd 26/04/17 10:01 Prazos vencidos 


0020559-19.2017.5.04.0204 RTOrd 27/04/17 15:41 Prazos vencidos 


0020552-36.2017.5.04.0201 RTOrd 27/04/17 18:15 Prazos vencidos 


0020560-13.2017.5.04.0201 RTOrd 01/05/17 11:47 Prazos vencidos 


0020585-26.2017.5.04.0201 CartPrec 04/05/17 10:13 Prazos vencidos 


0020600-92.2017.5.04.0201 RTOrd 05/05/17 10:13 Prazos vencidos 


0020603-47.2017.5.04.0201 RTOrd 05/05/17 11:43 Prazos vencidos 


0020639-86.2017.5.04.0202 RTOrd 05/05/17 14:49 Prazos vencidos 


0020608-69.2017.5.04.0201 RTOrd 05/05/17 15:12 Prazos vencidos 


0020613-91.2017.5.04.0201 RTOrd 07/05/17 15:14 Prazos vencidos 


0020614-76.2017.5.04.0201 RTOrd 07/05/17 20:02 Prazos vencidos 


0020609-45.2017.5.04.0204 RTOrd 08/05/17 11:28 Prazos vencidos 


0020617-31.2017.5.04.0201 RTOrd 08/05/17 14:59 Prazos vencidos 


0020597-34.2017.5.04.0203 RTOrd 12/05/17 12:36 Prazos vencidos 


0020648-51.2017.5.04.0201 RTOrd 13/05/17 18:11 Prazos vencidos 


0020649-36.2017.5.04.0201 RTOrd 14/05/17 21:30 Prazos vencidos 


0020651-06.2017.5.04.0201 RTOrd 15/05/17 13:41 Prazos vencidos 


0020653-73.2017.5.04.0201 RTOrd 15/05/17 16:35 Prazos vencidos 


0020662-35.2017.5.04.0201 RTOrd 16/05/17 20:29 Prazos vencidos 


0020664-05.2017.5.04.0201 RTSum 17/05/17 11:26 Prazos vencidos 


0020673-64.2017.5.04.0201 RTOrd 18/05/17 15:51 Prazos vencidos 


0020685-78.2017.5.04.0201 RTOrd 20/05/17 12:57 Prazos vencidos 


0020689-18.2017.5.04.0201 RTOrd 22/05/17 11:41 Prazos vencidos 


0020701-32.2017.5.04.0201 RTOrd 23/05/17 14:39 Prazos vencidos 


0020705-33.2017.5.04.0019 CartPrec 23/05/17 18:34 Prazos vencidos 


0020704-84.2017.5.04.0201 ACum 23/05/17 20:17 Prazos vencidos 


0020707-39.2017.5.04.0201 CartPrec 24/05/17 09:41 Prazos vencidos 


0020708-24.2017.5.04.0201 RTOrd 24/05/17 15:54 Prazos vencidos 


0020709-09.2017.5.04.0201 RTOrd 24/05/17 16:53 Prazos vencidos 


0020712-61.2017.5.04.0201 RTOrd 24/05/17 22:52 Prazos vencidos 


0020714-31.2017.5.04.0201 RTOrd 25/05/17 11:35 Prazos vencidos 


0020734-22.2017.5.04.0201 RTOrd 29/05/17 11:21 Prazos vencidos 


0020737-74.2017.5.04.0201 RTOrd 29/05/17 14:39 Prazos vencidos 


0020739-44.2017.5.04.0201 RTOrd 29/05/17 16:22 Prazos vencidos 


0020741-14.2017.5.04.0201 ACum 29/05/17 16:28 Prazos vencidos 


0020772-34.2017.5.04.0201 RTOrd 03/06/17 13:53 Prazos vencidos 


0020773-19.2017.5.04.0201 RTOrd 05/06/17 13:06 Prazos vencidos 
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0020774-04.2017.5.04.0201 RTOrd 05/06/17 14:00 Prazos vencidos 


0020780-11.2017.5.04.0201 RTOrd 06/06/17 10:32 Prazos vencidos 


0020783-63.2017.5.04.0201 RTOrd 06/06/17 15:54 Prazos vencidos 


0020789-70.2017.5.04.0201 RTOrd 06/06/17 22:28 Prazos vencidos 


0020799-17.2017.5.04.0201 CartPrec 08/06/17 12:28 Prazos vencidos 


0020800-02.2017.5.04.0201 RTOrd 08/06/17 13:09 Prazos vencidos 


0020804-39.2017.5.04.0201 CartPrec 09/06/17 08:58 Prazos vencidos 


0020828-67.2017.5.04.0201 RTOrd 13/06/17 16:52 Prazos vencidos 


0020856-26.2017.5.04.0204 RTOrd 15/06/17 10:08 Prazos vencidos 


0020859-78.2017.5.04.0204 RTOrd 16/06/17 09:27 Prazos vencidos 


0020841-66.2017.5.04.0201 CartPrec 16/06/17 10:36 Prazos vencidos 


0020843-36.2017.5.04.0201 RTOrd 16/06/17 15:38 Prazos vencidos 


0020844-21.2017.5.04.0201 RTOrd 16/06/17 18:03 Prazos vencidos 


0020857-20.2017.5.04.0201 RTOrd 19/06/17 17:11 Prazos vencidos 


0020872-86.2017.5.04.0201 CartPrec 21/06/17 14:51 Prazos vencidos 


0020876-26.2017.5.04.0201 RTOrd 21/06/17 18:57 Prazos vencidos 


0020888-40.2017.5.04.0201 RTOrd 23/06/17 08:45 Prazos vencidos 


0020897-02.2017.5.04.0201 RTOrd 25/06/17 19:59 Prazos vencidos 


0020910-98.2017.5.04.0201 CartPrec 26/06/17 17:16 Prazos vencidos 


0020916-08.2017.5.04.0201 CartPrec 27/06/17 15:45 Prazos vencidos 


0020967-19.2017.5.04.0201 RTOrd 04/07/17 19:03 Prazos vencidos 


0020975-81.2017.5.04.0205 RTOrd 05/07/17 12:34 Prazos vencidos 


0020977-63.2017.5.04.0201 RTOrd 06/07/17 11:25 Prazos vencidos 


0020978-48.2017.5.04.0201 RTOrd 06/07/17 11:56 Prazos vencidos 


0021008-83.2017.5.04.0201 RTOrd 11/07/17 11:23 Prazos vencidos 


0021015-75.2017.5.04.0201 RTOrd 11/07/17 15:57 Prazos vencidos 


0021058-09.2017.5.04.0202 ET 11/07/17 16:48 Prazos vencidos 


0021020-97.2017.5.04.0201 RTOrd 12/07/17 11:29 Prazos vencidos 


0021024-37.2017.5.04.0201 RTOrd 12/07/17 16:57 Prazos vencidos 


0021031-29.2017.5.04.0201 RTOrd 13/07/17 16:41 Prazos vencidos 


0021044-28.2017.5.04.0201 RTOrd 17/07/17 11:10 Prazos vencidos 


0021046-95.2017.5.04.0201 RTOrd 17/07/17 11:44 Prazos vencidos 


0021060-79.2017.5.04.0201 RTOrd 19/07/17 15:37 Prazos vencidos 


0021061-64.2017.5.04.0201 RTOrd 19/07/17 16:42 Prazos vencidos 


0021063-34.2017.5.04.0201 RTOrd 20/07/17 15:48 Prazos vencidos 


0021065-04.2017.5.04.0201 RTOrd 20/07/17 16:18 Prazos vencidos 


0021072-93.2017.5.04.0201 RTOrd 21/07/17 15:36 Prazos vencidos 


0021074-63.2017.5.04.0201 RTOrd 24/07/17 17:29 Prazos vencidos 


0021081-55.2017.5.04.0201 RTOrd 26/07/17 09:15 Prazos vencidos 


0021090-17.2017.5.04.0201 RTOrd 26/07/17 19:22 Prazos vencidos 


0021094-54.2017.5.04.0201 RTOrd 28/07/17 09:24 Prazos vencidos 


0021113-60.2017.5.04.0201 RTOrd 01/08/17 00:23 Prazos vencidos 


0021120-52.2017.5.04.0201 RTOrd 01/08/17 18:23 Prazos vencidos 


0021127-44.2017.5.04.0201 RTOrd 02/08/17 16:01 Prazos vencidos 


0021132-66.2017.5.04.0201 RTOrd 03/08/17 09:18 Prazos vencidos 


0021141-28.2017.5.04.0201 RTOrd 04/08/17 14:47 Prazos vencidos 
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0021147-35.2017.5.04.0201 RTOrd 07/08/17 11:40 Prazos vencidos 


0021153-42.2017.5.04.0201 RTOrd 07/08/17 16:14 Prazos vencidos 


0021209-72.2017.5.04.0202 RTOrd 07/08/17 17:03 Prazos vencidos 


0021166-41.2017.5.04.0201 RTOrd 08/08/17 21:26 Prazos vencidos 


0021167-26.2017.5.04.0201 RTOrd 08/08/17 23:37 Prazos vencidos 


0021169-93.2017.5.04.0201 RTSum 09/08/17 11:46 Prazos vencidos 


0021170-78.2017.5.04.0201 CartPrec 09/08/17 13:27 Prazos vencidos 


0021186-32.2017.5.04.0201 RTOrd 11/08/17 10:23 Prazos vencidos 


0021198-46.2017.5.04.0201 RTOrd 14/08/17 16:44 Prazos vencidos 


0021200-16.2017.5.04.0201 RTOrd 14/08/17 17:18 Prazos vencidos 


0021201-98.2017.5.04.0201 RTOrd 14/08/17 17:42 Prazos vencidos 


0021209-75.2017.5.04.0201 RTOrd 16/08/17 16:22 Prazos vencidos 


0021235-73.2017.5.04.0201 RTOrd 22/08/17 08:58 Prazos vencidos 


0021249-57.2017.5.04.0201 RTOrd 24/08/17 10:56 Prazos vencidos 


0021272-03.2017.5.04.0201 RTOrd 28/08/17 20:28 Prazos vencidos 


0021279-92.2017.5.04.0201 RTOrd 29/08/17 15:22 Prazos vencidos 


0021287-69.2017.5.04.0201 RTOrd 30/08/17 15:44 Prazos vencidos 


0021289-39.2017.5.04.0201 CartPrec 31/08/17 10:43 Prazos vencidos 


0021290-24.2017.5.04.0201 RTOrd 31/08/17 16:40 Prazos vencidos 


0021291-09.2017.5.04.0201 RTOrd 31/08/17 17:43 Prazos vencidos 


0021298-98.2017.5.04.0201 RTOrd 01/09/17 18:01 Prazos vencidos 


0021313-67.2017.5.04.0201 CartPrec 05/09/17 13:43 Prazos vencidos 


0021340-38.2017.5.04.0205 RTOrd 08/09/17 12:55 Prazos vencidos 


0021365-54.2017.5.04.0204 RTOrd 11/09/17 15:14 Prazos vencidos 


0021346-57.2017.5.04.0201 RTOrd 12/09/17 13:49 Prazos vencidos 


0021354-34.2017.5.04.0201 ConPag 13/09/17 11:55 Prazos vencidos 


0021425-33.2017.5.04.0202 RTOrd 13/09/17 15:07 Prazos vencidos 


0021361-26.2017.5.04.0201 RTOrd 14/09/17 11:41 Prazos vencidos 


0021364-78.2017.5.04.0201 CartPrec 14/09/17 15:27 Prazos vencidos 


0021388-94.2017.5.04.0205 RTOrd 15/09/17 18:09 Prazos vencidos 


0021387-24.2017.5.04.0201 CartPrec 19/09/17 11:25 Prazos vencidos 


0021391-61.2017.5.04.0201 RTOrd 21/09/17 10:14 Prazos vencidos 


0021397-68.2017.5.04.0201 CartPrec 21/09/17 16:27 Prazos vencidos 


0021429-64.2017.5.04.0204 RTOrd 22/09/17 10:30 Prazos vencidos 


0021401-08.2017.5.04.0201 RTOrd 22/09/17 12:17 Prazos vencidos 


0021410-67.2017.5.04.0201 RTOrd 25/09/17 09:35 Prazos vencidos 


0021416-74.2017.5.04.0201 CartPrec 25/09/17 15:48 Prazos vencidos 


0021489-43.2017.5.04.0202 RTOrd 26/09/17 10:28 Prazos vencidos 


0021424-51.2017.5.04.0201 RTOrd 26/09/17 13:53 Prazos vencidos 


0021425-36.2017.5.04.0201 RTOrd 26/09/17 15:09 Prazos vencidos 


0021436-65.2017.5.04.0201 RTSum 28/09/17 12:08 Prazos vencidos 


0021437-50.2017.5.04.0201 RTSum 28/09/17 14:42 Prazos vencidos 


0021441-87.2017.5.04.0201 RTOrd 28/09/17 17:57 Prazos vencidos 


0021447-94.2017.5.04.0201 RTOrd 29/09/17 17:39 Prazos vencidos 


0021461-78.2017.5.04.0201 RTOrd 03/10/17 12:39 Prazos vencidos 


0021476-47.2017.5.04.0201 RTOrd 04/10/17 15:45 Prazos vencidos 
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0021478-17.2017.5.04.0201 RTOrd 04/10/17 16:18 Prazos vencidos 


0021481-69.2017.5.04.0201 RTOrd 04/10/17 17:37 Prazos vencidos 


0021685-86.2017.5.04.0404 CartPrec 05/10/17 11:51 Prazos vencidos 


0021486-91.2017.5.04.0201 RTOrd 05/10/17 12:11 Prazos vencidos 


0021500-75.2017.5.04.0201 RTOrd 09/10/17 13:32 Prazos vencidos 


0021429-07.2017.5.04.0029 CartPrec 09/10/17 18:30 Prazos vencidos 


0021518-96.2017.5.04.0201 RTSum 11/10/17 16:35 Prazos vencidos 


0021544-82.2017.5.04.0205 RTSum 11/10/17 22:26 Prazos vencidos 


0021522-36.2017.5.04.0201 RTOrd 13/10/17 09:22 Prazos vencidos 


0021529-28.2017.5.04.0201 RTOrd 16/10/17 14:34 Prazos vencidos 


0021530-13.2017.5.04.0201 RTOrd 16/10/17 15:22 Prazos vencidos 


0021533-65.2017.5.04.0201 RTOrd 16/10/17 17:49 Prazos vencidos 


0021534-50.2017.5.04.0201 RTOrd 16/10/17 17:53 Prazos vencidos 


0021537-05.2017.5.04.0201 RTOrd 17/10/17 11:21 Prazos vencidos 


0021568-13.2017.5.04.0205 RTOrd 17/10/17 14:04 Prazos vencidos 


0021543-12.2017.5.04.0201 RTOrd 17/10/17 14:49 Prazos vencidos 


0021550-04.2017.5.04.0201 RTOrd 17/10/17 17:13 Prazos vencidos 


0021556-11.2017.5.04.0201 RTOrd 18/10/17 14:39 Prazos vencidos 


0021557-93.2017.5.04.0201 RTOrd 18/10/17 14:43 Prazos vencidos 


0021559-63.2017.5.04.0201 RTOrd 18/10/17 23:51 Prazos vencidos 


0021561-33.2017.5.04.0201 RTOrd 19/10/17 11:17 Prazos vencidos 


0021595-08.2017.5.04.0201 RTOrd 23/10/17 18:48 Prazos vencidos 


0021609-89.2017.5.04.0201 RTOrd 25/10/17 15:04 Prazos vencidos 


0021617-54.2017.5.04.0205 RTSum 25/10/17 15:56 Prazos vencidos 


0021630-65.2017.5.04.0201 RTOrd 27/10/17 20:02 Prazos vencidos 


0021654-93.2017.5.04.0201 RTOrd 31/10/17 18:57 Prazos vencidos 


0021663-55.2017.5.04.0201 RTOrd 01/11/17 14:42 Prazos vencidos 


0021666-10.2017.5.04.0201 RTOrd 01/11/17 15:17 Prazos vencidos 


0021747-53.2017.5.04.0202 RTOrd 01/11/17 16:23 Prazos vencidos 


0021687-71.2017.5.04.0205 RTOrd 01/11/17 17:21 Prazos vencidos 


0021673-02.2017.5.04.0201 RTOrd 01/11/17 20:20 Prazos vencidos 


0021682-61.2017.5.04.0201 RTOrd 03/11/17 12:22 Prazos vencidos 


0021635-81.2017.5.04.0203 RTOrd 06/11/17 10:50 Prazos vencidos 


0021703-37.2017.5.04.0201 RTOrd 06/11/17 18:40 Prazos vencidos 


0021707-74.2017.5.04.0201 RTOrd 07/11/17 13:56 Prazos vencidos 


0021715-51.2017.5.04.0201 RTSum 07/11/17 15:57 Prazos vencidos 


0021728-50.2017.5.04.0201 RTOrd 08/11/17 11:09 Prazos vencidos 


0021732-87.2017.5.04.0201 RTOrd 08/11/17 12:27 Prazos vencidos 


0021734-57.2017.5.04.0201 RTOrd 08/11/17 14:06 Prazos vencidos 


0021735-42.2017.5.04.0201 RTSum 08/11/17 14:13 Prazos vencidos 


0021736-27.2017.5.04.0201 RTSum 08/11/17 14:13 Prazos vencidos 


0021820-25.2017.5.04.0202 RTOrd 08/11/17 15:11 Prazos vencidos 


0021777-82.2017.5.04.0204 RTOrd 08/11/17 17:36 Prazos vencidos 


0021742-34.2017.5.04.0201 RTOrd 08/11/17 17:57 Prazos vencidos 


0021758-85.2017.5.04.0201 RTOrd 09/11/17 12:54 Prazos vencidos 


0021766-62.2017.5.04.0201 RTOrd 09/11/17 16:17 Prazos vencidos 
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0021797-70.2017.5.04.0205 RTOrd 09/11/17 17:51 Prazos vencidos 


0021773-54.2017.5.04.0201 RTOrd 09/11/17 19:04 Prazos vencidos 


0021787-38.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 06:44 Prazos vencidos 


0021788-23.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 07:56 Prazos vencidos 


0021789-08.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 09:48 Prazos vencidos 


0021883-50.2017.5.04.0202 RTSum 10/11/17 09:52 Prazos vencidos 


0021822-86.2017.5.04.0204 RTOrd 10/11/17 10:10 Prazos vencidos 


0021790-90.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 10:31 Prazos vencidos 


0021752-72.2017.5.04.0203 RTOrd 10/11/17 10:38 Prazos vencidos 


0021791-75.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 11:31 Prazos vencidos 


0021898-19.2017.5.04.0202 RTOrd 10/11/17 11:54 Prazos vencidos 


0021808-14.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 14:46 Prazos vencidos 


0021810-81.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 14:56 Prazos vencidos 


0021844-44.2017.5.04.0205 RTOrd 10/11/17 15:09 Prazos vencidos 


0021817-73.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 16:11 Prazos vencidos 


0021818-58.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 16:12 Prazos vencidos 


0021676-09.2017.5.04.0022 RTSum 10/11/17 17:20 Prazos vencidos 


0021829-87.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 17:27 Prazos vencidos 


0021830-72.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 17:33 Prazos vencidos 


0021845-41.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 20:33 Prazos vencidos 


0021852-33.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 21:20 Prazos vencidos 


0021854-03.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 21:27 Prazos vencidos 


0021856-70.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 21:55 Prazos vencidos 


0021862-77.2017.5.04.0201 RTOrd 11/11/17 00:37 Prazos vencidos 


0021869-69.2017.5.04.0201 RTSum 16/11/17 17:22 Prazos vencidos 


0021872-24.2017.5.04.0201 RTSum 21/11/17 17:07 Prazos vencidos 


0021891-30.2017.5.04.0201 RTSum 11/12/17 16:56 Prazos vencidos 


0021893-97.2017.5.04.0201 RTOrd 12/12/17 07:59 Prazos vencidos 


0021897-37.2017.5.04.0201 RTSum 12/12/17 16:50 Prazos vencidos 


0021904-29.2017.5.04.0201 RTSum 14/12/17 12:25 Prazos vencidos 


0021910-36.2017.5.04.0201 RTSum 15/12/17 23:15 Prazos vencidos 


0021911-21.2017.5.04.0201 RTSum 18/12/17 08:33 Prazos vencidos 


0021923-35.2017.5.04.0201 RTOrd 19/12/17 15:55 Prazos vencidos 


0021926-87.2017.5.04.0201 RTOrd 19/12/17 17:17 Prazos vencidos 


0021928-57.2017.5.04.0201 ConPag 20/12/17 14:03 Prazos vencidos 


0020038-49.2018.5.04.0201 RTOrd 25/01/18 17:28 Prazos vencidos 


0020043-71.2018.5.04.0201 RTSum 26/01/18 18:08 Prazos vencidos 


0020046-26.2018.5.04.0201 RTSum 29/01/18 14:41 Prazos vencidos 


0020051-48.2018.5.04.0201 RTOrd 30/01/18 08:32 Prazos vencidos 


0020055-85.2018.5.04.0201 RTSum 30/01/18 10:34 Prazos vencidos 


0020058-40.2018.5.04.0201 RTAlç 30/01/18 16:31 Prazos vencidos 


0020074-91.2018.5.04.0201 RTOrd 05/02/18 22:40 Prazos vencidos 


0020076-61.2018.5.04.0201 RTOrd 06/02/18 13:59 Prazos vencidos 


0020077-46.2018.5.04.0201 RTOrd 06/02/18 16:49 Prazos vencidos 


0020085-23.2018.5.04.0201 CartPrec 07/02/18 16:37 Prazos vencidos 


0020104-29.2018.5.04.0201 RTOrd 14/02/18 10:45 Prazos vencidos 
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0020106-96.2018.5.04.0201 RTSum 14/02/18 14:48 Prazos vencidos 


0020113-88.2018.5.04.0201 RTOrd 16/02/18 11:24 Prazos vencidos 


0020099-92.2018.5.04.0205 RTOrd 16/02/18 18:18 Prazos vencidos 


0020117-28.2018.5.04.0201 RTSum 19/02/18 15:08 Prazos vencidos 


0020132-94.2018.5.04.0201 RTSum 21/02/18 19:45 Prazos vencidos 


0020134-64.2018.5.04.0201 RTSum 22/02/18 13:13 Prazos vencidos 


0020137-19.2018.5.04.0201 CartPrec 23/02/18 08:11 Prazos vencidos 


0020138-04.2018.5.04.0201 RTOrd 23/02/18 11:56 Prazos vencidos 


0020150-18.2018.5.04.0201 RTSum 26/02/18 16:43 Prazos vencidos 


0020152-85.2018.5.04.0201 CartPrec 27/02/18 12:29 Prazos vencidos 


0020158-92.2018.5.04.0201 RTOrd 01/03/18 11:57 Prazos vencidos 


0020169-24.2018.5.04.0201 RTOrd 05/03/18 15:46 Prazos vencidos 


0020172-76.2018.5.04.0201 RTOrd 06/03/18 10:41 Prazos vencidos 


0020188-30.2018.5.04.0201 RTSum 09/03/18 09:24 Prazos vencidos 


0020190-97.2018.5.04.0201 RTOrd 09/03/18 17:12 Prazos vencidos 


0020196-07.2018.5.04.0201 RTAlç 13/03/18 10:29 Prazos vencidos 


0020197-89.2018.5.04.0201 RTOrd 13/03/18 11:54 Prazos vencidos 


0020207-36.2018.5.04.0201 RTOrd 15/03/18 11:55 Prazos vencidos 


0020208-21.2018.5.04.0201 RTOrd 15/03/18 13:19 Prazos vencidos 


0020220-35.2018.5.04.0201 RTSum 16/03/18 18:09 Prazos vencidos 


0020221-20.2018.5.04.0201 RTSum 17/03/18 12:02 Prazos vencidos 


0020236-86.2018.5.04.0201 RTSum 21/03/18 22:12 Prazos vencidos 


0020241-11.2018.5.04.0201 ET 22/03/18 18:18 Prazos vencidos 


0020251-55.2018.5.04.0201 RTOrd 26/03/18 13:01 Prazos vencidos 


0020273-16.2018.5.04.0201 RTSum 29/03/18 19:03 Prazos vencidos 


0020275-83.2018.5.04.0201 RTSum 02/04/18 10:07 Prazos vencidos 


0020278-38.2018.5.04.0201 RTOrd 02/04/18 15:38 Prazos vencidos 


0020279-23.2018.5.04.0201 RTOrd 02/04/18 16:19 Prazos vencidos 


0020284-45.2018.5.04.0201 RTSum 03/04/18 22:26 Prazos vencidos 


0020292-22.2018.5.04.0201 RTOrd 05/04/18 15:04 Prazos vencidos 


0020296-59.2018.5.04.0201 RTSum 05/04/18 17:20 Prazos vencidos 


0020303-51.2018.5.04.0201 RTOrd 09/04/18 11:28 Prazos vencidos 


0020306-06.2018.5.04.0201 RTOrd 09/04/18 14:33 Prazos vencidos 


0020310-43.2018.5.04.0201 RTSum 10/04/18 16:32 Prazos vencidos 


0020321-72.2018.5.04.0201 RTOrd 13/04/18 13:57 Prazos vencidos 


0020322-57.2018.5.04.0201 CartOrd 13/04/18 14:57 Prazos vencidos 


0020337-26.2018.5.04.0201 RTSum 18/04/18 17:43 Prazos vencidos 


0020345-03.2018.5.04.0201 RTOrd 20/04/18 11:43 Prazos vencidos 


0020349-40.2018.5.04.0201 RTSum 20/04/18 17:56 Prazos vencidos 


0020357-17.2018.5.04.0201 RTSum 24/04/18 10:59 Prazos vencidos 


0020363-24.2018.5.04.0201 RTOrd 25/04/18 13:51 Prazos vencidos 


0020337-20.2018.5.04.0203 RTOrd 25/04/18 15:22 Prazos vencidos 


0020367-61.2018.5.04.0201 RTOrd 26/04/18 09:45 Prazos vencidos 


0020370-16.2018.5.04.0201 RTOrd 26/04/18 15:00 Prazos vencidos 


0020371-98.2018.5.04.0201 RTSum 26/04/18 15:28 Prazos vencidos 


0020375-38.2018.5.04.0201 RTSum 27/04/18 15:22 Prazos vencidos 
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0020385-82.2018.5.04.0201 RTSum 02/05/18 15:38 Prazos vencidos 


0020394-44.2018.5.04.0201 RTOrd 04/05/18 11:32 Prazos vencidos 


0020399-66.2018.5.04.0201 RTSum 07/05/18 14:51 Prazos vencidos 


0020402-21.2018.5.04.0201 RTOrd 07/05/18 16:35 Prazos vencidos 


0020403-06.2018.5.04.0201 RTOrd 07/05/18 18:59 Prazos vencidos 


0020405-73.2018.5.04.0201 RTAlç 08/05/18 10:34 Prazos vencidos 


0020406-58.2018.5.04.0201 RTOrd 08/05/18 13:10 Prazos vencidos 


0020407-43.2018.5.04.0201 RTSum 08/05/18 14:38 Prazos vencidos 


0020409-13.2018.5.04.0201 RTOrd 08/05/18 15:58 Prazos vencidos 


0020418-72.2018.5.04.0201 RTOrd 10/05/18 14:07 Prazos vencidos 


0020381-42.2018.5.04.0202 RTOrd 14/05/18 11:17 Prazos vencidos 


0020429-04.2018.5.04.0201 RTOrd 14/05/18 18:56 Prazos vencidos 


0020432-56.2018.5.04.0201 RTOrd 15/05/18 10:21 Prazos vencidos 


0020437-78.2018.5.04.0201 RTOrd 15/05/18 18:00 Prazos vencidos 


0020415-08.2018.5.04.0205 RTSum 17/05/18 10:50 Prazos vencidos 


0020442-03.2018.5.04.0201 RTOrd 17/05/18 11:29 Prazos vencidos 


0020443-85.2018.5.04.0201 RTOrd 18/05/18 00:28 Prazos vencidos 


0020452-47.2018.5.04.0201 RTOrd 21/05/18 12:13 Prazos vencidos 


0020460-24.2018.5.04.0201 RTOrd 23/05/18 12:23 Prazos vencidos 


0020467-16.2018.5.04.0201 RTSum 23/05/18 17:26 Prazos vencidos 


0020470-68.2018.5.04.0201 RTOrd 24/05/18 17:47 Prazos vencidos 


0020473-23.2018.5.04.0201 RTOrd 25/05/18 14:21 Prazos vencidos 


0020479-30.2018.5.04.0201 RTSum 28/05/18 12:42 Prazos vencidos 


0020485-37.2018.5.04.0201 RTOrd 29/05/18 14:55 Prazos vencidos 


0020487-07.2018.5.04.0201 RTSum 29/05/18 17:20 Prazos vencidos 


0020490-59.2018.5.04.0201 RTOrd 30/05/18 10:49 Prazos vencidos 


0020496-66.2018.5.04.0201 RTSum 04/06/18 14:46 Prazos vencidos 


0020498-36.2018.5.04.0201 RTSum 04/06/18 15:19 Prazos vencidos 


0020501-88.2018.5.04.0201 RTOrd 05/06/18 10:33 Prazos vencidos 


0020502-73.2018.5.04.0201 ACum 05/06/18 11:03 Prazos vencidos 


0020506-13.2018.5.04.0201 RTSum 05/06/18 16:52 Prazos vencidos 


0020507-95.2018.5.04.0201 HoTrEx 05/06/18 17:29 Prazos vencidos 


0020523-04.2018.5.04.0022 CartPrec 08/06/18 11:08 Prazos vencidos 


0020521-79.2018.5.04.0201 RTOrd 08/06/18 17:15 Prazos vencidos 


0020523-49.2018.5.04.0201 RTSum 11/06/18 15:15 Prazos vencidos 


0020528-71.2018.5.04.0201 HoTrEx 12/06/18 10:41 Prazos vencidos 


0020531-26.2018.5.04.0201 RTSum 13/06/18 16:51 Prazos vencidos 


0020533-93.2018.5.04.0201 RTOrd 13/06/18 18:16 Prazos vencidos 


0020535-63.2018.5.04.0201 RTOrd 14/06/18 10:40 Prazos vencidos 


0020544-25.2018.5.04.0201 RTSum 15/06/18 17:17 Prazos vencidos 


0020549-47.2018.5.04.0201 RTSum 16/06/18 13:01 Prazos vencidos 


0020550-32.2018.5.04.0201 RTOrd 16/06/18 17:32 Prazos vencidos 


0020554-69.2018.5.04.0201 RTOrd 19/06/18 15:41 Prazos vencidos 


0020560-76.2018.5.04.0201 RTOrd 20/06/18 18:40 Prazos vencidos 


0020566-83.2018.5.04.0201 RTOrd 21/06/18 15:06 Prazos vencidos 


0020570-23.2018.5.04.0201 RTSum 22/06/18 14:08 Prazos vencidos 
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0020576-30.2018.5.04.0201 RTOrd 25/06/18 14:40 Prazos vencidos 


0020577-15.2018.5.04.0201 RTOrd 25/06/18 16:49 Prazos vencidos 


0020578-97.2018.5.04.0201 RTOrd 25/06/18 19:10 Prazos vencidos 


0020580-67.2018.5.04.0201 RTOrd 26/06/18 14:19 Prazos vencidos 


0020585-89.2018.5.04.0201 RTAlç 27/06/18 14:14 Prazos vencidos 


0020589-29.2018.5.04.0201 RTOrd 28/06/18 23:08 Prazos vencidos 


0020593-66.2018.5.04.0201 RTSum 29/06/18 16:27 Prazos vencidos 


0020594-51.2018.5.04.0201 RTOrd 29/06/18 18:03 Prazos vencidos 


0020596-21.2018.5.04.0201 RTAlç 02/07/18 11:06 Prazos vencidos 


0020601-43.2018.5.04.0201 RTSum 03/07/18 16:52 Prazos vencidos 


0020603-13.2018.5.04.0201 RTSum 03/07/18 20:22 Prazos vencidos 


0020614-42.2018.5.04.0201 RTSum 05/07/18 17:15 Prazos vencidos 


0020615-27.2018.5.04.0201 RTOrd 06/07/18 09:21 Prazos vencidos 


0020619-64.2018.5.04.0201 RTSum 09/07/18 13:45 Prazos vencidos 


0020633-48.2018.5.04.0201 CartPrec 11/07/18 14:47 Prazos vencidos 


0020641-25.2018.5.04.0201 RTSum 12/07/18 19:22 Prazos vencidos 


0020648-17.2018.5.04.0201 RTOrd 16/07/18 18:57 Prazos vencidos 


0020660-31.2018.5.04.0201 RTSum 19/07/18 09:54 Prazos vencidos 


0020662-98.2018.5.04.0201 RTSum 19/07/18 18:08 Prazos vencidos 


0020678-52.2018.5.04.0201 RTOrd 24/07/18 19:10 Prazos vencidos 


0020687-14.2018.5.04.0201 RTOrd 25/07/18 18:39 Prazos vencidos 


0020701-95.2018.5.04.0201 RTSum 30/07/18 15:23 Prazos vencidos 


0020727-93.2018.5.04.0201 RTOrd 06/08/18 03:25 Prazos vencidos 


0000771-04.2012.5.04.0201 RTOrd (null) Prazos vencidos 


0020644-14.2017.5.04.0201 CartPrec 12/05/17 15:51 Preparar ato de comunicação 


0021695-48.2017.5.04.0205 RTOrd 03/11/17 11:04 Preparar ato de comunicação 


0021005-02.2015.5.04.0201 RTOrd 27/07/15 16:03 Preparar comunicação 


0021137-59.2015.5.04.0201 RTOrd 20/08/15 15:19 Preparar comunicação 


0021443-91.2016.5.04.0201 RTOrd 24/09/16 10:11 Preparar comunicação 


0021596-90.2017.5.04.0201 RTOrd 24/10/17 11:00 Preparar comunicação 


0020122-50.2018.5.04.0201 RTSum 20/02/18 10:56 Preparar comunicação 


0020259-32.2018.5.04.0201 RTOrd 27/03/18 18:19 Preparar comunicação 


0020379-75.2018.5.04.0201 RTOrd 30/04/18 09:24 Preparar comunicação 


0020253-30.2015.5.04.0201 RTOrd 04/03/15 14:59 Publicar DJE - AC 


0021056-76.2016.5.04.0201 RTOrd 15/07/16 11:21 Publicar DJE - AC 


0020072-58.2017.5.04.0201 RTOrd 27/01/17 01:29 Publicar DJE - AC 


0020735-07.2017.5.04.0201 RTOrd 29/05/17 12:12 Publicar DJE - AC 


0020986-25.2017.5.04.0201 RTOrd 07/07/17 11:05 Publicar DJE - AC 


0021318-89.2017.5.04.0201 RTOrd 06/09/17 01:18 Publicar DJE - AC 


0021472-10.2017.5.04.0201 RTOrd 04/10/17 09:39 Publicar DJE - AC 


0021576-02.2017.5.04.0201 RTOrd 20/10/17 15:48 Publicar DJE - AC 


0021932-91.2017.5.04.0202 RTOrd 10/11/17 18:08 Publicar DJE - AC 


0020693-21.2018.5.04.0201 RTSum 27/07/18 11:04 Publicar DJE - AC 


0020697-58.2018.5.04.0201 RTOrd 29/07/18 01:39 Publicar DJE - AC 


0020228-17.2015.5.04.0201 RTOrd 27/02/15 15:40 Publicar DJe - Con 
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0020232-20.2016.5.04.0201 RTOrd 26/02/16 15:45 Publicar DJe - Con 


0020247-86.2016.5.04.0201 RTOrd 01/03/16 09:59 Publicar DJe - Con 


0020664-39.2016.5.04.0201 RTOrd 12/05/16 13:15 Publicar DJe - Con 


0020745-85.2016.5.04.0201 RTOrd 20/05/16 15:09 Publicar DJe - Con 


0021038-55.2016.5.04.0201 RTOrd 13/07/16 14:43 Publicar DJe - Con 


0021070-60.2016.5.04.0201 RTOrd 19/07/16 00:39 Publicar DJe - Con 


0021476-81.2016.5.04.0201 RTOrd 29/09/16 18:46 Publicar DJe - Con 


0021599-79.2016.5.04.0201 RTOrd 26/10/16 17:08 Publicar DJe - Con 


0021649-08.2016.5.04.0201 RTOrd 07/11/16 11:24 Publicar DJe - Con 


0021791-12.2016.5.04.0201 RTOrd 09/12/16 08:59 Publicar DJe - Con 


0020024-02.2017.5.04.0201 RTOrd 16/01/17 13:04 Publicar DJe - Con 


0020065-66.2017.5.04.0201 RTOrd 25/01/17 18:22 Publicar DJe - Con 


0020329-83.2017.5.04.0201 RTOrd 20/03/17 11:02 Publicar DJe - Con 


0020435-45.2017.5.04.0201 RTOrd 06/04/17 19:42 Publicar DJe - Con 


0020443-13.2017.5.04.0204 RTOrd 07/04/17 12:59 Publicar DJe - Con 


0020442-37.2017.5.04.0201 RTOrd 07/04/17 16:33 Publicar DJe - Con 


0020471-87.2017.5.04.0201 RTOrd 12/04/17 02:06 Publicar DJe - Con 


0020508-17.2017.5.04.0201 RTOrd 19/04/17 14:49 Publicar DJe - Con 


0020596-55.2017.5.04.0201 RTOrd 04/05/17 17:17 Publicar DJe - Con 


0020623-38.2017.5.04.0201 RTOrd 09/05/17 13:47 Publicar DJe - Con 


0020729-97.2017.5.04.0201 RTOrd 26/05/17 18:00 Publicar DJe - Con 


0020759-35.2017.5.04.0201 RTOrd 01/06/17 12:22 Publicar DJe - Con 


0020838-54.2017.5.04.0026 RTOrd 14/06/17 11:45 Publicar DJe - Con 


0020993-17.2017.5.04.0201 RTOrd 08/07/17 15:21 Publicar DJe - Con 


0021013-08.2017.5.04.0201 RTOrd 11/07/17 15:18 Publicar DJe - Con 


0021146-50.2017.5.04.0201 RTSum 07/08/17 10:55 Publicar DJe - Con 


0021194-09.2017.5.04.0201 RTSum 14/08/17 11:21 Publicar DJe - Con 


0021214-97.2017.5.04.0201 RTOrd 17/08/17 08:56 Publicar DJe - Con 


0021333-58.2017.5.04.0201 RTOrd 08/09/17 15:49 Publicar DJe - Con 


0021343-05.2017.5.04.0201 RTOrd 12/09/17 10:16 Publicar DJe - Con 


0021477-23.2017.5.04.0204 RTOrd 28/09/17 23:24 Publicar DJe - Con 


0021479-90.2017.5.04.0204 RTOrd 28/09/17 23:54 Publicar DJe - Con 


0021452-19.2017.5.04.0201 RTOrd 02/10/17 15:34 Publicar DJe - Con 


0021606-37.2017.5.04.0201 RTOrd 25/10/17 14:21 Publicar DJe - Con 


0021698-15.2017.5.04.0201 RTOrd 06/11/17 16:21 Publicar DJe - Con 


0021701-67.2017.5.04.0201 RTOrd 06/11/17 16:49 Publicar DJe - Con 


0021702-52.2017.5.04.0201 RTOrd 06/11/17 17:49 Publicar DJe - Con 


0021740-64.2017.5.04.0201 RTOrd 08/11/17 17:02 Publicar DJe - Con 


0021777-91.2017.5.04.0201 RTOrd 09/11/17 20:25 Publicar DJe - Con 


0021824-65.2017.5.04.0201 RTSum 10/11/17 16:58 Publicar DJe - Con 


0021842-86.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 20:14 Publicar DJe - Con 


0021848-93.2017.5.04.0201 RTOrd 10/11/17 20:55 Publicar DJe - Con 


0021932-94.2017.5.04.0201 RTOrd 21/12/17 11:04 Publicar DJe - Con 


0021938-04.2017.5.04.0201 RTOrd 26/12/17 13:03 Publicar DJe - Con 


0020068-84.2018.5.04.0201 RTSum 05/02/18 11:16 Publicar DJe - Con 


0020135-49.2018.5.04.0201 RTSum 22/02/18 16:00 Publicar DJe - Con 
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0020205-66.2018.5.04.0201 RTOrd 14/03/18 16:40 Publicar DJe - Con 


0020224-72.2018.5.04.0201 RTSum 20/03/18 11:16 Publicar DJe - Con 


0020257-62.2018.5.04.0201 RTSum 27/03/18 15:15 Publicar DJe - Con 


0020359-84.2018.5.04.0201 RTOrd 24/04/18 16:02 Publicar DJe - Con 


0020425-64.2018.5.04.0201 RTOrd 11/05/18 16:07 Publicar DJe - Con 


0020446-40.2018.5.04.0201 RTSum 18/05/18 16:31 Publicar DJe - Con 


0020451-62.2018.5.04.0201 RTSum 21/05/18 11:08 Publicar DJe - Con 


0020503-58.2018.5.04.0201 RTOrd 05/06/18 13:07 Publicar DJe - Con 


0020563-31.2018.5.04.0201 RTSum 21/06/18 11:11 Publicar DJe - Con 


0020575-45.2018.5.04.0201 RTOrd 25/06/18 14:20 Publicar DJe - Con 


0020696-73.2018.5.04.0201 RTSum 27/07/18 16:40 Publicar DJe - Con 


0020762-53.2018.5.04.0201 RTOrd 14/08/18 17:30 Publicar DJe - Con 


0020776-37.2018.5.04.0201 RTOrd 17/08/18 13:47 Publicar DJe - Con 


0020778-07.2018.5.04.0201 RTOrd 17/08/18 15:47 Publicar DJe - Con 


0020782-44.2018.5.04.0201 RTOrd 21/08/18 10:03 Publicar DJe - Con 


0020783-29.2018.5.04.0201 RTSum 21/08/18 10:32 Publicar DJe - Con 


0020786-81.2018.5.04.0201 RTSum 21/08/18 13:12 Publicar DJe - Con 


0020790-21.2018.5.04.0201 RTOrd 22/08/18 10:11 Publicar DJe - Con 


0020792-88.2018.5.04.0201 RTOrd 22/08/18 15:35 Publicar DJe - Con 


0020799-80.2018.5.04.0201 RTSum 23/08/18 22:22 Publicar DJe - Con 


0020808-42.2018.5.04.0201 RTOrd 28/08/18 17:13 Publicar DJe - Con 


0020810-12.2018.5.04.0201 RTSum 29/08/18 13:31 Publicar DJe - Con 


0020811-94.2018.5.04.0201 RTOrd 29/08/18 14:09 Publicar DJe - Con 


0020817-04.2018.5.04.0201 RTOrd 30/08/18 15:20 Publicar DJe - Con 


0020830-03.2018.5.04.0201 RTSum 03/09/18 17:59 Publicar DJe - Con 


0020835-25.2018.5.04.0201 RTSum 04/09/18 13:08 Publicar DJe - Con 


0020836-10.2018.5.04.0201 RTOrd 04/09/18 16:00 Publicar DJe - Con 


0020840-47.2018.5.04.0201 RTAlç 05/09/18 14:18 Publicar DJe - Con 


0020841-32.2018.5.04.0201 RTAlç 05/09/18 14:20 Publicar DJe - Con 


0020842-17.2018.5.04.0201 RTAlç 05/09/18 14:40 Publicar DJe - Con 


0020850-91.2018.5.04.0201 RTSum 06/09/18 18:11 Publicar DJe - Con 


0020852-61.2018.5.04.0201 RTOrd 09/09/18 00:08 Publicar DJe - Con 


0020856-98.2018.5.04.0201 RTSum 11/09/18 15:49 Publicar DJe - Con 


0020860-38.2018.5.04.0201 RTAlç 12/09/18 09:46 Publicar DJe - Con 


0020861-23.2018.5.04.0201 RTAlç 12/09/18 10:02 Publicar DJe - Con 


0020862-08.2018.5.04.0201 RTAlç 12/09/18 10:08 Publicar DJe - Con 


0020867-30.2018.5.04.0201 RTSum 12/09/18 16:19 Publicar DJe - Con 


0020871-67.2018.5.04.0201 RTOrd 13/09/18 08:49 Publicar DJe - Con 


0020876-89.2018.5.04.0201 RTSum 14/09/18 09:36 Publicar DJe - Con 


0021264-60.2016.5.04.0201 MS 22/08/16 13:03 Publicar DJe - Conversão em diligência 


0020590-14.2018.5.04.0201 RTSum 29/06/18 08:39 Triagem Inicial 


0020669-90.2018.5.04.0201 RTOrd 23/07/18 08:40 Triagem Inicial 


0020722-71.2018.5.04.0201 RTOrd 02/08/18 17:43 Triagem Inicial 


0020734-85.2018.5.04.0201 HoTrEx 07/08/18 11:59 Triagem Inicial 


0020765-08.2018.5.04.0201 RTOrd 15/08/18 14:01 Triagem Inicial 


0020779-89.2018.5.04.0201 CartPrec 20/08/18 12:32 Triagem Inicial 
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0020780-74.2018.5.04.0201 CartPrec 20/08/18 12:59 Triagem Inicial 


0020689-15.2018.5.04.0029 CartPrec 28/08/18 12:21 Triagem Inicial 


0020809-27.2018.5.04.0201 PAP 29/08/18 11:25 Triagem Inicial 


0020816-19.2018.5.04.0201 PAP 30/08/18 14:46 Triagem Inicial 


0020834-40.2018.5.04.0201 PAP 04/09/18 10:12 Triagem Inicial 


0020846-54.2018.5.04.0201 CartPrec 06/09/18 13:59 Triagem Inicial 


0020855-16.2018.5.04.0201 RTOrd 11/09/18 13:57 Triagem Inicial 


0020865-60.2018.5.04.0201 RTSum 12/09/18 15:45 Triagem Inicial 


0020866-45.2018.5.04.0201 RTSum 12/09/18 15:46 Triagem Inicial 


0020874-22.2018.5.04.0201 RTSum 13/09/18 16:24 Triagem Inicial 


0020875-07.2018.5.04.0201 RTOrd 13/09/18 22:26 Triagem Inicial 


0020878-59.2018.5.04.0201 RTSum 14/09/18 14:00 Triagem Inicial 


0020879-44.2018.5.04.0201 RTSum 14/09/18 17:13 Triagem Inicial 


0020880-29.2018.5.04.0201 RTOrd 14/09/18 17:25 Triagem Inicial 


0020881-14.2018.5.04.0201 RTOrd 15/09/18 15:15 Triagem Inicial 


0020832-67.2018.5.04.0202 RTOrd 17/09/18 09:45 Triagem Inicial 


0020884-66.2018.5.04.0201 RTOrd 17/09/18 16:27 Triagem Inicial 


0020885-51.2018.5.04.0201 RTOrd 17/09/18 17:08 Triagem Inicial 


0020886-36.2018.5.04.0201 RTOrd 17/09/18 18:31 Triagem Inicial 


0020887-21.2018.5.04.0201 ConPag 17/09/18 19:01 Triagem Inicial 


0020888-06.2018.5.04.0201 RTSum 18/09/18 00:35 Triagem Inicial 


0020889-88.2018.5.04.0201 RTOrd 18/09/18 10:39 Triagem Inicial 


0020890-73.2018.5.04.0201 RTSum 18/09/18 11:33 Triagem Inicial 


0020891-58.2018.5.04.0201 HoTrEx 18/09/18 11:56 Triagem Inicial 


0020894-13.2018.5.04.0201 RTSum 18/09/18 15:37 Triagem Inicial 


0020895-95.2018.5.04.0201 RTOrd 18/09/18 16:21 Triagem Inicial 


0020898-50.2018.5.04.0201 Pet 19/09/18 09:33 Triagem Inicial 


0020899-35.2018.5.04.0201 ConPag 19/09/18 13:39 Triagem Inicial 


0020785-96.2018.5.04.0201 RTSum 21/08/18 10:56 Triagem Inicial - Apreciar urgentes 


0020803-20.2018.5.04.0201 RTSum 25/08/18 10:47 Triagem Inicial - Apreciar urgentes 


0020807-57.2018.5.04.0201 RTSum 28/08/18 16:53 Triagem Inicial - Apreciar urgentes 


0020826-63.2018.5.04.0201 RTSum 03/09/18 12:07 Triagem Inicial - Apreciar urgentes 


0020827-48.2018.5.04.0201 RTSum 03/09/18 13:46 Triagem Inicial - Apreciar urgentes 


0020828-33.2018.5.04.0201 RTSum 03/09/18 14:50 Triagem Inicial - Apreciar urgentes 


0020869-97.2018.5.04.0201 RTOrd 12/09/18 17:57 Triagem Inicial - Apreciar urgentes 


0020883-81.2018.5.04.0201 RTSum 17/09/18 14:38 Triagem Inicial - Apreciar urgentes 


0020900-20.2018.5.04.0201 RTSum 19/09/18 14:33 Triagem Inicial - Apreciar urgentes 


0020897-65.2018.5.04.0201 CartPrec 18/09/18 17:56 Triagem Inicial - Parte com procuradoria 


0020774-67.2018.5.04.0201 CartPrec 17/08/18 10:27 Triagem Inicial - Parte sem CPF ou CNPJ 


0020777-22.2018.5.04.0201 CartPrec 17/08/18 15:01 Triagem Inicial - Parte sem CPF ou CNPJ 


0020787-66.2018.5.04.0201 CartPrec 21/08/18 14:05 Triagem Inicial - Parte sem CPF ou CNPJ 


0020796-28.2018.5.04.0201 CartPrec 23/08/18 15:31 Triagem Inicial - Parte sem CPF ou CNPJ 


0020804-05.2018.5.04.0201 CartPrec 27/08/18 14:46 Triagem Inicial - Parte sem CPF ou CNPJ 


0020805-87.2018.5.04.0201 CartPrec 27/08/18 15:05 Triagem Inicial - Parte sem CPF ou CNPJ 


0020847-39.2018.5.04.0201 CartPrec 06/09/18 14:09 Triagem Inicial - Parte sem CPF ou CNPJ 


0020892-43.2018.5.04.0201 RTSum 18/09/18 13:19 Triagem Inicial - Parte sem CPF ou CNPJ 
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0020848-24.2018.5.04.0201 ACP 06/09/18 15:38 Triagem Inicial - Sem Análise de Prevenção 


0020882-96.2018.5.04.0201 CartPrec 17/09/18 10:45 Triagem Inicial - Sem Análise de Prevenção 


0020845-69.2018.5.04.0201 RTOrd 06/09/18 10:08 Triagem Inicial - Trabalho infantil ou idoso 


0020872-52.2018.5.04.0201 RTOrd 13/09/18 13:11 Triagem Inicial - Trabalho infantil ou idoso 
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